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Presidência da República
.

CASA CIVIL

DESPACHO DA MINISTRA
Em 25 de janeiro de 2013

Processo nº 00020.001191/2012-31. Em face das informações con-
tidas no processo, aprovo o relatório final da Comissão de Sin-

dicância Investigativa constituída pela Portaria nº 919, de 24 de no-
vembro de 2012, acolhendo o disposto no Parecer nº 09/2013, da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República, mantendo-se o sigilo do processo conforme originalmente
estabelecido pela Comissão, e determino sejam adotadas as provi-
dências apostas no Relatório referido.

GLEISI HOFFMANN

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 24 de janeiro de 2013

Entidade: Autoridade Certificadora do Tempo Caixa - ACT CAIXA
Processo nº: 00100.000124/2012-17

Acolhe-se o Parecer Resumo nº 029/2012, apresentado pela
Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Normalização que manifesta a
sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria Pré-ope-
racional da ACT CAIXA nº 029/2012 e DEFERE o pedido de cre-
denciamento da ACT CAIXA para emissão de carimbos do tempo.
Aprova a versão 1.0 da DPCT, das PCT e da PS da ACT CAIXA.
Ficam atribuídos os OID conforme abaixo identificados.

Documento OID
DPCT DA ACT CAIXA 2.16.76.1.5.1
PCT DA ACT CAIXA 2.16.76.1.6.1

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Training Escola de Aviação Civil Ltda, situada na Av. Emilio An-
tonon, nº 891, Hangar Concorde, sala 12, Chácara Aeroporto, Jundiaí,
CEP: 09768-010, na Cidade de São Paulo - SP, conforme despacho
atinente ao Processo nº 00065.110222/2012-27;

No- 246 - Homologar os cursos de Voo por Instrumentos, Sob Capota,
parte prática, pelo período de 5 anos, da Floripa Flight Training
Escola de Aviação Civil, situada à rua José Cherem, nº 111, Bairro:
Carianos, CEP: 88047-550, conforme despacho dado ao requerimento
atinente ao Processo nº 00065.131971/2012-98; e

No- 247 - Homologar os cursos de Piloto Privado Helicóptero, Piloto
Comercial Helicóptero, parte teórica, pelo período de 5 anos, da
Floripa Flight Training Escola de Aviação Civil, situada à rua José
Cherem, nº 111, Bairro: Carianos, CEP: 88047-550, conforme des-
pacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº
00065.160343/2012-10.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES
DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA No- 248, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Da revogação da suspensão de Certificado
de Homologação de Empresa de Transporte
Aéreo.

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições ou-
torgadas pela Portaria Nº 925, de 10 de maio de 2012, nos termos
dispostos no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 -

Certificação; Operadores Regulares e Não-Regulares, e com fun-
damento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o
Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1º - Ratificar a revogação da suspensão do Certificado de Ho-
mologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) n° 2006-07-2CKP-
13-01, emitido em 28 de julho de 2006 em favor da empresa ROTA DO SOL
TÁXI AÉREO LTDA., determinada nos termos da decisão proferida no pro-
cesso administrativo n° 60820.001259/2010-26, em virtude de ter sanado as
não conformidades que motivaram sua suspensão e atender aos requisitos
estabelecidos no RBAC 119, comunicada à interessada em 24 de Janeiro de
2013 por meio do FOP 121 03/2013/GVAG/GGAG/SSO-ANAC.

CRISTIANO BICHARA LEAL

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 250, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMI-
CA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela Por-
taria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência outorgada
pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da ANAC, com a re-
dação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro de 2010, considerando
o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de março de 2001 e tendo em
vista o que consta no Processo n° 00058.095067/2012-09, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária FLY AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., com sede social em
Ipiranga do Norte (MT), como empresa exploradora de serviço aéreo
público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12
(doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIAS DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O GERENTE GERAL DE AVIAÇÃO GERAL - SUBS-
T I T U TO , no uso das atribuições outorgadas pelo inciso X do artigo
8º da Lei 11.182, de 27 de setembro de 2005; tendo em vista o que
consta do inciso IX do artigo 48 do Regimento Interno da Agência
Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Resolução n° 110, de 15 de
setembro de 2009, com as alterações posteriores; e considerando o
disposto na Portaria 2.449/SSO, de 16 de dezembro de 2011, pu-
blicada no Boletim de Pessoal e Serviço de 16 de dezembro de 2011,
resolve:

No- 242 - Homologar os cursos de Voo por Instrumentos, Sob Capota,
parte prática, pelo período de 5 anos, da Dumont Escola de Aviação
Civil, situada à rua 15 de Novembro, nº 1642, Bairro: Jardim Acli-
mação, Campo Grande - MS, CEP: 79002-141, conforme despacho
dado ao requerimento atinente ao Processo nº 00065.003612/2012-41;

No- 243 - Revogar a Portaria nº 9/SSO, de 3 de janeiro de 2013,
publicada no D.O.U. nº 3, de 4 de janeiro de 2013, que suspendeu a
homologação da parte teórica dos Cursos de Piloto Privado-Avião,
Piloto Privado-Helicóptero, Piloto Comercial-Avião/IFR e Piloto Co-
mercial-Helicóptero, pelo período de 180 dias, da Fly Escola de
Aviação Civil Ltda., situada na Avenida Churchill, nº 97, salas 205,
206, 208 e 301 a 306, Centro - Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20020-050,
conforme despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº
00065.085628/2012-64;

No- 244 - Autorizar os cursos de CPD e CPR, parte teórica e prática,
pelo período de 5 (cinco) anos, da Costa Esmeralda Escola de Avia-
ção, situada na estrada BR 101, Km 156, Condomínio Aeronáutico
Costa Esmeralda, Fazenda Santo Antonio, Bairro: Sertão de Santa
Luzia, Porto Belo - SC, CEP 88210-000, conforme despacho dado ao
requerimento atinente ao Processo nº 00065.133785/2012-93;

No- 245 - Autorizar o funcionamento pelo período de 5 (cinco) anos,
da Rotor Training Escola de Aviação Civil Ltda., situada na Av.
Emilio Antonon, nº 891, Hangar Concorde, sala 12, Chácara Ae-
roporto, Jundiaí, CEP: 09768-010, na Cidade de São Paulo - SP,
conforme despacho atinente ao Processo nº 00065.110222/2012-27 e
homologar os cursos de Piloto Privado Helicóptero, Piloto Comercial
Helicóptero, parte teórica, pelo período de 5 (cinco) anos da Rotor

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 2013

Declara luto oficial em sinal de pesar pelas
vítimas do incêndio na boate Kiss, em San-
ta Maria, Rio Grande do Sul.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 18, caput, inciso I,
da Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971,

D E C R E TA :
Art. 1º É declarado luto oficial em todo País, pelo período de

três dias, contado a partir da data de edição deste Decreto, em sinal
de pesar pelas vítimas do incêndio na boate Kiss, em Santa Maria,
Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 27 de janeiro de 2013; 192º da Independência e
125º da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardoso
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retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA
PORTARIA No- 251, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.190875/2011-61, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade empre-
sária FAMA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº 14.805.116/0001-
02, com sede social em Barretos (SP), como empresa exploradora de ser-
viço aéreo público especializado na atividade aeroagrícola, pelo prazo de
12 (doze) meses contados da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração do serviço referido no caput
fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Diretoria
Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos técnico-
operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 252, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Alteração de nome empresarial de socie-
dade empresária de Táxi Aéreo.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.259876/2011-38, resolve:

Art. 1º Aprovar a mudança do nome empresarial da so-
ciedade empresária HELIVIA AERO TÁXI LTDA., CNPJ nº.
15.818.545/0001-87, com sede social na cidade de Manaus (AM),
autorizada a explorar o serviço de transporte aéreo público não-
regular de passageiro e carga na modalidade táxi aéreo pela Decisão
nº. 527, de 18 de dezembro de 2008, para HELIVIA AERO TÁXI
S.A., que passará a ter sede social na cidade do Rio de Janeiro (RJ),
conforme Ata da Assembleia Geral de Transformação realizada em
16 de dezembro de 2011, submetida à anuência prévia desta Agência
Reguladora.

Art. 2º A empresa deverá requerer a substituição dos Certi-
ficados de Matrícula e de Aeronavegabilidade das aeronaves de sua res-
ponsabilidade ao Registro Aeronáutico Brasileiro - RAB, no prazo de 60
(sessenta) dias, sob pena de sanções previstas na legislação em vigor.

Art. 3º Permanecem em vigor todas as disposições contidas
na Decisão nº. 527, de 18 de dezembro de 2008.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

PORTARIA No- 253, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo públi-
co especializado.

A SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, designada pela
Portaria nº 1.819, de 20 de setembro de 2011, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001, e tendo em vista o que consta no Processo n°
00058.090435/2012-14, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária ALIANÇA AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA, CNPJ nº
02.160.425/0001-93, com sede social em Primavera do Leste (MT),
como empresa exploradora de serviço aéreo público especializado na
atividade aeroagrícola, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da
data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELLE PINHO SOARES ALCÂNTARA CREMA

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Estabelecer normas e padrões específicos para pro-
dução e comercialização de sementes de espécies forrageiras de clima
tropical, com validade em todo o território nacional, visando à ga-
rantia da identidade e qualidade.

§1o Os padrões de identidade e de qualidade para produção e
comercialização de sementes das espécies de gramíneas (Poaceae)
forrageiras, espécies de leguminosas (Fabaceae) forrageiras e outras
espécies de forrageiras, estão dispostos nos Anexos I, II e III, res-
pectivamente, desta Instrução Normativa.

§2o A Relação de Sementes Nocivas Proibidas, Sementes
Nocivas Toleradas e respectivos limites máximos e globais para se-
mentes das espécies de gramíneas (Poaceae/Gramineae) forrageiras,
espécies de leguminosas (Fabaceae) forrageiras e outras espécies de
forrageiras, está disposta nos Anexos IV, V e VI, respectivamente,
desta Instrução Normativa.

§3o O peso mínimo em gramas das amostras de trabalho para
análise de pureza e para determinação de outras sementes por número
para espécies de gramíneas (Poaceae) forrageiras, espécies de le-
guminosas (Fabaceae) forrageiras e outras espécies forrageiras, está
disposto nos Anexos VII, VIII e IX, respectivamente, desta Instrução
Normativa.

Art. 2o Fica estabelecido o padrão de pureza de 95%, se-
mentes puras, obtidas na análise de pureza por remoção do reves-
timento das pelotas, em sementes revestidas de forrageiras das es-
pécies: Brachiaria brizantha (Hochst. ex A. Rich.) Stapf; Brachiaria
decumbens Stapf; Brachiaria humidicola (Rendle) Schweick.; Bra-
chiaria hibrida cv. Mulato e Mulato II, (Brachiaria ruziziensis R.
Germ. & C. M. Evrad X Brachiaria brizantha (Hochst. Ex A. Rich.)
Stapf cv. Marandu); Eleusine coracana (L.) Gaertn, bem como outros
híbridos interespecíficos das espécies de brachiaria acima mencio-
nadas.

Art. 3o Fica estabelecido o padrão de pureza de 85%, se-
mentes puras, obtidas na análise de pureza por remoção do reves-
timento das pelotas, em sementes revestidas de forrageiras das es-
pécies: Andropogon gayanus Kunth; Panicum maximum Jacq.; Pas-
palum notatum Flüggé; Pennisetum clandestinum Hochst. ex Chiov.;
Pennisetum glaucum (L.) R. Br.; híbrido interespecífico Pennisetum
glaucum (L.) R. Br. x P. purpureum Schum.; Setaria sphacelata
(Schumach.) Stapf & C.E. Hubb.

Art. 4o O peso máximo do lote para sementes revestidas é o
estabelecido, por espécie, nos Anexos I, II e III, com 5% de to-
lerância para mais.

Art. 5o A intensidade de amostragem e o tamanho das amos-
tras médias e de trabalho, para as sementes revestidas, são aqueles
indicados nos Quadros 8.1 e 8.2 do Capítulo 8 das Regras para
Análise de Sementes, Edição 2009, aprovadas pela Instrução Nor-
mativa Nº 40, de 30 de setembro de 2009.

Art. 6o A análise de sementes revestidas será realizada de
acordo com os procedimentos estabelecidos no Capítulo 8 das Regras
para Análise de Sementes, Edição 2009, aprovadas pela Instrução
Normativa Nº 40, de 30 de setembro de 2009.

Art. 7o A análise de pureza de sementes revestidas será rea-
lizada obrigatoriamente com a remoção do revestimento, de acordo
com o estabelecido no Capítulo 8 das Regras para Análise de Se-
mentes, Edição 2009, aprovadas pela Instrução Normativa Nº 40, de
30 de setembro de 2009.

Art. 8o Na identificação das sementes revestidas o peso de
sementes puras, o peso do material utilizado no revestimento e outros
materiais inertes, devem ser informados de maneira inequívoca e
destacada.

§1o O material de revestimento deve ser especificado por sua
natureza, como calcário, gesso, grafite, cola, bem como outros ma-
teriais e aglomerantes utilizados.

§2o A percentagem de sementes puras deve ser destacada na
identificação da percentagem de pureza, cujo resultado é aquele ob-
tido na análise de pureza por remoção do revestimento das pelotas,
que deve constar do Boletim de Análise de Sementes, assim como no
Certificado de Sementes ou Termo de Conformidade.

§3o A percentagem de sementes puras revestidas, sem re-
moção do revestimento das pelotas também deve ser informado pelo
produtor na identificação das sementes.

CAPÍTULO II
DAS INSCRIÇÕES DE CAMPOS PARA PRODUÇÃO DE

SEMENTES

Art. 9o A produção de sementes de espécies forrageiras de
clima tropical será realizada em campo inscrito junto ao órgão de
fiscalização na unidade federativa na qual esteja instalado, e nos
prazos abaixo estabelecidos.

I - Para as espécies gramíneas (Poaceae):
a) até o dia 30 de outubro do ano anterior ao da

colheita para Brachiaria humidicola; e

b) até 30 (trinta) dias após o plantio ou vedação ou
até 31 de dezembro do ano anterior ao da colheita, caso a vedação
ocorra após esta última data, para as demais gramíneas.

II - Para as demais espécies:
a) até 30 (trinta) dias após o plantio, para as espécies de ciclo

anual; e
b) até o dia 31 de outubro do ano anterior ao da colheita,

para as espécies perenes e semiperenes.
§1o Para campo de primeira inscrição, a nota fiscal apre-

sentada para a comprovação da origem da semente, além dos outros
documentos previstos, poderá ter sido emitida até dois anos antes da
solicitação da inscrição.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 16, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da competência que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o que consta
do Processo nº 21000.010764/2012-25, resolve:

Art. 1º Submeter à consulta pública, pelo prazo de 60 (ses-
senta) dias a contar da data de publicação desta Portaria, o Projeto de
Instrução Normativa e Anexos que aprovam normas e padrões de
identidade e de qualidade para produção e comercialização de se-
mentes das espécies de gramíneas (Poaceae) forrageiras, espécies de
leguminosas (Fabaceae) forrageiras e outras espécies de forrageiras,
com validade em todo o território nacional, visando à garantia da
identidade e qualidade.

Art. 2º O objetivo da presente consulta pública é permitir a
ampla divulgação da proposta de Instrução Normativa constante do
art. 1º desta Portaria, visando receber sugestões de órgãos, entidades
ou de pessoas físicas interessadas.

Art. 3º As sugestões de que trata o art. 2º, tecnicamente
fundamentadas, deverão ser encaminhadas, por escrito, para a Co-
ordenação de Sementes e Mudas do Departamento de Fiscalização de
Insumos Agrícolas da Secretaria de Defesa Agropecuária -
CSM/DFIA/SDA, situada no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo A, Sala
340, CEP 70.043-900, Brasília - DF, ou para o endereço eletrônico
c s m @ a g r i c u l t u r a . g o v. b r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA No __, DE __
DE __ DE 2013.

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, considerando o
disposto no art. 20 da Lei no 10.711, de 5 de agosto de 2003, no art.
25 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 5.153, de 23 de julho
de 2004, e o que consta do Processo no 21000.010764/2012-25, re-
solve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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§2o Para a inscrição de campo para produção de sementes de
Brachiaria humidicola (Rendle) Schweik. cv. Humidicola, a nota fis-
cal referida no §1º poderá ser substituída por laudo técnico elaborado
pelo responsável técnico do produtor ou por especialista contratado
pelo interessado, validando a identidade do campo, conforme for-
mulário constante do Anexo X desta Instrução Normativa.

§3o O campo de produção de sementes de espécie perene ou
semiperene poderá ser reinscrito, em safras contínuas ou não, por um
período máximo de 5 (cinco) anos a partir da primeira inscrição,
mantida a categoria da primeira inscrição, mediante a apresentação de
cópia da Relação de Campos para Produção de Sementes atestando a
homologação anterior do campo.

§4o Para espécies de polinização cruzada, a manutenção da
categoria da primeira inscrição ficará condicionada ao atendimento do
limite de plantas voluntárias, estabelecido nos padrões de cada es-
pécie.

CAPÍTULO III
DA TRANSFERÊNCIA DE PRODUÇÃO

Art. 10. Será permitida a transferência de produção bruta de
sementes ou parte dela por solicitação do produtor cedente, ao órgão
de fiscalização da Unidade da Federação onde o mesmo esteja ins-
crito, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

I - requerimento por meio de formulário próprio, conforme
modelo constante do Anexo XI, desta Instrução Normativa, até 30
(trinta) dias antes da transferência;

II - cópia do contrato firmado entre o produtor cedente e o
produtor cessionário;

III - cópia dos laudos de vistoria do campo e demais do-
cumentos emitidos até o momento da solicitação da transferência;

IV - cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
emitida pelo responsável técnico do produtor cessionário, para as
etapas subsequentes; e

V - cópia da relação de campos para produção de sementes
devidamente homologada, constando o campo acima informado.

§1o As informações referentes à produção transferida de-
verão ser relatadas no Mapa de Produção e Comercialização de Se-
mentes, nos prazos estabelecidos, obedecendo aos seguintes crité-
rios:

a) o produtor cedente deverá relatar na coluna "área plantada
acumulada na safra (ha)" as informações referentes à área dos campos
que deram origem à produção transferida, indicando os números das
autorizações; e

b) o produtor cessionário deverá relatar a área dos campos
que deram origem à produção transferida a partir da coluna "área
plantada acumulada na safra (ha)", em linha separada, indicando os
números das autorizações.

§2o A documentação referente à transferência da produção
apresentada junto ao setor de fiscalização de sementes da unidade
descentralizada do MAPA será objeto de análise e parecer, no prazo
de 10 (dez) dias.

a) quando forem constatadas pendências, o requerente será
notificado dentro do prazo destinado à análise e terá 10 (dez) dias
para o atendimento, contados a partir do recebimento da notifica-
ção;

b) após o atendimento da notificação, abrir-se-á novo prazo
de 10 (dez) dias para parecer conclusivo; e

c) o não cumprimento das exigências, no prazo estabelecido,
implicará no indeferimento da solicitação.

§3o A transferência de produção de sementes entre produ-
tores estabelecidos em Unidades Federativas distintas será autorizada
pelo órgão de fiscalização da Unidade Federativa depositário da ins-
crição do campo que comunicará o deferimento dessa ao órgão fis-
calizador da Unidade Federativa de jurisdição do produtor adquirente,
no prazo de 10 (dez) dias.

CAPÍTULO IV
DOS PADRÕES DE CAMPO

Art. 11. Na produção de sementes de forrageiras de clima tropical serão observados os padrões de campo estabelecidos na tabela abaixo em relação os parâmetros e às categorias de sementes para as quais
foram inscritos os campos:

PA R Â M E T R O S PA D R Õ E S
Categorias Básica C1 (1) C2 (2) S1 (3) e S2 (4)

1. Isolamento entre espécies de mesmo gênero (me-
tros)

espécies autógamas e apomíticas 3 3 3 3

espécies alógamas 300 300 300 300
2. Subamostras quantidade (no) 6 6 6 6

tamanho (m2) 10 10 10 10
3. Fora de tipo (plantas atípicas)5 (no máximo de plantas na média das subamostras) 2 3 3 5
4. Outras espécies cultivadas (no máximo

de plantas na média das subamostras)
forrageiras 1 2 2 3

não forrageiras 2 3 3 5
5. Número mínimo de vistorias6 2 2 2 2

6. Área máxima da gleba para vistoria
(ha)

Gramíneas (Poaceae) 30 50 50 100

demais espécies 50 50 50 100

1. Semente certificada de primeira geração.
2. Semente certificada de segunda geração.
3. Semente de primeira geração.
4. Semente de segunda geração.
5. Número máximo permitido de plantas, da mesma espécie, que apresente qualquer característica que não coincida com a do descritor da cultivar em vistoria.
6. As vistorias obrigatórias deverão ser realizadas pelo Responsável Técnico do produtor ou do certificador, nas fases de floração e de pré-colheita.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O campo destinado à produção de sementes da classe certificada não poderá ser utilizado para pastejo.
Art. 13. As sementes de forrageiras das espécies Brachiaria brizantha (Hochst. ex A. Rich.) Stapf; Brachiaria decumbens Stapf; Brachiaria humidicola (Rendle) Schweick.; Brachiaria híbrida cv. Mulato e

Mulato II, (Brachiaria ruziziensis R. Germ. & C. M. Evrad X Brachiaria brizantha (Hochst. Ex A. Rich.) Stapf cv. Marandu); Panicum maximum Jacq., bem como, outros híbridos interespecíficos, obtidos das espécies
de Brachiaria acima mencionadas, poderão ser comercializadas com base nos resultados de viabilidade obtidos por meio do Teste de Tetrazólio - TZ, conforme metodologias estabelecidas pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

§1o Quando utilizado o Teste de Tetrazólio, o padrão de viabilidade mínima será igual ao da germinação mínima, e o resultado deverá ser claramente indicado por meio da expressão da percentagem de sementes
viáveis, tanto na embalagem como no Certificado de Semente ou no Termo de Conformidade.

§2o A análise das amostras de fiscalização será feita utilizando-se o mesmo teste, Germinação ou Teste de Tetrazólio, indicado pelo produtor na embalagem das sementes.
§3o A validade máxima do Teste de Germinação ou de Viabilidade (em meses, excluindo-se aquele em que foi concluído o teste) será de:
a) Gramíneas (Poaceae): 12 meses; e
b) Leguminosas (Fabaceae): 8 meses.
§4o A validade máxima do Teste de Germinação ou de Viabilidade (em meses, excluindo-se aquele em que foi concluído o teste da reanálise), será de:
a) Gramíneas (Poaceae): 6 meses; e
b) Leguminosas (Fabaceae): 4 meses.
§5o A safra de produção deverá ser expressa pelo ano de plantio ou vedação seguido do ano da colheita.
Art. 14. Os padrões de identidade e de qualidade para produção e comercialização de sementes referidos no art. 1o terão validade a partir da safra 2013/2014.
Art. 15. O valor cultural (VC) da semente é um índice técnico de plantabilidade e não deve constar na identificação como sendo um parâmetro de qualidade.
Art. 16. Ficam revogadas a Instrução Normativa MAPA no 30, de 21 de maio de 2008, a Instrução Normativa MAPA no 30, de 26 de outubro de 2010, a Instrução Normativa MAPA no 30, de 9 de junho

de 2011, a Instrução Normativa MAPA n° 59, de 19 de dezembro de 2011 e a Instrução Normativa MAPA no 25, de 5 de setembro de 2012.
Art. 17. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

MENDES RIBEIRO FILHO

Anexo I - Padrões para Produção e Comercialização de Sementes de Espécies de Gramíneas (Poaceae) Forrageiras

Espécie Peso máximo do
lote (kg)

Peso mínimo da Amostra
Média ou Submetida

(g)

Sementes Puras
(% mínima)

Germinação
(% mínima)

Nome Científico Nome Comum
Básica C1 (1)

e
C2(2)

S1(3)

e
S2(4)

Básica C1(1)

e
C2(2)

S1(3)

e
S2(4)

Andropogon gayanus Kunth Andropogon 10.000 300 40,0 40,0 40,0 25 25 25
Brachiaria brizantha (Hochst. ex A. Rich)

Stapf
Brizanta, Braquiarão 10.000 300 90,0 90,0 80,0 60 60 60
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Brachiaria decumbens Stapf Braquiária decumbens, Decum-
bens

10.000 300 90,0 90,0 80,0 60 60 60

Brachiaria humidicola (Rendle) Schweick. Braquiária humidícola, Humi-
dícola, Quicuio da Amazônia

10.000 300 90,0 90,0 80,0 40 40 40

Brachiaria ruziziensis R.Germ.& C.M.
Evrard

Braquiária ruziziensis, Ruzi-
ziensis

20.000 300 90,0 90,0 80,0 60 60 60

Cenchrus ciliaris L. C a p i m - b u ff e l 10.000 120 40,0 40,0 40,0 30 30 30
Chloris gayana Kunth Capim-de-Rhodes 10.000 50 40,0 40,0 40,0 40 40 40
Eleusine coracana (L.) Gaertn. Capim-pé-de-galinha 10.000 120 95,0 95,0 95,0 60 60 60
Hyparrhenia rufa (Nees) Stapf Capim-jaraguá 10.000 100 25,0 25,0 25,0 40 40 40
Melinis minutiflora P. Beauv. Capim-gordura, Capim-meloso 10.000 100 30,0 30,0 30,0 50 50 50
Panicum maximum Jacq. Capim-colonião, Colonião, Co-

loninho, Guiné
10.000 25 70,0 70,0 70,0 60 60 60

Paspalum atratum S w. Capim-pojuca 10.000 200 80,0 80,0 80,0 50 50 50
Paspalum guenoarum Arech. Capim-ramirez 10.000 200 80,0 80,0 80,0 50 50 50

Paspalum notatum Flüggé Grama-batatais 10.000 140 90,0 90,0 90,0 20 20 20
Cultivar Pensacola 10.000 140 90,0 90,0 90,0 40 40 40

Pennisetum clandestinum Hochst. ex Chiov. Capim-quicuio, Pasto Africano 10.000 140 90,0 90,0 90,0 40 40 40
Pennisetum glaucum (L.) R. Br. Milheto 10.000 300 95,0 95,0 95,0 75 75 75
Pennisetum glaucum (L.) R. Br. x P. pur-

p u re u m Schum.
Capim-elefante cv. Paraíso 10.000 300 40,0 40,0 40,0 25 25 25

Setaria sphacelata (Schumach.) Stapf & C.E.
Hubb.

Setária, Capim-setária 10.000 60 70,0 70,0 70,0 40 40 40

1. Semente certificada de primeira geração.
2. Semente certificada de segunda geração.
3. Semente de primeira geração.
4. Semente de segunda geração.

Anexo II - Padrões para Produção e Comercialização de Sementes de Espécies de Leguminosas (Fabaceae) Forrageiras

Espécie Peso máximo do lote
(kg)

Peso mínimo da Amostra
Média ou Submetida

(g)

Sementes Puras
(% mínima)

Germinação
(% mínima)

Nome Científico Nome Comum
Básica C1(1)

e
C2(2)

S1(3)

e
S2(4)

Básica C1(1)

e
C2(2)

S1(3)

e
S2(4)

Aeschynomene villose Angiquinho 10.000 70 95,0 95,0 95,0 70 70 70
Arachis pintoi Krapov. & W.C.Gregory Amendoim-forrageiro 10.000 1.000 80,0 80,0 80,0 60 60 60
Cajanus cajan (L.) Millsp. Guandu 20.000 1.000 98,0 98,0 98,0 60 70 70
Calopogonium mucunoides D e s v. Calopogônio 20.000 800 85,0 85,0 85,0 60 60 60
Canavalia ensiformis(L.) DC. Feijão-de-porco 20.000 2.000 98,0 98,0 98,0 70 75 75
Centrosema pubescens Benth. Centrosema 20.000 1.200 98,0 98,0 98,0 60 65 65
Crotalaria breviflora Crotalária 10.000 700 98,0 98,0 98,0 75 75 75
Crotalaria juncea L. Crotalária 10.000 1.400 98,0 98,0 98,0 60 60 60
Crotalaria pallida Ailton (= Crotalaria mucronata

D e s v. )
Cascavel 10.000 300 98,0 98,0 98,0 60 60 60

Crotalaria ochroleuca G. Don. Crotalária 10.000 300 98,0 98,0 98,0 75 75 75
Crotalaria paulina Schrank Guiseiro, Cho-

calho
12.000 500 98,0 98,0 98,0 60 60 60

Crotalaria spectabilis Roth. Crotalária 10.000 700 95,0 95,0 95,0 60 60 60
Galactia striata (Jacq.) Urban Galáctia 10.000 600 95,0 95,0 95,0 60 60 60
Lablab purpureus (L.) Sweet =
Dolichos lablab L.

Labe-labe 20.000 2.000 98,0 98,0 98,0 70 70 70

Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit Leucena 20.000 2.000 98,0 98,0 98,0 60 60 60

Macroptilium atropurpureum (DC.) Urban Siratro 20.000 700 98,0 98,0 98,0 60 60 60
Macrotyloma axillare (E.Mey.) Verdc. Macrotiloma 20.000 500 95,0 95,0 95,0 60 60 60
Mucuna pruriens (L.) DC. (=
M. deeringiana (Bort) M e r r. ;
M. aterrima (Piper & Tracy) Holland; Stizolobium de-

eringianum Bort )

Mucuna-preta
Mucuna-rajada

20.000 2.000 98,0 98,0 98,0 60 70 70

Mucuna-anã 20.000 2.000 98,0 98,0 98,0 60 60 60
Mucuna cinerea Mucuna cinza 20.000 2.000 98,0 98,0 98,0 60 70 70
Neonotonia wightii (Wight & Arn.) J.A.Lackkey = Gly-

cine javanica L.
Soja-perene 10.000 300 98,0 98,0 98,0 60 60 60

Pueraria phaseoloides (Roxb.) Benth. Kudzu 20.000 600 98,0 98,0 98,0 60 60 60
Stylosanthes capitata Vo g . Estilosantes 5.000 140 95,0 95,0 95,0 60 60 60
Stylosanthes guianensis (Aubl.) Sw. Estilosantes 5.000 140 95,0 95,0 95,0 60 60 60
Stylosanthes macrocephala M.B.Ferr. et N.S.Costa Estilosantes 5.000 140 95,0 95,0 95,0 60 60 60

1. Semente certificada de primeira geração.
2. Semente certificada de segunda geração.
3. Semente de primeira geração.
4. Semente de segunda geração.

Anexo III - Padrões para Produção e Comercialização de Sementes de Outras Espécies de Forrageiras

Espécie Peso máxi-
mo do lote (kg)

Peso mínimo da Amos-
tra Média ou Submeti-
da

(g)

Sementes Puras
(% mínima)

Germinação (% mínima)

Nome Científico Nome Comum
Básica C1(1)

e
C2(2)

S1(3)

e
S2(4)

Básica C1(1)

e
C2(2)

S1(3)

e
S2(4)

Cramb abssynica Crambe 10.000 500 90,0 90,0 90,0 60 60 60
Raphanus sativus L. Nabo-forrageiro, Rabanete-forra-

geiro
10.000 300 98,0 98,0 98,0 60 60 60

1. Semente certificada de primeira geração.
2. Semente certificada de segunda geração.
3. Semente de primeira geração.
4. Semente de segunda geração.
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Anexo IV - Relação de Sementes Nocivas Proibidas e Toleradas e Respectivos Limites Máximos e Globais para Sementes das Espécies de Brachiaria brizantha, Brachiaria decumbens, Brachiaria
humidicola e Brachiaria ruziziensis, Panicum maximum, Paspalum atratum, Paspalum notatum e Paspalum guenoarum.

NOME CIENTÍFICO NOME COMUM NÚMERO MÁXIMO POR AMOSTRA
Bási-

ca
C1(1) C2(2) S1(3) e S2(4)

Amaranthus spp. Carurú, Bredo 3 5 7 13
Anthemis cotula L. Macela-fétida 3 8 10 20
Convolvulus arvensis L. Corriola, Campainha, Enredadeira 3 8 10 19
Cuscuta spp 5 Cuscuta, Fios-de-ovos zero zero zero zero
Cyperus esculentus L. Tiriricão, Tiririca-amarela 3 5 7 13
Cyperus rotundus L. 5 Tiririca, Tiririca-vermelha zero zero zero zero
Digitaria insularis (L.) Fedde C a p i m - a m a rg o s o 5 12 15 25
Diodia teres Wa l t . Poaia-do-campo, Mata-pasto 5 12 15 23
Echinochloa spp. Capim-arroz, Canevão, Capituva 3 5 7 13
Echium plantagineum L. Borrago-do-campo, Flor-roxa zero zero zero zero
Eragrostis plana Nees 5 Capim-annoni zero zero zero zero
Euphorbia heterophylla L. Leiteira, Amendoim-bravo 3 8 10 20
Hyptis suaveolens Poit. Mata-pasto, Fazendeiro, Cheirosa 3 12 15 25
Ipomoea spp. Campainha, Corda de viola, Corriola 3 5 7 13
Oryza sativa L. 5 Arroz-preto zero zero zero zero
Pennisetum setosum (Sw.) L. Capim-custódio, Capim-oferecido 5 12 15 25
Polygonum spp. Cipó-de-veado, Erva-de-bicho, Erva-pessegueira 2 3 4 7
Raphanus raphanistrum L. Nabiça, Nabo-bravo 2 3 4 5
Rapistrum rugosum (L.) All. Rapistro, Mostarda-comum 3 8 10 20
Rumex acetosella L.5 Azedinha, Linguinha-de-vaca zero zero zero zero
Rumex spp. Língua-de-vaca 2 3 4 7
Sida spp. Guanxuma, Malva 5 12 15 20
Silybum marianum (L.) Gaertn. Cardo-branco, Cardo-santo 3 8 10 20

Sinapsis arvensis L. ( = Brassica kaber L.) Mostarda-silvestre 2 3 4 7
Solanum spp. Joá, Juá-bravo, Arrebenta-cavalo, Erva-moura, Maria-pretinha, Fumo-bravo 3 5 7 13
Sorghum halepense (L.) Pers. 5 Sorgo-de-alepo, Capim-massambará zero zero zero zero
Xanthium spp. Carrapichão, Carrapicho-grande 3 4 5 9

GRUPO DE SEMENTES LIMITES GLOBAIS (NÚMERO MÁXIMO POR AMOSTRA)
Básica C1(1) C2(2) S1(3) e S2(4)

SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES CULTIVADAS 2 6 15 25
SEMENTES INVASORAS SILVESTRES 3 8 17 34
SEMENTES NOCIVAS TOLERADAS 4 10 20 40

1. Semente certificada de primeira geração.
2. Semente certificada de segunda geração.
3. Semente de primeira geração.
4. Semente de segunda geração.
5. Sementes Nocivas Proibidas.
Anexo V - Relação de Sementes Nocivas Proibidas e Toleradas e Respectivos Limites Máximos e Globais para Sementes de Andrpogon gayanus, Cenchrsu ciliareis, Hyparrhenia rufa, Melinis minutiflora,

Pennisetum clandestinum, Pennisetum glaucum (L.) R. BR. X Pennisetum purpurium Schum, Aeschynomene villosa, Arachis pintoi, Cajanus cajan, Canavalia ensiformis, Crotalária ochroleuca, Crotalaria paulina,
Galactia striata, Lablab purpureus, Mucuna pruriens e Crambe abyssinica

NOME CIENTÍFICO NOME COMUM NÚMERO MÁXIMO POR AMOSTRA
Básica C1(1) C2(2) S1(3) e S2(4)

Amaranthus spp Caruru, Bredo 3 5 8 15
Anthemis cotula L. Macela-fétida 4 8 12 23
Convolvulus arvensis L. Corriola, Campainha, Enredadeira 3 5 8 15
Cuscuta spp 5 Cuscuta, Fios-de-ovos zero zero zero zero
Cyperus esculentus L. Tiriricão, Tiririca 2 3 4 10
Cyperus rotundus L. 5 Tiririca-vermelha, Junça-aromática zero zero zero zero
Digitaria insularis ( L.) Fedde C a p i m - a m a rg o s o 4 8 12 23
Diodia teres Wa l t . Poaia-do-campo, Mata-pasto 3 5 8 20
Echinochloa spp Capim-arroz, Canevão, Capituva 3 5 8 15
Echium plantagineum L. Borrago-do-campo, Flor-roxa 1 1 1 1
Eragrostis plana Nees 5 Capim-annoni, Capim-chorão zero zero zero zero
Euphorbia heterophylla L. Leiteira, Amendoim-bravo 3 5 8 15
Hyptis suaveolens Poit. Mata-pasto, fazendeiro, Cheirosa 3 5 8 20
Ipomoea spp. Campainha, Corda-de-viola, Corriola 2 3 4 10
Oryza sativa L. 5 Arroz-preto zero zero zero zero
Pennisetum setosum ( Sw. ) L. Capim-custódio, Capim-oferecido 4 8 12 23
Polygonum spp. Cipó-de-veado, Erva-de-bicho, Erva-pessegueira 2 3 4 8
Raphanus raphanistrum L. Nabiça, Nabo-bravo, Rabanete-de-cavalo 2 3 4 4
Rapistrum rugosum ( L. ) All. Rapistro, Mostarda-comum 4 8 12 23
Rumex acetosella L. 5 Azedinha , Linguinha-de-vaca zero zero zero zero
Rumex spp. L. Língua-de-vaca 2 3 4 8
Sida spp. Guanxuma, Malva 3 5 8 20
Silybum marianum ( L. ) Gaertn. Cardo-branco, Cardo-santo 4 8 12 23
Sinapsis arvensis L. (=Brassica kaber

L.)
Mostarda-silvestre 2 3 4 8

Solanum spp. Joá, Juá-bravo, Arrebenta-cavalo, Erva-moura, Maria-pretinha, Fumo-bra-
vo

5 8 8 10

Sorghum halepense ( L. ) Pers. 5 Sorgo-de-alepo, Capim-massambará zero zero zero zero
Xanthium spp L. Carrapichão, Carrapicho-grande 5 8 8 10

GRUPO DE SEMENTES LIMITES GLOBAIS (NÚMERO MÁXIMO POR AMOSTRA)
Básica C1(1) C2(2) S1(3) e S2(4)

SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES CULTIVADAS 5 8 15 30
SEMENTES INVASORAS SILVESTRES 5 8 15 30
SEMENTES NOCIVAS TOLERADAS 5 8 20 40

1. Semente certificada de primeira geração.
2. Semente certificada de segunda geração.
3. Semente de primeira geração.
4. Semente de segunda geração.
5. Sementes Nocivas Proibidas.
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Anexo VI - Relação de Sementes Nocivas Proibidas e Toleradas e Respectivos Limites Máximos e Globais para Sementes de Eleusine coracana, Setaria sphacelata, Colopogonium mucunoides, Centrosema
pubescens, Crotalaria pallida, Crotalaria spectabillis, Leucena leucocephala, macroptilium atropurpureum, Macrotyloma axillare, Neonotonia wightii, pueraria phaseoloides, Stylosanthes guianensis, Stylosanthes
m a c ro c e p h a l a

NOME CIENTÍFICO NOME COMUM NÚMERO MÁXIMO POR AMOSTRA
Básica C1(1) C2(2) S1(3) e S2(4)

Amaranthus spp Caruru, Bredo 3 6 8 20
Anthemis cotula L. Macela-fétida 4 8 12 26
Convolvulus arvensis L. Corriola, Campainha, Enredadeira 3 6 8 20
Cuscuta spp 5 Cuscuta, Fios-de-ovos zero zero zero zero
Cyperus esculentus L. Tiriricão, Tiririca 2 4 4 15
Cyperus rotundus L. 5 Tiririca-vermelha, Junça-aromática zero zero zero zero
Digitaria insularis ( L.) Fedde C a p i m - a m a rg o s o 4 8 12 26
Diodia teres Wa l t . Poaia-do-campo, Mata-pasto 3 6 8 24
Echinochloa spp Capim-arroz, Canevão, Capituva 3 6 8 20
Echium plantagineum L. Borrago-do-campo, Flor-roxa 1 2 2 2
Eragrostis plana Nees 5 Capim-annoni, Capim-chorão zero zero zero zero
Euphorbia heterophylla L. Leiteira, Amendoim-bravo 3 6 8 26
Hyptis suaveolens Poit. Mata-pasto, fazendeiro, Cheirosa 3 6 8 16
Ipomoea spp. Campainha, Corda-de-viola, Corriola 2 4 4 18
Oryza sativa L. 5 Arroz-preto zero zero zero zero
Pennisetum setosum ( Sw. ) L. Capim-custódio, Capim-oferecido 4 8 12 26
Polygonum spp. Cipó-de-veado, Erva-de-bicho, Erva-pessegueira 2 3 4 12
Raphanus raphanistrum L. Nabiça, Nabo-bravo, Rabanete-de-cavalo 2 3 4 8
Rapistrum rugosum ( L. ) All. Rapistro, Mostarda-comum 4 8 12 30
Rumex acetosella L. 5 Azedinha , Linguinha-de-vaca zero zero zero zero
Rumex spp. L. Língua-de-vaca 2 3 4 12
Sida spp. Guanxuma, Malva 3 6 8 26
Silybum marianum ( L. ) Gaertn. Cardo-branco, Cardo-santo 4 8 12 30

Sinapsis arvensis L. (=Brassica kaber L.) Mostarda-silvestre 2 3 4 12
Solanum spp. Joá, Juá-bravo, Arrebenta-cavalo, Erva-moura, Maria-pretinha, Fumo-

bravo
5 8 8 16

Sorghum halepense ( L. ) Pers. 5 Sorgo-de-alepo, Capim-massambará zero zero zero zero
Xanthium spp L. Carrapichão, Carrapicho-grande 5 8 8 10

GRUPO DE SEMENTES LIMITES GLOBAIS (NÚMERO MÁXIMO POR AMOSTRA)
Básica C1(1) C2(2) S1(3) e S2(4)

SEMENTES DE OUTRAS ESPÉCIES CULTIVADAS 5 8 15 25
SEMENTES INVASORAS SILVESTRES 5 8 15 30
SEMENTES NOCIVAS TOLERADAS 5 8 20 40

1. Semente certificada de primeira geração.
2. Semente certificada de segunda geração.
3. Semente de primeira geração.
4. Semente de segunda geração.
5. Sementes Nocivas Proibidas.

Anexo VII - Peso Mínimo em Gramas das Amostras de Trabalho para Análise de Pureza e para Determinação de Outras Sementes Por Número para Espécies de Gramíneas (POACEAE) Forrageiras

Espécie Peso Mínimo de amostra de trabalho
(em gramas)

Nome Científico Nome Comum Análise de Pure-
za

Determinação de Outras Sementes por número
(1) e (2)

Andropogon gayanus Kunth Andropogon 10 100
Brachiaria brizantha (Hochst. ex A. Rich) Stapf Brizanta, Braquiarão 18 180
Brachiaria decumbens Stapf Braquiária decumbens, Decumbens 15 150
Brachiaria humidicola (Rendle) Schweick. Braquiária humidícola, Humidícola, Qui-

cuio da Amazônia
12 120

Brachiaria ruziziensis R.Germ.& C.M. Evrard Braquiária ruziziensis, Ruziziensis 16 160
Cenchrus ciliaris L. C a p i m - b u ff e l 6 60
Chloris gayana Kunth Capim-de-Rhodes 1 10
Eleusine coracana (L.) Gaertn. Capim-pé-de-galinha 6 30
Hyparrhenia rufa (Nees) Stapf Capim-jaraguá 2 20
Melinis minutiflora P. Beauv. Capim-gordura, Capim-meloso 1 10
Panicum maximum Jacq. Capim-colonião, Colonião, Coloninho,

Guiné
4 40

Paspalum atratum S w. Capim-pojuca 10 100
Paspalum guenoarum Arech. Capim-ramirez 10 100
Paspalum notatum Flüggé Grama-batatais 7 70
Pennisetum clandestinum Hochst. ex Chiov. Capim-quicuio, Pasto Africano 7 35
Pennisetum glaucum (L.) R. Br. Milheto 15 75
Pennisetum glaucum (L.) R. Br. x P. purpureum Schum. Capim-elefante cv. Paraíso 15 150
Setaria sphacelata (Schumach.) Stapf & C.E. Hubb. Setária, Capim-setária 2 20

1 - A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Outras Espécies Cultivadas e Sementes Silvestres, na Determinação de Outras Sementes por Número, será verificada em Teste Reduzido
Limitado em conjunto com a Análise de Pureza.

2 - A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Sementes Nocivas Toleradas, na Determinação de Outras Sementes por Número, será realizada em complementação à Análise de Pureza,
observada a Relação de Sementes Nocivas vigente.

Anexo VIII - Peso Mínimo das Amostras de Trabalho para Análise de Pureza e para Determinação de Outras Sementes Por Número para Espécies de Leguminosas (FABACEAE) Forrageiras.

Espécie Peso mínimo de amostra de trabalho
(em gramas)

Nome Científico Nome Comum Análise de pureza Determinação de Outras Sementes por Nú-
mero (1) e (2)

Aeschynomene villose Angiquinho - -
Arachis pintoi Krapov. & W.C.Gregory Amendoim-forrageiro 500 500
Cajanus cajan (L.) Millsp. Guandu 500 800
Calopogonium mucunoides D e s v. Calopogônio 40 200
Canavalia ensiformis(L.) DC. Feijão-de-porco 1000 1000
Centrosema pubescens Benth. Centrosema 60 300
Crotalaria breviflora DC. Crotalária 35 180
Crotalaria juncea L. Crotalária 70 350
Crotalaria pallida Ailton (= Crotalaria mucronata D e s v. ) Cascavel 15 75
Crotalaria ochroleuca G. Don. Crotalária 15 150
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Crotalaria paulina Schrank Guiseiro, Chocalho 50 250
Crotalaria spectabilis Roth. Crotalária 35 180
Galactia striata (Jacq.) Urban Galáctia 90 300
Lablab purpureus (L.) Sweet = Dolichos lablab L. Labe-labe 500 700
Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit Leucena 120 300
Macroptilium atropurpureum (DC.) Urban Siratro 35 175
Macrotyloma axillare (E.Mey.) Verdc. Macrotiloma 25 125
Mucuna pruriens (L.) DC. (=
M. deeringiana (Bort) M e r r. ;
M. aterrima (Piper & Tracy) Holland; Stizolobium deeringianum Bort )

Mucuna-preta Mucuna-rajada
Mucuna-anã

1000 1000

Mucuna cinerea Piper & Tracy Mucuna cinza 1000 1000
Neonotonia wightii (Wight & Arn.) J.A.Lackkey = Glycine javanica L. Soja-perene 20 100
Pueraria phaseoloides (Roxb.) Benth. Kudzu 30 150
Stylosanthes capitata Vo g . Estilosantes 7 35
Stylosanthes guianensis (Aubl.) Sw. Estilosantes 8 40
Stylosanthes macrocephala M.B.Ferr. et N.S.Costa Estilosantes 7 35

1 - A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Outras Espécies Cultivadas e Sementes Silvestres, na Determinação de Outras Sementes por Número, será verificada em Teste Reduzido
Limitado em conjunto com a Análise de Pureza.

2 - A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Sementes Nocivas Toleradas, na Determinação de Outras Sementes por Número, será realizada em complementação à Análise de Pureza,
observada a Relação de Sementes Nocivas vigente.

Anexo IX - Peso Mínimo das Amostras de Trabalho para Análise de Pureza e para Determinação de Outras Sementes Por Número para Outras Espécies de Forrageiras

Espécie Peso mínimo de amostra de trabalho
(em gramas)

Nome Científico Nome Comum Análise de pureza Determinação de Outras Sementes por Nú-
mero (1) e (2)

Cramb abssynica Crambe 20 200
Raphanus sativus L. Nabo-forrageiro, Rabanete-forrageiro 30 150

1 - A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Outras Espécies Cultivadas e Sementes Silvestres, na Determinação de Outras Sementes por Número, será verificada em Teste Reduzido
Limitado em conjunto com a Análise de Pureza.

2 - A determinação do Número máximo por peso de amostra para as Sementes Nocivas Toleradas, na Determinação de Outras Sementes por Número, será realizada em complementação à Análise de Pureza,
observada a Relação de Sementes Nocivas vigente.

Anexo X - Laudo Técnico para Validação da Identidade de Campo de Produção de Sementes de Brachiaria humidicola cv. Humidicola

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL ESPECIALISTA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO LAUDO OU RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PRODUTOR

Nome:
CPF nº: Credenciamento no RENASEM nº: CREA/Visto nº:
Endereço:
Município: C E P. :
Te l . : Endereço eletrônico:

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR DE SEMENTES (requerente)

Nome:
CNPJ/CPF nº: Inscrição no RENASEM nº:
Endereço:
Município: C E P. :
Te l . : Endereço eletrônico:

IDENTIFICAÇÃO DO CAMPO

Espécie: Brachiaria humidicola Cultivar: Humidicola
Coordenadas Geodésicas (XXº yy' zz"): Latitude: Longitude:
Nome da propriedade:
Município:

ESTADO GERAL DO CAMPO

Plantas atípicas :
Plantas de outras espécies cultivadas:
Plantas nocivas toleradas:
Plantas nocivas proibidas:
Outros:

Declaro junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, SFA/ ________, que o campo acima referido foi implantado com a espécie Brachiaria humidicola (Rendle) Schweik., cultivar Humidicola,
e encontra-se em condições de produção de sementes com garantia de identidade e qualidade, conforme vistoria realizada em _____/____/_______ .

Responsabilizo-me junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA pela veracidade das informações acima prestadas.

Local e data:

__________________________________________________
Assinatura do responsável pela emissão do Laudo Técnico

Anexo XI - Requerimento para transferência de produção bruta de sementes ou parte dela.

À _______________________________________________________________________________
(autoridade competente na Unidade da Federação)

O abaixo assinado requer a transferência da produção bruta de sementes, ou parte dela e, para tanto, apresenta os seguintes dados, informações e documentação anexa:
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IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR CEDENTE:

Nome:
CNPJ/CPF: Inscrição no RENASEM nº:
Endereço:
Te l e f o n e : Fax: Endereço eletrônico:
Município/UF: CEP:

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR CESSIONÁRIO

Nome:
CNPJ/CPF: Inscrição no RENASEM nº:
Endereço:
Te l e f o n e : Fax: Endereço eletrônico:
Município/UF: CEP:

IDENTIFICAÇÃO DA SEMENTE

Espécie: Cultivar: Categoria:
Nº do Campo de Origem: Safra:
Área Inscrita (ha): Área Aprovada (ha):
Data do Plantio: Data da Colheita:
Produção colhida (t): Produção a ser transferida (t):

Anexos:
1) cópia do contrato firmado entre o produtor cedente e o produtor cessionário;
2) cópia dos laudos de vistoria do campo e demais documentos emitidos até o momento da solicitação da transferência;
3) cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART emitida pelo responsável técnico do produtor cessionário, para as etapas subseqüentes; e
4) cópia da Relação de Campos para a Produção de Sementes devidamente homologada, constando o campo acima informado.

Nestes Termos, pede deferimento.

- UF, de de

Identificação e assinatura do produtor cedente

RESERVADO PARA USO DO ÓRGÃO FISCALIZADOR DA PRODUÇÃO

? Autorizo a transferência solicitada Denego a transferência solicitada, pelos seguintes motivos:
AUTORIZAÇÃO Nº:

- UF, de de

Identificação e assinatura do fiscal

PORTARIA No- 17, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe conferem os arts. 10 e 42 do Anexo
I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 30.691, de 29 de março de 1952, no Decreto
nº 5.741, de 30 de março de 2006, e o que consta do Processo nº
21000.007130/2012-95, resolve:

Art. 1º Criar, junto ao Departamento de Inspeção de Produtos
de Origem Animal da Secretaria de Defesa Agropecuária do Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - DI-
POA/SDA/MAPA, a Comissão Científica Consultiva em Microbio-
logia de Produtos de Origem Animal, com as seguintes atribuições:

I - emitir pareceres técnicos e fornecer subsídios técnico-
científicos em microbiologia de produtos de origem animal, conforme
demanda do DIPOA/SDA/MAPA;

II - subsidiar tecnicamente o DIPOA/SDA/MAPA na ela-
boração e aperfeiçoamento de programas e análise crítica de re-
sultados laboratoriais; e

III - elaborar propostas de normas e procedimentos que con-
tribuam para o aperfeiçoamento dos procedimentos de inspeção nos
estabelecimentos sob inspeção federal e dos procedimentos de ve-
rificação oficial dos programas de autocontrole.

Art. 2º A Comissão de que trata o art. 1º desta Portaria será
coordenada tecnicamente por um profissional especializado na ins-
peção de produtos de origem animal com ênfase em microbiologia de
produtos de origem animal com reconhecimento nas áreas de carnes
de ruminantes, equídeos, suídeos, aves, pescados, leite e produtos
apícolas.

Parágrafo único. A Secretaria de Defesa Agropecuária no-
meará os representantes da Comissão e indicará o coordenador, no
âmbito do DIPOA/SDA/MAPA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ENIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA No- 1,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

Estabelece procedimentos para monitora-
mento e certificação na fiscalização e con-
trole sanitário dos estabelecimentos avíco-
las de reprodução.

O Superintendente Federal de Agricultura, da Superinten-
dência Federal de Agricultura no Estado de Mato Grosso - SFA/MT,
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, e o
Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato
Grosso - INDEA-MT, no uso de suas atribuições legais, em con-
formidade com o disposto na Instrução Normativa Ministerial nº 56,
de 04 de Dezembro de 2007 e Instrução Normativa Ministerial nº 59,
de 02 de Dezembro de 2009, resolvem:

Art. 1º - Estabelecer procedimentos para a Certificação Sa-
nitária Oficial Federal das Granjas e/ou Núcleos classificados como
de Reprodução Avícola das espécies galinhas, marrecos, patos e pe-
rus.

Parágrafo único. A Certificação Sanitária será concedida aos
estabelecimentos que sejam:

I - Registrados junto ao Serviço de Fiscalização de Insumos
Pecuários - SEFIP/SFA-MT, de acordo com a Instrução Normativa
Ministerial nº 56, de 04 de Dezembro de 2007 e Instrução Normativa
Ministerial nº 59, de 02 de Dezembro de 2009, ou outra que vier a
substituí-la, e demais atos complementares;

II - Monitorados sanitariamente para as doenças relacionadas
no Programa Nacional de Sanidade Avícola - PNSA, em especial as
Salmoneloses, as Micoplasmoses, Newcastle e Influenza Aviária, de
acordo com a legislação vigente.

Art. 2º - O processo para a obtenção da Certificação Sa-
nitária ocorrerá com a solicitação oficial do Instituto de Defesa Agro-
pecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA-MT, dirigida ao Chefe
do Serviço de Saúde Animal- SSA/SFA-MT, e será instruído com:

I - Comprovação de registro do estabelecimento junto ao
S E F I P / S FA - M T.

II - Relatório de Acompanhamento Sanitário - RAS, con-
forme modelo anexo acompanhado do resultado de exame da mo-
nitoria oficial.

Art. 3º - O RAS será emitido pelo Médico Veterinário Ofi-
cial Estadual após análise dos resultados de exames com diagnóstico
das provas laboratoriais referentes às colheitas das 03 (três) últimas
Monitorias Sanitárias realizadas em laboratório credenciado ou ofi-
cial, desde que no mínimo uma das três primeiras coletas, seja rea-
lizada com a presença do Médico Veterinário Oficial Estadual.

§1º O Certificado Sanitário terá validade de um ano da data
de emissão e poderá ser renovado, a critério dos órgãos compe-
tentes.

§2º O certificado será cancelado caso o estado sanitário da
granja ou núcleo seja alterado, podendo retornar às condições de
certificação após avaliação da ULE/CCDA/INDEA-MT e do
SSA/SFA-MT, de acordo com as situações previstas nas Instruções
Normativas nº 44, de 23/08/01, e 78, de 03/11/03, ou outras que
vierem a substituí-las, e demais atos complementares.

I - A colheita de amostras para o Monitoramento Oficial nos
avoseiros, matrizeiros e incubatórios, deve ser realizada no mínimo
01 (uma) vez ao ano por núcleo.

II - A renovação/manutenção da Certificação Sanitária de-
verá ser requerida pelo interessado ou Responsável Técnico-RT ao
Médico Veterinário Oficial Estadual, pelo menos 30 (trinta) dias antes
à data de vencimento, com a anexação do certificado anterior e
através do encaminhamento dos documentos do Art. 2º desta Ins-
trução Normativa.

Art. 4º. Esta Instrução Normativa Conjunta entrará em vigor
na data de sua publicação.

FRANCISCO MORAES CHICO COSTA
Superintendente Federal de Agricultura

JURANDIR TABORDA RIBAS
Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária

do Estado de Mato Grosso

ANEXO I
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INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO - INDEA - MT
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO SANITÁRIO

O Núcleo: Granja:
Estabelecimento: Município:
Localidade: Registro no MAPA:

Apresenta as seguintes condições sanitárias previstas nas Instruções Normativas nº 44/01 e 78/03 da S.D.A e, realiza regularmente as provas de Monitoramento Sanitário Oficial, estando apta à
Certificação.

DADOS DO NÚCLEO A SER CERTIFICADO:

Espécie:
Classificação do Estabelecimento:
Nº de Matrizes/Avós alojadas:
Linhagem:
Idade:
Nº do(s) Lote(s):
Data das 3 últimas colheitas de amostras:
Data dos resultados laboratoriais:
Laboratório Credenciado/Oficial:
MONITORIA OFICIAL ACOMPANHADA:

RESUMO DAS MONITORIAS OFICIAIS:

M O N I TO R I A S TESTES REALIZADOS DOCUMENTO DE ENVIO (TC) Nº AMOSTRAS R E S U LTA D O S
Salmoneloses

Micoplasmoses
OBS:

______________________, de ____________ de 201__ .

______________________________

Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária e Florestal
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 61, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, DO DESEN-
VOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22, c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e
considerando o que consta do processo MCTI no 01200.004693/2001-13, de 21/08/2001, resolvem:

Art.1o Cancelar, por solicitação da interessada, a habilitação à fruição dos incentivos fiscais de
que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, concedida pela Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 783, de 13 de dezembro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
dezembro de 2001, para a empresa Alcabyt Eletrônica, Indústria e Comércio Ltda., inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 62.018.502/0001-05.

Art. 2o Caso constatado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da Fazenda,
ter havido fruição dos incentivos fiscais em desacordo com a legislação ou em período não coberto pela
vigência da Portaria referida no art. 1o, a empresa deverá efetuar o ressarcimento do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI, que tiver deixado de recolher, nos termos do disposto no art. 9o da Lei
no 8.248, de 23 de outubro de 1991, e no art. 36 do Decreto no 5.906, de 2006.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 62, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, DO DESEN-
VOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições
que lhes confere o § 2o do art. 22, c/c o art. 50, do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, tendo
em vista o que consta do Processo MCTI no 01200.004770/2011-07, de 26/12/2011, e

Considerando que a empresa Flextronics International Tecnologia Ltda., inscrita no CNPJ/MF
sob o no 74.404.229/0001-28, incorporou as empresas Flextronics Industrial, Comercial, Serviços e
Exportadora do Brasil Ltda., CNPJ no 02.331.466/0001-03 (anteriormente denominada Solectron In-
dustrial, Comercial, Serviços e Exportadora do Brasil Ltda., CNPJ no 02.331.466/0001-03), C-Mac do
Brasil Ltda., CNPJ no 04.302.905/0001-77, e Flextronics International Equipamentos e Serviços Ltda.,
CNPJ no 04.519.398/0001-28, sucedendo-as em todos os seus direitos e obrigações, conforme do-
cumentação juntada ao Processo acima referido, já devidamente registrada nos órgãos competentes;

Considerando que as empresas incorporadas obtiveram a titularidade das Portarias
MCT/MDIC/MF abaixo relacionadas, pelas quais foram habilitadas à fruição dos incentivos fiscais
alusivos ao Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, conforme atualmente regulamentados pelo
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, com os direitos e obrigações que delas são decorrentes,
nos quais se sub-rogou a incorporadora; e

Considerando que a Flextronics International Tecnologia Ltda., incorporadora e sucessora das
empresas incorporadas nos direitos e obrigações decorrentes das referidas Portarias Interministeriais,
requereu o cancelamento das mencionadas Portarias, por não mais ter interesse na sua manutenção,
resolvem:

Art.1o Cancelar, por solicitação da empresa incorporadora Flextronics International Tecnologia
Ltda., CNPJ no 74.404.229/0001-28, as habilitações à fruição dos incentivos fiscais de que trata o
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, concedidas pelas Portarias Interministeriais
MCT/MDIC/MF, para as empresas incorporadas, conforme abaixo relacionadas:

Empresa CNPJ Portaria No Data DOU
Solectron Industrial,
Comercial, Serviços
e Exportadora do
Brasil Ltda.

02.331.466/0001-03 833 14/12/2001 Nº 239, de 17/12/2001, Seção
1, pág. 176

02.331.466/0001-03 520 22/08/2002 Nº 164, de 26/08/2002, Seção
1, pág. 3

02.331.466/0002-86 897 31/12/2002 Nº 4, de 06/01/2003, Seção 1,
pág. 9

02.331.466/0002-86 11 5 24/03/2003 Nº 59, de 26/03/2003, Seção 1,
pág. 15

02.331.466/0002-86 11 6 24/03/2003 Nº 59, de 26/03/2003, Seção 1,
pág. 16

02.331.466/0002-86 230 13/05/2003 Nº 91, de 14/05/2003, Seção 1,
pág. 8

02.331.466/0002-86 288 26/05/2003 Nº 101, de 28/05/2003, Seção
1, pág. 8

02.331.466/0002-86 289 26/05/2003 Nº 101, de 28/05/2003, Seção
1, pág. 8

02.331.466/0002-86 290 26/05/2003 Nº 101, de 28/05/2003, Seção
1, pág. 8

02.331.466/0002-86 605 2 9 / 11 / 2 0 0 4 Nº 229, de 30/11/2004, Seção
1, pág. 15

02.331.466/0002-86 609 2 9 / 11 / 2 0 0 4 Nº 229, de 30/11/2004, Seção
1, pág. 15

02.331.466/0002-86 871 19/12/2005 Nº 243, de 20/12/2005, Seção
1, pág. 29

02.331.466/0002-86 610 19/09/2007 Nº 182, de 20/09/2007, Seção
1, pág. 36

02.331.466/0002-86 687 25/10/2007 Nº 207, de 26/10/2007, Seção
1, pág. 11

02.331.466/0002-86 133 14/03/2008 Nº 52, de 17/03/2008, Seção 1,
pág. 5

02.331.466/0002-86 173 28/03/2008 Nº 61, de 31/03/2008, Seção 1,
pág. 16

02.331.466/0002-86 244 24/04/2008 Nº 79, de 25/04/2008, Seção 1,
pág. 9

C-Mac do Brasil Lt-
da.

04.302.905/0001-77 017 08/01/2002 Nº 6, de 09/01/2002, Seção 1,
pág. 9

04.302.905/0001-77 623 03/09/2003 Nº 171, de 04/09/2003, Seção
1, pág. 31

Flextronics Interna-
tional Equipamentos
e Serviços Ltda.

04.519.398/0001-28 019 18/01/2006 Nº 14, de 19/01/2006, Seção 1,
pág. 18

04.519.398/0001-28 027 20/01/2006 Nº 16, de 23/01/2006, Seção 1,
pág. 7

04.519.398/0001-28 780 06/12/2005 Nº 234, de 07/12/2005, Seção
1, pág. 50

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência,Tecnologia e Inovação

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
.

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

PORTARIA No- 17, DE 31 DE JANEIRO DE 2012(*)

O PRESIDENTE DA NUCLEBRAS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A - NUCLEP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Companhia, CONSIDERANDO o disposto no art.
4º da Portaria n.º 28, de 8 de novembro de 2011, do Departamento de Coordenação e Governança Corporativa - DEST, resolve:

Art. 1º. Divulgar a relação dos terceirizados, com CPF, substituídos por empregados concursados, no período de 08/10/2011 a 31/12/2012, que não fazem mais parte dos contratos abaixo, a saber:.

CONTRATO - C-684/CS - 393
NOME CPF

MARCELO REIS FERRAZ 055568687-60
MAYCON SANTANA PASSOS FERRAZ 111 9 4 2 1 2 7 - 6 0

AGERFRAN PEREIRA FONTES 988304657-04
WILSON DA SILVA SANTOS 466568047-72

FERNANDO DE ALMEIDA LOURENCO 107718428-05
LUCIANO ROCHA DIAS 000854047-05

ALEX FERREIRA MARAVILHA 035586457-66
CLEITON DOS SANTOS DUTRA 097645257-09

OROZIMBO DE OLIVEIRA 555563537-00
DIEGO LUIZ SANTOS 105165997-39

TARLY STEFANIO SOARES DOS SANTOS 105105587-39
LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 106250277-95
WAGNER DOS SANTOS CONDACK 1 0 0 3 7 6 11 7 - 8 0

JEFFERSON DE MELO CORREA 092354087-33
RICARDO CARDOZO DA SILVA 086877187-21

VINICIUS INACIO CAMARA FERREIRA 060688817-92
MARCELO LIBERATO FREITAS 021682207-60

EDUARDO JORGE RIBEIRO SABINO 001084017-66
WAGNER LUIS BENEVENUTO 055879617-61
ADILSON CALIXTO DA SILVA 733128007-49

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA No- 6, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E
LOGÍSTICA da COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NU-
CLEAR - CNEN, no uso da competência que lhe é atribuída pelo

Regimento Interno da CNEN, aprovado pelo Sr. Ministro de Estado
de Ciência e Tecnologia, através da Portaria nº 305, de 26/04/2010,
publicada na Seção 1, páginas 5 a 9 do Diário Oficial da União nº 78,
de 27/04/2010, resolve:

Aplicar a penalidade de multa ao Consórcio STFC-E1 LO-
CAL PE 5/2012, pelas razões apresentadas na CE-SESUP-016/2013 e
em vista da resposta do Consórcio à referida CE, informando que está
ciente da decisão e que não interporá recurso.

A penalidade imposta é a prevista na alínea "d", inciso II, da
Cláusula Décima Primeira - Do Acordo de Nível de Serviços e
Sanções Administrativas, do Contrato Original Termo nº 29/2012,

estipulada em 5% (cinco por cento) do valor do contrato, resultando
em R$ 28.385,30 (vinte e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais e
trinta centavos).

Dispensa-se a abertura do prazo recursal previsto na letra f,
inciso I, art. 109, da Lei nº 8.666/93, em virtude da decisão do
Consórcio, já citada, de não interpor recurso quanto à aplicação da
multa.

Esta Portaria entra em vigor na presente data.

GERALDO CESAR ARANTES
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SEBASTIAO BRIZO DE OLIVEIRA 604543697-00
CONTRATO C -733/DV - 141

NOME CPF
VICTOR BLASI 002015238-59

MANOEL PIRES JUNIOR 546342377-68
LEONARDO BRUNO FONSECA 079927497-66

GILLIARD DE OLIVEIRA 002007382-76
CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR 103874157-26

HEITOR AGUILERA VARGAS 11 7 8 4 1 9 4 7 - 9 4
ANDRESSA GONCALVES FRANCA MUNIZ DE 128483207-45

MARIO PEDRO DA SILVA 281635677-91
CONTRATO C -734/DV - 142

NOME CPF
CRISTÓVÃO INÁCIO DA SILVA 6 111 8 1 6 8 7 - 0 4

CONTRATO C -708/CS - 407
NOME CPF

JORGE FERNANDES XAVIER 183890747-53

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME WALLWITZ CARDOSO

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 37, de 23-2-2012, Seção 1, pág. 2, com incorreção no original.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 14, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 101 de 17 de
março de 2008, Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011 e pela Portaria
nº 324 de 10 de outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida Provisória nº 2.228-1,
de 06 de setembro de 2001, Decreto nº 4.456, de 04 de novembro de
2002, delibera:

Art. 1º Autorizar a substituição do título do projeto au-
diovisual de "A Igreja do Diabo - Desenvolvimento" para "A Co-
média Divina - Desenvolvimento".

11-0299 - A Comédia Divina - Desenvolvimento
Processo: 01580.027814/2011-31
Proponente: Olhar Imaginário Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.605.800/0001-07
Art. 2º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "A Igreja do Diabo" para "A Comédia Divina".
11-0300 - A Comédia Divina
Processo: 01580.027816/2011-21
Proponente: Olhar Imaginário Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 01.605.800/0001-07
Art. 3º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual de "Procura-se" para "Confia em Mim" e aprovar o re-
manejamento das fontes de recursos do projeto audiovisual abaixo
relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar re-
cursos através da comercialização de certificados de investimento nos
termos do art. 1º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante pa-
trocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

06-0232 - Confia em Mim
Processo: 01580.029770/2006-17
Proponente: RT2A Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.998.046/0001-28
Valor total do orçamento aprovado: R$ 5.118.467,20
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 1.000.000,00
Banco: 001- agência: 3336-7 conta corrente: 6.148-4
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.448.470,34
Banco: 001- agência: 3336-7 conta corrente: 5.746-0
Valor aprovado no artigo 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

1.500.000,00
Prazo de captação: até 31/12/2012.
Art. 4º Autorizar a alteração de agência bancária e as contas

de captação dos projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os
quais as proponentes estão autorizadas a captar recursos mediante
patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de
20/07/1993.

12-0494 - Finalização e Difusão do Longa-Metragem "Um
Filme Para Dirceu"

Processo: 01580.033021/2012-32
Proponente: Ana Johann Criações & Cia. Ltda. - ME
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 07.944.843/0001-95
Valor total aprovado: R$ 345.577,70
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

328.297,70
Banco: 001- agência: 1432-X conta corrente: 30.923-0
Prazo de captação: até 31/12/2016.
12-0527 - Mostra-Me

Processo: 01580.034729/2012-19
Proponente: Ana Johann Criações & Cia Ltda. - ME
Cidade/UF: Curitiba / PR
CNPJ: 07.944.843/0001-95
Valor total aprovado: R$ 504.645,02
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

479.412,77
Banco: 001- agência: 1432-X conta corrente: 30.924-9
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

DELIBERAÇÃO No- 15, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 140 de 03 de
julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de 23
de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993, Medida
Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº. 4.456,
de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º, 1º-A, 3º e 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0553 - Esquadrão Sofia
Processo: 01580.036907/2012-38
Proponente: Apollo Produção e Distribuição de Filmes Ltda.

ME
Cidade/UF: Ilha de Itamaraca / PE
CNPJ: 14.377.467/0001-60
Valor total aprovado: R$ 993.244,93
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 1361-7 conta corrente: 39.112-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

381.194,23
Banco: 001- agência: 1361-7 conta corrente: 39.114-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

81.194,22
Banco: 001- agência: 1361-7 conta corrente: 39.113-1
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

81.194,23
Banco: 001- agência: 1361-7 conta corrente: 39.115-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0514 - Heróis de Guerra Brasil
Processo: 01580.035184/2012-50
Proponente: Lumix Produções Artísticas Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.268.737/0001-79
Valor total aprovado: R$ 269.529,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

256.052,55
Banco: 001- agência: 0719-6 conta corrente: 24.020-6
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0014 - Introdução à Música do Sangue
Processo: 01580.033693/2012-48
Proponente: Matine Filmes Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 03.191.048/0001-12
Valor total aprovado: R$ 1.419.550,80
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.348.573,26
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 20.371-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0015 - Ted Boy Marino, Um Super Herói Brasileiro

Processo: 01580.034153/2012-81
Proponente: Copa Filmes e Produções Artísticas Ltda. -

ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 01.386.569/0001-08
Valor total aprovado: R$ 641.760,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

608.760,00
Banco: 001- agência: 1855-4 conta corrente: 31.299-1
Prazo de captação: até 31/12/2016.
13-0017 - Mulheres Que Brilham
Processo: 01580.000880/2013-26
Proponente: MC Participações Ltda.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 02.576.305/0001-71
Valor total aprovado: R$ 1.587.490,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 6987-6 conta corrente: 8.141-8
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos termos
dos arts. 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

12-0540 - Um Amor, Um Verão e o Milagre da Vida
Processo: 01580.035605/2012-42
Proponente: Mapa Filmes do Brasil Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 33.139.692/0001-02
Valor total aprovado: R$ 4.651.761,52
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 8.565-0
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

500.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 8.564-2
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 4º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 36, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar projetos culturais, relacionados nos anexos
I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam autorizados
a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART .18, §1º)
12 7967 - Instituto João Ayres - Manutenção 2013
Instituto João Ayres
CNPJ/CPF: 08.215.473/0001-18
Processo: 01400.026356/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.091.499,28
Prazo de Captação: 28/01/2013 a 31/12/2013

Ministério da Cultura
.
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Resumo do Projeto:
O projeto visa a manutenção das ações culturais do Instituto

João Ayres, para desenvolvimento dos talentos e habilidades de crian-
ças, jovens e adolescentes das comunidades de baixa renda de Belo
Horizonte, por meio da realização de oficinas de musicalização, pro-
grama de qualificação, montagem e apresentação do Coral Luzia Boa
Morte, incluindo uma temporada com 15 apresentações da peça tea-
tral "A mulher sem pecados", a ser realizada em um teatro estratégico
da cidade.

12 9661 - Comi uma galinha e tô pagando o pato - Turnê
Minas e São Paulo
Carlos Pinto Nunes
CNPJ/CPF: 276.481.096-20
Processo: 01400.031030/20-12
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 207.888,00
Prazo de Captação: 28/01/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
Realizar uma turnê do mais novo trabalho do ator Carlos

Nunes "Comi uma galinha e tô pagando o pato", em Minas Gerais e
São Paulo (capital). Serão realizadas 06 apresentações em Belo Ho-
rizonte, 12 apresentações no interior de Minas Gerais, nas cidades de
Araxa (3), Divinópolis (3), Serro (3) e Diamantina (3) e em São
Paulo (capital) 12. Na cidade de Belo Horizonte das 06 apresentações
previstas, 03 serão para 1.000 alunos da rede pública de ensino
educacional da cidade (gratuítas).

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART .18, §1º)
12 7489 - Gravação do CD do Grupo É Choro Uai.
ASSOCIACAO ACAO EM MOVIMENTO ARTISTICOS
DE SANTOS DUMONT - AMASD
CNPJ/CPF: 16.105.518/0001-20
Processo: 01400.024372/20-12
MG - Santos Dumont
Valor do Apoio R$: 51.075,00
Prazo de Captação: 28/01/2013 a 31/07/2013
Resumo do Projeto:
O projeto prevê a gravação de um CD de Choro, música e

estilo musical puramente Brasileiro que esta caindo no desconhecido
das novas gerações. Neste trabalho os músicos do Grupo É Choro
Uai, irão apresentar uma proposta diferenciada, incluindo no Choro
pitadas de elementos Mineiros, e trazendo para este contexto músicas
mineiras com pitadas de elementos do Choro, proporcionando assim a
união dos estilos.

ANEXO II

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
12 7171 - Brasiliagenda - Cultura e Eventos do Distrito
Federal - 2013
Instituto Terceiro Setor - ITS
CNPJ/CPF: 02.603.185/0001-54
Processo: 01400.023962/20-12
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 1.096.380,00
Prazo de Captação: 28/01/2013 a 31/12/2013
Resumo do Projeto:
O projeto Brasiliagenda - Cultura e Eventos do Distrito Fe-

deral tem por objetivo continuar promovendo a divulgação dos di-
versos eventos culturais realizados na cidade para o melhor acesso do
público consumidor à arte, à cultura e ao lazer. A agenda é distribuída
gratuitamente em todo DF, inclusive nas escolas públicas, na versão
impressa, com tiragem de setenta mil exemplares mensais.

PORTARIA No- 37, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 3963 - Tesouros de Minas
José Israel Abrantes
CNPJ/CPF: 260.346.036-68
MG - Brumadinho
Valor Complementar em R$: 81.550,00

PORTARIA No- 38, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1°- Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos culturais, relacionado no anexo à esta Portaria, para os quais os
proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18
da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º
9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
09 5931 - SALÃO DESIGN MOVELSUL: DESIGN PA-

RA
TO D O S
SINDICATO DAS INDS DA CONST E DO MOB DE
BENTO GONCALVES
CNPJ/CPF: 89.341.101/0001-30
RS - Bento Gonçalves
Período de captação: 01/01/2013 a 31/05/2013
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
08 9706 - Restauração, Reforma e Requalificação do Pa-

lácio
da Luz (sede da academia Cearense de Letras)
Academia Cearense de Letras
CNPJ/CPF: 07.369.952/0001-26
CE - Fortaleza
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
11 0023 - REFORMA DE PRÉDIO DA ESTAÇÃO PARA
MONTAGEM DO MUSEU DE ARTE
CONTEMPORÂNEA DE SOROCABA (MACS)
AECA- Associacao de Educacao Cultura e Arte
CNPJ/CPF: 07.219.739/0001-38
SP - Sorocaba
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
08 10410 - Projeto de Restauração da Igreja Matriz de Nos-

sa
Senhora da Conceição de Paty de Alferes
Mitra Diocesana de Valença
CNPJ/CPF: 32.356.438/0001-01
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2013 a 31/12/2013
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 6433 - BR-040, a Rio-Brasília - Na Trilha das Capitais

do
Brasil
VGM Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 15.651.697/0001-38
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 28/01/2013 a 31/08/2013

PORTARIA No- 39, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 12 0872 - "Polistótia", publicado na portaria n°
0009/11 de 07/01/2011, publicada no D.O.U. em 10/01/2011, para
"Os encantos do Sol".

Art.2º - ALTERAR O RESUMO DOS PROJETOS ABAIXO
RELACIONADO:

PRONAC: 12 0872 - "Os encantos do Sol", publicado na
portaria n° 0009/11 de 07/01/2011, publicada no D.O.U. em
1 0 / 0 1 / 2 0 11 .

Onde se lê: ESTE PROJETO PRETENDE VIABILIZAR A
PUBLICAÇÃO DO PRIMEIRO ROMANCE DO ESCRITOR BAIA-
NO MAYRANT GALLO, INTITULADO "POLISTÓRIA", COM TI-
RAGEM DE 1.500 EXEMPLARES.

Leia-se: ESTE PROJETO PRETENDE VIABILIZAR A PU-
BLICAÇÃO DO PRIMEIRO ROMANCE DO ESCRITOR BAIANO
MAYRANT GALLO, INTITULADO "OS ENCANTOS DO SOL",
COM TIRAGEM DE 1.500 EXEMPLARES.

PRONAC: 12 1147 - "Espheropéia", publicado na portaria n°
227/12 de 11/05/2012, publicada no D.O.U. em 14/05/2012.

Onde se lê: INSTALAÇÃO DE UMA ESCULTURA DE
GRANDE DIMENSÃO DE AUTORIA DO ARTISTA PLÁSTICO
GILBERTO SALVADOR NA ÁREA DA PRAÇA DA PAZ NO
PARQUE DO IBIRAPUERA, LOCALIZADO NA CIDADE DE
SÃO PAULO.

Leia-se: INSTALAÇÃO DE UMA ESCULTURA DE
GRANDE DIMENSÃO DE AUTORIA DO ARTISTA PLÁSTICO
GILBERTO SALVADOR EM ÁREA DE GRANDE VISIBILIDADE
DA CIDADE DE SÃO PAULO.

Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 106/GC1, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Estabelece critérios e procedimentos espe-
cíficos a serem observados para a realiza-
ção da avaliação de desempenho individual
e institucional e para o pagamento das Gra-
tificações de Desempenho do Plano Geral
de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE),
de Atividade de Controle e Segurança de
Tráfego Aéreo (GDASA), de Atividade de
Técnico Operacional em Tecnologia Militar
(GDATEM), de Atividade de Ciência e
Tecnologia (GDACT) e de Atividade de
Cargos Específicos (GDACE), constantes
dos incisos I, XVII, XVIII, XXIII e XLIX,
do art. 1º do Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010; no Dec. nº
7.849, de 23 de novembro de 2012; na Portaria Interministerial nº
428, de 6 de setembro de 2012, no inciso XIV, do art. 23, da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009; no uso da atribuição que lhe confere o
art. 1º, da Portaria nº 1.226, do Ministério da Defesa, de 27 de julho
de 2010 e considerando o que consta do Processo nº
67700.005734/2012-19, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos desta Portaria, os critérios e
procedimentos específicos da avaliação de desempenho individual e
institucional, para efeito de pagamento das Gratificações de Desem-
penho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE), de
Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA), de
Atividade de Técnico Operacional em Tecnologia Militar (GDA-
TEM), de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) e de Ati-
vidade de Cargos Específicos (GDACE), constantes dos incisos I,
XVII, XVIII, XXIII e XLIX, art. 1º, do Decreto nº 7.133, de 19 de
março de 2010 e do art. 1º, do Dec. nº 7.849, de 23 de novembro de
2012.

CAPÍTULO I
CONCEITUAÇÕES
Art. 2º Para efeito da aplicação da sistemática de avaliação

de desempenho deverão ser observadas as seguintes conceituações:
I - Avaliação de Desempenho: monitoramento sistemático e

contínuo da atuação individual do servidor e institucional dos órgãos
e das entidades de lotação dos servidores integrantes dos planos de
cargos e de carreiras correspondentes, tendo como referência as metas
globais e intermediárias destas unidades;

II - Unidade de Avaliação: o órgão ou a entidade como um
todo, um subconjunto de unidades administrativas de um órgão ou
entidade que execute atividades de mesma natureza, ou uma unidade
isolada, conforme definido no ato que trata o caput do art. 7º, do Dec.
7.133/2010, a partir de critérios geográficos, de hierarquia organi-
zacional ou de natureza de atividade. No âmbito do Comando da
Aeronáutica (COMAER) corresponderá às Organizações Militares
(OM) que possuem servidores civis na sua estrutura organizacional e
são responsáveis pela condução das atribuições inerentes à avaliação
de oficiais e sargentos;

III - Equipe de Trabalho: conjunto de servidores que faça jus
a uma das gratificações de desempenho, em exercício na mesma
Unidade de Avaliação. No âmbito do COMAER, para fins da ava-
liação prevista nesta Portaria e quando for pertinente às Equipes de
Trabalho, serão constituídas por servidores que pertençam ao efetivo
de uma mesma Seção ou Setor e a um mesmo nível, classe e pa-
drão;

IV - Ciclo de Avaliação: período de doze meses considerado
para realização da avaliação de desempenho individual e institucional,
com vistas a aferir o desempenho dos servidores e do órgão ou
entidade em que se encontrem em exercício;

V - Plano de Trabalho: documento em que serão registrados
os dados referentes a cada etapa do ciclo de avaliação;

VI - Fichas de Avaliação de Desempenho (FAD): docu-
mentos padronizados, de caráter individual, a serem utilizados no
âmbito do COMAER, onde serão registrados os dados referentes ao
observado no período de avaliação. Para efeito da avaliação indi-
vidual, de que trata esta Instrução, as FAD serão compostas em três
modelos:

a) Ficha de Avaliação de Desempenho - Auto-avaliação
FAD-1 (Anexo A): documento a ser preenchido pelo próprio servidor
civil no processo de auto-avaliação;

b) Ficha de Avaliação de Desempenho - Equipe de Trabalho
FAD-2 (Anexo B): documento a ser preenchido pelos integrantes da
Equipe de Trabalho no processo de avaliação de seus pares; e

c) Ficha de Avaliação de Desempenho - Chefia Imediata
FAD-3 (Anexo C): documento a ser preenchido pela chefia imediata
do avaliado ou, em sua ausência, pelo dirigente imediatamente su-
perior, no processo de avaliação de seus subordinados.

VII - Desempenho Individual: resultado obtido por cada ser-
vidor quando avaliado na execução das tarefas sob sua responsa-
bilidade.

VIII - Desempenho Institucional: resultado obtido pela OM
no cumprimento da sua missão. É mensurado considerando as metas
de desempenho institucional;

Ministério da Defesa
.
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IX - Setor de Avaliação: unidade básica de avaliação no
âmbito do COMAER. Corresponderá à seção ou ao setor adminis-
trativo, que possua servidores civis no seu efetivo.

X - Metas Globais de Desempenho Institucional: objetivos a
serem atingidos baseados em políticas, diretrizes ou metas gover-
namentais estabelecidas para os órgãos da administração direta. Serão
elaboradas, quando couber, em consonância com o Plano Plurianual -
PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária

Anual - LOA. O Comandante da Aeronáutica estabelecerá, em por-
taria específica, as metas que serão utilizadas para a avaliação dos
servidores civis;

XI - Metas Intermediárias de Desempenho Institucional: re-
ferem-se às equipes de trabalho, devem ser objetivamente mensu-
ráveis, utilizando-se como parâmetros indicadores que visem a aferir
a qualidade dos serviços relacionados à atividade finalística do res-
pectivo órgão ou entidade de lotação. Devem ser levados em conta,
no momento de sua fixação, índices alcançados em exercícios an-
teriores;

XII - Comissão de Acompanhamento da Avaliação de De-
sempenho - CAD: instituída por intermédio de portaria emitida pelo
Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares, classi-
ficadas como unidade de avaliação;

XIII - Grau Final da Avaliação de Individual (GFAI): re-
gistro da média obtida pelos servidores civis considerando a pon-
tuação registrada nas Fichas de Avaliação de Desempenho - FAD, a
ser incluída no Registro Final da Avaliação de Desempenho (Anexo
D);

XIV - Formulários para Solicitação de Recursos (1ª e 2ª
instâncias) - documentos destinados à interposição de recursos, res-
pectivamente, ao chefe imediato e à Comissão de Acompanhamento
da Avaliação de Desempenho - CAD. (Anexos E / F); e

XV - Formulário para Registro da Avaliação de Desempenho
- documento destinado à consolidação dos resultados da avaliação dos
servidores civis. (Anexo D).

CAPITULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 3º As gratificações, objeto desta Instrução, têm por

finalidade estimular e dar suporte ao desenvolvimento profissional

dos servidores que colaboram com o crescimento, aprimoramento e
resultados do Comando da Aeronáutica.

Art. 4º Os valores a serem pagos a título de gratificações,
objeto desta Instrução, serão calculados multiplicando-se o somatório
dos pontos auferidos nas avaliações de desempenho individual e ins-
titucional pelo valor do ponto estabelecido em lei, observados, con-
forme o caso, o nível, a classe e o padrão em que se encontra
posicionado o servidor.

Art. 5º A pontuação referente às gratificações, objeto desta
Instrução, será distribuída de acordo com os resultados das avaliações
de desempenho individual e do alcance das metas de desempenho
institucional, observados o limite máximo de cem pontos e o mínimo
de trinta pontos por servidor, respeitada a seguinte distribuição:

I - até vinte pontos percentuais de seu limite máximo serão
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de de-
sempenho individual; e

II - até oitenta pontos percentuais de seu limite máximo
serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de
desempenho institucional.

§ 1º O limite de pontos conferidos à avaliação de desempenho individual, referida no inciso I deste artigo, está correlacionado com as faixas definidas abaixo:

PONTUAÇÃO GRAU FINAL DA AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Até 30 6
Entre 31 a 40 8
Entre 41 a 50 10
Entre 51 a 60 12
Entre 61 a 70 14
Entre 71 a 80 16
Entre 81 a 90 18
Entre 91 a 100 20

§ 2º O limite de pontos conferidos à avaliação de desempenho institucional, referida no inciso II deste artigo, está correlacionado com as faixas definidas abaixo e que será obtido pela aplicação de fórmulas
previstas em ato normativo que estabelece as metas globais destinadas à avaliação de desempenho:

DESEMPENHO INSTITUCIONAL
(% das metas globais)

GRAU FINAL DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

Até 20 16
de 21 a 40 32
de 41 a 60 48
de 61 a 80 64
de 81 a 100 80

Art. 6º As gratificações de desempenho, objeto desta Ins-
trução, não poderão ser pagas cumulativamente com qualquer outra
gratificação de desempenho profissional, individual ou institucional
ou de produtividade, independentemente da sua denominação ou base
de cálculo.

CAPITULO III
SERVIDORES CEDIDOS, REQUISITADOSE OCUPAN-

TES DE CARGOS EM COMISSÃO
Art. 7º O titular de cargo efetivo, quando investido em fun-

ção de confiança ou cargo em comissão do grupo de direção e
assessoramento superiores (DAS), perceberá a respectiva gratificação
de desempenho nas seguintes condições:

I - investido em cargo de provimento em comissão DAS,
níveis 3, 2, 1 ou equivalentes, no Comando da Aeronáutica, perceberá
a respectiva gratificação conforme disposto no art. 4º desta Portaria;
e

II - investido em cargo de natureza especial ou cargo de
provimento em comissão DAS, níveis 6, 5, 4 ou equivalentes, no
Comando da Aeronáutica, perceberá a respectiva gratificação de de-
sempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual,
somado ao resultado da avaliação institucional do período.

Art. 8º O titular de cargo efetivo, quando não se encontrar
em exercício no Comando da Aeronáutica, ressalvado o disposto em
legislação específica, somente fará jus à respectiva gratificação de
desempenho, quando:

I - requisitado à Presidência da República, à Vice-Presi-
dência da República, ao Ministério da Defesa ou nas hipóteses de
requisição previstas em lei, situação na qual perceberá gratificações,
objeto desta Instrução, com base nas regras aplicáveis como se es-
tivesse em efetivo exercício no Comando da Aeronáutica.

II - cedido para órgão ou entidades da União e investido em
cargo de natureza especial, de provimento em comissão DAS 6, 5, 4
ou equivalentes, situação na qual perceberá a gratificação calculada
com base no resultado da avaliação institucional do período. Ex-
cetuam-se desse enquadramento os servidores abrangidos no inciso I
deste artigo.

Art. 9º Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho individual que venha a surtir efeitos financeiros, o ser-
vidor recém-nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha retornado
de licença sem vencimento, de cessão ou de outros afastamentos sem
direito a percepção de gratificação de desempenho, no decurso do
ciclo de avaliação, receberá a respectiva gratificação no valor cor-
respondente a 80 (oitenta) pontos.

CAPÍTULO IV
CICLO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 10 As avaliações de desempenho individual e insti-

tucional serão apuradas anualmente e produzirão efeitos financeiros
mensais por igual período.

Parágrafo único. Os ciclos de avaliação dos integrantes do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE), de Atividade
de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA), de Atividade
de Ciência e Tecnologia (GDACT) e de Atividade de Cargos Es-
pecíficos (GDACE), terão duração de doze meses, iniciando-se em 1º
de dezembro e encerrando-se em 30 de novembro de cada ano. Essas

avaliações serão processadas nos meses de dezembro e os resultados
gerarão efeitos financeiros na folha de pagamento do mês seguinte ao
do processamento das mesmas. Os ciclos de avaliação dos integrantes
da Atividade de Técnico Operacional em Tecnologia Militar terão
duração de doze meses, iniciando-se em 02 de junho e encerrando-se
em 1º de junho de cada ano. Essas avaliações serão processadas nos
meses de junho e os resultados gerarão efeitos financeiros na folha de
pagamento de julho.

Art. 11 A partir do segundo ciclo, a avaliação individual
somente produzirá efeitos financeiros se o servidor tiver permanecido
em exercício das atividades, por no mínimo dois terços de um ciclo
de avaliação completo.

Art. 12 Em caso de afastamentos e licenças considerados
como de efetivo exercício, sem prejuízo da remuneração e com di-
reito à percepção de gratificação de desempenho, o servidor con-
tinuará percebendo a gratificação, objeto desta Instrução, correspon-
dente à última pontuação obtida, até que seja processada a sua pri-
meira avaliação após o retorno.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica aos casos de cessão.

Art. 13 Ocorrendo exoneração do cargo de provimento em
comissão, o servidor recém-exonerado continuará percebendo a gra-
tificação correspondente ao último valor obtido, até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após a exoneração.

CAPÍTULO V
AVALIAÇÃO INDIVIDUAL
Art. 14 A avaliação de desempenho individual caracteriza-se

por ser um processo de monitoramento sistemático e contínuo da
atuação individual do servidor, tendo como referência as metas glo-
bais e intermediárias.

Art. 15 Os resultados da avaliação individual serão obtidos
com base em critérios e fatores que reflitam as competências do
servidor, aferidas no desempenho individual das tarefas e atividades a
ele atribuídas, de acordo com o estabelecido na Ficha de Avaliação de
Desempenho.

§ 1º Na avaliação de desempenho individual serão consi-
derados os seguintes fatores, constantes das FAD, conforme os Ane-
xos A, B e C desta Instrução:

I - produtividade no trabalho;
II - conhecimento de métodos e técnicas;
III - trabalho em equipe;
IV - comprometimento com o trabalho;
V - cumprimento das normas de procedimentos e de con-

duta;
VI - qualidade técnica do trabalho;
VII - capacidade de autodesenvolvimento;
VIII - iniciativa;
IX - relacionamento interpessoal; e.
X - flexibilidade às mudanças.
§ 2º Os fatores de avaliação são definidos em enunciados

que buscam traduzir os pontos mais importantes a serem acompa-
nhados e analisados como critérios no envolvimento na execução do
trabalho.

§ 3º O Grau Final da Avaliação Individual é obtido através
da média ponderada dos conceitos, até o limite de vinte pontos,
atribuídos:

I - pelo próprio avaliado, na proporção de quinze por cen-
to;

II - pelos demais integrantes da Equipe de Trabalho, na
proporção de vinte e cinco por cento; e

III - pela chefia imediata, na proporção de sessenta por
cento.

§ 4º As Equipes de Trabalho serão compostas pelos ser-
vidores que pertençam ao efetivo de uma mesma Seção ou Setor, ao
mesmo nível e classe, sendo definidas em ato normativo do Co-
mandante, Chefe, Diretor da OM.

Art. 16 O Comandante, Chefe ou Diretor da OM provi-
denciará a inclusão, no Plano de Trabalho, das metas intermediárias
de desempenho institucional e das metas de desempenho individual,
sendo as últimas resultantes do processo de ajuste entre os Chefes
imediatos e as Equipes de Trabalho, atendendo aos seguintes pa-
râmetros:

I - os critérios, as normas, os procedimentos, os mecanismos
de avaliação e os controles, estabelecidos nesta Instrução;

II - os responsáveis pela avaliação deverão mapear o de-
sempenho do servidor de forma quantitativa e qualitativa; e

III - a avaliação deverá permitir uma análise objetiva do
desempenho funcional do servidor avaliado, de forma a promover e
orientar o seu crescimento pessoal e profissional.

Art. 17 A avaliação de desempenho individual do servidor é
de responsabilidade da chefia imediata, considerada, para os efeitos
desta Portaria, o ocupante de cargo em comissão ou o responsável
pela supervisão das equipes de trabalho.

Art. 18 Em caso de vacância do cargo ocupado pela chefia
imediata, o dirigente imediatamente superior procederá à avaliação
dos servidores que lhe forem subordinados.

Art. 19 Em caso de afastamento ou impedimento legal do
titular, o processo de avaliação individual poderá ser conduzido por
aquele a quem o dirigente máximo da unidade de avaliação de-
s i g n a r.

Art. 20 O servidor que não permanecer em efetivo exercício
na mesma unidade organizacional durante todo o período de avaliação
será avaliado pela chefia imediata de onde houver permanecido por
maior tempo.

Art. 21 Caso o número de servidores avaliáveis seja inferior
a dez, a avaliação a ser feita pela Equipe de Trabalho será substituída
pela avaliação da chefia imediata.

§ 1º Concomitantemente ao previsto no caput, deverá ser
considerado, também, que o quantitativo de servidores deverá per-
tencer ao efetivo de uma mesma seção administrativa ou participar de
um mesmo projeto e ser de igual nível e classe. Poderá haver tam-
bém, se necessário, mais de uma Equipe de Trabalho em cada Seção
ou Setor de Avaliação, caso o efetivo de servidores tenha que ser
distribuído de acordo com o disposto anteriormente.
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§ 2º A critério do Comandante, Chefe ou Diretor da OM, em
situações em que o desenvolvimento de projeto, programa e / ou
atividade exija que as tarefas sejam realizadas por equipes multi-
disciplinares ou em situações que envolvam grande quantitativo de
servidores, poderá a Equipe de Trabalho ser constituída por servidores
de classes diferentes ou desmembrada em Sub-Equipes de Trabalho,
devendo, porém, ser mantido o mesmo nível entre os avaliados.

Art. 22 Para garantir a transparência das ações e a efe-
tividade do processo de avaliação de desempenho individual deverão
ser observados os seguintes procedimentos:

I - As chefias dos diversos setores da OM informarão os
servidores a eles subordinados e identificados no Plano de Trabalho,
do início dos procedimentos de avaliação.

II - O avaliado deverá providenciar o preenchimento da Fi-
cha de Avaliação de Desempenho FAD-1 (auto-avaliação) e enca-
minhá-la ao seu Chefe imediato (avaliador), obedecendo ao prazo
previsto, sob pena de fazer jus, apenas, à parcela da avaliação ins-
titucional da Unidade de Avaliação a que pertence.

III - Os chefes dos diversos setores da OM, que possuam
Equipes de Trabalho sob sua subordinação, conforme já definido
nesta Instrução, deverão coordenar, também, para que sejam pre-
enchidas pelos servidores civis, as Fichas de Avaliação de Desem-
penho (FAD-2) referentes a esta modalidade da avaliação de de-
sempenho e supervisionar o cumprimento dos prazos previstos.

IV - O chefe imediato do avaliado deverá, ao receber a Ficha
de Avaliação de Desempenho - FAD-1 (auto-avaliação) e, se for o
caso, as Fichas de Avaliação de Desempenho - FAD-2 (Equipe de
Tr a b a l h o ) :

a) conferir os pontos atribuídos e os pesos de cada fator;
b) conferir as médias obtidas;
c) confeccionar a FAD-3 (avaliação da chefia imediata); cal-

cular o Grau Final da Avaliação Individual de acordo com as fór-
mulas constantes do art. 23, desta Instrução, registrando-o no Registro
Final da Avaliação de Desempenho (anexo D);

d) inserir, no Registro Final da Avaliação de Desempenho
(anexo D), o grau correspondente à avaliação institucional da OM, a
ser informado pelo Setor de Recursos Humanos; e

e) informar ao servidor, por intermédio do Registro Final da
Avaliação de Desempenho, os resultados da avaliação individual,
encaminhando-a ao responsável pela condução do processo no âmbito
da OM.

Art. 23 A obtenção do Grau Final de Avaliação de Individual
(GFAI), que será utilizado, juntamente com a avaliação de desem-
penho institucional, para fins de enquadramento da gratificação, obe-
decerá a seguinte fórmula:

GFAI = GFAD-1 X 15 + GFAD-2 X 25 + GFAD-3 X 60
100
§ 1º O GFAD-2 será resultante da média aritmética das

avaliações preenchidas pelos integrantes da Equipe de Trabalho.
§ 2º O GFAI de servidor que não pertença a Equipe de

Trabalho atenderá à seguinte fórmula:
GFAI = GFAD-1 X 15 + GFAD-3 X 85
100
Art. 24 Para a obtenção dos resultados de desempenho in-

dividual dos servidores cedidos na forma constante do art. 14, caput
e inciso I, do Decreto nº 7.133 / 2010, caberá à OM (Unidade de
Avaliação) notificar a unidade de recursos humanos do órgão ces-
sionário do início dos procedimentos do ciclo, para que seja apurada
a avaliação individual do servidor, nos termos do disposto no capitulo
V desta Portaria.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o resultado de desempenho
institucional obtido por este Comando.

Art. 25 O servidor ativo beneficiário das gratificações de
desempenho de que trata o Artigo 1º desta Instrução, que obtiver na
avaliação de desempenho individual pontuação inferior a 50 % (cin-
qüenta por cento) da pontuação máxima estabelecida para esta par-
cela, será submetido à análise de adequação funcional, conforme o
caso.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a
identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desem-
penho e servirá de subsídio para a adoção de medidas que possam
propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

Art. 26 Aos titulares dos cargos de provimento efetivo re-
feridos no art. 1º desta Portaria é assegurada a ampla participação no
processo de avaliação de desempenho, mediante prévio conhecimento
dos critérios e instrumentos utilizados assim como do acompanha-
mento do processo, cabendo à Unidade de lotação a ampla divulgação
e a orientação a respeito da política de avaliação dos servidores.

§ 1º É facultada ao servidor, a qualquer tempo, a consulta a
todos os documentos de seu processo administrativo de avaliação de
desempenho individual, mediante solicitação, por escrito, à Seção de
Pessoal Civil da Unidade de lotação do servidor.

§ 2º O avaliador deverá dar ciência ao avaliado do resultado
final da avaliação de desempenho.

Art. 27 Caberá a cada OM (Unidade de Avaliação):
I - finalizar o processo de avaliação individual;
II - incluir os dados da avaliação institucional;
III - homologar e publicar em Boletim Interno em que o

servidor esteja vinculado, após a devida ciência ao servidor, o re-
sultado da avaliação de desempenho;

IV - incluir no Sistema Integrado de Administração de Re-
cursos Humanos - SIAPE os dados referentes ao pagamento da gra-
tificação; e

V - acompanhar, coordenar e monitorar as etapas do pro-
cesso de avaliação de desempenho individual.

CAPÍTULO VI
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL
Art. 28 A avaliação de desempenho institucional visa a aferir

os resultados obtidos pelo Comando da Aeronáutica no alcance das
metas organizacionais, que se dividem em metas globais e metas
intermediárias.

Art. 29 O processo para elaboração das metas intermediárias
de desempenho institucional, referentes às Equipes de Trabalho, aten-
derá aos seguintes critérios:

I - Os Comandantes, Chefes ou Diretores aprovam, até 30 de
setembro, as metas intermediárias de desempenho institucional da
OM, para o período de avaliação subsequente relativo às GDGPE,
GDASA, GDACT e GDACE, providenciando a sua publicação em
Boletim Interno;

II - Os Comandantes, Chefes ou Diretores aprovam, até 30
de março, as metas intermediárias de desempenho institucional da
OM, para o período de avaliação subsequente relativa à GDATEM,
providenciando a sua publicação em Boletim Interno;

III - As metas a que se refere este artigo deverão ser ob-
jetivamente mensuráveis.

Parágrafo único. A supervisão do cumprimento das metas de
desempenho institucional atenderá ao seguinte:

I - Os Comandantes, Diretores ou Chefes, que estejam en-
volvidos no processo de avaliação de servidores civis deverão acom-
panhar o cumprimento das metas de desempenho individual e ins-
titucional relativas às suas respectivas OM.

II - O Estado-Maior da Aeronáutica (EMAER), os Órgãos de
Direção Setorial (ODS) e os Órgãos de Assistência Direta e Imediata
ao Comandante da Aeronáutica devem acompanhar o cumprimento
das metas de desempenho institucional estabelecidas pelas suas OM
subordinadas ou de sua área de jurisdição, podendo esta atribuição ser
delegada.

Art. 30 As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados em cada período serão divulgados por intermédio de pu-
blicação no Boletim Interno da OM, de acordo com o grau de sigilo
considerado adequado.

Art. 31 As metas globais, referentes à avaliação de desem-
penho institucional, serão fixadas, anualmente, em ato normativo es-
pecífico do Comandante da Aeronáutica.

Parágrafo único. O resultado da média aritmética das metas
globais, a ser calculado pelo Setor de Recursos Humanos da OM, será
utilizado para definir a pontuação que cada servidor receberá, de
acordo com o disposto no § 2º, do artigo 5, desta Instrução, e inserido
no Registro Final da Avaliação de Desempenho, por cada chefia
imediata.

Art. 32 As metas de desempenho individual e as metas
intermediárias de desempenho institucional deverão ser definidas por
critérios objetivos e comporão o Plano de Trabalho de cada unidade
do órgão ou entidade de lotação e, salvo situações devidamente jus-
tificadas, serão previamente acordadas entre o servidor, a chefia e / ou
a equipe de trabalho.

Parágrafo único. Não havendo o ajuste a que se refere o
caput deste artigo antes do início do período de avaliação, caberá à
chefia responsável pela equipe de trabalho fixar as metas.

Art. 33 As metas globais poderão ser revistas na hipótese de
superveniência dos fatores que tenham influência significativa e di-
retamente na sua consecução, desde que o Comando da Aeronáutica
não tenha dado causa a tais fatores.

CAPÍTULO VII
PLANO DE TRABALHO
Art. 34 O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo:
I - as ações mais representativas da Unidade de Avaliação

(OM);
II - as atividades, projetos ou processos em que se des-

dobram as ações;
III - as metas intermediárias de desempenho institucional da

OM e as metas de desempenho individual firmadas para o ciclo de
avaliação, entre os Chefes de Seção ou de Setor da OM, as Equipes
de Trabalho e / ou cada servidor individualmente;

IV - os critérios e procedimentos de acompanhamento do
desempenho individual e institucional de todas as etapas ao longo do
ciclo de avaliação, sob orientação e supervisão dos Chefes de Seção
ou de Setor da OM e da CAD;

V - a avaliação parcial dos resultados obtidos, para subsidiar
ajustes no decorrer do ciclo de avaliação; e

VI - a apuração final do cumprimento das metas e demais
compromissos firmados de forma a possibilitar o fechamento dos
resultados obtidos em todos os componentes da avaliação de de-
sempenho.

§ 1º O Plano de Trabalho deverá abranger o conjunto dos
servidores em exercício na OM, devendo estar definido para cada
servidor, individualmente, a sua vinculação a pelo menos um setor da
OM, atividade, programa ou projeto.

§ 2º Caso o servidor esteja vinculado a mais de uma ação,
atividade, projeto ou processo, deverá ser definido, no Plano de Tra-
balho se a sua avaliação será realizada pelo conjunto de resultados ou
se haverá uma ação, atividade, projeto ou processo considerado prin-
cipal, na qual será aplicada a avaliação de desempenho individual.

CAPÍTULO VIII
COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO - CAD
Art. 35 Será instituída, por intermédio de ato Comandante,

Chefe ou Diretor da OM (Unidade de Avaliação), a Comissão de
Acompanhamento da Avaliação de Desempenho - CAD, com as se-
guintes atribuições:

I - acompanhar todas as etapas do ciclo de avaliação de
desempenho individual e institucional, com o objetivo de aprimorar a
sua aplicação, intervindo de forma a solucionar situações de conflito,
discordância;

II - julgar, em última instância, no prazo máximo de cinco
dias corridos, os eventuais recursos interpostos quanto aos resultados
das avaliações individuais por intermédio do cômputo dos votos dos
três servidores civis;

III - registrar em Ata, assinada pelos servidores civis e ho-
mologada pelo Presidente, o resultado de todas as reuniões;

IV - adotar as providências para o cumprimento dos prazos
estabelecidos para as ações administrativas e para o encaminhamento
dos processos que tramitem na Comissão; e

V - outras competências que venham a serem atribuídas, se
necessárias.

Parágrafo único. No caso dos órgãos ou entidades que te-
nham unidades descentralizadas ou que possuam expressivo número
de servidores a serem avaliados, poderão, a critério do Comandante,
Chefe ou Diretor da OM, ser instituídas Subcomissões de Acom-
panhamento de Desempenho (SAD), cujas atribuições e funciona-
mento serão similares às da CAD e constarão do Plano de Tra-
balho.

Art. 36 A Comissão de Acompanhamento da Avaliação de
Desempenho, terá a seguinte composição:

I - Presidente, função a ser exercida, preferencialmente, por
oficial superior, designado pelo Comandante, Chefe ou Diretor da
OM; e

II - três servidores civis, sendo um indicado pelo Coman-
dante, Chefe ou Diretor da OM e dois pelos seus pares;

Parágrafo único. A Presidência da CAD poderá ser exercida,
caso julgado conveniente pelo Comandante, Chefe ou Diretor, pelo
Chefe do Setor de Pessoal da OM.

Art. 37 O perfil exigido para os integrantes (servidores civis)
da CAD são os seguintes:

I - estar no exercício efetivo do seu quadro do Comando da
Aeronáutica;

II - conhecer o processo de avaliação e seus instrumentos, de
acordo com instrução a ser ministrada pela OM (Unidade de Ava-
liação);

III - possuir, no mínimo, cinco anos de serviço ativo no
COMAER e estar exercendo função na OM há pelo menos três anos;
e

IV - não estar respondendo a processo administrativo dis-
c i p l i n a r.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 38 O servidor poderá apresentar recurso contra o re-

sultado da avaliação de desempenho individual, com a devida jus-
tificativa, em primeira instância, à sua chefia imediata, em formulário
específico (Anexo E), no prazo de dez dias corridos, contados do
recebimento de cópia de todos os dados sobre a avaliação.

§ 1º O recurso será apreciado no prazo de cinco dias cor-
ridos, podendo a chefia imediata do servidor deferir o pleito, total ou
parcialmente, ou indeferi-lo.

§ 2º A decisão da chefia imediata sobre o recurso, interposto
pelo servidor, deverá ser comunicada, no máximo, até o dia seguinte
ao do encerramento do prazo para apreciação pelo avaliador, ao Chefe
do Setor de Recursos Humanos da OM, que dará ciência, no prazo
máximo de 24 horas, do resultado ao servidor e à Comissão de
Acompanhamento de Avaliação de Desempenho.

§ 3º Na hipótese de deferimento parcial ou indeferimento do
pleito, caberá um segundo recurso, em formulário específico (Anexo
F), no prazo máximo de dez dias corridos após a ciência do servidor
civil avaliado, à Comissão de Acompanhamento de Avaliação de
Desempenho, que o julgará em última instância.

§ 4º Não será considerado o recurso que for interposto fora
do prazo.

Art. 39 O responsável pelo cumprimento dos critérios e dos
procedimentos gerais e específicos de avaliação de desempenho em
cada Unidade de Avaliação será o Comandante, Chefe ou Diretor da
OM.

Art. 40 As Fichas de Avaliação, os Formulários de Recursos
e outros documentos que promovam o trâmite do processo terão grau
de sigilo RESERVADO, podendo ser manuseadas apenas pelos mi-
litares e servidores civis que participarem do processo de avaliação de
desempenho.

Art. 41 O Comando-Geral do Pessoal (COMGEP), em aten-
dimento a sua atribuição de Órgão Central do Sistema de Pessoal da
Aeronáutica (SISPES), deverá realizar os contatos julgados neces-
sários com o Setor de Pessoal Civil do Ministério da Defesa, para
solicitar o esclarecimento de assuntos relativos à avaliação de de-
sempenho dos servidores civis, tema desta Instrução, realizando a
oportuna divulgação ao EMAER, aos ODS e aos Órgãos de As-
sistência Direta e Imediata ao Comandante da Aeronáutica.

Parágrafo único. A divulgação posterior para as OM su-
bordinadas e / ou de sua área de jurisdição serão de responsabilidade
dos órgãos listados no "caput" deste artigo.

Art. 42 Os Comandantes, Chefes ou Diretores das OM de-
verão providenciar palestras com a finalidade de transmitir, aos ser-
vidores civis e oficiais, as informações necessárias ao cumprimento
dos procedimentos previstos para a avaliação de desempenho, objeto
desta Instrução.

Parágrafo único. Os integrantes da CAD devem receber ins-
trução específica sobre suas atribuições e cuidados no manuseio da
documentação referente à avaliação de desempenho.

Art. 43 O Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica, os Co-
mandantes, Diretores, Chefes e Secretário dos Órgãos de Direção
Setorial e o Chefe do GABAER poderão, caso julguem necessário,
emitir instruções complementares a esta Instrução, destinadas a orien-
tar as suas OM subordinadas e /ou de sua área de jurisdição.
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Art. 44. As metas globais de desempenho institucional, referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia Militar (GDATEM) deverão ser propostas pelo COMGAP
ao EMAER, até 30 de março do ano referente ao período da avaliação de desempenho subsequente.

Art. 45. As metas globais de desempenho institucional referentes às gratificações constantes das alíneas abaixo, deverão ser propostas ao EMAER, até 30 de setembro do ano referente ao período da avaliação
de desempenho subsequente, pelos seguintes ODS:

a) COMGEP: Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE) e à Gratificação de Desempenho de Atividade de Cargos Específicos (GDACE);
b) DECEA: Gratificação de Desempenho da Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA);
c) COMGAP: Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia Militar (GDATEM); e
d) DCTA: Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT).
Parágrafo único. Os Comandos-Gerais e Departamentos, nominados nas alíneas constantes deste artigo poderão, caso julguem conveniente, coordenar para que outros ODS participem da elaboração das metas

globais de desempenho institucional sob sua responsabilidade.
Art. 46. O Estado-Maior da Aeronáutica deverá, após análise das propostas que forem encaminhadas pelos ODS, submeter à apreciação do Comandante da Aeronáutica, até 30 de abril de cada ano (GDATEM)

e até 30 de outubro de cada ano (GDGPE, GDASA, GDACT e GDACE), os atos normativos contendo as metas globais que terão validade para o período subsequente da avaliação dos servidores civis.
Parágrafo único. Caso não haja encaminhamento de propostas referentes ao contido no caput deste artigo, o EMAER providenciará a reedição, para as respectivas carreiras, das metas constantes do último ato

normativo aprovado.
Art. 47 Os casos não previstos serão submetidos à deliberação do COMGEP.
Art. 48 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 49 Revoga-se a Portaria 515/GC1, de 20 de setembro de 2011.

Ten Brig AR JUNITI SAITO

ANEXO A - FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (FAD-1)
PREENCIDA PELO PRÓPRIO AVALIADO (AUTO-AVALIAÇÃO)

OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DO CHEFE IMEDIATO:

F A TO R E S D E S C R I Ç Ã O Pontuação
0 a 10

I - PRODUTIVIDADE Rendimento aferido e comprovado no resultado de missões; atendimento aos prazos; presteza; e resistência à fadiga.
(ATÉ 10 PONTOS)

II - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICA DO TRA-
BALHO

Suficiência do conhecimento técnico-profissional, conhecimento de suas funções; grau de aplicação dos conhecimentos; e grau
de interesse no aprimoramento de suas qualificações.
(ATÉ 10 PONTOS)

III - TRABALHO EM EQUIPE Grau de objetividade com que atua; grau de maturidade; e modalidade de participação (passivo, dependente, resistente,
autocrático, facilitador, mediador ou orientador).
(ATÉ 10 PONTOS)

IV - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO Envolvimento com as atividades pelas quais é responsável, demonstrando interesse em contribuir, efetivamente, para obtenção
de resultados e cumprimento dos objetivos institucionais da equipe.
(ATÉ 10 PONTOS)

V - CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROCEDIMENTOS E
DE CONDUTA NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO

Capacidade de conhecer e cumprir as normas gerais da estrutura e funcionamento da Unidade Organizacional.
(ATÉ 10 PONTOS)

VI - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO Grau de precisão e de atenção com que executa as tarefas; dedicação e energia despedidas; confiabilidade; e apuro nos
resultados.
(ATÉ 10 PONTOS)

VII - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO Busca pessoal de recursos e condições que permita o aumento das capacidades ou das possibilidades.
(ATÉ 10 PONTOS)

VIII - INICIATIVA Antevisão de problemas em potencial; senso de oportunidade; perspicácia; adequação; independência; e grau de con-
sequência.
(ATÉ 10 PONTOS)

IX - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL Aceitação; espontaneidade; solicitude; camaradagem; educação e urbanidades.
(ATÉ 10 PONTOS)

X - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS Flexibilidade, receptividade; autocontrole; reação a mudanças; aceitabilidade; versatilidade; e motivação.
(ATÉ 10 PONTOS)

TOTAL DA PONTUAÇÃO DA FAD-1
GRAU DA FAD-1 (§ 1º do Art. 5º desta Portaria)

Localidade, UF, XX de XXXXXX de 20XX.
___________________________________
Assinatura do Avaliado

ANEXO B - FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (FAD-2)
PREENCIDA PELOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE TRABALHO

OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DA CHEFIA IMEDIATA:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADOR: M AT R Í C U L A :

F A T O R E S D E S C R I Ç Ã O Pontuação
0 a 10

I - PRODUTIVIDADE Rendimento aferido e comprovado no resultado de missões; atendimento aos prazos; presteza; e resistência à fadiga.
(ATÉ 10 PONTOS)

II - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICA DO TRA-
BALHO

Suficiência do conhecimento técnico-profissional, conhecimento de suas funções; grau de aplicação dos conhecimentos; e grau
de interesse no aprimoramento de suas qualificações.
(ATÉ 10 PONTOS)

III - TRABALHO EM EQUIPE Grau de objetividade com que atua; grau de maturidade; e modalidade de participação (passivo, dependente, resistente,
autocrático, facilitador, mediador ou orientador).
(ATÉ 10 PONTOS)

IV - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO Envolvimento com as atividades pelas quais é responsável, demonstrando interesse em contribuir, efetivamente, para obtenção
de resultados e cumprimento dos objetivos institucionais da equipe.
(ATÉ 10 PONTOS)

V - CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROCEDIMENTOS E
DE CONDUTA NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO

Capacidade de conhecer e cumprir as normas gerais da estrutura e funcionamento da Unidade Organizacional.
(ATÉ 10 PONTOS)

VI - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO Grau de precisão e de atenção com que executa as tarefas; dedicação e energia despedidas; confiabilidade; e apuro nos
resultados.
(ATÉ 10 PONTOS)

VII - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO Busca pessoal de recursos e condições que permita o aumento das capacidades ou das possibilidades.
(ATÉ 10 PONTOS)

VIII - INICIATIVA Antevisão de problemas em potencial; senso de oportunidade; perspicácia; adequação; independência; e grau de con-
sequência.
(ATÉ 10 PONTOS)
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IX - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL Aceitação; espontaneidade; solicitude; camaradagem; educação e urbanidades.
(ATÉ 10 PONTOS)

X - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS Flexibilidade, receptividade; autocontrole; reação a mudanças; aceitabilidade; versatilidade; e motivação.
(ATÉ 10 PONTOS)

TOTAL DA PONTUAÇÃO DA FAD-2
GRAU DA FAD-2 (§ 1º do Art. 5º desta Portaria)

Localidade, UF, XX de XXXXXX de 20XX.

___________________________________

Assinatura do Avaliador

ANEXO C - FICHA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO (FAD-3)

PREENCIDA PELA CHEFIA IMEDIATA

OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DA CHEFIA IMEDIATA: M AT R Í C U L A :

F A T O R E S D E S C R I Ç Ã O Pontuação
0 a 10

I - PRODUTIVIDADE Rendimento aferido e comprovado no resultado de missões; atendimento aos prazos; presteza; e resistência à fadiga.
(ATÉ 10 PONTOS)

II - CONHECIMENTO DE MÉTODOS E TÉCNICA DO TRA-
BALHO

Suficiência do conhecimento técnico-profissional, conhecimento de suas funções; grau de aplicação dos conhecimentos; e grau
de interesse no aprimoramento de suas qualificações.
(ATÉ 10 PONTOS)

III - TRABALHO EM EQUIPE Grau de objetividade com que atua; grau de maturidade; e modalidade de participação (passivo, dependente, resistente,
autocrático, facilitador, mediador ou orientador).
(ATÉ 10 PONTOS)

IV - COMPROMETIMENTO COM O TRABALHO Envolvimento com as atividades pelas quais é responsável, demonstrando interesse em contribuir, efetivamente, para obtenção
de resultados e cumprimento dos objetivos institucionais da equipe.
(ATÉ 10 PONTOS)

V - CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROCEDIMENTOS E
DE CONDUTA NO DESEMPENHO DAS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO

Capacidade de conhecer e cumprir as normas gerais da estrutura e funcionamento da Unidade Organizacional.
(ATÉ 10 PONTOS)

VI - QUALIDADE TÉCNICA DO TRABALHO Grau de precisão e de atenção com que executa as tarefas; dedicação e energia despedidas; confiabilidade; e apuro nos
resultados.
(ATÉ 10 PONTOS)

VII - CAPACIDADE DE AUTODESENVOLVIMENTO Busca pessoal de recursos e condições que permita o aumento das capacidades ou das possibilidades.
(ATÉ 10 PONTOS)

VIII - INICIATIVA Antevisão de problemas em potencial; senso de oportunidade; perspicácia; adequação; independência; e grau de conse-
quência.
(ATÉ 10 PONTOS)

IX - RELACIONAMENTO INTERPESSOAL Aceitação; espontaneidade; solicitude; camaradagem; educação e urbanidades.
(ATÉ 10 PONTOS)

X - FLEXIBILIDADE ÀS MUDANÇAS Flexibilidade, receptividade; autocontrole; reação a mudanças; aceitabilidade; versatilidade; e motivação.
(ATÉ 10 PONTOS)

TOTAL DA PONTUAÇÃO DA FAD-2
GRAU DA FAD-3 (§ 1º do Art. 5º desta Portaria)

Localidade, UF, XX de XXXXXX de 20XX.

___________________________________

Assinatura do Avaliador

ANEXO D - FORMULÁRIO PARA REGISTRO FINAL DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

OM CICLO DE AVALIAÇÃO: DE / / A / /
NÍVEL E NOME COMPLETO DO AVALIADO: MAT. SIAPE:
CARGO EFETIVO: FUNÇÃO:
E-MAIL: TELEFONE COM DDD:
POSTO / NÍVEL E NOME COMPLETO DA CHEFIA IMEDIATA: M AT R Í C U L A :

GRAU DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

GRAU FINAL DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

GRAU FINAL DO AVALIADO

Localidade - UF, XX de XXXXXX de 20XX.

_____________________________________
Nome do Avaliador (Chefe Imediato) ___________________________________
CARIMBO / ASSINATURA

CIÊNCIA DO SERVIDOR AVALIADO
( ) CONCORDO COM A AVALIAÇÃO.
( ) NÃO CONCORDO COM A AVALIAÇÃO. Solicitarei recurso ao avaliador, no prazo de até dez dias a contar da data
deste documento.
Localidade - UF, XX de XXXXXX de 20XX.
_____________________________
Assinatura do avaliado
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ANEXO E - FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE RECURSOS

1ª INSTÂNCIA
Nome
Matrícula OM
C a rg o
Vem requerer a essa Chefia a reconsideração do resultado da avaliação de desempenho, relativa ao período de ___/_____/_______ a _____/______/______ com base nas seguintes justificativas:
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Nesses termos, pede deferimento.
Localidade, UF, ____ de ___________ de _____
_______________________________________
Assinatura do Servidor
PARECER DA CHEFIA IMEDIATA
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
____________, ____ de ___________ de _____
_________________________________________________
Posto/Nível Nome completo e Assinatura do Chefe imediata
Publicado no BI Nº _________________, de _____/_____/_____

ANEXO F - FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE RECURSOS

2ª INSTÂNCIA
Nome
Matrícula OM
C a rg o
Vem requerer à Comissão de Acompanhamento da Avaliação de Desempenho (CAD) a reconsideração do resultado da avaliação de desempenho, relativa ao período de _____/_____/______ a ______/_____/_____com
base nas seguintes justificativas: _________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Nesses termos, pede deferimento.
____________, ____ de ___________ de _____
_______________________________________
Assinatura do Avaliado
PARECER DA COMISSÃO
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________
____________, ____ de ___________ de _____
_______________________________________
Assinatura do membro da comissão
_______________________________________
Assinatura do membro da comissão
_______________________________________
Assinatura do membro da comissão
Publicado no BI Nº _________________, de _____/_____/_____

PORTARIA No- 107/GC1, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Estabelece metas globais de desempenho institucional para cálculo do valor das Gratificações de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE), de Atividade de
Controle e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA), de Atividade de Técnico Operacional em Tecnologia Militar (GDATEM), de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) e de Atividade
de Cargos Específicos (GDACE), constantes dos incisos I, XVII, XVIII, XXIII e XLIX, do art. 1º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010; no Dec. nº 7.849, de 23 de novembro de 2012; na Portaria Interministerial nº 428, de 6
de setembro de 2012, no inciso XIV, do art. 23, da Estrutura Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto no 6.834, de 30 de abril de 2009; no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, da Portaria
nº 1.226 do Ministério da Defesa, de 27 de julho de 2010, e considerando o que consta do Processo no 67700.005734/2012-19, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma do quadro em anexo, as metas globais de desempenho institucional do Comando da Aeronáutica, para o cálculo do valor das Gratificações de Desempenho de Atividade de Técnico
Operacional em Tecnologia Militar (GDATEM), referente ao período de avaliação compreendido entre junho de 2012 e junho de 2013.

Art. 2º Estabelecer, na forma do quadro em anexo, as metas globais de desempenho institucional do Comando da Aeronáutica, para o cálculo do valor das Gratificações de Desempenho do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo (GDPGPE), de Atividade de Controle e Segurança de Tráfego Aéreo (GDASA), de Atividade de Ciência e Tecnologia (GDACT) e de Atividade de Cargos Específicos (GDACE), referentes
ao período de avaliação compreendido entre dezembro de 2012 e novembro de 2013.

Art. 3º O resultado da avaliação das metas de desempenho institucional será utilizado para cálculo do valor das gratificações de desempenho previstas para os servidores civis.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revoga-se a Portaria 516/GC1, de 20 de setembro de 2011.

Ten Brig Ar JUNITI SAITO

ANEXO

METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

OBJETIVO INDICADOR (1) FÓRMULA (2)
A) Utilizar procedimentos modernos de gestão administrativa. Expedientes administrativos que ingressam no protocolo geral da

OM.
(NÚMERO DE PROCESSOS RESPONDIDOS / TOTAL DE INGRES-
SO DE EXPEDIENTES NA OM) X 100%

B) Otimizar o atendimento das necessidades de material e serviços para a
OM.

Aquisições de material ou contratações de serviços. (QUANTITATIVO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE GES-
TÃO - PAG ATENDIDOS / NÚMERO DE PEDIDOS DE AQUI-
SIÇÀO DE MATERIAL OU SERVIÇOS - PAMS PROCESSADOS) X
100%.

OBS: (1) Poderão ser utilizados, a critério dos Comandantes das OM, dados referentes ao ano anterior ou ao 1º semestre do ano em curso.
(2) Deverá ser calculada a média aritmética dos resultados das fórmulas previstas para os objetivos A e B que será utilizada para obtenção do Grau Final da Avaliação Institucional.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Estabelece o Calendário 2013 de abertura do protocolo de ingresso de pro-
cessos regulatórios no sistema e-MEC.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no art. 4o, da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, na Lei no 10.861, de 14 abril
de 2004, no art. 4o, inciso V, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, considerando o artigo 62 da
Portaria Normativa MEC no 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010
e fundamentado nos princípios de economicidade, razoabilidade, interesse público, celeridade processual,
eficiência e padrão de qualidade da educação que regem a administração pública, resolve:

Art. 1o Fica estabelecido o calendário 2013 de abertura do protocolo de ingresso de processos
regulatórios no sistema e-MEC, para fins de expedição de atos, conforme os Anexos I, II, III, IV e
V.

§ 1o O protocolo de processos regulatórios permanecerá fechado nos meses compreendidos
entre os períodos de abertura listados nos anexos desta Portaria.

§ 2o Para fins de enquadramento nos prazos fixados nos Anexos desta Portaria, os processos
abertos deverão ter seu protocolo concluído, nos termos do art. 8o, incisos I, II e III, da Portaria
Normativa MEC no 40, de 12 de dezembro de 2007, até o último dia do prazo fixado no respectivo
Anexo.

Art. 2o Os prazos de validade dos atos de credenciamento e recredenciamento de instituições de
ensino superior - IES são os constantes no Anexo III.

Art. 3o Para processos de reconhecimento de cursos cujo prazo estabelecido no art. 35 do
Decreto no 5.773, de 2006, não coincidir com os prazos de protocolo estabelecidos no calendário,
prorroga-se, de ofício, a protocolização para o período subsequente estabelecido neste calendário, com
vistas a assegurar a regularidade da oferta.

Art. 4o O calendário não se aplica aos cursos constantes do Anexo IV, os quais serão objeto de
políticas regulatórias específicas.

Art. 5o Os aditamentos tratados pelos artigos 57 e 61 da Portaria Normativa MEC no 40, de
2007, deverão ser protocolizados no período estabelecido pelo Anexo V.

Art. 6o Os processos para Renovação de Reconhecimento de Cursos obedecerão ao fluxo
estabelecido no Despacho no 185/2012 SERES/MEC e na Nota Técnica no 806/2012 DIREG/SE-
RES/MEC, tendo como referência o ciclo avaliativo do SINAES - Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior.

Art. 7o Os prazos de finalização de processos regulatórios, que não atendam às condicio-
nalidades estabelecidas nos Anexos desta Portaria, dependerão da superação de eventos que surgirem em
cada fase ou etapa do fluxo processual.

Art. 8o Os prazos estabelecidos pelos anexos desta Portaria, para finalização de processos com
exigência de avaliação in loco, ficam condicionados à recepção dos mesmos pela Secretaria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior - SERES, após a avaliação pelo INEP - Instituto Nacional
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, pelo menos, 90 (noventa) dias antes do prazo final
para manifestação daquela Secretaria.

Parágrafo único. Dentro do prazo estabelecido para abertura do protocolo no sistema e-MEC e
o prazo determinado no artigo anterior para recepção do relatório de avaliação pela SERES, o INEP terá
120 (cento e vinte) dias para operacionalização da fase avaliação, contados após o despacho saneador
satisfatório ou parcialmente satisfatório emitido pela Secretaria.

Art. 9o O não protocolo dos processos regulatórios, quando obrigatórios, nos períodos fixados
por esta Portaria implicará irregularidade administrativa, sujeitando a instituição de educação superior às
cominações da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na forma do Decreto no 5.773, de 2006.

Art. 10. Os casos omissos nesta Portaria serão decididos pela Secretaria de Regulação e
Supervisão da Educação Superior - SERES deste Ministério.

Art.11. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES

ANEXO I

Modalidade de Oferta Presencial

Ato Regulatório Período de Abertura do
Protocolo sistema e-MEC

Parecer Final / Secretaria

Previsão Condicionalidades ao Processo

1 - Autorização de curso
em processo não

De 01 a 28 de fevereiro de
2013

Até 30 de outubro de 2013 - Sem diligências instauradas;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
não fluxo processual;

vinculado a credencia-
mento de IES e

De 01 a 31 de agosto de
2013

Até 28 de março de 2014 - denominação de curso consolidada no
país e no sistema regulatório; e

dispensado de avaliação
in loco (art. 11-A da Por-
taria Normativa MEC

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

2 - Autorização de curso
em processo não vincula-
do a

De 01 a 28 de fevereiro de
2013

Até 30 de maio de 2014 - Sem diligências instauradas;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

De 01 a 31 de agosto de
2013

Até 28 de novembro de 2014 - com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões e indica-
dores;

credenciamento de IES e
não dispensado de

- todos os requisitos legais atendidos; e

avaliação com visita in
loco

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

3 - Autorização de curso
em processo vinculado a
credenciamento de IES

De 01 a 31 de março de
2013

Até 30 de junho de 2014 - Sem ocorrência de diligências/recur-
sos/impugnações;

- com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões e indica-
dores;

- todos os requisitos legais atendidos; e

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

4 - Reconhecimento de
Curso

De 01 a 30 de abril de
2013

Até 31 de julho de 2014 - Sem diligências instauradas;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

De 01 a 31 de outubro de
2013

Até 30 de janeiro de 2015 - com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões e indica-
dores;

- todos os requisitos legais atendidos; e

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

5 - Credenciamento de
IES

De 01 a 31 de março de
2013

Até 30 de junho de 2014 - Sem diligências instauradas;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

- com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as Dimensões/Eixos/
Indicadores;

-todos os requisitos legais atendidos;

- finalização do relatório de avaliação in
loco em todos os processos de Autorização
vinculados.

- finalização do relatório de avaliação in
loco em todos os processos de Autorização
vinculados.

6 - Recredenciamento de
IES

De 01 a 30 de junho de
2013

Até 30 de setembro de 2014 - Sem diligências instauradas;

- com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as Dimensões/Eixos/
Indicadores;

De 01 a 31 de dezembro
de 2013

Até 31 de março de 2015 -todos os requisitos legais atendidos;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual.

ANEXO II

Modalidade de Oferta a Distância

Ato Regulatório Período de Abertura do
Protocolo sistema e-

MEC

Parecer Final / Secretaria

Previsão Condicionalidades ao Processo

1 - Autorização de curso em
processo não vinculado

De 01 a 28 de fevereiro
de 2013

Até 30 de outubro de 2013 - Sem diligências instauradas;

a Credenciamento de IES e - sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

dispensado de avaliação in loco
(art. 11-B da Portaria)

De 01 a 31 de agosto
de 2013

Até 28 de março de 2014 - denominação de curso consolidada no
país e no sistema regulatório;e

Normativa MEC nº 40, de

2007 republicada em 29/12/2010

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

2 - Autorização de curso em
processo não vinculado a cre-
denciamento de IES e

De 01 a 28 de fevereiro
de 2013

Até 30 de maio de 2014 - Sem diligências instauradas;

não dispensado de avaliação
com visita in loco

- com até 30 polos de apoio presencial
vinculados;

De 01 a 31 de agosto
de 2013

Até 28 de novembro de 2014 - sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

- com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões e indica-
dores da sede e dos polos;

- todos os requisitos legais atendidos; e

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

3 - Autorização de curso em
processo vinculado a credencia-
mento de IES

De 01 a 31 de março
de 2013

Até 30 de junho de 2014 - Sem diligências instauradas;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

- com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões e indica-
dores;

- todos os requisitos legais atendidos; e

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

4 - Reconhecimento de Curso De 01 a 30 de abril de
2013

Até 31 de julho de 2014 - Sem diligências instauradas;

Ministério da Educação
.
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- com até 30 polos de apoio presencial
vinculados;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

De 01 a 31 de outubro
de 2013

Até 30 de janeiro de 2015 - com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões e indica-
dores na sede e nos polos;

- todos os requisitos legais atendidos; e

- manifestação favorável do Conselho Pro-
fissional, quando pertinente.

5 - Credenciamento de IES De 01 a 31 de março
de 2013

Até 30 de junho de 2014 - Sem diligências instauradas;

- com até 20 polos de apoio presencial;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual;

- com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões/eixos/ in-
dicadores na sede e nos polos;

-todos os requisitos legais atendidos; e

- finalização do relatório de avaliação in
loco em todos os processos de autorização
vinculados.

6 - Recredenciamento de IES De 01 a 30 de junho de
2013

Até 30 de setembro de 2014 - Sem diligências instauradas;

De 01 a 31 de dezem-
bro de 2013

Até 31 de março de 2015 - com avaliação realizada e resultado sa-
tisfatório em todas as dimensões/eixos/ in-
dicadores;

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual; e

-todos os requisitos legais atendidos.

ANEXO III

Prazo de Validade dos Atos Autorizativos Institucionais

Organização Acadêmica Prazos para Credenciamento e Recredenciamento

Credenciamento e 1º Recredenciamento A partir do 2º Recredenciamento

Condicionalidade Prazo Condicionalidade Prazo

Faculdade e Centros
Universitários

CI 3 3 anos IGC 3 3 anos

CI 4 4 anos IGC 4 4 anos

CI 5 5 anos IGC 5 5 anos

Universidade CI 3 5 anos IGC 3 6 anos

CI 4 7 anos IGC 4 8 anos

CI 5 10 anos IGC 5 10 anos

ANEXO IV

Cursos não incluídos no calendário regulatório

Direito

Medicina

Psicologia

Odontologia

Experimental

ANEXO V

Processos de Aditamento

Ato Regulatório Período de Abertura
do Protocolo sistema

e-MEC

Parecer Final / Secretaria

Previsão Condicionalidades ao Processo

Todos os atos previstos nos artigos 57 e
61 da Portaria Normativa MEC nº 40, de

2007

De 01 a 28 fevereiro
de 2013

Até 30 de agosto de 2013 - Sem diligências instauradas;e

- sem ocorrência de recursos/impugnações
no fluxo processual.

De 01 a 31 de agos-
to de 2013

Até 31 de janeiro de
2014

Processo no : 23123.001657/2011-64
Interessada : Universidade Federal Rural da Amazônia
Assunto: Processo administrativo disciplinar
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer nº 1467/2012/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, cujos fundamentos adoto, nos termos
do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, acato o relatório final da comissão de
inquérito e determino o arquivamento do processo administrativo disciplin a r.

Restituam-se os autos à Assessoria Especial de Controle Interno para que dê ciência desta
decisão e das recomendações da comissão de inquérito à reitoria da Universidade Federal Rural da
Amazônia e posteriormente providencie seu arquivamento.

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES
Interino

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Ministro de Estado da Educação, publicado do Diário Oficial da União de 23
de janeiro de 2013, Seção 1, página 7, referente à homologação do Parecer CNE/CES no 58/2012, da
Câmara de Educação Superior, onde se lê: "... conforme consta do Processo no 2 3 0 0 0 . 0 0 8 0 5 8 / 2 0 11 - 6 8 . " ;
leia-se: "... conforme consta do Processo no 2 3 0 0 0 . 0 0 8 2 2 9 / 2 0 11 - 5 9 . " .

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA No- 363, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL

DO AMAZONAS, no exercício do cargo de Reitora, usando de suas atribuições estatutárias, resolve:

I - HOMOLOGAR o resultado do Processo Seletivo, destinado à contratação de Professor

Visitante, objeto do Aviso de Seleção nº 05/2012, de 24/7/2012, publicado no D.O.U. de 30/7/2012,

conforme segue:

Programa Área de Conheci-
mento

Classe/ Padrão/Carga
Horária

Candidato Classificação

Engenharia Elétri-
ca

Controle e Automa-
ção Industrial

Professor Adjunto
MS-C, nível I

DE

Ana Carolina Oliveira
Lima

1º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um)

ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

GUIOMAR RAMOS MIRANDOLA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

ATO No- 149, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Memo. Nº. 002/2013 - SR/DRH, resolve:

No Ato da Reitoria nº. 750/12, publicado no D.O.U. de 18/07/12, Seção 1, referente a ho-
mologação, onde se lê: "JESSA IASHMIM ALCOBAÇA GOMES MACHADO"; leia-se: "JESSA
IASHMIN ALCOBAÇA GOMES MACHADO".

JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LOPES

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO
SUPERIOR

PORTARIA No- 21, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
das atribuições que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012 e, considerando os
fundamentos constantes do Parecer Técnico CGCEBAS/DPR/SERES/MEC nº 83, de 2012, exarado nos
autos do processo nº 71010.004312/2009-68, resolve:

Art. 1º Fica convalidado o ato do Secretário de Educação Superior que aprovou o Parecer
Técnico GAB/SESu/MEC nº 72, de 2011.

Art. 2º Fica deferido o pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social do Instituto Sagrada Família, inscrito no CNPJ nº 92.047.646/0001-42, com sede em
Passo Fundo - RS, como Entidade Beneficente de Assistência Social, pelo período de 01/01/2010 a
31/12/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

PORTARIA No- 22, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso
da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e considerando os
fundamentos constantes no Parecer Técnico CGCEBAS/DPR/SERES/MEC nº 105, de 2012, exarado nos
autos do Processo nº 71000.042389/2009-55, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social da Associação Claretiana Centro Oeste, inscrita no CNPJ nº 00.227.294/0001-99, com
sede em Barra do Garças - MT, em função do descumprimento das Normas Brasileiras de Contabilidade
NBC T 10.19.2.5 e NBC T 10.19.2.6, nos termos da Resolução CNAS nº 66, de 16 de abril de
2003.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 25 de janeiro de 2013

Referência: Processo nº 23000.002542/2012-64
Interessado: Universidade Federal Rural da Amazônia
Assunto: Solicitação de correção dos termos da Portaria MEC no 788, de 16 de junho de 2011. Processo
no 2 3 1 2 3 . 0 0 1 6 5 7 / 2 0 11 - 6 4 .
DECISÃO: Vistos os autos do processo em referência, e com fulcro no Parecer nº 068/2013/CONJUR-
MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, cujos fundamentos adoto, nos termos
do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, DENEGO o pedido formulado pelo Senhor
Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia, em razão da competência do Ministro de Estado da
Educação para edição da Portaria MEC no 788, de 16 de junho de 2011.

Restituam-se os autos à Assessoria Especial de Controle Interno para que dê ciência desta
decisão ao Magnífico Reitor da Universidade Federal Rural da Amazônia e, posteriormente, providencie
seu arquivamento.
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PORTARIA No- 23, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Resolução nº 6, de 8 de julho de 2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, bem como o artigo 61, III e § 5, da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os Processos e-MEC 201204948, 201204949, 201204950, 201204951, 201204952, 201204953, 201204954, 201204955, 201204956 e
201204957 do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam aditados, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos referentes aos cursos superiores ministrados pela Faculdade de Ensino e Cultura do Ceará - FAECE,
com sede no município de Fortaleza, Estado do Ceará, mantida pela Associação Cearense de Ensino e Cultura - ASCEC, conforme planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº de Or-
dem

Código da Avaliação INEP/Período da
Avaliação in loco

Código/Curso Ato Autorizativo Aditado Endereço atual Novo local de funcionamento

01 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (68289) Comércio Exterior, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 3.840, de
15/12/2003, D.O.U. de 17/12/2003.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

02 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (75483) Eventos, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 3.390, de
21/10/2004, D.O.U. de 22/10/2004.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

03 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (74546) Gestão de Empreendimentos Espor-
tivos, Tecnológico.

Autorização: Portaria MEC nº 3.094, de
01/10/2004, D.O.U. de 04/10/2004.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

04 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (68295) Gestão de Recursos Humanos, Tec-
nológico.

Autorização: Portaria MEC nº 3.843, de
15/12/2003, D.O.U. de 17/12/2003.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

05 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (72053) Gestão Empreendedora, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria MEC nº 1.339, de
18/05/2004, D.O.U. de 20/05/2004.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

06 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (75896) Gestão Hospitalar, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 3.558, de
29/10/2004, D.O.U. de 01/11/2004.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

07 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (68287) Marketing, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 3.839, de
15/12/2003, D.O.U. de 17/12/2003.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

08 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (71921) Marketing, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 1.195, de
11/05/2004, D.O.U. de 12/05/2004.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

09 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (75898) Turismo Receptivo, Tecnológico. Autorização: Portaria MEC nº 3.559, de
29/10/2004, D.O.U. de 01/11/2004.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

10 82106, de 06/11/2011 a 09/11/2011. (71935) Sistema de Informação, Tecnológi-
co.

Autorização: Portaria MEC nº 1.200, de
11/05/2005, D.O.U. de 12/05/2005.

Rua Caetano Ximenes Aragão
110, Água Fria, Fortaleza/CE.

Avenida 13 de maio, nº 389, Fá-
tima, Fortaleza/CE.

PORTARIA No- 24, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista a Resolução
da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação nº 6, de 8 de julho de 2011, e o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, bem como o inciso I do artigo 57 da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os processos e-MEC citados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as transferências de mantença das Instituições de Educação Superior discriminadas na planilha em anexo, na forma de aditamento aos seus atos de credenciamento, nos termos do §4º
do art. 10 do Decreto n° 5.773, de 2006, que passam a ser mantidas pelas respectivas mantenedoras adquirentes.

§ 1º As mantenedoras adquirentes das instituições de educação superior referidas no caput assumem responsabilidade integral de assegurar o financiamento das respectivas mantidas, garantindo a manutenção
da qualidade dos cursos ofertados e sua continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§ 2º As mantenedoras adquirentes assumem a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental das respectivas instituições de educação superior.
§ 3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pelas instituições de educação superior referidas no caput, ou por suas respectivas mantenedoras

cedentes, terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente toda a responsabilidade formal a respeito dos mesmos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº
Nº

Processo
e - MEC

Instituição de Educação Superior,
Sigla

Denominação, Sigla da IES após es-
sa Transferência

Rua/Avenida/Nº/Bairro Município/Es-
tado da IES/CEP

Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

1 2 0 111 6 6 5 6 Faculdade de Tecnologia Albert
Einstein, FAESP

Faculdade de Tecnologia Alvares de
Azevedo, FAATESP

Avenida Senador Teotônio Vilela, nº
674, Cidade Dutra, São Paulo, São
Paulo, 04801-000

CEM Centro de Estudos Modernos
Cursos Preparatórios Ltda.,
43.184.696/0001-66

CETTAA - Centro de Educação Técnica
e Tecnológica Alvares de Azevedo Ltda.,
06.123.247/0001-81

2 2 0 111 6 6 5 5 Faculdade Albert Einstein de São
Paulo, FAESP

Faculdade Alvares de Azevedo, FAA-
TESP

Avenida Senador Teotônio Vilela, nº
674, Cidade Dutra, São Paulo, São
Paulo, 04801-000

CEM Centro de Estudos Modernos
Cursos Preparatórios Ltda.,
43.184.696/0001-66

CETTAA - Centro de Educação Técnica
e Tecnológica Alvares de Azevedo Ltda.,
06.123.247/0001-81

3 201200905 Faculdade Católica Rainha do Ser-
tão, FCRS

Faculdade Católica Rainha do Sertão,
FCRS

Rua Basílio Pinto, s/n, Combate, Qui-
xadá, Ceará, 63.900-000

Diocese de Quixadá,
07.721.749/0001-77

Associação Educacional e Cultural de
Quixadá, 12.664.055/0001-85

4 201202802 Faculdade Católica de Uberlândia,
C ATO L I C A

Faculdade Católica de Uberlândia,
FCU

Rua Padre Pio, 300, Osvaldo Resende,
Uberlândia, Minas Gerais, 38.400-386

Sociedade Católica de Educação de
Uberlândia, SOCEUB,
03.554.153/0001-79

Sociedade Mineira de Cultura, SMC,
17.178.195/0001-67

PORTARIA Nº 25, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista a Resolução
da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação nº 6, de 8 de julho de 2011, e o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, bem como o inciso I do artigo 57 da Portaria Normativa
nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e os processos e-MEC citados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam aprovadas as transferências de mantença das Instituições de Educação Superior discriminadas na planilha em anexo, na forma de aditamento aos seus atos de credenciamento, nos termos do §4º
do art. 10 do Decreto n° 5.773, de 2006, que passam a ser mantidas pelas respectivas mantenedoras adquirentes.

§ 1º As mantenedoras adquirentes das instituições de educação superior referidas no caput assumem responsabilidade integral de assegurar o financiamento das respectivas mantidas, garantindo a manutenção
da qualidade dos cursos ofertados e sua continuidade, sem prejuízo para os alunos.

§ 2º As mantenedoras adquirentes assumem a responsabilidade pela guarda, organização e conservação do acervo documental das respectivas instituições de educação superior.
§ 3º Os processos e documentos protocolizados nesta Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior pelas instituições de educação superior referidas no caput, ou por suas respectivas mantenedoras

cedentes, terão tramitação regular, ficando a cargo da mantenedora adquirente toda a responsabilidade formal a respeito dos mesmos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Nº
Nº

Processo
e - MEC

Instituição de Educação Superior,
Sigla

Denominação, Sigla da IES após
essa Transferência

Rua/Avenida/Nº/Bairro Município/Esta-
do da IES/CEP

Mantenedora Cedente, CNPJ Mantenedora Adquirente, CNPJ

1 2 0 111 7 4 6 8 Faculdade de Saúde Ibituruna, FASI
- SANTA CASA

Faculdade de Saúde Ibituruna, FASI Avenida Nice, 99, Ibituruna, Montes
Claros, Minas Gerais, 39.400-089

Sistema de Ensino Superior Ibituruna
Ltda., 05.540.626/0001-04

Unica Educacional,
10.739.240/0001-66

2 201209254 Faculdade de Ciências Sociais e Hu-
manas Sobral Pinto, FAIESP

Faculdade de Ciências Sociais e Hu-
manas Sobral Pinto, FAIESP

Rua Arnaldo Estevão de Figueiredo,
térreo, 1º, 2º e 3º piso (parte superior),
758A, Centro, Rondonópolis, Mato
Grosso, 78.700-090

IUNI Educacional - UNIC Rondonópolis
Arnaldo Estevão Ltda.,
05.161.540/0001-70

UNIC Educacional Lt-
da.,14.793.478/0001-20

3 201209256 Faculdades Integradas de Rondonó-
polis, FAIR

Faculdades Integradas de Rondonó-
polis, FAIR

Rua Floriano Peixoto, nº 597, Centro,
Rondonópolis, Mato Grosso, 78.700-
040

IUNI Educacional - UNIC Rondonópolis
Floriano Peixoto Ltda.,
02.719.825/0001-96

UNIC Educacional Lt-
da.,14.793.478/0001-20

4 201209240 Faculdades Integradas Desembarga-
dor Sávio Brandão, FAUSB

Faculdades Integradas Desembarga-
dor Sávio Brandão, FAUSB

Rua Arthur Bernardes, s/n, IPASE, Vár-
zea Grande, Mato Grosso, 78.125-100

UNIC Várzea Grande - União para De-
senvolvimento da Educação e Cultura
Ltda., 37.464.740/0001-99

UNIC Educacional Lt-
da.,14.793.478/0001-20
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5 201209246 Faculdade de Ciências Agrárias e
Exatas de Primavera do Leste

Faculdade de Ciências Agrárias e
Exatas de Primavera do Leste

Avenida Guterrez, nº 241, Jardim Riva,
Primavera do Leste, Mato Grosso,
78.850-000

Sociedade Mantenedora de Ensino e
Cultura de Primavera do Leste Ltda.,
05.137.801/0001-17

UNIC Educacional Lt-
da.,14.793.478/0001-20

6 201209250 Faculdade de Ciências Humanas e
Biológicas e da Saúde, UNICEN

Faculdade de Ciências Humanas e
Biológicas e da Saúde

Avenida Guterres, nº 241, Jardim Riva,
Primavera do Leste, Mato Grosso,
78.850-000

Sociedade Mantenedora de Ensino e
Cultura de Primavera do Leste Ltda.,
05.137.801/0001-17

UNIC Educacional Lt-
da.,14.793.478/0001-20

7 201209251 Faculdade de Ciências Jurídicas e
Sociais Aplicadas de Primavera do
Leste, UNICEN

Faculdade de Ciências Jurídicas e
Sociais Aplicadas de Primavera do
Leste

Avenida Guterres, nº 241, Jardim Riva,
Primavera do Leste, Mato Grosso,
78.850-000

Sociedade Mantenedora de Ensino e
Cultura de Primavera do Leste Ltda.,
05.137.801/0001-17

UNIC Educacional Lt-
da.,14.793.478/0001-20

8 201209252 Faculdade de Ciências Sociais Apli-
cadas

Faculdade de Ciências Sociais Apli-
cadas

Avenida Guterres, nº 241, Jardim Riva,
Primavera do Leste, Mato Grosso,
78.850-000

Sociedade Mantenedora de Ensino Su-
perior de Primavera do Leste Ltda.,
03.766.998/0001-28

UNIC Educacional Lt-
da.,14.793.478/0001-20

PORTARIA No- 26, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, e tendo em vista o Decreto
n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, a Resolução da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional
de Educação nº 6, de 8 de julho de 2011, e o Parecer CGFPR/DIREG/SERES nº 01, de 2013, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Fica aprovada, na forma de aditamento ao ato de credenciamento, a alteração de denominação da Instituição de Educação Superior, conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Processo SIDOC Denominação Atual Nova Denominação Mantenedora, CNPJ Dados de Criação da IES Endereço da IES
23000.010820/2012-57 Faculdade de Tecnologia INFNET Rio

de Janeiro
Instituto INFNET Rio de Janeiro -
INFNET

INFNET Educação Ltda. - CNPJ
00.673.757/0001-46

Portaria MEC nº 1.661 de
04/10/2006, DOU de 05/10/2006

Rua São José, 90, 2º andar, Centro,
Rio de Janeiro, Rio de Janeiro,
20.010-020

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União n° 9, de 14/01/2013, Seção 1,
página 19, na Portaria nº 05, de 11 de janeiro de 2013, da Secretaria
de Regulação e Supervisão da Educação Superior, onde se lê: "pro-
cesso nº 44006.000899/2003-37", leia-se: "processo nº
44006.003571/2000-68".

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 9, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação
de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo nº.
23075.044941/2012-29, que aponta irregularidades pela inexecução
total ou parcial do contrato, decorrente do Pregão nº 150/2011, de-
corrente do processo acima citado, bem como o disposto no Artigo 86
a 88 da Lei 8.666/93.

2)Considerando que a contratada foi notificada na forma da
Lei e não havendo manifestação por parte da empresa, resolve:

Aplicar à empresa DOM STEPHANO EMBALAGENS LT-
DA-ME, CNPJ Nº 07.671.334/0001-36, com sede Rua Manganita,
595, Jardim Kennedy, Poços de Caldas/MG, com fulcro no artigo 7
da Lei nº 10.520, o que segue:

a)Aplicar a pena de suspensão do direito de licitar e contratar
com a União, estados, Distritos Federal e Municípios, pelo período de
05 (cinco) anos, a empresa DOM STEPHANO EMBALAGENS LT-
DA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
07.671.334/0001-36.

b)Multa no valor de R$ 16.980,00 (Dezesseis mil, nove-
centos e oitenta reais), correspondente a 20% do valor correspondente
aos itens não entregues.

EDSON FLÁVIO DE SOUZA
Em exercício

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

PORTARIA No- 140- R, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 23,
do Estatuto vigente;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo
Administrativo n° 23077.063393/2012-16;

CONSIDERANDO as sanções de Multa e Suspensão pre-
vistas nos subitens 9.1.2, alínea "c" e 9.1.3 da Cláusula Nona, do
contrato 056/2012-UFRN, em consonância com o disposto nos artigos
7º da Lei nº 10.520/2002 e 87 da Lei nº 8.666/93, resolve:

1° - Rescindir, unilateralmente, o Contrato de Prestação de
Serviços nº 056/2012-UFRN, bem como aplicar a empresa CONS-
TRUTORA SAMAMBAIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita sob CNPJ/MF sob o n.º 12.316.279/0001-04, com sede na
Avenida Romualdo Galvão, 1703, Lagoa Nova, Natal/RN, as sanções
de Multa e Suspensão do direito de participar de licitações e contratar
com Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos, com re-
gistro do feito junto ao SICAF, previstas na Cláusula Nona, subitens
9.1.2, Aline "b" e 9.1.3, e Cláusula Décima, subitem 10.1.1, alíneas
"a", "b", "f", "g" do Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2012-
UFRN em decorrência da não entrega, no prazo estabelecido con-
tratualmente, da garantia de execução dos serviços contratados pre-
vista na Cláusula Décima Primeira, bem assim pela morosidade de-
monstrada na execução dos serviços, falta de materiais, equipamen-
tos, livro de ocorrência, alvará de construção de obra e placa de
identificação da obra, equipamentos de proteção individual, conforme

consta no Relatório da Obra expedido pela Superintendência de In-
fraestrutura em 13 de dezembro de 2012 e apurado por meio do
Processo Administrativo nº 23077.063393/2012-16.

2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CAMPUS MACAÉ - PROFESSOR ALOÍSIO TEIXEIRA

PORTARIA No- 773, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor do Campus Macaé - Professor Aloísio Teixeira, da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, professor Gilberto Dolejal
Zanetti, nomeado pela Portaria nº 8.740, de 18/11/2011, publicada no
BUFRJ nº 46, de 21/11/2011, no uso de suas atribuições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo para con-
tratação de Professor Temporário referente ao Edital nº 245, de 10 de
outubro de 2012, publicado no DOU nº 199, de 15 de outubro de
2012, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos can-
didatos aprovados:

Curso: Enfermagem
Setor: Metodologia da Enfermagem
Não houve candidatos aprovados

GILBERTO DOLEJAL ZANETTI

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
FACULDADE DE MEDICINA

PORTARIA No- 547, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Faculdade de Medicina do Centro de Ciências
da Saúde da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Ro-
berto de Andrade Medronho, nomeado pela Portaria n° 5265 de 03 de
agosto de 2011, publicada no DOU n° 152 - Seção 2, de 09 de agosto
de 2011, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professor substituto do Departamento de
Ginecologia e Obstetrícia da Faculdade de Medicina - UFRJ, re-
ferente ao Edital n° 294 de 03 de dezembro de 2012, publicado no
DOU n° 233 - Seção 3, página 84 de 04 de dezembro de 2012,
divulgando, em ordem de classificação, o nome da candidata apro-
vada:

Curso de Medicina
Departamento de Ginecologia e Obstetrícia
Setor: Ginecologia
1ºlugar - Maria Isabel Martins Peixoto Cardoso

ROBERTO DE ANDRADE MEDRONHO

CENTRO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS SOCIAIS

PORTARIA No- 760, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor do Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Marco Aurélio
Silva de Santana, nomeado através da portaria nº 9730, de 13 de
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União em
14/12/2011, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para a contratação de professor substituto, referente ao Edital
nº 290, de 03 de dezembro de 2012, publicado no D.O.U. nº 233, de
04 de dezembro de 2012, seção 3, páginas 87 e 88, divulgando em
ordem de classificação, os nomes dos candidatos aprovados:

Departamento de Filosofia
1º - Arthur Eduardo Grupillo Chagas
2º - Fábio Antônio da Costa

MARCO AURÉLIO SILVA DE SANTANA

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA No- 595, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A Diretora da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo do
Centro de Letras e Artes da UFRJ, nomeada pela Portaria nº 1.096 de
31/03/2010, publicada no D.O.U nº 63, de 05/04/2010, resolve tornar
público o resultado do processo seletivo aberto para contratação de
professor substituto referente ao edital nº 294, publicado no D.O.U nº
233, seção 03, de 04/12/2012, divulgando, em ordem de classificação,
os nomes dos candidatos aprovados:

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E REPRESENTAÇÃO
DA FORMA

Setor Expressão Gráfica (01 vaga)
1º - Thiago Leitão de Souza
2º - Flávio Mota de Lacerda Pessoa

DENISE BARCELLOS PINHEIRO MACHADO

CENTRO DE TECNOLOGIA
ESCOLA POLITÉCNICA, PROFESSOR ERICKSSON

ROCHA E ALMENDRA

PORTARIA No- 738, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor da Escola Politécnica, Professor Ericksson Rocha
e Almendra, do Centro de Tecnologia da UFRJ, nomeado pela Por-
taria nº 576 de 08/02/10, publicada no DOU nº 31, Seção 2, de
17/02/10, resolve tornar público o resultado do processo seletivo
aberto para contratação de professor substituto referente ao edital nº
294 de 03/12/2012 publicado no DOU nº 84, Seção 3 de
04/12/2012:

Departamento de Engenharia Industrial
Setorização: Gerência da Produção
Não houve candidato aprovado.

ERICKSSON ROCHA E ALMENDRA

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA No- 66, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Altera a Portaria PGFN nº 643, de 1º de
abril de 2009, que regulamenta as medidas
de estímulo à liquidação ou renegociação
de dívidas originárias de operações de cré-
dito rural inscritas em dívida ativa da
União, nos termos do art. 8° da Lei n°
11.775, de 2008.

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIII do art. 72 do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, apro-
vado pela Portaria MF n° 257, de 23 de junho de 2009, e tendo em
vista o disposto no § 11 do art. 8° da Lei n° 11.775, de 17 de
setembro de 2008, resolve:

Ministério da Fazenda
.
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Art. 1° Os arts. 2º, 6º e 8º da Portaria PGFN nº 643, de 1º de
abril de 2009, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A adesão aos benefícios de que trata o art. 8° da Lei
n° 11.775, de 2008, alterado pelo art. 9º da Lei nº 12.788, de 14 de
janeiro de 2013, deverá ser efetuada até 31 de agosto de 2013."
(NR)

................................................................................................
"Art. 6º Até 31 de agosto de 2013, o devedor poderá pagar o

montante consolidado de seus débitos originários de operações de
crédito rural inscritos em dívida ativa da União com os descontos
estabelecidos no Anexo I desta Portaria." (NR)

................................................................................................
"Art. 8º Até 31 de agosto de 2013, o devedor poderá re-

negociar, em até 10 (dez) anos, o montante consolidado de seus
débitos originários de operações de crédito rural inscritos em dívida
ativa da União com os descontos estabelecidos no Anexo II desta
Portaria." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

PORTARIA No- 67, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL,
no uso de suas atribuições, na forma do disposto no art. 72, inciso
XIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Na-
cional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, do
Senhor Ministro de Estado da Fazenda e,

CONSIDERANDO a Recomendação nº 01 da Reunião Ple-
nária Anual da Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à
Lavagem de Dinheiro referente ao ano de 2010 (ENCCLA 2010),
quanto à constituição, pelos órgãos integrantes da ENCCLA, de gru-
pos permanentes de representantes junto à Estratégia, de modo a
potencializar o alcance dos resultados desejados, resolve:

Art. 1o Fica constituído, no âmbito da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, Grupo Permanente de Representantes junto à Es-
tratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro
do ano de 2013 - GPR-ENCCLA 2013, vinculado ao Gabinete da
Procuradora-Geral.

Art. 2º O GPR-ENCCLA 2013, supervisionado pela Pro-
curadoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira, terá por
finalidades:

I - designar representantes da PGFN para participar das ati-
vidades da ENCCLA;

II - receber, processar e responder os pedidos da Secretaria
Executiva da ENCCLA de designação de representante(s) da PGFN
para participar das atividades da Estratégia;

III - sistematizar a posição da PGFN sobre as matérias tra-
tadas pela ENCCLA.

Art. 3º A coordenação dos trabalhos do GPR-ENCCLA 2013
caberá ao representante da Coordenação-Geral de Assuntos Finan-
ceiros - CAF, que também representará a PGFN no Gabinete de
Gestão Integrada - GGI da ENCCLA.

Art. 4º A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por in-
termédio do GPR - ENCCLA 2013, atuará como órgão colaborador
das seguintes ações:

I - Ação 02: Apresentar propostas de aperfeiçoamento do
PLS 236/2012 (novo Código Penal), especialmente dos crimes contra
a administração pública, a ordem econômica, tributária, financeira,
terrorismo e seu financiamento e de lavagem de dinheiro;

II - Ação 04: Propor a regulamentação do artigo 7º, § 1º da
Lei 9613/98;

III - Ação 08: Propor a criação, nos órgãos de controle, de
cadastro contendo informações relevantes acerca dos procedimentos
licitatórios, especialmente de dados dos participantes, visando à de-
tecção e à prevenção de fraudes;

IV - Ação 09: Elaborar proposta de aperfeiçoamento dos
meios operacionais de investigação nos crimes relacionados à la-
vagem de dinheiro e à corrupção;

V - Ação 10: Acompanhar a elaboração e respectiva tra-
mitação das propostas legislativas sobre bloqueio administrativo de
bens, em cumprimento às Resoluções do Conselho de Segurança da
ONU, e do instituto da extinção de domínio com vistas ao enca-
minhamento ao Congresso Nacional, bem como propor, analisar e
acompanhar propostas legislativas que versem sobre os seguintes te-
mas: (i) regulamentação do lobby; (ii) conflito de interesses; (iii)
responsabilização de empresas por atos de corrupção; (iv) crimi-
nalização do enriquecimento ilícito; (v) ratificação da Convenção da
OIT sobre o trabalhador migrante; e (vi) organizações criminosas;

VI - Ação 11: Criar dispositivo legal que regulamente os
cadastros de sanções administrativas, cíveis e penais e a obriga-
toriedade de sua consulta, bem como definir requisitos de integração,
aos cadastros, dos sistemas de gestão e controle.

Parágrafo único: O representante da PGFN no GGI poderá
solicitar, a qualquer tempo, a inclusão ou exclusão da PGFN como
colaboradora de qualquer das ações da ENCCLA 2013.

Art. 5º Ficam designados para integrar o GPR - ENCCLA
2013 os seguintes Procuradores da Fazenda Nacional:

I - como representantes da Coordenação-Geral de Assuntos
Financeiros - CAF, para acompanhar os trabalhos da Ação nº 4:

Titular: Iara Antunes Vianna
Suplente: André Luiz Carneiro Ortegal
II - como representantes da Coordenação-Geral de Assuntos

Tributários - CAT, para acompanhar os trabalhos da Ação nº 2:
Titular: Julio Cesar Faria
Suplente: Ronaldo Affonso Nunes Lopes Baptista

III - como representantes da Coordenação-Geral de Grandes
Devedores - CGD, para acompanhar os trabalhos das Ações nº 2, 4 e
9:

Titular: Pedro Alexandre Santana Reis
Suplente: Humberto Manoel Alves Afonso
IV - como representantes da Coordenação-Geral Jurídica -

CJU, para acompanhar os trabalhos das Ações nº 8 e 11:
Titular: Thaísa Juliana Sousa Ribeiro
Suplente: Marcelo Fernandes Pires dos Santos
V - como representantes da Coordenação Jurídica de Ética e

Disciplina - COJED, para acompanhar os trabalhos das Ações nº 2, 9,
10 e 11:

Titular: Mila Kothe
Suplente: Patrício Fernando Vaz Ferreira
VI - como representantes do Gabinete da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional, para acompanhar os trabalhos do Grupo Per-
manente de Assessores de Comunicação da ENCCLA:

Titular: Anelize Lenzi Ruas de Almeida
Suplente: Stela Maris Monteiro Simão
§ 1º Os representantes acima designados poderão, excep-

cionalmente, indicar à Secretaria Executiva da ENCCLA outro Pro-
curador da Fazenda Nacional ou servidor para atuar nos trabalhos
para os quais foram designados.

§ 2º Os representantes acima designados poderão, a qualquer
tempo, solicitar indicação para acompanhar ou deixar de acompanhar
qualquer das ações da ENCCLA 2013.

Art. 6º Fica revogada a Portaria PGFN nº 36, de 19 de
janeiro de 2012.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM OSASCO

DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Excepcional - PAEX, de que tra-
ta o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de
29 de junho de 2006.

A PROCURADORA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM OSASCO /SP, abaixo identificada, no uso da competência
outorgada pelo art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho
de 2009, publicada no D.O.U de 25 de junho de 2009, tendo em vista
o disposto no art. 7º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Excepcional de que
trata o art. 1º da Medida Provisória nº. 303, de 29 de junho de 2006,
as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo Único deste Ato
Declaratório, tendo em vista ter sido: a) verificada a inadimplência do
sujeito passivo por 2 (dois) meses consecutivos ou alternados, re-
lativamente às prestações mensais ou a quaisquer dos impostos, con-
tribuições ou exações de competência dos órgãos referidos no caput
do art. 3º da referida Medida Provisória, inclusive os com vencimento
posterior a 28 de fevereiro de 2003; b) constatada a existência de
débitos mantidos, pelo sujeito passivo, sob discussão administrativa
ou judicial, ressalvadas as hipóteses do inciso II do § 3º do art. 1º; ou
c) verificado o descumprimento do disposto no parágrafo único do
art. 2º da Medida Provisória nº. 303/2006.

Art. 2º A rescisão referida no art. 1º implicará a remessa do
débito para a inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da
execução, conforme o caso, e implicará exigibilidade imediata da
totalidade do crédito confessado e ainda não pago e automática exe-
cução da garantia prestada, quando existente, restabelecendo-se, em
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da
legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos ge-
radores.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 (dez)
dias, contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido, nos termos do art. 10 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº. 01, de 03 de janeiro de 2007,
endereçado à Procuradora Seccional da Fazenda Nacional em Osasco
/SP, endereço na Avenida Padre Vicente Melillo n. 755, Vila Clélia -
Osasco - São Paulo, CEP 06036-013, mencionando expressamente o

número do processo administrativo respectivo.
Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-

visto no art. 3º, a exclusão do PAEX será definitiva.
Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua

publicação.

REGINA CÉLIA CARDOSO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional
previsto na Medida Provisória nº. 303/2006 (PAEX), com base no
número do CPF/CNPJ e respectivos Processos Administrativos:

CNPJ/CPF PROCESSO ADM.
50.518.695/0001-76 16227.005192/2009-72

BANCO DO BRASIL S/A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 11 DE NOVEMBRO DE 2012

I. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de novembro de 2012,
às 16 horas, na sede social da BB Administradora de Consórcios
S.A., CNPJ 06043050/0001-32; NIRE: 53300007322, situada no Se-
tor Comercial Sul, Quadra 02, Bloco "C", 5º andar, Ed. Paulo Sa-
rasate, Asa Sul - Brasília (DF) ("Companhia"). II. MESA: Presidente:
Alexandre Corrêa Abreu Secretário: Luiz Cláudio Ligabue III. PRE-
SENÇA: BANCO DO BRASIL S.A., único acionista, representado
pelo seu Vice-presidente Ivan de Souza Monteiro. IV. CONVOCA-
ÇÃO: Dispensada, na forma do § 4° do artigo 124 da Lei nº 6.404/76,
conforme alterada ("Lei das S.A."), tendo em vista a presença do
acionista representante da totalidade do capital social da Companhia,
conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. V.
ORDEM DO DIA: Eleição do representante da União indicado pelo
Ministro de Estado da Fazenda para o cargo de membro suplente do
Conselho Fiscal da empresa, em virtude da renúncia apresentada pelo
Sr. Fernando Antônio Ribeiro Soares em 09.11.2012.VI. DELIBE-
RAÇÃO: Foi eleito para o cargo o Sr. José Gilberto Scandiucci Filho,
a seguir qualificado, para completar o mandato 2012/2013, escla-
recido que o eleito atende às exigências legais e estatutárias: Su-
plente: JOSÉ GILBERTO SCANDIUCCI FILHO, brasileiro, casado,
economista, inscrito no CPF sob o nº 168.460.938-00, portador da
Carteira de Identidade nº M 12.686 expedida em 21.01.2010 pelo
Ministério das Relações Exteriores (DF). Endereço: Esplanada dos
Ministérios, bloco P, 5º andar - Ministério da Fazenda - Brasília (DF).
VII. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Pre-
sidente deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ex-
traordinária do Acionista da BB Administradora de Consórcios S.A.,
da qual eu, ass.) Luiz Cláudio Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta
ata que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. Ass.), Ale-
xandre Corrêa Abreu, Diretor-Presidente da BB Consórcios S.A.,
Presidente da Assembléia, e Ivan de Souza Monteiro, Representante
do Banco do Brasil S.A. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANS-
CRITA DO ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO 02, FOLHA 36.
Atestamos que este documento foi submetido a exame do Banco
Central do Brasil em processo regular e a manifestação a respeito dos
atos praticados consta de carta emitida à parte. Departamento de
Organização do Sistema Financeiro - DEORF. 1.597.960 -1 - Be-
nedito Barbosa Sobrinho - Analista. A Junta Comercial do Distrito
Federal certificou o registro em 10.01.2013 sob o número
20130032565 - Luiz Fernando P. de Figueiredo - Secretário-Geral.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 25 DE JANEIRO DE 2013

No- 12.811 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. PAULO JOSÉ DE LIMA, C.P.F. nº
863.548.417-72, a prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 27 da lei nº 6.385/76, de 07 de dezembro
de 1976.

No- 12.812 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LUIS TADASI TAKEMORI, C.P.F. nº
213.504.958-16, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.813 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MARCIO MARTINS CARDOSO, C.P.F. nº
594.282.017-15, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.814 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. MARCO ANTONIO FAULA, C.P.F. nº
410.804.751-68, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.815 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. JOÃO CARLOS FALBO MANSUR, C.P.F.
nº 116.687.758-24, a prestar os serviços de Administrador de Carteira
de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.
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No- 12.816 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, autoriza o Sr. LUIZ ANTONIO CARDOSO, C.P.F. nº
665.620.588-72, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

No- 12.817 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de
21/07/93, cancela por decisão administrativa a autorização concedida
ao Sr. AGOSTINHO RENOLDI JUNIOR, C.P.F. nº 271.706.168-15,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

CLÁUDIO GONÇALVES MAES
Em exercício

RETIFICAÇÕES

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12720, de 11 de de-
zembro, publicado no D.O.U., de 12.12.2012, Seção I, página 16,
onde se lê "autoriza a GPP FINANÇAS ESTRURURADAS LTDA
LTDA", leia-se "autoriza a GPP FINANÇAS ESTRUTURADAS LT-
DA".

No ATO DECLARATÓRIO CVM Nº 12797, de 17 de ja-
neiro, publicado no D.O.U., de 21.01.2013, Seção I, página 09, onde
se lê "autoriza a TURING GESTÃO DE CARTEIRAS DE VALO-
RES MOBILIÉRIOS LTDA", leia-se "autoriza a TURING GESTÃO
DE CARTEIRAS DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS

2a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RIO BRANCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza a entrada de embarcações no país,
conforme o art. 26 do Dec. Nº 6.759, de 05
de fevereiro de 2009.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM RIO BRANCO/AC, no uso da competência es-
tabelecida pelo §3 do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de
setembro de 2011, conforme o disposto no art. 26 do decreto nº
6.759, de 05 de fevereiro de 2009, tendo em vista o processo ad-
ministrativo nº 10166.723361/2012-31, autoriza:

Art. 1º A entrada no país, pelo ponto de fronteira de Santa
Rosa do Purus, localizado no município de Santa Rosa do Purus, no
Estado do Acre, em caráter eventual e temporário e exclusivamente
para que nele possam ocorrer as atividades e os controles aduaneiros
referentes à operação de início do trânsito aduaneiro de passagem e
de transposição da fronteira. Esse trânsito corresponde ao retorno de
embarcações peruanas balsa-motor (motochata) M/F SAID, com ma-
trícula PA - 37985-MF e balsa (chata) MI LUIS, com matrícula PA-
21525-AF, procedentes de Puerto Esperanza e com destino à cidade
peruana de Pucalpa, ambas na República do Peru.

Art. 2º O ponto de fronteira ora alfandegado fica sob a
jurisdição da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Rio Bran-
co/AC, que exercerá o controle aduaneiro no local.

Art. 3º Caberá ao beneficiário do trânsito aduaneiro a que se
refere o artigo 2º, recolher ao Fundo Especial de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF, à título
de ressarcimento, onde couber, em valor equivalentes, às despesas
relativas ao deslocamento dos servidores designados para execução da
conferência aduaneira no referido ponto de fronteira, em cumpri-
mento ao que que determina a Instrução Normativa SRF nº 14 , de 25
de janeiro de 1993, notadamente em seu art. 5º.

Art. 5º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

TATIANA VIEIRA PEREIRA ROQUES

3a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Declara cancelada a inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF) que menciona,
por força de determinação judicial.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL, DE FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso IX, do art. 302, da Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012, como, tam-
bém, com fundamento no inciso IV, art. 30 e art. 31, da Instrução
Normativa RFB nº 1042, de 10 de junho de 2010, e tendo em vista o
que consta no processo administrativo nº 10380.720132/2013-70, de-
clara:

CANCELADA, de ofício, a inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) do número 542.517.453-53, por força de determinação
judicial, feita para o contribuinte de nome FRANCISCO PEREIRA
DE MELO, a ser cadastrado numa nova inscrição, nos termos do
inciso V, artigo 11, da supracitada instrução normativa.

HELDER SILVA NOBRE

4a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MACEIÓ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Redução do IRPJ e Adicionais não Res-
tituíveis.

Laudo Constitutivo Nº 0057/2011 - declara cumpridas as condições
p/empresa usufruir da redução do Imposto de Renda e adicionais não
restituíveis no percentual de 75%, a partir do ano - calendário de
2011, término do prazo: ano - calendário de 2020. Base legal : art. 13,
da Lei nº 4.239/63, art. 1º do DL nº 1564/77 alterações introduzidas
pelo art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/01 e art. 3º do Decreto
nº 4.213, de 26 de abril de 2002, com nova redação dada pelo art. 32
da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 c/c IN.SRF nº 267, de
23 de dezembro de 2002, arts. 59,60 e 61.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MACEIÓ/AL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
553, do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), aprovado pelo
Decreto n.º 3.000, de 26/03/1999, e pelo artigo 295, inciso VI , do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 587, de 21 de de-
zembro de 2010, DOU 23 de dezembro de 2010, e tendo em vista o
que consta do E-Processo n.º 10410.723625/2011-36, resolve:

Declarar que a empresa beneficiária da redução: V2 HOTÉIS
E TURÍSMO LTDA, estabelecida à Rua Prefeito Abdom Arroxelas nº
128, Ponta Verde - Maceió/AL, CEP - 57035-380, CNPJ Nº
24.474.983/0001-66, Unidade Produtora: V2 HOTÉIS E TURÍSMO
LTDA, CNPJ Nº 24.474.983/0001-66, Rua Prefeito Abdom Arroxelas
nº 128, Ponta Verde - Maceió/AL, CEP - 57035-380, faz jus à RE-
DUÇÃO de 75% do IRPJ e Adicionais não restituiveis, inicio do
prazo: ano-calendário de 2011, término do prazo: ano-calendário de
2020, prazo de vigência da Redução pelo período: 10 (dez) anos
(início dos efeitos: data da apresentação à SUDENE do requerimento
devidamente instruído, § 7º do art. 553 do RIR), do Imposto de
Renda e adicionais não restituíveis calculados com base no Lucro da
Exploração, em conformidade art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-
14, de 24 de agosto de 2001, com nova redação dada pelo art. 32 da
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005 e nos termos do art. 551,
do RIR/99 c/c IN.SRF nª 267, de 23 de dezembro de 2002, arts. 59,60
e 61 em relação à atividade objeto da redução: capacidade instalada
atual: 50.400 (diária), capacidade incentivada: 100% da capacidade
instalada , setor prioritário: Serviço de hospedagem, restaurante e
turísmo, conforme art. 2º, inciso II do Decreto nº 4.213, de 26 de
abril de 2002.

Para gozo do direito à Redução acima declarado, a empresa
beneficiária deverá demonstrar e destacar na sua contabilidade, com
clareza e exatidão, os elementos de que se compõem os respectivos
custos, receitas e atividades amparadas pelo incentivo fiscal.

Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

EDMUNDO TOJAL DONATO JÚNIOR

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

PORTARIA No- 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA INSPETORIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO RECIFE-PE, no uso de
suas atribuições legais previstas no artigo 302, do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.° 203, de 14 de maio de 2012, publicada na Edição Extra do DOU
de 17 de maio de 2012, e conforme disposições da Portaria SRF n°
01/2001 e do artigo 11 da Instrução Normativa n° 1.020 de 31 de
março de 2010 e do item 3, do Capítulo VII do Edital Conjunto
01/2012, objeto deste certame; CONSIDERANDO a realização con-
junta do exame de seleção, parecer conclusivo da Comissão de-
signada pela Portaria Conjunta 01/2012 e recurso deferido apresen-
tado pelo candidato CLÁUDIO OSNY LINDENMEYER, processo
11808.720229/2012-37, resolve:

Art. 1º - Credenciar, a título precário e sem vínculo em-
pregatício com a Receita Federal do Brasil, para prestação de as-
sistência técnica na identificação e quantificação de mercadoria im-
portada ou a exportar, na forma prevista na Instrução Normativa
1.020/2010, para o período de 01 de janeiro de 2013 a 31 de de-
zembro de 2014, o técnico CLÁUDIO OSNY LINDENMEYER, na
modalidade de Engenharia Mecânica.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

RICARDO AUGUSTO DE BARROS CAMPELO

5a- REGIÃO FISCAL
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM 8504.40.21
Mercadoria: Conversor elétrico estático de corrente alternada

em corrente contínua com regulação por chaveamento, denominado
comercialmente como "fonte de alimentação". Possui conjuntos de
semicondutores como elementos conversores. Utilizado para suprir
energia para equipamentos eletrônicos de informática, automação co-
mercial e bancária, telecomunicações, etc. Composto por diodos, ca-
pacitores, transistores, transformador de ferrite, indutores, placa de
circuito impresso, caixa metálica ou plástica e circuitos integrados.
Modelos ATX SL-8180BTX, ATX SL-8320BTX, ATX SL-8400BTX,
ATX SL-8270BTX e ATX AL-D500EXP. Fabricante: Solytech En-
terprise Corporation. País de Origem: Taiwan.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI nº 1 (texto da posição 8504)
e nº 6 (texto da subposição 8504.40) e RGC nº 1 (texto do item e
subitem 8504.40.21) da TEC (Tarifa Externa Comum do Mercosul),
atualizada até a Resolução CAMEX nº 01, de 17/01/2013, e da TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 26 de dezembro de 2011.

RICARDO DA SILVA MACHADO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

ASSUNTO: Classificação de Mercadorias
EMENTA: Código NCM 8504.40.21
Mercadoria: Conversor elétrico estático de corrente alternada

em corrente contínua com regulação por chaveamento, denominado
comercialmente como "fonte de alimentação". Possui conjuntos de
semicondutores como elementos conversores. Utilizado para suprir
energia para equipamentos eletrônicos de informática, automação co-
mercial e bancária, telecomunicações, etc. Composto por diodos, ca-
pacitores, transistores, transformador de ferrite, indutores, placa de
circuito impresso, caixa metálica ou plástica e circuitos integrados.
Modelos ATX SL-8180BTX, ATX SL-8320BTX, ATX SL-8400BTX,
ATX SL-8270BTX e ATX AL-D500EXP. Fabricante: Solytech En-
terprise Corporation. País de Origem: Taiwan.

DISPOSITIVOS LEGAIS: RGI nº 1 (texto da posição 8504)
e nº 6 (texto da subposição 8504.40) e RGC nº 1 (texto do item e
subitem 8504.40.21) da TEC (Tarifa Externa Comum do Mercosul),
atualizada até a Resolução CAMEX nº 01, de 17/01/2013, e da TIPI,
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 26 de dezembro de 2011.

RICARDO DA SILVA MACHADO
Chefe

6a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM DIVINÓPOLIS
SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas de parcelamento
excepcional de que trata o Art. 1º da Me-
dida Provisória nº 303/2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ARRECADAÇÃO E COBRAN-
ÇA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
DIVINÓPOLIS-MG, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo inciso III do art. 4º da Portaria DRF/DIV/Nº 43 de 13 de
novembro de 2012, a partir das atribuições conferidas pelo art. 243 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União em 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo
DRF/DIV/MG nº 5, de 21 de janeiro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União de 23 de janeiro de 2013.

Art. 2º Ficam rescindidos os Parcelamentos Excepcionais
(Paex) de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303/2006, com
fundamento no art. 7º, I, do referido diploma legal, das empresas
relacionadas no Anexo Único deste Ato, tendo em vista que foi
constatada a inadimplência por 2 (dois) meses consecutivos ou al-
ternados, relativamente às prestações mensais.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Delegado da Receita
Federal do Brasil em Divinópolis / MG, no endereço Rua São Paulo,
nº 267, Centro - Divinópolis / MG.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

JOÃO GARÍGLIO JÚNIOR
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ANEXO ÚNICO

Contribuintes exluídos do PAEX através do Ato Declaratório
Executivo DRF/DIV/MG nº 07, de 24 de janeiro de 2013.

CNPJ CONTRIBUINTE
01.369.998/0001-69 SALVADOR JOSE DE OLIVEIRA - ME
03.462.482/0001-90 ANGELO DE MELO FRANCO - ME
19.590.959/0001-52 FUNDIGUSA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
20.146.676/0001-03 CIAFAL - COMERCIO E INDUSTRIA DE AR
66.280.009/0001-01 AGDA GASPAR SILVA - ME

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOVERNADOR VALADARES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Declara NULO o ato de concessão de ins-
crição de contribuinte no Cadastro Nacio-
nal de Pessoa Jurídica nº 26.213.785/0001-
74.

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GOVERNADOR VALADARES-MG, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 302 do
Regimento Interno da Secretária da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 17 de maio de 2012, e, tendo em
vista o disposto no artigo 33, III, c/c art. 5º, I e § 1º, ambos da
Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011, de-
clara:

Artigo 1º. NULO o ato de concessão da inscrição no Ca-
dastro Nacional de Pessoa Jurídica de nº 26.213.785/0001-74, em
nome de CONTADORIA E TESOURARIA JUDICIAL DE CARA-
TINGA, por não se constituir em unidade gestora de orçamento,
conforme informado no Ofício 56/DIRFIN/2012, de 03/12/12, do
Tribunal de Justiça de Minas Gerais.

MARIA ÂNGELA ERTHAL COLLIER SIMÕES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUIZ DE FORA

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 3 DE JANEIRO DE 2013

Declara o cancelamento, multiplicidade, de
inscrição no Cadastro de Pessoas Física -
C P F.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM JUIZ DE FORA, Estado de Minas Gerais, por
delegação de competência constante na Portaria DRF/JFAMG/ nº 59,
de 14/06/2012, combinado com o que dispõe no artigo 31 da Ins-
trução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.042 de 10 de
junho de 2011 bem como os elementos integrantes do Processo
10640.72098/2013-66, declara:

Cancelada, por multiplicidade, a inscrição no Cadastro de
Pessoas Física - CPF nº 379.563.018-58 , nome: Nilmar Roberto
Fernandez, por enquadrar-se na hipótese prevista no artigo 30, inciso
I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.042 de 10
de junho de 2011.

EDUARDO PENIDO PINTO MARQUES

§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na

Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha Paes.
Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias, contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso administrativo

dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Varginha (MG), na Av. Rui Barbosa, 10 - Centro - Varginha/MG.
Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo previsto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.
Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO DE SOUZA MARTINS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhimento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,

incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.
Relação de CNPJ

CNPJ/CPF NOME
17.075.680/0001-05 CASA BASILIO LTDA - ME
20.845.764/0001-95 CENTRAL TIGRE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP
21.414.958/0001-07 MAGLIONI RIBEIRO & CIA LTDA
22.310.338/0001-82 AIRTON FERNANDES RIBEIRO DO VALE IND E COM
38.571.436/0001-03 JOSE CLAUDIO MARTINS - ME
4 1 . 8 5 1 . 9 7 3 / 0 0 0 1 - 11 GUIMARAES MOVEIS USADOS, TRANSP E MUDANCAS LTDA

058.769.938-83 EDSON JOSIAS CRUZ GIMENEZ

Art. 2° - A habilitação ao Reidi poderá ser cancelada a
qualquer momento se o contribuinte deixar de satisfazer os requisitos
exigidos para sua concessão, inclusive quanto à regularidade no re-
colhimento dos impostos e contribuições administrados pela Receita
Federal do Brasil.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLAUDIO FERRAZ CASTILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 18 DE JANEIRO DE 2013

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi).

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DRF-BARUERI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 60. da Portaria no. 87, de 16 de julho de
2012, publicada no DOU de 17 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta da Portaria nº 274/2009 do Ministério de Minas e Energia,
de 14 de julho de 2009, que aprovou o enquadramento da Engevix
Engenharia S.A., e do processo administrativo nº
13896.722.830/2012-48, declara:

Art. 1º Co-Habilita-se à empresa ELETROBRAS TERMO-
NUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR, CNPJ 42.540.211/0001-67,
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi), nos termos dos arts. 1º a 5º da Lei 11.488/2007, 16
do Decreto 6.144/2007 e Instrução Normativa RFB 758/2007.

Art. 2° - A habilitação ao Reidi poderá ser cancelada a
qualquer momento se o contribuinte deixar de satisfazer os requisitos
exigidos para sua concessão, inclusive quanto à regularidade no re-
colhimento dos impostos e contribuições administrados pela Receita
Federal do Brasil.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLAUDIO FERRAZ CASTILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2, DE 24 DE
JANEIRO DE 2013

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de
2003.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA, no uso das suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12
da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004,
declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do

8a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BARUERI
SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 16 DE JANEIRO DE 2013

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi).

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DRF-BARUERI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 60. da Portaria no. 87, de 16 de julho de
2012, publicada no DOU de 17 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta da Portaria nº 274/2009 do Ministério de Minas e Energia,
de 14 de julho de 2009, que aprovou o enquadramento da Engevix
Engenharia S.A., e do processo administrativo nº
13896.722.826/2012-80, declara:

Art. 1º Co-Habilita-se à empresa ELETROBRAS TERMO-
NUCLEAR S.A. - TERMONUCLEAR, CNPJ 42.540.211/0001-67,
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi), nos termos dos arts. 1º a 5º da Lei 11.488/2007, 16
do Decreto 6.144/2007 e Instrução Normativa RFB 758/2007.

Art. 2° - A habilitação ao Reidi poderá ser cancelada a
qualquer momento se o contribuinte deixar de satisfazer os requisitos
exigidos para sua concessão, inclusive quanto à regularidade no re-
colhimento dos impostos e contribuições administrados pela Receita
Federal do Brasil.

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLAUDIO FERRAZ CASTILHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 17 DE JANEIRO DE 2013

Concede co-habilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (Reidi).

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DRF-BARUERI, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 60. da Portaria no. 87, de 16 de julho de
2012, publicada no DOU de 17 de julho de 2012, tendo em vista o
que consta da Portaria nº 274/2009 do Ministério de Minas e Energia,
de 14 de julho de 2009, que aprovou o enquadramento da Engevix
Engenharia S.A., e do processo administrativo nº
13896.722.829/2012-13, declara:

Art. 1º Co-Habilita-se à empresa ELETROBRAS TERMO-
NUCLEAR S.A. - TERMONUCLEAR, CNPJ 42.540.211/0001-67,
ao Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (Reidi), nos termos dos arts. 1º a 5º da Lei 11.488/2007, 16
do Decreto 6.144/2007 e Instrução Normativa RFB 758/2007.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5, DE 25 DE
JANEIRO DE 2013

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PIRACICABA - S.P., no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo inciso III, do art. 295 do Regulamento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de
dezembro de 2010, considerando o disposto no artigo 336 do Decreto
nº 7.212, de 15 de junho de 2010 - Regulamento do Imposto sobre
Produtos Industrializados (Ripi), bem como a Instrução Normativa
SRF nº 504 , de 03 de fevereiro de 2005, na forma do despacho
exarado no processo 13888.724.441/2011-75, declara:



Nº 19, segunda-feira, 28 de janeiro de 2013 25ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013012800025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

INSCRITO NO REGISTRO ESPECIAL sob nº 08125/044, como ENGARRAFADOR, o es-
tabelecimento da empresa COSMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ sob nº 12.808.338/0001-53, situado à Avenida Pio XII, nº 1.600, Bairro
Porto Alegre, Município de Capivari - S.P.

Este Ato Declaratório Executivo autoriza o estabelecimento acima descrito a engarrafar os
seguintes produtos:

P R O D U TO MARCA COMER-
CIAL

TIPO DE RECIPIENTE C A PA C I D A D E

Aguardente composta com gengibre ado-
çada

Cosmos Pet 870 ml

Amargo Fernet Cosmos Pet 870 ml
Bebida Alcoólica Mista Draft Lata 350 ml
Coquetel Cosmos Pet 870 ml
Vinho Branco composto com Vermute Do-
ce

Cosmos Pet 870 ml

Vinho Tinto composto com Vermute Do-
ce

Cosmos Pet 870 ml

Vinho Tinto de mesa suave Cosmos Pet 870 ml

Vo d c a Cosmos Pet 870 ml
Bebida Alcoólica Mista Draft Winner Lata 350 ml
Coquetel Alcoólico Boite Show Coco Pet 870 ml
Coquetel Alcoólico Boite Show Amen-

doim
Pet 870 ml

Coquetel Alcoólico Boite Show Chocolate Pet 870 ml

De acordo com o artigo 8º da IN SRF nº 504, a empresa fica obrigada a encaminhar a esta

Delegacia cópia dos documentos das alterações ocorridas nos elementos constantes do Art. 4º, no prazo

de 30 dias, contados da data de sua efetivação, bem como continuar atendendo a todos os requisitos que

condicionaram a concessão do Registo Especial, sob pena de suspensão ou cancelamento do mesmo.

O presente Ato Declaratório Executivo cancela o ADE nº 039, de 29 de junho de 2012 e produz

efeitos a partir da data de sua publicação.

BENEDITO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (PAES), de que trata o art. 1º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos, no uso
da competência delegada pela a Portaria nº 75, de 12 de maio de 2011
do Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos
e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684, de 30
de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de
2004, nos arts. 9º, em especial seu § 2º, ao 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (PAES) de
que trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem
recolhimento das parcelas do PAES ou que este tenha sido efetuado
em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II
do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha PAES.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal em São José dos
Campos, na Avenida Nove de Julho, 332, Vila Adyanna, São José dos
Campos/ SP.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAES será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ ALMEIDA DE FREITAS

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
( PA E S ) .

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas:

00.409.358/0001-72 0 3 . 9 11 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 3 6 65.571.531/0001-80
00.953.847/0001-90 45.217.643/0001-20 66.007.857/0001-41
03.544.573/0001-74 59.236.844/0001-89 71.697.056/0001-95

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (PAEX), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O AUDITOR-FISCAL DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL abaixo identificado, em exercício na De-
legacia da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos, no uso
da competência delegada pela a Portaria nº 75, de 12 de maio de 2011
do Delegado da Receita Federal do Brasil em São José dos Campos
tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida Provisória nº
303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, declara

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional
(PAEX) de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006,
de acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que
foi constatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados
sem recolhimento das parcelas do PAEX ou com recolhimento par-
cial, bem como uma parcela devedora há mais de dois meses com
inexistência de parcelas a vencer .

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha PAEX.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal em São José dos
Campos, na Avenida Nove de Julho, 332, Vila Adyana, São José dos
Campos - SP.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do PAEX será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ ALMEIDA DE FREITAS

ANEXO ÚNICO

Relação dos NI's excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

03.367.569/0001-88 45.864.899/0001-29
04.006.148/0001-94 65.438.442/0001-60

Somente uma parcela devedora há mais de dois meses e
inexistência de parcelas a vencer .

00.912.718/0001-54 00.925.809/0001-24

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Declara nula a inscrição no CNPJ por ter
sido atribuído mais de um número de ins-
crição para o mesmo contribuinte.

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicado no DOU de 17 de maio de 2012, com
base no disposto no inciso I do artigo 33, da Instrução Normativa - IN
RFB nº 1183, de 19 de agosto de 2011 e considerando o que consta
no processo nº 10860.720066/2013-76, declara:

Art. 1º - NULA, a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, CNPJ nº 03.349.142/0001-57, em nome de A.M. DA C.
LEITE, com efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato
cadastral, por ter sido atribuído mais de um número de inscrição no
CNPJ para o mesmo estabelecimento.

PAULO VICENTE DE JORGE

10 a- REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CAXIAS DO SUL

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo DRF/CXL n.º 19, de 24 de
janeiro de 2013, publicado no D. O. U. nº 18 de 25 de janeiro de
2013, Seção 1, página 26, no Art. 1.º Onde se lê: 91.163.158/0001-92
Leia-se: 91.613.158/0001-92.

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PASSO FUNDO

SEÇÃO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fra-estrutura - REIDI.

O CHEFE DA SAORT/DRF/PFO/RS, no uso das atribuições
que lhe conferem o art. 302, inciso VI, da Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, combinado com o art. 2º, inciso XVII, da Portaria
DRF/PFO nº 15, de 23 de julho de 2012, e tendo em vista o disposto
no art. 11 da Instrução Normativa RFB nº 758, com as alterações
introduzidas pelas Instruções Normativas RFB nºs 778, de 19 de
outubro de 2007, 955, de 9 de julho de 2009, 1.237, de 11 de janeiro
de 2012, e 1.267, de 27 de abril de 2012, bem como o constante do
processo administrativo nº 11030.720058/2013-65, declara:

Art. 1º Habilitada ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-estrutura - REIDI a pessoa jurídica CA-
ROLINA GERAÇÃO DE ENERGIA LTDA, CNPJ nº
12.851.232/0001-32, para a execução das obras de instalação da Pe-
quena Central Hidrelétrica denominada PCH Santa Carolina, prevista
para ter localização nos municípios de André Rocha e Muitos Capões,
Estado do Rio Grande do Sul, pertencente ao setor de infra-estrutura
de geração de energia, autorizada pela Portaria nº 178, de 19 de
dezembro de 2012, do Ministério de Minas e Energia, publicada no
DOU de 20 de dezembro de 2012, Seção 1, página 197.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

CRISTIANO GONZALEZ

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTO ÂNGELO

SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 1,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (Paex), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO - SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007, de-
clara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Excepcional (Paex)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo Único a
este Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de dois meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Santo Ângelo - RS, no endereço: Avenida Brasil, nº 1400, Santo
Ângelo - RS, CEP 98.801-590.
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Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUÍS CÉSAR NARDON DA VEIGA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paex).

Duas parcelas consecutivas ou alternadas sem recolhimento
ou com recolhimento parcial.

Relação dos CNPJ das pessoas jurídicas excluídas

00.430.469/0001-60 88.537.139/0001-10

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 2,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO-SACAT DA DELEGACIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ÂNGELO - RS, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº
10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº
4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluído do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica relacionada no Anexo Único a este
Ato Declaratório Executivo (ADE), tendo em vista que foi constatada
a ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal (SRF) na Internet,
no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Se-
nha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Santo Ângelo - RS, no endereço: Avenida Brasil, nº 1400, Santo
Ângelo - RS, CEP 98.801-590.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LUÍS CÉSAR NARDON DA VEIGA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação do CNPJ da pessoa jurídica excluída:
92.593.037/0001-99

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 31, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003, a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, e a Portaria
MF nº 102, de 08 de abril de 2010, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN nº 538,
de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas as condições específicas a serem
observadas na oferta pública de Letras do Tesouro Nacional, LTN,
cujas características estão definidas no Decreto nº 3.859, de 04 de
julho de 2001:

I - data do acolhimento das propostas e do leilão:
24.01.2013;

II - horário para acolhimento das propostas: de 11h às
11 h 3 0 ;

III - divulgação do resultado do leilão: na data do leilão, a
partir das 12h, por intermédio do Banco Central do Brasil;

IV - data da emissão: 25.01.2013;
V - data da liquidação financeira: 25.01.2013;
VI - critério de seleção das propostas: melhor preço para o

Tesouro Nacional;
VII - sistema eletrônico a ser utilizado: exclusivamente o

módulo Oferta Pública Formal Eletrônica (OFPUB), nos termos do
regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SE-
LIC);

VIII - quantidade máxima de propostas por instituição: 7
para instituições dealers (credenciadas) e 3 para instituições não dea-
lers;

IX - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$) Adquirente
LT N 100000 01.04.2014 431 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.04.2015 796 1.000.000 1.000,000000 Público
LT N 100000 01.07.2016 1.253 3.000.000 1.000,000000 Público

Art. 2º Na formulação das propostas deverá ser utilizado
preço unitário com seis casas decimais, devendo o montante de cada
proposta contemplar quantidades múltiplas de cinqüenta títulos.

Art. 3º As instituições credenciadas a operar com o DE-
MAB/BCB e com a CODIP/STN, nos termos da Decisão Conjunta nº
18, de 10 de fevereiro de 2010, poderão realizar operação especial,
definida pelo art. 1º, inciso I, do Ato Normativo Conjunto nº 27, de
8 de fevereiro de 2012, que consistirá na aquisição de LTN com as
características apresentadas abaixo, pelo preço médio de venda apu-
rado na oferta pública de que trata o art. 1º desta Portaria:

I - data da operação especial: 24.01.2013;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 25.01.2013;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.04.2014 431 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.04.2015 796 200.000 1.000,000000
LT N 100000 01.07.2016 1.253 600.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 29, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.787 de
11 de janeiro de 2013, e no artigo 4º, inciso VIII, do Decreto nº 89.496 de 29 de março de 1984, resolve:

Art. 1º - Fixar, para o período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2013, os seguintes valores do componente K1 da tarifa de água, correspondente à amortização dos investimentos públicos nas
obras de infraestrutura de irrigação de uso comum, em reais por hectare por ano, para os perímetros públicos de irrigação administrados direta ou indiretamente pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF.

PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO VALOR DA PARCELA (R$/ha/ano)
GORUTUBA 120,00
JAÍBA 120,00
LAGOA GRANDE 79,00
PIRAPORA 120,00
BARREIRAS NORTE 0,00
CERAÍMA 0,00
ESTREITO I/III 0,00
FORMOSO "A" 120,00
FORMOSO "H" 120,00
MIRORÓS 0,00
NUPEBA 43,00
PILOTO FORMOSO 0,00
RIACHO GRANDE 120,00
SÃO DESIDÉRIO/BARREIRAS SUL 0,00
BEBEDOURO 77,00
SENADOR NILO COELHO 120,00
CURAÇÁ 120,00
MANDACARU 77,00
MANIÇOBA 120,00
TO U R Ã O 46,00

Parágrafo único - Os valores previstos na tabela contida no caput serão revistos após a regulamentação, mediante Decreto, do art. 32, §1º, da Lei nº 12.787 de 11 de janeiro de 2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO

Ministério da Integração Nacional
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO No- 27, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007 e o Regimento Interno
desta Instituição, resolve:

Art. 1º Aprovar, observado o disposto no art.28, parágrafos
3º e 9º, do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto nº. 4.254 de
31/05/2002, a Carta-Consulta apresentada pela empresa MBAC Fer-
tilizantes Ltda, CNPJ Nº 13.971.723/0001-80, objetivando a implan-
tação de um Complexo Industrial para produção de 500 mil ton/ano
de fertilizantes (Superfosfato Simples), localizada no município de
São Feliz do Xingu, Estado de Pará, com participação do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA, no valor de R$429.720.000,00
(quatrocentos e vinte e nove milhões setecentos e vinte mil reais),
aprovada "ad referendum" pelo Superintendente substituto da SU-
DAM, conforme ATO nº 40 de 06 de dezembro de 2012.

Art. 2º Determinar, observado o disposto no parágrafo 14º do
art.28 do mesmo diploma legal, a divulgação nos meios eletrônicos
para consulta pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura, revogadas as disposições em contrário.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimentos

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretora de Administração

RESOLUÇÃO No- 28, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM, conside-
rando o disposto na Lei Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de
2007 e, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 8º
do Decreto n.º 6.218 de 04 de outubro de 2007 e o Regimento Interno
desta Instituição, resolve:

Art. 1º Aprovar, observado o disposto no art.28, parágrafos
3º e 9º, do Regulamento do FDA, aprovado pelo Decreto nº. 4.254 de
31/05/2002, a Carta-Consulta apresentada pela empresa L.B.R. Trans-
portes Ferroviários Ltda, CNPJ Nº 17.156.909/0001-36, objetivando a
implantação de uma ferrovia com extensão em torno de 163 km, com
sede localizada no município de Marabá, Estado de Pará, com par-
ticipação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, no
valor de R$480.960.000,00 (quatrocentos e oitenta milhões nove-
centos e sessenta mil reais), aprovada "ad referendum" pelo Su-
perintendente substituto da SUDAM, conforme ATO nº 41 de 06 de
dezembro de 2012.

Art. 2º Determinar, observado o disposto no parágrafo 14º do
art.28 do mesmo diploma legal, a divulgação nos meios eletrônicos
para consulta pública.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua as-
sinatura, revogadas as disposições em contrário.

DJALMA BEZERRA MELLO
Superintendente

INOCENCIO RENATO GASPARIM
Diretor de Gestão de Fundos e Incentivos Fiscais

e de Atração de Investimentos

GEORGETT MOTTA CAVALCANTE
Diretora de Administração

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 247, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da FUNDAÇÃO JULU - JÚNIOR E LUCIANA, com sede
na cidade de São José da Lagoa Tapada, Estado da Paraíba, registrada
no CNPJ sob o no 05.115.460/0001-89 (Processo MJ no

08071.002750/2012-36).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 248, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO MÃOS DE ARTE - I.M.A., com sede na
cidade de Brasília, Distrito Federal, registrado no CNPJ sob o no

11.087.981/0001-72 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 7 7 6 / 2 0 1 2 - 7 5 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 249, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do CENTRO DE REINTEGRAÇÃO SOCIAL BEIJA-FLOR,
com sede na cidade de Oliveira, Estado de Minas Gerais, registrado
no CNPJ sob o no 04.327.366/0001-20 (Processo MJ no

08071.012261/2012-92).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 250, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOS MINI E PEQUENOS PRODUTO-
RES RURAIS DA REGIÃO DA AGUILHADA, com sede na cidade
de Brasília, Distrito Federal, registrada no CNPJ sob o no

86.708.658/0001-78 (Processo MJ no 08071.012413/2012-57).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 251, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da LEGIÃO MIRIM DE SÃO PEDRO - LMSP, com sede na
cidade de São Pedro, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o
no 51.059.863/0001-75 (Processo MJ no 08071.012386/2012-12).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 252, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da OBRAS SOCIAIS ÁGUA VIVA - OSÁV, com sede na
cidade de Ritápolis, Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob
o no 06.951.814/0001-98 (Processo MJ no 08071.019394/2012-90).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 253, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DOS OSTOMIZADOS DE MARINGÁ -

OSTOMAR, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná,
registrada no CNPJ sob o no 03.869.700/0001-05 (Processo MJ no

08071.019567/2012-70).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 254, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do CENTRO DE EQUITAÇÃO E EQUOTERAPIA DO SUL
DE MINAS - EQUOSAÚDE, com sede na cidade de Varginha, Es-
tado de Minas Gerais, registrado no CNPJ sob o no 09.182.496/0001-
36 (Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 11 2 0 5 / 2 0 1 2 - 3 1 ) .

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 255, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da LIGA ESPORTIVA CULTURAL E BENEFICENTE DO
PASSARÉ - LIGA, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do
Ceará, registrada no CNPJ sob o no 06.105.618/0001-00 (Processo MJ
no 08071.008438/2012-56).

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 256, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE
RONDÔNIA - INSTITUTO FAPERON, com sede na cidade de Porto
Velho, Estado de Rondônia, registrado no CNPJ sob o no

12.367.387/0001-06 (Processo MJ no 08071.009583/2012-54).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 257, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO CASA DA SOLIDARIEDADE - ACASO, com sede na cidade
de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, registrada no CNPJ sob o
no 05.973.689/0001-54 (Processo MJ no 08071.020090/2012-75).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 258, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da FISIÔ - CENTRO COMUNITÁRIO DE FISIOTERAPIA,
com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, registrada no
CNPJ sob o no 08.316.397/0001-37 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 2 1 8 6 6 / 2 0 11 - 9 3 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 259, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Ministério da Justiça
.
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Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DE USUÁRIOS DO SERVIÇO DE SAÚ-
DE MENTAL DE JOÃO MONLEVADE - ASSUME J.M., com sede
na cidade de João Monlevade, Estado de Minas Gerais, registrada no
CNPJ sob o no 05.783.206/0001-59 (Processo MJ no

0 8 0 7 1 . 0 11 5 5 6 / 2 0 1 2 - 4 1 ) .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 260, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DAS SENHORAS EVANGÉLICAS DE SÃO PAULO, com
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, registrada no
CNPJ sob o no 60.568.284/0001-49 (Processo MJ no

08071.019365/2012-28).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 261, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO CENTRO EDUCACIONAL MONTE SIÃO - ACEMS, com
sede na cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, registrada no
CNPJ sob o no 27.638.584/0001-81 (Processo MJ no

08071.020737/2012-69).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 262, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE SEMENTE DO BEM, com sede na cidade de
Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no

08.084.342/0001-49 (Processo MJ no 08071.020187/2012-88).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 263, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE COSTA OESTE - ACO, com sede na cidade
de Toledo, Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o no

08.827.069/0001-03 (Processo MJ no 08071.022623/2012-53).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 264, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE IRMÃ PURA PAGANI - CENTRO DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL IRMÃ PURA PAGANI, com sede na cidade de
Bataguassu, Estado de Mato Grosso do Sul, registrada no CNPJ sob
o no 08.986.240/0001-19 (Processo MJ no 08071.000457/2012-34).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 265, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DOS AMIGOS DE PREVENÇÃO DO CÂNCER, com sede na
cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, registrada no CNPJ sob o
no 08.696.045/0001-54 (Processo MJ no 08071.020540/2012-20).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 266, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o CENTRO
DE CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CA-
VANIS - CCCAC, com sede na cidade de Ribeirão das Neves, Estado
de Minas Gerais, registrado no CNPJ sob o no 00.191.515/0001-16
(Processo MJ no 08071.020308/2012-91).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 267, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO TERRA, TRABALHO E CIDADANIA -
ITTC, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
registrado no CNPJ sob o no 02.392.326/0001-37 (Processo MJ no

08071.020689/2012-17).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 268, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a FUNDAÇÃO
DE PROMOÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DA AMAZÔ-
NIA LEGAL, com sede na cidade de Barra do Garças, Estado de
Mato Grosso, registrada no CNPJ sob o no 10.492.480/0001-09 (Pro-
cesso MJ no 08071.022066/2012-71.

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 269, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO ADAMANTINO ACURAR - INADAC, com
sede na cidade de Contagem, Estado de Minas Gerais, registrado no
CNPJ sob o no 06.540.888/0001-31 (Processo MJ no

08071.001519/2012-25).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 270, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO DE CIDADÃOS E CIDADÃS SOLIDÁRIOS - VAMOS! -
ACCSV, com sede na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão, re-
gistrada no CNPJ sob o no 07.388.389/0001-33 (Processo MJ no

08071.019326/2012-21).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os artigos 5o do Decreto no

50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 271, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal do INSTITUTO JOSÉ PASCHOAL BAGGIO - IJPB, com
sede na cidade de Lages, Estado de Santa Catarina, registrado no
CNPJ sob o no 09.198.242/0001-06 (Processo MJ no

08071.020152/2012-49).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 272, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, com base no
disposto na Lei no 91, de 28 de agosto de 1935, regulamentada pelo
Decreto no 50.517, de 2 de maio de 1961, e usando da competência
que lhe foi delegada pelo art. 1o do Decreto no 3.415, de 19 de abril
de 2000, resolve:

Art. 1o Indeferir o pedido do título de Utilidade Pública
Federal da ASSOCIAÇÃO DESCALVADENSE DE APOIO AOS
PORTADORES DE CÂNCER - FÊNIX, com sede na cidade de
Descalvado, Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no

08.950.120/0001-61 (Processo MJ no 08071.020238/2012-71).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 25 de janeiro de 2013

No- 102 - Ato de Concentração nº 08700.000374/2013-72. Reque-
rentes: Statoil do Brasil Óleo e Gás Ltda. e Vale S.A. Advogados:
Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis e Carolina Maria
Matos Vieira. Decido pela aprovação, sem restrições.

No- 103 - Ato de Concentração nº 08700.000280/2013-01. Reque-
rentes: Oceana Offshore S.A. e BNDES Participações S.A. Advo-
gados: Cristianne Saccab Zarzur, Lilian Barreira e Fernando J. B.
Ehrensperger. Decido pela aprovação sem restrições.

No- 104 - Ato de Concentração nº 08700.000225/2013-11. Reque-
rentes: Óleo & Gás Fundo de Investimento em Participações e Geo-
radar Levantamentos Geofísicos S.A. Advogados: Tito Amaral de
Andrade e Carolina Maria Matos Vieira. Decido pela aprovação sem
restrições.

No- 105 - Ato de Concentração nº 08700.000096/2013-53. Reque-
rentes: Bunzl IV Participações Ltda. e Vicsa Brasil Equipamentos de
Proteção Individual Ltda. Advogados: Rodrigo M. Carneiro de Oli-
veira, Alessandro P. Giacaglia e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ANÁLISE ANTITRUSTE 1

DESPACHO DO COORDENADOR-GERAL
Em 24 de janeiro de 2013

No- 101 - Processo Administrativo Nº 08012.000778/2011-52. Re-
presentante: Cade ex officio. Representados: Luiz Antônio Cury Ga-
lebe, MC 3 Vídeo Produções Ltda., Léo Produções e Publicidade
Ltda., Shop Tour Internacional e Shop Tour TV Ltda.. Advogados:
Mauro grinberg, Carlos Amadeu Bueno Pereira de Barros, Leonor
Augusta Giovine Cordovil, Camila Chagas Paoletti, Beatriz Malerba
Cravo, Ricardo Casanova Motta, Carolina Saito da Costa. Intimo as
representadas para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem: (i) Fa-
turamento das empresas em 2010 (mediante cópia de documentos
contábeis comprobatórios próprios); (ii) Total de tributos pagos em
2010, discriminados em impostos, taxas e contribuições sociais; (iii)
Qualificação dos administradores atuais e ao tempo da suposta in-
fração. Advertimos que a recusa, omissão ou retardamento injus-
tificado no atendimento a este despacho, no tempo e modo assi-
nalados, constitui infração punível com multa diária de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), nos termos do art. 40 da Lei nº 12.529/11, sem
prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis. Intimem-se.

RICARDO MEDEIROS DE CASTRO

ALVARÁ No- 3.711, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4346 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa HORIZONTE AVICOLA INDUSTRIA S A,
CNPJ nº 06.564.793/0001-58 para atuar no Ceará.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 4.124, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75375 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa FRANCINI & RURI DECORAÇÕES LTDA,
CNPJ nº 04.367.712/0001-02 para atuar no Rio Grande do Sul.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 10, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/75384 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:
CONCEDER autorização à empresa FRANCINI & RURI DECO-
RAÇÕES LTDA , CNPJ nº 04.367.712/0001-02, sediada no Rio
Grande do Sul, para adquirir: Em estabelecimento comercial auto-
rizado pelo Exército:

40 (quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 21, DE 3 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4419 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa AUGE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
04.211.715/0001-44, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Escolta Armada, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 4672/2012, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 214, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4655 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ACRIPEL DISTRIBUIDORA PER-
NAMBUCO LTDA, CNPJ nº 24.455.677/0001-82, sediada em Per-
nambuco, para adquirir: Em estabelecimento comercial autorizado
pelo Exército:

1 (um) Revólver calibre 38
20 (vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 221, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4974 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa ENSEL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
93.130.490/0001-21, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança

Pessoal, para atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Se-
gurança nº 84/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 229, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4164 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa STOP POWER CENTRO DE FORMACAO DE VIGILAN-
TES LTDA, CNPJ nº 10.977.966/0001-37, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em
São Paulo, com Certificado de Segurança nº 32/2013, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 233, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4384 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa ATACADO DOS PRESENTES LTDA, CNPJ nº
09.515.628/0001-02 para atuar em Pernambuco.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 246, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/13 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa MULT LOGISTICA LTDA, CNPJ nº
06.172.660/0001-36 para atuar em Pernambuco.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 271, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4256 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PRO MASTER VIGILANCIA E SE-
GURANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 15.351.098/0001-07, sediada no
Pará, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 281, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4554 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa BRIGADA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
08.831.037/0001-73, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar na Bahia, com Cer-
tificado de Segurança nº 4690/2012, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 3.370, DE 30 DE OUTUBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/3598 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO
BRASIL - IMBEL, CNPJ nº 00.444.232/0006-43 para atuar no Rio
de Janeiro.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 3.560, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4345 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa JOLI AQUICULTURA LTDA, CNPJ nº
63.393.581/0001-99 para atuar no Ceará.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER
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ALVARÁ No- 285, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4560 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa CONFIDENCE WILL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 08.916.742/0001-73, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
de Janeiro, com Certificado de Segurança nº 4645/2012, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 287, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4691 - DPF/JFA/MG, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa CJF DE VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
19.009.885/0001-18, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
136 (cento e trinta e seis) Revólveres calibre 38
2448 (duas mil e quatrocentas e quarenta e oito) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 289, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4792 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa GENTLEMAN SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº
04.032.981/0002-90, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
133/2013, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 297, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2012/4957 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa PLANTÃO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
25.183.468/0003-51, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Espírito Santo, com Certificado de Segurança nº 99/2013, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 316, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2013/55 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SVS SISTEMA DE VIGILANCIA E
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 15.615.069/0001-
05, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CLYTON EUSTAQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 30.014, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017 de
30 de março de 1.995 e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056 de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592 de 10 de agosto de
1995, e atendendo solicitação por parte do interessado, bem como
decisão prolatada no Processo nº 08386.019047/2012-13-CGCSP/DI-
REX, referente ao processo 2012/3708, resolve RETIFICAR o Alvará
nº 2988, de 28 de setembro de 2012, publicada no DOU em 02 de
outubro de 2012. Onde se lê: "Da empresa cedente VISION DIS-
TRIBUIDORA S/A, CNPJ nº 05.355.137/0001-82:

2 (dois) Revólveres Calibre 38
Em estabelecimento Comercial autorizado pelo Exército:
36 (trinta e seis) Munições Calibre 38"
Leia-se: "Da empresa cedente VISION DISTRIBUIDORA

S/A, CNPJ nº 05.355.137/0001-82:
2 (dois) Revólveres Calibre 38 e
36 (trinta e seis) Munições Calibre 38"

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

ALVARÁ No- 30.024, DE 17 DE JANEIRO DE 2013

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105-006482/2012-97-DPF/MCE/RJ resolve: DECLA-
RAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano
da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
MARMELO SANTOS VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA EPP,
CNPJ nº 09.562.296/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividades(s) de Escolta Armada e Segurança Pessoal , para
atuar no RIO DE JANEIRO, com Certificado de Segurança nº
4500/2012 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

CLYTON EUSTÁQUIO XAVIER

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 42, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA-SUBSTITU-
TA, com base no disposto na Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de julho de 1999, usando
da competência que lhe foi conferida pela Portaria n°. 1.443, de 12 de
setembro de 2006, resolve:

Art. 1° Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do Instituto Treinar de Edu-
cação e Tecnologia, registrado no CNPJ sob o n° 02.161.201/0001-04,
pelos fundamentos presentes no Processo Administrativo MJ n°
0 8 0 7 1 . 0 1 5 4 4 1 / 2 0 11 - 4 5 .

Art. 2° Nos termos do artigo 59 da Lei n° 9.784/99 e artigo
5°, inciso LV, da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer
da decisão no prazo máximo da 10 (dez) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

PORTARIA No- 43, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA-SUBSTITU-
TA, com base no disposto na Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de julho de 1999, usando
da competência que lhe foi conferida pela Portaria n°. 1.443, de 12 de
setembro de 2006, resolve:

Art. 1° Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do Instituto Terra Social -
ITS, registrado no CNPJ sob o n° 03.463.763/0001-67, pelos fun-
damentos presentes no Processo Administrativo MJ n°
0 8 0 7 1 . 0 0 11 5 0 / 2 0 0 6 - 11 .

Art. 2° Nos termos do artigo 59 da Lei n° 9.784/99 e artigo
5°, inciso LV, da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer
da decisão no prazo máximo da 10 (dez) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

PORTARIA No- 44, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA-SUBSTITU-
TA, com base no disposto na Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999,
regulamentada pelo Decreto n° 3.100, de 30 de julho de 1999, usando
da competência que lhe foi conferida pela Portaria n°. 1.443, de 12 de
setembro de 2006, resolve:

Art. 1° Declarar a perda da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público da Organização Técnica de
Assessoramento aos Municípios - ORTAM, registrado no CNPJ sob o
n° 07.802.274/0001-43, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ n° 08003.000557/2009-79.

Art. 2° Nos termos do artigo 59 da Lei n° 9.784/99 e artigo
5°, inciso LV, da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer
da decisão no prazo máximo da 10 (dez) dias.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINIS-
TÉRIO DA JUSTIÇA, SUBSTITUTA, no uso da competência atri-
buída por meio da Portaria SE/MJ nº 1.008, de 19 de junho de 2012,
alterada pela Portaria SE/MJ nº 1.136, de 11 de julho de 2012,
resolve:

No- 59 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do artigo 12 inciso II alínea
"a" da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111 da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de
dezembro de 1981, a fim de que possam gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição e leis do Brasil.
ARIEL ESTEBAN MARTÍNEZ SÁNCHEZ - V709561-P, natural de
Cuba, nascido em 11 de maio de 1976, filho de Jorge Luis Martínez
Martínez e de Marta Josefina Sánchez Martin, residente no Estado de
São Paulo (Processo nº 08505.052899/2012-19);
FRANCIS ALBERT RENE DUPUIS - V216068-1, natural da França,
nascido em 21 de novembro de 1952, filho de Michel P. Dupuis e de
Robertine Marie Laurentine Caubet, residente no Estado de Pernam-
buco (Processo nº 08102.000459/2011-38);
JOSE EMILIANO GUERRERO MEDINA - V106439-5, natural do
Peru, nascido em 24 de outubro de 1971, filho de Jose Guilhermo
Guerrero Delgado e de Carmen Reynalda Medina Cortegana de Guer-
rero, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08460.010295/2012-69);
JUAN ANTONIO CERNA DE LA TORRE - V338585-Q, natural do
Peru, nascido em 28 de janeiro de 1980, filho de Juan Manuel Rey-
naldo Cerna Figueroa e de Juana de La Torre de Cerna, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.011025/2008-25);
MANNY ESTRELA - V665436-J, natural de Portugal, nascido em 5
de agosto de 1956, filho de Romualdo Borges da Estrela e de Maria
Antonieta Soares Barbosa, residente no Estado do Paraná (Processo nº
0 8 3 9 1 . 0 0 7 8 3 8 / 2 0 11 - 4 1 ) ;
MARIA BELEN PIGNOLO LUZ - Y000818-A, natural da Argen-
tina, nascida em 19 de abril de 1977, filha de Gustavo Adolfo Pignolo
e de Rosa Mirta Ricciardi de Pignolo, residente no Estado de Santa
Catarina (Processo nº 08492.014705/2011-92);
MARIA LUCIANA TRIGOS - V503075-4, natural da Argentina,
nascida em 24 de janeiro de 1966, filha de Nestor Omar Trigos e de
Maria Elina Guidoni, residente no Estado de Santa Catarina (Processo
nº 08495.001340/2012-97);

No- 60 - TORNAR SEM EFEITO o registro inserido na Portaria nº
1.662, de 26 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União
de 29 de agosto de 2011, que concedeu naturalização a EUGENE
BORIS DANILOFF, RNE W668488-E, natural da República Popular
da China, nascido em 11 de fevereiro de 1952, filho de Boris Efi-
movitch Danilov e de Elizabeth Sergeevna Daniloff, residente no
Estado de São Paulo, nos termos do § 3º, do artigo 119, da Lei nº
6.815, de 19 de agosto de 1980, tendo em vista o falecimento do
estrangeiro em tela. (08505.016844/2011-64).

No- 61 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do artigo 12 inciso II alínea
"a" da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111 da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de
dezembro de 1981, a fim de que possam gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição e leis do Brasil.
AMPARITO DEL ROCIO VINTIMILLA CASTRO - V096238-5,
natural do Equador, nascida em 22 de agosto de 1965, filha de Galo
Vintimilla e de Paulina Castro, residente no Estado de São Paulo
(Processo nº 08505.059496/2012-09);
CLAUDIO CARLINI - V631118-Y, natural da Itália, nascido em 20
de dezembro de 1968, filho de Roberto Carlini e de Rosa Adele
Giacomelli, residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
08461.005093/2012-95);
DIEGO LAZZARINI - V586765-R, natural da Itália, nascido em 16
de fevereiro de 1976, filho de Fabio Lazzarini e de Rossela Vianello,
residente no Estado do Rio de Janeiro (Processo nº
0 8 4 6 1 . 0 0 5 3 5 5 / 2 0 1 2 - 11 ) ;
DOMINGO PIMENTA BARQUIN - V305412-G, natural de Cuba,
nascido em 12 de maio de 1954, filho de José Ramon Pimienta
Rabaza e de Zenaida Barquin Ramos, residente no Estado do Mato
Grosso (Processo nº 08321.002867/2011-40);
GERALDINA TORRES MORENO - V421264-6, natural do Para-
guai, nascida em 12 de março de 1975, filha de Julio Torres e de
Victorina Moreno Torres, residente no Estado do Rio Grande do Sul
(Processo nº 08444.002193/2012-78);
JI QI - Y230769-2, natural da China, nascido em 24 de outubro de
1988, filho de Ji Guo Liang e de Shi Chang Rong, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.017496/2010-25);
LIZAVETA RAMANAVA - V216004-R, natural da República da
Bielorrussia, nascida em 18 de setembro de 1992, filha de Vladimir
Romanov e de Elena Romanova, residente no Estado do Rio Grande
do Sul (Processo nº 08444.003682/2010-85).
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No- 62 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do artigo 12 inciso II alínea
"b" da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111 da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de
dezembro de 1981, a fim de que possam gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição e leis do Brasil.
JHONATAN ALBARADO VOCAL - V206501-J, natural da Bolívia,
nascido em 11 de janeiro de 1992, filho de Rene Albarado Alba e de
Sonia Vocal Vargas, residente no Estado de São Paulo(Processo nº
08505.082805/2012-36);
NAJAH JAMAL DAAKOUR BARAKAT - V141224-R, natural do
Líbano, nascida em 3 de agosto de 1974, filha de Hizai Barakat e de
Bahia Hamoud, residente no Estado de São Paulo(Processo nº
08335.013005/2012-74);
NAZIHA MIKHAEL RAAD NEJM - V048135-Z, natural do Líbano,
nascida em 10 de dezembro de 1957, filha de Mikhael Raad e de
Rose Harb, residente no Estado de São Paulo(Processo nº
08505.042702/2012-33);
OLLA AL BAST - V207456-U, natural da Síria, nascida em 1 de
janeiro de 1980, filha de Rajai Al Bast e de Huda Arafeh, residente
no Estado do Paraná(Processo nº 08389.010432/2012-75);
RAHIFF WIHBY - W000024-Q, natural de Trinidad e Tobago, nas-
cido em 14 de março de 1939, filho de Kalil Wihby e de Gali Wihby,
residente no Estado do Mato Grosso(Processo nº 08320.008392/2012-
96);
SHIRLEY IVETTE CASTRO BRICENO - Y245149-1, natural do
Peru, nascida em 16 de julho de 1986, filha de Julio Omar Castro
Mostacero e de Rosa Ysabel Briceno Acosta, residente no Estado de
Roraima(Processo nº 08485.004022/2012-05);
ZHAI SICHEN - V184204-V, natural da República Popular da China,
nascido em 16 de dezembro de 1986, filho de Cheng Jung Hua e de
Chan Chen, residente no Estado do Rio de Janeiro(Processo nº
0 8 4 6 0 . 0 3 0 0 0 2 / 2 0 11 - 8 9 ) .

No- 63 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do artigo 12 inciso II alínea
"a" da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111 da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de
dezembro de 1981, a fim de que possam gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição e leis do Brasil.
AMAURIS VICENTE CHAVECO - V317457-F, natural de Cuba,
nascido em 29 de junho de 1966, filho de Eutiquio Vicente Cruz e de
Juana Maria Chaveco Sablon, residente no Estado de Roraima (Pro-
cesso nº 08485.003069/2012-43);
BARBARA CUNEO - V465945-C, natural da Itália, nascida em 26
de agosto de 1975, filha de Antonello Cuneo e de Lucia Lepori,
residente no Estado do Rio Grande do Norte (Processo nº
0 8 4 2 0 . 0 11 7 7 8 / 2 0 11 - 7 6 ) ;
CHUKWUEMEKA GODWINFRANCIS EZEDIOKPU - Y269185-2,
natural da Nigéria, nascido em 3 de dezembro de 1960, filho de
Michael Chukwuma Ezediokpu e de Anastasia Amazinwa Ezediokpu,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08505.019534/2010-
11 ) ;
DAVIDE DANON - V706752-X, natural da Itália, nascido em 3 de
setembro de 1966, filho de Salomone Danon e de Gladis Cohen,
residente no Distrito Federal (Processo nº 08280.009051/2012-51);
JOSÉ AUGUSTO BASTOS JUNIOR - V003118-A, natural da An-
gola, nascido em 16 de dezembro de 1954, filho de José Augusto
Bastos e de Amália Bastos, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08505.070775/2012-15);
MARK JOHN MULLEY - V526746-U, natural da Inglaterra, nascido
em 1 de outubro de 1966, filho de George Edward Mulley e de Mary
Vera Mulley, residente no Estado de Minas Gerais (Processo nº
08354.000990/2012-20); e
SILVIO NILO FIGUEROA RIVERO - V047389-9, natural do Peru,
nascido em 26 de setembro de 1956, filho de José Figueroa Mejia e
de Julia Rivero de Figueroa, residente no Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 08083.002594/2011-93).

No- 64 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do artigo 12 inciso II alínea
"a" da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111 da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de
dezembro de 1981, a fim de que possam gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição e leis do Brasil.
CARMEN RAMIREZ ACHIMO - V175509-A, natural da Bolívia,
nascida em 17 de março de 1958, filha de Celestino Ramirez Arce e
de Florinda Achimo Humana, residente no Estado de Rondônia (Pro-
cesso nº 08476.002332/2012-96);
GORA FALL - V152199-Q, natural do Senegal, nascido em 4 de
fevereiro de 1968, filho de Gallo Fall e de Rama Fall, residente no
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08460.032689/2011-97);
HANA TAREK MOHAMED NOSHY NASR MOHAMED -
V293953-J, natural do Egito, nascida em 10 de março de 1992, filha
de Tarek Mohamed Noshy Nasr Mohamed Farahat e de Aziza Mah-
moud Elshekh, residente no Estado de São Paulo (Processo nº
08505.049640/2012-91);
KHAIRY BAHGAT MOHAMED GAMIL - V434145-U, natural da
República Árabe do Egito, nascido em 21 de dezembro de 1958, filho
de Bahgat Mohamed Gamil e de Zeinab Aly Abdalla, residente no
Estado de São Paulo (Processo nº 08505.038821/2012-91);
LIZETH VANESSA TERRONES BARBARAN - V205045-O, na-
tural do Peru, nascida em 17 de setembro de 1976, filha de Edwin
Arturo Terrones Saenz e de Carmen Rosa Barbaran de Torrones,
residente no Estado de São Paulo (Processo nº 08506.017681/2011-
27);

MARY ANN HAURA SALAZAR MARQUEZ - V489705-0, natural
da Venezuela, nascida em 27 de fevereiro de 1965, filha de Alfredo
Salazar e de Nelly Marquez de Salazar, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08460.004472/2010-14);
YU CHIEH LIU - V434437-H, natural da China, nascido em 22 de
outubro de 1993, filho de Shin Ming Liu e de Chiu Yen Chu, re-
sidente no Estado de Minas Gerais (Processo nº 08702.001868/2011-
92).

A SECRETÁRIA NACIONAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, SUBSTITUTA, no uso da competência atribuída por meio
da Portaria nº 1.008, de 19 de junho de 2012, alterada pela Portaria nº
1.136, de 11 de julho de 2012, nos termos do artigo 12, II, "a" da
Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 116, Parágrafo
Único, da Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715, de
10 de dezembro de 1981, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08240.020299/2012-40, resolve:

No- 65 - TORNAR definitiva a naturalização concedida a CARLOS
LUCIANO MONTALVAN VALDIVIESO, natural do Peru, nascido
em 6 de janeiro de 1994, filho de Carlos Humberto Montalvan Inga
e de Carmen Lucila Valdivieso Luna, residente Amazonas, a fim de
que possa gozar dos direitos outorgados pela Constituição Federal e
pelas leis do Brasil.

No- 66 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização, às
pessoas abaixo relacionadas nos termos do artigo 12 inciso II alínea
"a" da Constituição Federal, e em conformidade com o artigo 111 da
Lei nº 6.815/80, regulamentada pelo Decreto nº 86.715, de 10 de
dezembro de 1981, a fim de que possam gozar dos direitos ou-
torgados pela Constituição e leis do Brasil.
AMILCAR MANUEL BACKENKHOLER , natural da Alemanha,
nascido em 6 de agosto de 1957, filho de Enrique Backenkohler e de
Amelia Tinoco de Backenkohler, residente em Frankfurt/Alemanha
(Processo nº 08000.007195/2012-72);
JAMES EDWARD GOODALL - V189106-6, natural da Inglaterra,
nascido em 25 de setembro de 1969, filho de Robert Christopher
Goodall e de Bridget Ann Goodall, residente no Estado do Rio de
Janeiro (Processo nº 08460.028625/2010-19);
JESSICA PATRICIA ARIAS PEREZ FIGUEIREDO - V675455-9,
natural da Colômbia, nascida em 30 de setembro de 1988, filha de
Joel Enrique Arias Martinez e de Mariela Perez, residente no Distrito
Federal (Processo nº 08280.050564/2011-67);
MARIA ALEJANDRA URCHOEGUIA CORTI - W115751-V, na-
tural do Uruguai, nascida em 24 de março de 1967, filha de Eloy
Bernardo Urchoeguia Arteaga e de Ana Corte Fernandez de Ur-
choeguia, residente no Estado de Santa Catarina (Processo nº
0 8 4 9 5 . 0 0 4 8 6 9 / 2 0 11 - 8 1 ) ;
MOJISOLA BOLAJI AIYEMI , natural da Nigéria, nascida em 29 de
agosto de 1955, filha de Samuel Babarinde Akinwande e de Suwebat
Alake Akinwande, residente em Abuja/Nigéria (Processo nº
08000.014427/2012-49);
ROSA MARIELA TAPIA CHINCHAY - V409304-T, natural Peru,
nascida em 1 de outubro de 1975, filha de Lucio Adalberto Tapia Isla
e de Gladys Chinchay Castro, residente Rio de Janeiro (Processo nº
08460.007490/2011-21); e
SANDRA REBECA LOZANO CARVAJAL - Y258346-F, natural da
Colômbia, nascida em 2 de dezembro de 1964, filha de José Olimpo
Lozano Tovar e de Gloria Carvajal de Lozano, residente no Estado do
Rio de Janeiro (Processo nº 08460.028663/2010-63).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

DESPACHO DA SECRETÁRIA

Considerando o que consta do processo administrativo MJ nº
08018.008540/2011-15 APROVO a transferência do nacional por-
tuguês JOÃO MANUEL CABRAL para o cumprimento, no país de
nacionalidade, do restante da pena a que foi condenado pela Justiça
brasileira, com fundamento no art. 3, alínea "f", do Tratado entre a
República Federativa do Brasil e a República Portuguesa sobre a
Transferência de Pessoas Condenadas, assinado aos 5 de setembro de
2001 e promulgado pelo Decreto nº 5.767, de 2 de maio de 2006.

FERNANDA ALVES DOS ANJOS
Substituta

DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA DIRETORA

INDEFIRO o recurso apresentado pelo nacional chinês,
HUANG WEIDONG e mantenho o ato INDEFERITÓRIO publicado
no Diário Oficial da União de 11/01/2012, Seção 1, pág. 20, tendo em
vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou caso
omisso, bem assim, por não preencher sequer os requisitos exigidos
pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08460.026327/2009-42 - HUANG
WEIDONG.

INDEFIRO o recurso apresentado pela nacional chinesa
MIAOQING SU, e mantenho o ato INDEFERITÓRIO publicado no
Diário oficial da União de 26/04/2010, Seção 1, pág. 30, tendo em
vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou caso
omisso, bem assim, por não preencher sequer os requisitos exigidos
pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08000.000427/2010-08 -
MIAOQING SU.

INDEFIRO o recurso apresentado pelo nacional chinês JUN-
TAO ZHANG e mantenho o ato INDEFERITÓRIO publicado no
Diário oficial da União de 31/03/2010, Seção 1, pág. 65, tendo em
vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou caso
omisso, bem assim, por não preencher sequer os requisitos exigidos
pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08505.099330/2009-11 - JUNTAO
ZHANG.

INDEFIRO o recurso apresentado pela nacional chinesa
XIUYING HUO e mantenho o ato INDEFERITÓRIO publicado no
Diário oficial da União de 10/05/2011, Seção 1, pág. 55, tendo em
vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou caso
omisso, bem assim, por não preencher sequer os requisitos exigidos
pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08505.101928/2009-88 - XIUYING
HUO.

INDEFIRO o recurso apresentado pelo nacional libanês,
KHALED ITER e mantenho o ato INDEFERITÓRIO publicado no
Diário oficial da União de 07/02/2011, Seção 1, pág. 53, tendo em
vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou caso
omisso, bem assim, por não preencher sequer os requisitos exigidos
pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08505.063291/2009-14 - KHALED
ITER.

INDEFIRO o recurso apresentado pelo nacional chinês
HUANBAI ZHU, e mantenho o ato INDEFERITÓRIO publicado no
Diário Oficial da União de 12/08/2010, Seção 1, pág. 30, tendo em
vista não se enquadrar nas hipóteses de situação especial ou caso
omisso, bem assim, por não preencher sequer os requisitos exigidos
pela Lei 11.961/09. Processo Nº 08505.101731/2009-49 - HUANBAI
ZHU.

INDEFIRO o pedido formulado pelo nacional chinês
DAOYI WU e a nacional chinesa XUFENG CHEN, bem assim,
mantenho o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
24/09/12, Seção 1, pág. 49, tendo em vista que o requerente apre-
sentou o presente pedido de reconsideração em desacordo ao prazo
que alude o art. 1º, § 2º, da Portaria n. 03/09. Processo Nº
08505.115289/2011-52 - DAOYI WU e XUFENG CHEN.

IZAURA MARIA SOARES

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA CHEFE

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08354.004970/2012-28 - JUAN MANUEL DI-
DIEGO

Processo Nº 08390.007344/2012-57 - CAROLINA GA-
MARRA MERELES

Processo Nº 08444.006081/2012-96 - RODRIGO DANILO
GENERAL MENAY

Processo Nº 08505.085563/2012-32 - MARIO MACHACA
QUISPE

Processo Nº 08505.085571/2012-89 - ANDRES MAMANI
ESQUETI

Processo Nº 08505.085584/2012-58 - CAROLINA MACA-
RENA ORTIZ ARIAS

Processo Nº 08505.085585/2012-01 - GLORIA MARIA SI-
VILA HERRERA

Processo Nº 08505.085592/2012-02 - JUAN ELIAS QUISPE
HUANACO

Processo Nº 08505.085599/2012-16 - MAXIMILIANO
QUISPE MAMANI

Processo Nº 08505.087905/2012-59 - BRAYAN ALVARO
NINA COILA

Processo Nº 08505.087906/2012-01 - RENE ALFARO TAN-
TA N I

Processo Nº 08505.087908/2012-92 - MELANI DANIELA
GUARACHI MONTEVILLA

Processo Nº 08505.087909/2012-37 - RONALD CHIRINOS
CHURQUI

Processo Nº 08505.087910/2012-61 - RENAN CASTRO
GUARACHI

Processo Nº 08505.087911/2012-14 - WILFREDO MAMA-
NI CHAMBI

Processo Nº 08505.087913/2012-03 - JUAN IRINEO CAL-
LISAYA MAYTA

Processo Nº 08505.087914/2012-40 - JORGE MARCELO
ESPINOZA CHOQUEHUANCA

Processo Nº 08505.087915/2012-94 - WILFREDO JANCO
QUISPE

Processo Nº 08505.087916/2012-39 - PATRICIA MACHA-
CA CHUQUIMIA

Processo Nº 08505.087919/2012-72 - JOSE LUIS TARQUI-
NO BALTAZAR

Processo Nº 08505.087920/2012-05 - MARLENE MENDO-
ZA DEHEZA

Processo Nº 08505.087921/2012-41 - ABRAHAN ELIEZER
PINTO GREK

Processo Nº 08505.088021/2012-11 - MILTON CLAROS
B U S TA M A N T E

Processo Nº 08505.088022/2012-66 - JUAN JOSE GO-
MEZ
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Processo Nº 08505.088042/2012-37 - GLADYS RUTH RO-
DRIGUEZ CONDORI

Processo Nº 08505.088046/2012-15 - GERMAN BENITO
CONDORI CONDORI

Processo Nº 08505.088073/2012-98 - GERMAN RONDO
RONDO

Processo Nº 08505.088076/2012-21 - MERY MAMANI US-
C A M AY TA

Processo Nº 08505.088086/2012-67 - ALCIDES MAMANI
CASAS

Processo Nº 08505.088087/2012-10 - SERGIO LIPA TOR-
REZ

Processo Nº 08505.088074/2012-32 - NEMECIA MAMANI
DE RODRIGUEZ

Processo Nº 08505.088079/2012-65 - SEBASTIAN GON-
ZALO NOVOA CURIHUENTRO

Processo Nº 08505.088122/2012-92 - FELICIDAD QUISPE
MAMANI

Processo Nº 08505.088124/2012-81 - AYDE JENNY CA-
NAVIRI POMA

Processo Nº 08505.088164/2012-23 - HUMBERTO HUA-
RACHI PEREZ

Processo Nº 08505.088167/2012-67 - ESTHER ANA COPA
TICONA

Processo Nº 08505.088210/2012-94 - ADOLFO BAEZ
Processo Nº 08505.088220/2012-20 - HUGO GRIMALDEZ

VILLCA
Processo Nº 08505.088221/2012-74 - GROVER WILSON

GONZALES FLORES
Processo Nº 08505.088222/2012-19 - JACINTA YUJRA DE

H U A L L PA
Processo Nº 08505.088226/2012-05 - SONIA QUISPE

CONDORI
Processo Nº 08505.088227/2012-41 - NELIDA CHOQUE

RODRIGUEZ
Processo Nº 08505.088232/2012-54 - YOBANNY ELOY

TICONA LUCANA
Processo Nº 08505.088237/2012-87 - BRANDON LOZA

C O R I M AY TA
Processo Nº 08505.088241/2012-45 - ROLY ERICK TICO-

NA QUISPE
Processo Nº 08505.088257/2012-58 - GRISELDA NOEMI

HUALLPA YUJRA
Processo Nº 08505.088258/2012-01 - NANCY VICTORIA

ROMAN PURMANN
Processo Nº 08505.088262/2012-61 - GONZALO FREDDY

LOPEZ TICONA, MAYKOL LOPEZ CHOQUE e ROXANA CHO-
QUE DE LOPEZ

Processo Nº 08505.088267/2012-93 - ANA LUZ APAZA
ZALAZAR

Processo Nº 08505.088268/2012-38 - ELIODORO LEON
M I TA

Processo Nº 08505.088276/2012-84 - TANIA CECILIA
FERNANDEZ BOWLES

Processo Nº 08505.088306/2012-52 - MELANY PAREDES
C O PA

Processo Nº 08505.088307/2012-05 - MARCOS BUSTA-
MANTE ORELLANA

Processo Nº 08505.088389/2012-80 - NEFTALI CAJ-
CHAYA QUINA

Processo Nº 08505.088443/2012-97 - KEVIN CAMPOS RI-
VERO

Processo Nº 08505.088461/2012-79 - GUALBERTO JAL-
DIN ALVARADO

Processo Nº 08505.088478/2012-26 - JHANET PAXI RO-
DRIGUEZ

Processo Nº 08505.088482/2012-94 - LOURDES CHAMBI
MAMANI

Processo Nº 08505.088500/2012-38 - EUSEBIO CHAMBI
U S N AY O

Processo Nº 08505.088337/2012-11 - BRIGIDA CALCINA
MAMANI

Processo Nº 08505.088341/2012-71 - SONIA MAMANI
PA I R O

Processo Nº 08505.088366/2012-75 - EDWIN TORREZ
MAMANI

Processo Nº 08505.088457/2012-19 - RICARDO BENIGNO
CHINO

Processo Nº 08505.088578/2012-52 - GRACIELA APAZA
MAMANI

Processo Nº 08505.088547/2012-00 - JHERY DIXSON
BLANCO PEREZ

Processo Nº 08505.088584/2012-18 - SULMA ALVAREZ
HINOJOSA.

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul. Processo
Nº 08444.005518/2012-74 - JUAN MIQUEL CABRERA.

DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-
porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009. Processo Nº 08444.005709/2012-36 - ANALIA SO-
LEDAD ZUCCOTTI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 14/06/2012, Seção 1, pág. 25,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.001607/2012-46 - KARINA MARCELA
PERALTA PANZL, NOEL CANEPPA PERALTA e SANTIAGO CA-
NEPPA PERALTA.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o(s) Pedido(s) de Pror-
rogação de Estada no País, temporário item V, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08000.008193/2012-09 - CHUA BOON HWEE,
até 24/11/2013

Processo Nº 08000.016430/2012-05 - ANTONIO FRANCIS-
CO GUADARRAMA ANDRADE, até 31/08/2013

Processo Nº 08000.016628/2012-81 - THOMAS MAYR, até
02/09/2013

Processo Nº 08000.016855/2012-14 - BRUCE WAYNE
LYNCH, até 15/11/2013

Processo Nº 08000.017045/2012-77 - YINFEI YE, até
03/10/2013

Processo Nº 08000.009159/2012-43 - LEROY JAMES, até
08/06/2014.

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pre-
sente processo encontra-se instruído na forma da lei e, diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido
de Prorrogação de Estada no País até 21/08/2013. Outrossim, informo
que o estrangeiro deverá ser autuado por infringir o disposto no Art.
125, XVI da Lei 6.815/80 c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.
Processo Nº 08000.016860/2012-19 - ALEXANDRU OVIDIU ANI-
TO I U .

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08707.007158/2012-15 - SHERAZ AHMAD,
até 28/10/2013

Processo Nº 08506.008661/2012-46 - MISELINE CAZE-
NEUVE, até 08/08/2013

Processo Nº 08506.008662/2012-91 - MENDEL JEAN BAP-
TISTE, até 08/08/2013

Processo Nº 08506.008664/2012-80 - MACKENDY PIER-
RE, até 08/08/2013

Processo Nº 08000.025829/2012-79 - JIAYIN YU, até
10/02/2013.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
18 meses, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08505.034339/2012-82 - ROBERTO PORFIRIO
HERRERA RIOS

Processo Nº 08461.009407/2011-48 - WILLIAM BRADLEY
RICHARD.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO o pe-
dido de transformação do visto temporário item V em permanente, na
forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida Lei, ressaltando que o
estrangeiro ficará vinculado, pelo prazo de um ano, à execução do
respectivo contrato de trabalho.

Processo Nº 08460.001615/2012-90 - JAMES JOSEPH DI-
VER.

Considerando o disposto nos arts. 14 e 16 da Lei nº
6.815/80, e tendo em vista que restou demonstrada a efetiva ne-
cessidade de manutenção do estrangeiro na empresa, DEFIRO os
pedidos de transformação do visto temporário item V em permanente,
abaixo relacionados, na forma do art. 37 c/c 18, ambos da referida
Lei, ressaltando que os estrangeiros ficarão vinculados, pelo prazo de
dois anos, à execução dos respectivos contratos de trabalho:

Processo Nº 08460.000254/2012-64 - HALLVARD INGE
NORDBO

Processo Nº 08240.017753/2012-85 - JARMO VESA
JOHANNES KAUHANEN.

DEFIRO o pedido de permanência com base em cônjuge,
ressaltando que o ato persistirá enquanto for detentor (a) da condição
que lhe deu origem. Processo Nº 08444.003554/2012-01 - MAT-
THIAS JEAN SPISSER.

DEFIRO os pedidos de transformação da Residência Pro-
visória em permanente, abaixo relacionados, nos termos do Decreto
nº 6.975, de 07 de outubro de 2009, ressaltando que o ato poderá ser
revisto a qualquer tempo, caso verificada realidade diversa da de-
clarada pelo requerente:

Processo Nº 08505.079518/2012-49 - MARGARITA
HUANCA OSCO

Processo Nº 08505.085321/2012-49 - OLIVIA RIANET GU-
TIERREZ LIMACHI

Processo Nº 08505.085493/2012-12 - FERNANDO FLORES
COLQUE

Processo Nº 08505.085530/2012-92 - HOLWIN ADEMAR
BARRETO GUTIERREZ

Processo Nº 08505.085600/2012-11 - MARGARITA QUEN-
TA PILLCO

Processo Nº 08505.087939/2012-43 - ROMERO ARGOLLO
MASSI

Processo Nº 08505.087958/2012-70 - ELENA CRUZ YU-
JRA

Processo Nº 08505.088003/2012-30 - BACILISA DUARTE
A C O S TA

Processo Nº 08505.088057/2012-03 - OSCAR HILAQUITA
SINANI

Processo Nº 08505.088100/2012-22 - CINTHIA LLANQUE
LLIULLI

Processo Nº 08505.088145/2012-05 - RUDDY CONTRE-
RAS FLORES

Processo Nº 08505.088151/2012-54 - SULEIKA AIDE
QUISPE SURCO

Processo Nº 08505.088158/2012-76 - ZULMA SURCO e
JOEL MARCELO SURCO

Processo Nº 08505.088209/2012-60 - JUAN CARLOS JU-
CHANI CORONEL

Processo Nº 08505.088213/2012-28 - JANDER JUAN JI-
MENEZ FERNANDEZ.

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Argentina, por
troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo sobre
Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul. Processo
Nº 08702.005406/2012-25 - GABRIELA MERCEDES MORE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário Oficial da União de 13/07/2012, Seção 1, pág. 92,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08435.001182/2012-80 - DENIS ALEXANDRO-
VICH KAZANTSEV e KRISTINA VITALIEVNA KAZANTSEVA.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08390.003840/2012-31 - BALTASAR PERI-
CAS SANCHEZ

Processo Nº 08460.004290/2011-16 - PHILIP KOSHY PA-
NICKER

Processo Nº 08460.014718/2012-10 - KASPER SCHMIDT
HINDOE

Processo Nº 08505.088373/2012-77 - PEDRO MARIA MA-
GALHAES CARREIRAS ALBUQUERQUE MASCARENHAS

Processo Nº 08707.003396/2012-43 - IVANA ROSA FER-
NANDEZ

INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que o
estrangeiro não preenche os requisitos do art. 75, II, "a", da Lei
6.815/80. Processo Nº 08390.005749/2012-51 - ELIZABETH GU-
TIERREZ TOLEDO.

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-
juge, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto
for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08240.012599/2011-74 - ALEXANDER AN-
TONIO ANGULO

Processo Nº 08338.000514/2011-26 - MARIA HERMINIA
MARECO DE TACOM

Processo Nº 08354.000090/2012-82 - ANTONIO JOSE RE-
BELO PEREIRA

Processo Nº 08354.000292/2012-24 - JOSE MANUEL
CAEIRO OTERO

Processo Nº 08354.000509/2012-04 - JORGE EMANUEL
TEIXEIRA CERQUEIRA

Processo Nº 08354.001821/2012-15 - CLAUDE STEPHEN
MICHEAL MARTIN

Processo Nº 08388.008327/2012-86 - MUHAMMAD NU-
RUL AMIN

Processo Nº 08460.001736/2012-31 - MIGUEL ANINO
N I E TO

Processo Nº 08460.013552/2011-33 - MICHEL MARCEL
LOUIS ECHE

Processo Nº 08460.035747/2011-34 - LEONARDUS NICO-
LAAS JOHANNES VESTER

Processo Nº 08461.005587/2011-99 - RICHARD VAN
SCHIE

Processo Nº 08495.002155/2011-39 - VALENTINA DRA-
GO

Processo Nº 08501.005141/2012-21 - JOAQUIN NEBOT
B E TO R E T

Processo Nº 08505.039094/2012-80 - ELIO ANDRES OR-
DUZ REY

Processo Nº 08505.045174/2012-74 - LUKAU CANDIDO
DANIEL

Processo Nº 08505.050783/2012-45 - JUAN FABIOS CA-
BRERA

Processo Nº 08505.065892/2012-67 - JUSTYNA LITWIN
M A RT I N E L L I

Processo Nº 08505.065894/2012-56 - TESLIM OLADIPU-
PO AJIBOYE

Processo Nº 08505.074453/2012-45 - MARY JAQUELINE
RESTREPO DIEZ ZUCKER

Processo Nº 08505.079363/2012-41 - DINO FIORAVANTI
Processo Nº 08505.083626/2012-16 - FRANCISCO ENRI-

QUE BAYOLL FERREIRA
Processo Nº 08505.085431/2012-19 - RABAH KALI
Processo Nº 08505.085463/2012-14 - ALAIN SERGE MA-

RIE LEROUX
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Processo Nº 08505.085547/2012-40 - LAURA PENELOPE
TWISTON PLOWS

Processo Nº 08354.001791/2012-39 - RUI ALEXANDRE
GARCIAS

Processo Nº 08505.067487/2012-83 - CHRISTIAN
CHUKWUMA OKECHUKWU

Processo Nº 08505.085447/2012-13 - ANGEL RIVAS TOR-
RES MARTINS

Processo Nº 08505.085520/2012-57 - MIGUEL GUARACHI
GUZMAN

Processo Nº 08514.005980/2012-09 - JOHN JOSEPH
WEST

Processo Nº 08391.002968/2012-78 - CHAUNCEY GOR-
DON DITZEL

Processo Nº 08391.003012/2012-93 - JUAN JOSE NAVAR-
RETE PIZARRO

Processo Nº 08491.001294/2012-66 - ISMAEL DEL RIO
SUAREZ

Processo Nº 08495.000038/2011-31 - ARIEL ABRAHAM
BORDONES COLLADO

Processo Nº 08495.001863/2011-52 - DANIELE DE CA-
RO

Processo Nº 08495.002032/2011-06 - SANDRA SOFIA
MARTINS DA COSTA COELHO ANTONIO

Processo Nº 08495.003891/2011-12 - HUMAYUN GEOR-
GE

Processo Nº 08505.041931/2012-31 - LUIS ALEXANDRE
SOARES DE OLIVEIRA

Processo Nº 08514.006843/2012-83 - JAVIER MARTIN ZU-
NIGA PORTILLA

Processo Nº 08514.007100/2012-21 - AXEL FREDRIK
DOS SANTOS ROSA AKERSTROM.

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em prole,
abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá enquanto for
detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08083.002842/2011-04 - SIOMAR ALBERTO
MEDINA TORREZ

Processo Nº 08096.011417/2011-59 - LUIS MANUEL DA
SILVA DE ALMEIDA

Processo Nº 08240.012499/2011-48 - ALBERTO BAGA-
TELLO

Processo Nº 08320.024422/2010-40 - JAQUELINE SAN-
DRA CALDERON HEREDIA

Processo Nº 08376.001999/2012-08 - TOMASA BRACHO
DE RIBEIRO

Processo Nº 08389.015898/2012-67 - YI CHEN
Processo Nº 08389.015917/2012-55 - FATIMA AL OUTA
Processo Nº 08389.018471/2012-11 - FELIX ROLANDO

CUENCA BOGADO
Processo Nº 08435.001808/2012-58 - LILIANA MABEL

MACHADO
Processo Nº 08505.070502/2012-71 - TAJUDEEN AGUN-

BIADE
Processo Nº 08505.070517/2012-39 - BINBIN WANG e

LINGLING GUO
Processo Nº 08505.071095/2011-38 - JOSE LUIS QUISPE

CHINO e FELICITA DEL CARMEN SALAZAR CHIQUEZ
Processo Nº 08505.074666/2012-77 - CENDYA MAMANI

A LVA R E Z
Processo Nº 08505.078874/2012-45 - BAILIANG CHEN e

AIPING CHEN
Processo Nº 08505.079447/2012-84 - MOSTAFA MOHA-

MED MOSTAFA AHMED SOLIMAN
Processo Nº 08505.085145/2012-45 - HUSSEIN ALAA ED-

DINE e LEILA ALAEDDINE
Processo Nº 08505.085256/2012-51 - LEONORA GUARA-

CHI MAMANI
Processo Nº 08506.001931/2012-98 - GREGORIA GRI-

MALDEZ BALLESTEROS
Processo Nº 08506.002137/2012-61 - HENRIQUE MA-

NUEL MARTINS MIGUEIS
Processo Nº 08532.000091/2012-29 - SANDRA ERIKA PA-

RADA DE FORTE
Processo Nº 08701.006131/2011-76 - CLAUDIA ANDREA

SANTOS CATANIA
Processo Nº 08707.000352/2012-61 - JORGE ANTONIO

AMARANTE FERNANDES
Processo Nº 08797.001418/2012-79 - MILTON CESAR

GARCIA ANHUAMAN.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,

amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08475.006417/2012-53 - ASAKO FURU-
K AWA

Processo Nº 08505.109469/2011-03 - JOSE JOAQUIM.
Tendo em vista o disposto na Portaria MJ 1.700/2011, DE-

FIRO o(s) pedido(s) de transformação da residência provisória em
permanente, abaixo relacionado(s), com base no art. 7º da Lei
11 . 9 6 1 / 2 0 0 9 :

Processo Nº 08505.001087/2012-13 - NADER KHORRA-
MI

Processo Nº 08505.093500/2011-79 - MARISEL YANINE
CANDIA RODRIGUEZ

Processo Nº 08505.063998/2011-45 - YILONG YAO

Processo Nº 08505.067348/2011-79 - ALI AHMAD MADI
Processo Nº 08505.090940/2011-74 - OSCAR QUISPE RA-

MOS
Processo Nº 08505.093256/2011-44 - HAMDI RAJEH SMI-

DI
Processo Nº 08505.093978/2011-07 - SUSANA PAULA

ROLLANO MARANON
Processo Nº 08505.094866/2011-65 - CLAUDIA AJATA

CHUQUIMIA
Processo Nº 08514.008155/2011-77 - JINGHUI XU
Processo Nº 08514.008410/2011-81 - WOYUAN RONG
Processo Nº 08514.008737/2011-53 - VICTOR MANUEL

SILVA FLORES.
Tendo em vista os elementos presentes no processo que com-

provam tratar-se de situação especial e em face da competência de-
legada pelo art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO o
pedido de residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09. Pro-
cesso Nº 08505.093177/2009-19 - GWI WON SEO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 24/09/2010, Seção 1, pág. 654,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08505.027560/2010-12 - WENHUI YUAN.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 29/06/2012, Seção 1, pág. 55,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08492.000617/2012-94 - JOSE ANTONIO BOR-
REGO CARRETERO.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 11/07/2012, Seção 1, pág. 27,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08438.001169/2011-10 - MIRNA LEIDY SIL-
VERA SILVA.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 09/09/2010, Seção 1, pág. 50,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08495.000022/2007-41 - HOLGER GERD ARNO
BEIER.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 08/08/2012, Seção 1, pág. 78,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08460.048870/2010-34 - ANDREA ZENI.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 24/05/2012, Seção 1, pág. 32,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08096.000474/2012-93 - DARIO CENTURION.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 10/07/2012, Seção 1, pág. 118,
nos termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de
2009. Processo Nº 08390.001823/2012-60 - MARCIA SARAY FER-
REIRA DUARTE.

Determino a REPUBLICAÇÃO do Despacho deferitório pu-
blicado no Diário oficial da União de 13/01/12, Seção 1, pág. 42, nos
termos do art. 2°, da Portaria SNJ n° 03, de 05 de fevereiro de 2009.
Processo Nº 08508.011001/2011-41 - GABOR BODE.

TORNO INSUBSISTENTE o ato DEFERITÓRIO publicado
no Diário Oficial da União de 01/10/2010, Seção 1, pág. 56, para
INDEFERIR o pedido de permanência, tendo em vista não mais
persistirem as condições que ensejaram a pratica do ato. Processo Nº
08354.000176/2010-43 - DOMENICO SIMONETTI.

INDEFIRO o(s) pedido(s) de permanência, abaixo relacio-
nado(s), tendo em vista, que o(s) estrangeiro(s) não foi (foram) lo-
calizado(s) no endereço fornecido nos autos, restando prejudicada a
instrução do processo:

Processo Nº 08240.001052/2011-43 - JOSE AUGUSTO
MOREIRA DA SILVA

Processo Nº 08460.001684/2012-01 - MOYSTON
WASHINGTON WILLIAMS

Processo Nº 08460.022494/2011-39 - PHILIPPE JEAN
HENRI DELLEUR

Processo Nº 08485.009738/2011-18 - ANNE YERARDI
SERRANO SOUZA

Processo Nº 08240.005855/2011-77 - YVONNE VICTORIA
VARGAS SEGURA

Processo Nº 08390.003327/2012-41 - WALTER DAVID
GONZALEZ LUGO

Processo Nº 08460.016041/2011-73 - VILMA ANDREIA
DOS SANTOS NUNES DO REGO DE ABALSAMO

Processo Nº 08505.011269/2012-94 - LIJUN LEI e
JIANWEI LIN

Processo Nº 08505.011367/2012-21 - WENMING LIU e
ZONGCHAI ZHANG

Processo Nº 08505.039028/2012-18 - ZEIN SALAMI
Processo Nº 08505.045157/2012-37 - MANUEL GOMA

PUNA e ANA MARIA BRANDAO PIRES
Processo Nº 08505.064975/2011-58 - XIUYING TENG
Processo Nº 08505.097930/2011-60 - CARLOS ESCOBAR

CACERES e NIDIA ANTONIA CABALLERO GOMEZ
Processo Nº 08505.099274/2011-30 - LAURENCE MARIE

ANGE MICHALON
Processo Nº 08507.001442/2011-45 - NUNO MIGUEL

AFONSO FERREIRA DOS SANTOS.
INDEFIRO os pedidos de transformação de residência pro-

visória em permanência, abaixo relacionados, com base na Lei
11.961/09, tendo em vista, a falta de cumprimento da(s) exigência(s)
formulada(s) por esta Divisão:

Processo Nº 08362.004094/2011-50 - ORLANDO GARCIA
RIOFRIO

Processo Nº 08387.003343/2011-10 - JUSTINA RIVAS LI-
ZUNDE

Processo Nº 08389.033186/2011-49 - OMAR MOHAMAD
EL KHATIB

Processo Nº 08389.039997/2011-53 - MAHER AKIL
AKIL

Processo Nº 08444.007632/2011-58 - OSCAR FIDEL VAL-
VERDE FONSECA.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.085300/2012-23 - CYRIL AVINASH, até
18/10/2013

Processo Nº 08505.085233/2012-47 - JUDITH FATIMA
FERNANDES FONSECA, até 02/10/2013

Processo Nº 08505.085352/2012-08 - RICARDA ALEXAN-
DRA FERREIRA DE CARVALHO, até 15/09/2013.

DEFIRO o pedido de prorrogação do prazo de estada no
País, temporário(s) item VII. Processo Nº 08702.007034/2012-71 -
MATTHEW BENJAMIN MOOBERRY, LUKE DAVID MOOBER-
RY, MAGGIE RAE MOOBERRY e MARK DANIEL MOOBERRY,
até 29/11/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
abaixo relacionados. Outrossim, informo que o estrangeiro deverá ser
autuado por infringir o disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80 c/c
Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81:

Processo Nº 08000.021512/2012-63 - CAMERON DO-
NALD BRUNER, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021507/2012-51 - CAMERON WAYNE
BRUCE, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021426/2012-51 - BRETT MICHAEL
JUDSON, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021440/2012-54 - RYAN LEE SCOVIL-
LE, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021436/2012-96 - MICHAEL DREW
POWELL, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021510/2012-74 - DANIEL LEE LUTZ,
até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021513/2012-16 - ZACHARY QUINN
ISAACSON, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021496/2012-17 - BENJAMIN ELVON
BAY, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021447/2012-76 - KEVIN LEON
LEWIS, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021430/2012-19 - YVONNE BAIRD, até
0 2 / 11 / 2 0 1 3

Processo Nº 08000.021429/2012-94 - PHILIP RILEY BA-
TEMAN, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021449/2012-65 - TIMOTHY JORDAN
MORRIS, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021428/2012-40 - KYLE RYAN
DOWDLE, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021448/2012-11 - SCHUYLER AUSTIN
WELCH, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021441/2012-07 - JARED REX WOL-
SEY, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021424/2012-61 - KEVIN GERALD
TWITCHELL, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021425/2012-14 - JARED MICHAEL
RUMSEY, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021434/2012-05 - BLAKE CLINTON
SAMPSON, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021511/2012-19 - NICHOLAS AUSTIN
AULT, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021503/2012-72 - ALEXANDER
THOMPSON HOWE, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021456/2012-67 - MICHAEL CHRIS-
TIAN EEN, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021504/2012-17 - MICHAEL DAVID
KING, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021501/2012-83 - JORDAN BRYANT
DEGRAW, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021502/2012-28 - TYLER VAUGHN
PERDUE, até 01/11/2013

Processo Nº 08000.021500/2012-39 - AARON MARTIN
COX, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021442/2012-43 - PHILLIP JAMES DI
GIORDANO, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021452/2012-89 - STEPHEN JAMES
EVANS, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021455/2012-12 - TYLER JACOB AL-
LEN, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021509/2012-40 - SPENCER LIAHONA
MAHE, até 01/11/2013
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Processo Nº 08000.021453/2012-23 - JEDEDIAH LEE
GUY, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021454/2012-78 - CHASE JOSEPH
HULLINGER, até 02/11/2013

Processo Nº 08000.021451/2012-34 - JAY COLTON GRAY,
até 02/11/2013.

Determino o ARQUIVAMENTO do processo de prorroga-
ção, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) so-
licitada(s). Processo Nº 08260.006485/2011-57 - CRISTINA MA-
L AVA S I .

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 19/12/2012, Seção 1, Páginas
60 a 61, onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relaciona-
do(s):

Processo Nº 08506.008660/2012-00 - NOUZE VOLCIMUS,
até 08/02/2013

Processo Nº 08506.008670/2012-37 - JOHNNY ALOUI-
ZOR, até 08/02/2013

Processo Nº 08506.008696/2012-85 - EMMANUELA JEAN
JACQUES LOUISIUS, até 08/02/2012.

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.008660/2012-00 - NOUZE VOLCIMUS,
até 08/08/2013

Processo Nº 08506.008670/2012-37 - JOHNNY ALOUI-
ZOR, até 08/08/2013

Processo Nº 08506.008696/2012-85 - EMMANUELA JEAN
JACQUES LOUISIUS, até 08/08/2012.

No Diário Oficial da União de 11/01/2013, Seção 1, Pág. 43,
onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada
no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.008700/2012-13 - BERNO LOGIS, até
08/02/2013

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada no País, do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08506.008700/2012-13 - BERNO LOGIS, até
08/08/2013

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 16, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006 e na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007, resolve classificar:

Filme: WINX CLUB - O SEGREDO DO REINO PERDIDO
- O FILME (WINX CLUB - THE SECRETO OF THE LOST KING-
DOM - THE MOVIE, Itália - 2007)

Produtor(es): Joanne Lee/Francesco Mastrofini
Diretor(es): Igidio Straffi
Distribuidor(es): Paramount Home Entertainment (Brazil) Lt-

da.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Contém: Violência Fantasiosa
Processo: 08017.000035/2013-02
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: UMA HISTÓRIA DE AMOR E FÚRIA (Brasil -

2012)
Produtor(es): Fabiano Gullane
Diretor(es): Luis Bolognese
Distribuidor(es): Unifilmes Distribuidora, Importadora e Ex-

portadora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Animação
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Violência e Conteúdo impactante
Processo: 08017.000084/2013-37
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: PÂNICO NO LAGO - CAPITULO FINAL - (+ ADI-

CIONAIS) (LAKE PLACID - THE FINAL CHAPTER, Estados Uni-
dos da América - 2012)

Produtor(es): Cherise Honey
Diretor(es): Don Michael Paul
Distribuidor(es): FOX SONY PICTURES HOME ENTER-

TAINMENT DO BRASIL LTDA.

Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de
14 (quatorze) anos

Gênero: Terror
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (de-

zesseis) anos
Contém: Violência Extrema
Processo: 08017.000086/2013-26
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: A LUZ DO TOM (Brasil - 2012)
Produtor(es): Regina Filmes Ltda.
Diretor(es): Nelson Pereira dos Santos
Distribuidor(es): BRETZ PRODUTORA DE VÍDEO LT-

DA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.000095/2013-17
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: O AMANTE DA RAINHA (ROYAL AFFAIR, Di-

namarca - 2012)
Produtor(es): Meta Louise Foldager
Diretor(es): Nikolay Arcel
Distribuidor(es): Unifilmes Distribuidora, Importadora e Ex-

portadora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Violência , Conteúdo Sexual e Linguagem Impró-

pria
Processo: 08017.000109/2013-01
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Trailer: AS FANTÁSTICAS AVENTURAS DE UM CA-

PITÃO (Brasil - 2012)
Produtor(es): Marcos Didonet/Vilma Lustosa/Walkiria Bar-

bosa
Diretor(es): Marcos Jorge
Distribuidor(es): Warner Bros. (South), Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Pen Drive
Classificação: Livre
Processo: 08017.000112/2013-16
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Musical: FÁBIO JR ``ÍNTIMO`` (Brasil - 2012)
Produtor(es): MC3 Produções
Diretor(es): Anselmo Troncoso
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.000118/2013-93
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Musical: RAGE AGAINST THE MACHINE - XX - 20TH

ANNIVERSARY EDITION (Estados Unidos da América - 2012)
Produtor(es): Richard Alcock/Mark Neuman
Diretor(es): Richard Alcock/Mark Neuman
Distribuidor(es): Sony Music Entertainment Brasil Ltda
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000121/2013-15
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: CAVERNA DOS SONHOS ESQUECIDOS (França,

Canadá, Estados Unidos da América, Reino Unido, Alemanha -
2010)

Produtor(es): Erik Nelson/Adrienne Ciuffo
Diretor(es): Werner Herzog
Distribuidor(es): ZETA FILMES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.000542/2013-38
Requerente: ZETA FILMES LTDA.
Filme: AMÉRICA - UMA HISTÓRIA PORTUGUESA

(Brasil / Espanha / Rússia / Portugal - 2011)
Produtor(es): Pandora da Cunha Telles
Diretor(es): João Nuno Pinto
Distribuidor(es): Panda Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama

Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Drogas , Violência e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000544/2013-27
Requerente: Panda Filmes Ltda
Filme: O DIA DA CURA (Brasil - 1993)
Produtor(es): Ibase Vídeo
Diretor(es): Alfredo Alves
Distribuidor(es): CANAL IMAGINÁRIO
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000545/2013-71
Requerente: CANAL IMAGINÁRIO COMUNICAÇÃO LT-

DA.
Filme: JUST HENRY - A VERDADE DE UMA VIDA

(JUST HENRY, Reino Unido - 2011)
Produtor(es):
Diretor(es): David Moore
Distribuidor(es): Nordeste Dist. de Fitas de Vídeos e DVD`S

LT D A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000546/2013-16
Requerente: Nordeste Distribuidora de Fitas de Vídeo e

DVDS LTDA
Trailer: DE CORAÇÃO ABERTO (A MONKEY ON MY

SHOULDER, Argentina / França - 2012)
Produtor(es): Catherine Bozorgan/Christine Karmitz
Diretor(es): Mario Laine
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de

Filmes Ltda)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Conteúdo Sexual
Processo: 08017.000549/2013-50
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUI-

DORA DE FILMES LTDA)
Filme: DE CORAÇÃO ABERTO (A MONKEY ON MY

SHOULDER, Argentina / França - 2012)
Produtor(es): Catherine Bozorgan/Christine Karmitz
Diretor(es): Mario Laine
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de

Filmes Ltda)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Violência , Drogas Lícitas e Conteúdo impactante
Processo: 08017.000550/2013-84
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUI-

DORA DE FILMES LTDA)
Trailer: A PARTE DOS ANJOS (THE ANGEL`S SHARE,

Bélgica / França / Itália / Reino Unido - 2012)
Produtor(es): Rebecca O`Brien
Diretor(es): Ken Loach
Distribuidor(es): Imovision (Tag Cultural Distribuidora de

Filmes Ltda)
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: 35mm
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000551/2013-29
Requerente: IMOVISION (TAG CULTURAL DISTRIBUI-

DORA DE FILMES LTDA)
Filme: WHITNEY BROWN (THE GREENING OF WHIT-

NEY BROWN, Estados Unidos da América - 2011)
Produtor(es): Peter Skillman Odiorne
Diretor(es): Peter Skilman Odiorne
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Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Aventura
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Processo: 08017.008079/2012-91
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DESPACHOS DA DIRETORA
Em 23 de janeiro de 2013

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. "ALIANÇA AMBIENTAL DO BRASIL - ALIAMBRA" -
ALIANÇA, com sede na cidade de CAXAMBU, Estado de Minas

Gerais - CGC/CNPJ nº 14.002.027/0001-28 - (Processo MJ nº
08071.003071/2012-84);

II. ACADEMIA DE MEDICINA DE MATO GROSSO DO
SUL - ACADEMIA, com sede na cidade de CAMPO GRANDE,
Estado de Mato Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº 08.701.141/0001-43 -
(Processo MJ nº 08071.004393/2012-41);

III. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO
NORTE DE MINAS GERAIS - ADENOR, com sede na cidade de
MONTES CLAROS, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
11.321.842/0001-61 - (Processo MJ nº 08071.004636/2012-41);

IV. AGÊNCIA DE TRANSFORMAÇÃO GLOBAL - ATG,
com sede na cidade de SANTO ANDRÉ, Estado de São Paulo -
CGC/CNPJ nº 10.534.784/0001-91 - (Processo MJ nº
08071.003853/2012-13);

V. AIESEC EM JOINVILLE, com sede na cidade de JOIN-
VILLE, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº 11.824.852/0001-
10 - (Processo MJ nº 08071.004643/2012-42);

VI. ASSOCIAÇÃO BANCORBRÁS DE RESPONSABILI-
DADE SOCIAL - INSTITUTO BANCORBRÁS, com sede na cidade
de BRASÍLIA - Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 10.588.378/0001-01
- (Processo MJ nº 08071.003562/2012-25);

VII. ASSOCIAÇÃO DE BALÉ DE CEGOS FERNANDA
BIANCHINI - "ABC FERNANDA BIANCHINI", com sede na ci-
dade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
06.207.479/0001-18 - (Processo MJ nº 08071.003586/2012-84);

VIII. ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DA MULHER - CEN-
TRO DE DEFESA DA MULHER "ANA CAROLINA" -
C.D.M.A.C, com sede na cidade de CACHOEIRO DE ITAPEMI-
RIM, Estado do Espírito Santo - CGC/CNPJ nº 15.700.200/0001-24 -
(Processo MJ nº 08071.004634/2012-51);

IX. ASSOCIAÇÃO FUNDAÇÃO C.A.S.A. CENTRO DE
APOIO SOCIAL E ACOMPANHAMENTO, com sede na cidade de
CAMPO GRANDE, Estado de Mato Grosso do Sul - CGC/CNPJ nº
15.055.209/0001-20 - (Processo MJ nº 08071.004622/2012-27);

X. ASSOCIAÇÃO PROJETO INCLUIR, com sede na ci-
dade de CAMPINAS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
14.682.368/0001-91 - (Processo MJ nº 08071.003030/2012-98);

XI. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA SCHROE-
DER STRASSE FM - ARCOM, com sede na cidade de SCHROE-
DER, Estado de Santa Catarina - CGC/CNPJ nº 05.428.605/0001-00
- (Processo MJ nº 08071.004625/2012-61);

XII. CASA DA NATUREZA E DE PROTEÇÃO DA VIDA
- "ECOBIO", com sede na cidade de SÃO LUIS, Estado do Ma-
ranhão - CGC/CNPJ nº 16.828.326/0001-41 - (Processo MJ nº
08071.003031/2012-32);

XIII. INSTITUTO CÃO GUIA BRASIL - CÃO GUIA
BRASIL - CGB, com sede na cidade de NITERÓI, Estado do Rio de
Janeiro - CGC/CNPJ nº 11.268.050/0001-70 - (Processo MJ nº
08071.002683/2012-50);

XIV. INSTITUTO ECOCIÊNCIA DE DESENVOLVIMEN-
TO SUSTENTÁVEL - ECOCIÊNCIA, com sede na cidade de VI-
TÓRIA, Estado do Espírito Santo - CGC/CNPJ nº 09.240.017/0001-
90 - (Processo MJ nº 08071.004632/2012-62);

XV. INSTITUTO FLORESCER, com sede na cidade de
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
14.938.207/0001-16 - (Processo MJ nº 08071.002924/2012-61);

XVI. INSTITUTO GANDARELA, com sede na cidade de
BELO HORIZONTE, Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
12.649.089/0001-09 - (Processo MJ nº 08071.003059/2012-70);

XVII. INSTITUTO GLOBAL ATTITUDE - IGA, com sede
na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
15.082.986/0001-63 - (Processo MJ nº 08071.003532/2012-19);

XVIII. INSTITUTO HIGEA, com sede na cidade de SÃO
PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 10.378.761/0001-35 -
(Processo MJ nº 08071.004665/2012-11);

XIX. INSTITUTO ITIQUIRA, com sede na cidade de FOR-
MOSA, Estado de Goiás - CGC/CNPJ nº 06.377.026/0001-30 - (Pro-
cesso MJ nº 08071.022118/2012-17);

XX. INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL ECOANAMA -
INSTITUTO ECOANAMA, com sede na cidade de BRASILÍA -
Distrito Federal - CGC/CNPJ nº 08.113.061/0001-77 - (Processo MJ
nº 08071.003573/2012-13);

XXI. ORGANIZAÇÃO CIDADES SEM FOME, com sede
na cidade de SÃO PAULO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
06.151.676/0001-62 - (Processo MJ nº 08071.003142/2012-49);

XXII. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE IN-
TERESSE PÚBLICO ECOLMÉIA, com sede na cidade de SÃO
BERNARDO DO CAMPO, Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº
11.075.065/0001-12 - (Processo MJ nº 08071.003651/2012-71);

XXIII. SOCIEDADE DE GARANTIA DE CRÉDITO DO
ESTADO DA PARAÍBA - "SGC GARANTI PARAÍBA", com sede
na cidade de CAMPINA GRANDE, Estado da Paraíba - CGC/CNPJ
nº 15.495.155/0001-13 - (Processo MJ nº 08071.004630/2012-73).

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, e considerando o que consta nos
Processos Administrativos, CANCELO, a pedido, a qualificação co-
mo Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas:

I. CENTRO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
DE RESENDE - SOS 4 PATAS, com sede na cidade de RESENDE,
Estado do Rio de Janeiro, CGC/CNPJ nº 04.118.264/0001-03 - (Pro-
cesso MJ n° 08071.00600/2013-79);

II. GRUPO DE APOIO PROJETO ESPERANÇA - GAPE,
com sede na cidade de ROLÂNDIA, Estado do Paraná, CGC/CNPJ
nº 05.937.833/0001-05 - (Processo MJ n° 08071.000316/2013-01);

III. INSTITUTO AÇÃO SAÚDE E EDUCAÇÃO - "IASE",
com sede na cidade de IBIPORÃ, Estado do Paraná, CGC/CNPJ nº
08.036.573/0001-87 - (Processo MJ n° 08071.021087/2012-79).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

Art. 1º Admite-se, respeitados os valores fixados pela lei, a
celebração de acordo ou transação administrativa pelo INSS no âm-
bito do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS.

Art. 2º O INSS será representado, para os fins do artigo 1º,
pela Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS.

Art. 3º Compete ao Procurador-Chefe da PFE/INSS regu-
lamentar os critérios e parâmetros de encaminhamento dos recursos
administrativos para fins de conciliação.

Art. 4º Após distribuídos ao Relator, os recursos interpostos
e que se adequem às condições informadas na forma do artigo 3º
serão sobrestados por 10 (dez) dias para análise da viabilidade da
celebração de acordo.

Parágrafo único. No prazo previsto no caput o INSS po-
derá:

I - oferecer proposta de conciliação;
II - solicitar a realização de atos de instrução necessários à

celebração de acordo;
III - apresentar parecer contrário à realização do acordo.
Art. 5º Apresentada proposta de conciliação, o interessado ou

seu representante legal será intimado para, em 10 dias, apresentar
resposta.

§ 1º O silêncio do interessado ou de seu representante legal
será interpretado como recusa à proposta apresentada.

§2º A aceitação da proposta de transação por interveniência
de procurador, de advogado, ou de membro da defensoria pública, no
caso de segurado assistido, exige os poderes específicos do artigo 38
do Código de Processo Civil.

§ 3º Caso o interessado ou seu representante concordem com
a proposta de transação apresentada pelo INSS, o acordo será en-
caminhado ao Conselheiro Relator para homologação, por decisão
monocrática, que será considerada para fins de pagamento de gra-
tificação de relatoria.

§4º Ao homologar o acordo, o Conselheiro-Relator relevará
eventual intempestividade do recurso.

Art. 6º Nos casos em que o INSS entender pela necessidade
de realização de ato de instrução, deverá indicar precisamente a prova
que deseja produzir e, se for o caso, oferecer quesitação.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, o processo
será concluso ao Conselheiro-Relator para os fins do artigo 37, §2º,
do Regimento Interno do CRPS;

Art. 7º Os recursos retomarão a tramitação regimental nos
casos em que o Procurador Federal não apresente manifestação no
prazo previsto no artigo 4º, caput, ou apresente manifestação contrária
à realização do acordo ou, ainda, quando o segurado, ou seu pro-
curador ou defensor, não concordar com a proposta oferecida.

Art. 8º Homologada a conciliação, o INSS terá o prazo
máximo de 30 dias para juntar nos autos do processo a prova do
cumprimento do acordo, independentemente de nova intimação.

Art. 9º As decisões do CRPS que decorram da celebração de
acordo administrativo serão efetivadas pelas Agências da Previdência
Social de Atendimento de Decisões Judiciais - APSDJ.

Art. 10 Aplica-se subsidiariamente ao procedimento as dis-
posições previstas na no Código de Processo Civil, na forma do que
permite o Regimento Interno do CRPS.

Art. 11 Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES
Presidente do INSS

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS
Presidente do CRPS

ALESSANDRO ANTONIO STEFANUTTO
Procurador-Chefe da PFE/INSS

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a desafetação de bens imóveis
residenciais de propriedade do INSS, al-
terando sua destinação, a fim de que dei-
xem de ser utilizados para ocupação de ser-
vidores ou dirigentes, tornando-os desne-
cessários e não vinculados às atividades
operacionais do INSS, e autorizando a alie-
nação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 8.057, de 29 de junho de 1990;
Lei nº 9.702, de 17 de novembro de 1998;
Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007;
Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993; e
Resolução nº 91/INSS/PRES, de 16 de junho de 2010.

O PRESIDENTE e o DIRETOR DE ORÇAMENTO, FI-
NANÇAS E LOGÍSTICA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhes confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. que existem 277 (duzentos e setenta e sete) apartamentos
residenciais funcionais de propriedade do INSS situados em Brasília
- DF;

b. que o INSS tem apenas 41 (quarenta e um) cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de
níveis 6, 5 e 4 em sua estrutura, sendo no Distrito Federal: um DAS-
101.6, sete DAS-101.5, 24 (vinte e quatro) DAS-101.4, e quatro
DAS-102.4, conforme dispõe o Anexo II do Decreto nº 7.669, de 11
de janeiro de 2012;

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO CONJUNTA No- 1, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Regulamenta a conciliação no âmbito do
processo administrativo de recursos de be-
nefícios da previdência social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997;
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001;
Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999;
Regimento interno do CRPS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, com fundamento na Lei nº 9.784 de 29 de
janeiro de 1999 e artigo 305 do Decreto nº 3.048 de 06 de maio de
1999, o PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL
ESPECIALIZADA JUNTO AO INSS, no uso da competência que lhe
foi conferida o artigo 131 da Constituição Federal e Lei nº 10.480 de
02 de julho de 2002, e o PRESIDENTE DO CONSELHO DE RE-
CURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - CRPS, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e XVII do art. 11, do Re-
gimento Interno do CRPS, aprovado pela Portaria MPS/GM nº 548,
de 13 de setembro de 2011, e considerando:

a. que a Constituição Federal, em seu artigo 37, estabelece o
dever de a Administração Pública agir de acordo com os princípios da
legalidade e da eficiência;

b. que a Administração Pública tem o dever-poder de au-
totutela;

c. que a Lei nº 9.784 , em seu artigo 63, § 2º, e o Decreto nº
3.048, em seu artigo 305, prevêem expressamente o dever de revisão
de ofício dos atos administrativos praticados em desacordo com a lei
em sentido amplo;

d. que o reconhecimento do direito em decisão adminis-
trativa é ato mais amplo que a celebração do acordo ou transação;

e. que o ordenamento jurídico brasileiro autorizou aos órgãos
da administração pública federal a possibilidade de transigir no âm-
bito do Poder Judiciário, por força da lei que criou os Juizados
Especiais Federais;

f. que constitui equívoco sustentar que a conciliação é mo-
nopólio do processo judicial;

g. que a conciliação, como técnica de composição de con-
flitos ou de potenciais conflitos, constitui instrumento célere de pa-
cificação social, que permite atender regra constitucional da razoável
duração do processo administrativo de recurso de benefícios;

h. que a pacificação social se constitui em um fim do Estado
e ela deve ser alcançada sem a necessidade de surgimento de con-
flitos, mormente entre o Estado e o cidadão;

i. a permissão para aplicação subsidiária do Código de Pro-
cesso Civil Brasileiro nos casos em que se verifique omissão do
Regimento Interno do CRPS, conforme disposto em seu artigo 72;

j. que, desse modo, não há incompatibilidade entre as regras
do Regimento Interno do CRPS e a possibilidade de conciliação no
âmbito do processo administrativo de recurso de benefícios da pre-
vidência social, o que permite a utilização da regra estampada no
referido artigo 72 desse diploma normativo;

k. que o artigo 131 da Constituição Federal e a Lei nº 10.480
02 de julho de 2002 conferem à Procuradoria Federal a representação
extrajudicial das autarquias, resolvem:

Ministério da Previdência Social
.
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c. a necessidade de se observar os limites impostos pelo
Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, e pela Resolução nº
91/INSS/PRES, de 16 de junho de 2010, especialmente sobre a des-
tinação do uso por servidores ocupantes de cargo em comissão de
nível DAS-4, DAS-5 e DAS-6;

d. as determinações do Tribunal de Contas da União - TCU,
por meio da Decisão nº 1.566, de 20 de novembro de 2002, e do
Acórdão nº 1.896, de 16 de novembro de 2005, ambos do Plenário,
no sentido de revogar as permissões de uso concedidas em desacordo
com os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 980/93;

e. que a adoção dessas medidas implicará na desocupação de
alguns desses bens imóveis residenciais e, por consequência, em
despesas necessárias para evitar a deterioração natural pelo desuso,
bem como aquelas relativas às quotas condominiais;

f. que o § 1º do art. 1º da Lei n.º 9.702, de 17 de novembro
de 1998, define como vinculados às atividades operacionais da Au-
tarquia apenas os imóveis residenciais destinados à ocupação por seus
servidores ou dirigentes e aqueles que, por suas características e
localização, sejam declarados pelo INSS como relacionados aos seus
objetivos institucionais;

g. a NOTA TÉCNICA PFE-INSS/CGMADM/DPIM Nº
35/2009, devidamente aprovada pelo DESPACHO PFE-INSS/CG-
MADM/DPIM Nº 198/2009 e DESPACHO PFE/INSS/CG-
MADM/GAB Nº 212/2009, cujo entendimento é de que os imóveis
residenciais não destinados à ocupação por servidores ou dirigentes
não devem ser considerados vinculados às atividades operacionais do
INSS;

h. a liberdade conferida ao INSS pela Lei nº 9.702, de 1998,
para definir quais os bens imóveis de sua propriedade são consi-
derados vinculados às suas atividades operacionais; e

i. a publicação do Decreto nº 7.236, de 19 de julho de 2010,
que regulamenta o uso e a alienação de imóveis residenciais de
propriedade do INSS no Distrito Federal e a Resolução nº
189/PRES/INSS, de 30 de março de 2012, que disciplina o reco-
nhecimento e os procedimentos para o exercício de preferência quan-
to à alienação dos imóveis residenciais de propriedade do INSS, aos
servidores titulares da cessão de uso, resolvem:

Art. 1º Ficam desafetados da sua destinação original, pas-
sando à categoria dos bens imóveis desnecessários ou não vinculados
às atividades operacionais do INSS, os seguintes bens imóveis re-
sidenciais:

Apartamento nº 616 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.201 e vaga de garagem nº 17,
sob a matrícula nº 53.014;

Apartamento nº 613 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.198 e vaga de garagem nº 21,
sob a matrícula nº 53.018;

Apartamento nº 608 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.193 e vaga de garagem nº 01,
sob a matrícula nº 52.998;

Apartamento nº 607 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.192 e vaga de garagem nº 02,
sob a matrícula nº 52.999;

Apartamento nº 603 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.188 e vaga de garagem nº 07,
sob a matrícula nº 53.004;

Apartamento nº 602 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.187 e vaga de garagem nº 08,
sob a matrícula nº 53.005;

Apartamento nº 516 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.185 e vaga de garagem nº 26,
sob a matrícula nº 53.023;

Apartamento nº 509 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.178 e vaga de garagem nº 55,
sob a matrícula nº 53.052;

Apartamento nº 508 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.177 e vaga de garagem nº 10,
sob a matrícula nº 53.007;

Apartamento nº 507 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.176 e vaga de garagem nº 11,
sob a matrícula nº 53.008;

Apartamento nº 505 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.174 e vaga de garagem nº 13,
sob a matrícula nº 53.010;

Apartamento nº 503 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.172 e vaga de garagem nº 16,
sob a matrícula nº 53.013;

Apartamento nº 502 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.171 e vaga de garagem nº 44,
sob a matrícula nº 53.041;

Apartamento nº 416 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.169 e vaga de garagem nº 54,
sob a matrícula nº 53.051;

Apartamento nº 415 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.168 e vaga de garagem nº 53,
sob a matrícula nº 53.050;

Apartamento nº 414 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.167 e vaga de garagem nº 50,
sob a matrícula nº 53.047;

Apartamento nº 411 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.164 e vaga de garagem nº 47,
sob a matrícula nº 53.044;

Apartamento nº 404 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.157 e vaga de garagem nº 36,
sob a matrícula nº 53.033;

Apartamento nº 403 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.156 e vaga de garagem nº 35,
sob a matrícula nº 53.032;

Apartamento nº 402 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.155 e vaga de garagem nº 34,
sob a matrícula nº 53.031;

Apartamento nº 316 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.153 e vaga de garagem nº 69,
sob a matrícula nº 53.066;

Apartamento nº 315 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.152 e vaga de garagem nº 70,
sob a matrícula nº 53.067.

Apartamento nº 312 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.149 e vaga de garagem nº 73,
sob a matrícula nº 53.070;

Apartamento nº 305 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.142 e vaga de garagem nº 60,
sob a matrícula nº 53.057;

Apartamento nº 216 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.137 e vaga de garagem nº 79,
sob a matrícula nº 53.076;

Apartamento nº 215 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.136 e vaga de garagem nº 80,
sob a matrícula nº 53.077;

Apartamento nº 209 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.130 e vaga de garagem nº 103,
sob a matrícula nº 53.100;

Apartamento nº 208 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.129 e vaga de garagem nº 66,
sob a matrícula nº 53.063;

Apartamento nº 205 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.126 e vaga de garagem nº 92,
sob a matrícula nº 53.089;

Apartamento nº 115 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.120 e vaga de garagem nº 101,
sob a matrícula nº 53.098;

Apartamento nº 201 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.122 e vaga de garagem nº 87,
sob a matrícula nº 53.084;

Apartamento nº 108 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.113 e vaga de garagem nº 86,
sob a matrícula nº 53.083;

Apartamento nº 104 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.109 e vaga de garagem nº 82,
sob a matrícula nº 53.079;

Apartamento nº 101 do Bloco "E" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 53.106 e vaga de garagem nº 03,
sob a matrícula nº 53.000;

Apartamento nº 616 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.995 e vaga de garagem nº 17,
sob a matrícula nº 52.808;

Apartamento nº 613 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.992 e vaga de garagem nº 21,
sob a matrícula nº 52.812;

Apartamento nº 612 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.991 e vaga de garagem nº 22,
sob a matrícula nº 52.813;

Apartamento nº 611 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.990 e vaga de garagem nº 23,
sob a matrícula nº 52.814;

Apartamento nº 610 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.989 e vaga de garagem nº 24,
sob a matrícula nº 52.815;

Apartamento nº 608 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.987 e vaga de garagem nº 01,
sob a matrícula nº 52.792;

Apartamento nº 604 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.983 e vaga de garagem nº 06,
sob a matrícula nº 52.797;

Apartamento nº 603 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.982 e vaga de garagem nº 07,
sob a matrícula nº 52.798;

Apartamento nº 601 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.980 e vaga de garagem nº 09,
sob a matrícula nº 52.800;

Apartamento nº 512 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.975 e vaga de garagem nº 31,
sob a matrícula nº 52.822;

Apartamento nº 511 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.974 e vaga de garagem nº 55,
sob a matrícula nº 52.846;

Apartamento nº 509 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.962 e vaga de garagem nº 32,
sob a matrícula nº 52.823;

Apartamento nº 507 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52970 e vaga de garagem nº 11,
sob a matrícula nº 52802;

Apartamento nº 506 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.969 e vaga de garagem nº 12,
sob a matrícula nº 52.803;

Apartamento nº 504 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.967 e vaga de garagem nº 15,
sob a matrícula nº 52.806;

Apartamento nº 502 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.965 e vaga de garagem nº 44,
sob a matrícula nº 52.837;

Apartamento nº 501 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52964 e vaga de garagem nº 43,
sob a matrícula nº 52834;

Apartamento nº 410 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.957 e vaga de garagem nº 46,
sob a matrícula nº 52.835;

Apartamento nº 416 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.963 e vaga de garagem nº 54,
sob a matrícula nº 52.845;

Apartamento nº 406 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.953 e vaga de garagem nº 40,
sob a matrícula nº 52.831;

Apartamento nº 404 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.951 e vaga de garagem nº 36,
sob a matrícula nº 52.827;

Apartamento nº 403 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.950 e vaga de garagem nº 35,
sob a matrícula nº 52.826;

Apartamento nº 401 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.948 e vaga de garagem nº 33,
sob a matrícula nº 52.824;

Apartamento nº 316 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.947 e vaga de garagem nº 69,
sob a matrícula nº 52.860;

Apartamento nº 313 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.944 e vaga de garagem nº 72,
sob a matrícula nº 52.863;

Apartamento nº 311 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52942 e vaga de garagem nº 74,
sob a matrícula nº 52865;

Apartamento nº 309 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.940 e vaga de garagem nº 78,
sob a matrícula nº 52.869;

Apartamento nº 307 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.938 e vaga de garagem nº 58,
sob a matrícula nº 52.849;
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Apartamento nº 306 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.937 e vaga de garagem nº 59,
sob a matrícula nº 52.850;

Apartamento nº 301 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52932 e vaga de garagem nº 65,
sob a matrícula nº 52856;

Apartamento nº 216 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.931 e vaga de garagem nº 79,
sob a matrícula nº 52.870;

Apartamento nº 215 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.930 e vaga de garagem nº 80,
sob a matrícula nº 52.871;

Apartamento nº 213 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.928 e vaga de garagem nº 1-
A, sob a matrícula nº 52.898;

Apartamento nº 212 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.927 e vaga de garagem nº 106,
sob a matrícula nº 52.897;

Apartamento nº 209 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.924 e vaga de garagem nº 103,
sob a matrícula nº 52.894;

Apartamento nº 208 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.923 e vaga de garagem nº 66,
sob a matrícula nº 52.857;

Apartamento nº 206 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.921 e vaga de garagem nº 68,
sob a matrícula nº 52.859;

Apartamento nº 203 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.918 e vaga de garagem nº 89,
sob a matrícula nº 52.880;

Apartamento nº 202 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.917 e vaga de garagem nº 88,
sob a matrícula nº 52.879;

Apartamento nº 114 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.913 e vaga de garagem nº 100,
sob a matrícula nº 52.891;

Apartamento nº 113 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.912 e vaga de garagem nº 99,
sob a matrícula nº 52.890;

Apartamento nº 111 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.910 e vaga de garagem nº 97,
sob a matrícula nº 52.888;

Apartamento nº 109 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.908 e vaga de garagem nº 94,
sob a matrícula nº 52.885;

Apartamento nº 108 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.907 e vaga de garagem nº 86,
sob a matrícula nº 52.877;

Apartamento nº 107 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.906 e vaga de garagem nº 85,
sob a matrícula nº 52.876;

Apartamento nº 106 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.905 e vaga de garagem nº 84,
sob a matrícula nº 52.875;

Apartamento nº 105 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.904 e vaga de garagem nº 83,
sob a matrícula nº 52.874;

Apartamento nº 103 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.902 e vaga de garagem nº 81,
sob a matrícula nº 52.872;

Apartamento nº 102 do Bloco "D" da Área Octogonal Sul nº
4, registrado no Cartório do 1° Ofício do Registro de Imóveis do
Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.901 e vaga de garagem nº 03,
sob a matrícula nº 52.794;

Apartamento nº 623 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 75, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.039;

Apartamento nº 608 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 58, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.024;

Apartamento nº 602 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 38, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.018;

Apartamento nº 517 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 82, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 52.009;

Apartamento nº 424 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 50, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.992;

Apartamento nº 418 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 31, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.986;

Apartamento nº 417 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 115, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.985;

Apartamento nº 408 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 33, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.976;

Apartamento nº 323 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 114, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.967;

Apartamento nº 318 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 27, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.962;

Apartamento nº 316 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 18, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.960;

Apartamento nº 315 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 102, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.959;

Apartamento nº 308 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 07, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.952;

Apartamento nº 224 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 26, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.944;

Apartamento nº 223 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 110, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.943;

Apartamento nº 216 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 14, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.936;

Apartamento nº 218 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 23, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.938;

Apartamento nº 217 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 104, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.937;
e

Apartamento nº 208 do Bloco "C" da Área Octogonal Sul nº
4 e vaga de garagem nº 03, registrados no Cartório do 1° Ofício do
Registro de Imóveis do Distrito Federal, sob a matrícula nº 51.928.

Art. 2º Fica autorizada a alienação dos imóveis previstos no
artigo anterior.

Art. 3º A alienação dos bens imóveis relacionados no art. 1º
desta Portaria deverá observar os procedimentos legais e adminis-
trativos previstos nas Leis nº 9.702, de 17 de novembro de 1998, nº
11.481, de 31 de maio de 2007, e nº 8.057, de 29 de junho de 1990,
bem como no Decreto nº 7.236, de 19 de julho de 2010, e na
Resolução nº 189/PRES/INSS, de 30 de março de 2012.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES
Presidente do INSS

PEDRO AUGUSTO SANGUINETTI FERREIRA
Diretor de Orçamento, Finanças e Logística

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 36, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I,
alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº
44011.000536/2012-13, comando nº 344493597 e juntada nº
357944155, resolve:

Art. 1º Aprovar a revisão do Plano de Benefício Definido,
CNPB nº 1979.0037-18, com destinação da reserva especial por meio
de reversão de valores e de melhoria de benefícios.

Art. 2º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do
Plano de Benefício Definido, CNPB nº 1979.0037-18.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 117, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Credencia Municípios a receber os incentivos financeiros referentes às es-
tratégias de Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da
atenção básica; e

Considerando a Portaria nº 978/GM/MS, de 16 de maio de 2012, que define valores de
financiamento do Piso da Atenção Básica variável para as Equipes de Saúde da Família e Equipes de
Saúde Bucal e para os Núcleos de Apoio à Saúde da Família, instituídos pela Política Nacional de
Atenção Básica; resolve:

Art. 1º Ficam credenciados os Municípios, descritos no Anexo II a esta Portaria, dos Estados
relacionados no Anexo I, a receber os incentivos referentes às estratégias de Agentes Comunitários de
Saúde e Saúde da Família.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do or-
çamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - Piso de
Atenção Básica Variável - Saúde da Família, para implantação de novas equipes e contratações de
Agentes Comunitários de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 1º de dezembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

ESTADOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
BA 3 217 27
CE 5 570 82
ES 1 490 38
MA 3 156 20
MG 4 153 19
MT 1 170 18
PA 1 63 5
PE 2 202 28
PI 1 10 2
PR 1 30 6
RJ 1 94 4
RO 2 95 7
RS 1 36 5
SC 3 141 24
SE 1 28 4
SP 3 347 51

Total Geral: 33 2.802 340

ANEXO II

MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DOS INCENTIVOS A EACS E ESF

UF CÓD. MUN MUNICÍPIO AGENTES EQUIPES
BA 2908101 COCOS 45 6
BA 2916500 I TA P I C U R U 82 12
BA 2919553 LUIS EDUARDO MAGALHAES 90 9

Total da
UF:

3 217 27

CE 2301000 AQUIRAZ 11 4 21
CE 2301901 BARBALHA 131 23
CE 2302206 BEBERIBE 125 13
CE 2302800 CANINDE 164 20
CE 2313559 TURURU 36 5

Ministério da Saúde
.
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Total da
UF:

5 570 82

ES 3201308 CARIACICA 490 38
Total da

UF:
1 490 38

MA 2102556 CAMPESTRE DO MARANHAO 37 5
MA 2 111 6 0 7 SAO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS 50 7
MA 2 111 7 0 6 SAO VICENTE FERRER 69 8

Total da
UF:

3 156 20

MG 3104403 A R G I R I TA 7 1
MG 3139003 MACHADO 34 5
MG 3139201 M A L A C A C H E TA 47 8
MG 3152808 P R ATA 65 5

Total da
UF:

4 153 19

MT 5107925 SORRISO 170 18
Total da

UF:
1 170 18

PA 1500859 ANAPU 63 5
Total da

UF:
1 63 5

PE 2607208 IPOJUCA 104 15
PE 2609402 MORENO 98 13

Total da
UF:

2 202 28

PI 2209153 SANTA CRUZ DOS MILAGRES 10 2
Total da

UF:
1 10 2

PR 4127205 TERRA BOA 30 6
Total da

UF:
1 30 6

RJ 3304805 SAO FIDELIS 94 4
Total da

UF:
1 94 4

RO 11 0 0 0 8 0 COSTA MARQUES 33 2
RO 11 0 1 4 9 2 SAO FRANCISCO DO GUAPORE 62 5

Total da
UF:

2 95 7

RS 4318507 SAO JOSE DO NORTE 36 5
Total da

UF:
1 36 5

SC 4204301 CONCORDIA 65 12
SC 4212908 PINHALZINHO 38 7
SC 4213708 POUSO REDONDO 38 5

Total da
UF:

3 141 24

SE 2802403 GARARU 28 4
Total da

UF:
1 28 4

SP 3502804 A R A C AT U B A 270 45
SP 3541604 PROMISSAO 62 3
SP 3542008 Q U I N TA N A 15 3

Total da
UF:

3 347 51

Total Ge-
ral:

33 2802 340

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 1.620/GM/MS, de 26 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da
União nº 145, de 27 de julho de 2012, Seção 1, página 30,
onde se lê:

MG Ibirité Hospital Municipal de Ibirité 2 11 5 7 8 6 1 1

leia-se:

MG Ibirité Hospital Municipal de Ibirite Maternida-
de

6892256 1 1

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 294, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder registro de novos alimentos e novos in-
gredientes - NACIONAL, registro de alimentos e bebidas, retificação
de publicação de registro, registro único de novos alimentos e novos
ingredientes - IMPORTADO, registro único de alimentos com ale-
gações de propriedade funcional e/ou de saúde - NACIONAL, re-
gistro de alimentos e bebida importado, alteração de fórmula do
produto, alteração de rotulagem, inclusão de marca, revalidação de
registro, alteração do nome / designação do produto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 295, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Indeferir registro de alimentos e bebidas, registro de
novos alimentos e novos ingredientes - NACIONAL, registro de
alimentos e bebida importado, registro de novos alimentos e novos
ingredientes IMPORTADO.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 296, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13

do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

Considerando o art. 3.º do Decreto-Lei n.º 986, de 21 de
outubro de 1969, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Conceder registro de alimentos infantis IMPORTADO,
retificação de publicação de registro, registro de novos alimentos e
novos ingredientes - NACIONAL, alteração do nome / designação do
produto, alteração de fórmula do produto, alteração de rotulagem,
inclusão de marca, revalidação de registro na conformidade da re-
lação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 297, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006 e a Portaria
nº 498, publicada no DOU de 02 de Abril de 2012, e considerando o
art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, bem
como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação e o Desarquivamento dos processos dos Produtos para a
Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 298, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011 da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006.

Considerando o art. 12 e o art. 26 e seguintes da Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art.1º Deferir os registros e as petições dos produtos de
higiene pessoal, cosméticos e perfumes, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 299, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 300, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE Nº 301, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos saneantes, conforme
relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 302, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o art. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos saneantes, con-
forme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 310, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir renovação de registro de medicamento, re-
gistro de medicamento e alteração de prazo de validade, conforme
relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 311, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 312, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento, conforme relação
anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 313, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir renovação de registro de medicamento, so-
licitação de transferência de titularidade de registro, cancelamento de
registro do medicamento por transferência de titularidade, cancela-
mento de registro da apresentação, inclusão de nova apresentação
comercial e cancelamento de registro do medicamento, conforme re-
lação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 314, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir registro de medicamento novo e cancelamento
de registro do medicamento, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 315, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir registro de nova associação no país e in-
clusão de local de fabricação do medicamento de liberação con-
vencional com prazo de análise, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 316, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir concessão de registro de insumos farma-
cêuticos ativos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 317, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir concessão de registro de insumos farma-
cêuticos ativos, conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 318, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 5 de

janeiro de 1977;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

produtos biológicos sob o nº. de processos constantes do anexo desta
Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de
1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.

Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 319, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de re-
condução de 11 de outubro de 2011, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 13 de outubro de 2011 e o inciso X do art. 13
do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16
de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16
e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de

1999;
considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de

1999;
considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 5 de

janeiro de 1977;
considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro

de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos

medicamentos novos sob os números. de processos constantes do
anexo desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360,
de 1976.

Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não
foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.

Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os
expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da
Lei nº. 6360, de 1976.
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Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação
da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a
Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e
cancelar o registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou
ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.

Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados,
assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvi-
s a . g o v. b r / d a t a v i s a / C o n s u l t a _ P r o d u t o / c o n s u l t a _ m e d i c a m e n t o . a s p

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

ARESTO Nº 9, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência em reunião realizada em 18 de de-
zembro de 2012.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: BIOCORP COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 07.878.865/0001-09
Processo nº: 25351.335916/2010-93
Expediente Indeferido nº: 436910/10-6
Expediente do Recurso nº: 202557/11-4
Decisão: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO

ARESTO Nº 10, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência na reunião de11/12/2012.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: LABORATORIO CANONNE LTDA
Produto: Goma de mascar sabor mentol colorida artificialmente
Processo nº: 250019/30518/2012-46
Expediente nº: 0411810/12-3
Assunto: Indeferimento da solicitação de Registro de Alimentos e
Bebidas
Parecer: 03/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
2.
Empresa: HERBALIFE INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA
Produto: Pó para o preparo de bebida à base de chá preto e gua-
raná
Processo nº: 25004.003723/99
Expediente nº: 276715/11-5
Assunto: Indeferimento da solicitação de revalidação de registro
Parecer: 04/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO
3.
Empresa: HERBALIFE INTERNATIONAL DO BRASIL LTDA
Produto: Pó para o preparo de bebida à base de chá preto e gua-
raná
Processo nº: 25004.003723/99
Expediente nº: 475132/11-9
Assunto: Indeferimento da solicitação de revalidação de registro
Parecer: 05/2012
Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

No- 6 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III, do art. 15,
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o disposto no

inciso VI e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no art. 29 de Decreto 3.029, de 16 de abril de
1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da
Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de
2008, em reunião realizada em 22 de janeiro de 2013, resolve aprovar
proposta de iniciativa e dar conhecimento e publicidade ao processo
de elaboração de proposta de atuação regulatória em tramitação no
âmbito da Agência, conforme anexo, e eu, Diretor-Presidente, de-
termino a sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Processo n.º: 25351.710283/2012-48
Agenda Regulatória 2012: Não
Assunto: Prorrogação dos prazos estabelecidos pelas Resoluções da
Diretoria Colegiada RDC n. 42, 43, 44, 45 e 46, de 19 de setembro
de 2011.
Diretoria de origem: Diretoria de Regulação Sanitária
Área responsável: Gerência de Produtos Especiais/Gerência Geral de
Alimentos (GPESP/GGALI)
Regime de Tramitação: Regime especial
Relator: Diretor José Agenor Álvares da Silva

RESOLUÇÃO - RE Nº 257, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos e Insumos Farmacêuticos,
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 258, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 259, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
Especial das Empresas, constante no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 260, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Cancelar, a pedido, a atividade/classe da Autorização
de Funcionamento das Empresas, constantes do anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 261, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

GERÊNCIA-GERAL DE INSPEÇÃO,
MONITORAMENTO DA QUALIDADE, CONTROLE

E FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS, PROPAGANDA E PUBLICIDADE

RESOLUÇÃO - RE Nº 254, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização Especial para Empresas de
Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo des-
ta Resolução, de acordo com a Portaria n°. 344 de 12 de maio de
1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 255, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para Empresas de Me-
dicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 256, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 262, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes do
anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 263, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 264, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos, constantes do anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 265, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 266, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Medicamentos, constantes do ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 267, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso X do art. 7º, da Lei 9.782,
de 26 de janeiro de 1999;

considerando o disposto no inciso IV do art. 41, da Portaria
n.º 354, de 11 de agosto de 2006;

considerando o disposto no inciso VI do art. 2º, da Re-
solução RDC nº 204 de 6 de julho de 2005;

considerando o parecer da área técnica competente, resol-
ve:

Art. 1º Indeferir o(s) Pedido(s) de Concessão de Certificado
de Boas Práticas de Fabricação da(s) empresa(s) constante(s) no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 268, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação - área farmacêutica, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 269, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando
o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
31/07/2013 conforme publicação original dada pela RE nº. 3.326 de
29/07/2011, publicada no Diário Oficial da União nº. 146, de 01 de
agosto de 2011, seção 1, página 80 e em suplemento da seção 1,
páginas 172 e 173.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 270, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, considerando
o parecer da área técnica, resolve:

Art. 1º Conceder à Empresa constante no ANEXO, a In-
clusão de Forma Farmacêutica no Certificado de Boas Práticas de
Fabricação vigente.

Art. 2º A presente inclusão mantém a data de validade de
29/05/2013 conforme publicação original dada pela RE nº. 2.284 de
26/05/2011, publicada no Diário Oficial da União nº. 102, de 30 de
Maio de 2011, seção 1, página 96 e em suplemento da seção 1,
página 108.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 271, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde, constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 272, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 273, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:
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Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 274, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 275, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 276, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Cancelar a Autorização de Funcionamento de Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 277, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo desta reso-
lução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 278, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Saneantes Domissanitários, cons-
tantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 279, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 280, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Saneantes Domissanitários, constantes no anexo desta Re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 281, DE 24 DE JANEIRO DE 2013´(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 282, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Cosméticos, constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 283, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Alteração na Autorização de
Funcionamento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constan-
tes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 284, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 285, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e o relatório da ins-
peção realizada na empresa mencionada no anexo desta Resolução,
resolve:
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Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação para a empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 286, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o parecer da área técnica e que as empresas
foram inspecionadas cumprindo os requisitos de Boas Práticas de
Fabricação de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 287, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de comercialização de medicamentos, farmácias e
drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 288, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos, far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 289, DE 24 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Renovação de Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos, farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 290, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000;

considerando ainda a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os requisitos de
Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde, re-
solve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s), na forma do ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 291, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 95, de 08 de novembro de
2000 e que as empresas foram inspecionadas cumprindo os requisitos
de Boas Práticas de Fabricação - área de produtos para a saúde,
resolve:

Art. 1º Conceder à(s) empresa(s) constante(s) no ANEXO, a
Certificação de Boas Práticas de Fabricação.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 292, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição da empresa constante
no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 293, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 354, de 23 de dezembro
de 2002;

considerando ainda a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril
de 2009, que estabelece critérios de auto-inspeção, as informações
constantes na ata, e que a(s) empresa(s) cumpre(m) os requisitos de
Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição - área de produtos
para a saúde, resolve:

Art. 1º Conceder à(s) Empresa(s), na forma do ANEXO, a
prorrogação da Certificação de Boas Práticas de Armazenamento e
Distribuição.

Art. 2º A presente certificação terá validade de 2 (dois) anos
a partir de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 306, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 307, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 308, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.
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RESOLUÇÃO - RE N° 309, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando a Resolução RDC nº 16, de 23 de abril de
2009;

considerando ainda o parecer da área técnica competente,
resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Prorrogação do Certificado de
Boas Práticas de Fabricação da empresa constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONCALVES ARAUJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 320, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização Especial para as Empresas de
Medicamentos constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 321, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para as Em-
presas de Medicamentos constantes do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 322, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Indeferir o Pedido de Renovação de Autorização
Especial para as Empresas de Medicamentos constantes no anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 323, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno

aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
as Empresas de Medicamentos constantes do anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 324, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para as Empresas de Medicamentos constantes do anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 336, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Inspeção, Monitoramento da Qualidade,
Controle e Fiscalização de Insumos, Medicamentos, Produtos, Pro-
paganda e Publicidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 340, de
5 de março de 2012, tendo em vista o disposto nos incisos I, II, IV e
V do art. 41 e no § 1º, inciso I, do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354, de 11 de agosto
de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41 da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos,
farmácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Reso-
lução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BRUNO GONÇALVES ARAÚJO RIOS

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE nº 2.191, de 18 de maio de 2012, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 97, de 21 de maio de 2012,
Seção 1, pág. 43 e em Suplemento ANVISA, página 102, que con-
cede a Certificação à empresa Mdventure Technology Corporation
(EUA), por solicitação do importador Stryker do Brasil Ltda - CNPJ:
02.966.317/0001-02.

Onde se lê:
Mdventure Technology Corporation
Leia-se:
Medventure Technology Corporation

Na Resolução - RE n° 2.389, de 02 de junho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 107, de 06 de junho de 2011,
Seção 1, pág. 32, Suplemento pág. 79.

Onde se lê:
EMPRESA: LIGMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LT D A
ENDEREÇO: CNC 03, LOTES 01/02, LOJA 02 SUBSO-

LO
BAIRRO: TAGUATINGA NORTE CEP: 72115535 - BRA-

SÍLIA/DF
CNPJ: 06.880.016/0008-99
PROCESSO: 25351.282572/2011-93 AUTORIZ/MS:

1.08848.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: LIGMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LT D A

ENDEREÇO: CNC 03, LOTES 01/02, LOJA 03 E SUB-
SOLO

BAIRRO: TAGUATINGA NORTE CEP: 72115535 - BRA-
SÍLIA/DF

CNPJ: 06.880.016/0008-99
PROCESSO: 25351.282572/2011-93 AUTORIZ/MS:

1.08848.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

Na Resolução - RE n° 2.390, de 02 de junho de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 107, de 06 de junho de 2011,
Seção 1, pág. 32, Suplemento pág. 79 e 80.

Onde se lê:
EMPRESA: LIGMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LT D A
ENDEREÇO: CNC 03, LOTES 01/02, LOJA 02 SUBSO-

LO
BAIRRO: TAGUATINGA NORTE CEP: 72115535 - BRA-

SÍLIA/DF
CNPJ: 06.880.016/0008-99
PROCESSO: 25351.282572/2011-93 AUTORIZ/MS:

1.08848.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: LIGMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

LT D A
ENDEREÇO: CNC 03, LOTES 01/02, LOJA 03 E SUB-

SOLO
BAIRRO: TAGUATINGA NORTE CEP: 72115535 - BRA-

SÍLIA/DF
CNPJ: 06.880.016/0008-99
PROCESSO: 25351.282572/2011-93 AUTORIZ/MS:

1.08848.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

Na Resolução - RE n.º 4.955, de 22 de novembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 227, de 26 de novembro de
2012, Seção 1, pág. 47, e Suplemento págs. 59 e 60,

Onde se lê:
EMPRESA: Associação AFAM de Assistência Farmacêu-

tica
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAIS, Nº 1657
BAIRRO: centro CEP: 14015010 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 12.846.956/0012-40
PROCESSO: 25351.425167/2011-96 AUTORIZ/MS:

0.77436.3
ATIVIDADE/ CLASSE:
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL -
Leia-se:
EMPRESA: Associação AFAM de Assistência Farmacêu-

tica
ENDEREÇO: RUA PRUDENTE DE MORAIS, Nº 1657
BAIRRO: centro CEP: 14015010 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 12.846.956/0012-40
PROCESSO: 25351.425167/2011-96 AUTORIZ/MS:

0.77436.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SU-

JEITOS A CONTROLE ESPECIAL:

Na Resolução - RE nº 5.157, de 07 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União nº 237, de 10 de dezembro de
2012, Seção 1, pág. 46 e em Suplemento ANVISA, páginas 49/50,
que concede a Certificação à empresa Nidek Co. Ltd (Japão), por
solicitação do importador Nidek Eyecare do Brasil Comércio de Ins-
trumentos Opticos Ltda - CNPJ: 09.632.380/0001-51.

Onde se lê:
156360/10-2
Leia-se:
156716/10-1

Na Resolução - RE n° 5.189, de 07 de dezembro de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 237, de 10 de dezembro de
2012, Seção 1, pág. 49, Suplemento pág. 81.

Onde se lê:
EMPRESA: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTI-

CA S.A
ENDEREÇO: RUA OCTACILIO ESTEVES DA SILVA, N°

40
BAIRRO: GRANJAS BETHÂNIA CEP: 36047400 - JUIZ

DE FORA/MG
CNPJ: 17.875.154/0001-20
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PROCESSO: 25991.006907/77 AUTORIZ/MS: 1.00917.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTI-

CA S.A
ENDEREÇO: RUA OTACILIO ESTEVES DA SILVA, N°

40
BAIRRO: GRANJAS BETÂNIA CEP: 36047400 - JUIZ DE

FORA/MG
CNPJ: 17.875.154/0001-20
PROCESSO: 25991.006907/77 AUTORIZ/MS: 1.00917.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EMBALAR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

M E N TO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

agosto de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº. 345, de
16 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 326, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 346, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 327, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2012, Resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento de Empresa em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 328, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 329, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresa em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 330, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 331, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 332, DE 25 DE AJNEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 333, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 334, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RESOLUÇÃO - RE Nº 250, DE 23 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilancia Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução - RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder mudança de endereço na Autorização de
Funcionamento de Empresas em conformidade com o disposto no
anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 251, DE 23 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Cancelar por caducidade da Autorização de Fun-
cionamento de Empresas Prestadoras de Serviço de Interesse da Saú-
de Pública em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE N° 325, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº. 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº. 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
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Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

RESOLUÇÃO - RE Nº 335, DE 25 DE JANEIRO DE 2013(*)

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos, Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 1003, de 22
de junho de 2012, publicada no DOU de 25 de junho de 2012, tendo
em vista o disposto nos incisos X do Art.42 e no inciso I, § 1º do Art.
55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria
nº 354 de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, e ainda amparado pela Resolução RDC Nº 345, de 16 de
dezembro de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização de Funciona-
mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO BIANCARDI COURY

(*) Esta Resolução e o anexo a que se refere serão publicados em
suplemento à presente edição.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 64, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Defere o pedido de Concessão do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, ao Pró
Criança Cardíaca, com sede em Rio de Ja-
neiro/RJ.

A Secretária de Atenção à Saúde - Substituta, no uso de suas
atribuições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Despacho nº 244/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.101941/2010-71,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações e demais le-
gislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, à
entidade Pró Criança Cardíaca, CNES nº 6716253, inscrita no CNPJ
nº 10.489.487/0001-71, com sede em Rio de Janeiro/RJ.

Parágrafo único - A Concessão terá validade pelo período de
3 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

PORTARIA No- 65, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado da Bahia.

A Secretária de Atenção à Saúde Substituta, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/SAS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde da Bahia, por meio do Ofício GASEC nº 005, de 2 de janeiro de 2013, e Resoluções CIB nº 339, de 26 de novembro de 2012,

nº 340, de 27 de novembro de 2012, nº 390, de 20 de dezembro de 2012, e nº 393, de 28 de dezembro de 2012, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado da Bahia, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$2.330.984.066,29, assim

distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 1.226.075.999,58 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 957.886.230,66 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo
Nacional de Saúde

147.021.836,05 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 9.972.600,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 61.854.000,00.

§ 3° O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0029 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1° de janeiro de 2013.

CLEUSA RODRIGUES DA SILVEIRA BERNARDO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JANEIRO/2013

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 350.091.761,61
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 1.023.006.074,02
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 147.021.836,05

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 1.226.075.999,58

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JANEIRO/2013

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospita-

lar
Incentivos

permanentes
de custeio *

Ajustes Valores de
TCEP com

transferências
realizadas ao

FES

Valores de Esta-
belecimentos sob
gestão estadual

Valores retidos
no Fundo Na-

cional de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
290010 ABAIRA 1 3 . 11 6 , 1 2 170,00 0,00 30.340,21 0,00 43.626,33 0,00 0,00 0,00
290020 ABARE 199.522,83 19.983,25 0,00 281.139,13 0,00 500.645,21 0,00 0,00 0,00
290030 ACAJUTIBA 111 . 8 2 8 , 6 3 0,00 0,00 42.217,04 0,00 154.045,67 0,00 0,00 0,00
290035 ADUSTINA 39.258,21 0,00 0,00 49.885,53 0,00 89.143,74 0,00 0,00 0,00
290040 AGUA FRIA 218.818,89 0,00 52.067,30 245.300,46 0,00 516.186,65 0,00 0,00 0,00
290050 ERICO CARDOSO 50.820,29 0,00 0,00 43.626,46 0,00 94.446,75 0,00 0,00 0,00
290060 AIQUARA 43.622,90 0,00 150.000,00 11 0 . 1 0 5 , 6 1 0,00 153.728,51 0,00 0,00 150.000,00
290070 ALAGOINHAS 6.423.191,53 6.313.650,21 1.122.000,00 5.136.244,69 0,00 7.957.341,20 0,00 0,00 11 . 0 3 7 . 7 4 5 , 2 3
290080 ALCOBACA 612.244,09 17.008,03 249.000,00 281.240,58 0,00 910.492,70 0,00 0,00 249.000,00
290090 ALMADINA 665,46 0,00 0,00 18.124,59 0,00 18.790,05 0,00 0,00 0,00
290100 AMARGOSA 1.548.552,13 306.944,87 249.000,00 749.195,55 0,00 0,00 0,00 0,00 2.853.692,55
2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 418.867,69 0,00 194.436,00 840.915,23 0,00 1.454.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 0 11 5 AMERICA DOURADA 301.448,46 7.256,52 0,00 229.521,86 0,00 538.226,84 0,00 0,00 0,00
290120 ANAGE 521.131,00 42.853,93 150.000,00 423.183,23 0,00 987.168,16 0,00 0,00 150.000,00
290130 ANDARAI 351.905,02 0,00 0,00 261.701,58 0,00 613.606,60 0,00 0,00 0,00
290135 ANDORINHA 6.779,32 0,00 150.000,00 48.047,73 0,00 54.827,05 0,00 0,00 150.000,00
290140 ANGICAL 8.829,67 0,00 150.000,00 42.371,56 0,00 51.201,23 0,00 0,00 150.000,00
290150 ANGUERA 45.630,19 0,00 0,00 228.802,48 0,00 274.432,67 0,00 0,00 0,00
290160 A N TA S 288.041,17 1.578.478,79 497.597,71 1.809.625,44 0,00 4 . 1 7 3 . 7 4 3 , 11 0,00 0,00 0,00
290170 ANTONIO CARDOSO 43.824,49 0,00 0,00 16.990,42 0,00 60.814,91 0,00 0,00 0,00
290180 ANTONIO GONCALVES 55.343,06 0,00 0,00 34.286,33 0,00 89.629,39 0,00 0,00 0,00
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290190 APORA 185.045,21 0,00 0,00 164.887,35 0,00 349.932,56 0,00 0,00 0,00
290195 APUAREMA 3.105,76 0,00 150.000,00 20.734,99 0,00 23.840,75 0,00 0,00 150.000,00
290200 A R A C AT U 409.327,95 61.783,55 0,00 417.692,41 0,00 888.803,91 0,00 0,00 0,00
290205 ARACAS 247.362,75 5.788,73 0,00 212.948,01 0,00 466.099,49 0,00 0,00 0,00
290210 ARACI 1.670.977,20 89.367,61 0,00 1 . 11 5 . 5 9 5 , 8 9 0,00 0,00 0,00 0,00 2.875.940,70
290220 ARAMARI 34.184,38 0,00 150.000,00 22.987,50 0,00 0,00 0,00 0,00 207.171,88
290225 A R ATA C A 20.659,81 0,00 0,00 29.008,37 0,00 49.668,18 0,00 0,00 0,00
290230 A R AT U I P E 5.383,23 0,00 0,00 22.289,35 0,00 27.672,58 0,00 0,00 0,00
290240 AURELINO LEAL 388.333,63 97.973,72 0,00 555.914,08 0,00 1.042.221,43 0,00 0,00 0,00
290250 BAIANOPOLIS 292.741,13 33.788,86 150.000,00 237.560,24 0,00 564.090,23 0,00 0,00 150.000,00
290260 BAIXA GRANDE 405.942,06 0,00 0,00 321.509,16 0,00 727.451,22 0,00 0,00 0,00
290265 BANZAE 40.383,00 0,00 0,00 69.189,83 0,00 109.572,83 0,00 0,00 0,00
290270 BARRA 2.028.585,52 1.414.036,16 480.000,00 4 0 4 . 11 4 , 9 8 0,00 3.846.736,66 0,00 0,00 480.000,00
290280 BARRA DA ESTIVA 452.054,46 4 6 8 . 6 1 9 , 11 0,00 950.605,62 0,00 1.871.279,19 0,00 0,00 0,00
290290 BARRA DO CHOCA 1.150.992,36 42.928,76 132.000,00 1.638.493,31 0,00 0,00 0,00 0,00 2.964.414,43
290300 BARRA DO MENDES 312.344,02 12.385,21 0,00 185.698,15 0,00 510.427,38 0,00 0,00 0,00
290310 BARRA DO ROCHA 27.027,06 0,00 150.000,00 156.856,71 0,00 183.883,77 0,00 0,00 150.000,00
290320 BARREIRAS 7.936.965,39 18.443.489,67 1.218.000,00 36.914.241,77 0,00 18.756.622,34 0,00 0,00 45.756.074,49
290323 BARRO ALTO 182.705,55 6.712,69 0,00 220.583,00 0,00 410.001,24 0,00 0,00 0,00
290327 BARROCAS 295.482,35 0,00 0,00 183.569,24 0,00 479.051,59 0,00 0,00 0,00
290330 BARRO PRETO 126.964,47 0,00 15.885,38 165.090,36 0,00 307.940,21 0,00 0,00 0,00
290340 BELMONTE 741.310,87 8 4 . 11 7 , 3 2 150.000,00 742.873,22 0,00 1.568.301,41 0,00 0,00 150.000,00
290350 BELO CAMPO 376.139,71 25.049,35 150.000,00 1.529.862,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.081.051,56
290360 BIRITINGA 263.023,51 0,00 53.704,94 144.875,85 0,00 461.604,30 0,00 0,00 0,00
290370 BOA NOVA 11 . 5 3 8 , 11 0,00 0,00 46.587,44 0,00 58.125,55 0,00 0,00 0,00
290380 BOA VISTA DO TUPIM 378.792,47 1.312,80 174.636,92 223.208,52 0,00 678.950,71 0,00 0,00 99.000,00
290390 BOM JESUS DA LAPA 2 . 7 2 0 . 5 9 5 , 11 566.040,76 972.000,00 3.284.131,82 0,00 0,00 0,00 0,00 7.542.767,69
290395 BOM JESUS DA SERRA 252.066,78 251.669,90 0,00 29.521,54 0,00 533.258,22 0,00 0,00 0,00
290400 BONINAL 274.465,19 15.991,99 7.690,62 183.340,77 0,00 481.488,57 0,00 0,00 0,00
290405 B O N I TO 274.147,10 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 1 7 3 . 8 3 0 , 11 0,00 562.871,21 0,00 0,00 0,00
290410 BOQUIRA 610.851,61 7.122,28 150.000,00 583.189,17 0,00 1.201.163,06 0,00 0,00 150.000,00
290420 BOTUPORA 235.088,16 160.646,32 150.000,00 949.515,68 0,00 1.345.250,16 0,00 0,00 150.000,00
290430 BREJOES 239.824,23 38.023,59 150.000,00 239.726,09 0,00 517.573,91 0,00 0,00 150.000,00
290440 BREJOLANDIA 25.255,78 0,00 150.000,00 30.003,14 0,00 55.258,92 0,00 0,00 150.000,00
290450 BROTAS DE MACAUBAS 37.415,70 0,00 150.000,00 121.791,75 0,00 159.207,45 0,00 0,00 150.000,00
290460 BRUMADO 3.150.285,49 2.654.535,43 1.200.000,00 815.541,48 0,00 0,00 0,00 0,00 7.820.362,40
290470 BUERAREMA 172.285,09 9.240,00 0,00 401.036,47 0,00 582.561,56 0,00 0,00 0,00
290475 BURITIRAMA 4.208,09 0,00 150.000,00 63.616,96 0,00 67.825,05 0,00 0,00 150.000,00
290480 C A AT I B A 247.683,90 1.525,73 0,00 107.969,08 0,00 357.178,71 0,00 0,00 0,00
290485 CABACEIRAS DO PARAGUACU 6.466,61 62,80 0,00 50.722,07 0,00 57.251,48 0,00 0,00 0,00
290490 CACHOEIRA 805.956,88 4 0 7 . 7 11 , 3 0 679.448,67 1.583.291,42 0,00 3.344.408,27 0,00 0,00 132.000,00
290500 CACULE 797.309,73 130.485,50 99.000,00 747.020,08 0,00 1.674.815,31 0,00 0,00 99.000,00
290510 CAEM 354.480,26 47.225,02 0,00 291.239,05 0,00 692.944,33 0,00 0,00 0,00
290515 C A E TA N O S 60.991,30 0,00 0,00 32.899,69 0,00 93.890,99 0,00 0,00 0,00
290520 CAETITE 2.218.342,24 441.520,70 150.000,00 3.692.125,56 0,00 0,00 0,00 0,00 6.501.988,50
290530 C A FA R N A U M 665.322,04 28.306,21 0,00 140.022,21 0,00 833.650,46 0,00 0,00 0,00
290540 CAIRU 37.895,63 0,00 0,00 42.027,57 0,00 79.923,20 0,00 0,00 0,00
290550 CALDEIRAO GRANDE 535.544,55 26.253,77 0,00 132.515,77 0,00 694.314,09 0,00 0,00 0,00
290560 CAMACAN 1.210.525,42 1.360.670,22 0,00 1.424.190,77 0,00 3.995.386,41 0,00 0,00 0,00
290570 CAMACARI 11 . 0 8 5 . 8 4 4 , 0 2 2 . 8 11 . 8 8 2 , 8 5 1.338.000,00 3.104.165,70 0,00 8.089.983,72 0,00 0,00 10.249.908,85
290580 CAMAMU 318.053,41 34.087,40 0,00 88.825,08 0,00 440.965,89 0,00 0,00 0,00
290590 CAMPO ALEGRE DE LOURDES 597.681,99 72.696,24 150.000,00 687.741,29 0,00 1 . 3 5 8 . 11 9 , 5 2 0,00 0,00 150.000,00
290600 CAMPO FORMOSO 2.828.404,72 355.285,66 866.218,93 1.161.269,29 0,00 3.447.819,01 0,00 0,00 1.763.359,59
290610 CANAPOLIS 384.333,74 1.250,61 132.000,00 191.952,67 0,00 577.537,02 0,00 0,00 132.000,00
290620 CANARANA 729.305,61 13.104,28 0,00 222.345,33 0,00 964.755,22 0,00 0,00 0,00
290630 C A N AV I E I R A S 1.787.414,27 56.989,30 0,00 673.541,71 0,00 2.517.945,28 0,00 0,00 0,00
290640 CANDEAL 17.154,58 0,00 0,00 225.409,38 0,00 242.563,96 0,00 0,00 0,00
290650 CANDEIAS 3.154.904,52 133.270,77 762.000,00 4.586.547,25 0,00 0,00 0,00 0,00 8.636.722,54
290660 CANDIBA 178.842,46 0,00 150.000,00 179.842,73 0,00 358.685,19 0,00 0,00 150.000,00
290670 CANDIDO SALES 806.399,45 30.213,01 249.000,00 1.160.989,10 0,00 1.997.601,56 0,00 0,00 249.000,00
290680 CANSANCAO 786.762,58 174,67 0,00 548.335,82 0,00 0,00 0,00 0,00 1.335.273,07
290682 CANUDOS 424.266,13 49.322,12 0,00 347.335,07 0,00 820.923,32 0,00 0,00 0,00
290685 CAPELA DO ALTO ALEGRE 198.662,15 2.412,85 0,00 561.947,04 0,00 0,00 0,00 0,00 763.022,04
290687 CAPIM GROSSO 870.372,81 543.556,16 0,00 1 . 11 3 . 6 6 2 , 3 7 0,00 0,00 0,00 0,00 2.527.591,34
290689 CARAIBAS 49.285,21 0,00 0,00 28.547,00 0,00 77.832,21 0,00 0,00 0,00
290690 C A R AV E L A S 536.721,58 6.100,24 150.000,00 867.568,58 0,00 1.410.390,40 0,00 0,00 150.000,00
290700 CARDEAL DA SILVA 45.315,74 0,00 0,00 24.178,81 0,00 69.494,55 0,00 0,00 0,00
290710 CARINHANHA 1.020.109,41 48.815,48 150.000,00 454.570,83 0,00 1.523.495,72 0,00 0,00 150.000,00
290720 CASA NOVA 1.168.602,46 0,00 150.000,00 646.198,73 0,00 1.814.801,19 0,00 0,00 150.000,00
290730 CASTRO ALVES 781.279,56 1 6 6 . 11 9 , 1 6 274.066,35 491.598,16 0,00 1.563.063,23 0,00 0,00 150.000,00
290740 C ATO L A N D I A 11 . 1 4 2 , 0 9 0,00 0,00 10.956,24 0,00 22.098,33 0,00 0,00 0,00
290750 C AT U 1.598.158,63 13.190,37 132.000,00 2.167.705,81 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 9 11 . 0 5 4 , 8 1
290755 C AT U R A M A 109.902,63 1.599,67 70.704,00 94.235,35 0,00 276.441,65 0,00 0,00 0,00
290760 CENTRAL 612.048,10 554,69 0,00 232.193,16 0,00 844.795,95 0,00 0,00 0,00
290770 CHORROCHO 17.679,94 0,00 480.000,00 36.428,65 0,00 54.108,59 0,00 0,00 480.000,00
290780 CICERO DANTAS 773.338,73 802.244,30 0,00 745.498,26 0,00 2.321.081,29 0,00 0,00 0,00
290790 CIPO 341.904,43 11 . 5 1 9 , 4 5 0,00 797.835,22 0,00 1.151.259,10 0,00 0,00 0,00
290800 COARACI 368.449,06 34.589,62 0,00 1.877.266,41 0,00 0,00 0,00 0,00 2.280.305,09
290810 COCOS 526.314,22 11 6 . 3 7 9 , 7 2 150.000,00 96.749,73 0,00 739.443,67 0,00 0,00 150.000,00
290820 CONCEICAO DA FEIRA 94.467,31 0,00 150.246,00 643.494,92 0,00 0,00 0,00 0,00 888.208,23
290830 CONCEICAO DO ALMEIDA 589.010,51 11 8 . 4 4 8 , 8 4 0,00 714.258,44 0,00 0,00 0,00 0,00 1.421.717,79
290840 CONCEICAO DO COITE 2.309.280,82 246.103,83 310.559,44 894.034,64 0,00 3.660.978,73 0,00 0,00 99.000,00
290850 CONCEICAO DO JACUIPE 697.809,34 6.175,46 0,00 946.387,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.650.372,74
290860 CONDE 526.431,27 2.600,87 326.760,00 269.948,66 0,00 975.740,80 0,00 0,00 150.000,00
290870 CONDEUBA 11 5 . 9 6 7 , 9 1 0,00 150.000,00 46.404,40 0,00 162.372,31 0,00 0,00 150.000,00
290880 CONTENDAS DO SINCORA 1.798,56 0,00 0,00 11 . 2 1 0 , 1 4 0,00 13.008,70 0,00 0,00 0,00
290890 CORACAO DE MARIA 319.588,61 2.781,85 0,00 930.415,18 0,00 1.252.785,64 0,00 0,00 0,00
290900 CORDEIROS 39.566,42 0,00 0,00 220.365,82 0,00 259.932,24 0,00 0,00 0,00
290910 CORIBE 359.921,19 27.015,01 0,00 280.016,59 0,00 666.952,79 0,00 0,00 0,00
290920 CORONEL JOAO SA 101.695,71 270,40 0,00 412.721,91 0,00 514.688,02 0,00 0,00 0,00
290930 CORRENTINA 1.004.892,56 43.034,19 282.000,00 106.939,69 0,00 1.154.866,44 0,00 0,00 282.000,00
290940 COTEGIPE 3.916,67 0,00 150.000,00 43.974,08 0,00 47.890,75 0,00 0,00 150.000,00
290950 C R AV O L A N D I A 139.668,04 554,69 0,00 183.385,45 0,00 323.608,18 0,00 0,00 0,00
290960 CRISOPOLIS 388.629,97 0,00 0,00 893.325,08 0,00 0,00 0,00 0,00 1.281.955,05
290970 C R I S TO P O L I S 4.938,94 0,00 150.000,00 43.760,87 0,00 48.699,81 0,00 0,00 150.000,00
290980 CRUZ DAS ALMAS 3.012.081,10 2.107.676,31 906.843,22 3.829.981,35 0,00 904.166,67 0,00 0,00 8.952.415,31
290990 CURACA 578.669,81 441,91 150.000,00 489.358,69 0,00 1.068.470,41 0,00 0,00 150.000,00
291000 DARIO MEIRA 47.755,09 0,00 150.000,00 45.504,20 0,00 93.259,29 0,00 0,00 150.000,00
291005 DIAS D'AVILA 2.227.767,25 9.005,39 249.000,00 2.483.252,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.969.025,23
291010 DOM BASILIO 11 5 . 7 3 5 , 7 6 0,00 27.947,87 213.868,00 0,00 357.551,63 0,00 0,00 0,00
291020 DOM MACEDO COSTA 2.412,85 0,00 0,00 9.955,21 0,00 12.368,06 0,00 0,00 0,00
291030 ELISIO MEDRADO 233.095,42 0,00 0,00 11 8 . 1 0 5 , 9 4 0,00 351.201,36 0,00 0,00 0,00
291040 ENCRUZILHADA 529.102,23 37.993,42 0,00 1.377.560,62 0,00 1.944.656,27 0,00 0,00 0,00
291050 ENTRE RIOS 937.371,18 11 0 . 3 2 2 , 2 2 0,00 94.171,15 0,00 1.141.864,55 0,00 0,00 0,00
291060 ESPLANADA 807.053,97 418.031,45 948.170,49 1.185.689,04 0,00 2.878.944,95 0,00 0,00 480.000,00
291070 EUCLIDES DA CUNHA 2.152.964,22 2 3 9 . 5 3 0 , 11 0,00 1.369.270,43 0,00 0,00 0,00 0,00 3.761.764,76
291072 EUNAPOLIS 4.918.725,50 2.401.692,27 1.302.000,00 5.291.060,85 0,00 565.305,84 0,00 0,00 13.348.172,78
291075 FAT I M A 8 0 . 0 11 , 4 8 2.993,88 150.246,00 501.407,12 0,00 734.658,48 0,00 0,00 0,00
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291077 FEIRA DA MATA 8.655,56 0,00 150.000,00 22.248,49 0,00 30.904,05 0,00 0,00 150.000,00
291080 FEIRA DE SANTANA 3 5 . 3 8 0 . 9 7 4 , 11 35.733.214,91 2.701.877,68 14.085.163,88 0,00 22.304.099,05 0,00 0,00 65.597.131,53
291085 FILADELFIA 488.043,17 21.898,30 0,00 182.398,93 0,00 692.340,40 0,00 0,00 0,00
291090 FIRMINO ALVES 2.793,53 0,00 0,00 1 7 . 11 6 , 3 5 0,00 19.909,88 0,00 0,00 0,00
2 9 11 0 0 FLORESTA AZUL 40.707,77 2,96 0,00 350.508,19 0,00 391.218,92 0,00 0,00 0,00
2 9 111 0 FORMOSA DO RIO PRETO 544.753,14 15.931,19 150.000,00 226.570,22 0,00 787.254,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 2 0 GANDU 1.445.043,62 801.447,87 0,00 1.309.446,32 0,00 0,00 0,00 0,00 3.555.937,81
2 9 11 2 5 G AV I A O 957,46 0,00 0,00 12.050,52 0,00 13.007,98 0,00 0,00 0,00
2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 214.742,52 3.327,03 0,00 164.560,34 0,00 382.629,89 0,00 0,00 0,00
2 9 11 4 0 GLORIA 14.799,39 0,00 150.000,00 68.654,16 0,00 83.453,55 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 5 0 GONGOGI 71.101,89 1.024,69 88.380,00 58.784,22 0,00 219.290,80 0,00 0,00 0,00
2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGABEIRA 46.188,82 0,00 150.000,00 543.357,26 0,00 589.546,08 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 6 5 GUAJERU 3.692,36 0,00 150.000,00 21.612,10 0,00 25.304,46 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 7 0 GUANAMBI 4.459.969,02 8.200.351,68 1.200.000,00 965.437,39 0,00 4.525.883,56 0,00 0,00 10.299.874,53
2 9 11 8 0 G U A R AT I N G A 747.796,85 28.694,85 150.000,00 272.478,90 0,00 1.048.970,60 0,00 0,00 150.000,00
2 9 11 8 5 HELIOPOLIS 43.919,77 0,00 0,00 47.155,07 0,00 91.074,84 0,00 0,00 0,00
2 9 11 9 0 IACU 1.269.736,65 17.358,96 99.000,00 438.834,72 0,00 0,00 0,00 0,00 1.824.930,33
291200 IBIASSUCE 370.914,52 720.383,60 0,00 161.894,88 0,00 1.253.193,00 0,00 0,00 0,00
291210 IBICARAI 794.226,85 95.420,55 0,00 959.672,51 0,00 0,00 0,00 0,00 1.849.319,91
291220 IBICOARA 12.024,87 0,00 150.000,00 46.188,92 0,00 58.213,79 0,00 0,00 150.000,00
291230 IBICUI 468.345,23 55.338,95 0,00 158.121,03 0,00 681.805,21 0,00 0,00 0,00
291240 IBIPEBA 188.577,98 8.642,28 0,00 429.320,81 0,00 626.541,07 0,00 0,00 0,00
291250 I B I P I TA N G A 132.021,05 0,00 150.000,00 46.543,23 0,00 178.564,28 0,00 0,00 150.000,00
291260 IBIQUERA 12.163,99 0,00 0,00 17.660,56 0,00 29.824,55 0,00 0,00 0,00
291270 I B I R A P I TA N G A 396.526,10 22.625,93 0,00 889.945,43 0,00 1.309.097,46 0,00 0,00 0,00
291280 IBIRAPUA 41.789,80 0,00 150.000,00 21.571,72 0,00 63.361,52 0,00 0,00 150.000,00
291290 I B I R ATA I A 666.505,16 100.285,62 0,00 2.246.718,03 0,00 3.013.508,81 0,00 0,00 0,00
291300 IBITIARA 392.334,76 331.296,86 0,00 385.680,31 0,00 1 . 1 0 9 . 3 11 , 9 3 0,00 0,00 0,00
291310 I B I T I TA 433.447,27 7 3 5 , 11 0,00 206.919,92 0,00 641.102,30 0,00 0,00 0,00
291320 IBOTIRAMA 821.954,09 1.040.531,94 579.000,00 1.829.720,08 0,00 1.963.089,06 0,00 0,00 2 . 3 0 8 . 11 7 , 0 5
291330 ICHU 122.703,22 13.409,25 0,00 143.227,47 0,00 279.339,94 0,00 0,00 0,00
291340 IGAPORA 536.970,23 32.152,23 150.000,00 569.671,92 0,00 1.138.794,38 0,00 0,00 150.000,00
291345 IGRAPIUNA 8.909,39 0,00 0,00 330.585,75 0,00 339.495,14 0,00 0,00 0,00
291350 IGUAI 884.437,33 29.495,63 237.203,72 1.234.693,39 0,00 2.385.830,07 0,00 0,00 0,00
291360 ILHEUS 14.454.435,71 8.084.697,27 2.859.345,39 8.470.141,52 0,00 9.856.808,30 0,00 0,00 2 4 . 0 11 . 8 11 , 5 9
291370 INHAMBUPE 1.152.657,27 75.799,78 0,00 663.026,78 0,00 0,00 0,00 0,00 1.891.483,83
291380 I P E C A E TA 6.318,59 0,00 0,00 506.068,96 0,00 512.387,55 0,00 0,00 0,00
291390 IPIAU 1.632.743,83 947.237,03 612.000,00 687.600,29 0,00 3.267.581,15 0,00 0,00 612.000,00
291400 IPIRA 2.226.913,96 370.379,96 132.000,00 1.871.604,16 0,00 0,00 0,00 0,00 4.600.898,08
291410 IPUPIARA 137.012,66 32.109,10 480.000,00 149.760,24 0,00 318.882,00 0,00 0,00 480.000,00
291420 IRAJUBA 146.189,09 18.146,85 0,00 864.133,28 0,00 1.028.469,22 0,00 0,00 0,00
291430 IRAMAIA 333.624,69 480,73 150.000,00 380.106,90 0,00 714.212,32 0,00 0,00 150.000,00
291440 IRAQUARA 841.881,75 568.074,50 99.000,00 471.329,90 0,00 1.881.286,15 0,00 0,00 99.000,00
291450 IRARA 423.994,96 13.794,29 0,00 1.028.747,70 0,00 1.466.536,95 0,00 0,00 0,00
291460 IRECE 3 . 8 0 0 . 0 11 , 2 6 8.992.254,42 132.000,00 21.883.225,79 0,00 26.074.771,32 0,00 0,00 8.732.720,15
291465 I TA B E L A 869.293,50 60.048,98 249.000,00 1.265.586,06 0,00 0,00 0,00 0,00 2.443.928,54
291470 I TA B E R A B A 2.972.559,51 2.400.773,50 132.000,00 4.438.543,76 0,00 480.000,00 0,00 0,00 9.463.876,77
291480 I TA B U N A 15.347.173,61 36.256.455,69 4.741.579,03 21.473.170,66 0,00 76.828.378,99 0,00 0,00 990.000,00
291490 I TA C A R E 699.149,96 3.621,93 0,00 588.869,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.291.641,60
291500 I TA E T E 280.800,06 8.793,50 238.056,00 180.769,57 0,00 576.419,13 0,00 0,00 132.000,00
291510 I TA G I 204.013,96 0,00 0,00 383.898,00 0,00 5 8 7 . 9 11 , 9 6 0,00 0,00 0,00
291520 I TA G I B A 385.739,35 205.019,85 0,00 381.288,95 0,00 972.048,15 0,00 0,00 0,00
291530 I TA G I M I R I M 67.573,79 0,00 2 11 . 8 6 6 , 0 0 2 11 . 5 1 6 , 8 1 0,00 340.956,60 0,00 0,00 150.000,00
291535 ITAGUACU DA BAHIA 274.985,66 729,91 0,00 266.874,24 0,00 542.589,81 0,00 0,00 0,00
291540 ITAJU DO COLONIA 101.520,42 327,41 0,00 293.862,79 0,00 395.710,62 0,00 0,00 0,00
291550 I TA J U I P E 446.735,76 133.191,75 132.000,00 382.271,80 0,00 962.199,31 0,00 0,00 132.000,00
291560 I TA M A R A J U 2.507.446,80 205.357,52 612.000,00 6.178.820,65 0,00 0,00 0,00 0,00 9.503.624,97
291570 I TA M A R I 132.024,32 61.483,30 0,00 359.785,83 0,00 553.293,45 0,00 0,00 0,00
291580 I TA M B E 751.084,35 142.056,99 423.805,51 1.220.513,89 0,00 2.387.460,74 0,00 0,00 150.000,00
291590 I TA N A G R A 15.134,49 0,00 150.000,00 17.918,51 0,00 33.053,00 0,00 0,00 150.000,00
291600 I TA N H E M 521.183,69 61.485,90 249.000,00 1.035.448,96 0,00 1 . 6 1 8 . 11 8 , 5 5 0,00 0,00 249.000,00
291610 I TA PA R I C A 604.695,63 301.606,16 0,00 406.512,25 0,00 1.312.814,04 0,00 0,00 0,00
291620 I TA P E 124.265,46 0,00 0,00 161.534,84 0,00 285.800,30 0,00 0,00 0,00
291630 I TA P E B I 15.739,51 8,00 150.000,00 33.571,36 0,00 49.318,87 0,00 0,00 150.000,00
291640 I TA P E T I N G A 3.072.593,92 755.137,99 638.400,00 5.228.744,85 0,00 0,00 0,00 0,00 9.694.876,76
291650 I TA P I C U R U 735.814,65 88.936,79 150.000,00 952.080,80 0,00 1.776.832,24 0,00 0,00 150.000,00
291660 I TA P I TA N G A 106.280,65 4.588,48 0,00 187.409,62 0,00 298.278,75 0,00 0,00 0,00
291670 I TA Q U A R A 225.285,14 2.204,00 0,00 128.448,19 0,00 355.937,33 0,00 0,00 0,00
291680 I TA R A N T I M 542.030,74 28.222,00 0,00 167.651,19 0,00 737.903,93 0,00 0,00 0,00
291685 I TAT I M 199.588,24 1.313,53 20.050,42 250.517,47 0,00 471.469,66 0,00 0,00 0,00
291690 ITIRUCU 456.000,48 45.240,79 0,00 349.282,04 0,00 850.523,31 0,00 0,00 0,00
291700 ITIUBA 1.430.941,84 60.131,72 150.000,00 754.122,56 0,00 2.245.196,12 0,00 0,00 150.000,00
291710 I TO R O R O 489.429,33 228.978,53 150.000,00 730.887,45 0,00 1.449.295,31 0,00 0,00 150.000,00
291720 ITUACU 391.557,80 7.367,13 186.047,78 307.064,05 0,00 742.036,76 0,00 0,00 150.000,00
291730 ITUBERA 787.227,25 422.185,59 0,00 518.559,92 0,00 1.727.972,76 0,00 0,00 0,00
291733 IUIU 103.418,25 0,00 150.000,00 40.298,20 0,00 143.716,45 0,00 0,00 150.000,00
291735 JABORANDI 295.166,43 62.863,67 150.000,00 104.437,27 0,00 462.467,37 0,00 0,00 150.000,00
291740 JACARACI 297.952,93 33.495,00 0,00 346.048,53 0,00 677.496,46 0,00 0,00 0,00
291750 JACOBINA 3.842.122,39 3.026.821,19 99.000,00 3.279.042,50 0,00 0,00 0,00 0,00 10.246.986,08
291760 JAGUAQUARA 1.909.435,14 188.248,07 583.538,12 1.027.616,72 0,00 3.426.838,05 0,00 0,00 282.000,00
291770 JAGUARARI 659.952,71 5.555,43 150.000,00 793.885,06 0,00 1.459.393,20 0,00 0,00 150.000,00
291780 JAGUARIPE 6.595,96 0,00 0,00 47.348,09 0,00 53.944,05 0,00 0,00 0,00
291790 JANDAIRA 64.182,07 0,00 0,00 28.496,25 0,00 92.678,32 0,00 0,00 0,00
291800 JEQUIE 9.024.790,92 8.713.400,63 1.299.000,00 3.736.642,32 0,00 6.786.250,99 0,00 0,00 15.987.582,88
291810 JEREMOABO 1.468.696,17 346.463,74 0,00 3.621.574,27 0,00 0,00 0,00 0,00 5.436.734,18
291820 JIQUIRICA 401.306,03 0,00 150.000,00 195.032,64 0,00 596.338,67 0,00 0,00 150.000,00
291830 J I TA U N A 120.239,34 0,00 0,00 42.463,05 0,00 162.702,39 0,00 0,00 0,00
291835 JOAO DOURADO 475.281,41 913,92 0,00 259.320,42 0,00 735.515,75 0,00 0,00 0,00
291840 JUAZEIRO 13.337.749,13 17.940.987,92 2.445.000,00 43.147.481,72 0,00 20.898.170,79 0,00 0,00 55.973.047,98
291845 JUCURUCU 32.410,81 0,00 0,00 253.346,80 0,00 285.757,61 0,00 0,00 0,00
291850 JUSSARA 387.687,58 3.982,65 0,00 197.574,17 0,00 589.244,40 0,00 0,00 0,00
291855 JUSSARI 11 2 . 3 7 6 , 7 1 2.692,65 0,00 103.481,35 0,00 218.550,71 0,00 0,00 0,00
291860 JUSSIAPE 226.959,20 657,28 177.491,80 262.393,61 0,00 517.501,89 0,00 0,00 150.000,00
291870 LAFAIETE COUTINHO 1.625,33 0,00 150.000,00 8.850,26 0,00 10.475,59 0,00 0,00 150.000,00
291875 LAGOA REAL 62.213,95 0,00 0,00 42.282,68 0,00 104.496,63 0,00 0,00 0,00
291880 LAJE 998.781,32 317.142,19 150.000,00 1.235.217,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.701.141,22
291890 LAJEDAO 1.710,36 0,00 0,00 9.574,44 0,00 11 . 2 8 4 , 8 0 0,00 0,00 0,00
291900 LAJEDINHO 5.669,07 0,00 0,00 13.279,10 0,00 18.948,17 0,00 0,00 0,00
291905 LAJEDO DO TABOCAL 222.979,81 940,65 0,00 280.659,80 0,00 504.580,26 0,00 0,00 0,00
291910 LAMARAO 4.983,08 0,00 0,00 38.219,78 0,00 43.202,86 0,00 0,00 0,00
291915 L A PA O 702.465,05 4.332,36 0,00 225.963,78 0,00 932.761,19 0,00 0,00 0,00
291920 LAURO DE FREITAS 5.604.539,51 2 . 0 9 5 . 11 3 , 4 1 612.000,00 3.350.972,59 0,00 2.975.456,64 0,00 0,00 8.687.168,87
291930 LENCOIS 223.399,03 0,00 0,00 172.492,39 0,00 395.891,42 0,00 0,00 0,00
291940 LICINIO DE ALMEIDA 395.658,20 6.156,58 0,00 102.625,83 0,00 504.440,61 0,00 0,00 0,00
291950 LIVRAMENTO DE NOSSA SENHORA 2.106.782,18 588.656,79 612.000,00 578.099,16 0,00 0,00 0,00 0,00 3.885.538,13
291955 LUIS EDUARDO MAGALHAES 2.294.241,70 14.152,00 579.000,00 1.982.087,89 0,00 339.660,00 0,00 0,00 4.529.821,59
291960 MACAJUBA 333.443,16 5.736,37 0,00 147.603,41 0,00 486.782,94 0,00 0,00 0,00
291970 MACARANI 600.923,67 9.409,49 150.000,00 5 7 9 . 11 4 , 3 7 0,00 1.189.447,53 0,00 0,00 150.000,00
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291980 MACAUBAS 1.766.519,68 3 5 0 . 5 9 4 , 11 480.000,00 3.690.929,64 0,00 0,00 0,00 0,00 6.288.043,43
291990 MACURURE 6.837,36 0,00 150.000,00 25.666,51 0,00 32.503,87 0,00 0,00 150.000,00
291992 MADRE DE DEUS 624.952,61 758.231,74 579.000,00 1.179.148,51 0,00 0,00 0,00 0,00 3.141.332,86
291995 MAETINGA 170.397,71 20.176,48 330.000,00 126.485,70 0,00 0,00 0,00 0,00 647.059,89
292000 MAIQUINIQUE 181.342,07 0,00 0,00 96.861,92 0,00 278.203,99 0,00 0,00 0,00
292010 MAIRI 855.888,07 400.279,97 99.000,00 4 2 5 . 11 0 , 8 3 0,00 1.681.278,87 0,00 0,00 99.000,00
292020 MALHADA 355.212,27 9.001,61 150.000,00 275.480,25 0,00 639.694,13 0,00 0,00 150.000,00
292030 MALHADA DE PEDRAS 10.358,07 0,00 150.000,00 19.901,79 0,00 30.259,86 0,00 0,00 150.000,00
292040 MANOEL VITORINO 5.928,02 0,00 150.000,00 37.134,62 0,00 43.062,64 0,00 0,00 150.000,00
292045 MANSIDAO 31.919,94 0,00 150.000,00 41.121,98 0,00 73.041,92 0,00 0,00 150.000,00
292050 MARACAS 1.321.545,08 173.725,32 150.000,00 584.531,28 0,00 2.079.801,68 0,00 0,00 150.000,00
292060 MARAGOGIPE 365.454,80 0,00 0,00 448.930,31 0,00 8 1 4 . 3 8 5 , 11 0,00 0,00 0,00
292070 MARAU 88.995,78 0,00 0,00 46.205,17 0,00 135.200,95 0,00 0,00 0,00
292080 MARCIONILIO SOUZA 239.535,90 5.421,40 0,00 142.834,39 0,00 387.791,69 0,00 0,00 0,00
292090 MASCOTE 17.217,71 0,00 0,00 42.148,70 0,00 59.366,41 0,00 0,00 0,00
292100 MATA DE SAO JOAO 1.530.259,35 78.018,67 249.000,00 761.141,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.618.419,53
292105 M AT I N A 296.024,07 1.937,68 150.000,00 157.669,40 0,00 455.631,15 0,00 0,00 150.000,00
2 9 2 11 0 MEDEIROS NETO 1.053.531,03 196.076,84 249.000,00 8 6 6 . 0 8 4 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.364.691,98
292120 MIGUEL CALMON 999.327,36 141.447,87 0,00 1.072.451,63 0,00 2.213.226,86 0,00 0,00 0,00
292130 MILAGRES 447.598,45 57.731,88 150.000,00 80.100,48 0,00 585.430,81 0,00 0,00 150.000,00
292140 MIRANGABA 11 2 . 2 1 3 , 9 6 0,00 0,00 50.925,65 0,00 163.139,61 0,00 0,00 0,00
292145 MIRANTE 29.351,92 0,00 0,00 24.820,44 0,00 54.172,36 0,00 0,00 0,00
292150 MONTE SANTO 2.140.889,37 220.274,94 0,00 442.154,77 0,00 0,00 0,00 0,00 2.803.319,08
292160 M O R PA R A 29.185,19 0,00 0,00 227.427,70 0,00 256.612,89 0,00 0,00 0,00
292170 MORRO DO CHAPEU 1.332.455,89 394.188,05 132.000,00 2.454.762,23 0,00 0,00 0,00 0,00 4.313.406,17
292180 M O RT U G A B A 370.941,15 50.127,12 0,00 212.920,96 0,00 633.989,23 0,00 0,00 0,00
292190 MUCUGE 584.869,10 348.439,32 0,00 130.078,90 0,00 1.063.387,32 0,00 0,00 0,00
292200 MUCURI 1.038.547,48 1.499,15 150.000,00 650.127,13 0,00 1.690.173,76 0,00 0,00 150.000,00
292205 MULUNGU DO MORRO 374.273,93 1.109,38 0,00 242.925,83 0,00 618.309,14 0,00 0,00 0,00
292210 MUNDO NOVO 665.860,55 34.896,53 0,00 318.053,69 0,00 1.018.810,77 0,00 0,00 0,00
292220 MUNIZ FERREIRA 9.734,52 0,00 0,00 18.284,27 0,00 28.018,79 0,00 0,00 0,00
292225 MUQUEM DE SAO FRANCISCO 24.288,41 0,00 150.000,00 36.121,06 0,00 60.409,47 0,00 0,00 150.000,00
292230 MURITIBA 635.697,43 616.378,03 0,00 1.173.948,93 0,00 2.426.024,39 0,00 0,00 0,00
292240 MUTUIPE 721.686,56 57.906,90 150.000,00 877.216,16 0,00 1.656.809,62 0,00 0,00 150.000,00
292250 NAZARE 1.152.263,30 692.295,75 758.791,50 1.547.107,49 0,00 4.000.458,04 0,00 0,00 150.000,00
292260 NILO PECANHA 26.251,39 0,00 0,00 38.398,79 0,00 64.650,18 0,00 0,00 0,00
292265 NORDESTINA 191.886,20 0,00 106.056,00 121.651,97 0,00 419.594,17 0,00 0,00 0,00
292270 NOVA CANAA 569.839,18 12.253,08 132.000,00 198.719,09 0,00 7 8 0 . 8 11 , 3 5 0,00 0,00 132.000,00
292273 NOVA FATIMA 3 . 4 11 , 2 9 8.683,59 0,00 20.792,64 0,00 32.887,52 0,00 0,00 0,00
292275 NOVA IBIA 20.541,36 13.470,68 0,00 64.519,27 0,00 98.531,31 0,00 0,00 0,00
292280 NOVA ITARANA 2.753,04 0,00 0,00 23.870,13 0,00 26.623,17 0,00 0,00 0,00
292285 NOVA REDENCAO 5.702,41 0,00 0,00 31.142,80 0,00 36.845,21 0,00 0,00 0,00
292290 NOVA SOURE 426.298,84 0,00 0,00 407.036,07 0,00 833.334,91 0,00 0,00 0,00
292300 NOVA VICOSA 1.317.420,59 6.760,79 150.000,00 536.752,95 0,00 0,00 0,00 0,00 2.010.934,33
292303 NOVO HORIZONTE 42.517,87 0,00 0,00 35.907,66 0,00 78.425,53 0,00 0,00 0,00
292305 NOVO TRIUNFO 6.205,21 0,00 0,00 47.597,18 0,00 53.802,39 0,00 0,00 0,00
292310 OLINDINA 393.597,50 11 . 2 9 3 , 2 2 0,00 1.033.187,78 0,00 1.438.078,50 0,00 0,00 0,00
292320 OLIVEIRA DOS BREJINHOS 188.696,25 0,00 150.000,00 9 4 3 . 11 7 , 3 3 0,00 1.131.813,58 0,00 0,00 150.000,00
292330 OURICANGAS 164.346,50 0,00 4.593,15 138.764,88 0,00 307.704,53 0,00 0,00 0,00
292335 OUROLANDIA 82.127,73 1.895,90 0,00 50.972,17 0,00 134.995,80 0,00 0,00 0,00
292340 PALMAS DE MONTE ALTO 579.416,80 35.626,71 150.000,00 280.414,92 0,00 895.458,43 0,00 0,00 150.000,00
292350 PA L M E I R A S 17.636,92 0,00 0,00 28.247,46 0,00 45.884,38 0,00 0,00 0,00
292360 PA R A M I R I M 1.031.884,14 1 . 3 11 . 6 1 2 , 5 9 480.000,00 4.250.527,96 0,00 1.554.667,40 0,00 0,00 5.519.357,29
292370 PA R AT I N G A 920.829,03 64.134,53 150.000,00 888.531,01 0,00 1.873.494,57 0,00 0,00 150.000,00
292380 PA R I P I R A N G A 363.357,54 0,00 0,00 435.002,08 0,00 798.359,62 0,00 0,00 0,00
292390 PAU BRASIL 169.448,81 8.968,44 0,00 234.446,54 0,00 412.863,79 0,00 0,00 0,00
292400 PAULO AFONSO 4.918.952,26 3.355.812,72 1.122.000,00 7.510.528,70 0,00 0,00 0,00 0,00 16.907.293,68
292405 PE DE SERRA 66.033,61 4.676,20 0,00 307.087,60 0,00 377.797,41 0,00 0,00 0,00
292410 PEDRAO 108.333,05 0,00 0,00 17.459,59 0,00 125.792,64 0,00 0,00 0,00
292420 PEDRO ALEXANDRE 9.503,18 0,00 150.000,00 54.986,82 0,00 64.490,00 0,00 0,00 150.000,00
292430 P I ATA 694.372,46 123.083,13 0,00 175.728,85 0,00 993.184,44 0,00 0,00 0,00
292440 PILAO ARCADO 452.527,82 0,00 150.000,00 92.584,96 0,00 5 4 5 . 11 2 , 7 8 0,00 0,00 150.000,00
292450 PINDAI 291.516,52 43.228,46 150.000,00 11 5 . 7 5 1 , 0 0 0,00 450.495,98 0,00 0,00 150.000,00
292460 PINDOBACU 687.677,80 7 3 . 2 11 , 1 0 150.000,00 9 6 6 . 4 11 , 3 3 0,00 1.727.300,23 0,00 0,00 150.000,00
292465 P I N TA D A S 173.447,02 0,00 101.557,46 221.532,39 0,00 397.536,87 0,00 0,00 99.000,00
292467 PIRAI DO NORTE 5.138,76 0,00 0,00 27.228,48 0,00 32.367,24 0,00 0,00 0,00
292470 P I R I PA 4 7 . 5 1 2 , 11 0,00 0,00 36.580,09 0,00 84.092,20 0,00 0,00 0,00
292480 PIRITIBA 799.987,02 104.958,60 0,00 81.866,46 0,00 986.812,08 0,00 0,00 0,00
292490 P L A N A LT I N O 155.514,39 28,91 150.000,00 316.537,09 0,00 472.080,39 0,00 0,00 150.000,00
292500 P L A N A LTO 557.914,52 3.044,10 0,00 601.548,20 0,00 1.162.506,82 0,00 0,00 0,00
292510 POCOES 1.422.035,50 391.040,29 624.296,57 1.452.967,43 0,00 3.740.339,79 0,00 0,00 150.000,00
292520 POJUCA 1.181.681,37 292.559,03 890.073,82 1 . 11 6 . 1 4 9 , 7 2 0,00 0,00 0,00 0,00 3.480.463,94
292525 PONTO NOVO 347.585,46 3.266,51 150.000,00 201.639,03 0,00 552.491,00 0,00 0,00 150.000,00
292530 PORTO SEGURO 6.879.307,47 2.291.009,58 990.000,00 12.488.623,41 0,00 9.435.360,98 0,00 0,00 13.213.579,48
292540 POTIRAGUA 9 6 . 2 11 , 9 1 0,00 56.759,59 140.608,59 0,00 293.580,09 0,00 0,00 0,00
292550 PRADO 1.042.995,69 17.756,39 249.000,00 1.951.340,31 0,00 0,00 0,00 0,00 3.261.092,39
292560 PRESIDENTE DUTRA 465.754,22 534,99 0,00 157.193,68 0,00 623.482,89 0,00 0,00 0,00
292570 PRESIDENTE JANIO QUADROS 98.905,02 0,00 0,00 379.692,52 0,00 0,00 0,00 0,00 478.597,54
292575 PRESIDENTE TANCREDO NEVES 536.844,72 490,47 174.058,88 376.542,60 0,00 937.936,67 0,00 0,00 150.000,00
292580 QUEIMADAS 770.339,18 79.050,96 0,00 754.868,80 0,00 1.604.258,94 0,00 0,00 0,00
292590 QUIJINGUE 374.061,04 0,00 6 7 . 11 0 , 8 8 970.174,12 0,00 1 . 4 11 . 3 4 6 , 0 4 0,00 0,00 0,00
292593 QUIXABEIRA 53.016,28 0,00 0,00 26.267,88 0,00 79.284,16 0,00 0,00 0,00
292595 RAFAEL JAMBEIRO 341.467,22 0,00 46.346,43 835.903,79 0,00 1.223.717,44 0,00 0,00 0,00
292600 REMANSO 1.103.600,29 803.497,18 249.000,00 1.233.847,88 0,00 3.140.945,35 0,00 0,00 249.000,00
292610 RETIROLANDIA 414.825,72 12.677,84 0,00 157.989,67 0,00 585.493,23 0,00 0,00 0,00
292620 RIACHAO DAS NEVES 274.362,82 0,00 150.000,00 384.085,41 0,00 658.448,23 0,00 0,00 150.000,00
292630 RIACHAO DO JACUIPE 1.166.553,79 551.855,31 151.901,44 1.060.959,90 0,00 2.931.270,44 0,00 0,00 0,00
292640 RIACHO DE SANTANA 1.085.070,88 3.590,00 150.000,00 563.415,68 0,00 1.652.076,56 0,00 0,00 150.000,00
292650 RIBEIRA DO AMPARO 80.050,14 1.424,80 106.056,00 189.762,19 0,00 377.293,13 0,00 0,00 0,00
292660 RIBEIRA DO POMBAL 1.729.023,34 4 . 1 4 8 . 11 7 , 3 6 0,00 163.701,40 0,00 6.040.842,10 0,00 0,00 0,00
292665 RIBEIRAO DO LARGO 56.884,27 0,00 0,00 38.769,57 0,00 95.653,84 0,00 0,00 0,00
292670 RIO DE CONTAS 1 0 4 . 6 11 , 1 8 0,00 256.056,00 191.666,89 0,00 402.334,07 0,00 0,00 150.000,00
292680 RIO DO ANTONIO 3.512,01 0,00 0,00 385.919,68 0,00 389.431,69 0,00 0,00 0,00
292690 RIO DO PIRES 274.838,37 69.315,50 150.000,00 250.828,52 0,00 594.982,39 0,00 0,00 150.000,00
292700 RIO REAL 1.428.416,88 280.671,39 0,00 733.778,94 0,00 0,00 0,00 0,00 2.442.867,21
292710 RODELAS 3.073,36 0,00 150.000,00 36.667,51 0,00 39.740,87 0,00 0,00 150.000,00
292720 RUY BARBOSA 1.295.332,92 1.105.559,20 9 9 4 . 9 6 2 , 11 1.557.923,47 0,00 4.854.777,70 0,00 0,00 99.000,00
292730 SALINAS DA MARGARIDA 156.847,43 3.722,58 88.380,00 191.705,16 0,00 440.655,17 0,00 0,00 0,00
292740 S A LVA D O R 244.010.129,19 1 9 5 . 11 5 . 9 1 2 , 11 50.389.445,08 235.902.102,17 0,00 454.559.259,22 0,00 0,00 270.858.329,33
292750 SANTA BARBARA 395.595,34 33.965,16 0,00 277.540,73 0,00 707.101,23 0,00 0,00 0,00
292760 SANTA BRIGIDA 49.776,23 1.275,12 150.000,00 49.784,63 0,00 100.835,98 0,00 0,00 150.000,00
292770 SANTA CRUZ CABRALIA 922.739,16 23.241,66 150.000,00 1.033.352,60 0,00 0,00 0,00 0,00 2.129.333,42
292780 SANTA CRUZ DA VITORIA 4.823,87 0,00 0,00 17.313,86 0,00 22.137,73 0,00 0,00 0,00
292790 SANTA INES 269.502,78 4.070,39 150.000,00 264.136,03 0,00 537.709,20 0,00 0,00 150.000,00
292800 S A N TA L U Z 1.157.400,66 76.360,29 0,00 1.359.317,27 0,00 2.593.078,22 0,00 0,00 0,00
292805 SANTA LUZIA 51.186,96 0,00 0,00 42.457,35 0,00 93.644,31 0,00 0,00 0,00
292810 SANTA MARIA DA VITORIA 1.675.478,92 837.232,46 612.000,00 3.859.737,21 0,00 0,00 0,00 0,00 6.984.448,59
292820 S A N TA N A 864.173,99 15.267,61 150.000,00 606.228,30 0,00 1.485.669,90 0,00 0,00 150.000,00
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292830 S A N TA N O P O L I S 159.441,94 0,00 0,00 159.175,40 0,00 318.617,34 0,00 0,00 0,00
292840 SANTA RITA DE CASSIA 648.635,97 105.901,57 579.000,00 719.731,50 0,00 1.474.269,04 0,00 0,00 579.000,00
292850 SANTA TERESINHA 259.820,21 0,00 150.000,00 205.554,21 0,00 465.374,42 0,00 0,00 150.000,00
292860 SANTO AMARO 1.771.739,66 420.601,56 987.801,15 1.918.822,84 0,00 4.798.965,21 0,00 0,00 300.000,00
292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4.453.207,19 4.545.867,27 2.460.266,65 31.447.780,76 0,00 30.250.948,79 0,00 0,00 12.656.173,08
292880 SANTO ESTEVAO 1.283.161,18 314.180,77 158.400,00 9 11 . 3 1 2 , 0 1 0,00 0,00 0,00 0,00 2.667.053,96
292890 SAO DESIDERIO 423.474,51 3.122,64 249.000,00 326.326,58 0,00 752.923,73 0,00 0,00 249.000,00
292895 SAO DOMINGOS 169.296,86 7.494,93 0,00 757.371,34 0,00 934.163,13 0,00 0,00 0,00
292900 SAO FELIX 946.996,02 6.077.867,73 1.416.461,00 956.771,85 0,00 0,00 0,00 0,00 9.398.096,60
292905 SAO FELIX DO CORIBE 242.202,49 62.121,14 282.000,00 324.864,86 0,00 629.188,49 0,00 0,00 282.000,00
292910 SAO FELIPE 495.517,52 26.968,14 239.097,91 807.725,20 0,00 0,00 0,00 0,00 1.569.308,77
292920 SAO FRANCISCO DO CONDE 384.027,91 7.466,08 480.000,00 654.552,52 0,00 1.046.046,51 0,00 0,00 480.000,00
292925 SAO GABRIEL 713.796,21 8.514,53 0,00 250.331,06 0,00 972.641,80 0,00 0,00 0,00
292930 SAO GONCALO DOS CAMPOS 968.104,92 265.386,37 0,00 996.282,43 0,00 2.229.773,72 0,00 0,00 0,00
292935 SAO JOSE DA VITORIA 1.086,66 0,00 0,00 6.155,95 0,00 7.242,61 0,00 0,00 0,00
292937 SAO JOSE DO JACUIPE 23.853,03 2.574,10 0,00 258.824,81 0,00 285.251,94 0,00 0,00 0,00
292940 SAO MIGUEL DAS MATAS 179.378,38 61.584,73 0,00 343.865,33 0,00 584.828,44 0,00 0,00 0,00
292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1.574.528,74 25.134,39 249.000,00 1.786.274,19 0,00 0,00 0,00 0,00 3.634.937,32
292960 SAPEACU 413.235,94 237.843,56 0,00 1.423.280,63 0,00 86.879,66 0,00 0,00 1.987.480,47
292970 SATIRO DIAS 561.954,14 68.749,01 0,00 302.685,03 0,00 0,00 0,00 0,00 933.388,18
292975 SAUBARA 126.606,85 0,00 0,00 253.860,59 0,00 380.467,44 0,00 0,00 0,00
292980 SAUDE 393.651,68 97.992,34 0,00 389.351,00 0,00 880.995,02 0,00 0,00 0,00
292990 SEABRA 1 . 7 6 7 . 3 11 , 0 9 1.255.735,68 0,00 3.509.036,30 0,00 5.332.083,07 0,00 0,00 1.200.000,00
293000 SEBASTIAO LARANJEIRAS 286.883,80 519,67 150.000,00 167.184,78 0,00 454.588,25 0,00 0,00 150.000,00
293010 SENHOR DO BONFIM 3.749.851,49 2.655.832,71 1.353.000,00 2.012.235,04 0,00 0,00 0,00 0,00 9.770.919,24
293015 SERRA DO RAMALHO 1.022.786,44 12.977,72 150.000,00 759.609,51 0,00 1.795.373,67 0,00 0,00 150.000,00
293020 SENTO SE 1.327.805,78 0,00 150.000,00 457.125,42 0,00 1.784.931,20 0,00 0,00 150.000,00
293030 SERRA DOURADA 458.538,17 77.444,42 150.000,00 893.634,53 0,00 1.429.617,12 0,00 0,00 150.000,00
293040 SERRA PRETA 184.963,32 0,00 11 4 . 8 9 4 , 0 0 228.564,33 0,00 528.421,65 0,00 0,00 0,00
293050 SERRINHA 3.084.804,40 1.325.825,96 563.940,26 3.480.468,64 0,00 0,00 0,00 0,00 8.455.039,26
293060 SERROLANDIA 386.572,43 22.234,76 0,00 126.022,80 0,00 534.829,99 0,00 0,00 0,00
293070 SIMOES FILHO 3.779.483,98 39.948,37 630.000,00 40.999,07 0,00 3.860.431,42 0,00 0,00 630.000,00
293075 SITIO DO MATO 104.476,65 1.712,08 205.397,15 180.222,60 0,00 341.808,48 0,00 0,00 150.000,00
293076 SITIO DO QUINTO 10.499,72 0,00 0,00 47.281,69 0,00 57.781,41 0,00 0,00 0,00
293077 SOBRADINHO 106.301,84 0,00 150.000,00 889.821,81 0,00 996.123,65 0,00 0,00 150.000,00
293080 SOUTO SOARES 731.231,48 81.344,35 0,00 189.849,65 0,00 1.002.425,48 0,00 0,00 0,00
293090 TABOCAS DO BREJO VELHO 243.085,55 52.884,49 150.000,00 107.018,87 0,00 402.988,91 0,00 0,00 150.000,00
293100 TA N H A C U 196.949,43 0,00 150.000,00 1.027.445,31 0,00 1.224.394,74 0,00 0,00 150.000,00
293105 TANQUE NOVO 478.982,06 10.943,10 0,00 244.607,81 0,00 734.532,97 0,00 0,00 0,00
2 9 3 11 0 TA N Q U I N H O 143.918,08 71.406,99 0,00 123.758,22 0,00 339.083,29 0,00 0,00 0,00
293120 TA P E R O A 327.227,39 503,72 0,00 262.821,14 0,00 590.552,25 0,00 0,00 0,00
293130 TA P I R A M U TA 382.462,15 16.248,62 0,00 174.963,84 0,00 573.674,61 0,00 0,00 0,00
293135 TEIXEIRA DE FREITAS 8.098.086,60 9.109.896,68 1.200.000,00 17.788.276,69 0,00 192.955,96 0,00 0,00 36.003.304,01
293140 TEODORO SAMPAIO 19.900,80 0,00 0,00 35.026,80 0,00 54.927,60 0,00 0,00 0,00
293150 TEOFILANDIA 269.045,25 241,60 0,00 393.400,21 0,00 662.687,06 0,00 0,00 0,00
293160 TEOLANDIA 286.569,78 26.921,12 0,00 216.239,82 0,00 529.730,72 0,00 0,00 0,00
293170 TERRA NOVA 33.728,24 0,00 0,00 33.423,88 0,00 67.152,12 0,00 0,00 0,00
293180 TREMEDAL 450.982,46 43.582,67 0,00 840.423,00 0,00 1.334.988,13 0,00 0,00 0,00
293190 TUCANO 1.463.476,77 11 9 . 0 4 3 , 2 5 0,00 784.793,48 0,00 2.367.313,50 0,00 0,00 0,00
293200 UAUA 795.793,66 27.654,51 150.000,00 562.193,37 0,00 1.385.641,54 0,00 0,00 150.000,00
293210 UBAIRA 951.621,09 276.107,74 6 4 3 . 6 3 4 , 11 859.388,32 0,00 2.580.751,26 0,00 0,00 150.000,00
293220 U B A I TA B A 466.177,14 539.516,78 0,00 1.317.699,72 0,00 2.323.393,64 0,00 0,00 0,00
293230 U B ATA 503.764,75 82.057,73 0,00 854.050,07 0,00 1.439.872,55 0,00 0,00 0,00
293240 UIBAI 425.367,90 1.420,30 0,00 178.500,05 0,00 605.288,25 0,00 0,00 0,00
293245 UMBURANAS 96.047,36 0,00 0,00 46.862,32 0,00 142.909,68 0,00 0,00 0,00
293250 UNA 841.022,86 30.814,83 99.000,00 769.572,03 0,00 1.641.409,72 0,00 0,00 99.000,00
293260 URANDI 457.468,23 0,00 150.000,00 162.441,38 0,00 619.909,61 0,00 0,00 150.000,00
293270 URUCUCA 331.172,30 0,00 0,00 372.734,94 0,00 703.907,24 0,00 0,00 0,00
293280 UTINGA 526.385,84 0,00 132.000,00 390.973,30 0,00 917.359,14 0,00 0,00 132.000,00
293290 VA L E N C A 4.460.628,60 3.467.372,81 2 . 6 11 . 4 5 8 , 2 8 2.604.887,35 0,00 13.144.347,04 0,00 0,00 0,00
293300 VA L E N T E 813.230,91 251.391,18 0,00 856.594,09 0,00 1.921.216,18 0,00 0,00 0,00
293305 VARZEA DA ROCA 3 7 4 . 6 11 , 7 5 0,00 0,00 271.126,94 0,00 645.738,69 0,00 0,00 0,00
293310 VARZEA DO POCO 246.379,28 45.848,70 0,00 245.720,22 0,00 537.948,20 0,00 0,00 0,00
293315 VARZEA NOVA 376.903,70 9.018,46 0,00 2 7 5 . 11 4 , 2 3 0,00 661.036,39 0,00 0,00 0,00
293317 VA R Z E D O 19.074,97 0,00 150.000,00 22.725,54 0,00 41.800,51 0,00 0,00 150.000,00
293320 VERA CRUZ 531.921,84 44.323,55 1.008.377,33 3.361.230,08 0,00 0,00 0,00 0,00 4.945.852,80
293325 VEREDA 158.618,67 20.050,79 0,00 89.053,74 0,00 267.723,20 0,00 0,00 0,00
293330 VITORIA DA CONQUISTA 20.309.001,00 27.370.109,69 3.932.304,59 29.606.328,33 0,00 11 . 9 0 0 . 9 0 9 , 8 1 0,00 0,00 69.316.833,80
293340 WA G N E R 198.992,02 210.029,45 0,00 788.464,43 0,00 1.197.485,90 0,00 0,00 0,00
293345 WA N D E R L E Y 191.001,40 15.990,24 150.000,00 254.271,17 0,00 461.262,81 0,00 0,00 150.000,00
293350 WENCESLAU GUIMARAES 915.754,65 236.234,07 99.000,00 636.122,80 0,00 1 . 7 8 8 . 111 , 5 2 0,00 0,00 99.000,00
293360 XIQUE-XIQUE 2.264.483,07 740.442,67 0,00 2.087.977,97 0,00 5.092.903,71 0,00 0,00 0,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 957.886.230,66

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DA BAHIA - JANEIRO/2013

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRES-
TADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)

Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de
Saúde

Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL ANA NERY 387 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 7 88.600.568,04
Estadual 292740 - SALVADOR HOSPITAL PROFESSOR EDGAR SANTOS 3816 000000 0 1 - 11 - 2 0 0 6 46.518.979,32
Estadual 292740 - SALVADOR MATERNIDADE CLIMÉRIO DE OLIVEIRA 431 000000 13-08-2007 11 . 9 0 2 . 2 8 8 , 6 9

TO TA L 147.021.836,05

RETIFICAÇÕES

Na Portaria nº 1.395/SAS/MS, de 14 de dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 243, de 18 de dezembro de 2012, Seção I, página 65,
onde se lê:

UF Ti p o Especificação do Plano Interno CNES CGC/ CNPJ Município Gestão do município Gestão do serviço Valor anual (R$)

MG CAPS I RSM-RSME 7 11 8 1 6 3 13.701.950/0001-95 Itaguara Municipal Municipal 339.660,00

leia-se:

UF Ti p o Especificação do Plano Interno CNES CGC/ CNPJ Município Gestão do município Gestão do serviço Valor anual (R$)

MG CAPS I RSM-RSME 7 11 8 1 6 3 13.701.950/0001-95 Itaguara Estadual Municipal 339.660,00

Na Portaria nº 495, de 26 e agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 177, de 14 de setembro de 2011, Seção I, página 57,
onde se lê:

UF Ti p o CNES CGC/
CNPJ

Município Gestão do Serviço Gestão do Município

MG CAPS I 6786898 11 . 9 7 3 . 1 6 5 1 / 0 0 0 1 - 6 6 Piranga Público Municipal Estadual

leia-se:

UF Ti p o CNES CGC/
CNPJ

Município Gestão do Serviço Gestão do Município

MG CAPS I 6948626 11 . 9 7 3 . 1 6 5 1 / 0 0 0 1 - 6 6 Piranga Público Municipal Municipal
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 4.019, DE 17 DE JULHO DE 2012

Processo nº 535420047212011 - Aplica à entidade LENDA
TURISMO - AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA. - ME.
, CNPJ nº 04319579000100 , Fistel nº 50406046611, a sanção de
advertência, tendo em vista o pagamento intempestivo da Taxa de
Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 4.021, DE 17 DE JULHO DE 2012

Processo n.º 535080132292011. Aplica às entidades relacionadas
no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para exploração do
Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por descumprimento do dis-
posto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova
redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, bem
como do estabelecido no artigo 16 do Anexo à Resolução n.º 255, de 29 de
março de 2001. A sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos,
decorrentes da autorização anteriormente expedida. Aplica às entidades re-
lacionadas no anexo II a sanção de advertência tendo em vista o pagamento
intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ASSOCIACAO DE MORADORES
DO LOTEAMENTO VALE DAS VI-
DEIRAS

50013724371 01.028.382/0001-
24

002.CARMAXI PLANO DE ASSIS-
TENCIA TECNICA AUTOMOTIVA
LT D A

50404844456 07.743.269/0001-
07

003.CONSORCIO RIOMAN 50404967701 06.130.912/0001-
64

004.EL PASO O M DO BRASIL LTDA 50012282553 03.835.829/0003-
64

005.MACROTEC ELETRONICA LTDA
ME

50401796930 31.341.969/0001-
50

006.VISEG VIGILANCIA E SEGU-
RANCA LTDA S/C

50013422529 39.071.527/0001-
42

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.COOP DE ELETRIFICACAO RU-
RAL DE CACHOEIRAS ITABORAI
LT D A

50013561308 27.707.397/0001-
02

002.DIAL BRASIL EMPRESA INTE-
RATIVA DE RÁDIO LTDA

50401313131 04.200.700/0001-
80

003.PREFEITURA MUNICIPAL DE
ARMACAO DE BUZIOS

50403876605 01.616.171/0001-
02

ATO Nº 4.061, DE 18 DE JULHO DE 2012

Processo n.º 535200015022011. Aplica às entidades rela-
cionadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para
exploração do Serviço Radioamador, de interesse restrito, por des-
cumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de
julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472,
de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no artigo 16 do
Anexo à Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção
aplicada não implica isenção de eventuais débitos, decorrentes da
autorização anteriormente expedida. Aplica às entidades relacionadas
no anexo II a sanção de advertência tendo em vista o pagamento
intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ADEMIR DA LUZ 50013709739 904.499.759-

91
002.ADRIANO MENDES CARDOSO 5 0 4 0 5 11 7 0 1 9 908.929.099-

00
003.FELICINDO AMADO 02033070972 108.048.978-

91
004.JEAN CARLOS RODRIGUES 50403852501 003.407.299-

37
005.JEFERSON RODRIGO DA CRUZ 50403773636 046.382.839-

93
006.JOEL CARDOSO JUNIOR 50404724981 027.585.239-

30
007.JOSE GERALDO GALDINO 50404223931 685.550.089-

72

008.RICARDO DOS SANTOS CARVALHO 50406429200 912.646.349-
00

009.RINALDO JOZIAS CONTI 50406234884 044.208.739-
06

010.WAIL METZKER PASTORELLO FI-
LHO

50013644696 078.955.978-
17

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ALEXANDRE ATANAZIO 50403981239 947.869.769-

20
002.CICERO MACENA DA CONCEICAO 5 0 4 0 2 2 1 7 11 0 461.524.669-

20
003.HELIO VIDAL 50013646397 377.260.219-

34
004.PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FEI-
TO Z A

50013718649 266.048.767-
72

005.PAULO SERGIO MEDEIROS 50406070830 762.971.799-
72

006.SERGIO JOAQUIM 5 0 4 0 4 9 8 4 11 8 613.770.319-
34

007.SIRIO PAULINHO OBERZINER 50013413376 665.550.869-
04

008.WANDERLEY VILAS BOAS COELHO 05021021010 5 4 4 . 11 7 . 8 5 9 -
00

ATO Nº 4.064, DE 18 DE JULHO DE 2012

Processo nº 53554.001227/2011. Aplicar à entidade PINHEIRO
DE LEMOS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, Fistel nº 50405393989,
CNPJ nº 05.301.108/0001-38, a sanção de caducidade da autorização
para exploração do Serviço Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave),
de interesse restrito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da
Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51
da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no
artigo 16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes da
autorização anteriormente expedida. Aplicar à entidade DASILVEIRA
SOUTH AMÉRICA LTDA., Fistel nº 50406532630, CNPJ nº
03.596.294/0001-54, a sanção de advertência, tendo em vista o paga-
mento intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ATO Nº 4.065, DE 18 DE JULHO DE 2012

Processo nº 53560.001629/2010. Aplica às entidades rela-
cionadas no anexo I a sanção de caducidade das autorizações para
exploração do Serviço Limitado Privado Estações Itinerantes, de in-
teresse restrito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da
Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art.
51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do es-
tabelecido no artigo 16 do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março
de 2001. A sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos
decorrentes da autorização anteriormente expedida. Aplica à entidade
relacionada no anexo II a sanção de advertência, tendo em vista o
pagamento intempestivo da Taxa de Fiscalização de Funcionamento -
T F F.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

ANEXO I

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.A. C. M. BOTELHO SILVA
COMERCIO E SERVIÇOS ME

50403075602 07.177.073/0001-00

002.BOMPRECO S.A SUPERMER-
CADOS DO NORDESTE

50012770949 13.004.510/0006-93

003.CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAINT MARTIN FLAT

5 0 0 11 2 2 8 5 6 3 02.734.542/0001-13

ANEXO II

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.CONDOMINIO EDIFICIO MEI-
RELES RESIDENCE E SERVICE

50010426906 04.144.235/0001-08

ATO Nº 7.631, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 53000.014567/2006. Adapta, para autorização,
as permissões outorgadas à empresa SUNBIRD TELECOMUNICA-
ÇÕES LDTA., CNPJ/MF nº 04.221.536/0001-98, para explorar o
Serviço Móvel Especializado nos municípios de Porto Alegre/RS, Rio
de Janeiro/RJ e Niterói/RJ, Campinas/SP, São José dos Campos/SP,
Florianópolis/SC: Despacho nº 309/SFO, de 19 de outubro de 1994,
transferida por meio do Ato nº 35.496, de 16 de abril de 2003,
publicado no DOU de 24 de abril de 2003; Despacho nº 310/SFO, de
19 de outubro de 1994, transferida por meio do Ato nº 35.497, de 16
de abril de 2003, publicado no DOU de 24 de abril de 2003; Des-
pacho nº 311/SFO, de 19 de outubro de 1994, transferida por meio do
Ato nº 35.482, de 16 de abril de 2003, publicado no DOU de 24 de
abril de 2003; Despacho nº 312/SFO, de 19 de outubro de 1994,
transferida por meio do Ato nº 35.499, de 16 de abril de 2003,
publicado no DOU de 24 de abril de 2003; Despacho nº 313/SFO, de
19 de outubro de 1994, transferida por meio do Ato nº 35.495, de 16
de abril de 2003, publicado no DOU de 24 de abril de 2003. Prorroga,
por quinze anos, a contar do dia 6 de outubro de 2009, o prazo de
vigência da autorização do direito de uso dos vinte canais de ra-
diofrequências associados à autorização para exploração do Serviço
Móvel Especializado, expedida à SUNBIRD TELECOMUNICA-

ÇÕES LTDA., sem exclusividade, em caráter primário, restrito aos
municípios de Porto Alegre/RS, Rio de Janeiro/RJ e Niterói/RJ, Cam-
pinas/SP, São José dos Campos/SP e Florianópolis/SC.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 3 de dezembro de 2012

Nº 7.232 - Processo nº 53554.000906/2010.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo
apresentado pela ASSOCIAÇÃO FORTALEZA DE SÃO JOÃO,
CNPJ/MF nº 05.129.155/0001-46, contra decisão do Superintendente
de Radiofrequência e Fiscalização, exarada por meio do Despacho nº
9.533, de 10 de novembro de 2011, nos autos do processo em epí-
grafe, que tem por objeto a averiguação do uso não autorizado de
radiofrequência na execução do Serviço de Radiodifusão na cidade de
Ipupiara/BA, decidiu, em sua Reunião nº 677, realizada em 29 de
novembro de 2012, não conhecer do Recurso Administrativo, por
ausência do pressuposto processual objetivo de tempestividade, man-
tendo-se integralmente os termos da decisão recorrida, pelas razões e
fundamentos constantes da Análise nº 538/2012-GCJV, de 21 de no-
vembro de 2012.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Em 20 de dezembro de 2012

Nº 7.680 - Processo nº 53500.014567/2006
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Aditamento for-
mulado por SUNBIRD TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF
nº 04.221.536/0001-98, em 5 de setembro de 2008, relativo à pror-
rogação do prazo da outorga de uso de radiofrequência associada à
exploração do Serviço Móvel Especializado nos municípios de San-
tos/SP, São Vicente/SP e Guarujá/SP, objeto do Despacho nº
313/SFO, de 19 de outubro de 2004, cuja transferência dessa outorga
foi consubstanciada mediante o Ato nº 35.498, de 16 de abril de
2003, publicado no DOU de 24 de abril de 2003, decidiu, em sua
Reunião nº 665, realizada em 4 de setembro de 2012, não conhecer
do Pedido, diante da inobservância do prazo previsto no § 1º do art.
167 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 499/2012-GCER, de 20 de julho
de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

Em 7 de janeiro de 2013

Nº 37 - Processo no 53500.009717/2010 - O CONSELHO DIRETOR
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, examinando
o Pedido de Reconsideração apresentado pela SERCOMTEL CE-
LULAR S/A, CNPJ/MF nº 02.494.988/0001-18, autorizada do Ser-
viço Móvel Pessoal, em face da decisão do Conselho Diretor, con-
substanciada no Despacho nº 1.913/2012-CD, de 7 de março de 2012,
nos autos do processo em epígrafe, que tem por objeto a cobrança do
ônus de 2% (dois por cento) sobre as receitas de interconexão, in-
cluindo as receitas de "outros tráfegos" da prestadora, em virtude da
prorrogação do direito de uso de radiofrequências associadas ao Ter-
mo de Autorização nº 64/2008/PVCP/SPV-ANATEL, decidiu, em sua
Reunião nº 678, realizada em 5 de dezembro de 2012, conhecer do
Pedido para, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 591/2012-GCRZ, de 29 de no-
vembro de 2012, mantendo-se os termos da decisão recorrida.

Em 10 de janeiro de 2013

Nº 134 - Processos n. 53504.004628/2010 e 53545.001869/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela empresa ULISSES COSTA DE ALMEIDA - ME,
CNPJ/MF nº 08.830.352/0001-86, autorizada do Serviço de Comu-
nicação Multimídia (SCM), contra decisão do Conselho Diretor, exa-
rada por meio do meio do Ato nº 4.321, de 30 de julho de 2012, nos
autos do processo em epígrafe, que tem por objeto apuração de
infração aos arts. 34, 43 e 51 do Regulamento do Serviço de Co-
municação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de
agosto de 2001, e art. 60, §2º, do Regulamento dos Serviços de
Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73, de 25 de no-
vembro de 1998, decidiu, em sua Reunião nº 679, realizada em 13 de
dezembro de 2012, conhecer do Pedido de Reconsideração apre-
sentado para, no mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 543/2012-GCMB, de 7 de de-
zembro de 2012.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Substituto

Ministério das Comunicações
.
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Em 15 de janeiro de 2013

Nº 201 - Processo nº 53500.007526/2012
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regula-
mentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo inter-
posto pela SERCOMTEL CELULAR S/A, CNPJ/MF nº
02.494.988/0001-18, autorizada do Serviço Móvel Pessoal, contra a
decisão do Superintendente de Serviços Privados, consubstanciada no
Ato nº 2.194, de 18 de abril de 2012, nos autos dos processos em
epígrafe, decidiu, em sua Reunião nº 679, realizada em 13 de dezembro
de 2012, conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo os termos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 58/2012-GCMP, de 7 de dezembro de 2012.

Em 25 de janeiro de 2013

Nº 476 - Processo nº 53500.001435/2013.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais, considerando a solicitação de prorrogação de prazo para apresen-
tação de comentários à Consulta Pública nº 53/2012 acerca da Proposta de
Norma para Uso de Femtocélulas em Redes do Serviço Móvel Pessoal
(SMP) ou do Serviço Móvel Especializado (SME), pelas razões e fun-
damentos constantes da Análise nº 49/2013-GCMB, de 24 de janeiro de
2013, por meio do Circuito Deliberativo nº 1987/2013, de 24 de janeiro de
2013, decidiu, prorrogar, até às 18 horas do dia 22 de fevereiro de 2013, o
prazo para manifestações encaminhadas por carta, fax ou correspondência
eletrônica; e, prorrogar, até às 24 horas do dia 24 de fevereiro de 2013, o
prazo para manifestações apresentadas por meio de formulário eletrônico
do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pública (SACP),
disponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br.

JOÃO BATISTA REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO Nº 553, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 198, X, do Re-
gimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 270, de 19 de julho
de 2001, e alterado pela Resolução n nº 489, de 5 de dezembro de 2007,

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 12.485, de 12 de
setembro de 2011 (Lei da Comunicação Audiovisual de Acesso Con-
dicionado), e do Regulamento do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC), aprovado pela Resolução nº 581, de 26 de março de 2012;

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei do Serviço de
Acesso Condicionado as prestadoras Serviço de TV a Cabo (TVC),
do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS),
do Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por
Assinatura via Satélite (DTH) e do Serviço Especial de Televisão por
Assinatura (TVA), desde que preenchidas as condições objetivas e
subjetivas necessárias, poderiam, ter as respectivas outorgas adap-
tadas para termos de autorização para prestação do SeAC;

CONSIDERANDO as adaptações para o SeAC que estão
sendo realizadas pelas prestadoras de Serviços de TV por Assinatura,
com fundamento no art. 37 da Lei do Serviço de Acesso Condi-
cionado;

CONSIDERANDO a necessidade da expedição de Licença
de Funcionamento de Estação para o novo serviço, qual seja, o SeAC,
observando todas as etapas e documentação exigidas no Regulamento
do SeAC;

CONSIDERANDO o interesse dos assinantes de Serviços de
TV por Assinatura e o interesse público na manutenção da prestação
regular do serviço;

CONSIDERANDO a necessidade de tempo razoável para
que as prestadoras apresentem toda a documentação exigível para o
Licenciamento de Funcionamento de Estação definitivo;

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação
das empresas adaptadas como prestadoras do SeAC em respeito à
legislação vigente buscando a segurança jurídica; e

CONSIDERANDO a competência do Superintendente de Servi-
ços de Comunicação de Massa para expedir, alterar e cancelar licenças para
funcionamento de estações de Serviços de TV por Assinatura, resolve:

Art. 1º Autorizar a execução da expedição de Licença de
Funcionamento de Estação para o SeAC, em caráter precário, para as
prestadoras originalmente do Serviço de TV a Cabo (TVC), do Ser-
viço de Distribuição de Sinais Multiponto Multicanal (MMDS), do
Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por As-
sinatura via Satélite (DTH) e do Serviço Especial de Televisão por
Assinatura (TVA), que tiveram suas outorgas adaptadas para o SeAC,
observando-se para tanto as características técnicas das estações então
existentes.

§ 1º A Licença de Funcionamento de Estação será emitida
com o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, o qual será
contado a partir de sua emissão, resguardadas as características técnicas
de funcionamento da estação na ocasião do último licenciamento.

§ 2º O prazo de validade da Licença de Funcionamento de
Estação em caráter precário poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, desde que requerido pela prestadora dentro do prazo de
vigência e de forma devidamente fundamentada.

§ 3º A Licença de Funcionamento de Estação em caráter
precário será expedida após o recolhimento do preço de serviço ad-
ministrativo, cuja quitação é condição para a obtenção da licença.

§ 4º Será emitida a Licença de Funcionamento de Estação
definitiva para a prestadora de SeAC que apresentar toda a docu-
mentação exigida na Regulamentação do Serviço.

Art. 2.º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

ATO No- 555, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.037417/12. CANAL BRASILEIRO DA
INFORMACAO CBI LTDA - RTVD - Rio de Janeiro/RJ - Canal 16.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 556, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.037551/11. TELEVISÃO INDEPEN-
DENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA - RTVD - Bauru/SP
- Canal 20. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 557, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.037544/11. TELEVISÃO CACHOEIRO
LTDA - RTVD - Mimoso do Sul/ES - Canal 22. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 558, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.044775/12. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTVD - Cascavel/PR - Canal 25. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 559, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.038381/12. RÁDIO E TELEVISÃO TA-
ROBA LTDA - RTVD - Foz do Iguaçu/PR - Canal 28. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 560, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.053104/12. TV STUDIOS DE RIBEI-
RÃO PRETO LTDA - RTVD - Mogi Guaçu/SP - Canal 30. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 561, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.054321/12. TV STUDIOS DE RIBEI-
RÃO PRETO LTDA - RTVD - Limeira/SP - Canal 30. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 562, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.031343/11. TV FRONTEIRA PAULISTA
LTDA - RTVD - Dracena/SP - Canal 32. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 563, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.053835/12. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTVD - Girau do Ponciano/AL - Canal 41. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 564, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.045948/09. EMPRESA PAULISTA DE
TELEVISÃO S/A - RTVD - Piracicaba/SP - Canal 42. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 565, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.061106/10. EMPRESA PAULISTA DE
TELEVISÃO S/A - RTVD - Santa Rita do Passa Quatro/SP - Canal
42. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 566, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.050089/12. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTVD - Boa Vista/RR - Canal 43. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 567, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.053833/12. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTVD - Feira de Santana/BA - Canal 58. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO No- 568, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Processo nº 53000.053829/12. FUNDAÇÃO JOÃO PAULO
II - RTVD - Agudos/SP - Canal 59. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 5.174, DE 10 DE SETEMBRO DE 2012

Processos 53524001033/2010 e 53524009142/2011. Aplica à
CIA TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL CENTRAL - CTBC,
CNPJ n.º 71.208516/0001-74, a sanção de multa no valor de R$
9.268,17 (nove mil duzentos e sessenta e oito reais e dezessete cen-
tavos), por violação dos arts. 54, c|c inciso III do art. 55, ambos do
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, por não res-
sarcimento de clientes afetados com interrupção ou degradação da
qualidade do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

PORTARIA DE 24 DE DEZEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIO-
RES, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Portaria de
26 de março de 2003, do Senhor Ministro de Estado das Relações
Exteriores, resolve:

Art. 1º Criar o Consulado Honorário em Maribor, República
da Eslovênia, com jurisdição sobre as regiões da Caríntia eslovena,
Estíria eslovena, Prekmurje e os municípios de Apace, Beltinci, Be-
nedikt, Bistrica ob Sotli, Braslovce, Brezice, Cankova, Celje, Cerk-
venjak, Cirkulane, Crensovci, Crna na Koroskem, Destrnik, Dobje,
Dobrna, Dobrovnik, Dornava, Dravograd, Duplek, Gorisnica,Gornja
Radgona, Gornji Grad, Gornji Petrovci, Grad, Hajdina,Hoce-Slivnica,
Hodos, Hrastnik, Jursinci, Kidricevo, Kobilje, Kozje, Krizevci, Kun-
gota, Kuzma, Lasko, Lenart, Lendava, Ljubno, Ljutomer, Lovrenc na
Pohorju, Luce, Majsperk, Makole, Maribor, Markovci, Mezica, Mi-
klavz na Dravskem polju, Mislinja, Moravske Toplice, Mozirje,
Murska Sobota, Muta, Nazarje, Odranci, Oplotnica, Ormoz, Pesnica,
Podcetrtek, Podlehnik, Podvelka, Poljcane, Polzela, Prebold, Prevalje,
Ptuj, Puconci, Race-Fram, Radenci, Radlje ob Dravi, Ravne na Ko-
roskem, Razkrizje, Recica ob Savinji, Ribnica na Pohorju, Rogaska
Slatina, Rogasovci, Rogatec, Ruse, Selnica ob Dravi, Slovenj Gradec,
Slovenska Bistrica, Slovenske Konjice, Solcava, Sredisce ob Dravi,
Starse, Sveta Ana, Sveta Trojica v Slovenskih goricah, Sveti Andraz
v Slovenskih goricah, Sveti Jurij ob Scavnici, Sveti Jurij v Slovenskih
goricah, Sveti Tomaz, Salovci, Sentilj, Sentjur, Smarje pri Jelsah,
Smartno ob Paki, Sostanj, Store, Tabor, Tisina, Trbovlje, Trnovska
vas, Turnisce, Velenje, Velika Polana, Verzej, Videm, Vitanje, Vojnik,
Vransko, Vuzenica, Zavrc, Zrece, Zalec e Zetale.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUY NUNES PINTO NOGUEIRA

Ministério das Relações Exteriores
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 19, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 3o da Portaria
MME no 406, de 20 de outubro de 2009, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento do projeto de investimento
em infraestrutura de processamento de gás natural, de titularidade da
empresa Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 33.000.167/0001-01, no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, con-
forme descrito no Anexo à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Projetos Projeto denominado "Ampliação de Capa-
cidade do Polo de Processamento de Gás
Natural de Cabiúnas (TECAB)", que con-
siste de construção de:
I - Unidade de Processamento de Gás
(UPGN II), com capacidade de 5,4 milhões
de m3/dia;
II - Unidade Processamento de condensado
(UPCGN IV), com capacidade de 1.500
m3/dia;
III - Unidade de Remoção de Mercúrio do
Gás Natural (U-306), com capacidade de 13
milhões de m3/dia;
IV - duas Unidades de Remoção de CO2 (U-
303/304), com capacidade de 6.5 milhões de
m3/dia cada;
V - Unidade de Tratamento Cáustico de
GLP (U-305), com capacidade de 1.760
m3/dia;
VI - Coletor de Condensado (U-302), com
capacidade de 13 milhões de m3/dia de gás
natural de 4.700 m3/dia de líquido; e
VII - Melhorias em sistemas de utilidades
existentes.

Ti p o Infraestrutura de processamento de gás na-
tural.

Ato Autorizativo Autorização de Construção ANP no 338, 17
de julho de 2012.

Pessoa Jurídica Titular Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS.
CNPJ 33.000.167/0001-01.
Localização Costa do Estado do Rio de Janeiro, esten-

dendo-se pela Zona Limítrofe à Zona de
Produção Principal, que faz frente ao Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes.

Enquadramento Art. 2o, inciso I, da Portaria MME no 404,
de 20 de outubro de 2009.

Identificação do Pro-
cesso

ANP no 48610.010226/2012-17 e MME no

48000.001892/2012-34.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 533, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Aprova as Regras de Comercialização de
Energia Elétrica aplicáveis ao Novo Sis-
tema de Contabilização e Liquidação - No-
vo SCL.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 3o, incisos XIV e XVII, da Lei no 9.427, de 26 de
dezembro 1996, incluídos pelo art. 9o da Lei no 10.848, de 15 de
março de 2004, no art. 26 da Lei no 9.427, de 1996, com redação
dada pelas Leis no 11.488, de 15 de junho de 2007, e no 11.943, de 28
de maio de 2009, nos arts. 1o e 4o da Lei no 10.848, de 2004, no art.
1o, § 1o, inciso II, e no art. 2º, § 1o, do Decreto no 5.163, de 30 de
julho de 2004, no Decreto no 5.177, de 12 de agosto de 2004, o que
consta do Processo no 48500.005570/2012-23, e considerando que:

as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 105/2012,
por intercâmbio documental, realizada no período de 12 a 21 de
dezembro de 2012, permitiram o aperfeiçoamento deste ato regu-
lamentar, resolve:

Art. 1º Aprovar as Regras de Comercialização de Energia
Elétrica aplicáveis ao Novo Sistema de Contabilização e Liquidação -
Novo SCL, de que trata a Convenção de Comercialização de Energia

Elétrica instituída pela Resolução Normativa no 109, de 26 de outubro
de 2004, na forma dos seguintes módulos:

I - Módulo de Garantia Física;
II - Módulo de Contratos;
III - Módulo do MRE;
IV - Módulo de Tratamento das Exposições;
V - Módulo de Ressarcimento;
VI - Módulo de Encargos;
VII- Módulo de Consolidação de Resultados;
VIII - Módulo de Votos e Contribuição Associativa (Go-

vernança);

IX - Módulo de Garantias Financeiras;
X - Módulo de Penalidades de Energia;
XI - Módulo de Penalidade de Potência;
XII - Módulo de Penalidade de Energia de Reserva (novo

módulo);
XIII - Módulo de Cálculo de Descontos das Tarifas de Uso

dos Sistemas de Transmissão - TUST e Distribuição - TUSD;
XIV - Módulo de Reajuste da Receita de Venda de Contrato

de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado -
CCEAR por Disponibilidade;

XV- Módulo de Contratação de Energia de Reserva; e
XVI - Módulo de Regime de Cotas de Garantia Física (novo

módulo);
Art. 2º A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -

CCEE deverá dar publicidade, até 31 de janeiro de 2013, às Regras
de que trata o art. 1º, considerando as alterações que constam da Nota
Técnica no 002/2013-SEM/ANEEL, de 17 de janeiro de 2013.

Art. 3º Revogar o art. 6º da Resolução Normativa nº 452, de
11 de outubro de 2011.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 11 de dezembro de 2012

Nº 3.969 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta
nos Processos nos 48500.002898/2007-21 e 48500.004779/2012-70,
decide: i) indeferir o pleito de revogação amigável da outorga de
autorização da UTE CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, in-
terposto pela Companhia Energética Centro Oeste S.A. em 27 de
agosto de 2012; ii) revogar consoante o Termo de Intimação no

9/2012-SFF/ANEEL, a autorização concedida à Companhia Ener-
gética Centro Oeste S.A. pela Portaria MME no 34, de 3 de fevereiro
de 2009, combinada com a Resolução Autorizativa no 2.996, de 5 de
julho de 2011, para atuar como produtor independente de energia
elétrica, mediante a implantação e exploração da Central Geradora
Termelétrica denominada UTE CBB - Companhia Bioenergética Bra-
sileira.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

D I R E TO R I A

DESPACHO DO DIRETOR
Em 25 de janeiro de 2013

Nº 210 - O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, e o
constante do Processo no 48500.003841/2002-27, e o disposto no art.
43 da Norma de Organização ANEEL - 001, aprovada pela Resolução
Normativa nº 273, de 10 de julho de 2007, resolve por não conhecer
do Pedido de Reconsideração interposto pela Companhia Estadual de
Geração e Transmissão de Energia Elétrica - CEEE-GT em face ao
Despacho no 4.035, de 18 de dezembro de 2012, haja vista que já
exaurida a esfera administrativa.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

Nº 211 - Processo nº 00000.702724/1975-18. Interessado: Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A - ELETRONORTE Decisão: Alterar
o Despacho n. 11, de 7 de janeiro de 2013, de forma a incluir a
potência instalada, por unidade geradora, da UHE Tucuruí. A íntegra
deste Despacho consta nos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

Nº 207 - Decisão: Liberar unidade geradora para início de operação
comercial a partir de 26 de janeiro de 2013 Processo nº
48500.006594/2010-38 Interessado: Ceriluz - Cooperativa de Geração
de Energia e Desenvolvimento Social Ltda. Usina: PCH RS-155 Uni-
dade Geradora: UG3 de 270 kW Localização: Município de Ijuí,
Estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra do Despacho está juntada aos autos e estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/atosdodia.

CAMILLA DE ANDRADE GONÇALVES
FERNANDES

Substituta

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

N° 201 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECONÔ-
MICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram de-
legadas por meio da Portaria n° 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 10.604, de 17 de de-
zembro de 2002, nos arts. 28 e 31 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro
de 1995, nos Contratos de Concessão nº 02, 03, 04 e 05, de 10 de
julho de 1997, e o que consta do Documento nº 48513.002321/2013-
00, resolve anuir à dação de recebíveis em garantia, pela Cemig
Distribuição S.A. - Cemig D, até o limite de 2,67% da receita ope-
racional líquida, no período de 2013 a 2015, para captação de re-
cursos com o Banco do Brasil S.A., Crédito Agroindustrial - Recursos
da Poupança Rural, no valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos
milhões de reais), para equilíbrio do fluxo de caixa da Concessio-
nária, ressalvado que não cabe ao agente credor direito de qualquer
ação contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela Con-
cessionária, dos seus compromissos financeiros.

No- 202 - Processo nº 48500.002761/2006-88. Interessadas: CPFL
Energia S.A. e suas controladas. Decisão: anuir à Minuta do Segundo
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Gestão Corporativa
Integrada, aprovado pelo Despacho nº 208, de 26 de janeiro de 2011,
a ser celebrado entre as interessadas, estabelecendo seu prazo de
vigência limitada à data de entrada em vigor da nova Resolução
Normativa que disciplinará a contratação entre partes relacionadas.

No- 203 - Processo nº 48500.005539/2012-92. Interessada: DME Dis-
tribuição S.A., DME Poços de Caldas Participações S.A. e DME
Energética S.A. Decisão: homologar os dois Termos de Compromisso
de Cessão, apresentados na correspondência DME nº DS-332/2012,
de 05/10/2012, firmados entre as interessadas em 28 de março de
2011 e 27 de abril de 2012, estabelecendo a vigência destes Termos
até a entrada em vigor da nova Resolução Normativa que disciplinará
a contratação com partes relacionadas.

No- 204 - Processo nº 48500.005539/2012-92. Interessada: Companhia
Energética de Minas Gerais, Cemig Geração e Transmissão S.A. e
Cemig Distribuição S.A. Decisão: anuir ao Segundo Termo Aditivo
ao Convênio de Cooperação Científica, Técnica e de Apoio Re-
cíproco celebrado entre as interessadas, estabelecendo a vigência des-
te Termo até a entrada em vigor da nova Resolução Normativa que
disciplinará a contratação com partes relacionadas.

No- 205 - Processo nº 48500.005539/2012-92. Interessadas: EDP Ener-
gias do Brasil S.A. e suas controladas. Decisão: resolve aprovar a
inclusão das alterações propostas pela correspondência EDP nº CT-
PR-23/12, de 09/10/2012, nos 2º e 3º termos aditivos ao Contrato de
Compartilhamento de Atividades e Alocação de Gastos entre as in-
teressadas, aprovados pelo Despacho nº 2.149, de 28 de junho de
2012, estabelecendo a vigência até a entrada em vigor da nova Re-
solução Normativa que disciplinará a contratação com partes rela-
cionadas.

No- 206 - Processo nº: 48500.000371/2013-18. Interessados: Cemig
Distribuição S.A. e Cemig Geração e Transmissão S.A. Decisão:
anuir ao Termo de Compromisso firmado entre o Estado de Minas
Gerais - MG, a Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, e
os Interessados, em 14 de dezembro de 2012, sendo que não haverá
qualquer repasse ou transferência de recursos financeiros entre as
partes.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

No- 199 - Processo nº 48500.006024/2008-23, resolve: i - Revogar o
Despacho nº 3.831, de 3/12/2012, nos termos da Nota Técnica nº
25/2013; ii - Conceder o prazo de 15 dias, contados a partir do
recebimento da comunicação oficial, para que a reclamante protocole
na ANEEL os arquivos digitais mencionados na referida Nota Téc-
nica; iii - Restaurar os efeitos dos Despachos nº 4.343/2009 e nº
3.100/2008.

No- 200 - Processo nº 48500.000977/2011-83, resolve: i - Revogar o
Despacho nº 3.814, de 30 de novembro de 2012; iii - Restaurar a
vigência do Despacho nº 1.763, de 26 de abril de 2011.

No- 208 - Processo: 48500.007377/2009-21. Decisão: (i) revogar o
Despacho no 4.719, de 17 de dezembro de 2009, e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Foz do Xaxim, com potência instalada de re-
ferência de 63,2 MW, localizada no rio Chapecó, sub-bacia 73, estado
de Santa Catarina, concedido à empresa CPFL Energias Renováveis
S.A. (atual denominação da ERSA - Energias Renováveis S.A.), ins-
crita no CNPJ no 08.439.659/0001-50, devido ao não atendimento ao
disposto no § 1o, art. 8o, da Resolução no 395/1998.

Ministério de Minas e Energia
.
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No- 209 - Processo: 48500.005370/2009-75. Decisão: (i) revogar o
Despacho no 3.402, de 9 de setembro de 2009, e transferir para a
condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Foz do Xaxim, com potência instalada de re-
ferência de 63,2 MW, localizada no rio Chapecó, sub-bacia 73, estado
de Santa Catarina, concedido às empresas Estelar Engenheiros As-
sociados Ltda. e Xaxim Energética S.A., inscritas com respectivos
CNPJs nos 08.995.267/0001-78 e 11.069.746/0001-78, devido ao não
atendimento ao disposto no § 1o, art. 8o, da Resolução no 395/1998.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

RETIFICAÇÕES

No Despacho nº 2.126, de 20 de maio de 2011, publicado no
DOU de 23 de maio de 2011, Seção 1, onde se lê:

"

Rendimento do Conjunto Turbina-Gerador [%] 97,0

"
, Leia-se
"

Rendimento nominal por turbina (%) 90,2
Rendimento nominal por gerador (%) 97,0

".
No Despacho nº 3504, de 26.08.2011, publicado no DOU de

29.08.2011, Seção 1, p. 124, retificar o valor da Potência Instalada
[MW]; onde se lê 1820,0 leia-se 1819,8. Retificar a Ficha-resumo
anexa, que apresenta os parâmetros homologados pela ANEEL para
as simulações energéticas da UHE Teles Pires.

No Despacho nº 3080, de 27.07.2011, publicado no DOU de
28.07.2011, Seção 1, p. 51, retificar as Fichas-resumo anexas, que
apresentam os parâmetros homologados pela ANEEL para as simu-
lações energéticas da UHE Santo Antonio do Jari.

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA

RETIFICAÇÃO

Na Resolução Homologatória n. 1.392, de 11 de dezembro
de 2012, publicada no D.O. n. 5, de 8 de janeiro de 2013, Seção 1,
página 41, constante do Processo n. 48500.003387/2011-11, retificar
o art. 1º; onde se lê: "...6,23% (seis vírgula vinte e três por cento) ...";
leia-se: "...6,34% (seis vírgula trinta e quatro por cento) ..."; bem
como, alterar os Anexos I e II que foram disponibilizados no en-
dereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

Nº 60 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a
revogação da seguinte autorização para o exercício da atividade de
revenda varejista de combustível automotivo, ao AUTO POSTO MA-
RINHEIRO LTDA., inscrito no CNPJ sob o nº 11.162.511/0001-26,
mediante Processo Judicial nº004631-92.2012.02.5101 (Agravo de
Instrumento nº 0021252-47.2012.4.02.0000).

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 126, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de 1998
e tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.011972/2006-71, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, com
registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº
06.226.808/0001-78, constituído pelas empresas Transportadora As-
sociada de Gás S/A - TAG, Nova Transportadora do Sudeste S/A -
NTS, Nova Transportadora do Nordeste S/A - NTN e Petrobras
Transporte S/A - Transpetro, autorizado a operar o Ponto de Entrega

de Santa Rita, situado nas proximidades do quilômetro 291 do Ga-
soduto Guamaré - Cabo (Nordestão), no município de Santa Rita,
Estado da Paraíba, com vazão máxima de entrega de gás natural a
João Pessoa de 375.000 Nm3/dia e a Campina Grande de 200.000
Nm3/dia, ficando restrita a capacidade máxima global do Ponto de
Entrega em 440.000 Nm3/dia.

Art.2º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a pre-
sente outorga.

Art.3º O Consórcio Malhas Sudeste Nordeste deverá apre-
sentar à ANP, até a data de vencimento do licenciamento ambiental
das instalações relacionadas nesta Autorização, cópia autenticada da
solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao
órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia
autenticada da renovação do mesmo, em até 15 (quinze) dias, con-
tados a partir da data de sua renovação.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP nº 108, de 22 de
março de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 23 de março
de 2012.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO No- 127, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 64, de 01 de março de
2012, com base na Portaria ANP n.º 170, de 26 de novembro de
1998, e tendo em vista o constante do Processo ANP n.º
48610.003360/2008-77, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa PETROBRAS TRANSPORTE S.A. -
TRANSPETRO, CNPJ 02.709.449/0095-39, autorizada a pré-operar,

para fins de testes, os sistemas de GLP refrigerado do Terminal
Aquaviário de Barra do Riacho - TABR, no Município de Aracruz,
Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas previstas e comprovadas para a
presente outorga.

Art. 3º A empresa Petrobras Transporte S.A. - TRANS-
PETRO deverá realizar os testes até a data de 17 de julho de 2013,
conforme prazo da Autorização Ambiental nº 004/2013, expedida
pelo Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -
IEMA , órgão ambiental do Estado do Espírito Santo.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

AUTORIZAÇÃO Nº 128, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei nº 11.909,
de 4 de março de 2009, tendo em vista o constante no processo ANP
n.º 48610.000785/2013-91, e considerando o atendimento a todas as
exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de 2011,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Tradener Ltda., com registro no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 02.691.745/0001-
70, autorizada a exercer a atividade de comercialização de gás natural
na esfera de competência da União, mediante a celebração de con-
tratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Com-
primido (GNC) a granel e para a realização de Projeto para Uso
Próprio e de Projeto Estruturante, cuja outorga é disciplinada pela
Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007, republicada no
Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º A presente Autorização não contempla a autorização
para o exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Li-
quefeito (GNL) a granel, cuja outorga é disciplinada pela Portaria
ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente
todas as obrigações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução
ANP nº 52, de 29 de setembro de 2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de co-
mercialização de gás natural na esfera de competência da União,
previstas e comprovadas para a presente outorga.

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de janeiro de 2013

No- 59 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E MO-
VIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de
2012, tendo em vista o constante no processo ANP n.º
48610.000785/2013-91, Considerando:

- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º
52, de 29 de setembro de 2011; e

- O deferimento do pedido de autorização de comercialização
de gás natural na esfera de competência da União, resolve:

1. Fica a Tradener Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
02.691.745/0001-70, registrada como Agente Vendedor de gás natural
com o nº 03.41.35.02691745.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

SUPERINTENDÊNCIA DE REFINO
E PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 108, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014447/2012-56, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
DISA DESTILARIA ITAÚNAS SA, CNPJ nº 27.575.950/0001-09,
referentes à Planta Produtora de Etanol "DISA", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 420 m3/d e produção de etanol
anidro de 300 m3/d, localizada na RODOVIA BR-101 NORTE, S/N,
KM 39,2, SAYONARA em CONCEIÇÃO DA BARRA - ES;

Art. 2º Fica autorizada a empresa DISA DESTILARIA
ITAÚNAS SA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa DISA
DESTILARIA ITAÚNAS SA a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 109, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014222/2012-08, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA PUMATY S/A, CNPJ nº 10.803.815/0011-34, referentes à
Planta Produtora de Etanol "USINA PUMATY S/A", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 400 m3/d e produção de etanol
anidro de 280 m3/d, localizada no PARQUE INDUSTRIAL USINA
PUMATY, S/N, ZONA RURAL em JOAQUIM NABUCO - PE;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA PUMATY S/A a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
PUMATY S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 110, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014224/2012-99, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA, CNPJ nº
75.717.355/0004-48, referentes à Planta Produtora de Etanol "UNI-
DADE DE IVATÉ", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 300 m3/d e produção de etanol anidro de 170 m3/d, localizada na
RODOVIA PR-082, S/N, KM 08, ZONA RURAL em IVATÉ - PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA DE AÇÚCAR
SANTA TEREZINHA LTDA a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA DE
AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA a atender o estabelecido no
Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES
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AUTORIZAÇÃO Nº 111, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014175/2012-94, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ENERGÉTICA SANTA HELENA S/A, CNPJ nº 37.216.363/0002-
50, referentes à Planta Produtora de Etanol "SANTA HELENA", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 750 m3/d e produção
de etanol anidro de 150 m3/d, localizada na FAZENDA SANTA
HELENA, RODOVIA MS-134, S/N, KM 25, PRÉDIO 2, ZONA
RURAL em NOVA ANDRADINA - MS;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ENERGÉTICA SANTA
HELENA S/A a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ENER-
GÉTICA SANTA HELENA S/A a atender o estabelecido no Art. 20
da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 112, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014440/2012-34, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
PENEDO AGRO INDUSTRIAL S/A, CNPJ nº 12.382.008/0001-49,
referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA PAISA", com ca-
pacidade de produção de etanol hidratado de 250 m3/d e produção de
etanol anidro de 210 m3/d, localizada na FAZENDA VÁRZEA
GRANDE, S/N, ZONA RURAL em PENEDO - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa PENEDO AGRO IN-
DUSTRIAL S/A a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa PENEDO
AGRO INDUSTRIAL S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 113, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014439/2012-18, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINAS REUNIDAS SERESTA S/A, CNPJ nº 12.265.245/0001-20,
referentes à Planta Produtora de Etanol "USINAS REUNIDAS SE-
RESTA S/A", com capacidade de produção de etanol hidratado de
220 m3/d e produção de etanol anidro de 120 m3/d, localizada na
FAZENDA SÃO MATHEUS, S/N, ZONA RURAL em TEOTÔNIO
VILELA - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINAS REUNIDAS SE-
RESTA S/A a continuar operando as referidas instalações, respeitados
os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINAS
REUNIDAS SERESTA S/A a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 114, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014437/2012-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA SANTA CLOTILDE S A, CNPJ nº 12.607.842/0001-95, re-
ferentes à Planta Produtora de Etanol "USINA SANTA CLOTILDE",
com capacidade de produção de etanol hidratado de 210 m3/d e
produção de etanol anidro de 120 m3/d, localizada na FAZENDA
PAU AMARELO, S/N, ZONA RURAL em RIO LARGO - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA SANTA CLO-
TILDE S A a continuar operando as referidas instalações, respeitados
os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
SANTA CLOTILDE S A a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 115, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014445/2012-67, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S/A, CNPJ
nº 18.614.602/0001-02, referentes à Planta Produtora de Etanol "AL-
CANA", com capacidade de produção de etanol hidratado de 300
m3/d e produção de etanol anidro de 150 m3/d, localizada na ES-
TRADA NANUQUE PEDRO CANÁRIO, S/N, KM 9, ZONA RU-
RAL em NANUQUE - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa ALCANA DESTILARIA
DE ÁLCOOL DE NANUQUE S/A a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa ALCANA
DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S/A a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 116, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014450/2012-70, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA JJ - ETANOL E AÇÚCAR LTDA, CNPJ nº
07.964.642/0001-50, referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA
JJ - ETANOL E AÇÚCAR LTDA", com capacidade de produção de
etanol hidratado de 390 m3/d e produção de etanol anidro de 160
m3/d, localizada na RODOVIA ENGENHEIRO JOÃO BATISTA
CABRAL RENNO (SP 225), S/N, KM 290, ZONA RURAL em
ESPÍRITO SANTO DO TURVO - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA JJ - ETANOL E
AÇÚCAR LTDA a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA JJ
- ETANOL E AÇÚCAR LTDA a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 117, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014441/2012-89, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
INDUSTRIAL PORTO RICO S A, CNPJ nº 12.217.832/0002-24,
referentes à Planta Produtora de Etanol "USINA PORTO RICO", com
capacidade de produção de etanol hidratado de 420 m3/d e produção
de etanol anidro de 190 m3/d, localizada na FAZENDA SÃO JOSÉ,
S/N, ZONA RURAL em CAMPO ALEGRE - AL;

Art. 2º Fica autorizada a empresa INDUSTRIAL PORTO
RICO S A a continuar operando as referidas instalações, respeitados
os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa INDUS-
TRIAL PORTO RICO S A a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 118, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014287/2012-45, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
RIO CLARO AGROINDUSTRIAL S.A., CNPJ nº 08.598.391/0001-
08, referentes à Planta Produtora de Etanol "RIO CLARO AGROIN-
DUSTRIAL SA", com capacidade de produção de etanol hidratado de
1.800 m3/d, localizada na FAZENDA SANTO ANTÔNIO, S/N, ZO-
NA RURAL em CAÇU - GO;

Art. 2º Fica autorizada a empresa RIO CLARO AGROIN-
DUSTRIAL S.A. a continuar operando as referidas instalações, res-
peitados os padrões ambientais e de segurança em vigor, de acordo
com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de produção de
etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa RIO CLA-
RO AGROINDUSTRIAL S.A. a atender o estabelecido no Art. 20 da
Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 119, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014448/2012-09, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA MONTE ALEGRE SA, CNPJ nº 09.094.632/0002-17, re-
ferentes à Planta Produtora de Etanol de Pequena Escala "USINA
MONTE ALEGRE", com capacidade de produção de etanol hidratado
de 150 m3/d e produção de etanol anidro de 140 m3/d, localizada na
FAZENDA MONTE ALEGRE, S/N, ZONA RURAL em MAMAN-
GUAPE - PB;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA MONTE ALEGRE
SA a continuar operando as referidas instalações, respeitados os pa-
drões ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Re-
solução nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
MONTE ALEGRE SA a atender o estabelecido no Art. 22 da Re-
solução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 120, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014443/2012-78, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO SA
AGROVALE, CNPJ nº 13.642.699/0001-35, referentes à Planta Pro-
dutora de Etanol "AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRAN-
CISCO S/A - AGROVALE", com capacidade de produção de etanol
hidratado de 370 m3/d e produção de etanol anidro de 340 m3/d,
localizada na FAZENDA MASSAYO, S/N, ZONA RURAL em JUA-
ZEIRO - BA;

Art. 2º Fica autorizada a empresa AGRO INDÚSTRIAS DO
VALE DO SÃO FRANCISCO SA AGROVALE a continuar ope-
rando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de
segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente
à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa AGRO
INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO SA AGROVALE a
atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES
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AUTORIZAÇÃO Nº 121, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014442/2012-23, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMPANHIA AGRÍCOLA USINA JACAREZINHO, CNPJ nº
61.231.478/0002-06, referentes à Planta Produtora de Etanol "COM-
PANHIA AGRÍCOLA USINA JACAREZINHO", com capacidade de
produção de etanol hidratado de 450 m3/d, localizada na RODOVIA
BR-153, S/N, KM 9, COSTA JUNIOR em JACAREZINHO - PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMPANHIA AGRÍCO-
LA USINA JACAREZINHO a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COM-
PANHIA AGRÍCOLA USINA JACAREZINHO a atender o esta-
belecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 122, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014805/2012-21, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA PETRIBÚ SA, CNPJ nº 10.645.075/0001-83, referentes à
Planta Produtora de Etanol "USINA PETRIBÚ SA", com capacidade
de produção de etanol hidratado de 220 m3/d e produção de etanol
anidro de 200 m3/d, localizada na RODOVIA PE-53, KM 05, S/N,
ENGENHO PETRIBU em LAGOA DO ITAENGA - PE;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA PETRIBÚ SA a
continuar operando as referidas instalações, respeitados os padrões
ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução
nº26/2012, referente à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
PETRIBÚ SA a atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP
nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 123, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014801/2012-42, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
USINA ALTO ALEGRE S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ nº
48.295.562/0019-65, referentes à Planta Produtora de Etanol "UNI-
DADE FLORESTÓPOLIS", com capacidade de produção de etanol
hidratado de 600 m3/d, localizada na RODOVIA JOÃO LUNAR-
DELLI - PR-170, S/N, KM 54 MAIS 300 MTS, ZONA RURAL em
FLORESTÓPOLIS - PR;

Art. 2º Fica autorizada a empresa USINA ALTO ALEGRE
S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a continuar operando as referidas ins-
talações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em vigor,
de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de pro-
dução de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa USINA
ALTO ALEGRE S/A - AÇÚCAR E ÁLCOOL a atender o esta-
belecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 124, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DE REFINO E PROCESSAMEN-
TO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de
suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359,
de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26, de 30 de
agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo ANP nº
48610.014353/2012-87, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COMPANHIA ENERGÉTICA VALE DO SÃO SIMÃO, CNPJ nº
08.215.996/0001-64, referentes à Planta Produtora de Etanol "COM-
PANHIA ENERGÉTICA VALE DO SÃO SIMÃO", com capacidade

de produção de etanol hidratado de 600 m3/d, localizada na FA-
ZENDA PIRATININGA DE MINAS, RODOVIA BR 364, KM 70,
S/N, ZONA RURAL, CX POSTAL 41, CHAVESLANDIA em SAN-
TA VITÓRIA - MG;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COMPANHIA ENER-
GÉTICA VALE DO SÃO SIMÃO a continuar operando as referidas
instalações, respeitados os padrões ambientais e de segurança em
vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente à atividade de
produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COM-
PANHIA ENERGÉTICA VALE DO SÃO SIMÃO a atender o es-
tabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

AUTORIZAÇÃO Nº 125, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE REFINO E PRO-
CESSAMENTO DE GÁS NATURAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria
ANP nº 359, de 10 de dezembro de 2012 e da Resolução ANP nº26,
de 30 de agosto de 2012, tendo em vista o que consta do Processo
ANP nº 48610.014451/2012-14, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica ratificada a titularidade e os direitos da empresa
COCAL COMÉRCIO INDÚSTRIA CANAA AÇÚCAR E ÁLCOOL
LTDA, CNPJ nº 44.373.108/0001-03, referentes à Planta Produtora de
Etanol "FILIAL COCAL PARAGUAÇU PAULISTA", com capaci-
dade de produção de etanol hidratado de 600 m3/d e produção de
etanol anidro de 200 m3/d, localizada na Pq. Indl. Dr. Camilo Ca-
lazans de Magalhães, S/N, CAIXA POSTAL 91, SÃO MATHEUS
em PARAGUAÇÚ PAULISTA - SP;

Art. 2º Fica autorizada a empresa COCAL COMÉRCIO IN-
DÚSTRIA CANAA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a continuar ope-
rando as referidas instalações, respeitados os padrões ambientais e de
segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº26/2012, referente
à atividade de produção de etanol;

Art. 3º Esta autorização não desobriga a empresa COCAL
COMÉRCIO INDÚSTRIA CANAA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA a
atender o estabelecido no Art. 20 da Resolução ANP nº26/2012;

Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE CARLOS CAMACHO
RODRIGUES

RELAÇÃO No- 3/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: Cerâmica Sardos e Filhos Ltda me Cpf/cnpj
:03.304.241/0001-12 - Processo minerário: 858004/05 - Processo de
cobrança: 958167/11 Valor: R$.1.686,73

ANTÔNIO DA JUSTA FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2013

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.

Titular: A.n.s de Araujo Cpf/cnpj :03.327.489/0001-07 - Pro-
cesso minerário: 880034/00 - Processo de cobrança: 980032/13 Valor:
R$.383,01

Titular: Antonio Augusto Gurgel do Amaral Cpf/cnpj
:000.673.772-20 - Processo minerário: 880046/03 - Processo de co-
brança: 980033/13 Valor: R$.656,58

Titular: Britagem da Amazônia, Comércio Importação e Ex-
portação Ltda Cpf/cnpj :05.193.112/0001-20 - Processo minerário:
880094/02 - Processo de cobrança: 980006/13 Valor: R$.23.722,16

Titular: José Cicero de Araujo Cpf/cnpj :182.598.472-72 -
Processo minerário: 880014/03 - Processo de cobrança: 980029/13
Valor: R$.6.586,24

Titular: José Guaracy Siqueira Tupinambá Cpf/cnpj
:022.581.452-87 - Processo minerário: 880053/03 - Processo de co-
brança: 980034/13 Valor: R$.56,41

Titular: Limpar Navegação e Serviços Ltda Cpf/cnpj
:84.496.165/0001-96 - Processo minerário: 880061/00 - Processo de
cobrança: 980009/13 Valor: R$.88,10

Titular: Marcus Antônio Girão de Brito Cpf/cnpj
:336.576.532-87 - Processo minerário: 880021/02 - Processo de co-
brança: 980031/13 Valor: R$.3.047,84

Titular: Maria Mercedes de Andrade Cpf/cnpj :099.646.062-
49 - Processo minerário: 880016/03 - Processo de cobrança:
980030/13 Valor: R$.366,96

Titular: Orfisa Monteiro Waughan Cpf/cnpj
:04.396.545/0001-10 - Processo minerário: 880410/87 - Processo de
cobrança: 980027/13 Valor: R$.107,01

Titular: Robert Handson Silva Maia Cpf/cnpj :493.855.692-
87 - Processo minerário: 880103/02 - Processo de cobrança:
980005/13 Valor: R$.948,83

Titular: Tarcizo Fabiano Andrade de Farias Cpf/cnpj
:661.107.852-53 - Processo minerário: 880005/03 - Processo de co-
brança: 980028/13 Valor: R$.490,80

FERNANDO LOPES BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Itt Premoldados Industria e Comercio Ltda me - 896426/07,

896427/07

RELAÇÃO No- 7/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Lisiane Calazans Dal Col Merlo - 896554/07 - A.I. 8/13

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO PROCURADOR FEDERAL
RELAÇÃO No- 9/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Álvaro Agapito de Moura - 964478/12 - R$ 13.559,71 In-
crição N.74807/2013, 964479/12 - R$ 5.277,10 Incrição
N.74808/2013

André Luiz Ludovico de Almeida - 906167/12 - R$ 2.785,77
Incrição N.74733/2013

Antonio de Brito Filho - 906166/12 - R$ 3.065,97 Incrição
N.74732/2013

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 7/2013 - SEDE - DF

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
821.870/1987-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
821.870/1987-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-Gnaisse
Autorizo o aditamento de substância mineral(427)
821.870/1987-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-Saibro-Portaria de lavra nº 058,
DOU de 06/02/2002

Aprova o relatório de Pesquisa de nova substância(1106)
821.870/1987-SERVENG - CIVILSAN S.A. EMPRESAS

ASSOCIADAS DE ENGENHARIA-Saibro

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Amplus Mineração Ltda - 858041/11, 858044/11
Braz Ferros Mineração Ltda Epp - 858034/01, 858056/09
c r Almeida s a Engenharia de Obras - 858012/10,

858017/10, 858019/10
Cooperate Mineração Ltda - 858191/11, 858193/11,

8 5 8 1 9 4 / 11
e. s. Rossi me - 858026/11, 858185/11
Eco Mining Ltda - 858125/09
Ecometals Ferro do Amapá Ltda - 858089/05
Ecometals Mineração do Brasil LTDA. - 858122/09,

858096/10, 858097/10, 858098/10
Eduardo Luiz Cabral Byrro - 858007/11
j h a Carneiro me - 858017/12
Marcio Santiago Bezerra - 858180/11
Metalquimica Ltda - 858091/10
Oro Amapa Mineração Ltda - 858079/10
Sonize Pimentel Dos Santos - 858022/12, 858023/12
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Eder Fernandez de Queiroz - 973902/12 - R$ 5.571,50 In-
crição N.78146/2013, 973832/12 - R$ 2.733,85 Incrição
N.78576/2013, 973833/12 - R$ 5.379,97 Incrição N.78577/2013,
973901/12 - R$ 2.722,65 Incrição N.78141/2013

Empresa Maranhense de Mineração S.A. - 906195/12 - R$
43,68 Incrição N.74888/2013

Francisco Alves Mendes - 903449/12 - R$ 253,46 Incrição
N.74587/2013, 903448/12 - R$ 253,46 Incrição N.74588/2013,
903604/12 - R$ 254,56 Incrição N.75578/2013, 903605/12 - R$
254,56 Incrição N.75579/2013, 903606/12 - R$ 254,56 Incrição
N.75577/2013, 903661/12 - R$ 254,56 Incrição N.75563/2013,
973489/12 - R$ 2.800,39 Incrição N.77291/2013, 973488/12 - R$
577,37 Incrição N.77292/2013, 973182/12 - R$ 2.814,54 Incrição
N.76051/2013, 973183/12 - R$ 575,05 Incrição N.76052/2013

Moldar Engenharia Ltda - 964500/12 - R$ 4.465,33 Incrição
N.75273/2013, 964537/12 - R$ 2.781,27 Incrição N.76129/2013,
964501/12 - R$ 2.781,27 Incrição N.75274/2013, 964480/12 - R$
21.659,58 Incrição N.74809/2013, 964538/12 - R$ 5.690,97 Incrição
N.76130/2013, 964481/12 - R$ 2.769,12 Incrição N.74810/2013

Noesio Peres da Costa - 950609/11 - R$ 255,95 Incrição
N.58186/2013

Pedreira Gurupí Ltda - 964667/12 - R$ 2.795,00 Incrição
N.77188/2013, 964666/12 - R$ 232,54 Incrição N.77189/2013

Physical Extração Industria e Comércio de Minérios LTDA.
- 940205/11 - R$ 2.297,50 Incrição N.55123/2013

Ricardo de Souza Abrantes - 964668/12 - R$ 2.795,00 In-
crição N.77190/2013

Roberto Antonio Damião - 933861/12 - R$ 2.608,00 Incrição
N.77617/2013

Togran Mineracao LTDA. - 950474/12 - R$ 2.192,10 In-
crição N.76819/2013

Valmor Carlos Pelissari - 973756/12 - R$ 5.665,64 Incrição
N.77200/2013, 973748/12 - R$ 5.665,64 Incrição N.77202/2013,
973747/12 - R$ 5.793,36 Incrição N.77235/2013, 973725/12 - R$
5.793,36 Incrição N.77228/2013, 973724/12 - R$ 5.665,64 Incrição
N.77227/2013, 973746/12 - R$ 5.665,64 Incrição N.77201/2013,
973256/12 - R$ 5.640,80 Incrição N.76319/2013, 973257/12 - R$
5.768,72 Incrição N.76320/2013, 973757/12 - R$ 5.793,36 Incrição
N.77234/2013

Valter Ferian - 906205/12 - R$ 2.514,09 Incrição
N.74775/2013

Zim Participações e Investimentos Ltda - 964499/12 - R$
2.781,27 Incrição N.75277/2013, 964498/12 - R$ 28.157,26 Incrição
N.75278/2013

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 3

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(PRO-
JUR)/prazo 10(dez) dias

Valmor Carlos Pelissari - 973749/12 - R$ 5.793,36 Incrição
N.77236/2013

MARCO ANTÔNIO ADDAD ABED

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 7/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

ad Bras Mineradora Ltda - 860952/09 - Not.78/2013 - R$
5.523,16, 860953/09 - Not.80/2013 - R$ 5.524,82

Adão Heleno Rodrigues - 860274/09 - Not.58/2013 - R$
5.527,75, 860276/09 - Not.60/2013 - R$ 5.385,30, 860277/09 -
Not.62/2013 - R$ 4.307,53, 860278/09 - Not.64/2013 - R$ 5.193,43,
860279/09 - Not.66/2013 - R$ 5.066,63, 860280/09 - Not.68/2013 -
R$ 4.156,60, 861420/08 - Not.70/2013 - R$ 5.422,18, 861421/08 -
Not.72/2013 - R$ 5.336,57, 861250/07 - Not.3/2013 - R$ 8.243,83,
861251/07 - Not.7/2013 - R$ 7.802,92, 861266/07 - Not.9/2013 - R$
8.293,10, 860753/08 - Not.46/2013 - R$ 5.231,32

Adher Empreendimentos LTDA. - 862014/07 - Not.17/2013
- R$ 5.366,97, 862046/07 - Not.19/2013 - R$ 7.574,44, 862047/07 -
Not.21/2013 - R$ 4.663,24, 862048/07 - Not.23/2013 - R$ 7.507,00,

862049/07 - Not.25/2013 - R$ 5.305,85, 862050/07 - Not.27/2013 -
R$ 4.862,44, 862311/07 - Not.29/2013 - R$ 4.824,67, 861139/08 -
Not.50/2013 - R$ 5.520,29

Alexandro Marques de Almeida - 860080/08 - Not.31/2013 -
R$ 5.282,05, 860081/08 - Not.33/2013 - R$ 5.433,06, 860082/08 -

Not.35/2013 - R$ 5.508,58, 860083/08 - Not.37/2013 - R$ 5.122,99,
860084/08 - Not.39/2013 - R$ 5.485,91, 860085/08 - Not.41/2013 -
R$ 5.512,78, 860087/08 - Not.43/2013 - R$ 5.272,89, 861960/07 -
Not.13/2013 - R$ 5.357,31, 861961/07 - Not.15/2013 - R$ 5.527,25

Cew Participações LTDA. me - 861325/07 - Not.11/2013 -
R$ 8.377,17

Delio Nunes de Jesus - 860628/09 - Not.76/2013 - R$
2.763,30

Ibrahim Rassi - 860200/09 - Not.56/2013 - R$ 4.963,49
Itamix Mineração Industrial Ltda - 861274/08 - Not.52/2013

- R$ 2.694,36, 861276/08 - Not.54/2013 - R$ 1.358,33, 860917/08 -
Not.48/2013 - R$ 837,83

João Paulo Costa Ponciano - 860388/09 - Not.74/2013 - R$
2.015,91

Quantum Mineração Ltda - 861465/09 - Not.83/2013 - R$
5.481,32

RELAÇÃO No- 9/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adher Empreendimentos LTDA. - 861804/10 - Not.146/2013
- R$ 5.508,38, 861805/10 - Not.148/2013 - R$ 5.507,05

Adolfo Guilherme Dieter - 861247/10 - Not.116/2013 - R$
5.519,46

Agenor Costa e Silva - 860052/10 - Not.91/2013 - R$
2.747,89

Aguinaldo Nunes Lopes - 860091/10 - Not.97/2013 - R$
111 , 3 2

Antonio Beraldo Alves - 860428/10 - Not.108/2013 - R$
1.401,44

Arquilene Regina Mota de Sousa - 860154/10 -
Not.101/2013 - R$ 320,66

Bruno Luiz Dos Santos Cobuccio - 861536/09 - Not.85/2013
- R$ 241,83, 861699/10 - Not.136/2013 - R$ 2.763,86, 861700/10 -
Not.138/2013 - R$ 2.762,34

Carlos Augusto Machado - 861396/10 - Not.120/2013 - R$
126,51

Diego Alves Barbosa - 860322/10 - Not.105/2013 - R$
3.919,13

Francisco de Paula da Silva - 861318/10 - Not.118/2013 - R$
5.327,31

Geneal Mineração Ltda - 861584/10 - Not.126/2013 - R$
5.336,66, 861585/10 - Not.128/2013 - R$ 1.612,77, 861600/10 -
Not.130/2013 - R$ 5.162,58

Itamix Mineração Industrial Ltda - 861708/10 -
Not.142/2013 - R$ 552,82, 860173/10 - Not.103/2013 - R$ 276,41

Letilia de Miranda Pereira - 860593/10 - Not.114/2013 - R$
101,71

Marcio Roberto Novato Pessoa - 860058/10 - Not.93/2013 -
R$ 766,11

Mauro Nunes - 861621/10 - Not.132/2013 - R$ 5.417,39
Minetto Minerais do Brasil Ltda - 860534/10 - Not.112/2013

- R$ 5.478,00
Neila da Silva Oliveira - 861446/10 - Not.122/2013 - R$

102,65
Otavio Hahn Murussi - 861533/10 - Not.124/2013 - R$

5.505,56
Recursos Naturais Internacionais e Mineração e Participa-

ções Societárias LTDA. - 861704/10 - Not.140/2013 - R$ 5.523,88,
861811/10 - Not.150/2013 - R$ 5.460,92, 861812/10 - Not.152/2013
- R$ 5.524,44, 861813/10 - Not.154/2013 - R$ 4.443,32

Roberto Zanotto - 860082/10 - Not.95/2013 - R$ 370,96
Valec Engenharia, Construções e Ferrovias s a - 860150/10 -

Not.99/2013 - R$ 5.486,40
Veneranda Silva Barros - 860471/10 - Not.110/2013 - R$

5 . 5 11 , 6 6
Walter Martins Júnior - 861625/09 - Not.87/2013 - R$

916,16

RELAÇÃO No- 10/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Adher Empreendimentos LTDA. - 861804/10 - Not.147/2013
- R$ 5.022,72, 861805/10 - Not.149/2013 - R$ 5.022,72

Adolfo Guilherme Dieter - 861247/10 - Not.117/2013 - R$
5.022,72

Agenor Costa e Silva - 860052/10 - Not.92/2013 - R$
2.511,36, 860052/10 - Not.156/2013 - R$ 248,66

Aguinaldo Nunes Lopes - 860091/10 - Not.98/2013 - R$
2 . 5 11 , 3 6

Antonio Beraldo Alves - 860428/10 - Not.109/2013 - R$
2 . 5 11 , 3 6

Arquilene Regina Mota de Sousa - 860154/10 -
Not.102/2013 - R$ 2.511,36

Bruno Luiz Dos Santos Cobuccio - 861536/09 - Not.86/2013
- R$ 2.511,36, 861699/10 - Not.137/2013 - R$ 2.511,36, 861700/10 -
Not.139/2013 - R$ 2.511,36

Carlos Augusto Machado - 861396/10 - Not.121/2013 - R$
2 . 5 11 , 3 6

Diego Alves Barbosa - 860322/10 - Not.106/2013 - R$
5.022,72

Doilman Oliveira Barroso Junior - 860009/10 - Not.89/2013
- R$ 5.022,72, 860048/10 - Not.90/2013 - R$ 5.022,72

Francisco de Paula da Silva - 861318/10 - Not.119/2013 - R$
5.022,72

Geneal Mineração Ltda - 861584/10 - Not.127/2013 - R$
2.511,36, 861585/10 - Not.129/2013 - R$ 2.511,36, 861600/10 -
Not.131/2013 - R$ 2.511,36

Itamix Mineração Industrial Ltda - 861708/10 -
Not.143/2013 - R$ 2.511,36, 860173/10 - Not.104/2013 - R$
5.022,72

Letilia de Miranda Pereira - 860593/10 - Not.115/2013 - R$
2.511,36, 860593/10 - Not.158/2013 - R$ 248,66

Marcio Roberto Novato Pessoa - 860058/10 - Not.94/2013 -
R$ 2.511,36

Mauro Nunes - 861621/10 - Not.133/2013 - R$ 5.022,72
Minetto Minerais do Brasil Ltda - 860534/10 - Not.113/2013

- R$ 2.511,36
Neila da Silva Oliveira - 861446/10 - Not.123/2013 - R$

2 . 5 11 , 3 6
Nunes e Rosa Ltda - 860394/10 - Not.107/2013 - R$

2 . 5 11 , 3 6
Otavio Hahn Murussi - 861533/10 - Not.125/2013 - R$

2.511,36, 861533/10 - Not.159/2013 - R$ 248,66
Recursos Naturais Internacionais e Mineração e Participa-

ções Societárias LTDA. - 861704/10 - Not.141/2013 - R$ 2.511,36,
861811/10 - Not.151/2013 - R$ 2.511,36, 861812/10 - Not.153/2013
- R$ 2.511,36, 861813/10 - Not.155/2013 - R$ 2.511,36

Roberto Zanotto - 860082/10 - Not.96/2013 - R$ 5.022,72
Robson Antônio Guimarães - 861774/10 - Not.144/2013 -

R$ 5.022,72, 861803/10 - Not.145/2013 - R$ 5.022,72, 861639/10 -
Not.134/2013 - R$ 5.022,72, 861640/10 - Not.135/2013 - R$
5.022,72

Valec Engenharia, Construções e Ferrovias s a - 860150/10 -
Not.100/2013 - R$ 5.022,72

Veneranda Silva Barros - 860471/10 - Not.111/2013 - R$
2.511,36, 860471/10 - Not.157/2013 - R$ 248,66

Walter Martins Júnior - 861625/09 - Not.88/2013 - R$
2 . 5 11 , 3 6

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 3

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Adher Empreendimentos LTDA. - 860034/11 - Not.164/2013
- R$ 5.499,68, 860035/11 - Not.166/2013 - R$ 26,31, 860036/11 -
Not.168/2013 - R$ 4.239,05, 860037/11 - Not.170/2013 - R$
5.501,28

Arquilene Regina Mota de Sousa - 860046/11 -
Not.172/2013 - R$ 922,82

Edgar Guimarães de Lima - 860011/11 - Not.160/2013 - R$
1.183,09

Felipe Monaco Balakirev Resende - 860493/11 -
Not.199/2013 - R$ 5.517,88, 860494/11 - Not.201/2013 - R$
5.491,07, 860495/11 - Not.203/2013 - R$ 5.274,77, 860496/11 -
Not.205/2013 - R$ 4.809,64

Geraldo Rosa Dos Santos - 860561/11 - Not.210/2013 - R$
1.380,96

Letilia de Miranda Pereira - 860388/11 - Not.191/2013 - R$
39,28, 860292/11 - Not.187/2013 - R$ 4,04

Marcio de Jesus Silva - 860130/11 - Not.174/2013 - R$
1.699,37, 860149/11 - Not.183/2013 - R$ 2.123,97

Miguel Aparecido da Silva - 860028/11 - Not.162/2013 - R$
33,17

Mineradora Vale do Cerrado Ltda - 860578/11 -
Not.212/2013 - R$ 2.679,48, 860579/11 - Not.214/2013 - R$
3.591,61

Tania Ribeiro de Oliveira - 860554/11 - Not.207/2013 - R$
5.526,81

Thomaz Zuzarte Adorno Neto - 860421/11 - Not.194/2013 -
R$ 1.255,56

Tony Hudson Bezerra Alves - 860145/11 - Not.178/2013 -
R$ 2.690,27

Zim Participações e Investimentos Ltda - 860387/11 -
Not.189/2013 - R$ 2.405,25, 860423/11 - Not.196/2013 - R$
5.262,06

RELAÇÃO No- 12/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

10 m Group Participações S.A. - 860653/11 - Not.253/2013
- R$ 5.037,58

Adher Empreendimentos LTDA. - 860034/11 - Not.165/2013
- R$ 5.022,72, 860035/11 - Not.167/2013 - R$ 5.022,72, 860036/11 -

Not.169/2013 - R$ 5.022,72, 860037/11 - Not.171/2013 - R$
5.022,72

Arquilene Regina Mota de Sousa - 860046/11 -
Not.173/2013 - R$ 2.511,36, 860046/11 - Not.180/2013 - R$
248,66

bs Areia e Cascalho Ltda - 860206/11 - Not.185/2013 - R$
2.518,79, 860437/11 - Not.198/2013 - R$ 2.518,79

Cooperativa Dos Garimpeiros Artesãos e Mineradores de
Cristalina - 860229/11 - Not.186/2013 - R$ 2.518,79

Edgar Guimarães de Lima - 860011/11 - Not.161/2013 - R$
2 . 5 11 , 3 6

Felipe Monaco Balakirev Resende - 860493/11 -
Not.200/2013 - R$ 5.037,58, 860494/11 - Not.202/2013 - R$
5.037,58, 860495/11 - Not.204/2013 - R$ 5.037,58, 860496/11 -
Not.206/2013 - R$ 5.037,58

Geraldo Rosa Dos Santos - 860561/11 - Not.209/2013 - R$
248,66, 860561/11 - Not.211/2013 - R$ 2.518,79

Letilia de Miranda Pereira - 860388/11 - Not.192/2013 - R$
2.518,79, 860292/11 - Not.188/2013 - R$ 2.518,79

Marcio de Jesus Silva - 860130/11 - Not.175/2013 - R$
5.022,72, 860149/11 - Not.184/2013 - R$ 5.037,58

Miguel Aparecido da Silva - 860028/11 - Not.163/2013 - R$
2 . 5 11 , 3 6

Mineradora Vale do Cerrado Ltda - 860578/11 -
Not.213/2013 - R$ 5.037,58, 860579/11 - Not.215/2013 - R$
5.037,58

Sergio Loureiro Valente - 860134/11 - Not.176/2013 - R$
2.511,36, 860135/11 - Not.177/2013 - R$ 2.511,36

Tania Ribeiro de Oliveira - 860554/11 - Not.208/2013 - R$
5.037,58

Thomaz Zuzarte Adorno Neto - 860421/11 - Not.193/2013 -
R$ 248,66, 860421/11 - Not.195/2013 - R$ 2.518,79

Tony Hudson Bezerra Alves - 860145/11 - Not.179/2013 -
R$ 2.511,36, 860145/11 - Not.181/2013 - R$ 248,66

Zim Participações e Investimentos Ltda - 860387/11 -
Not.190/2013 - R$ 2.518,79, 860423/11 - Not.197/2013 - R$
2.518,79
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RELAÇÃO No- 15/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

10 m Group Participações S.A. - 860643/11 - Not.232/2013
- R$ 5.520,10, 860644/11 - Not.234/2013 - R$ 5.516,83, 860645/11 -

Not.236/2013 - R$ 5.517,44, 860646/11 - Not.238/2013 - R$
5.519,07, 860647/11 - Not.240/2013 - R$ 5.515,81, 860648/11 -
Not.242/2013 - R$ 5.516,42, 860649/11 - Not.244/2013 - R$
5.518,06, 860650/11 - Not.246/2013 - R$ 5.514,78, 860652/11 -
Not.250/2013 - R$ 5.523,50, 860653/11 - Not.252/2013 - R$
5.525,12, 860654/11 - Not.254/2013 - R$ 5.521,86, 860655/11 -
Not.256/2013 - R$ 5.521,61, 860656/11 - Not.258/2013 - R$
5.523,25, 860657/11 - Not.260/2013 - R$ 5.519,99, 860658/11 -
Not.262/2013 - R$ 5.518,47

Adher Empreendimentos LTDA. - 860665/11 - Not.276/2013
- R$ 5.525,34

Mineradora Vale do Cerrado Ltda - 860580/11 -
Not.216/2013 - R$ 5.453,01, 860581/11 - Not.218/2013 - R$
2.692,36

Paulo Sérgio de Souza Pinheiro - 860618/11 - Not.221/2013
- R$ 137,59, 860619/11 - Not.224/2013 - R$ 137,97

Wallasse Guedes Correia - 860640/11 - Not.226/2013 - R$
5.524,04, 860641/11 - Not.228/2013 - R$ 5.524,04, 860642/11 -
Not.230/2013 - R$ 5.525,34, 860659/11 - Not.264/2013 - R$
5.524,04, 860660/11 - Not.266/2013 - R$ 5.524,04, 860661/11 -
Not.268/2013 - R$ 5.524,04, 860662/11 - Not.270/2013 - R$
5.474,24, 860663/11 - Not.272/2013 - R$ 5.523,68, 860664/11 -
Not.274/2013 - R$ 5.525,34, 860651/11 - Not.248/2013 - R$
5.524,04

RELAÇÃO No- 16/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

10 m Group Participações S.A. - 860643/11 - Not.233/2013
- R$ 5.037,58, 860644/11 - Not.235/2013 - R$ 5.037,58, 860645/11 -

Not.237/2013 - R$ 5.037,58, 860646/11 - Not.239/2013 - R$
5.037,58, 860647/11 - Not.241/2013 - R$ 5.037,58, 860648/11 -
Not.243/2013 - R$ 5.037,58, 860649/11 - Not.245/2013 - R$
5.037,58, 860650/11 - Not.247/2013 - R$ 5.037,58, 860652/11 -
Not.251/2013 - R$ 5.037,58, 860654/11 - Not.255/2013 - R$
5.037,58, 860655/11 - Not.257/2013 - R$ 5.037,58, 860656/11 -
Not.259/2013 - R$ 5.037,58, 860657/11 - Not.261/2013 - R$
5.037,58, 860658/11 - Not.263/2013 - R$ 5.037,58

Adher Empreendimentos LTDA. - 860665/11 - Not.277/2013
- R$ 5.037,58

Mineradora Vale do Cerrado Ltda - 860580/11 -
Not.217/2013 - R$ 5.037,58, 860581/11 - Not.219/2013 - R$
5.037,58

Paulo Sérgio de Souza Pinheiro - 860618/11 - Not.220/2013
- R$ 248,66, 860618/11 - Not.222/2013 - R$ 2.518,79, 860619/11 -
Not.223/2013 - R$ 248,66, 860619/11 - Not.225/2013 - R$
2.518,79

Wallasse Guedes Correia - 860640/11 - Not.227/2013 - R$
5.037,58, 860641/11 - Not.229/2013 - R$ 5.037,58, 860642/11 -
Not.231/2013 - R$ 5.037,58, 860651/11 - Not.249/2013 - R$
5.037,58, 860659/11 - Not.265/2013 - R$ 5.037,58, 860660/11 -
Not.267/2013 - R$ 5.037,58, 860661/11 - Not.269/2013 - R$
5.037,58, 860662/11 - Not.271/2013 - R$ 5.037,58, 860663/11 -
Not.273/2013 - R$ 5.037,58, 860664/11 - Not.275/2013 - R$
5.037,58

RELAÇÃO No- 17/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

ad Bras Mineradora Ltda - 862929/11 - Not.337/2013 - R$
705,84

Adher Empreendimentos LTDA. - 860667/11 - Not.278/2013
- R$ 5.526,62, 860668/11 - Not.280/2013 - R$ 5.524,19, 860669/11 -

Not.282/2013 - R$ 5.524,19, 860670/11 - Not.284/2013 - R$
5.524,19, 860671/11 - Not.288/2013 - R$ 5.473,36, 860672/11 -
Not.290/2013 - R$ 5.524,55, 860673/11 - Not.292/2013 - R$
5.524,58, 860674/11 - Not.294/2013 - R$ 5.526,62, 860675/11 -
Not.296/2013 - R$ 5.526,62

Edvair Alves de Oliveira - 862924/11 - Not.335/2013 - R$
1.301,44

Geraldo Portugues de Assunção - 860126/12 - Not.339/2013
- R$ 78,52

Mauro Nunes - 860744/11 - Not.327/2013 - R$ 2.828,60
Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 862343/11 -

Not.331/2013 - R$ 1.885,76
Planalto Goiás Minerais TRANSPORTES. - 860729/11 -

Not.325/2013 - R$ 866,53
Sinval Nunes da Silva - 860716/11 - Not.318/2013 - R$

731,68, 860717/11 - Not.320/2013 - R$ 222,52, 860718/11 -
Not.322/2013 - R$ 287,03

Wallasse Guedes Correia - 860676/11 - Not.298/2013 - R$
5.526,62, 860677/11 - Not.300/2013 - R$ 5.525,34, 860678/11 -
Not.302/2013 - R$ 5.525,34, 860679/11 - Not.304/2013 - R$
5.525,34, 860680/11 - Not.306/2013 - R$ 5.525,34, 860681/11 -
Not.308/2013 - R$ 5.523,68, 860682/11 - Not.310/2013 - R$
5.524,55, 860683/11 - Not.312/2013 - R$ 5.524,51, 860684/11 -
Not.314/2013 - R$ 5.524,51, 860685/11 - Not.316/2013 - R$
5.526,62

Xixto Mineração Indústria e Comércio LTDA. - 862101/11 -
Not.329/2013 - R$ 594,50

RELAÇÃO No- 18/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

ad Bras Mineradora Ltda - 862347/11 - Not.333/2013 - R$
2.518,79, 862929/11 - Not.338/2013 - R$ 2.518,79

Adher Empreendimentos LTDA. - 860667/11 - Not.279/2013
- R$ 5.037,58, 860668/11 - Not.281/2013 - R$ 5.037,58, 860669/11 -

Not.283/2013 - R$ 5.037,58, 860670/11 - Not.285/2013 - R$
5.037,58, 860671/11 - Not.289/2013 - R$ 5.037,58, 860672/11 -
Not.291/2013 - R$ 5.037,58, 860673/11 - Not.293/2013 - R$
5.037,58, 860674/11 - Not.295/2013 - R$ 5.037,58, 860675/11 -
Not.297/2013 - R$ 5.037,58

Edvair Alves de Oliveira - 862924/11 - Not.336/2013 - R$
2.518,79

Geraldo Portugues de Assunção - 860126/12 - Not.340/2013
- R$ 2.518,79

Mauro Nunes - 860744/11 - Not.328/2013 - R$ 5.037,58
Mineração Rio Dezoito Ltda Epp - 862343/11 -

Not.332/2013 - R$ 2.518,79
Planalto Goiás Minerais TRANSPORTES. - 860729/11 -

Not.324/2013 - R$ 248,66, 860729/11 - Not.326/2013 - R$
2.518,79

Sergio Serio - 862680/11 - Not.334/2013 - R$ 2.518,79
Sinval Nunes da Silva - 860716/11 - Not.319/2013 - R$

2.518,79, 860717/11 - Not.321/2013 - R$ 2.518,79, 860718/11 -
Not.323/2013 - R$ 2.518,79

Wallasse Guedes Correia - 860676/11 - Not.299/2013 - R$
5.037,58, 860677/11 - Not.301/2013 - R$ 5.037,58, 860678/11 -
Not.303/2013 - R$ 5.037,58, 860679/11 - Not.305/2013 - R$
5.037,58, 860680/11 - Not.307/2013 - R$ 5.037,58, 860681/11 -
Not.309/2013 - R$ 5.037,58, 860682/11 - Not.311/2013 - R$
5.037,58, 860683/11 - Not.313/2013 - R$ 5.037,58, 860684/11 -
Not.315/2013 - R$ 5.037,58, 860685/11 - Not.317/2013 - R$
5.037,58

Xixto Mineração Indústria e Comércio LTDA. - 862101/11 -
Not.330/2013 - R$ 2.518,79

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Adir Marcio da Conceição - 866274/10 - A.I. 52/13
Bemisa Brasil Exploração Mineral s a - 866537/07 - A.I.

40/13, 866552/07 - A.I. 41/13
Bunge Fertilizantes s a - 867150/07 - A.I. 27/13
Cbr Administração e Participação Ltda - 867059/07 - A.I.

30/13
g m Marciel Metello - me - 866731/07 - A.I. 31/13
Geomin Geologia e Mineração Ltda - 866166/11 - A.I.

51/13
Gme4 do Brasil Participações e Empreendimentos s a -

867005/07 - A.I. 38/13, 866998/07 - A.I. 39/13, 866550/07 - A.I.
32/13, 866549/07 - A.I. 33/13, 866478/07 - A.I. 34/13, 867001/07 -
A.I. 42/13, 867003/07 - A.I. 43/13, 866381/07 - A.I. 44/13,
866999/07 - A.I. 45/13, 866546/07 - A.I. 46/13, 867004/07 - A.I.
47/13, 866528/07 - A.I. 48/13

Itamar Redigollo Farhat - 867147/07 - A.I. 28/13
Jose Maria Barbosa - 866843/07 - A.I. 37/13
Leodário Correa de Oliveira - 867135/07 - A.I. 29/13
Liege Viero Trevisan - 867224/07 - A.I. 1/13
Luiz Carlos Moreira - 867170/07 - A.I. 35/13
Maggi e Mello Ltda-me - 867174/07 - A.I. 36/13, 867175/07

- A.I. 25/13, 867173/07 - A.I. 26/13
Mineradora Barbosa Ltda-me - 866721/11 - A.I. 50/13
Rbs-redstone Mineração do Brasil Ltda - 866280/07 - A.I.

16/13
Rio Manso Industrial e Comercial de Minérios Ltda -

866197/07 - A.I. 15/13
S.R. Leme - 867190/07 - A.I. 23/13, 867189/07 - A.I.

24/13
Valore Invest Participacoes e Servicos de Consultoria em

Gestão Financeira - 866723/11 - A.I. 49/13
Votorantim Metais S.a - 866855/07 - A.I. 22/13
Votorantim Metais Zinco s a - 867093/07 - A.I. 17/13,

867092/07 - A.I. 18/13, 867088/07 - A.I. 19/13, 867084/07 - A.I.
20/13, 866876/07 - A.I. 2/13, 866872/07 - A.I. 3/13, 866879/07 - A.I.
4/13, 866878/07 - A.I. 5/13, 866868/07 - A.I. 6/13, 866867/07 - A.I.
7/13, 866895/07 - A.I. 8/13, 866893/07 - A.I. 9/13, 866892/07 - A.I.
10/13, 866889/07 - A.I. 11/13, 866887/07 - A.I. 12/13, 866880/07 -
A.I. 13/13, 866869/07 - A.I. 14/13

RELAÇÃO No- 9/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(Não comunicou início de pesquisa)/prazo

para pagamento: 30 dias. (2.25)
Carlos Gross - 866697/08
Eugenio Moschetta me - 867204/08
Mgm Mato Grosso Metais Ltda - 866156/07, 866157/07

r. a. a. Mineração Ltda me - 866313/08
Rio Manso Industrial e Comercial de Minérios Ltda -

866198/07
Vanderley Simi - 867349/08
Vantage Brasil Mineração LTDA. - 866012/07

RELAÇÃO No- 10/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Multa aplicada-(TAH)/prazo para pagamento: 30 dias.

(6.41)
Belo Monte Mineracao - 867260/10
Gilson Dos Santos Leite - 866312/11

RELAÇÃO No- 11 / 2 0 1 3

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Wallasse Guedes Correia - 866595/10, 866596/10,

866597/10, 866598/10, 866599/10, 866600/10, 866601/10,
866602/10, 866603/10, 866604/10, 866605/10, 866606/10,
866607/10, 866608/10, 866609/10, 866610/10, 866883/10,
866884/10, 866886/10, 866887/10, 866888/10, 866889/10,
866890/10, 866891/10, 866892/10, 866893/10, 866895/10,
866897/10, 866898/10, 866899/10, 866900/10

RELAÇÃO No- 13/2013

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Antonio Lazaro Moreira - 867449/10 - Not.233/2013 - R$
273,65

JOSÉ DA SILVA LUZ

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 49/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Agenor Xavier Machado - 833540/06 - A.I. 180/13
Agroindustrial Delta de Minas S/a - 833227/06 - A.I.

138/13
Bontempi Imóveis Ltda - 833176/06 - A.I. 135/13,

833291/06 - A.I. 150/13, 833497/06 - A.I. 178/13
Braspedras Comércio Importação e Exportação Ltda -

833630/06 - A.I. 188/13
Ederlândio Miranda Borborema - 833214/06 - A.I. 137/13
Eliane de Freitas Magalhães - 833239/06 - A.I. 140/13
Francisco Geraldo da Silva Pereira - 833305/06 - A.I.

151/13, 833306/06 - A.I. 152/13
Geraldo Oliveira - 833183/06 - A.I. 136/13
Granicatu's Granitos do Brasil Ltda - 833265/06 - A.I.

144/13
Gransena Exportação e Comércio LTDA. - 833410/06 - A.I.

172/13, 833564/06 - A.I. 183/13
Hailton Antônio Pereira - 833286/06 - A.I. 148/13
Ieda Martins Caires - 833562/06 - A.I. 182/13
José Bernardes Vidal fi - 833405/06 - A.I. 171/13
José Carlos Luiz - 833610/06 - A.I. 187/13
Josemar Soares Vieira - 833314/06 - A.I. 153/13
Katia Nogueira Dos Santos - 833324/06 - A.I. 154/13
Kelly Gonçalves da Silva - 833232/06 - A.I. 139/13
Leandro Melo Siqueira-me - 833556/06 - A.I. 181/13
Leonardo Ferreira Guimarães - 833240/06 - A.I. 141/13
Lucio Flausino da Silva - 833288/06 - A.I. 149/13
Luiz Carlos Nunes - 833649/06 - A.I. 190/13
Marcelo de Amorim Penido - 833581/06 - A.I. 185/13
Marcos Roberto Serafim - 833328/06 - A.I. 156/13,

833330/06 - A.I. 158/13, 833247/06 - A.I. 143/13
Maria Risolene Silva Santos - 833634/06 - A.I. 189/13
Marmoraria Araçuaí Ltda - 833331/06 - A.I. 159/13
Mgr Mineração LTDA. - 833414/06 - A.I. 175/13
Mineração Granitos de Minas Ltda - 833688/06 - A.I.

931/13
Mineração Lopas Ltda - 833267/06 - A.I. 145/13
Nova Aurora Mármores e Granitos LTDA. - 833327/06 - A.I.

155/13
Pedreiras do Brasil s a - 833355/06 - A.I. 160/13
Pedro Alves Viana Neto - 833577/06 - A.I. 184/13,

833526/06 - A.I. 179/13
Resinaldo Amaral de Souza - 833457/06 - A.I. 177/13
Robert Souza Gomes - 833244/06 - A.I. 142/13
Ronaldo Esteves Lima - 833360/06 - A.I. 161/13
Ronaldo Nogueira Drummond - 833411/06 - A.I. 173/13,

833412/06 - A.I. 174/13
Ruyther Barroso Campos - 833673/06 - A.I. 192/13
Sanderson Amadeu - 833452/06 - A.I. 176/13
Shary Souza Matos - 833602/06 - A.I. 186/13
Valdeni Alves de Souza - 833367/06 - A.I. 162/13
Valente Consultoria em Engenharia de Minas Ltda -

833280/06 - A.I. 146/13, 833282/06 - A.I. 147/13
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Vera Fernandes da Silva - 833671/06 - A.I. 191/13
Votorantim Metais Zinco s a - 833374/06 - A.I. 163/13,

833376/06 - A.I. 164/13, 833378/06 - A.I. 165/13, 833379/06 - A.I.
166/13, 833380/06 - A.I. 167/13, 833381/06 - A.I. 168/13, 833382/06
- A.I. 169/13, 833386/06 - A.I. 170/13

Welinton Luiz Messias - 833694/06 - A.I. 194/13

RELAÇÃO No- 52/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Abílio Pereira de Mendonça Filho - 833950/06 - A.I.

193/13
Abril Construçoes e Serviços Ltda - 833735/06 - A.I.

215/13
Andrea Carla Ferreira - 833769/06 - A.I. 226/13, 833770/06

- A.I. 227/13, 833772/06 - A.I. 228/13, 833773/06 - A.I. 229/13
Areia Cruzeiro do Sul Ltda me - 833557/06 - A.I. 204/13
Atual Granitos do Brasil Ltda - ME. - 833951/06 - A.I.

255/13
Brasroma Mineração, Comércio e Indústria Ltda - 830348/03

- A.I. 1615/12
Comercial Exportadora Rinoldi Ltda - 833551/06 - A.I.

201/13, 833552/06 - A.I. 202/13, 833553/06 - A.I. 203/13
Companhia Baiana de Pesquisa Mineral - 833988/06 - A.I.

260/13
D`mac Locações de Máquinas LTDA. - 833707/06 - A.I.

207/13
Divino Geraldo Ferreira Lemos - 833583/06 - A.I. 205/13
Elson Vander de Souza - 833804/06 - A.I. 236/13
Elvio de Abreu e Silva - 833929/06 - A.I. 252/13
Ercal-empresas Reunidas de Calcário Ltda - 833906/06 - A.I.

250/13
Estrela do Mar Transporte e Comércio Ltda me - 833954/06

- A.I. 257/13
Fidelité Exploração, Comercio, Importação e Exportação de

Pedras Preciosas Ltda - 833997/06 - A.I. 262/13, 834001/06 - A.I.
263/13

Geoveritas Geologia e Serviços Ltda - 833800/06 - A.I.
234/13

Gilberto Monteiro Gonçalves - 833532/06 - A.I. 200/13
José Ricardo Caixeta Neto - 833904/06 - A.I. 248/13,

833905/06 - A.I. 249/13
Lamil Lage Minérios Ltda - 833943/06 - A.I. 254/13
Lindolfo Martins Costa - 833857/06 - A.I. 245/13
Luiz Fernando Cançado Campos - 833501/06 - A.I. 197/13
Magban - Mármores e Granitos Aquidaban Ltda - 833802/06

- A.I. 235/13
Marambár Mineração Ltda - 833726/06 - A.I. 213/13
Marcos Roberto Serafim - 833889/06 - A.I. 247/13
Maria de Lourdes Silva Jardim - 833708/06 - A.I. 208/13
Maria Munhoz Ramires - 834069/06 - A.I. 269/13
Mario Coutinho Filho - 834042/06 - A.I. 265/13
Marizélia Trindade de Barros - 833696/06 - A.I. 206/13
Marmojan - Marmoaria Janaúba LTDA. - 833455/06 - A.I.

196/13, 833754/06 - A.I. 216/13
Minas Stones x Mineração Ltda - 833791/06 - A.I. 232/13,

833794/06 - A.I. 233/13
Mineração Araçuai Ltda - 833717/06 - A.I. 210/13
Mineração Calfenix Ltda - 834067/06 - A.I. 268/13
Mineração Peixe Bravo S.A. - 833528/06 - A.I. 198/13,

833530/06 - A.I. 199/13
Mineração Salinas IMPORT. e Exportação Ltda me -

833992/06 - A.I. 261/13
Mineração Usiminas S.A. - 833867/06 - A.I. 246/13
Mineração Vale do Rio Preto Ltda - 834043/06 - A.I.

266/13
Nataly Leite Pereira Santos - 832997/06 - A.I. 195/13
Nilsea Nunes Torres - 834071/06 - A.I. 270/13
Otacilio Carlos Vieira - 834041/06 - A.I. 264/13
Pião Brasil Minerações LTDA. - 833958/06 - A.I. 258/13
Rafaello Costa da Silva - 833727/06 - A.I. 214/13
Ramos e Ramos Material Construçao e Locacao de Ma-

quinas Ltda - 833766/06 - A.I. 225/13
Rnw Mineração Ltda - me - 833924/06 - A.I. 251/13
Rogério Nascimento Machado - 834083/06 - A.I. 271/13
Rosa Maria Pimenta Peixoto Sampaio - 833953/06 - A.I.

256/13
Rst Recursos Minerais LTDA. - 833783/06 - A.I. 231/13
Sandro José Dos Reis - fi - 833724/06 - A.I. 211/13
Sebastião José Afonso fi - 833714/06 - A.I. 209/13
Segranvil Serraria de Granitos Vale do Itabapoana Ltda-me -

834064/06 - A.I. 267/13
Varginha Mineração e Loteamentos Ltda - 833933/06 - A.I.

253/13
Vicente Vianey Pimenta de Figueiredo - 833725/06 - A.I.

212/13
Vidal Comércio de Areia Ltda - 833827/06 - A.I. 244/13
Wanmix Ltda - 833819/06 - A.I. 237/13, 833820/06 - A.I.

238/13, 833821/06 - A.I. 239/13, 833822/06 - A.I. 240/13, 833823/06
- A.I. 241/13, 833824/06 - A.I. 242/13, 833825/06 - A.I. 243/13,
833755/06 - A.I. 217/13, 833756/06 - A.I. 218/13, 833757/06 - A.I.
219/13, 833758/06 - A.I. 220/13, 833759/06 - A.I. 221/13, 833761/06
- A.I. 222/13, 833762/06 - A.I. 223/13, 833763/06 - A.I. 224/13

Warlley Martins Abreu - 833960/06 - A.I. 259/13
Weberton Batista de Souza - 833774/06 - A.I. 230/13

RELAÇÃO No- 54/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Adnete Pimenta Pinto Mourão - 834942/10
Ana Marta Inácio - 834424/11, 834425/11
Andreia Durso de Oliveira - 833637/11
Anselmo Ordones Lemos - 833899/10
Axxia Mineraçao Ltda - 834787/11
Bruno Israel da Silva - 834807/11
Carliane Fernandes Neres - 833371/11
Cerâmica Estrela do Paraíso Ltda me - 830154/11
Diogo Colares Santos - 834186/11
Edson Lino de Sousa - 834353/10, 834354/10, 834355/10,

833967/10, 833968/10, 833969/10, 833991/10
Euclesio Janes Ferreira - 834764/10
Genilson José de Brito - 831789/11
Granmar Granitos e Mármores Ltda - 833375/11, 833521/11,

833522/11, 833345/11, 833807/11, 833808/11, 833809/11,
8 3 3 8 1 0 / 11

Helmara Edith de Souza - 834245/10
Imagi Mineração LTDA.-ME. - 830696/11, 832021/11
Jaguara Fornecedora de Materiais Ltda-me - 834885/10
Joabe Jose Barbosa - 830678/11, 830103/11
Jose Antonio Lameira Oliveira - 832769/11
José Elton Rocha - 833916/10
José Geraldo Lemos Prata - 833346/11
José Maria Filho da Silva - 834620/10
José Raimundo Campos - 833285/11, 833286/11, 833288/11,

832754/11, 830214/12
Juliano Tessinari Zagôto - 833862/11
Leonardo Ribeiro Lopes - 830936/11
Manoel de Matos Junior - 834697/10, 834162/10
Marcos Antonio de Andrade Pedreira me - 834016/10
Marcos Antonio de Oliveira - 834615/11
Marcos Fernandes Queiroz - 832491/11, 832492/11
Mineração Amanda Areias Ltda me - 834206/10
Mineração Gavea Ltda me - 833633/11
Mineração Roma Indústria e Comércio Ltda - 834857/10
Monthana Materiais de Construção IND. COM. Ltda me -

834901/10
Nova Visão de Minas Ltda - 833973/10
Onias de Moraes Silva - 833737/11
Onildo Rodrigues Lima - 830679/11, 830092/11, 830515/11
Ranieri Lourenço Dos Santos - 834904/11
Renato Osvaldo Pereira - 830261/12
Roosevelt Sathler Lima - 833016/11
Ruslane Lima Fernandes - 831107/11, 831109/11
Salim de Jesus Aleme - 834106/11
Sílvia Cristiane Miranda Valadares Morais - 834024/10,

834025/10, 834026/10, 834153/10
Silvio Oliveira da Silva - 830807/12, 830808/12
Sinval Nunes da Silva - 832675/11
Sobrapedras Comércio e Mineração Ltda - 832444/11
Tranal Engenharia e Transportes Ltda - 832964/11
Valdecir Soares Pena - 835005/10
Vetor Sul Mineração Ltda - 833897/10
Vidalcy Vieira de Matos Junior - 834674/10
Walisson Reinaldo da Costa - 834721/11
Willy Abdo - 830803/12

RELAÇÃO No- 55/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Clovis Osmar Perleberg - 830469/09
Cosme Mattos - 830366/09
Ferreira e Fernandes de Leopoldina Ltda - 832560/09
Fortaleza Mineração Ltda - 833784/08
Gabriel Flores de Macedo - 832746/07
Genadir Gomes Roberto - 833687/10, 833718/10
Heraldo Pinheiro da Silva - 831384/09
Indaquicé Indústria Comércio e Transportes de Minerais Lt-

da-me - 830380/89
Jaguara Fornecedora de Materiais Ltda-me - 833568/08
José Antônio Ribeiro - 832941/09
Luiz Augusto de Barros e Vasconcellos - 832836/10
Manoel de Matos Junior - 831078/09
Marcelo Santos Rodrigues - 830482/12
Mateus de Lima Filho - 830903/09
Mineração Quartzomex Ltda - 830509/09
Mundo Mineração LTDA. - 830156/09
Nailson Rocha Santos - 832932/09
Pierrout Comércio e Participações Ltda - 830302/08
Rst Recursos Minerais LTDA. - 831507/06, 833783/06
Safary Industria de Modas Ltda - 833417/08, 833419/08,

833420/08
Sílvia Cristiane Miranda Valadares Morais - 832620/09,

832622/09, 832783/10, 832784/10, 832785/10, 832787/10

RELAÇÃO No- 61/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
Elisio Eustaquio de Aguiar Laporaes - 832685/10
Huslein Fabiano Miranda Lopes - 831019/11
Irs Mineração Serviços e Empreendimentos Ltda -

8 3 1 9 3 5 / 11

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- Nº 12/2013

FASE DE LICENCIAMENTO
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei 8.876/94, c/c
as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução. (Código 7.72)

Processo de Cobrança nº 916.184/2009 - Notificado: SETEP
CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 83.665.141/0001-50 - NFLDP nº 1.198/2009 - Valor:
R$ 348.017,97

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 4/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Declara a nulidade do Alvará de Pesquisa-(TAH)/(6.50)
José Silva Santos - 878057/11
Paulo Amaral Lopes Filho - 878185/09, 878186/09,

878187/09, 878188/09, 878006/10

CARLOS ALBERTO DIAS
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3/2013

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (Não comunicou início de pes-

quisa)/prazo para defesa ou pagamento: 30 dias. (2.24)
Belo Sun Mineração Ltda - 864381/07 - A.I. 106/13

FÁBIO LÚCIO MARTINS JÚNIOR

DIRETORIA DE GESTÃO DE TÍTULOS
MINERÁRIOS

RETIFICAÇÃO

Na Relação 03 Publicada no DOU de 25/01/2012,Seção 1,
Página 50, onde se lê: "DESPACHO DO DIRETOR-GERAL", leia
se: "DESPACHO DO SUPERINTENDENTE" .

Onde se lê "...SERGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOU-
SA...", leia se "...RICARDO DE OLIVEIRA MORAES..."

Na página 53, onde se lê: "...SUPERINTENDÊNCIA EM
SÃO PAULO.." leia-se: "...SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ...".

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 21, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR e DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e tendo em
vista o disposto no § 6o do art. 7o do Decreto-Lei no 288, de 28 de
fevereiro de 1967, e considerando o que consta no processo MDIC no

52000.011836/2006-37, de 10 de agosto de 2006, resolvem:
Art. 1o O § 3o do art. 1o da Portaria Interministerial

MDIC/MCTI no 95, de 24 de abril de 2012, que estabelece os Pro-
cessos Produtivos Básicos para os produtos ODORIZADORES OU
DESODORIZANTES DE AMBIENTE, industrializados na Zona
Franca de Manaus, referente ao cumprimento da etapa constante da
alínea "e" do inciso II - fabricação dos recipientes metálicos de folhas
de flandres ou de alumínio, quando aplicável, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

José Batista da Silva - 834184/10
José Huebra Matos - 834306/10
Maybach Mineraçao e Serviços Ltda - 830060/06
Rogerio Alves de Jesus - 832558/11

CELSO LUIZ GARCIA
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"§ 3o Fica dispensada até o dia 31 de março de 2013 o
cumprimento da etapa constante da alínea "e" do inciso II, no que se
refere, exclusivamente, aos tubos de alumínio com altura de 58 mm e
diâmetro de 22 mm."

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 22, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR E DA CIÊNCIA, TEC-
NOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso das atribuições que lhes confere o

inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no inciso I do caput do art. 3º e no § 5º do
art. 3º do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, resolvem:

Art. 1º O art. 1º da Portaria Interministerial MDIC/MCTI nº
259, de 21 de novembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 2º do
Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012, a empresa MMC Au-
tomotores do Brasil Ltda., CNPJ/MF: 54.305.743/0011-70, conforme
processo nº 52000.025360/2012-60, de 10 de outubro de 2012."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL
Ministro de Estado do Desenvolvimento,Indústria

e Comércio Exterior

MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 7, de 4 de janeiro de 2013 da Superinten-
dência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, publicada no DOU
nº 6 de 9/1/2013, Seção 1, fl.48. Onde se lê: "SP LAZERCUT DA
AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE CORTE E DOBRA DE METAIS
LTDA.", Leia-se: SP LASERCUT DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
DE CORTE E DOBRA DE METAIS LTDA e Onde se lê: "OBRAS
DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/EU FORJADA E/OU
SOLDADAS)", Leia-se: OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ES-
TAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOLDADAS).

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 5, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", e o disposto no art. 50, § 1o, da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e

Considerando a necessidade de identificação dos recursos de contrapartida de empréstimos do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, destinados ao atendimento de despesas com Assistência Técnica

para Gestão dos Projetos de Modernização da Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, os identificadores de uso constantes de programação do Projeto de Lei Orçamentária para 2013, antecipada para execução de acordo com o art.

50 da Lei nº 12.708, de 17 de agosto de 2012, no que concerne ao Ministério da Fazenda.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXOS

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3 11 . 5 0 0
P R O J E TO S

04 123 2110 1151 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Modernização da Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios

3 11 . 5 0 0

04 123 2110 1151 0001 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Modernização da Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios - Nacional

3 11 . 5 0 0

F 3 2 90 2 100 286.500
F 3 2 91 2 100 25.000

TOTAL - FISCAL 3 11 . 5 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 11 . 5 0 0

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 11, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87
da Constituição Federal e o Decreto nº 7.783, de 7 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º O Anexo Único da Portaria nº 205, de 23 de agosto de 2012, passa a vigorar com a
seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

Estádios onde serão realizadas a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA
2014

...................................................................................................Centros de Treinamento de Sele-
ções para a Copa das Confederações FIFA 2013 e a Copa do Mundo FIFA 2014

...................................................................................................
REGIÃO SUDESTE

Nº UF CIDADE NOME DO CAMPO
....... ................ ............................................................. ......................................................
8. MG Belo Horizonte Estádio Raimundo Sampaio - Arena

Independência
.......... ................ ........................................................... .....................................................
31. SP Itu Spa Sport Resort

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALDO REBELO

AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA
DIRETORIA EXECUTIVA

RESOLUÇÃO No- 2, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A DIRETORIA EXECUTIVA DA AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Inciso XIV do Art. 24 do Estatuto da Autoridade Pública Olímpica-APO, por
deliberação de sua maioria, em Reunião Ordinária 01/2013 de 15 de janeiro de 2013, resolve:

APROVAR as Diretrizes para Aquisição de Equipamentos e Serviços de Tecnologia da In-
formação da Autoridade Pública Olímpica, na forma do Anexo Único.

DETERMINAR a disponibilização do texto integral no sítio da Autoridade Pública Olímpica na
rede mundial de computadores, no seguinte endereço: www.apo.gov.br.

RAIMUNDO CÉLIO AUGUSTO MACÊDO
Diretor Executivo

Substituto

RESOLUÇÃO No- 3, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A DIRETORIA EXECUTIVA DA AUTORIDADE PÚBLICA OLÍMPICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Inciso XIV do Art. 24 do Estatuto da Autoridade Pública Olímpica-APO, por
deliberação de sua maioria, em Reunião Ordinária 02/2013 de 24 de janeiro de 2013, resolve:

APROVAR as orientações quanto aos procedimentos para elaboração de Termo de Referência
ou de projeto Básico para aquisição de produtos e serviços no âmbito da Autoridade Pública Olímpica,
na forma do Anexo Único.

DETERMINAR a disponibilização do texto integral no sítio da Autoridade Pública Olímpica na
rede mundial de computadores, no seguinte endereço: www.apo.gov.br.

RAIMUNDO CÉLIO AUGUSTO MACÊDO
Diretor Executivo

Substituto

Ministério do Esporte
.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25101 - Ministério da Fazenda
ANEXO II Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( REDUÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2 11 0 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Fazenda 3 11 . 5 0 0
P R O J E TO S

04 123 2110 1151 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Modernização da Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios

3 11 . 5 0 0

04 123 2110 1151 0001 Assistência Técnica para Gestão dos Projetos de Modernização da Gestão
Administrativa e Fiscal dos Municípios - Nacional

3 11 . 5 0 0

F 3 2 90 0 100 286.500
F 3 2 91 0 100 25.000

TOTAL - FISCAL 3 11 . 5 0 0
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 3 11 . 5 0 0

PORTARIA No- 6, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a classificação orçamentária por fonte de recursos para aplicação no âmbito da União.

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, no uso das atribuições estabelecidas no art. 17, inciso VII, do Anexo I do Decreto no 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e
Considerando que é indispensável a especificação adequada das classificações com vistas ao aprimoramento do processo orçamentário, resolve:
Art. 1o Excluir a seguinte fonte de recursos do Anexo da Portaria SOF no 1, de 19 de fevereiro de 2001:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
82 Restituição de Recursos de Convênios e Congêneres

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA No- 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DE GOIÁS, no uso da competência que lhe foi sub-
delegada pelo inciso III do art. 2º, da Portaria SPU/MP nº 200, de 29
de junho de 2010, da Secretaria do Patrimônio da União, e com
fundamento no § 3º do art. 64 do Decreto-Lei nº 9.760, de 05 de
setembro de 1946, no inciso I do art. 18 da lei 9.636, de 15 de maio
de 1998, e na alínea "a", do inciso II, do art. 2º, da Portaria nº 144,
de 9 de julho de 2001, do Ministro do Planejamento, Orçamento e
Gestão e demais elementos que integram o Processo nº
04994.000827/2011-90, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuito ao Município de
Anápolis, Estado de Goiás, do imóvel urbano constituído por terreno,
com área de 233,00 m2, e benfeitorias com área total construída de
292,09 m2, localizado na Travessa Francisco da Luz Bastos nº 50,
Centro, município de Anápolis, Estado de Goiás, objeto do registro
R-1, da Matrícula nº 2.632, Folhas 01, Livro 2-M, de 31/03/1977, do
Cartório de Registro Geral de Imóveis - Primeira Zona -, da Comarca
de Anápolis-GO.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º se destina à
instalação e funcionamento do "Centro de Referência da Mulher" para
realizar o atendimento às mulheres vítimas de violência física e emo-
cional, e terá vigência pelo prazo de cinco anos, a contar da data da
assinatura do correspondente contrato, prorrogáveis por iguais e su-
cessivos períodos, a critério e conveniência do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º A fim de proporcionar condições adequadas de tra-
balho a finalidade proposta, o Município de Anápolis/GO deverá
reformar o imóvel, assumindo todos os custos financeiros dela de-
correntes, ao nível de acabamentos (pisos, pinturas, portas e janelas)
e instalações (elétricas e hidráulicas) conforme projetos apresentados
às fls. 282/287 e serviços descritos a serem executados constantes das
fls. 294 do processo SPU/GO nº 04994.000827/2011-90, bem como
colocar o "Centro de Referência da Mulher", em funcionamento, até
a data de 20 de maio de 2013, conforme proposto.

Art. 4º Os encargos de que tratam os arts. 2º e 3º desta
Portaria serão permanentes e resolutivos, revertendo automaticamente
o imóvel ao patrimônio da União, sem direito ao Cessionário a qual-
quer indenização, inclusive por obras realizadas, independente de ato
especial, se:

I - Ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada a
aplicação diversa da que lhe foi destinada; II - Houver inobservância
de prazo previsto no ato autorizativo da Cessão;

III - Ocorrer inadimplemento de cláusula contratual; e
IV - Renunciar à Cessão, deixar de exercer as suas atividades

específicas, ou for extinto.
Art. 5º Verificado o descumprimento de quaisquer das con-

dições mencionadas nos incisos I a IV do art. 4º, serão fixadas as
responsabilidades decorrentes dos fatos apurados, resguardados os
imperativos legais e os preceitos da hierarquia funcional.

Art. 6º Para dirimir quaisquer questões oriundas da presente
Cessão, fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de
Goiânia/GO.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLOVIS LOPES GRANADO

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

PORTARIA No- 9, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO, NO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 842, de 17 de outubro de 2011,
observada a Portaria SE N° 09, de 05 de janeiro de 2006, da Se-
cretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei n°
9.636, de 15 de maio de 1998, regulamentada pelo Decreto n° 3.725,
de 10 de janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à So-
ciedade Paraibana de Comunicação Ltda., CNPJ nº 01.890.043/0001-
52 de uma área de 64m² de uso comum do povo, localizada na praia
do Bessa, na Av. Argemiro de Figueiredo (por trás do Camarão Grill),
em João Pessoa/PB, para instalação do estruturas para realização do
evento intitulado "Verão Arapuã. A presente autorização é válida para
os dias 26 de janeiro e 02 de fevereiro de 2013, tudo de conformidade
com os elementos constantes do Processo n° 04931.000032/2013-88,
após o qual toda a área deverá estar totalmente livre.

Art. 2° A outorga da permissão de uso atribui à Sociedade
Paraibana de Comunicação Ltda., além de outras obrigações como o
zelo e responsabilidade pela área no período mencionado, o paga-
mento de R$ 483,55 (quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e
cinco centavos) à União pelo uso do bem público.

Art. 3° Durante o período do evento a que se refere a per-
missão de uso ora autorizada, fica o permissionário obrigado a afixar
na área em que se realizará o evento e em local visível ao público,
uma (01) placa confeccionada segundo o Manual de Placas da SPU,
com os seguintes dizeres: "ÁREA DE USO COMUM DO POVO,
COM PERMISSÃO DE USO AUTORIZADA PELA SECRETARIA
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO-SPU" .

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOANNA PAULA BRONZEADO TEOTÔNIO
LEITE FERREIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA Nº 3, DE 18 DE JANEIRO DE 2013

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - SPU/RN, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela Portaria nº 474, de 12.06.2003,
da Secretaria do Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, e de acordo com o artigo 22 da Lei nº 9.636, de
15/05/1998, regulamentada pelo Decreto nº 3.725, de 10/1/ 2001 e
Portaria nº 06/SPU de 31.01.2001, resolve:

Art.1º Permitir o uso, a título oneroso e precário à Empresa
VMAS Serviços Promocionais e Logística LTDA - ME, cadastrado
no CNPJ nº 08.322.140/0001-98, da área de uso comum do povo,
com 1.000,00m², na praia Búzios, no município de Nísia Floresta/RN,
no período de 19 a 28 de Janeiro de 2013, para instalação de es-
truturas e realização do evento denominado "ARENA PRAIA
SKOL", nos dias 19, 20, 26 e 27 de janeiro de 2013, de acordo com
os elementos constantes do Processo nº 04916.000104/2013-85.

Art. 2º Foi cobrado do Permissionário o valor total de R$
1.375,13 (hum mil trezentos e setenta e cinco reais e treze centavos),
sendo R$ 875,13 (Oitocentos e setenta e cinco reais e treze centavos),
referente à retribuição pela Permissão de Uso, e R$ 500,00 (Qui-
nhentos reais) a título de ressarcimento do custo administrativo da

União, nos termos do disposto no parágrafo 6º, art. 14 do Decreto nº
3.725, de 10/01/2001, importância essa recolhida ao Tesouro Na-
cional através de DARF, cuja cópia encontra-se anexada ao pro-
cesso.

Art.3º Durante o período a que se refere a presente Per-
missão de Uso, ficou o Permissionário obrigado a afixar na área em
que se realizou o evento e em locais visíveis ao público, 01 (um)
banner horizontal ou placa, confeccionado segundo o Manual de
Placas da SPU e modelo encaminhado ao Permissionário.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

YEDA CUNHA DE MEDEIROS PEREIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

PORTARIA No- 4, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

A Superintendente do Patrimônio da União no Estado de
Santa Catarina, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria SPU/MP no 6, de 31/01/2001, publicada no Diário Oficial da
União - DOU de 1º/02/2001, com respaldo no artº.22 da Lei 9.636, de
15/05/1998, regulamentada pelo Decreto 3.725, de 10/01/2001, re-
solve:

Art.1º - Autorizar a PERMISSÃO DE USO, a título oneroso
e precário, de área de propriedade da União, de 700,00 m² (setecentos
metros quadrados) localizada na Praia de Ubatuba do município de
São Francisco do Sul/SC, para o evento "CARNABEACH", destinado
a promoção de evento de natureza cultural e recreativa. Sendo o prazo
de vigência de 04/02/2013 à 14/02/2013, para a pessoa física de
direito público, a Sra. GABRIELLE DELMONEGO MARGARIDA,
sob CPF nº 057.910.169-05, com moradia à Rua Frontin, 1245 casa 2
bairro Iririú no Município de Joinville/SC - (47) 9197-0843 que neste
ato é representada pela própria. O evento "Carnabeach", conforme
usos acima especificados, está de acordo com os elementos devi-
damente identificados e caracterizados no processo sob nº. 04972-
000322/2013-45.

Art. 2º - O permissionário se compromete às normas e con-
dições vigentes quanto à:

I - Cumprimento do prazo de vigência da permissão de uso
será do dia 04 de fevereiro de 2013 à 14 de fevereiro de 2013, na área
especificada;

II - O Permissionário será responsável pela limpeza, ma-
nutenção, conservação e fiscalização da área objeto da presente per-
missão de uso, durante o período de vigência estipulado, compro-
metendo-se a entregá-la, findo o prazo, nas mesmas condições em
que se encontrava inicialmente, principalmente em relação ao meio
ambiente;

III - A permissão de uso tornar-se-á nula, independentemente
de ato especial, sem direito o permissionário a qualquer indenização,
se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa
da prevista no ato de outorga; se descumpridos os prazos ou outras
condições estabelecidas ou, ainda, se no decorrer do seu uso verificar-
se prejuízo ao meio ambiente. Nesses casos, a ocupação será con-
siderada irregular, sujeitando-se o Permissionário às sanções previstas
nos arts. 10 e 11 da Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998.

IV - Caso o Permissionário não desocupe a área até o final
do prazo definido no item "I", estará sujeito:

a) À multa de 10% (dez por cento) ao ano sobre o valor
atualizado de avaliação do domínio pleno do terreno ou, quando se
tratar de áreas de uso comum do povo, à multa mensal de R$
66,28/m2 (sessenta e seis reais e vinte e oito centavos por metro
quadrado) atualizada anualmente, da área utilizada indevidamente,
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que será cobrada em dobro após decorridos trinta dias sem que haja
a retirada dos equipamentos e instalações, conforme dispõe o art.6o do
Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com nova redação
dada pelo art.33 da Lei n. 9.636/98, atualizada pela Portaria 6, de
09/01/2012;

b) À retirada sumária pela União dos equipamentos ins-
talados, sem indenização por possíveis danos ocorridos aos mesmos
durante a operação;

c) Ao pagamento dos custos de retirada dos equipamentos;
d) A outras sanções cabíveis.
V - Os equipamentos e instalações não poderão impedir o

livre e franco acesso, em qualquer direção e sentido, à praia, ao mar
ou, ainda, às águas públicas correntes e dormentes, conforme le-
gislação pertinente;

VI - É de inteira responsabilidade do Permissionário a se-
gurança dos usuários do empreendimento (equipamentos e instala-
ções), bem como, de terceiros próximos às áreas utilizadas, quando da
realização dos mencionados eventos;

VII - O simples início da utilização do imóvel, após a pu-
blicação do ato de outorga, representará, independentemente de qual-
quer outro ato especial, a concordância do Permissionário com todas
as condições da permissão de uso;

VIII - A permissão de uso outorgada não exime o per-
missionário da obediência às demais normas legais vigentes, prin-
cipalmente, as ambientais e as de segurança, cuja inobservância acar-
retará as devidas sanções legais;

Art. 3º - A outorga da Permissão de Uso atribui a Sra.
GABRIELLE DELMONEGO MARGARIDA, a obrigação, além de
outras expressas nessa Portaria, do pagamento de taxa de R$ 556,93
(quinhentos e cinquenta seis reais e noventa e tres centavos), em
favor da União (DARF sob código da receita 0046) (Portaria 370,
13/12/2010), pelo uso do bem público, acrescido o valor R$ 500,00
(quinhentos reais) referente a custos administrativos no código
GRU18856-5, UG 20.1013, totalizando R$ 1.056,93 (hum mil e cin-
quenta seis reais e noventa três centavos), emitida mediante quitação
do débito e apresentação do comprovante de pagamento a essa Su-
perintendência, para publicação da Portaria de Permissão de Uso.

Art. 4º - A presente Portaria de Permissão de Uso entra em
vigor a partir da data de sua assinatura.

ISOLDE ESPINDOLA

PORTARIA No- 5, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

A Superintendente do Patrimônio da União no Estado de
Santa Catarina, no uso da competência que lhe foi atribuída pela
Portaria SPU/MP no 6, de 31/01/2001, publicada no Diário Oficial da
União - DOU de 1º/02/2001, com respaldo no artº.22 da Lei 9.636, de
15/05/1998, regulamentada pelo Decreto 3.725, de 10/01/2001, re-
solve:

Art.1º - Autorizar a PERMISSÃO DE USO, a título gratuito
e precário, de área de propriedade da União, de 1.500,00 m² (hum mil
e quinhentos metros quadrados) localizada na Praia do Balneário
Arroio Corrente do município de Jaguaruna/SC, para o evento "SESC
VERÃO", destinado a promoção de evento de natureza esportiva,
cultural e recreativa. Sendo o prazo de vigência de 17/01/2013 à
04/02/2013, para a pessoa jurídica de direito público, a PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JAGUARUNA, sob CNPJ nº
82.928.698/0001-74, sito à Rua Duque de Caxias, 290 - Centro -
Jaguaruna/SC que neste ato é representada pelo Sr. Eder Rocha Meu-
rer, sob CPF 047.702.839-03. O evento "SESC VERÃO", conforme
usos acima especificados, está de acordo com os elementos devi-
damente identificados e caracterizados no processo sob nº. 04972-
000395/2013-37.

Art. 2º - O permissionário se compromete às normas e con-
dições vigentes quanto à:

I - Cumprimento do prazo de vigência da permissão de uso
será do dia 17 de janeiro de 2013 à 04 de fevereiro de 2013, na área
especificada;

II - O Permissionário será responsável pela limpeza, ma-
nutenção, conservação e fiscalização da área objeto da presente per-
missão de uso, durante o período de vigência estipulado, compro-
metendo-se a entregá-la, findo o prazo, nas mesmas condições em
que se encontrava inicialmente, principalmente em relação ao meio
ambiente;

III - A permissão de uso tornar-se-á nula, independentemente
de ato especial, sem direito o permissionário a qualquer indenização,
se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa
da prevista no ato de outorga; se descumpridos os prazos ou outras
condições estabelecidas ou, ainda, se no decorrer do seu uso verificar-
se prejuízo ao meio ambiente. Nesses casos, a ocupação será con-
siderada irregular, sujeitando-se o Permissionário às sanções previstas
nos arts. 10 e 11 da Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998.

IV - Caso o Permissionário não desocupe a área até o final
do prazo definido no item "I", estará sujeito:

a) À multa de 10% (dez por cento) ao ano sobre o valor
atualizado de avaliação do domínio pleno do terreno ou, quando se
tratar de áreas de uso comum do povo, à multa mensal de R$
66,28/m2 (sessenta e seis reais e vinte e oito centavos por metro
quadrado) atualizada anualmente, da área utilizada indevidamente,
que será cobrada em dobro após decorridos trinta dias sem que haja
a retirada dos equipamentos e instalações, conforme dispõe o art.6o do
Decreto-lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987, com nova redação
dada pelo art.33 da Lei n. 9.636/98, atualizada pela Portaria 6, de
09/01/2012;

b) À retirada sumária pela União dos equipamentos ins-
talados, sem indenização por possíveis danos ocorridos aos mesmos
durante a operação;

c) Ao pagamento dos custos de retirada dos equipamentos;
d) A outras sanções cabíveis.

V - Os equipamentos e instalações não poderão impedir o
livre e franco acesso, em qualquer direção e sentido, à praia, ao mar
ou, ainda, às águas públicas correntes e dormentes, conforme le-
gislação pertinente;

VI - É de inteira responsabilidade do Permissionário a se-
gurança dos usuários do empreendimento (equipamentos e instala-
ções), bem como, de terceiros próximos às áreas utilizadas, quando da
realização dos mencionados eventos;

VII - O simples início da utilização do imóvel, após a pu-
blicação do ato de outorga, representará, independentemente de qual-
quer outro ato especial, a concordância do Permissionário com todas
as condições da permissão de uso;

VIII - A permissão de uso outorgada não exime o per-
missionário da obediência às demais normas legais vigentes, prin-
cipalmente, as ambientais e as de segurança, cuja inobservância acar-
retará as devidas sanções legais;

Art. 3º - A outorga da Permissão de Uso atribui a PRE-
FEITURA DE JAGUARUNA, a obrigação, além de outras expressas
nessa Portaria, do pagamento de taxa de R$ 500,00 (quinhentos reais)
referente a custos administrativos no código GRU18856-5, UG
20.1013, emitida mediante quitação do débito e apresentação do com-
provante de pagamento a essa Superintendência, para publicação da
Portaria de Permissão de Uso.

Art. 4º - A presente Portaria de Permissão de Uso entra em
vigor a partir da data de sua assinatura.

ISOLDE ESPINDOLA

tar a categoria Econômica dos Transportadores Rodoviários Autô-
nomos de Containeres e Cargas, com abrangência Intermunicipal e
base territorial nos Municípios de Imbituba, Itajaí, Itapoá e Nave-
gantes - SC. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da categoria
Econômica dos Transportadores Rodoviários Autônomos de Contai-
neres e Cargas, nos Municípios de Imbituba, Itajaí, Itapoá e Na-
vegantes - SC, da representação do SINDICAM - SC - Sindicato dos
Transportadores Rodoviários Autônomos de Bens do Estado de Santa
Catarina, Carta Sindical L104 P099 A1986, CNPJ nº
78.477.072/0001-11, conforme determina o art. 25 da portaria
186/2008

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 51/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical ao
Sindicato dos Auditores do Estado do Controle Interno do Rio Gran-
de do Sul - SINDICIRGS, processo n°. 46218.004586/2011-06, CNPJ
nº. 13.264.439/0001-73, para representar a Categoria Profissional dos
Auditores do Estado, Carreira Especifica da Contadoria e Auditoria-
Geral do Estado, Regulada pela Lei Complementar 13.451, de
26/04/2010, com abrangência Estadual e base territorial no Estado do
Rio Grande do Sul. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de
Entidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da
categoria dos Auditores do Estado, Carreira Especifica da Contadoria
e Auditoria-Geral do Estado, Regulada pela Lei Complementar
13.451, de 26/04/2010, no Estado do Rio Grande do Sul, da re-
presentação do "UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Na-
cional dos Servidores Públicos Civis do Brasil," processo nº.
24000.004348/89-11, CNPJ nº. 33.721.911/0001-67; e da represen-
tação do Sindicato dos Servidores Públicos Aposentados e Pensio-
nistas do Rio Grande do Sul - RS, processo nº. 24400.002400/90-53,
CNPJ nº. 95.156.956/0001-93, conforme determina o art. 25 da por-
taria 186/2008.

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 50/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical ao
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais da Administração Di-
reta, Indireta e do Poder Legislativo de Rubelita - MG, processo n°.
46480.000077/2010-13, CNPJ nº. 11.688.096/0001-49, para represen-
tar a Categoria Profissional dos Servidores Públicos Municipais da
Administração Direta, Indireta e do Poder Legislativo, com abran-
gência Municipal e base territorial no município de Rubelita - MG.
Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais -
CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da categoria Profissional

dos Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, Indireta
e do Poder Legislativo, no Município de Rubelita - MG, da re-
presentação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacio-
nal dos Servidores Públicos Civis do Brasil, processo de número
24000.004348/89-11, CNPJ de número 33.721.911/0001-67; e da re-
presentação do SINSEP - MG - Sindicato dos Servidores Públicos do
Estado de Minas Gerais - MG, processo de número 24260.003438/90-
86, CNPJ de número 17.441.270/0001-30, conforme determina o art.
25 da portaria 186/2008.

Registro de Alteração Estatutária
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de

2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RAE Nº 837/2012/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro de al-
teração estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da
Construção Civil e nas Indústrias da Construção de Estradas, Pa-
vimentação e Obras de Terraplanagem em Geral de Foz do Iguaçu -
PR, processo n°.46000.016847/2001-04, CNPJ nº 77.813.764/0001-

20, para representar a categoria Profissional dos Trabalhadores nas
Indústrias da Construção Civil de Pequenas e Grandes Estruturas,
Inclusive Empreiteiras; das Indústrias de Materiais para Construção,
tais como: Olarias, Cerâmicas para Construção, branca e vermelha,
Ladrilhos Hidráulicos, Artefatos de Cimento e Amianto, Mármores e
Granito, Pinturas, Decorações, Estuques, Ornatos, Cimento, Cal e
Gesso, Tijolos Refratários, Cimento Armado e Pré-Moldados; das
Instalações Elétricas, Telefônicas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias, Po-
ços Artesianos, Engenharia de Montagem, Manutenção Industrial,
Serviços Relativos a Instalação e Manutenção do Gasoduto e das
Empresas de Tecnologia de Ponta; de Construção de Estradas, Pa-
vimentação, Obras de Terraplanagem em Geral, Obras Públicas e
Privadas (Pontes, Portos, Canais, Viadutos, Túneis, Saneamentos, Fer-
rovias, Barragens, Aeroportos, Hidrelétrica e Engenharia Consultiva),
com abrangência Municipal e base territorial no município de Foz do
Iguaçu - PR.

FERNANDO JOSÉ NOGUEIRA BRITO

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 25 de janeiro de 2013

Registro Sindical
Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de

2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 55/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical ao
Sindicato dos Guardas Municipais do Município de Castanhal -
SINGCAST - PA, processo n°. 46222.006447/2009-25, CNPJ nº.
10.915.996/0001-19, para representar a Categoria profissional dos
Guardas Municipais, com abrangência Municipal e base territorial no
Município de Castanhal - PA. Para fins de anotação no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a
exclusão da categoria profissional dos Guardas Municipais, no mu-
nicípio de Castanhal - PA, da representação do "UNSP-SINDICATO
NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis do
Brasil.", Processo de número 24000.004348/89-11, CNPJ de número
33.721.911/0001-67, conforme determina o art. 25 da portaria
186/2008

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 54/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical ao
Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Gavião - SIND-
GAV-BAHIA, processo n°.46204.003642/2011-36, CNPJ nº.
11.517.903/0001-60, para representar a Categoria Profissional dos
Servidores Públicos Municipais Ativos, Aposentados e Pensionistas,
Admitidos em Caráter Efetivo ou Temporário, Comissionados ou
Ocupantes de Cargos em Comissão do Município de Gavião/BA, com
abrangência Municipal e base territorial no Município de Gavião -
BA. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades Sin-
dicais - CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da categoria pro-
fissional dos Servidores Públicos Municipais Ativos, Aposentados e
Pensionistas, Admitidos em Caráter Efetivo ou Temporário, Comis-
sionados ou Ocupantes de Cargos em Comissão do Município de
Gavião/BA, no município de Gavião - BA, da representação do
"UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Servi-
dores Públicos Civis do Brasil", processo nº. 24000.004348/89-11
CNPJ de nº. 33.721.911/0001-67, conforme determina o art. 25 da
portaria 186/2008..

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 53/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical ao
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Princesa Isabel -
SINSEMUPI - PB, processo n°. 46224.000277/2011-70, CNPJ nº.
06.286.941/0001-10, para representar a Categoria Profissional de To-
dos os Servidores Públicos Municipais de Princesa Isabel, de todas as
Secretarias, de Autarquias, Fundações Públicas, Aposentados e Pen-
sionistas, com abrangência Municipal e base territorial no Município
de Princesa Isabel - PB. Para fins de anotação no Cadastro Nacional
de Entidades Sindicais - CNES, DETERMINO, ainda, a exclusão da
categoria Profissional de Todos os Servidores Públicos Municipais de
Princesa Isabel, de todas as Secretarias, de Autarquias, Fundações
Públicas, Aposentados e Pensionistas, no Município de Princesa Isa-
bel - PB, da representação do "UNSP-SINDICATO NACIONAL -
Sindicato Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil", Pro-
cesso de número 24000.004348/89-11, CNPJ de número
33.721.911/0001-67, conforme determina o art. 25 da portaria
186/2008.

Com fundamento nas Portarias nº 43, de 22 de janeiro de
2009 e nº 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RES Nº 52/2013/CGRS/SRT/MTE, CONCEDO o registro sindical ao
Sindicato dos Transportadores Autônomos de Containeres e Cargas
em Geral de Itajaí e Região - SINTRACON - SC, processo
n°.47516.000079/2011-93, CNPJ 06.072.036/0001-67, para represen-

Ministério do Trabalho e Emprego
.

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 25 de janeiro de 2013

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de CANCELAMEN-
TO :

Processo: 46094031321201205 Empresa: IBERO CRUZEI-
ROS LTDA Estrangeiro: ALDIJANA LAZIC Passaporte: A0002891,
Processo: 46094032289201277 Empresa: MSC CRUZEIROS DO
BRASIL LTDA. Estrangeiro: DAVIDE RUSSO Passaporte:
AA2179355, Processo: 46094007945201112 Empresa: CONSTRU-
TORA NORBERTO ODEBRECHT S A Estrangeiro: Zefanja Pieter
Henricus Doornenbal Passaporte: NMJ570LC5, Processo:
46094010386201128 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: DAVID STEWART PEE-
BLES Passaporte: 403019993, Processo: 46094011488201161 Em-
presa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Estrangeiro:
JOSEPH JOHN FRY Passaporte: 465461645, Processo:
46094011469201134 Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
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GAS LTDA Estrangeiro: JOSEPH LEON HANKINS Passaporte:
420274344, Processo: 46094011575201118 Empresa: ENSCO DO
BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Estrangeiro: JOSHUA SCOTT
RISKUS Passaporte: 476057611, Estrangeiro: TIMOTHY LEE RA-
CKLEY Passaporte: 047480646, Processo: 46094013836201134 Em-
presa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Estrangeiro: JUNE MARK SUPRESENCIA LUNAPSE Passaporte:
EB1406941, Estrangeiro: NICHOLIE BABARAN ORCA Passaporte:
EB1149386, Processo: 46094016492201115 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: MA-
CIEJ JERZY GRAMOWSKI Passaporte: AD6727256, Processo:
46094038101201113 Empresa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFE-
RA LTDA Estrangeiro: JOHN GEORGE FORAN Passaporte:
650767763, Estrangeiro: KENT POLKINGHORNE Passaporte:
E1001265, Processo: 46094004717201271 Empresa: MCDERMOTT
SERVICOS OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Estrangeiro:
KOSTIANTYN VOINAROVSKYI Passaporte: EK422640, Processo:
46094012748201204 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Estrangeiro:
DEVON DEAN Passaporte: QD528264, Processo:
46094018897201279 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Estrangeiro: FRANCESCO BERTELLA
Passaporte: YA0125067, Processo: 46094041678201293 Empresa:
ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA Estrangeiro: OLEKSANDR
POLYANICHKO Passaporte: AK155202, Processo:
46094044371201244 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Estrangeiro: REMCO BOGAERTS
Passaporte: BT3742L65, Processo: 46094020650201131 Empresa:
SOCIEDADE DESPORTIVA VASTO VERDE Estrangeiro: YU-
LIANNE RODRIGUEZ CRUZ Passaporte: B425676, Processo:
46094010659201134 Empresa: INFORMATICA EL CORTE IN-
GLES BRASIL LTDA. Estrangeiro: Enrique Miguel Albacete Roma
Passaporte: BE944028, Processo: 46094015430201196 Empresa:
BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. Estrangeiro: HUBERT YVES
MICHEL MUSSEAU Passaporte: 02XD49629, Processo:
46094019223201119 Empresa: BPC & TRANSPORTES LTDA. Es-
trangeiro: BENJAMIN NOBEL Passaporte: C2HYFNPM2, Processo:
46094001561201277 Empresa: LEME ENGENHARIA LTDA Estran-
geiro: JEAN JOSEPH MARIE BOUCKAERT Passaporte:
EH458846, Processo: 46094001966201213 Empresa: BARSA PLA-
NETA INTERNACIONAL LTDA Estrangeiro: José Luis Oliva Mon-
tori Passaporte: AAE846062, Processo: 46094004526201218 Empre-
sa: COMITE ORGANIZADOR DOS JOGOS OLIMPICOS RIO
2016 Estrangeiro: NIINA REGINA HAASLAHTI Passaporte:
16824072, Processo: 46094020489201287 Empresa: SOMAGUE EN-
GENHARIA S.A. DO BRASIL Estrangeiro: RITA MARIA TEI-
XEIRA VASCONCELOS FONSECA Passaporte: L485415, Processo:
46094044801201147 Empresa: GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA
Estrangeiro: LANCE HOWLAND JAMES Passaporte: 452458831,
Processo: 46094005979201253 Empresa: AGCO DO BRASIL CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA Estrangeiro: HANS-WERNER
ALOIS HEBENSTIEL Passaporte: C91WXM92V, Processo:
46094008184201205 Empresa: ANADARKO EXPLORACAO E
PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA Estran-
geiro: DENNIS JAMES CAJKA Passaporte: 028437769, Processo:
46094010665201272 Empresa: CAPITAL CONSULTING SERVI-
COS TECNICOS LTDA Estrangeiro: ARLENE RODRIGUEZ TA-
ROY Passaporte: XX2847162, Processo: 46094024745201213 Em-
presa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro: KENNETH
SIMPSON WILLOX Passaporte: 403061256, Processo:
46094031790201216 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A.
Estrangeiro: ROWIN DE LEEUW Passaporte: NS449K5K9, Proces-
so: 46094032520201222 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SER-
VICOS LTDA Estrangeiro: DAVID GEORGE FINLAY Passaporte:
511066246, Processo: 46094041659201267 Empresa: TATA CON-
SULTANCY SERVICES DO BRASIL LTDA Estrangeiro: BHAS-
KER NATARAJAN Passaporte: F9457189, Processo:
46094000676201163 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: MICHAL KIERZNOWSKI
Passaporte: AP5712457, Processo: 46094000675201119 Empresa:
ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Es-
trangeiro: TITO GAROFIL DULAY Passaporte: EB0657517, Pro-
cesso: 46094006988201181 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE
- APOIO MARITIMO LTDA Estrangeiro: ROMAN KROT Passa-
porte: EH279066, Processo: 46094011923201157 Empresa: ACAMIN
NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro:
JUNNEL NERY TORRES Passaporte: XX0749344, Processo:
46094012643201166 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: NICHOLAS THOMAS CAL-
LAGHAN Passaporte: 459011558, Processo: 46094017711201183
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Estrangeiro: MARLON TOLENTINO CARANDANG Passapor-
te: XX0715498, Processo: 46094018777201191 Empresa: ENSCO
DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Estrangeiro: CAMERON
REGINALD BENOIT Passaporte: 432247404, Processo:
46094021119201186 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: KRZYSZTOF WIESLAW
KWAS Passaporte: EA2227386, Processo: 46094022177201127 Em-
presa: BOURBON OFFSHORE MARITIMA S.A Estrangeiro: BE-
NOIT MARC GEORGES DUMEZ Passaporte: 10CL64112, Proces-
so: 46094022620201160 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SER-
VICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: VICENTE JR. OUANO
BONADOR Passaporte: XX2239046, Processo: 46094042062201159
Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA Estrangeiro: JACQUI MARIA PASCOE Passaporte: 402985441,
Processo: 46094042569201111 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: RONALD MARTIN
COWIE Passaporte: 093177652, Processo: 46094043147201154 Em-
presa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA
Estrangeiro: DONALD ROBERT MCPHERSON Passaporte:

400883281, Processo: 46094001576201235 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Estrangeiro: STIG
MORTEN TANGENES Passaporte: 27789770, Processo:
46094005760201254 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Estrangeiro: DAN ERLAND FLODINS Passaporte: 63161168, Pro-
cesso: 46094011199201242 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Estrangeiro: HENRY REY SECILLANO Passapor-
te: EB0810363, Processo: 46094012440201251 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro: ROMAR QUE
LLAGAS Passaporte: EB4615618, Processo: 46094016285201241
Empresa: PPB DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Es-
trangeiro: SREENIVAS NOOKA Passaporte: Z2220643, Processo:
46094034517201243 Empresa: ASTROMARITIMA NAVEGACAO
SA Estrangeiro: Odd Hauge Passaporte: 26343556.

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de
trabalho:

Processo: 46094048466201237 Empresa: MARTIFER -
CONSTRUCOES METALICAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ANTONIO JOSÉ PITA MARTINS Passaporte: J615131, Processo:
46094048467201281 Empresa: MARTIFER - CONSTRUCOES ME-
TALICAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NUNO MIGUEL DA
SILVA MARTINS Passaporte: M045220, Processo:
46094040270201202 Empresa: FUNDACAO COORDENACAO DE
PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLOGICOS COPPE-
TEC Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: STEPHEN SESTAK Passaporte:
N1981428, Processo: 46094040267201281 Empresa: FUNDACAO
COORDENACAO DE PROJETOS,PESQUISAS E ESTUDOS TEC-
NOLOGICOS COPPETEC Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HECTOR
DAVID FUENTES Passaporte: M6677628,

Processo: 46094046791201265 Empresa: GULLANE EN-
TRETENIMENTO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Barbara Al-
varez Jones Passaporte: 38831631.

O Coordenador-Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de tra-
balho, constantes do(s) ofício(s) ao MRE nos 0038/2012 de
15/01/2013, 0049/2013 de 16/01/2013, 0054/2013 de 17/01/2013,
0055/2013 de 18/01/2013 e 0057/2013 de 21/01/2013, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094045581201250 Empresa: ASSOCIACAO
EDUCACIONAL NOVE DE JULHO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
ANTONIO NEVES DUARTE TEODORO Passaporte: L630608, Pro-
cesso: 46094044069201296 Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDA-
DE DO AMAZONAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PRITESH JAY-
CHAND LALWANI Passaporte: F8859322, Processo:
46207010145201245 Empresa: ZIMDAHL WINFRIED ERNST WI-
LHELM Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WINFRIED ERNST WI-
LHELM ZIMDAHL Passaporte: 685687642.

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094048325201214 Empresa: ASSOCIACAO
ESPORTIVA SANTACRUZENSE Prazo: até 30/12/2013 Estrangeiro:
MASASHI UCHIDA Passaporte: TZ0695126, Processo:
46094049375201219 Empresa: CLUB ATHLETICO PAULISTANO
Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: JOEL GABRIEL MUNOZ CASTIL-
LO Passaporte: 1.651.433, Processo: 46094000499201387 Empresa:
ASSOCIACAO DESPORTIVA CULTURAL ESTRELA DE GUA-
RULHOS Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MARIA VICTORIA PE-
REYRA SOUTO Passaporte: C157314.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 46094043204201286 Empresa: INSTITUTO LI-
VEWRIGHT ESPORTE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TETIANA
ODARIUK Passaporte: ET977434, Processo: 46220004365201261
Empresa: RJ USINAGEM E MONTAGEM DO BRASIL LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROSARIO FOTI SCIARAMPOLO Pas-
saporte: YA1023122, Processo: 46094045200201232 Empresa: INS-
TITUTO LIVEWRIGHT ESPORTE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
KALAI HRADOUKIN Passaporte: MC1949195, Processo:
46094040552201200 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS TRUJILLANO
GONZALEZ Passaporte: AAA793657, Processo:
46094040020201264 Empresa: INITEC DO BRASIL ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MA-
NUEL SUJAR MURILLO Passaporte: BC110803, Processo:
46094046163201280 Empresa: ASSOCIACAO HANNS R. NEU-
MANN STIFTUNG DO BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Má-
ximo Gerardo Ochoa Jácome Passaporte: 1002158689, Processo:
46094044870201231 Empresa: BOMBARDIER TRANSPORTA-
TION BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACKIE LOU
BAYAWA UY Passaporte: EB6129776, Processo:
46094047919201216 Empresa: MAKITA DO BRASIL FERRAMEN-
TAS ELETRICAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YOSHINORI
SUZUKI Passaporte: MT0168685, Processo: 46094048167201201
Empresa: CARGILL AGRICOLA S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JONATHAN REED FISCHER Passaporte: 444827107, Processo:
46094048110201201 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SER-
VICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL BEITZ Pas-
saporte: C1T3HXZR9, Processo: 46094048431201206 Empresa: AM-
DOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RA-
KESH KUMAR PANIGRAHI Passaporte: G0700812, Processo:
46094043968201271 Empresa: IGUASPORT LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GILLES RICHARD RECH Passaporte: 03TE91883,
Processo: 46094044172201236 Empresa: BONYPLUS INDUSTRIA
E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE COSMETI-
COS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAURENTINO CARLOS
DA SILVA Passaporte: AAIN24672, Processo: 46094047828201272
Empresa: MPX E.ON PARTICIPACOES S.A. Prazo: 2 Ano(s) Es-

trangeiro: ULF KAI FREDERIK NIEHUES Passaporte:
C7GXW88KW, Processo: 46094044178201211 Empresa: GENERAL
MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS
ALBERTO MESA MANRIQUE Passaporte: CC79596706, Processo:
46094048158201210 Empresa: FINI FRANQUEADORA LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Tamara Salmador Gonzalez Passaporte:
BF000620, Processo: 46094048235201223 Empresa: ASSOCIACAO
ESCOLA SUICO-BRASILEIRA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: OLI-
VER SIMON SPRENGER Passaporte: F1340443, Processo:
46094046686201226 Empresa: SAENG ENGENHARIA E COMER-
CIO LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: CATARINA JESUS
FREIRE NENO Passaporte: L432427, Processo: 46094047954201227
Empresa: PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDE-
PENDENTES Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John Andrew Lofton Pas-
saporte: 501044927, Processo: 46094047652201259 Empresa: BAN-
CO DA CHINA BRASIL S.A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YUTING
LI Passaporte: P01500819, Processo: 46094047986201222 Empresa:
SCHRYVER DO BRASIL AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FRANK SCHAFFERT Passaporte:
C5MPWPWWG, Processo: 46094048103201200 Empresa: BEUMER
LATINOAMERICANA EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: RENÉ HENRIK STEPHANSEN Passaporte: 204466691,
Processo: 46094045485201210 Empresa: BRAPOR ENGENHARIA
E CONSTRUCAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI GUER-
REIRO COELHO Passaporte: L600357, Processo:
46094047974201206 Empresa: GENERAL ELECTRIC ENERGY
DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mitchell Dewayne Rabun Passa-
porte: 028316951, Processo: 46094047786201270 Empresa: COMAU
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Pier Franco Luciani Passaporte: YA1614012, Processo:
46094046193201296 Empresa: B GROB DO BRASIL S A IND
COM MAQS OPERAT E FERRAMENTAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BARBARA MARZENA SIEMBIDA Passaporte:
C1TLVN7VR, Processo: 46094047984201233 Empresa: MASSA-
GUACU S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MARISA SOFIA FER-
NANDES SILVEIRO Passaporte: M192036, Processo:
46094046596201235 Empresa: CONSORCIO AEROPORTOS DO
BRASIL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUI MANUEL RODRIGUES
FONSECA Passaporte: L919219, Processo: 46094047801201280 Em-
presa: YOKI ALIMENTOS LTDA. Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro:
LOURENÇO JOSE DE ALMEIDA MARTINS Passaporte:
017329268, Processo: 46094047985201288 Empresa: MASSAGUA-
CU S A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: PAULO JORGE FECHINHA
FIGUEIREDO Passaporte: M920038, Processo: 46094049119201221
Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: VIDAR HENNING OEVERSTAD Passaporte:
26228085, Processo: 46094047353201214 Empresa: YOUNCHANG
DO BRASIL INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS DE REFRI-
GERACAO, AQUECIMENTO E HIDRAULICOS LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: YANGHO KIM Passaporte: M38885666, Pro-
cesso: 46094048231201245 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE
ENGENHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FERNANDO MA-
NUEL FERREIRA ESTEVAO Passaporte: M388244, Processo:
46094048230201209 Empresa: EMPA S/A SERVICOS DE ENGE-
NHARIA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE CARLOS PINTO LOU-
REIRO Passaporte: M381136, Processo: 46094048429201229 Em-
presa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YU LUO Passaporte: G23671025, Pro-
cesso: 46094048426201295 Empresa: HUAWEI DO BRASIL TE-
LECOMUNICACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ZHUAN-
CHENG CUI Passaporte: G21891181, Processo: 46094048427201230
Empresa: HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LAI MEI YAN Passaporte: A25723592,
Processo: 46094047825201239 Empresa: PIRELLI PNEUS LTDA.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUCA ZAGAMI Passaporte:
AA0884281, Processo: 46094047978201286 Empresa: SYENE EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - PROJETO ROTULA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAVIER LUIS FERNANDEZ ALVA-
REZ Passaporte: BF586792, Processo: 46094048218201296 Empresa:
RADICI PLASTICS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIELE
MOTTINI Passaporte: YA2563578, Processo: 46094047922201221
Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICU-
LOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STE-
PHANIE ONDRUSCH Passaporte: C1XCXGLKW, Processo:
46094047758201252 Empresa: GEODATA GEOENGENHARIA DO
BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SÉRGIO FILIPE DE
SOUSA BERNARDES Passaporte: M321404, Processo:
46094047867201270 Empresa: TOUR&PESCA EMPREENDIMEN-
TOS TURISTICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ERICK CH-
RISTIAN SUAREZ DOMINGUEZ Passaporte: 0918631813, Proces-
so: 46094047743201294 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HENDRA
KWIK Passaporte: V976074, Processo: 46094048015201208 Empre-
sa: E-COMMERCE MEDIA GROUP INFORMACAO E TECNO-
LOGIA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS ALBERTO
LEON NUÑEZ Passaporte: CC1026261734, Processo:
46094048136201241 Empresa: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STYVENSON PENA VASQUEZ
Passaporte: CC1110496923, Processo: 46094047744201239 Empresa:
SCHLUMBERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DEYANIRA LORENZO ACOSTA Passaporte:
060186995, Processo: 46094047810201271 Empresa: FUJITSU DO
BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CARLOS FILIPE CA-
BRAL NEVES Passaporte: L486960, Processo: 46094048219201231
Empresa: PROGOLF BRASIL ADMINISTRACAO DE OBRAS LT-
DA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTÓNIO CARLOS DIAS
DE CASTRO MIRANDA Passaporte: L946662, Processo:
46094048220201265 Empresa: PROGOLF BRASIL ADMINISTRA-
CAO DE OBRAS LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ
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DA SILVEIRA PINTO Passaporte: M207806, Processo:
46094048234201289 Empresa: MARCUS EVANS (BRASIL) PRO-
MOCOES, COMERCIO E EVENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: NICO WINKLMUELLER Passaporte: C8MG2XM2N, Pro-
cesso: 46094047886201204 Empresa: COMSA EMTE INFRA-ES-
TRUTURAS, INSTALACOES E SISTEMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: LUIS MIGUEL VIDEIRA LOPES Passaporte: L855297,
Processo: 46094047915201220 Empresa: HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CYRUS
FARHAD CAMA Passaporte: 460937249, Processo:
46094048238201267 Empresa: GEOS DO BRASIL GESTAO DE
RISCOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RUDNEY LUIS BEL-
LO NOVAES Passaporte: 060824208, Processo: 46094048066201221
Empresa: NORSKAN OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: TRULS KRISTOFFER DISEN Passaporte: 20662073, Pro-
cesso: 46094047910201205 Empresa: FAURECIA AUTOMOTIVE
DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LOÏC YVAN LAB-
BÉ Passaporte: 08CK53968, Processo: 46094047911201241 Empre-
sa: LIFAN DO BRASIL AUTOMOTORES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: XIAOCHUN HE Passaporte: G54420786, Processo:
46094047883201262 Empresa: LIFAN DO BRASIL AUTOMOTO-
RES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YU CHAO Passaporte:
E02255121, Processo: 46094048430201253 Empresa: HUAWEI
GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: QIANG ZHAO Passaporte:
G39769033, Processo: 46094048302201218 Empresa: LAFARGE
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANTONIO MANUEL
MATEO NAVARRO Passaporte: AAA215407.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 46094000136201341 Empresa: COMANDO DO
EXERCITO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HELMUT WILHELM
SCHALLHORN Passaporte: C28YJ4K7J.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 46094047896201231 Empresa: TRANSDATA
TRANSPORTES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FLAVIO BU-
RATTIN Passaporte: YA2744004, Processo: 46094047902201251
Empresa: TRANSDATA TRANSPORTES LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ENRICO GREGORI Passaporte: YA0107135, Processo:
46094044075201243 Empresa: INITEC DO BRASIL ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RU-
BEN JESUS JARA SEGUIN Passaporte: AAG312704, Processo:
46094040734201272 Empresa: THN FABRICACAO DE AUTO PE-
CAS BRASIL S.A. Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro: BOGYEONG
KANG Passaporte: M34503189, Processo: 46094048607201211 Em-
presa: SOMARSIL - CONSTRUCOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JOSÉ MANUEL CARDOSO PORTELA Passaporte:
J755030, Processo: 46094048604201288 Empresa: SOMARSIL -
CONSTRUCOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ADRIAN IO-
NEL SLUSAR Passaporte: 050773848, Processo:
46094048609201219 Empresa: SOMARSIL - CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BULI DJOMBATE Passaporte:
AAIN28137, Processo: 46094049053201270 Empresa: BOMBAR-
DIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: SERGIO BARAJAS MONTERO Passaporte: AAB724957,
Processo: 46094042479201201 Empresa: TECNIMONT DO BRASIL
CONSTRUCAO E ADMINISTRACAO DE PROJETOS LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPH MEWES Passaporte:
C84F6P146, Processo: 46094044899201213 Empresa: HARRIS PYE
BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAWID KAZIMIERZ
GRUBBA Passaporte: AP8118591, Processo: 46094042530201276
Empresa: HEINEN & HOPMAN DO BRASIL - EQUIPAMENTOS
E SERVICOS NAVAIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Dorin
HULEA-MANOLACHE Passaporte: 051142897, Processo:
46094043801201219 Empresa: CARGOTEC BRAZIL SERVICOS E
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTACAO DE
CARGAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Kevin Joseph Brunet
Passaporte: 444025282, Processo: 46094044968201299 Empresa:
HYDRASUN REMAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Scott William McAulay Passaporte: 652687185,
Processo: 46094044722201217 Empresa: KANJIKO DO BRASIL
INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MASAKAZU TANIGUCHI Passaporte: TH 9653910, Processo:
46094046430201219 Empresa: INITEC DO BRASIL ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FER-
NANDO FELICISIMO BENITO ENCINAS Passaporte: BE431520,
Processo: 46094045015201248 Empresa: NORSKAN OFFSHORE
LIMITADA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ARNE SOERSTROENEN
Passaporte: 28168949, Processo: 46094049057201258 Empresa: EM-
BRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER MI-
CHAEL BLAIN Passaporte: 423202851, Processo:
46094048081201270 Empresa: ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STÉPHANE AN-
DRÉ ARMAND BICART-SÉE Passaporte: 10CZ19059, Processo:
46094048080201225 Empresa: ALPITEC DO BRASIL ALPINISMO
INDUSTRIAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: REGIS LOUIS
CAMILLE DELAUNEY Passaporte: 07AR14157, Processo:
46094048704201212 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PEI ZHANG Passaporte:
G25177973, Processo: 46094048701201271 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YOUWEI
ZHOU Passaporte: G27470712, Processo: 46094048705201259 Em-
presa: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: JIAN JIANG Passaporte: E04287142, Processo:
46094048706201201 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIANWEI CHANG Passa-
porte: G31204378, Processo: 46094048700201226 Empresa: COM-
PANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
WEIMIN ZHOU Passaporte: G25177523, Processo:

46094048702201215 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIN WANG Passaporte:
E04289296, Processo: 46094048698201295 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIAN-
FENG YANG Passaporte: G33511931, Processo:
46094048703201260 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WENJUN MA Passaporte:
G57764671, Processo: 46094048699201230 Empresa: COMPANHIA
SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JIA REN
Passaporte: G25175467, Processo: 46094048731201287 Empresa:
NES GLOBAL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Miguel Angel
Chaves Passaporte: 11309003N, Processo: 46094048365201266 Em-
presa: BOMBARDIER TRANSPORTATION BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANGEL MARTIN POZUELO MARTIN DE
LA SIERRA Passaporte: AAC114133, Processo:
46094047899201275 Empresa: TRANSDATA TRANSPORTES LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EDOARDO GIANOLA Passaporte:
YA0159451, Processo: 46094048284201266 Empresa: DANIELI DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LORENZO BURELLI
Passaporte: YA2167345, Processo: 46094048289201299 Empresa:
THN FABRICACAO DE AUTO PECAS BRASIL S.A. Prazo: até
22/09/2013 Estrangeiro: SEUNGMIN JI Passaporte: M70073321,
Processo: 46094048287201208 Empresa: THN FABRICACAO DE
AUTO PECAS BRASIL S.A. Prazo: até 22/09/2013 Estrangeiro:
NEUNGCHUL PARK Passaporte: M36832560, Processo:
46094047475201219 Empresa: AMYRIS BRASIL LTDA Prazo: até
29/10/2013 Estrangeiro: THOMAS JON SCHERBART Passaporte:
455221159, Processo: 46094047211201257 Empresa: MTU DO
BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: PETER GELTNER
Passaporte: C6Z1J1TX6, Processo: 46094047474201266 Empresa:
AMYRIS BRASIL LTDA Prazo: até 29/10/2013 Estrangeiro: CH-
RISTINA CECILIA CAPULE Passaporte: 211422152, Processo:
46094047476201255 Empresa: AMYRIS BRASIL LTDA Prazo: até
29/10/2013 Estrangeiro: ASHLEE ANNE KAILI NUNES Passaporte:
446436033, Processo: 46094046703201225 Empresa: GOODYEAR
DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HIROYUKI TAKAHASHI Passaporte: TH6445005, Pro-
cesso: 46094047471201222 Empresa: AMYRIS BRASIL LTDA Pra-
zo: até 29/10/2013 Estrangeiro: Donald Diola Passaporte: 448822790,
Processo: 46094047473201211 Empresa: AMYRIS BRASIL LTDA
Prazo: até 29/10/2013 Estrangeiro: VERONICA ANN ROCHA Pas-
saporte: 058794859, Processo: 46094047239201294 Empresa: HAT-
CH DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Manuel
Adolfo Carrillo Montenegro Passaporte: 5654826, Processo:
46094047240201219 Empresa: HATCH DO BRASIL LTDA Prazo:
12 Mês(es) Estrangeiro: JEFFREY DOMENIC SIMEONE Passapor-
te: BA460997, Processo: 46094048321201236 Empresa: NOV
DOWNHOLE COMERCIALIZACAO DE EQUIPAMENTOS PARA
PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DUANE A.
WORKS Passaporte: QB959028, Processo: 46212016103201249 Em-
presa: WBM2 DESENVOLVEDORES DE SISTEMAS LTDA - ME
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Pedro Meunier Gouveia Madeira da
Silva Passaporte: M216063, Processo: 46094048991201252 Empresa:
ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
LARS TORE HATLEHOL Passaporte: 29121711, Processo:
46212016067201213 Empresa: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yasushi Sato Passaporte:
TH4421766, Processo: 46094048233201234 Empresa: SOMAFEL -
OBRAS FERROVIARIAS E MARITIMAS LTDA. Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: Jorge Joaquim Martins dos Reis Passaporte: M357386,
Processo: 46094048603201233 Empresa: SOMARSIL - CONSTRU-
COES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: COSMIN FLORIN AN-
DREICA Passaporte: 050918994, Processo: 46094048608201266
Empresa: SOMARSIL - CONSTRUCOES LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MARCOS PAULO RODRIGUES RIBEIRO Passaporte:
M087283, Processo: 46094048606201277 Empresa: SOMARSIL -
CONSTRUCOES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: OCTAVINHO
C ABRAL VARELA Passaporte: I 045844, Processo:
46094048605201222 Empresa: SOMARSIL - CONSTRUCOES LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AMÉRICO DIAS MOURA PINTO
Passaporte: M308275, Processo: 46094048274201221 Empresa: DA-
NIELI DO BRASIL S.A. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MICHELE
LANEVE Passaporte: YA0115577, Processo: 46094048269201218
Empresa: VESTAS DO BRASIL ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DALE ALAN FOOS Passaporte: 475532618,
Processo: 46094048320201291 Empresa: NOV DOWNHOLE CO-
MERCIALIZACAO DE EQUIPAMENTOS PARA PETROLEO LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK WILLIAM DEIS Passa-
porte: BA311928, Processo: 46094048268201273 Empresa: VESTAS
DO BRASIL ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DARRICK GENE PETERS Passaporte: 077883914, Processo:
46094048271201297 Empresa: VESTAS DO BRASIL ENERGIA
EOLICA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JAMES ROBERT
BRADLEY Passaporte: 485310432, Processo: 46094048270201242
Empresa: VESTAS DO BRASIL ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: CRAIG NATHAN ARAGON Passaporte:
476543627, Processo: 46094048508201230 Empresa: IBM BRASIL-
INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: GENE ALLAN BRAUN Passaporte: 500713074,
Processo: 46094049056201211 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LESLIE R BRADSHAW Passaporte: 490449794,
Processo: 46094048051201263 Empresa: BP ENERGY DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SÉBASTIEN VINCENT SOU-
LAS Passaporte: 10CF29331, Processo: 46094049058201201 Empre-
sa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARK JOHN
WOOD Passaporte: 310272689, Processo: 46094049055201269 Em-
presa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL S
JESMIN Passaporte: 467679064, Processo: 46094048049201294 Em-
presa: BP ENERGY DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: GEORGE ALBERT MCPHERSON Passaporte: 099273398,

Processo: 46094048793201299 Empresa: SETEC - SOLUCOES
ENERGETICAS DE TRANSMISSAO E CONTROLE LTDA Prazo:
até 24/12/2013 Estrangeiro: DAVID VERNET ARIÑO Passaporte:
AAA787502, Processo: 46094048309201221 Empresa: RENAULT
DO BRASIL S.A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ERIC LOUIS CH-
RISTIAN VION Passaporte: 10CT53619, Processo:
46094048510201217 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ABEL FLORES GONZALEZ Passaporte: G02255301,
Processo: 46094048654201265 Empresa: HATCH DO BRASIL LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Diego Samuel Humberto Henriquez
Clift Passaporte: 78267577, Processo: 46094048045201214 Empresa:
SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E CO-
MERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FREDERIC JEAN-
PHILIPPE BARRIERE Passaporte: 12DF74366, Processo:
46094048399201251 Empresa: OYAMOTA DO BRASIL S/A Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: FRANK LUETKE HARMOELLE Passaporte:
C7HKVKP2Z, Processo: 46094048364201211 Empresa: STX OSV
NITEROI S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOM OLAV SAKA-
RIASSEN Passaporte: 29100122, Processo: 46094049009201260 Em-
presa: DET NORSKE VERITAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ERIK TORUM Passaporte: 27254755, Processo:
46094049036201232 Empresa: OYAMOTA DO BRASIL S/A Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: KLAUS -UWE SCHAEFER Passaporte:
860206623, Processo: 46094048680201293 Empresa: GOODYEAR
DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ALEXANDER JEKEL Passaporte: 132111425, Processo:
46094048679201269 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAT-
THIAS GAEDT Passaporte: C1G9K0TFN, Processo:
46094048683201227 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MUS-
TAFA ULAS Passaporte: C1W04R5KK, Processo:
46094048682201282 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL PRODU-
TOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALE-
XANDER ZIPPERT Passaporte: C1MYX9ZNK, Processo:
46094048298201280 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: EDISON MANUEL ELIZALDE TORO
Passaporte: 2100253067, Processo: 46094048765201271 Empresa:
KRONES DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOA-
CHIM SCHMITT Passaporte: C4FJ1NJ75, Processo:
46094048856201215 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: STEVEN HENRY MARSHALL Passaporte: 488053519,
Processo: 46094049307201250 Empresa: GRANITE SERVICES IN-
TERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ALAN STUART FRASER Passaporte: 475529304, Pro-
cesso: 46094048857201251 Empresa: GE HEALTHCARE DO BRA-
SIL COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Stacey Marie
Moran Passaporte: 404290175, Processo: 46094049012201283 Em-
presa: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E
COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PETER LAWREN-
CE TRUELOVE Passaporte: QB509804, Processo:
46094049297201252 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Jon Paul Howell Passaporte: 496401854, Processo:
46094049296201216 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CANDI JEANNE CRADER Passaporte: 496745136, Pro-
cesso: 46094049306201213 Empresa: GRANITE SERVICES IN-
TERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DOMINIC LAURIER PARÉ Passaporte: QL508115,
Processo: 46094049305201261 Empresa: GRANITE SERVICES IN-
TERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: STEFAN LEE SONTAG Passaporte: 445754616, Pro-
cesso: 46094049300201238 Empresa: GRANITE SERVICES IN-
TERNATIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: MAX FRANCO GIOVANI BERROCAL QUINTANA
Passaporte: 4885089, Processo: 46094049050201236 Empresa: ORA-
CLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PAUL HEINZ MARIA KNIEST Passaporte: NM11RD180, Processo:
46094049304201216 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Kevin Francis Myers Passaporte: 437059030, Processo:
46094049298201205 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Duke Sinatra Stanley Passaporte: 457127984, Processo:
46094049299201241 Empresa: GRANITE SERVICES INTERNA-
TIONAL SERVICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: GEORGE THEODORE STOPNYTSKY Passaporte:
214486818, Processo: 46094049018201251 Empresa: INTERNATIO-
NAL LOGGING DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
GARRICK ESCALONA RODRIGUEZ Passaporte: 043168228, Pro-
cesso: 46094049013201228 Empresa: WEATHERFORD INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PATRICIO
DANIEL MORENO ALTAMIRANO Passaporte: 0918262957, Pro-
cesso: 46094049014201272 Empresa: WEATHERFORD INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAURICE
GLEN LEHMAN Passaporte: QD216334, Processo:
46094049052201225 Empresa: ORACLE DO BRASIL SISTEMAS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAREKE MARIA VAN DEU-
TEKOM Passaporte: NM18LLPK3, Processo: 46094049016201261
Empresa: CALMENA ENERGY SERVICOS DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BRENT PAUL GYORI Passaporte:
QH994220, Processo: 46094049015201217 Empresa: CALMENA
ENERGY SERVICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: DENNIS ALBERT DEBRUYNE Passaporte: BA337993, Pro-
cesso: 46094049594201206 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL
DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: QIAN,CHANGYAN
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Passaporte: PE0073907, Processo: 46094049576201216 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HU, BO Passaporte: PE0077388, Processo:
46094049598201286 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LUO, GONGFU Pas-
saporte: PE0077389, Processo: 46094049590201210 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: XU, WEIWEI Passaporte: PE0077301, Processo:
46094049583201218 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHUI BIAO Passaporte:
P01332402, Processo: 46094049587201204 Empresa: ENERGIA
SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ZENG, YUNFENG Passaporte: PE0077302, Processo:
46094049589201295 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZHANG, SHAOHUI Pas-
saporte: PE0077303, Processo: 46094049575201271 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HAO JUNJIE Passaporte: P01169090, Processo:
46094049581201229 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LIU, ZHENJIANG Pas-
saporte: PE0077304, Processo: 46094049577201261 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LAN, CHUANDE Passaporte: PE0077305, Processo:
46094049591201264 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XU, CHUNWEI Pas-
saporte: PE0077331, Processo: 46094049593201253 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CUI, XINGGUO Passaporte: PE0077306, Processo:
46094049588201241 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WU, CHANGWEI Pas-
saporte: PE0077307, Processo: 46094049571201293 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CHEN, JIANLI Passaporte: PE0077308, Processo:
46094049586201251 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WANG, XIAOHUI Pas-
saporte: PE0077309, Processo: 46094049572201238 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: CUI, JINGDONG Passaporte: PE0077310, Processo:
46094049585201215 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WANG, BIN Passaporte:
PE0077311, Processo: 46094049602201214 Empresa: ENERGIA
SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
REN, PENG Passaporte: PE007312, Processo: 46094049579201250
Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LIU, CHUANKUN Passaporte: PE0073595, Pro-
cesso: 46094049600201217 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL
DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XIAO, JIAN Pas-
saporte: PE0077806, Processo: 46094049578201213 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LI JIANFU Passaporte: P01331840, Processo:
46094049596201297 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: QIAN FENG Passaporte:
P01331783, Processo: 46094049580201284 Empresa: ENERGIA
SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LI
ZHONGQUAN Passaporte: P01169297, Processo:
46094049597201231 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TIAN, XIN Passaporte:
PE0077807, Processo: 46094049601201261 Empresa: ENERGIA
SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ZENG, YAN Passaporte: PE0077808, Processo: 46094049584201262
Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: TIAN,WEICHENG Passaporte: PE0077721, Pro-
cesso: 46094049599201221 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL
DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WANG, XIAOYANG
Passaporte: PE0077722, Processo: 46094049582201273 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LIU, QIANG Passaporte: PE0077720, Processo:
46094049592201217 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZHOU, JUNCHANG
Passaporte: PE0077719, Processo: 46094049573201282 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: DU, YU Passaporte: PE0077716, Processo:
46094049574201227 Empresa: ENERGIA SUSTENTAVEL DO
BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FAN, XIANZHONG Pas-
saporte: PE0077717, Processo: 46094049595201242 Empresa:
ENERGIA SUSTENTAVEL DO BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: LUO, YUANHONG Passaporte: PE0077718, Processo:
46212000057201347 Empresa: SUMITOMO RUBBER DO BRASIL
LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Naoya Ichikawa Passaporte:
TK1228731, Processo: 46212000056201301 Empresa: SUMITOMO
RUBBER DO BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Yutaka
Akiyama Passaporte: TK1228118.
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Processo: 46094038318201212 Empresa: ACCENTURE DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTIAN SCHOU
SOERENSEN Passaporte: 204903298, Processo:
46094048152201234 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HERBERT GEBHART Pas-
saporte: P3133637, Processo: 46094047693201245 Empresa: ITA-
POA TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro:
ZHANG GUOYONG Passaporte: E03283334, Processo:
46094047694201290 Empresa: ITAPOA TERMINAIS PORTUA-
RIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: ZHU ZHOUJING Passa-
porte: E01608058, Processo: 46094048151201290 Empresa: COM-
PANHIA SIDERURGICA NACIONAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JENS DR. KLUGE Passaporte: CGNKLKTWH, Processo:
46094048153201289 Empresa: COMPANHIA SIDERURGICA NA-
CIONAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROMAN ING. FISCHER-
LEHNER Passaporte: P3114746, Processo: 46094047791201282 Em-

presa: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JEAN-
MARC MARCHETTI Passaporte: 05TRO8595, Processo:
46094047793201271 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JEAN-PIERRE CLAUDE NOEL TREDICI Pas-
saporte: 09PP55390, Processo: 46094043590201214 Empresa: ELE-
TROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: PIERRE FILIATRAULT Passaporte: WQ
363443, Processo: 46094047777201289 Empresa: DOLPHIN DRIL-
LING PERFURACAO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KAARE AARESKJOLD Passaporte: 29019954, Processo:
46094044295201277 Empresa: TRANSOFT TECNOLOGIA DA IN-
FORMACAO LTDA Prazo: 3 Mês(es) Estrangeiro: NICO REETZ
Passaporte: 2502370906, Processo: 46094044707201279 Empresa:
SERIMAX DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E FABRI-
CACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PHILIPPE JEAN RO-
GER GIRARD Passaporte: 07AV58359, Processo:
46094046173201215 Empresa: KONGSBERG MARITIME DO
BRASIL S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Martin Severin Orre-
bakken Haugland Passaporte: 29451768, Processo:
46094047773201209 Empresa: DOLPHIN DRILLING PERFURA-
CAO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KETIL AUST-
BOE Passaporte: 28933765, Processo: 46094047778201223 Empresa:
DOLPHIN DRILLING PERFURACAO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ARNE SJOETHUN LARSSEN Passaporte:
26649250, Processo: 46094047779201278 Empresa: DOLPHIN
DRILLING PERFURACAO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: FRANK OEDEGAARD LOSEN Passaporte: 29193719,
Processo: 46094047774201245 Empresa: DOLPHIN DRILLING
PERFURACAO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SIGB-
JOERN MOEN Passaporte: 27654247, Processo:
46094047872201282 Empresa: DOLPHIN DRILLING PERFURA-
CAO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KENT-STIAN
HAUGHOLT LARSEN Passaporte: 28967681, Processo:
46094047775201290 Empresa: DOLPHIN DRILLING PERFURA-
CAO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS
AUSTBOE Passaporte: 28933764, Processo: 46094047776201234
Empresa: DOLPHIN DRILLING PERFURACAO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOSTEIN KVAME Passaporte:
29446599, Processo: 46094046434201205 Empresa: TURBOMECA
DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: LIONEL CARRERE Passaporte: 04FK05913, Processo:
46094046816201221 Empresa: NEXANS BRASIL S/A Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: GLENN SVERRE SOLVANG Passaporte:
25224069, Processo: 46094048267201229 Empresa: VASCO SEGU-
RANCA DE DADOS BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
DAVID KUHL Passaporte: EH957560, Processo:
46094046186201294 Empresa: WELLTEC DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID ISRAEL FLORES Passaporte:
136166063, Processo: 46094047780201201 Empresa: DOLPHIN
DRILLING PERFURACAO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ERLEND CHRISTENSON Passaporte: 29033278, Proces-
so: 46094045057201289 Empresa: ROLLS-ROYCE BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ARI PETRI JOHANNES SOINI Pas-
saporte: PP3950496, Processo: 46094044667201265 Empresa: ODE-
BRECHT OLEO E GAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOOJAE
PARK Passaporte: M31267563, Processo: 46094044727201240 Em-
presa: SSI SCHAEFER LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HU-
BERT FREI Passaporte: P5463313, Processo: 46094047893201206
Empresa: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUS-
TRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: CHUN-KUO CHANG Passaporte: 301932632, Processo:
46094047892201253 Empresa: SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: CHUNG-CHOU TSAI Passaporte: 211942487,
Processo: 46094047891201217 Empresa: SAINT-GOBAIN DO
BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUCAO LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YONG WANG Passaporte:
G61372669, Processo: 46094047894201242 Empresa: SAINT-GO-
BAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONS-
TRUCAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YEN-HUNG CHEN
Passaporte: 210557958, Processo: 46094046505201261 Empresa:
MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: KEITH ALAN MOORE Passaporte: 482920312,
Processo: 46094045616201251 Empresa: RESERVOIR GROUP DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: OTTONIEL ZAMBRANO CARDOZO Passaporte:
056341050, Processo: 46094044481201214 Empresa: ZARA BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FRANCISCO JAVIER GA-
RABOA CASTRO Passaporte: AAE378336, Processo:
46094044480201261 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: FERNANDO RIVAS ARES Passaporte:
AAA250217, Processo: 46094044483201203 Empresa: ZARA BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LUIS IGLESIAS FUENTES
Passaporte: AAD200395, Processo: 46094044484201240 Empresa:
ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID CAM-
BA GARCIA Passaporte: AAA904862, Processo:
46094044482201251 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: PABLO TORRES FERRIN Passaporte:
AAA163838, Processo: 46094044487201283 Empresa: ZARA BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOSE ANTONIO SOTO
PEREIRO Passaporte: AAF396657, Processo: 46094044489201272
Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JUAN
CARLOS REBOREDO RODRIGUEZ Passaporte: AAF396780, Pro-
cesso: 46094044486201239 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL CARBON PENA Passaporte:
BB378880, Processo: 46094044485201294 Empresa: ZARA BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CAMILO PARDAL LUIS Pas-
saporte: AAD578543, Processo: 46094044360201264 Empresa: SIN-

TO BRASIL PRODUTOS LIMITADA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TOSHIAKI ANDO Passaporte: TH8644345, Processo:
46094045569201245 Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE VI-
DROS PLANOS - CBVP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PETER TÓ-
TH JUNIOR Passaporte: BI5707773, Processo: 46094045328201204
Empresa: SERIMAX DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E
FABRICACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JACQUES AL-
BERT PRIGENT Passaporte: 04BK47930, Processo:
46094048328201258 Empresa: MMC AUTOMOTORES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KENYA TANAKA Pas-
saporte: TK3904975, Processo: 46094048330201227 Empresa: MMC
AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TAKAFUMI KODERA Passaporte: TG6187074, Processo:
46094048329201201 Empresa: MMC AUTOMOTORES DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TOSHIAKI WAKAMATSU
Passaporte: MS7884411, Processo: 46094047522201216 Empresa:
FOXCONN CMMSG INDUSTRIA DE ELETRONICOS LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HUI LI Passaporte: E04941676, Processo:
46094044590201223 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: JACEK TADEUSZ CISEK CAPAR Passaporte:
BE337703, Processo: 46094044594201210 Empresa: ZARA BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SERGIO CAMPOS PALMA
Passaporte: AAD190533, Processo: 46094044597201245 Empresa:
ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS RU-
BIO CARMONA Passaporte: AAA659717, Processo:
46094044589201207 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ALFREDO MINGARRO CERVERA Passaporte:
AF336748, Processo: 46094044591201278 Empresa: ZARA BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PABLO GOMEZ CHAMORRO
GARCIA Passaporte: BC658992, Processo: 46094047593201219 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAN JOO SWAN Passaporte: E
1410939 L, Processo: 46094047592201274 Empresa: MODEC SER-
VICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: CHU CHUAN FONG Passaporte: A 23586087, Processo:
46094047695201234 Empresa: BRASIL TERMINAL PORTUARIO
S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: Zhang Xiaodong Passaporte:
G46868855, Processo: 46094044587201218 Empresa: ZARA BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAMON JOSE FOMBUE-
NA ESTEBAN Passaporte: AAD824037, Processo:
46094044598201290 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: GUILLERMO ZAFON SUAREP Passaporte:
AAC102915, Processo: 46094044588201254 Empresa: ZARA BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PEDRO RUBIO GON-
ZALEZ Passaporte: AAD357959, Processo: 46094044596201209
Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RA-
FAEL QUILES VILLAVERDE Passaporte: AAC795809, Processo:
46094044586201265 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: SALVADOR LOPEZ MIRAS Passaporte:
AE258002, Processo: 46094044592201212 Empresa: ZARA BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MANUEL SANCHEZ MERINO
Passaporte: BB854467, Processo: 46094044595201256 Empresa: ZA-
RA BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FELIPE MESE-
GUER ILLAN Passaporte: BB523541, Processo:
46094044593201267 Empresa: ZARA BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO MARTIN PERINAN Passaporte:
AAE153238, Processo: 46094045538201294 Empresa: WEST SER-
VICOS TECNICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JASON ALANI SMITH Passaporte: 487323047, Processo:
46094047685201207 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: CHEN JIANHUA Passaporte: E04860739, Processo:
46094047683201218 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: DOU JICHENG Passaporte: G30455725, Processo:
46094047682201265 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: LIU ZIHONG Passaporte: E04440757, Processo:
46094047691201256 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: WU JIAXUN Passaporte: E04847262, Processo:
46094047686201243 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: LYU DELANG Passaporte: E04001636, Processo:
46094047688201232 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: PU MINFENG Passaporte: E03978588, Processo:
46094047689201287 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: REN AISONG Passaporte: E03334096, Processo:
46094047679201241 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: WANG BIN Passaporte: E04624160, Processo:
46094047690201210 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: WO HANBIN Passaporte: G47460636, Processo:
46094047680201276 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: YAN JIANZHONG Passaporte: E03343811, Processo:
46094045585201238 Empresa: SONY BRASIL LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: YASUHISA MIZUNO Passaporte: TH5472806,
Processo: 46094047681201211 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA
BRASILEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89
Dia(s) Estrangeiro: ZHOU DEPIN Passaporte: E03348493, Processo:
46094047678201205 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: HU YUANYONG Passaporte: E03342803, Processo:
46094047684201254 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: ZHU HAIQIANG Passaporte: E04440758, Processo:
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46094047692201209 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: WU SONG Passaporte: E05271450, Processo:
46094047687201298 Empresa: EMBRAPORT EMPRESA BRASI-
LEIRA DE TERMINAIS PORTUARIOS S/A Prazo: 89 Dia(s) Es-
trangeiro: JING HUIJUN Passaporte: E04622785, Processo:
46094047606201250 Empresa: YKK DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: KOSUKE KIHARA Passaporte: MT0500247,
Processo: 46094047607201202 Empresa: YKK DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KENJI BANDO Passaporte:
TG7179311, Processo: 46094047796201213 Empresa: VOLKSWA-
GEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ILSEOK CHOI Passaporte:
M26411022, Processo: 46094047794201216 Empresa: VOLKSWA-
GEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHONGHYUN SIN Passaporte:
IC 1008491, Processo: 46094047797201250 Empresa: VOLKSWA-
GEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JONGIL PARK Passaporte:
TM1000780, Processo: 46094047795201261 Empresa: VOLKSWA-
GEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JINKWON KIM Passaporte:
M88040069, Processo: 46094047798201202 Empresa: VOLKSWA-
GEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GUNBAE KIM Passaporte:
GK1792951, Processo: 46094047628201210 Empresa: GUARANI
S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALAIN GUY RENÉ DETAPPE
Passaporte: 10AT68375, Processo: 46094047586201217 Empresa:
RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FABIO
SCARANTINO Passaporte: YA4291108, Processo:
46094047574201292 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SUNSHINE SHINETTE ONG TAN
Passaporte: 135164077, Processo: 46094047584201228 Empresa: RE-
NAULT DO BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LEONAR-
DO GIRALDI Passaporte: YA2486588, Processo:
46094047585201272 Empresa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: GRIGORE BORDEA Passaporte: 050993942,
Processo: 46094047727201200 Empresa: METROVAL CONTROLE
DE FLUIDOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PETER JAMES
LIPTROT Passaporte: 510718352, Processo: 46094048358201264
Empresa: VIXSTEEL MONTAGEM LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: BRAIMA DARAME Passaporte: L 052679, Processo:
46094048076201267 Empresa: VIXSTEEL MONTAGEM LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARO SEIDI Passaporte: J754205,
Processo: 46094048075201212 Empresa: VIXSTEEL MONTAGEM
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BRAIMA CAMARA Passa-
porte: J 466618, Processo: 46094048576201207 Empresa: THYS-
SENKRUPP INDUSTRIAL SOLUTIONS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ALAIN BAUR Passaporte: 12DD68617, Processo:
46094047759201205 Empresa: NOBLE BRASIL S.A. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: ZHANHUA QI Passaporte: G26770258, Proces-
so: 46094048074201278 Empresa: VIXSTEEL MONTAGEM LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ARAFAN SECO FATI Passaporte:
L039432, Processo: 46094046737201210 Empresa: RENAULT DO
BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CLÉMENT NAGLIK
Passaporte: 12DE84196, Processo: 46094047936201245 Empresa:
SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BONIFACIO RABANAL LAGMAY Passaporte: XX4272560, Pro-
cesso: 46094048172201213 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NICANOR JR. ZAPANTA
STA. MARIA Passaporte: UU0999582, Processo:
46094047938201234 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NICANOR CERIA UNISTA Pas-
saporte: XX4687843, Processo: 46094047349201256 Empresa: AN-
GLOGOLD ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO S.A.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Adrian Jeremy Poll Passaporte:
476325379, Processo: 46094048180201251 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
THOMAS LUC DENIS GILBERT Passaporte: EJ629993, Processo:
46094046483201230 Empresa: ECOVIX - ENGEVIX CONSTRU-
COES OCEANICAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JEONGHUI
SEO Passaporte: M09177552, Processo: 46094046709201201 Em-
presa: CONSORCIO CONDUTO-EGESA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: CHRISTOPHER MICHAEL HOPE Passaporte: 135303442,
Processo: 46094046710201227 Empresa: CONSORCIO CONDUTO-
EGESA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ISAAC NATHAN NAKA-
MURA Passaporte: 478075054, Processo: 46094046707201211 Em-
presa: CONSORCIO CONDUTO-EGESA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: STEPHEN DALE ALTSTATT Passaporte: 488934012, Pro-
cesso: 46094046708201258 Empresa: CONSORCIO CONDUTO-
EGESA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BRIAN DOUGLAS RASHEN-
DORFER Passaporte: 447590215, Processo: 46094047930201278
Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: BO HU Passaporte: G55419541, Processo:
46094047924201211 Empresa: VOLKSWAGEN DO BRASIL IN-
DUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: PYUNG WAN LEE Passaporte: M21808150, Pro-
cesso: 46094048079201209 Empresa: NOBLE DENTON & ASSO-
CIATES SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MICHAEL ARTHUR SCOTT Passaporte: 458944028, Pro-
cesso: 46094048078201256 Empresa: NOBLE DENTON & ASSO-
CIATES SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: RAFAEL HERNANDO PINEDO CONSUEGRA Passaporte:
CC1064985845, Processo: 46094048251201216 Empresa: FMC TE-
CHNOLOGIES DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KEVIN CALDER BALL Passaporte: 136085038, Processo:
46094047591201220 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARK COR-
NELIS ANTHONIUS SLOF Passaporte: NNC6K04H3, Processo:
46094046366201276 Empresa: SERIMAX DO BRASIL SERVICOS

DE SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: KEITH ABRAHAM DRYDEN Passaporte: 439071335,
Processo: 46094046367201211 Empresa: SERIMAX DO BRASIL
SERVICOS DE SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: LUDOVIC JEAN LE GALL Passaporte:
05RV59059, Processo: 46094048718201228 Empresa: NATIONAL
OILWELL VARCO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MARIA ALICIA GALVAN Passaporte: 310908266, Processo:
46094046974201281 Empresa: ULMA HANDLING SISTEMAS
AUTOMATIZADOS DE ARMAZENAMENTO DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: IGOR ITURBE ANDUAGA Passa-
porte: AAA102306, Processo: 46094046968201223 Empresa: AM-
DOCS (BRASIL) LIMITADA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANOOP
RAMCHANDRA MAHAJAN Passaporte: H4115126, Processo:
46094047818201237 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
STEFANO POZZA Passaporte: YA2518981, Processo:
46094047710201244 Empresa: KURASHIKI CHEMICAL PRO-
DUCTS DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SHINGO
OTANI Passaporte: TH5429010, Processo: 46094047820201214 Em-
presa: EISENMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RAFAEL DA SILVA
MELRO Passaporte: M259180, Processo: 46094047711201299 Em-
presa: KURASHIKI CHEMICAL PRODUCTS DO BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAKUYA ICHIKAWA Passaporte:
TZ0417628, Processo: 46094047941201258 Empresa: MSG GLO-
BAL SOLUTIONS DO BRASIL DESENVOLVIMENTO E CON-
SULTORIA EM SISTEMAS E SOFTWARE LTDA. Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: WINNIE PUNO BULAON Passaporte: EB2969370,
Processo: 46094048177201238 Empresa: SBM OFFSHORE DO
BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NEIL GEOFFREY
WAKELING Passaporte: 761075464, Processo: 46094046740201233
Empresa: ABB LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREA SE-
RANO Passaporte: YA3193031, Processo: 46094048105201291 Em-
presa: BRASIL TERMINAL PORTUARIO S.A. Prazo: 89 Dia(s)
Estrangeiro: FRANS PIETER WRIGHT Passaporte: M00057931,
Processo: 46094048104201246 Empresa: BRASIL TERMINAL
PORTUARIO S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro: PHILIP JIM Pas-
saporte: 761206424, Processo: 46094048106201235 Empresa: BRA-
SIL TERMINAL PORTUARIO S.A. Prazo: 89 Dia(s) Estrangeiro:
CHRISTOPHER OELMANN Passaporte: C486WX8KK, Processo:
46094048178201282 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER GLENN MOR-
GAN Passaporte: 512530958, Processo: 46094048077201210 Empre-
sa: TECNA BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FEDE-
RICO ALFREDO ALBARELLO Passaporte: 24479207N, Processo:
46094047234201261 Empresa: ELETROBRAS TERMONUCLEAR
S.A. - ELETRONUCLEAR Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT
HERMAN SCHWEBES Passaporte: 420.504.805, Processo:
46094047460201242 Empresa: CONSORCIO CONDUTO-EGESA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CRAIG WILLIAMS Passaporte:
488988343, Processo: 46094047461201297 Empresa: CONSORCIO
CONDUTO-EGESA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER
DAVIS ROBERSON Passaporte: 488988464, Processo:
46094047459201218 Empresa: CONSORCIO CONDUTO-EGESA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID DEAN FLORES Passaporte:
454583539, Processo: 46094046917201200 Empresa: MAKINO DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALEX BENJAMIN
SUNSHINE Passaporte: 493017059, Processo: 46094047537201284
Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Alberto Bayarte Gonzales Passaporte:
AAD996026, Processo: 46094048189201262 Empresa: SAINT-GO-
BAIN VIDROS S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TOBIAS AN-
TONIUS BENGFORT Passaporte: C7FMT35PM, Processo:
46094047940201211 Empresa: BELOV OFF-SHORE INDUSTRIAL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LORNE TYRONE CLEVE-
LAND Passaporte: 431971768, Processo: 46094046729201273 Em-
presa: MTU DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
GIORGIO SOLIGO Passaporte: E148534, Processo:
46094046728201229 Empresa: MTU DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: SABINO LEONE Passaporte: C9P8KFL8C, Pro-
cesso: 46094048179201227 Empresa: SBM OFFSHORE DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MISCHA MARTINUS RU-
DOLF HENDRIKUS VAN LINDT Passaporte: BYHPD0CP9, Pro-
cesso: 46094047594201263 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JOSHUA VINCENT Passaporte: J8110036, Processo:
46094047595201216 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT
KENNEDY JOSEPH WILLIAM Passaporte: Z2382611, Processo:
46094047638201255 Empresa: QUEIROZ GALVAO OLEO E GAS
S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Cloyd Auther Altom Passaporte:
134427263, Processo: 46094047639201208 Empresa: QUEIROZ
GALVAO OLEO E GAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Lucas
Jerald Pickering Passaporte: 474902429, Processo:
46094047964201262 Empresa: FRANK MOHN DO BRASIL LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Kenneth Refsdal Passaporte: 25682765,
Processo: 46094047965201215 Empresa: FRANK MOHN DO BRA-
SIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOR-ARNE ROBERT-
SEN Passaporte: 26223180, Processo: 46094047589201251 Empresa:
RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MA-
RIUS-BOGDAN STOICA Passaporte: 051655706, Processo:
46094047542201297 Empresa: EFACEC DO BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOSÉ MANUEL NEVES FONTES LOBO
Passaporte: J612494, Processo: 46094047771201210 Empresa: WEST
SERVICOS TECNICOS DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: PHILIP A GORE Passaporte: 491008657, Processo:
46094047587201261 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MYOUNGSOO KIM Passaporte: M05277005, Processo:

46094048191201231 Empresa: SOLVAY DO BRASIL LTDA. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: VANNI ERMINI Passaporte: YA1056166, Pro-
cesso: 46094047763201265 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: Stefan Rothfuchs Passaporte: 231804573, Pro-
cesso: 46094047783201236 Empresa: ANGLOGOLD ASHANTI
CORREGO DO SITIO MINERACAO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: Diego Capannini Passaporte: AA1692332, Processo:
46094047643201268 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
RALF KAISER Passaporte: 602230996, Processo:
46094047762201211 Empresa: DURR BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: OMAR EL BALQ Passaporte: C34TY55PY, Pro-
cesso: 46094048620201271 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE
MINAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KARL SEILER Passaporte: P3050943, Processo:
46094048621201215 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MAR-
KUS LÖFFLER Passaporte: P6806089, Processo:
46094048619201246 Empresa: USINAS SIDERURGICAS DE MI-
NAS GERAIS S/A. USIMINAS Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
WOLFGANG HIRZBERGER Passaporte: P6063958, Processo:
46094048016201244 Empresa: ABH COMERCIO E SERVICOS EM
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: THORSTEN KUHN Passaporte: C9G2FW4RO, Proces-
so: 46094048017201299 Empresa: ABH COMERCIO E SERVICOS
EM EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ROBERT FRANZ STADELMANN Passaporte:
F2857740, Processo: 46094047784201281 Empresa: ANGLOGOLD
ASHANTI CORREGO DO SITIO MINERACAO S.A. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Enrico Pier Arturo Spriano Passaporte:
YA2376081, Processo: 46094048175201249 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RI-
CHARD JOHN MAYCROFT Passaporte: 800364214, Processo:
46094047633201222 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
VELID FELIC Passaporte: A0023016, Processo:
46094047918201263 Empresa: TOSHIBA INFRAESTRUTURA
AMERICA DO SUL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HIDEKI
YAMAGUCHI Passaporte: MS4784429, Processo:
46094047785201225 Empresa: ANGLOGOLD ASHANTI CORRE-
GO DO SITIO MINERACAO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Giuseppe Paolucci Passaporte: YA0171070, Processo:
46094047645201257 Empresa: ENGINEERING DO BRASIL S/A.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SILVIO MOROSINI Passaporte:
AA3309201, Processo: 46094047859201223 Empresa: MAG BRA-
SIL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL JOSEPH GAHAGAN
Passaporte: 402937079, Processo: 46094048319201267 Empresa:
MOTO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: KATSUYUKI MARUO Passaporte: TH5323430, Processo:
46094048318201212 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KAZUO TSUCHIDA Passa-
porte: TK3969429, Processo: 46094048317201278 Empresa: MOTO
HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KA-
ZUTAKA KURAMITSU Passaporte: MT0550446, Processo:
46094047788201269 Empresa: ANGLOGOLD ASHANTI CORRE-
GO DO SITIO MINERACAO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Roberto Guidali Passaporte: YA2777573, Processo:
46094048316201223 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: KIYOAKI ISHIKURO Passa-
porte: TK1120244, Processo: 46094048315201289 Empresa: MOTO
HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MITSUYOSHI SAEKI Passaporte: MS5885868, Processo:
46094048314201234 Empresa: MOTO HONDA DA AMAZONIA
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SATOSHI MATSUURA Pas-
saporte: TK7302942, Processo: 46094048313201290 Empresa: MO-
TO HONDA DA AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YUICHI SERIKAWA Passaporte: TK7365507, Processo:
46094047700201217 Empresa: TECNIMEX DO BRASIL COMER-
CIO, E INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROBERTO GIRARD Passaporte: YA
4.292.973, Processo: 46094048095201293 Empresa: SONY BRASIL
LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MOTOKI OZAWA Passaporte:
TK2645806, Processo: 46094047764201218 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: OLAF PETERS Passaporte:
C1TX1VH88, Processo: 46094047932201267 Empresa: SBM
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TAN
AH LAK Passaporte: S2513544Z, Processo: 46094047821201251
Empresa: SCHAEFFLER BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MILAN MALEJOVSKÝ Passaporte: 39906878, Processo:
46094048623201212 Empresa: SAMSUNG ELETRONICA DA
AMAZONIA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DOYOUNG CHOI
Passaporte: GB 0757052, Processo: 46094047934201256 Empresa:
SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
COERT CORNELIS CHRISTIAAN LUGTHART Passaporte:
NSLK494B8, Processo: 46094047952201238 Empresa: SERIMAX
DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AHMAD INDRA Passaporte:
A1180621, Processo: 46094048176201293 Empresa: SBM OFFSHO-
RE DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JAMES PAUL
O HANLON Passaporte: 099088472, Processo: 46094047766201207
Empresa: SIEMENS INDUSTRY SOFTWARE LTDA. Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: GERHARD EMIL HUBNER Passaporte:
CG8WYG2RV, Processo: 46094047672201220 Empresa: SERIMAX
DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BUDI MULYO SETIAWAN Passa-
porte: A2503936, Processo: 46094047977201231 Empresa: ACCEN-
TURE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANA FI-
LIPA MARTINS LOPES DE ALMEIDA Passaporte: H260447, Pro-
cesso: 46094047673201274 Empresa: CONCESSAO METROVIA-
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RIA DO RIO DE JANEIRO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HA-
RUO KUSAKA Passaporte: TH2034330, Processo:
46094048461201212 Empresa: BRIDON DO BRASIL REPRESEN-
TACOES COMERCIO E INDUSTRIA DE CABOS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: DAVID DENNIS COOK Passaporte: 099258371,
Processo: 46094047963201218 Empresa: BRIDON DO BRASIL RE-
PRESENTACOES COMERCIO E INDUSTRIA DE CABOS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NEIL PATRICK BISSETT Passaporte:
099164861, Processo: 46094047953201282 Empresa: SERIMAX DO
BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E FABRICACAO LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JEAN-MARIE PAUL BARBIN Passa-
porte: 09P189946, Processo: 46094047809201246 Empresa: KONE-
CRANES TALHAS, PONTES ROLANTES E SERVICOS LTDA.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TONI MIKAEL KAARELA Passa-
porte: 17206595, Processo: 46094048611201280 Empresa: ENSCO
DO BRASIL PETROLEO E GAS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: ROBERTO EDOARDO COSTA Passaporte: AA3673273, Pro-
cesso: 46094048262201204 Empresa: SATAKE AMERICA LATINA
LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: PETER MATHIESON MAT-
THEWS Passaporte: 040649742, Processo: 46094048099201271 Em-
presa: SERIMAX DO BRASIL SERVICOS DE SOLDAGEM E FA-
BRICACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DAVID NOEL
PATRICE BRIAND Passaporte: 06BB06001, Processo:
46094048100201268 Empresa: DRESSER-RAND DO BRASIL LT-
DA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Matthew Bertram Smith Passa-
porte: 464457947, Processo: 46094047805201268 Empresa: ALS-
TOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: ALEXANDER FUNK Passaporte: C 6G3V61ZZ, Pro-
cesso: 46094047808201200 Empresa: ALSTOM BRASIL ENERGIA
E TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS
WRONNA Passaporte: 47011817 6, Processo: 46094047804201213
Empresa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: FRANK ELZERMANN Passaporte:
47011729 1, Processo: 46094047807201257 Empresa: ALSTOM
BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: STEFFEN SEIDL Passaporte: 48472436 6, Processo:
46094047806201211 Empresa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E
TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: THOMAS
BRUNO GRUNDMANN Passaporte: 47322971 7, Processo:
46094047802201224 Empresa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E
TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TORSTEN
VOIGT Passaporte: 47322949 6, Processo: 46094047803201279 Em-
presa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PABLO PIÑERO PAZ Passaporte:
AAD310020, Processo: 46094048009201242 Empresa: DRESSER-
RAND DO BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Chris-
topher John Howe Passaporte: 439525378, Processo:
46094047916201274 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: DANIEL BRYAN LONG Passaporte: 486498282, Pro-
cesso: 46094047917201219 Empresa: SIEMENS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: LUKE JARED FEDKE Passaporte: 457243334,
Processo: 46094048229201276 Empresa: AICHELIN BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Fernando Henriques Pereira Passaporte:
M069643, Processo: 46094048642201231 Empresa: HYUNDAI MO-
TOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: SANG KOOK SIM Passaporte: M71249313, Pro-
cesso: 46094048228201221 Empresa: AICHELIN BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Fábio Emanuel das Neves Soares Pas-
saporte: M006403, Processo: 46094048645201274 Empresa: HYUN-
DAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SUNGJAE PARK Passaporte:
M44491517, Processo: 46094048213201263 Empresa: EISENMANN
DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: RENÉ SIGURD FISCHER Passaporte:
C3MX0MVT1, Processo: 46094048643201285 Empresa: HYUNDAI
MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo:
90 Mês(es) Estrangeiro: HONGSEOK KANG Passaporte: M
75277594, Processo: 46094048195201210 Empresa: EISENMANN
DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: NENAD DOBROTIC Passaporte: 003877562,
Processo: 46094048094201249 Empresa: ACCENTURE DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALBAN FAJOL Passaporte:
11AF70260, Processo: 46094048197201217 Empresa: EISENMANN
DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: VLADO PREMUZIC Passaporte: 003123707,
Processo: 46094047923201276 Empresa: ABB LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: DENNIS KÖBERICH Passaporte:
C4YLWXVHX, Processo: 46094048199201206 Empresa: EISEN-
MANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MARJAN GORJANC Passaporte:
PB0515939, Processo: 46094048225201298 Empresa: MAYEKAWA
DO BRASIL REFRIGERACAO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
YUICHI KURATANI Passaporte: TG 4.999.167, Processo:
46094048201201239 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
IZTOK KEKEC Passaporte: PB0655099, Processo:
46094048736201218 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VICTOR
BOYD GOODWIN Passaporte: 136092753, Processo:
46094048187201273 Empresa: SMITHS DETECTION BRASIL CO-
MERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JOSE ALEJANDRO BERTORELLI Passaporte: YA0391726, Pro-
cesso: 46094048188201218 Empresa: SMITHS DETECTION BRA-
SIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MURAT ISAKZHANOV Passaporte: 712223801, Pro-
cesso: 46094048205201217 Empresa: EISENMANN DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JOSÉ MANUEL VIEIRA RODRIGUEZ Passaporte:
M297410, Processo: 46094048207201214 Empresa: EISENMANN
DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90

Dia(s) Estrangeiro: STJEPAN PANIC Passaporte: 126772681, Pro-
cesso: 46094048737201254 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
JEREMY CARROLL BLAKENEY Passaporte: 488966346, Proces-
so: 46094048211201274 Empresa: EISENMANN DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: SRECKO FIJACKO Passaporte: 070226684, Processo:
46094048093201202 Empresa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BRANDON JOHN BRINKMEYER
Passaporte: 479082904, Processo: 46094048193201221 Empresa: EI-
SENMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CATALIN CONSTANTIN CRAUCIUC
Passaporte: 051011880, Processo: 46094048729201216 Empresa:
ODEBRECHT OLEO E GAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
ANTHONY ALAN EASTWOOD Passaporte: 511364228, Processo:
46094048190201297 Empresa: DETROIT BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: YOSHIFUMI KOIZUMI Passaporte: TK1484759,
Processo: 46094048730201232 Empresa: ODEBRECHT OLEO E
GAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROY CREGG Passaporte:
504599936, Processo: 46094048203201228 Empresa: EISENMANN
DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: BORIS HUTINSKI Passaporte: PB0297343, Pro-
cesso: 46094048209201203 Empresa: EISENMANN DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: DANIJEL KLASIC Passaporte: 146297252, Processo:
46094047908201228 Empresa: ALSTOM BRASIL ENERGIA E
TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONALD AL-
LEN ZIMMERMAN Passaporte: 028479184, Processo:
46094048096201238 Empresa: MCKINSEY & COMPANY, INC. DO
BRASIL CONSULTORIA LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
BJORN HAGEMANN Passaporte: C748GG30R, Processo:
46094048058201285 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GABRIEL CHA-
VEZ SANCHEZ Passaporte: G06998105, Processo:
46094048395201272 Empresa: TRUMSES DO BRASIL OUTSOUR-
CING LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ENCARNACION JIME-
NEZ CANO Passaporte: BC733332, Processo: 46094048394201228
Empresa: TRUMSES DO BRASIL OUTSOURCING LTDA Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOSE LUIS ROMERO CABRERA Passaporte:
AAF369163, Processo: 46094048393201283 Empresa: TRUMSES
DO BRASIL OUTSOURCING LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SANTIAGO HURTADO VALLES Passaporte: AAE140754, Proces-
so: 46094048453201268 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: Byung Hoon Kim Passaporte: M76216038, Pro-
cesso: 46094048392201239 Empresa: TRUMSES DO BRASIL OUT-
SOURCING LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO GA-
MEZ MEDINA Passaporte: BE639008, Processo:
46094048291201268 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ANLIN OU Passaporte: P00993629, Processo:
46094048391201294 Empresa: TRUMSES DO BRASIL OUTSOUR-
CING LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ADOLFO ANTONIO
SALLES TREJO Passaporte: AAF096518, Processo:
46094048390201240 Empresa: TRUMSES DO BRASIL OUTSOUR-
CING LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MANUEL PEÑA LUM-
BRERAS Passaporte: AAF892660, Processo: 46094048452201213
Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Sang-
ki Lee Passaporte: M31127906, Processo: 46094048290201213 Em-
presa: RENAULT DO BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
NICOLAS MICHEL JEAN DAVID Passaporte: 11AK54384, Pro-
cesso: 46094048449201208 Empresa: V. SHIPS BRASIL S/A Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: Ji Keun Song Passaporte: GK4013841, Pro-
cesso: 46094048748201234 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LT-
DA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NEIL DOUGLAS HOLMBERG
Passaporte: BA453667, Processo: 46094048749201289 Empresa:
TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Tho-
mas Peter Brand Passaporte: WT485650, Processo:
46094048756201281 Empresa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Tng Wee Loy Passaporte: E1021404N,
Processo: 46094048060201254 Empresa: SCHLUMBERGER SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ALBA
JULIANA ZAPPA JAIMES Passaporte: CC 53121153, Processo:
46094048186201229 Empresa: EMD LOCOMOTIVAS DO BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SAADIA AYUB Passaporte:
457125605, Processo: 46094048417201202 Empresa: ALCATEL-LU-
CENT BRASIL S.A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CARLOS LUIS
FALCON BOSQUE Passaporte: SC7072154, Processo:
46094048059201220 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EDWIN LEONAR-
DO GUZMAN CALDERON Passaporte: CC 80775006, Processo:
46094047865201281 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHE ALAIN MARIE
DE LESQUEN DU PLESSIS CASSO Passaporte: 11AP61199, Pro-
cesso: 46094048223201207 Empresa: ELETROBRAS TERMONU-
CLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
KOICHI ITAMI Passaporte: TG 8.593.828, Processo:
46094048416201250 Empresa: AVL SOUTH AMERICA LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: WERNER OTTO STABER Passaporte:
P5507816, Processo: 46094048371201213 Empresa: EISENMANN
DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: MARKO GASPARIC Passaporte: 023700228,
Processo: 46094048373201211 Empresa: EISENMANN DO BRASIL
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: MARIO GLAVICA Passaporte: 003006755, Processo:
46094048375201200 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MILAN HUTINSKI Passaporte: 004194195, Processo:
46094048377201291 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TOMICA KOSEC Passaporte: 004136332, Processo:

46094048294201200 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JUAN FERNAN-
DO MONTOYA ESPINOSA Passaporte: CC 75089026, Processo:
46094048409201258 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
DARKO MATOSIC Passaporte: 003771183, Processo:
46094048717201283 Empresa: NATIONAL OILWELL VARCO DO
BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GEIR ROERAAS Pas-
saporte: 26597310, Processo: 46094048411201227 Empresa: EISEN-
MANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DEJAN MUCIC Passaporte: 004132071,
Processo: 46094048470201203 Empresa: CONCESSAO METRO-
VIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
MAKOTO HAMAMOTO Passaporte: TH4402200, Processo:
46094048547201237 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Carlos Sandro da Silva BentO Pas-
saporte: J613301, Processo: 46094048413201216 Empresa: EISEN-
MANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Pra-
zo: 90 Dia(s) Estrangeiro: BOZIDAR PATRCEVIC Passaporte:
029181030, Processo: 46094048548201281 Empresa: CEBRACE
CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL
VICENTE NAZARÉ COSTA Passaporte: J764968, Processo:
46094048415201213 Empresa: EISENMANN DO BRASIL EQUI-
PAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
TIHOMIR PINTER Passaporte: 154391306, Processo:
46094048367201255 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDREA DANIELLI Passaporte:
YA1823386, Processo: 46094048556201228 Empresa: CEBRACE
CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Joel Roque
Duarte Passaporte: J846709, Processo: 46094048727201219 Empresa:
CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A. Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: LOI TAI KOON Passaporte: E2607041B, Pro-
cesso: 46094048474201283 Empresa: CONCESSAO METROVIA-
RIA DO RIO DE JANEIRO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TA-
KUJI YOSHIMOTO Passaporte: TK5034249, Processo:
46094048472201294 Empresa: CONCESSAO METROVIARIA DO
RIO DE JANEIRO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TOSHIAKI
TAKEOKA Passaporte: TK8225400, Processo: 46094048386201281
Empresa: PERFIL ALUMINIO DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: MENG-CHIEH, TSAI Passaporte: 302767693, Processo:
46094048471201240 Empresa: CONCESSAO METROVIARIA DO
RIO DE JANEIRO S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: YOSHITAKA
ONO Passaporte: TH5030837, Processo: 46094048473201239 Em-
presa: CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A.
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: HIROKI KAWAMOTO Passaporte:
TZ1818075, Processo: 46094048380201212 Empresa: PERFIL ALU-
MINIO DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHUN-
HSIEN, LU Passaporte: 305401465, Processo: 46094048385201237
Empresa: PERFIL ALUMINIO DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: YU-LUNG, LIU Passaporte: 305804307, Processo:
46094048389201215 Empresa: PERFIL ALUMINIO DO BRASIL
S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: TE-EN, LEE Passaporte:
212869142, Processo: 46094048388201271 Empresa: PERFIL ALU-
MINIO DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MING-
CHAO, LEE Passaporte: 216579667, Processo: 46094048383201248
Empresa: PERFIL ALUMINIO DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: I-TSUNG, LAI Passaporte: 303602848, Processo:
46094048384201292 Empresa: PERFIL ALUMINIO DO BRASIL
S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHUN-CHIEH, HUANG Passa-
porte: 212300116, Processo: 46094048382201201 Empresa: PERFIL
ALUMINIO DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
CHENG-TING, CHENG Passaporte: 301049585, Processo:
46094048381201259 Empresa: PERFIL ALUMINIO DO BRASIL
S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHUN-CHING, TSENG Passa-
porte: 302742389, Processo: 46094048387201226 Empresa: PERFIL
ALUMINIO DO BRASIL S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CHUN-
YUNG, CHAO Passaporte: 303418056, Processo:
46094048293201257 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: CLAUDIO FREI-
RE DE JESUS Passaporte: N1220474, Processo:
46094048250201271 Empresa: ELKEM PARTICIPACOES, INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Carl AAke
Mikael Hellstrand Passaporte: 84374984, Processo:
46094048292201211 Empresa: SCHLUMBERGER SERVICOS DE
PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MOKHTAR LA-
MINE BOUCHARA Passaporte: 7357903, Processo:
46094048555201283 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Joaquim Miguel Carreira CardosO Pas-
saporte: L032044, Processo: 46094048675201281 Empresa: ALS-
TOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: FLORIAN JOHANNES MEYER Passaporte: F4013563,
Processo: 46094048398201214 Empresa: ARAUCO DO BRASIL
S.A. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: UDO HOFFMANN Passaporte: C
60NG9NV5, Processo: 46094048295201246 Empresa: SCHLUM-
BERGER SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: DOMINGAS MANUEL DA COSTA Passaporte:
N1036810, Processo: 46094048685201216 Empresa: KSE DO BRA-
SIL ELETRONICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ROY GAH-
LERT Passaporte: CCW8M41LR, Processo: 46094048542201212
Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: Alexandre Fernandes Fonseca da Cruz Passaporte:
J881154, Processo: 46094048689201202 Empresa: KSE DO BRASIL
ELETRONICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SASCHA ELZE
Passaporte: CCN25W3LV, Processo: 46094048396201217 Empresa:
CONSORCIO TG CRISTAL Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JOA-
QUIN VIDAL MARTINEZ Passaporte: AE785320, Processo:
46094048355201221 Empresa: MAMMOET WIND SERVICOS EM
ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JACK RI-
CHARD OWENS Passaporte: 48063817, Processo:
46094048545201248 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
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Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: André Valentim Viralhadas Martins
Mendes Passaporte: J835935, Processo: 46094048559201261 Empre-
sa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: José Luis da Silva Sousa Passaporte: J627565, Processo:
46094048560201296 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LEONEL LOUREIRO RODRIGUES
Passaporte: M235199, Processo: 46094048561201231 Empresa: CE-
BRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Luis
Carlos de Oliveira NetO Passaporte: L472292, Processo:
46094048564201274 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: PAULO JORGE FRAZÃO DOS SAN-
TOS DA CRUZ Passaporte: H272534, Processo:
46094048569201205 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Sérgio Miguel Quinzico dos Santos
VeríssimO Passaporte: L997243, Processo: 46094048499201287 Em-
presa: ACCENTURE DO BRASIL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: DOUGLAS HENRY KLINGE AMERI Passaporte: 4011154,
Processo: 46094048584201245 Empresa: JOHN DEERE BRASIL
LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LAXMI SRIKANTH NALLA-
PATI Passaporte: F2061536, Processo: 46094048568201252 Empresa:
CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Ruben Teodoro do NascimentO Passaporte: L568570, Processo:
46094048580201267 Empresa: HALLIBURTON SERVICOS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MONICA ANDREA PRADA VAR-
GAS Passaporte: CC1032446270, Processo: 46094048681201238
Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: KLAUS HUPFELD Passaporte: C 63VJ6MVY,
Processo: 46094048573201265 Empresa: CEBRACE CRISTAL
PLANO LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: VÍTOR MANUEL
CARREIRA MARTINS Passaporte: M230028, Processo:
46094048574201218 Empresa: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Vitor Manuel de Almeida Morais Pas-
saporte: G883072, Processo: 46094048497201298 Empresa: RIGESA
CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: ALAIN SEBBANE Passaporte: 09PF07076, Processo:
46094048495201207 Empresa: RIGESA CELULOSE PAPEL E EM-
BALAGENS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NICOLAS RO-
GER FRANÇOIS GAUTIER Passaporte: 05TV29944, Processo:
46094048578201298 Empresa: INTERNATIONAL PAPER DO
BRASIL LTDA. Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JONATHAN
EDWARD FOAN Passaporte: WQ044655, Processo:
46094048819201207 Empresa: ODEBRECHT OLEO E GAS S/A
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: MUNGEUNG KIM Passaporte:
M77645390, Processo: 46094048823201267 Empresa: ODEBRECHT
OLEO E GAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONGJOO KIM
Passaporte: M21644920, Processo: 46094048820201223 Empresa:
ODEBRECHT OLEO E GAS S/A Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
SEMYUNG JEONG Passaporte: M02030899, Processo:
46094048469201271 Empresa: MAMMOET WIND SERVICOS EM
ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DONALD
CLARENCE VAN DOREN Passaporte: 497879030, Processo:
46094048726201274 Empresa: MAMMOET WIND SERVICOS EM
ENERGIA EOLICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: LARS
POULSEN Passaporte: 200255935.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094047887201241 Empresa: ARTE RUMO
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: STEPHAN BLEIER Passaporte: 257903674, Processo:
46094048089201236 Empresa: EIGHT BY EIGHT PRODUCTIONS
PRODUCAO DE EVENTOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: Hans Nagtegaal Passaporte: NR1783PD3 Estrangeiro: Jaakko
Antero JAKKU Passaporte: 17146359 Estrangeiro: Jesper Arne
ANASTASSIADIS Passaporte: 16900881 Estrangeiro: Karl Robert
Oscar ENGSTRAND Passaporte: 82570589 Estrangeiro: NYGÅRD
Mathias Dan Gustav Passaporte: PD1401994 Estrangeiro: Sascha
HELMSTÄDT Passaporte: C906XZZKX Estrangeiro: VÄNSKÄ Olli
Yrjo Antero Passaporte: PP9204780 Estrangeiro: WICKSTRÖM Jussi
Sakari Passaporte: 17047873, Processo: 46094001558201334 Empre-
sa: SUICIDE LEMON PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - EPP
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: SEBASTIAN MARTIN JAKOBSSON
Passaporte: 81576093, Processo: 46094000295201346 Empresa:
ELAINE CRISTINA DOS SANTOS Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
FRANK GERHARD KVITTA Passaporte: L5PYF608L, Processo:
46094000130201374 Empresa: CAIS PRODUCAO CULTURAL LT-
DA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GIOVANNI FORESTI Pas-
saporte: YA4300721, Processo: 46094000597201314 Empresa: CO-
OPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE MUSI-
CA DE SAO PAULO Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ANDRÉ NINA
MARTINS SARMENTO MATOS Passaporte: M204403 Estrangeiro:
SARA CORREIA SERPA DOS SANTOS Passaporte: M172755, Pro-
cesso: 46094000283201311 Empresa: DJ COM - ORGANIZACAO E
PROMOCAO DE FEIRAS E CONGRESSOS LTDA - ME Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: MAURIZIO COLELLA Passaporte: F1102768,
Processo: 46094000297201335 Empresa: HIPTRONIC ENTRETE-
NIMENTO LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: EMILY POPE
HOCHMAN Passaporte: 473898670 Estrangeiro: JONATHAN MI-
CHAEL LEYSER Passaporte: 028017902 Estrangeiro: NICKY JOE
SHAPIRO Passaporte: 477084637 Estrangeiro: OLIVER ANDREW
DUNCAN Passaporte: 497966589 Estrangeiro: SAMANTHA UR-
BANI Passaporte: 485750678, Processo: 46094000281201322 Em-
presa: VITOR DOS REIS FALABELLA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: KEVIN RENE JOSEFSEN Passaporte: 202421324, Processo:
46094000282201377 Empresa: MAX AUGUSTO MENDES Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: NIKOLA KOZIC Passaporte: 010808633, Pro-
cesso: 46094000521201399 Empresa: MARIA DO SOCORRO PE-
REIRA PRODUCOES CULTURAIS - ME Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ANTÔNIO FIRMO CABRAL MILISSE Passaporte:
10AA41677 Estrangeiro: FERNANDO JOAQUIM MORTE Passa-
porte: 10AA45416 Estrangeiro: LUÍZ MANUEL FRANCISCO PE-

REIRA Passaporte: 10AA45409 Estrangeiro: NELSON LÍRIO JOÃO
LIFANIÇA Passaporte: 10AA45412 Estrangeiro: NELTON HARRIS
MARTINS DE MIRANDA Passaporte: 10AA45373 Estrangeiro:
SANDRA ISAÍAS MAGAIA Passaporte: 10AA45413 Estrangeiro:
SIZAQUEL ENUCÉNCIA JANUÁRIO MATCHOMBE Passaporte:
10AA45415 Estrangeiro: STÉLIO JOAQUIM MONDLANE Passa-
porte: 10AA45414 Estrangeiro: THAPELO BONGANI
MOTSHEGWE Passaporte: A02235607, Processo:
46094000280201388 Empresa: VITOR DOS REIS FALABELLA
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: DALIBOR DELIC Passaporte:
010384738, Processo: 46094000989201383 Empresa: AKE MIX DO
BRASIL EVENTOS E LOCACAO DE BENS LTDA. Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER MAXWELL ARCHER Passa-
porte: 801358947 Estrangeiro: DAVID CHARLES GRAY GOODIER
Passaporte: 099112375 Estrangeiro: EMANUELE GIOVAGNOLI
Passaporte: YA2892989 Estrangeiro: FLORIAN GEORG MARTIN
OPAHLE Passaporte: CF0YF8N52 Estrangeiro: GUADALUPE AN-
ZOATEGUI Passaporte: 23292456N Estrangeiro: IAN SCOTT AN-
DERSON Passaporte: 099112254 Estrangeiro: JOHN MARK O'HA-
RA Passaporte: 099112285 Estrangeiro: MARK HENRY WHEA-
TLEY Passaporte: 304789548 Estrangeiro: MICHAEL JOHN
DOWNS Passaporte: 093243687 Estrangeiro: RYAN ANTHONY
CONNOR O'DONNELL Passaporte: 503611268 Estrangeiro: SCOTT
HAMMOND Passaporte: 111694862, Processo: 46094001225201313
Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: BRADLEY THOMAS SANDERS Passaporte: 039704996 Es-
trangeiro: CHRISTOPHER JONAS NAUDA Passaporte: 018002428
Estrangeiro: CRAIG MICHAEL DOUBET Passaporte: 211615598
Estrangeiro: DAVID VINCENT Passaporte: WF692039 Estrangeiro:
DERICK ANTHONY HENRY Passaporte: 456027357 Estrangeiro:
GREGORY ROBERT GARBOWSKY Passaporte: 303104062 Es-
trangeiro: HA NA LEE Passaporte: 204756861 Estrangeiro: JAMES
MEREDITH HELLMAN Passaporte: 422076747 Estrangeiro: JOHN
CAHILL LAWLESS Passaporte: 209718848 Estrangeiro: JOHN
LLOYD TAYLOR Passaporte: 460543833 Estrangeiro: JOHN RUS-
SELL Passaporte: 464406685 Estrangeiro: JOHN THOMAS JENSEN
Passaporte: 470485021 Estrangeiro: JOSEPH ADAM JONAS Pas-
saporte: 480418406 Estrangeiro: KYLE DOUGLAS JOHNSON Pas-
saporte: 473934191 Estrangeiro: MARCUS KORANTENG KINCY
Passaporte: 455744219 Estrangeiro: MARK GIBSON WARD Pas-
saporte: 214896185 Estrangeiro: MATTHEW DAVID PETROFF Pas-
saporte: 097206834 Estrangeiro: MATTHEW ROBERT BILLS Pas-
saporte: 039340090 Estrangeiro: MATTHEW SEAN MC HALE-RO-
GERS Passaporte: 452016395 Estrangeiro: MEGAN MULLINS
BOHLINGER Passaporte: 488707726 Estrangeiro: MICHAEL JO-
SEPH MEEHAN JR Passaporte: 112729506 Estrangeiro: NICHOLAS
JERRY JONAS Passaporte: 447623460 Estrangeiro: PARIS O'NEILL
GARBOWSKY Passaporte: 497721262 Estrangeiro: PAUL KEVIN
JONAS Passaporte: 095867686 Estrangeiro: PAUL KEVIN JONAS
II Passaporte: 422676914 Estrangeiro: PHILIP DANIEL MCINTYRE
Passaporte: 039649149 Estrangeiro: RANDALL DOUGLAS
BRYANT Passaporte: 471184425 Estrangeiro: ROBERT JARDINE
MULLIN Passaporte: 501182002 Estrangeiro: RYAN MATTHEW
LIESTMAN Passaporte: 076118785 Estrangeiro: STEVEN GUY DI-
XON Passaporte: 452049456, Processo: 46094000697201341 Empre-
sa: MUSIC2 PUBLICIDADE DIGITAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: AFRIKA AYANA LANDER Passaporte: 097149303 Es-
trangeiro: AMY JOANN ALLEN Passaporte: 220421386 Estrangeiro:
ANTHONY LAMONT TOLSON Passaporte: 450815818 Estrangei-
ro: ANTONIO ELROY HUDNELL Passaporte: 500583177 Estran-
geiro: ARMAD DORIAN DAVIS Passaporte: 457258539 Estrangei-
ro: CLIFFORD ALLEN MC GHEE Passaporte: 431294178 Estran-
geiro: DANIEL EDWARD MOORE II Passaporte: 407493355 Es-
trangeiro: DAUNTE NEVILLE KENNER Passaporte: 306637542 Es-
trangeiro: DELLA CHABLISE HAMBY Passaporte: 481772541 Es-
trangeiro: DOREONNE ALLAN STRAMLER Passaporte:
028523709 Estrangeiro: GEETA KHANNA Passaporte: BA386404
Estrangeiro: JAMAICA RUTH CRAFT Passaporte: 028532573 Es-
trangeiro: JAMES DERRICK SORRELL JR Passaporte: 027774913
Estrangeiro: JANA BRYNN THOMPKINS Passaporte: 039733363
Estrangeiro: JEREMY KENYEL STRONG Passaporte: 466237360
Estrangeiro: JESSICA DI GIROLAMO Passaporte: EH401082 Es-
trangeiro: JOHN-PAUL D SAN PEDRO Passaporte: 404615830 Es-
trangeiro: JOSE ENEMENCIO MAYORGA FALCON II Passaporte:
442077540 Estrangeiro: JOSEPH J RAINVILLE Passaporte:
460972187 Estrangeiro: JULLIAN ADAM LITTLE Passaporte:
495378418 Estrangeiro: KAMEON SERLAREN PRATHER Passa-
porte: 500708261 Estrangeiro: LAUREL MEAGHAN THOMSON
Passaporte: 425430827 Estrangeiro: MARK ALEX STROWBRIDGE
Passaporte: 440844084 Estrangeiro: REYNELL HAY Passaporte:
307108139 Estrangeiro: RONALD ANTHONY EVERLINE Passa-
porte: 482160997 Estrangeiro: RONALD LEE STEPHENSON JR
Passaporte: 426643156 Estrangeiro: RUSSELL LEE WRIGHT Pas-
saporte: 483082623 Estrangeiro: SHAFFER CHIMERE SMITH Pas-
saporte: 482533689 Estrangeiro: SHERVONNE NATASHA JOHN-
SON Passaporte: 488382510 Estrangeiro: TASHA R SHANAVI Pas-
saporte: 047568537 Estrangeiro: TISHAWN A GAYLE Passaporte:
307108138 Estrangeiro: YUSUKE NAKAI Passaporte: TH9380731,
Processo: 46094000696201304 Empresa: MUSIC2 PUBLICIDADE
DIGITAL LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANGEL DAVID LO-
PEZ ALVAREZ Passaporte: AAC972210 Estrangeiro: MARIA TE-
RESA LOZANO GONZALEZ Passaporte: AAA889644, Processo:
46094001224201361 Empresa: BULLDOZER REPRESENTACAO E
INTERMEDIACAO ARTISTICA LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: IGOR KÖLBLINGER Passaporte: L 0687195 0 Estrangeiro:
MICHAEL VATER Passaporte: C3K7CN4Y2, Processo:
46094000988201339 Empresa: SP PRODUCOES SC LTDA Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: CONRAD CONSTANTINE HUNTER Pas-
saporte: A2736355 Estrangeiro: DELROY AUGUSTUS WILLIAMS
Passaporte: A2880594 Estrangeiro: LEROY MATTHEW MOORE

Passaporte: A3242509, Processo: 46094000296201391 Empresa:
FRANCISCO DOS SANTOS BORTOLOSSI - ME Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: OLIVIER JOSÉ GUSTAVE GHISLAIN GRÉGOIRE
Passaporte: EJ624910, Processo: 46094001112201318 Empresa: FCP
PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ALAN SHERWOOD HAMPTON Passaporte: 208227413 Es-
trangeiro: ANDREW WEGMAN BIRD Passaporte: 222586466 Es-
trangeiro: JASON PAUL TOBIAS Passaporte: 483656444 Estran-
geiro: JEREMY YLVISAKER Passaporte: 488815840 Estrangeiro:
JOHN NEAL JENSEN Passaporte: 479538378 Estrangeiro: MARK
JUSTIN BALES Passaporte: 454644115 Estrangeiro: MARTIN CHA-
VEZ DOSH Passaporte: 483737059, Processo: 46094001594201306
Empresa: T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: DANIEL JOHN UNGARETTI Passaporte: 540392227 Estran-
geiro: DERRICK RONALD MCKENZIE Passaporte: 099245503 Es-
trangeiro: FERNANDO RAFAEL RODAS Passaporte: 29573039N
Estrangeiro: HAZEL ALEXIS FERNANDES Passaporte: 504675177
Estrangeiro: JAMES ALEXANDER CORRY Passaporte: 800293378
Estrangeiro: JAMES HARVEY RUSSELL Passaporte: 099189796
Estrangeiro: JASON KAY Passaporte: 093240772 Estrangeiro: JOHN
BERNARD MARK SWAN Passaporte: 800965298 Estrangeiro:
KARL BASIL VANDEN BOSSCHE Passaporte: 099204754 Estran-
geiro: LAURAINE MCINTOSH Passaporte: 099108775 Estrangeiro:
LESLIE ERNEST FORDE Passaporte: 309613340 Estrangeiro: LU-
KE CHADWICK Passaporte: 463424723 Estrangeiro: LUKE
COHEN Passaporte: 303134624 Estrangeiro: MALCOLM IAN
STRACHAN Passaporte: 510621773 Estrangeiro: MARIA LUISA
ORLANDI Passaporte: N3993185 Estrangeiro: MARK WYNN
EDWARDS Passaporte: 502821871 Estrangeiro: MATTHEW RI-
CHARD JOHNSON Passaporte: 652866119 Estrangeiro: PAUL STE-
PHEN TURNER Passaporte: 502466035 Estrangeiro: RICHARD
KENNETH LAURENCE POPE Passaporte: 652865231 Estrangeiro:
ROBERT KENNETH HARRIS Passaporte: 099246190 Estrangeiro:
SAM ARTHUR MARTIN SEIDEL Passaporte: 801673079 Estran-
geiro: SIMON PAUL DIFFORD Passaporte: 099213438 Estrangeiro:
TRISTAN EARLE FARROW Passaporte: N3607410 Estrangeiro:
VALERIE BERNADINE AGNES ETIENNE Passaporte: 503337349
Estrangeiro: WARREN CRAIG GRIMSLEY Passaporte: 108365984,
Processo: 46094001328201375 Empresa: FUNDACAO ORQUES-
TRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO
OSESP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: JEAN-YVES MARIE THI-
BAUDET Passaporte: 09AD53182, Processo: 46094001908201362
Empresa: FCB EVENTOS CULTURAIS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Es-
trangeiro: JACQUELINE SUZANNE ELLIS Passaporte: 509955550,
Processo: 46094002044201304 Empresa: A&P INTERMEDIACAO
DE NEGOCIOS LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALI
KHALAJ Passaporte: C3K7GRWCH, Processo: 46094002043201351
Empresa: SCHIAVON EVENTOS PROMOCIONAIS E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: GONÇALO FILIPE JULIÃO RAIMUNDO Pas-
saporte: L595880, Processo: 46094002045201341 Empresa: SCHIA-
VON EVENTOS PROMOCIONAIS E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS ELETRONICOS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: JOÃO PEDRO TARRAFA COELHO Passaporte: M236181,
Processo: 46094002038201349 Empresa: RPG & BAR DANCANTE
LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: GAVIN THOMAS LYN-
CH Passaporte: PC8972115 Estrangeiro: JOHANNES KRAMER Pas-
saporte: 654415113 Estrangeiro: RICHARD MICHAEL HAWTIN
Passaporte: 761218351 Estrangeiro: THORSTEN MALITZ Passapor-
te: 4063097025, Processo: 46094002037201302 Empresa: RPG &
BAR DANCANTE LTDA - EPP Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
FRANK WIEDEMANN Passaporte: 639462113 Estrangeiro: HEN-
RIK SCHWARZ Passaporte: C3JPLJWX7 Estrangeiro: STEFFEN
BERKHAHN Passaporte: C3JJP81P6, Processo: 46094002000201376
Empresa: ARTE RUMO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: RODRIGO VIEGAS AMADO Pas-
saporte: J488929, Processo: 46094002042201315 Empresa: G-IND
ENTRETENIMENTOS E SERVICOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Es-
trangeiro: LUCIEN BERNARD NICOLET Passaporte: F3548395,
Processo: 46094002041201362 Empresa: G-IND ENTRETENIMEN-
TOS E SERVICOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MIRKO
COLICCHIO Passaporte: AA3842090, Processo:
46094001639201334 Empresa: FUNDACAO ORQUESTRA SINFO-
NICA DO ESTADO DE SAO PAULO - FUNDACAO OSESP Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: NATHALIE DUPUY STUTZMANN Passa-
porte: 05RE68269.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa, de
05/09/2006:
Processo: 46094000651201321 Empresa: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Es-
trangeiro: CLIFTON TEREZA Passaporte: F9878699 Estrangeiro:
SAVIO ANDREW D SOUZA Passaporte: H9412330, Processo:
46094000650201387 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: HA-
FIFI Passaporte: U 307330 Estrangeiro: JUAN MANUEL HENRI-
QUEZ SUAREZ Passaporte: 4976620 Estrangeiro: LUONG CONG
BANG Passaporte: B4325562, Processo: 46094000652201376 Em-
presa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO
LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: SALVATORE BALZANO Pas-
saporte: G045292 Estrangeiro: SALVATORE PICCOLO Passaporte:
AA3040036, Processo: 46094000654201365 Empresa: IBERO CRU-
ZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ALAN DSOUZA Pas-
saporte: J9279037 Estrangeiro: BENITO ANTONIO ANDERSON
Passaporte: C0935757 Estrangeiro: DAMARIS YESENIA GARCIA
BARRIOS Passaporte: C0940012 Estrangeiro: MAURICIO MEN-
DOZA SCHOCK Passaporte: C1766552, Processo:
46094000655201318 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: EDILIO RAMOS RAMOS Passaporte:
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C851794 Estrangeiro: I DEWA GEDE OKA SUJENDRA Passaporte:
T407788 Estrangeiro: SINDY YARELY AGUILAR ZAMORA Pas-
saporte: C818904, Processo: 46094001028201396 Empresa: ISS MA-
RINE SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: RAFAEL
TALAVERA Passaporte: 440262862, Processo: 46094001075201330
Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
I GUSTI KADE WIJAYA Passaporte: U512412 Estrangeiro: JEN-
NIFER ALEJANDRA MERIÑO GUAJARDO Passaporte:
15.699.445-6, Processo: 46094001076201384 Empresa: IBERO
CRUZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ALFONSO JO-
SE CESPEDES FARRO Passaporte: 5699693 Estrangeiro: MARIO
PETER CARDOZO Passaporte: H5303805 Estrangeiro: SLAVCHO
MARKOV GANEV Passaporte: 367865338, Processo:
46094001029201331 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: KE-
VIN ADONY BANEGAS LEMUS Passaporte: E154576, Processo:
46094001030201365 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
ALESSANDRO DE BERNARDI Passaporte: YA0837405 Estrangei-
ro: OSCAR BENJAMIN VENTURA RODRIGUEZ Passaporte:
4787030, Processo: 46094001031201318 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Estrangeiro: ALLA GIRBU Passaporte: B0061544 Estrangeiro: GUS-
TI AGUNG YOGI SUTAMA Passaporte: S263346, Processo:
46094001083201386 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: ANTONIO GONSALO DCOSTA Passaporte:
G5165969 Estrangeiro: GAETANO MANGIONE Passaporte:
YA3951808 Estrangeiro: RODNIE MC KENZIE BROWN Passapor-
te: E152107 Estrangeiro: VICKY FERNANDES Passaporte:
G2249497, Processo: 46094001081201397 Empresa: IBERO CRU-
ZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: SAVIOUR SILVEIRA
Passaporte: G6772456, Processo: 46094001079201318 Empresa: ISS
MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ROBERT
I-HUA HO Passaporte: 420820240, Processo: 46094001252201388
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: SURESH NATESAN Pas-
saporte: K8864374 Estrangeiro: VINCENZO BOMBINO Passaporte:
AA4670046, Processo: 46094001080201342 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JOSHUA DAVID
THOMAS LIEURANCE Passaporte: 444774746, Processo:
46094001077201329 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: BA-
GUS PRASETYO Passaporte: V 353904, Processo:
46094001078201373 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro:
CHIARA MATTIUZZO Passaporte: AA0494466 Estrangeiro:
GHEORGHE CIUDATU Passaporte: 11469191 Estrangeiro: HAFIFI
Passaporte: U 307330 Estrangeiro: LIDIA VALEANU Passaporte:
050319137, Processo: 46094001482201347 Empresa: IBERO CRU-
ZEIROS LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: EDO MULIA Pas-
saporte: U 905798 Estrangeiro: POMPILIU SCHIOPU Passaporte:
11940143 Estrangeiro: TIKA FITRIANA Passaporte: A 2402714,
Processo: 46094001253201322 Empresa: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Es-
trangeiro: AVIAN POLLY GODINHO Passaporte: F5782979 Estran-
geiro: DIWAKAR KUMAR Passaporte: G 8870511 Estrangeiro:
LLOYD PETER JOHN LOBO Passaporte: Z2186773 Estrangeiro:
LOKESH KUMAR KUPPUSAMY Passaporte: G 4562280 Estran-
geiro: MOHAN TUDU Passaporte: J 1207748 Estrangeiro: RAJDE-
EP SINGH NEGI Passaporte: G 7390153 Estrangeiro: SAVIO D
COSTA Passaporte: F8419951 Estrangeiro: SRINU BABU REDDY
Passaporte: K3413267 Estrangeiro: tilak sanka Passaporte: J1219246,
Processo: 46094001480201358 Empresa: COSTA CRUZEIROS
AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Es-
trangeiro: CLIVE JACK PEREIRA Passaporte: E 7794172 Estran-
geiro: OSWAL MARSHAL PEREIRA Passaporte: J5624343 Estran-
geiro: PARESH PARSHURAM HEMADI Passaporte: G0539218 Es-
trangeiro: REMEDIOS FERNANDES Passaporte: E8766608, Proces-
so: 46094001479201323 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: I
GUSTI AYU NYOMAN PURNAMADEWI Passaporte: S 502422
Estrangeiro: JUAN PABLO AGUILERA CONTRERAS Passaporte:
61693629 Estrangeiro: MICHELE SCOTTO DI GREGORIO Pas-
saporte: E 222443 Estrangeiro: PASQUALE ARENA Passaporte:
AA5567502, Processo: 46094001324201397 Empresa: ROYAL CA-
RIBBEAN CRUZEIROS (BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 180 Dia(s)
Estrangeiro: AJESH PUTHUPARAMPIL SOMAN Passaporte:
E8258456 Estrangeiro: ALAN BANARES BENAVIDEZ Passaporte:
EB5457365 Estrangeiro: ALEXANDER CORTEZ TALA Passaporte:
EB2451231 Estrangeiro: ALFARO CASTILLO PINEER STCLAIR
Passaporte: C0912288 Estrangeiro: ALGER CHRIST SIENDO BA-
NAAG Passaporte: EB3522522 Estrangeiro: ALICIA ANGELICA
ORTIZ PEREZ Passaporte: 08330000132 Estrangeiro: ANTONIO
FERNANDEZ Passaporte: E8531598 Estrangeiro: ARULF CASTA-
NEDA DELA CRUZ Passaporte: XX5539174 Estrangeiro: BRUNO
ADRIANO DE CARVALHO DO AMARAL Passaporte: L090979
Estrangeiro: CHITO CARREON TIGLAO Passaporte: EB3330222
Estrangeiro: CHRISTIAN AFUNGGOL MUEGA Passaporte:
EB3911662 Estrangeiro: CHRISTOPHER GOCHUCO RAFAL Pas-
saporte: EB2426887 Estrangeiro: CHUNGMI CHITHUNG Passapor-
te: E6083241 Estrangeiro: CLIFTON LLOYDS KENTISH Passa-
porte: A2627670 Estrangeiro: DALTON DE LEON REYES Passa-
porte: EB5484455 Estrangeiro: DANIEL OBLIAN BADAJOS Pas-
saporte: EB0328145 Estrangeiro: DARMAWAN Passaporte: S
371169 Estrangeiro: DAVID JOSEPH SIEGIENSKI Passaporte:
222132208 Estrangeiro: DIGNO ISRAEL GIRON LARA Passaporte:
B187333 Estrangeiro: DIVINO REYES DINO Passaporte:
EB4724677 Estrangeiro: DWAYNE COCHRAN Passaporte:
490092258 Estrangeiro: EDGAR GASACAO DOROTEO Passaporte:
EB0415249 Estrangeiro: EMERSON PEREDA MACAYAON Pas-

saporte: XX5474092 Estrangeiro: ERNESTO JR. RULOMA DE
JUAN Passaporte: EB5900331 Estrangeiro: ERNESTO MACATAN-
GAY CELEMIN Passaporte: XX2465730 Estrangeiro: FEDERICO
BALDAN Passaporte: AA2417456 Estrangeiro: FERDINAND AR-
MA BACOLOD Passaporte: XX5633538 Estrangeiro: FERDINAND
BONGOL ESTOQUIA Passaporte: XX4648051 Estrangeiro: FER-
DINAND VELASCO INMENZO Passaporte: EB6174666 Estrangei-
ro: FERNANDO CRAVO JORGE Passaporte: M318781 Estrangeiro:
GEORGE ALFRED WILLIAMS Passaporte: R0096556 Estrangeiro:
GEORGE CARRO ALEVIADO Passaporte: XX5191209 Estrangei-
ro: GILBERT SON TIBAYAN DIMAPILIS Passaporte: EB3204132
Estrangeiro: GUILHERME ANTONIO SILVESTRE VELOSO FER-
NANDES Passaporte: M069584 Estrangeiro: GUSENALEM GINIS
PASTOREL Passaporte: XX5681511 Estrangeiro: GUSTI BAGUS
ARI KUSUMA Passaporte: U 509939 Estrangeiro: HAFIZ BASHIR
IGNATIOUS WALLS Passaporte: R0191565 Estrangeiro: HERBER-
TH NICOLAS AZANERO MIRANDA Passaporte: 2984161 Estran-
geiro: I NYOMAN SUWEDI IDRIS Passaporte: A 0788999 Es-
trangeiro: ISIDRO-BAYANI TAGUM Passaporte: EB4176359 Es-
trangeiro: IVÁN ESTEBAN PAINEMAL VENEGAS Passaporte:
13.078.291-4 Estrangeiro: JEFFERSON DELOS REYES DELOS
REYES Passaporte: EB1570291 Estrangeiro: JERRY TANADA FA-
MADOR Passaporte: EB1911423 Estrangeiro: JOHANN NEPGEN
Passaporte: 438864692 Estrangeiro: JOHANNA APOLONIA WOU-
TERS Passaporte: NPKPFR906 Estrangeiro: JOSELITO ABUSTAN
VELUZ Passaporte: EB3809275 Estrangeiro: JULITO JR. BAIS DE-
FENSOR Passaporte: EB3753510 Estrangeiro: JUSTINE MARY
PERKS Passaporte: QH926170 Estrangeiro: KENNETH ARIEL
WILSON HOY Passaporte: C1776803 Estrangeiro: LOPESINO JR.
MAGHUYOP AJONAN Passaporte: EB3520452 Estrangeiro: MAR-
TIN IVANOV IVANOV Passaporte: 468643175 Estrangeiro: MAU-
REN DE LOS ANGELES JIMENEZ ALVARADO Passaporte:
D687794 Estrangeiro: MELVIN ESTERADO VISTA Passaporte:
EB4826498 Estrangeiro: NELSON UMALI SALUD Passaporte:
XX4287335 Estrangeiro: NICK JONARD SORIANO BATERINA
Passaporte: XX4323997 Estrangeiro: NIKOLA PAVIC Passaporte:
007877118 Estrangeiro: O NIEL ORANDO PARKINSON Passapor-
te: A3228296 Estrangeiro: OLIVER VELASCO TAMOR Passaporte:
XX4895133 Estrangeiro: OSCAR ANCHETA COBANGBANG Pas-
saporte: XX5707260 Estrangeiro: PANFILO BITCO Passaporte:
EB6024090 Estrangeiro: PRAVIN PRABHAKAR SATPUTE Passa-
porte: F1645706 Estrangeiro: RAFAEL ANGEL SOTO RIMOLA
Passaporte: 108790226 Estrangeiro: RANDY MIGUEL ENCIERTO
Passaporte: XX3556692 Estrangeiro: RENE PESTANAS TUBALA-
DO Passaporte: XX0008378 Estrangeiro: RESURECTION BONIFA-
CE FERNANDES Passaporte: J9263551 Estrangeiro: RICHARD
DIAS Passaporte: F6056493 Estrangeiro: ROBERT ALAN THOMAS
Passaporte: 488805482 Estrangeiro: ROMAN ESPINAS GOMEZ
Passaporte: EB4003166 Estrangeiro: ROSA VICTORIA TORRES
CARMELO Passaporte: 5264590 Estrangeiro: ROSEMARIE GUE-
VARRA FLORES Passaporte: EB1608804 Estrangeiro: RUFINO
FLORES ZUNIGA Passaporte: B148993 Estrangeiro: SHERWIN JA-
BONITE TUBO Passaporte: XX4745193 Estrangeiro: TEOFILO CA-
RINOZA SASING Passaporte: EB1902845 Estrangeiro: VISHAL
SHRIRANG BHOSALE Passaporte: G6244159 Estrangeiro: WIL-
LIAM LUCIO MORALES WILLIS Passaporte: C0802552 Estran-
geiro: ZHAO ZHANG Passaporte: G53034864, Processo:
46094001483201391 Empresa: IBERO CRUZEIROS LTDA Prazo:
180 Dia(s) Estrangeiro: AVIANTO WAHYU KUSUMO Passaporte:
A2248406 Estrangeiro: HARALD LIONEL SALAZAR DOMIN-
GUEZ Passaporte: 162068859 Estrangeiro: I WAYAN SUARNATA
Passaporte: W767661 Estrangeiro: JUAN JOSE SARMIENTO RO-
MERO Passaporte: C713478 Estrangeiro: MIGUEL ANGEL MEN-
DEZ ALVARADO Passaporte: C638874, Processo:
46094001323201342 Empresa: ROYAL CARIBBEAN CRUZEIROS
(BRASIL) LTDA. - ME Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AGNELO
MENINO DIAS Passaporte: F6757238 Estrangeiro: ALONSO AU-
GUSTO BURTON SHEPHERD Passaporte: 1681691 Estrangeiro:
BENJAMIN DIZON RAYMUNDO Passaporte: XX1790310 Estran-
geiro: DEBADITYA CHAKRABORTY Passaporte: G4835309 Es-
trangeiro: DENNIS REMO DUMRIGUE Passaporte: XX0507900 Es-
trangeiro: HAMKA Passaporte: R 679843 Estrangeiro: HOWARD
VILLOSTAS RUBIO Passaporte: EB4019231 Estrangeiro: NATHA-
LIA ORISSA JACOB Passaporte: R0084895 Estrangeiro: NICOLAS
NAVARRO MIRASOL Passaporte: EB1739943 Estrangeiro: PRA-
KASH BOODHOO Passaporte: 1102285, Processo:
46094001709201354 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: BRUNO MANUEL RODRIGUES
CINTRA MARQUES Passaporte: H193278 Estrangeiro: FLORENT
GOSSELIN Passaporte: WJ811854 Estrangeiro: THERESA STEFA-
NIE GRUBER Passaporte: P 0078365 2, Processo:
46094001708201318 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: JULIETT ARNOLD Passaporte:
C84FT04N2 Estrangeiro: MARC DOMINIQUE TIDOW Passaporte:
C1PX69GGL Estrangeiro: MICHAEL CHRISTIAN SCHUELER
Passaporte: 132802031 Estrangeiro: SEBASTIAN SCHEFFEL Pas-
saporte: 036723389, Processo: 46094001706201311 Empresa: COS-
TA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Pra-
zo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ALI RIDWAN NUGRAHA Passaporte:
W 124027 Estrangeiro: I KETUT SUJANA Passaporte: V 316818
Estrangeiro: INSAN SETIA KAMIL Passaporte: U 364473 Estran-
geiro: MOHAMMAD SUHAINI Passaporte: A 1208882 Estrangeiro:
MUNARTO SLAMET Passaporte: A0159629 Estrangeiro: RADIKA
GUSTIYANTO Passaporte: A 2022048, Processo:
46094001707201365 Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA
MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: AL-
DO NETTUNO Passaporte: AA0255577 Estrangeiro: JESSICA
MARCELA VASQUEZ LEVA Passaporte: 5477798 Estrangeiro:
JIAN SHI Passaporte: G46141422 Estrangeiro: LUCERO BEATRIZ
BONILLA BETETTA Passaporte: 5222862 Estrangeiro: SIRIWAR-

DANA GUNASEKARA HETTIARACHCHILAGE Passaporte:
N2729022 Estrangeiro: TIBERIU CATALIN STANCIU Passaporte:
050324611, Processo: 46094002023201381 Empresa: ISS MARINE
SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ADAM DION
WOLFE Passaporte: 442029727 Estrangeiro: AFZAL HUSSAIN Pas-
saporte: J1181151 Estrangeiro: ALEKSANDAR PLAZINIC Passa-
porte: 006870506 Estrangeiro: ANA MARIA TELEA Passaporte:
12588761 Estrangeiro: ANITA KAJTAZOVIC Passaporte: A0793748
Estrangeiro: ANNE TAPIWA NHIRE Passaporte: CN519028 Estran-
geiro: ANTONIO GIUSEPPE SANTOMERO Passaporte:
YA1267863 Estrangeiro: ARNELA FRLJUCKIC Passaporte:
C69UK9873 Estrangeiro: AYUMI YOKOZAWA Passaporte:
TK2985835 Estrangeiro: BARTLOMIEJ GBURCZYK Passaporte:
EB0617957 Estrangeiro: BEATRIX ELISABETH AGNES GROOTS-
CHOLTEN Passaporte: NM2FR80B6 Estrangeiro: CAROL LINDA
HEPPELL Passaporte: A00249479 Estrangeiro: CHINGRIWON
VASHAI ZIMIK Passaporte: J9550729 Estrangeiro: CHRISTOPH
WEBER Passaporte: P4639337 Estrangeiro: DANIEL DAVID
STEYN Passaporte: M00067889 Estrangeiro: DARYL LAWSON
Passaporte: 471133656 Estrangeiro: DAVID ALAN OWENS Pas-
saporte: 452125529 Estrangeiro: DAVID PORTER ASHLEY Pas-
saporte: 209663129 Estrangeiro: DEIRDRE MONIQUE VISSER
Passaporte: 473476214 Estrangeiro: DEYDI KAREN MORENO
GAMBOA Passaporte: 4257633 Estrangeiro: DOMNICA ALINA
APINTEI Passaporte: 12494476 Estrangeiro: ELENA MIRELA TE-
RECOASA Passaporte: 14764651 Estrangeiro: ELISA MONNET
Passaporte: C617924 Estrangeiro: EVELINA DZIALTUVAITE Pas-
saporte: 22345597 Estrangeiro: FILIPE RAMOS CAMPOS Passa-
porte: J925720 Estrangeiro: FRANCISCA BUYS Passaporte:
460875901 Estrangeiro: FRANZ FERDINAND GRAMM Passaporte:
P5661147 Estrangeiro: FRANZ WEISS Passaporte: P2110389 Es-
trangeiro: GOPINATHAN NAIR RAJESH MUTTATHUPARAMPIL
Passaporte: H5846949 Estrangeiro: GREETE LEEMETS Passaporte:
KB0386619 Estrangeiro: IAN ROBERT KNIGHT Passaporte:
BA541816 Estrangeiro: IQBALUDHEEN MOHAMED KASEEM
Passaporte: K8614965 Estrangeiro: IVAN ALBERTO OJEDA CAR-
DENAS Passaporte: 4840521 Estrangeiro: IVONNE GISELLA
HUAYNAS OJEDA Passaporte: 3558420 Estrangeiro: JACQUELINE
COLETTE BROWN Passaporte: BA423308 Estrangeiro: JACQUE-
LINE RENEE CHASTEAUNEUF Passaporte: M6749047 Estrangei-
ro: JANE J WANG Passaporte: WQ848825 Estrangeiro: JASMINA
KISS Passaporte: 008462491 Estrangeiro: JASMINKA HASANO-
VIC Passaporte: 007255586 Estrangeiro: JASON JOHN WALLACE
MACDONALD Passaporte: WF782875 Estrangeiro: JERRIT MI-
KLOS CONCHA CARTES Passaporte: 141320491 Estrangeiro: JIJO
JACOB Passaporte: G8162370 Estrangeiro: JIRI KAPAL Passaporte:
36650392 Estrangeiro: JOHANN VAN DEN HEEVER Passaporte:
A01597308 Estrangeiro: JONATHAN OXNER Passaporte:
WF736901 Estrangeiro: JOSE CARLOS ORTIZ FRANCO Passa-
porte: AAE898317 Estrangeiro: JOSEF LUMETSBERGER Passa-
porte: P5304805 Estrangeiro: JUAN PABLO ARCILA GOMEZ Pas-
saporte: 800960002 Estrangeiro: KARIMA ERRIMALI ZINAOUI
Passaporte: BE908720 Estrangeiro: KATRINA ELIZABETH PITTS
Passaporte: 707166316 Estrangeiro: KRISTIJAN PETROVIC Pas-
saporte: 003711839 Estrangeiro: LALDANGLOVI Passaporte:
G1302429 Estrangeiro: LEENA MARJUKKA HIETANEN Passapor-
te: PW1314518 Estrangeiro: MARC SCOTT MITCHEL Passaporte:
452336195 Estrangeiro: MARCO ARZANO Passaporte: 03EB77533
Estrangeiro: MARIA VANESSA CARHUAPOMA GOMEZ Passa-
porte: 5827945 Estrangeiro: MARINA GIRARDI Passaporte:
F013898 Estrangeiro: MARLIS MILAGRO ISHIKAWA CANCHARI
Passaporte: 4978166 Estrangeiro: MARTHA SINGH Passaporte:
G8841804 Estrangeiro: MICHAEL RICHARD JOHN ROGERS Pas-
saporte: 306911067 Estrangeiro: MICHELLE DELGADO CACERES
Passaporte: 4674899 Estrangeiro: MICHELLE VAN DEN HEEVER
Passaporte: A01422682 Estrangeiro: MILICA KARAN Passaporte:
009110679 Estrangeiro: NABEELAH DANIELS Passaporte:
A00539382 Estrangeiro: NATASA POPADIC Passaporte: A0668635
Estrangeiro: NENAD PAVICEVIC Passaporte: F18LP3646 Estran-
geiro: PEDRO MIGUEL CARECA ROLO Passaporte: L904670 Es-
trangeiro: PETER MARGREITER Passaporte: P3836042 Estrangeiro:
PRASANTH RAO ANANDA RAO Passaporte: G9087828 Estran-
geiro: PRATTAY DAS Passaporte: J3819138 Estrangeiro: QUINTON
OSWALD SPOCTER Passaporte: A02312132 Estrangeiro: RAY-
MOND WAYNE NEWBERRY Passaporte: 434281299 Estrangeiro:
ROBERT WALTER PLANK Passaporte: P2468612 Estrangeiro:
ROHIT SINGH SAWANT Passaporte: H5791485 Estrangeiro: RO-
SALIND LIEZEL MOUTON Passaporte: A01174083 Estrangeiro:
RYSZARD KRZYSZTOF CHROBAK Passaporte: EA6432951 Es-
trangeiro: SAMANTHA JANE ROWLANDS Passaporte: 511259673
Estrangeiro: SATHEESH AMARASEELAN Passaporte: J9428090
Estrangeiro: SHERRI LEE BURROWS Passaporte: M8249020 Es-
trangeiro: SNEZANA STOJANOVIC Passaporte: 007825329 Estran-
geiro: SONIA CRISTINA LAMPREIA TEIXEIRA Passaporte:
M088058 Estrangeiro: SONOMI UCHINO Passaporte: TH3824313
Estrangeiro: STORM CHRISTI-ANNE BROWN Passaporte:
A01758589 Estrangeiro: TAKASHI TOKUNAGA Passaporte:
TK3969310 Estrangeiro: TARRYN-LEIGH WILSON Passaporte:
457896999 Estrangeiro: TASRIFA SHEIK UMAR Passaporte:
A01035640 Estrangeiro: TIJANA MLADENOVIC Passaporte:
007347899 Estrangeiro: TIMOTHY LYNN DAUGHERTY Passapor-
te: 210061071 Estrangeiro: URARA NAKADA Passaporte:
TZ0697336 Estrangeiro: VANJA JOKSIC Passaporte: A0361431 Es-
trangeiro: VAREN DE MEERSMAN Passaporte: EI707043 Estran-
geiro: VÍTOR MANUEL DE JESUS DA CONCEIÇÃO Passaporte:
L860904 Estrangeiro: WERNER BRENNER Passaporte: P3399776
Estrangeiro: YAONGAMLA LONGLENG Passaporte: G9848906 Es-
trangeiro: YULIYA LEONIDOVNA GORETSKAYA Passaporte:
493936983 Estrangeiro: ZAHEER ABBAS Passaporte: J0547520,
Processo: 46094002020201347 Empresa: IBERO CRUZEIROS LT-
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DA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: ANTONY ADRIAN CASTILLO
URBINA Passaporte: Z012953 Estrangeiro: EDWIN ALEXANDER
PINEDA SALDIVAR Passaporte: 000864639 Estrangeiro: FREDY
JAVIER ALVAREZ ALVAREZ Passaporte: C 741272 Estrangeiro:
HASAN MUNAWAR Passaporte: V 349201 Estrangeiro: I PUTU
EKA SATRIA Passaporte: V 017744 Estrangeiro: IVO KIRILOV
GORANOV Passaporte: 380732179 Estrangeiro: JOSE OCTAVIO
MONTOYA MOLINA Passaporte: E 047033, Processo:
46094002024201325 Empresa: ISS MARINE SERVICES LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: LUIS FELIPE BUSTAMANTE TORI
Passaporte: 5043707 Estrangeiro: RANDOLPH WILLIAM RITCHIE
Passaporte: BA 453689, Processo: 46094002021201391 Empresa:
COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA
Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: EDISON MANUMPAK ARITO-
NANG Passaporte: A 2179947 Estrangeiro: HARRY KURNIAWAN
Passaporte: A 1340596 Estrangeiro: HASAN TRI HARTONO Pas-
saporte: A2117236 Estrangeiro: HUZAIMI Passaporte: S 886742 Es-
trangeiro: I KADEK KARIATA Passaporte: V 015152 Estrangeiro: I
WAYAN ADYATMIKA Passaporte: A 3628619 Estrangeiro: I
WAYAN AGUS WIJANA PUTRA Passaporte: W 883420 Estran-
geiro: MOCHAMAD DJUPRI MUHAMMAD NUR Passaporte: A
1238252, Processo: 46094002019201312 Empresa: COSTA CRUZEI-
ROS AGENCIA MARITIMA E TURISMO LTDA Prazo: 180 Dia(s)
Estrangeiro: ASHISH PUNAJI MANDAVKAR Passaporte:
K4539909 Estrangeiro: CALOGERO DI CARLO Passaporte:
AA1369229 Estrangeiro: FABIANA FELICI Passaporte: AA6063543
Estrangeiro: NICK GOES Passaporte: G3200791 Estrangeiro: SAL-
VATORE CANIGLIA Passaporte: AA5784306 Estrangeiro: SELSON
FERNANDES Passaporte: E5564954, Processo: 46094002018201378
Empresa: COSTA CRUZEIROS AGENCIA MARITIMA E TURIS-
MO LTDA Prazo: 180 Dia(s) Estrangeiro: DANIEL HUMBERTO
GONZALES LARREA Passaporte: 5213832 Estrangeiro: FRANCO
ADOLFO PANDINI Passaporte: AA1565531 Estrangeiro: WILLIAN
GONZALES PRADA Passaporte: AM755579.
Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa, de
10/10/2006:
Processo: 46094036993201207 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: VIVEKANAND
ARUMUGAM Passaporte: Z1760596, Processo: 46094038794201225
Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS
LTDA Prazo: até 25/08/2013 Estrangeiro: PIETER BOGERS Pas-
saporte: BJR06PJF2, Processo: 46094039453201277 Empresa: GA-
LAXIA MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BILLY
JOSEPH RECTO ARMAMENTO Passaporte: EB0109695, Processo:
46094040872201251 Empresa: TEEKAY PETROJARL PRODUCAO
PETROLIFERA DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
CHADWICK SEAN KLASSEN Passaporte: BA777400, Processo:
46094044447201231 Empresa: CGG DO BRASIL PARTICIPACOES
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DOUGLAS ROSS ALLAN
FRASER Passaporte: EB498746, Processo: 46094042622201256 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: DALIBOR GLAZAR Passaporte: 028248848,
Processo: 46094042414201257 Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TOR KRABBE KNUDSEN Passaporte:
27618417, Processo: 46094043441201247 Empresa: ACAMIN NA-
VEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: SANDEEP EARSWARAMANGALAM SASEEDHA-
RAN Passaporte: E7091514, Processo: 46094042927201268 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: DMITRY BARANNIK Passaporte: 64N1420799, Pro-
cesso: 46094043187201287 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPA-
COES S/A Prazo: até 10/02/2014 Estrangeiro: SUNIL KUMAR Pas-
saporte: Z1895311, Processo: 46094043454201216 Empresa: PGS
INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: GRZEGORZ MARIUSZ WYLEZEK Passaporte: EA5896372,
Processo: 46094043798201225 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 25/10/2014 Estrangeiro: EDGAR
MAGPAYO JAVIER Passaporte: XX2877122, Processo:
46094044009201273 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 25/10/2014 Estrangeiro: MICHIEL PATOC
DOMINGO Passaporte: EB3610826, Processo: 46094048084201211
Empresa: SBM CAPIXABA OPERACOES MARITIMAS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ANDREW PETER POPE Passaporte:
621204564, Processo: 46094044007201284 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 07/01/2014 Estrangeiro:
DIMITRIOS KOUTSOUDIS Passaporte: AH4232739, Processo:
46094044044201292 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 10/02/2014 Estrangeiro: RAMAMOORTHY CHI-
DAMBARATHANU PILLAI Passaporte: Z2383424, Processo:
46094048088201291 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: RAUL HENRIQUE CALIFORNIA QUINTAS
Passaporte: M043049, Processo: 46094045033201220 Empresa: TE-
CHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MA-
RITIMO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL EGLEY
Passaporte: 307656716, Processo: 46094044854201249 Empresa: FA-
ROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MI-
CHAEL CHARLES BERRY JR Passaporte: 221488863 Estrangeiro:
MICHELLE JEAN PARE Passaporte: 308841246 Estrangeiro:
NOAH ERIC NIDAY Passaporte: 440218997 Estrangeiro: SHAWN
RYAN MAHONEY Passaporte: 422702694 Estrangeiro: TIMOTHY
PETER HILTON Passaporte: 446590690, Processo:
46094044855201293 Empresa: FAROL APOIO MARITIMO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRETT WILLIAM SPENCER Pas-
saporte: 460193471 Estrangeiro: CHARLES MARSHALL GREEN-
LAND Passaporte: 221963687 Estrangeiro: CHRISTOPHER LOUIS
ADEMA Passaporte: 439610515 Estrangeiro: DAVID MICHAEL
LEW Passaporte: 460538344 Estrangeiro: HUNTER EDWARD KA-
RASS Passaporte: 464950290, Processo: 46094044898201279 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
25/10/2014 Estrangeiro: Reynaldo Vecina Gloria Passaporte:

XX4659702, Processo: 46094045458201239 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/10/2014 Estrangeiro:
NENITO MALAZARTE BENZON Passaporte: EB3315333, Proces-
so: 46094048125201261 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEANNE
JACKSON CHRISTYRAJA PEERIS Passaporte: E6168862, Proces-
so: 46094048126201214 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SATYAPAL
SINGH YADAV Passaporte: Z1349022, Processo:
46094044663201287 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dieudonné Hiemo Ekowana
Passaporte: EH923973, Processo: 46094044521201210 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: RAFFY BILLOTE CASTROMAYOR Passaporte:
XX4942345, Processo: 46094045868201280 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JO-
SELITO QUITORIANO LLANES Passaporte: EB4350451, Processo:
46094045871201201 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SPYRIDON METALINOS
Passaporte: AI0255728, Processo: 46094046140201275 Empresa: FA-
ROL APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CAR-
LOS F FOSS Passaporte: 472979788, Processo: 46094048124201217
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRED INCIONG MASALUNGA Pas-
saporte: XX4361579, Processo: 46094046381201214 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DENNIS LICARDO MERIN Passaporte: XX2788285 Estrangeiro:
ROBERT CARO DURAN Passaporte: EB0085254, Processo:
46094046380201270 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REC CALENDACION PESIMO
Passaporte: XX4612087, Processo: 46094047949201214 Empresa:
PPB DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: JAN GILTVEDT Passaporte: 25169005, Processo:
46094048127201251 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUKASZ
MACIEJ MAKOWSKI Passaporte: AT7943226, Processo:
46094047781201247 Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: 2 Dia(s) Estrangeiro: LUIS JOSE MATA DIAZ
Passaporte: 014738744, Processo: 46094047599201296 Empresa: BW
OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro:
CHAN CHENG WOEI Passaporte: A18606649 Estrangeiro: CHIN
JUH KHOI Passaporte: A22619149 Estrangeiro: CHONG YEW
FONG Passaporte: A23912135 Estrangeiro: NG SWEE LONG Pas-
saporte: A19483342 Estrangeiro: TAN KIM CHONG Passaporte:
A20400011 Estrangeiro: WONG WEI CHIN Passaporte: A25316160,
Processo: 46094047598201241 Empresa: BW OFFSHORE DO BRA-
SIL LTDA Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro: CHARLEY THEK-
KANAN CHACKO Passaporte: H4954907 Estrangeiro: OUSEPH
CHAKUNNY THEKKEKARA Passaporte: G6496171, Processo:
46094046908201219 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA LTDA Prazo: até 30/11/2014 Estrangeiro: OLEKSIY
KOSTYLYEV Passaporte: EM094519, Processo:
46094047939201289 Empresa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Rune Bodker Sorensen Passaporte:
202829393 Estrangeiro: Runi Hansen Passaporte: 202776167 Estran-
geiro: Ulf Arne Johansson Passaporte: 80775416, Processo:
46094047596201252 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro: MOHAN PADMANABHAN Pas-
saporte: Z1763627, Processo: 46094047032201210 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: BRUNO JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA Passa-
porte: L981370, Processo: 46094047601201227 Empresa: BW
OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro:
CARLITO MALIJAN RETANAN Passaporte: XX4588436 Estran-
geiro: DELFIN MADERA CASTRODES Passaporte: XX3732457
Estrangeiro: JERRY BALUYOT ABILLE Passaporte: EB2307277
Estrangeiro: MARK PITZ ANGELES REYES Passaporte:
XX2683563 Estrangeiro: RICO GLENN FRANCISCO RIVERA Pas-
saporte: WW0411424, Processo: 46094047640201224 Empresa: JAN
DE NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 16/10/2014
Estrangeiro: BENJAMIN VALENT Passaporte: NV6P5HCB4 Estran-
geiro: Beau Noel Dobbels Passaporte: EH227487, Processo:
46094047600201282 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro: AKILAN MICHALE AMALRAJ
Passaporte: F2487742 Estrangeiro: CHONG YOON KONG Passa-
porte: A23124631 Estrangeiro: JASTIN THIRAVIYAM SAVARIMU-
THU Passaporte: F6100557 Estrangeiro: JEGATHEESAN AYYAPIL-
LAI Passaporte: Z1747519 Estrangeiro: LIEW NYOK FAH Passa-
porte: A19990920 Estrangeiro: LIM CHAI TIAM Passaporte:
A22216774 Estrangeiro: SEETHA RAMAN SRINIVASAN Passa-
porte: E1419563E, Processo: 46094047947201225 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2014 Estrangeiro: ALEKSANDRA KAROLINA TEIGE Pas-
saporte: EA9253245, Processo: 46094047948201270 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2014 Estrangeiro: WARYONO Passaporte: T901195, Processo:
46094047597201205 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro: BERLITO INSULAR CORNE-
LIA Passaporte: EB1728762 Estrangeiro: JHEREMY CARALOS ES-
COBIDO Passaporte: EB1399759 Estrangeiro: RAMON DAYLO
MACHICA Passaporte: EB1871462, Processo: 46094047209201288
Empresa: ODFJELL GESTAO DE PERFURACOES DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KURT HENNING AADNANES
Passaporte: 28342676, Processo: 46094049107201205 Empresa:
GULF MARINE (SERVICOS MARITIMOS) DO BRASIL LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: FRUCTUOSO JAMERA TABUGON
Passaporte: EB4131748, Processo: 46094047945201236 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo:
até 17/08/2014 Estrangeiro: OEYVIND NORDSETH Passaporte:
29467978, Processo: 46094047730201215 Empresa: MAERSK SUP-

PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SEBASTIAN DOMINIK FRAJDENBERG Passaporte:
AV7013408, Processo: 46094049174201211 Empresa: BRAM
OFFSHORE TRANSPORTES MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: HEILBROWN RICHARD HOWELL Passaporte:
482530070, Processo: 46094047943201247 Empresa: BW OFFSHO-
RE DO BRASIL LTDA Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro: DIO-
MEDES JR. BIBERA REYES Passaporte: EB0877249 Estrangeiro:
LOKE KWONG SANG Passaporte: A22399650 Estrangeiro: MD
HUMAYUN KABIR Passaporte: X0383343 Estrangeiro: MOKBUL
HOSSAIN Passaporte: X0383027 Estrangeiro: NILESH SRIKANT
NAIK Passaporte: Z1825603 Estrangeiro: SIEW CHEONG LOONG
Passaporte: A23923019 Estrangeiro: SIMON NICHOLAS DAWOOD
Passaporte: M8921580 Estrangeiro: SURESH TIRUGNANA SAM-
BANDAM Passaporte: Z2357217, Processo: 46094047725201211
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 24/09/2013 Estrangeiro: AR-
JIE SALVILLA ALINSUNURIN Passaporte: XX5644585 Estrangei-
ro: VERMONT CHRISTIAN ROARING VIZCONDE Passaporte:
XX4495522, Processo: 46094047961201229 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL
JACEK GRZYMALA Passaporte: AM3329595 Estrangeiro: PERO
BOGDANOVIC Passaporte: 120308567, Processo:
46094047942201201 Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA
Prazo: até 29/03/2014 Estrangeiro: ALBAN ANAK AMAT Passa-
porte: K21320933 Estrangeiro: AUSIQURE RAHMAN Passaporte:
W0521282 Estrangeiro: BOOVARAGAVAN GOVINDAN Passapor-
te: J2462149 Estrangeiro: CHONG CHEE MENG Passaporte:
A18666068 Estrangeiro: LEE FOOK KEONG Passaporte:
A19963884 Estrangeiro: LEE KOK MENG PETER Passaporte:
E2786662H Estrangeiro: MANIMARAN CHIDAMBARAM SAN-
KARAN Passaporte: G9502682 Estrangeiro: SETHURAJ AYYA-
CHAMY Passaporte: Z2078616 Estrangeiro: TAN GEE TONG Pas-
saporte: E1646076N Estrangeiro: TAY CHOE GEE Passaporte:
E2758578E, Processo: 46094047734201201 Empresa: BOSKALIS
DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Pra-
zo: até 21/07/2013 Estrangeiro: VINCENTIUS MAX MARIA BOG-
GIA Passaporte: BM7K5PJP8, Processo: 46094047946201281 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: até 17/08/2014 Estrangeiro: AUDUN HEIDE RUSTEN Pas-
saporte: 28557225, Processo: 46094047737201237 Empresa: BOS-
KALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BARNABAS ASBJOERN SAE-
NEN Passaporte: BYP9812P1, Processo: 46094047576201281 Em-
presa: PGS INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ROMEO SINOY AZUR Passaporte: EB1214517,
Processo: 46094047577201226 Empresa: PGS INVESTIGACAO PE-
TROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BJORN GOSTA
STENER Passaporte: 81593189, Processo: 46094047578201271 Em-
presa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SERVICOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE DOMINIQUE MARIE COSSEC Pas-
saporte: 11DA36494, Processo: 46094048027201224 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: NARENDRA SRIVASTAVA Passaporte:
H4188327, Processo: 46094047565201200 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LIMITADA Prazo: até 08/06/2014 Estrangeiro: JAROS-
LAW SLAWOMIR SKROBISZ Passaporte: ED1061302 Estrangeiro:
JULIUSZ BRODOWSKI Passaporte: AK9652624, Processo:
46094047873201227 Empresa: ENSCO DO BRASIL PETROLEO E
GAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Aleksandr Andrusenko Pas-
saporte: 21197698, Processo: 46094047566201246 Empresa: BRAS-
DRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GLEN ANTHONY SEAL Passaporte: 447588776, Pro-
cesso: 46094047665201228 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BELARMINO JR TE-
JADA OCRAY Passaporte: EB4379212 Estrangeiro: CHRISTOPHER
MOOC NAGAYNAY Passaporte: EB4587651 Estrangeiro: FREDE-
RICK MARASIGAN MARASIGAN Passaporte: XX5316272 Estran-
geiro: RENANTE ABATAYO TORIBIO Passaporte: EB5607331 Es-
trangeiro: RYAN PACATANG FERNANDEZ Passaporte: EB2447800
Estrangeiro: WILBERTO RULEDA AYAG Passaporte: EB2096132,
Processo: 46094048029201213 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RA-
JENDRA MANOHAR PATANKAR Passaporte: F1643249, Processo:
46094047667201217 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MAULANA NAZARUDIN Passaporte: A2264011 Estrangeiro: SU-
NARSO Passaporte: A0187846, Processo: 46094048720201205 Em-
presa: GALAXIA MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
IGOR SOLMANOV Passaporte: 703377901, Processo:
46094047666201272 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALLAN MELAGROSO
PABLICO Passaporte: EB6659826, Processo: 46094047944201291
Empresa: BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA Prazo: até
29/03/2014 Estrangeiro: HANS DE VRIES Passaporte: N
VDR44CH7, Processo: 46094047715201277 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DAMIR
OBRATOV Passaporte: 183805456 Estrangeiro: OLEG KOVRY-
ZHENKO Passaporte: EH444257 Estrangeiro: VADIM LIUBCUK
Passaporte: 22499661, Processo: 46094047966201251 Empresa:
TRANSNAVE NAVEGACAO S/A. Prazo: até 30/06/2014 Estran-
geiro: HUAI GUAN Passaporte: G39255591 Estrangeiro: HUANRU
YANG Passaporte: G37007940 Estrangeiro: LELAI XUE Passaporte:
G26105605 Estrangeiro: MUHUI ZHENG Passaporte: G24799137
Estrangeiro: PENG XUE Passaporte: G27778071 Estrangeiro:
SHENG YANG Passaporte: G38281908 Estrangeiro: TIANZI QIN
Passaporte: G25706153 Estrangeiro: WUHUI YIN Passaporte:
G27686321 Estrangeiro: XIANGJUN QIU Passaporte: G32654635
Estrangeiro: XIAOFENG SHAO Passaporte: G32026003 Estrangeiro:
XUCHU HUANG Passaporte: G35920329 Estrangeiro: YONG
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GENG Passaporte: G38402131 Estrangeiro: YUANYUAN NIE Pas-
saporte: G38656708 Estrangeiro: ZHENXIAO KANG Passaporte:
G46634858, Processo: 46094047959201250 Empresa: BRASBUN-
KER PARTICIPACOES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HENDRIK
DROSSMAN Passaporte: C28F8YRCF, Processo:
46094047958201213 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NAVEGACAO
MARITIMA LTDA Prazo: até 30/11/2014 Estrangeiro: CLIFORD
TOLENTINO USANA Passaporte: XX3477578, Processo:
46094047552201222 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A.
Prazo: até 24/09/2014 Estrangeiro: MIROSLAW BUDZEN Passa-
porte: AP 3079107, Processo: 46094048085201258 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: até
17/08/2014 Estrangeiro: DANIELE RADAELLI Passaporte: YA
2502295, Processo: 46094047551201288 Empresa: SUBSEA7 DO
BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 18/08/2013 Estrangeiro:
KARL-JOHAN NILS JANSSON Passaporte: AG4733016, Processo:
46094047749201261 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ALEX GRANADA TRUYA Passaporte: EB4398599 Estran-
geiro: APOLINARIO ILAGAN MERCADO Passaporte: XX4293971
Estrangeiro: GIL FRANCIS CARBONILLA GILO Passaporte:
XX1144539 Estrangeiro: JAMES PAUL UMALI GUTIERREZ Pas-
saporte: UU0896018 Estrangeiro: JOSE ARNEL DIONGCO SENO
Passaporte: EB0126732 Estrangeiro: NOEL KILAT OMANDAM
Passaporte: XX2714448 Estrangeiro: RENO FLORENCIO PERAL-
TA Passaporte: EB3953574 Estrangeiro: ROBERTO YUMUL BAU-
TISTA Passaporte: EB3534973, Processo: 46094047967201204 Em-
presa: BRASBUNKER PARTICIPACOES S/A Prazo: até 10/02/2014
Estrangeiro: KARANBIR SINGH PANNU Passaporte: H4624671,
Processo: 46094047738201281 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ANTHONIE HENRY KOOL Passaporte: BR3D8RBL3
Estrangeiro: BERNARDUS CORNELIS JOHANNES VELTMAN
Passaporte: BFK7KJ482 Estrangeiro: BOUKE PUTTER Passaporte:
BKBBL6017 Estrangeiro: JOOST LOUIS HEZEMANS Passaporte:
NY4D35D03, Processo: 46094047741201203 Empresa: SUBSEA7
DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MAR-
LON AGITO DOMINGO Passaporte: XX3914499, Processo:
46094047733201259 Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE -
APOIO MARITIMO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LEONEL
COSTA PIRES Passaporte: H109952, Processo: 46094047724201268
Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E
APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até 10/01/2015 Estrangeiro: RA-
CHEL MAJELLA MORRIS Passaporte: PB0767060, Processo:
46094047742201240 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 18/08/2013 Estrangeiro: KONRAD VE SAEBOE
Passaporte: 26400854, Processo: 46094047735201248 Empresa:
BOSKALIS DO BRASIL DRAGAGEM E SERVICOS MARITI-
MOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARIE DE JAGER Pas-
saporte: NTH9PBDL8, Processo: 46094047747201272 Empresa:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MICHAEL PAUL MURA Passaporte:
488761938, Processo: 46094047726201257 Empresa: TECHNIP
BRASIL - ENGENHARIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO
LTDA. Prazo: até 24/09/2013 Estrangeiro: JAMES ANTONY BEA-
DLE Passaporte: 060303381, Processo: 46094047971201264 Empre-
sa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARCIN JERZY SZERSZENIEWSKI Passaporte:
EE8460473, Processo: 46094047745201283 Empresa: NORSKAN
OFFSHORE LIMITADA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BARTOSZ
MARCIN CZECH Passaporte: AP9757258, Processo:
46094047970201210 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/11/2014 Estrangeiro: MARIJO STANICIC
Passaporte: 002879792, Processo: 46094047969201295 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: SLAWOMIR BARTLOMIEJ ZIUZIA Passaporte:
EE1347623, Processo: 46094047956201216 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: até 30/11/2014
Estrangeiro: GLENN RICHARD JIMENEZ DIONISIO Passaporte:
XX4452296, Processo: 46094047955201271 Empresa: DEEP SEA
SUPPLY NAVEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: até 30/11/2014
Estrangeiro: HILDO DACASIN GARCIA Passaporte: EB1589984,
Processo: 46094047957201261 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NA-
VEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: até 30/11/2014 Estrangeiro:
ROY TAYOM SANGUENZA Passaporte: XX0192634, Processo:
46094047962201273 Empresa: FLUMAR TRANSPORTES DE QUI-
MICOS E GASES LTDA Prazo: até 01/12/2014 Estrangeiro: Juniffer
Mangubat Quijano Passaporte: XX2278205 Estrangeiro: Robert De
Dios Cuenco Passaporte: EB6785210, Processo: 46094047968201241
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Simon Pol Marie Rogier Passaporte: EI359369,
Processo: 46094047723201213 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
01/04/2014 Estrangeiro: AHMED HASSANEIN SELIM ABDALLA
Passaporte: A06229240 Estrangeiro: MOHAMED ATAALLA
MOUSTAFA MOHAMED Passaporte: 1233702 Estrangeiro: MOHA-
MED HAMOUDA HAMOUDA AHMED AMER Passaporte:
A06233479 Estrangeiro: WALID MOHAMED HUSSEIN ALI Pas-
saporte: A05742089 Estrangeiro: YASSER ABBAS AHMED AB-
DELAZIM Passaporte: 2872352, Processo: 46094047972201217 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
09/09/2013 Estrangeiro: Evangelos Georgoudis Passaporte:
AI1427519, Processo: 46094047960201284 Empresa: GALAXIA
MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALEXIS JR VIL-
LARUEL AMBROCIO Passaporte: EB1678260 Estrangeiro: ELI-
SON DELA TORRE COROTAN Passaporte: EB5261271 Estrangei-
ro: NOEL SIOSAN TIGERIO Passaporte: EB0132810 Estrangeiro:
ROMEO PARRA AGUNOD Passaporte: EB3913402, Processo:
46094047736201292 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL DRAGA-
GEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-

geiro: JAN DE JONG Passaporte: BC549K980, Processo:
46094048754201291 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
EVERSON MAKASIHI Passaporte: A2963956, Processo:
46094048739201243 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HANDI SETIAJI Passaporte: S270097, Processo:
46094048738201207 Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERA-
CAO DE EMBARCACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MUZAKKIR Passaporte: W911832, Processo: 46094048757201225
Empresa: GOLAR SERVICOS DE OPERACAO DE EMBARCA-
COES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MOHAMAD YUNUS
Passaporte: T783899, Processo: 46094048751201258 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Aldrin Quiblat Rabon Passaporte: EB3870015 Estrangeiro:
Ariel Ricaro Castillo Passaporte: EB4789416 Estrangeiro: Bernardino
Solis Naoe Passaporte: EB3229055 Estrangeiro: Buenaventura Jr Bal-
doz Carolino Passaporte: EB3763026 Estrangeiro: Henry Toribio Ya-
mongan Passaporte: EB5890799 Estrangeiro: James Isla Saturno Pas-
saporte: EB5035811 Estrangeiro: Junile Pelong Bullecer Passaporte:
XX5013720 Estrangeiro: ORIEL CANDOLE JARALBA Passaporte:
XX4629215, Processo: 46094048741201212 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ale-
xandr Zemtsov Passaporte: 702281947, Processo:
46094048653201211 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
24/09/2013 Estrangeiro: DAVID RICHARD HIGHTON Passaporte:
706771375, Processo: 46094048743201210 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/10/2013 Estrangeiro:
Rizaldy Escalada Reguerra Passaporte: EB6801427, Processo:
46094048252201261 Empresa: GALAXIA MARITIMA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GEORGII KVANTALIANI Passaporte:
EC199012 Estrangeiro: OLEKSIY KATOSHYN Passaporte:
EH434220, Processo: 46094048752201201 Empresa: VENTURA PE-
TROLEO S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John Patrick Reid Pas-
saporte: 099058305, Processo: 46094048744201256 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Candelario Diao Hamo-ay Passaporte: EB1359065, Pro-
cesso: 46094048173201250 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL LTDA. - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
IGOR KULESH Passaporte: EA953086, Processo:
46094048745201209 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Corsino Carrillo Saquilabon
Passaporte: EB6788235, Processo: 46094048732201221 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/07/2014
Estrangeiro: Oddbjoern Bjelland Passaporte: 27900806, Processo:
46094048253201213 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 15/11/2014 Estrangeiro: DMYTRO KOVTUN Pas-
saporte: EH4754477 Estrangeiro: WOJCIECH LUBINSKI Passapor-
te: EC8105361, Processo: 46094048740201278 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/10/2014 Es-
trangeiro: Reque Limbaga Esparcia Passaporte: EB0976972, Proces-
so: 46094048753201247 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 19/07/2014 Estrangeiro:
LESLAW SEBASTIAN WABIA Passaporte: ED4236965, Processo:
46094048796201222 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KRYSTIAN CIEPLUCH
Passaporte: ED8892857, Processo: 46094048762201238 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ARAM MANGURSUZYAN Passaporte: 721944220, Pro-
cesso: 46094049203201245 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NATVARLAL
LAKHUBHAI PATEL Passaporte: J8375963, Processo:
46094048656201254 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
10/01/2015 Estrangeiro: DARIUSZ AUGUSTYNIAK Passaporte:
ED8988772, Processo: 46094048734201211 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro:
Raulito Bautista Manaog Passaporte: XX3477446 Estrangeiro: Ro-
drigo Esguerra Loyola Passaporte: XX4526386, Processo:
46094048747201290 Empresa: OCEAN RIG DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA Prazo: até 19/07/2014 Estrangeiro:
GLEN MICHAEL LAHEY Passaporte: BA621354, Processo:
46094048794201233 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Cris Casado De Leon Pas-
saporte: EB0530845, Processo: 46094048064201232 Empresa:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: CAMERON PARKER WHITTEN Passaporte:
220386152, Processo: 46094048761201293 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DI-
MITRIOS PSARROS Passaporte: AH3334737, Processo:
46094048758201270 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Aleksejs Januskins Pas-
saporte: LV3893989, Processo: 46094048728201263 Empresa: ODE-
BRECHT OLEO E GAS S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Daniel L
Breaux Passaporte: 465616299, Processo: 46094048062201243 Em-
presa: FUGRO GEOSOLUTIONS (BRASIL) SERVICOS DE LE-
VANTAMENTO LTDA. Prazo: até 01/02/2014 Estrangeiro: ROBERT
ANDREW COOPER Passaporte: 800299551, Processo:
46094048504201251 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL DRA-
GAGEM LTDA. Prazo: até 25/12/2014 Estrangeiro: Gabor Sebastiaan
Dogl Passaporte: NU6591C33 Estrangeiro: Miro Santini Passaporte:
002420459 Estrangeiro: STIJN GERMAINE ALBERT THYS Pas-
saporte: EH114037, Processo: 46094048755201236 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ARTEMIO VILLARMINO NUÑEZ Passaporte:
XX4965747 Estrangeiro: BENJAMIN BUCAO FERRER Passaporte:
XX3120136 Estrangeiro: CHARLES IAN OJERIO DETOYATO Pas-
saporte: EB0687813 Estrangeiro: CHRISTIAN HARRY GAPASIN
SANIDAD Passaporte: XX1439127 Estrangeiro: DANILO RUFFY

GALINO Passaporte: EB0406348 Estrangeiro: ERIL PUDADERA
BIÑAS Passaporte: XX2196875 Estrangeiro: JASON STA ANA
NARVAEZ Passaporte: XX4045473 Estrangeiro: JAY AZOR LA-
RION Passaporte: EB4497992 Estrangeiro: JOSEPH VERGARA
VICTORIA Passaporte: EB0347100 Estrangeiro: MARLON PITEL
GOMEZ Passaporte: XX5406300 Estrangeiro: NELSON RONQUIL-
LO LUMANGLAS Passaporte: EB4431900 Estrangeiro: REYNAL-
DO ORINE MENOR Passaporte: EB0070784 Estrangeiro: RODEL
PASCUA CABANLONG Passaporte: EB2170239 Estrangeiro: RO-
DOLFO JR LAMBAT HERNANDEZ Passaporte: EB1586849 Es-
trangeiro: ROMULO SAN ANTONIO VILLARAN Passaporte:
XX2462954 Estrangeiro: RONIE CLARO RONQUILLO Passaporte:
XX3384579 Estrangeiro: WILLIAM SAYANG PARANGUE Passa-
porte: EB1255651, Processo: 46094048503201215 Empresa: JAN DE
NUL DO BRASIL DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 25/12/2014 Es-
trangeiro: Joel Roze Pierre Marie Theresia Konigs Passaporte:
NPJ775097 Estrangeiro: Steve Lisette Paul Ausloos Passaporte:
EH684851 Estrangeiro: VLAHO MOZARA Passaporte: 003817907,
Processo: 46094048254201250 Empresa: BRASBUNKER PARTICI-
PACOES S/A Prazo: até 20/06/2013 Estrangeiro: VIKTOR KON-
TORIN Passaporte: ET842935, Processo: 46094048750201211 Em-
presa: TRANSOCEAN BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MATTHEW KENNETH JOSEPH GREEN Passaporte: BA621096,
Processo: 46094048864201253 Empresa: BOURBON OFFSHORE
MARITIMA S.A Prazo: até 18/06/2013 Estrangeiro: VLADIMIR
VUKMIROVIC Passaporte: Z54PK3945, Processo:
46094048862201264 Empresa: PGS SUPORTE LOGISTICO E SER-
VICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MANSUETO ABABA
MANTO Passaporte: XX5008856 Estrangeiro: PEDRO JR. GUL-
MATICO DELA PUERTA Passaporte: EB5836086 Estrangeiro:
REYNALDO JR. GUTANG MENDOZA Passaporte: EB2337031,
Processo: 46094048760201249 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: RAY SO-
RISCA PIODENA Passaporte: EB2847115, Processo:
46094048719201272 Empresa: GALAXIA MARITIMA LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Konstantin Kolygin Passaporte: 642415408,
Processo: 46094048733201276 Empresa: PANCOAST NAVEGA-
CAO LTDA Prazo: até 08/06/2014 Estrangeiro: Yury Tudey Pas-
saporte: 721713589, Processo: 46094048795201288 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: HERMENIO FLORES FERNANDEZ Passaporte:
XX4571005, Processo: 46094048759201214 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIM-
MY SANTIAGO TAMAYO Passaporte: XX2829946, Processo:
46094048652201276 Empresa: ASSO MARITIMA NAVEGACAO
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NINO PAULO AYACOCHO
MANALO Passaporte: EB5495916, Processo: 46094048865201206
Empresa: SEASEEP DADOS DE PETROLEO LTDA Prazo: até
30/08/2014 Estrangeiro: CHAN HIM KIT Passaporte: A24939385
Estrangeiro: ELIAS BIN ABDUL RAHIM Passaporte: A26773617
Estrangeiro: MOHD HELMIE BIN IBRAHIM Passaporte:
A26656218, Processo: 46094048861201210 Empresa: PGS INVES-
TIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DA-
VID JAMES MULLEN Passaporte: 761295268, Processo:
46094048657201207 Empresa: TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA, INSTALACOES E APOIO MARITIMO LTDA. Prazo: até
24/09/2013 Estrangeiro: SCOTT WILLIAM KENNETH REID Pas-
saporte: 455612259, Processo: 46094048860201275 Empresa: PGS
INVESTIGACAO PETROLIFERA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: ARNT-MAGNE BJORNO Passaporte: 27000774, Processo:
46094048247201258 Empresa: BAKER HUGHES DO BRASIL LT-
DA Prazo: até 25/09/2013 Estrangeiro: ALBERTO ARIEL DYKE
Passaporte: 17140987 N, Processo: 46094048246201211 Empresa:
BAKER HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: até 25/09/2013 Es-
trangeiro: CARLOS SALOMON NARVAEZ COLIAZA Passaporte:
G04739762, Processo: 46094048248201201 Empresa: BAKER
HUGHES DO BRASIL LTDA Prazo: até 25/09/2013 Estrangeiro:
MIGUEL ANGEL LUGO LEON Passaporte: 060698403, Processo:
46094048830201269 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/11/2014 Estrangeiro: RAJA RAJESWA-
RAN NEHRUJI Passaporte: Z1766093 Estrangeiro: RAKESH GOEL
Passaporte: Z2272899, Processo: 46094048800201252 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: BERNARD GINO CUARESMA LAGMAY Passaporte:
EB0322830, Processo: 46094048581201210 Empresa: HALLIBUR-
TON SERVICOS LTDA Prazo: até 08/07/2014 Estrangeiro: HENR-
RY PAL DE LOS RIOS CABRERA Passaporte: 1975623, Processo:
46094048791201208 Empresa: BRASBUNKER PARTICIPACOES
S/A Prazo: até 20/06/2013 Estrangeiro: GEORGE BESANGRE VIR-
TUDAZO Passaporte: EB6910230, Processo: 46094048582201256
Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até
18/08/2013 Estrangeiro: BJOERN HELGE KIPPERBERG OSE Pas-
saporte: 25675194, Processo: 46094048831201211 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 24/11/2014 Es-
trangeiro: EDGAR SUBALA ESTILLORE Passaporte: EB4449183,
Processo: 46094048792201244 Empresa: DEEP SEA SUPPLY NA-
VEGACAO MARITIMA LTDA Prazo: até 30/11/2014 Estrangeiro:
EVGENII LAPTEV Passaporte: 720034667, Processo:
46094048799201266 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DARIUSZ ANDRZEJ KO-
MISAREK Passaporte: AM 5066438, Processo: 46094048651201221
Empresa: MAERSK SUPPLY SERVICE - APOIO MARITIMO LT-
DA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JACK BRAUER Passaporte:
203496458 Estrangeiro: KIM KRISTENSEN Passaporte: 205458081
Estrangeiro: SOEREN WERBES HEMPEL Passaporte: 201230358,
Processo: 46094049124201234 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Andrey Bogoslovs-
kiy Passaporte: 700465810, Processo: 46094048829201234 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/11/2014
Estrangeiro: THEOLOGOS KARIMALIS Passaporte: AH3932679,
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Processo: 46094049230201218 Empresa: JAN DE NUL DO BRASIL
DRAGAGEM LTDA. Prazo: até 25/12/2014 Estrangeiro: Bert Paul
Jules Eulaerts Passaporte: EI655877, Processo: 46094048818201254
Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 09/04/2013
Estrangeiro: SAMIT RAMCHANDRA GUPTA Passaporte:
G8936760, Processo: 46094048805201285 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/09/2014 Estrangeiro:
VASILY SINYAVSKIY Passaporte: 639609264, Processo:
46094048827201245 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jose Anthony Argonillo
Prudente Passaporte: XX2692468, Processo: 46094048842201293
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
18/03/2013 Estrangeiro: ADRIAN TUTOR ALABA Passaporte:
XX1256751 Estrangeiro: BOBBY ABRENICA CALANGI Passapor-
te: XX5409309 Estrangeiro: ERIC DIAZ HERNANDEZ Passaporte:
XX4405689, Processo: 46094048841201249 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 27/09/2014 Estrangeiro:
MIKHAIL PEKIN Passaporte: 639340097, Processo:
46094048802201241 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 02/11/2014 Estrangeiro: Marko Brodaric Pas-
saporte: 004106894, Processo: 46094048801201205 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 02/11/2014
Estrangeiro: IVANS GONCARS Passaporte: LN0679534, Processo:
46094048828201290 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: David Khukhunaishvili Pas-
saporte: 09AK60213, Processo: 46094048844201282 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 28/10/2014
Estrangeiro: JUAN CARLOS MELGARES VEGA Passaporte:
001173057, Processo: 46094048803201296 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 25/06/2013 Estrangeiro:
LILO DALOGDOGAN VARGAS Passaporte: XX4011474, Processo:
46094048843201238 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEMMEL TRILLES PINAT
Passaporte: XX2260167, Processo: 46094048804201231 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: JERRY LAYA GALAPON Passaporte: EB6766804, Pro-
cesso: 46094049135201214 Empresa: PANCOAST NAVEGACAO
LTDA Prazo: até 08/06/2014 Estrangeiro: EVGENII SHAPKIN Pas-
saporte: 645388820, Processo: 46094049138201258 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: ARNULFO SAEL REMOQUILLO Passaporte:
XX1050735 Estrangeiro: CHITO LAGAJINO DICHOSO Passaporte:
XX3939919 Estrangeiro: FRANCO CLAVERIA PALAYPAYON Pas-
saporte: EB1396437 Estrangeiro: GREGORIO ALBANIEL CASI
Passaporte: EB3052243, Processo: 46094049019201203 Empresa:
GEORESEARCH DO BRASIL LTDA. Prazo: até 28/07/2013 Es-
trangeiro: PEDRO MIGUEL DA COSTA FRESCO Passaporte:
M330128, Processo: 46094049008201215 Empresa: VAN OORD
SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até
25/08/2013 Estrangeiro: ALLAN LONTOC FERMIN Passaporte:
XX2400832, Processo: 46094049021201274 Empresa: FUGRO
GEOSOLUTIONS (BRASIL) SERVICOS DE LEVANTAMENTO
LTDA. Prazo: até 01/02/2014 Estrangeiro: DEAN MICHAEL BO-
OTH Passaporte: 505394430 Estrangeiro: ERYKA BANASZ-
KIEWICZ Passaporte: EB 8941098 Estrangeiro: FAKHRUL ROZI
Passaporte: A 2482986 Estrangeiro: LARRY THOMAS FARRELL
Passaporte: BA621491 Estrangeiro: NEIL DAVID WARDALE Pas-
saporte: 099055047 Estrangeiro: NILESH KUMAR Passaporte: Z
1984588 Estrangeiro: RICHARD MARK BRADSHAW Passaporte:
761249805 Estrangeiro: VLADISLAV NILOV Passaporte: 71
2654329 Estrangeiro: WILLIAM LANE RIVERS JR. Passaporte:
437556116, Processo: 46094049137201211 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RA-
MILO BRIONES ORTEGA Passaporte: EB0599832, Processo:
46094049007201271 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 25/08/2013 Estrangeiro:
ANTHONY WARNER KROES Passaporte: NM4B1R5P8 Estrangei-
ro: VOLODYMYR KLYESHCHOV Passaporte: EK138879, Proces-
so: 46094049139201201 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALVIN LLENO ADRIA-
NO Passaporte: EB2233952 Estrangeiro: ANACLETO CALVEZ TO-
LENTINO Passaporte: EB5165116 Estrangeiro: JEFRRY LOMOCSO
ESCASINAS Passaporte: XX3517763 Estrangeiro: JOHNNY LA-
BONG COÑEJOS Passaporte: XX4425780 Estrangeiro: RENANTE
YBAÑEZ PAJE Passaporte: EB0966236, Processo:
46094049136201269 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 04/11/2014 Estrangeiro: Tabby Noriega Tabor
Passaporte: XX3167715, Processo: 46094049131201236 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 03/10/2013
Estrangeiro: Jose Lopez Longasa Passaporte: EB6057821, Processo:
46094049133201225 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Roderix Briones Esquivel
Passaporte: EB4648631, Processo: 46094049134201270 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Bartosz Pajak Passaporte: AL5083308 Estrangeiro: Piotr
Damian Borkowski Passaporte: EA0006167, Processo:
46094049132201281 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 29/11/2014 Estrangeiro: Dhaval Narendra Shah
Passaporte: BA733715, Processo: 46094049130201291 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Andrey Laptev Passaporte: 63N9208777, Processo:
46094049274201248 Empresa: PANCOAST NAVEGACAO LTDA
Prazo: até 08/06/2014 Estrangeiro: ALEXEY SKOROBOGATOV
Passaporte: 639341755, Processo: 46094048929201261 Empresa:
GALAXIA MARITIMA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ATLE
OYA FISKEBEKK Passaporte: 20803481 Estrangeiro: MICHAEL
CASTRO LUCENESIO Passaporte: EB0481558.
Temporário - Sem Contrato - RN 87 - Resolução Normativa, de
15/09/2010:

Processo: 46094042046201247 Empresa: YASUDA SEGUROS S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RYOSUKE UNO Passaporte:
TG4762985, Processo: 46094047133201291 Empresa: TELEFONI-
CA BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN JOSE ALE-
XANDER CADENA SANCHEZ Passaporte: CC79672709, Processo:
46094047132201246 Empresa: TELEFONICA BRASIL S.A. Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: RAUL ANTONIO MARTINEZ PIEROLA
Passaporte: 4192051, Processo: 46094047134201235 Empresa: VIVO
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IRMA RUTH GOMEZ COR-
REDOR Passaporte: AM666507, Processo: 46094047135201280 Em-
presa: TELEFONICA BRASIL S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
DANNY NAKANDARE SHIMABUKO Passaporte: 2548489, Pro-
cesso: 46094048132201263 Empresa: TELEFONICA BRASIL S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARICRUZ VALDIVIA LIMAY Pas-
saporte: 4266125.
Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa, de
05/05/1997:
Processo: 46094048065201287 Empresa: ASSOCIACAO INSTITU-
TO TECNOLOGICO VALE - ITV Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ANDRII SMERTENKO Passaporte: 105079768.
Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa, de
08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):
Processo: 46094048135201205 Empresa: GOODYEAR DO BRASIL
PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
JEAN CLAUDE JOSEPH M. KIHN Passaporte: GX1998W, Pro-
cesso: 46094048966201279 Empresa: KB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: HYUK
KIM Passaporte: M17738373, Processo: 46094049248201210 Em-
presa: ROBERT BOSCH LIMITADA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: JEROEN CHRISTIAAN FRANCISCUS DICKHOFF Passa-
porte: NM4FB0F91, Processo: 46094048967201213 Empresa: KB
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: JONGSIN LIM Passaporte: M64687093, Pro-
cesso: 46094048968201268 Empresa: KB EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DONG
WOOK LEE Passaporte: M57195412, Processo: 46094048971201281
Empresa: KB EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: WONSOUB YOUN Passaporte:
M56684452, Processo: 46094048970201237 Empresa: KB EMPRE-
ENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: JU CHUL KIM Passaporte: 458539479, Processo:
46094048969201211 Empresa: KB EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YOUNG
JOON KIM Passaporte: M32080855, Processo: 46094048308201287
Empresa: B I C BORRACHA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: Håkon Bringsværd Passaporte:
26436773, Processo: 46094048746201245 Empresa: OCEAN RIG
DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: CORNELIS SELEN Passaporte: BKC097294,
Processo: 46094047987201277 Empresa: MURATA WORLD CO-
MERCIAL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MASAKI ICHI-
KAWA Passaporte: TZ0538935, Processo: 46094047877201213 Em-
presa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO BRASIL LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: PENG SHI Passaporte: G 20850040, Pro-
cesso: 46094047876201261 Empresa: SEPCO1 CONSTRUCOES DO
BRASIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: XINCAO FEI
Passaporte: G 54300290, Processo: 46094049249201264 Empresa:
TUDOSHOPPING INVESTIMENTOS LTDA. Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: ILIA MARCO RIASKOFF Passaporte: NVDL12009,
Processo: 46094048011201211 Empresa: BRUNSWICK COMUNI-
CACOES CORPORATIVAS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangei-
ro: Thomas Salo Kamm Passaporte: 710432808, Processo:
46094048237201212 Empresa: GEOKLOCK CONSULTORIA E EN-
GENHARIA AMBIENTAL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HANS-CHRISTIAN ANGELE Passaporte: X3588446, Processo:
46094048214201216 Empresa: IAV DO BRASIL LTDA - EPP Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ADRIAAN ALBERTS Passaporte: BK-
KL11752, Processo: 46094047913201231 Empresa: ANUDAL DO
BRASIL COMERCIALIZACAO DE ACESSORIOS DE ALUMI-
NIO LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: EVA HERNAMPEREZ
NUÑEZ Passaporte: AAG605633, Processo: 46094048418201249
Empresa: CL ENGENHARIA LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
FABIO SECCHI Passaporte: YA0235005, Processo:
46094048987201294 Empresa: GLOVIS BRASIL LOGISTICA LT-
DA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: YUNSEOK HWANG Passaporte:
M29440984, Processo: 46094048493201218 Empresa: LG ELEC-
TRONICS DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SEONG
WON SONG Passaporte: MP0296452, Processo:
46094049035201298 Empresa: MAPPEL INDUSTRIA DE EMBA-
LAGENS S.A. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: MAXIME MAURICE
DHAUSSY Passaporte: 04KH29714, Processo: 46094048618201200
Empresa: SEI NETWORKS COMERCIO E IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO DO BRASIL LTDA. Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: HITOSHI MORI Passaporte:
TH7573326, Processo: 46094049102201274 Empresa: SUDACO
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: PHILIPPE
HENRI ALARCON Passaporte: 11AX28571, Processo:
46094049103201219 Empresa: SUDACO PARTICIPACOES LTDA.
Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: FERDINAND SEBASTIEN TOMAR-
CHIO Passaporte: 03RH56031, Processo: 46094049148201293 Em-
presa: FUJITSU GENERAL DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: TAKASHI NISHIMURA Passaporte:
TH9482633, Processo: 46094049264201211 Empresa: PAGUEMOB
SERVICOS E SOLUCOES EM MEIOS DE PAGAMENTO LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: SONG YOP KIM Passaporte:
492990887, Processo: 46094049278201226 Empresa: KYODO BRA-
SIL AGENCIA DE NOTICIAS LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: MOTONOBU ENDO Passaporte: TZ0772818.
Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa, de
08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso II):

Processo: 46094049101201220 Empresa: ITALIANA CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
EDOARDO POZZI Passaporte: AA0216894, Processo:
46094048533201213 Empresa: AVANTI BRASIL SISTEMAS EO-
LICOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: REINALDO LOPES
BORDETAS Passaporte: AAA095348.
Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa, de
08/12/2004 (Artigo 8°):
Processo: 46094049419201219 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: ERNEST JOSEPH EDWARDS Passaporte:
482139653.
Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa, de
10/02/2009:
Processo: 46205000087201342 Empresa: VILAGGIO TUDO BOM
POUSADA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: PAOLA ELE-
NA SORIA Passaporte: D800002, Processo: 46094035193201261
Empresa: SRI DO BRASIL CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Romano Nardi Passaporte:
AA1937693, Processo: 46094035313201220 Empresa: MYCORHY-
ZA PROJETOS E PESQUISAS EM MEIO AMBIENTE LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: CEM NUFUSI Passaporte:
U02617332, Processo: 46094035312201285 Empresa: MYCORHY-
ZA PROJETOS E PESQUISAS EM MEIO AMBIENTE LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: NIRAH ELYZA SHIRAZIPOUR Pas-
saporte: 467535496, Processo: 46094041306201267 Empresa:
AIHUA COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS LTDA.
EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ZHUO GAO Passaporte:
G44320064, Processo: 46094039728201272 Empresa: JML INVES-
TIMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: ALBERTUS CORNELIS ROND Passapor-
te: NMRC676J2, Processo: 46094040704201266 Empresa: GLA-
MOUR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: In-
determinado Estrangeiro: GENNARO DE ROSA Passaporte:
AA3659334, Processo: 46094039702201224 Empresa: ARQUING
CONSULTORES LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Jo-
se Manuel Villar Alarcon Passaporte: BC321267, Processo:
46215030943201294 Empresa: BRASPOR FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Fernando Rodrigues
Dias Ferreira Passaporte: H254475, Processo: 46094047754201274
Empresa: MHT CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. Prazo: In-
determinado Estrangeiro: HIROSHI TAKAGI Passaporte:
TH5314442, Processo: 46094045447201259 Empresa: QUINTA DA
FAIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: CAMILO MANUEL MAIA PINHEIRO Pas-
saporte: J600784, Processo: 46094045278201257 Empresa: UP-
TOWN TRADING E MARKETING DO BRASIL LTDA. Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: Donald Mitchell Lindsay Passaporte:
A02378121, Processo: 46094045566201210 Empresa: J.H. LUCKY
FECHADURAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: YONG-
GUANG ZHOU Passaporte: G39772206, Processo:
46205022028201244 Empresa: COLEGIO SP EDUCACAO DE
EXELENCIA E ESTUDOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
SILVIA BRAMBILLA Passaporte: Y537832, Processo:
46094047904201240 Empresa: IMEXPERTS DO BRASIL CON-
SULTORIA E GESTAO DE INFORMACAO LTDA. Prazo: Inde-
terminado Estrangeiro: JAVIER RAMIREZ VAZQUEZ Passaporte:
G07820010, Processo: 46094048243201270 Empresa: IMEXPERTS
DO BRASIL CONSULTORIA E GESTAO DE INFORMACAO LT-
DA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: EDUARDO IGNACIO VAL-
LADARES SOLIS Passaporte: G04353951, Processo:
46094048490201276 Empresa: EPOREDIA LOCADORA DE AU-
TOS LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: ELIO CAC-
CIALANZA Passaporte: YA3417101, Processo: 46094048516201286
Empresa: PREMIUM IMOBILIARIO LTDA Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: LUIS GARCIA MONNE Passaporte: AAC098748, Pro-
cesso: 46094048257201293 Empresa: MAXIMA INCORPORA-
COES IMOBILIARIAS LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
MASSIMO MALAVOLTI Passaporte: YA2100541, Processo:
46094048847201216 Empresa: EUROCASA - HOTELARIA LTDA -
EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JOANA BON DE SOUSA

DA SILVEIRA MACHADO Passaporte: M253256, Processo:
46094048261201251 Empresa: SWEET LOVE HOTELARIA LTDA
- ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LAURENT LEON JULES
LEONARD Passaporte: 03KF93691, Processo: 46094048260201215
Empresa: PUNTO GIUSTO RESTAURANTE LTDA - ME Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: ANGELO SANTAMARIA Passaporte:
YA3436965, Processo: 46094048465201292 Empresa: MEMOFLEX
INFORMATICA LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
TIAN GAOFENG Passaporte: G52608945, Processo:
46217009673201232 Empresa: RODA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: DANILO PIC-
CIRILLI Passaporte: C 049819, Processo: 46205023664201293 Em-
presa: C & F INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS AUTO
MOTORES LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: CHRISTIAN
LOUIS DEROBERT Passaporte: 09PK99144, Processo:
46094048519201210 Empresa: CASA REISEBEGLEITUNG SER-
VICOS DE GUIA E SUPORTE TURISTICO LTDA - ME Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: BERNHARD JAN BERGHUIS Passa-
porte: CGVROXRH3, Processo: 46094049100201285 Empresa:
FLFS BAR E RESTAURANTE LTDA - ME Prazo: Indeterminado
Estrangeiro: FREDERIC YVES LAPLACE Passaporte: 12CY63626,
Processo: 46217009831201335 Empresa: EVOLUCAO EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: JOSE MONTOYA ORTEGA Passaporte: AAE975351, Pro-
cesso: 46217009830201391 Empresa: EVOLUCAO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
JUAN CARLOS MUELAS VARELA Passaporte: AAE975217.
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O Coordenador Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, autoriza o Estrangeiro MIGUEL IGNACIO AL-
VAREZ BOTERO a exercer concomitantemente o cargo de Diretor
na COMPANHIA INDUSTRIAL SÃO PAULO E RIO CISPER. Pro-
cesso: 46094.031789/2012-91, anteriormente autorizado através do
Processo: 46094.010080/2011-71.

O Coordenador Geral de Imigração-substituto, no uso de
suas atribuições, autoriza o Estrangeiro NAOHIRO YONEZAWA a
exercer concomitantemente o cargo de Membro do Conselho de Ad-
ministração na MARITIMA SEGUROS SA. Processo:
46094.042044/2012-58, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.030865/2011-61.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO
Substituto

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração-substituto,
o deferimento publicado no DOU nº. 244 de 19/12/2012, Seção 1, p.
116, PROCESSO: 46094.043371/2012-27 onde se lê: NARCISO AR-
MANDO DE SOUSA MOURA LEMOS, leia-se: AMILCAR ES-
TEVES CORREIA.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração-substituto,
o deferimento publicado no DOU nº. 235 de 06/12/2012, Seção 1, p.
114, PROCESSO: 46094.040923/2012-45 onde se lê: DAVID FUR-
QUHAR, leia-se: DAVID FARQUHAR.

Art.6º Deverá ser encaminhado pelo Superintendente à SIT,
até o dia 05 de fevereiro de 2013, por meio de memorando trans-
mitido via mensagem eletrônica (cgr.sit@mte.gov.br), as decisões re-
lativas aos incisos I e II do art. 2º desta Portaria.

§ 1º. Caso não seja recebida proposta até a data prevista no
caput, a SIT definirá a forma e prazos para implementação da ve-
rificação anual na Superintendência, priorizando sua realização du-
rante o primeiro semestre do ano.

§ 2º O calendário e a forma de realização da verificação
anual será divulgado em 15 de fevereiro de 2013, a partir da con-
solidação das definições previstas no caput e no § 1º deste artigo,
conforme o caso.

Art. 7º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA

ANEXO I

Código Descrição
10 PROCESSO DE AI AGUARDANDO CIÊNCIA

DA AUTUAÇÃO
11 PROCESSO DE AI AGUARDANDO DEFESA
12 PROCESSO DE AI AGUARDANDO ANÁLISE
13 PROCESSO DE AI AGUARDANDO DECISÃO
14 PROCESSO DE AI AGUARDANDO NOTIFI-

CAÇÃO DE DECISÃO
15 PROCESSO DE AI AGUARDANDO PAGA-

MENTO DE MULTA
16 PROCESSO DE AI AGUARDANDO ENVIO

PARA SIT/CGR
17 PROCESSO DE AI AGUARDANDO ENVIO

PARA A PFN
18 PROCESSO DE AI AGUARDANDO ENVIO

PARA ARQUIVO
19 PROCESSOS DE AI SOBRESTADOS

20 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
CIÊNCIA DA LAVRATURA

21 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
DEFESA

22 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
ANÁLISE

23 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
DECISÃO

24 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

25 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
RECOLHIMENTO DE DÉBITO

26 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
ENVIO PARA SIT/CGR

27 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
ENVIO PARA A CAIXA

28 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO
ENVIO PARA ARQUIVO

29 PROCESSO DE NFGC/NFRC SOBRESTADOS
30 OUTROS
31 TRAMITAÇÃO ENCERRADA
40 PROCESSO DE AI AGUARDANDO ANÁLISE

- CGR
41 PROCESSO DE AI AGUARDANDO DECISÃO

- CGR
42 PROCESSO DE AI AGUARDANDO PUBLICA-

ÇÃO - CGR
43 PROCESSO DE AI AGUARDANDO ENVIO

PARA DRT - CGR
44 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO

ANÁLISE - CGR
45 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO

DECISÃO - CGR
46 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO-

PUBLICAÇÃO - CGR
47 PROCESSO DE NFGC/NFRC AGUARDANDO

ENVIO PARA DRT - CGR
50 AGUARDANDO DESPACHO - CGR

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 101,
DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Estabelece normas complementares para a
verificação anual no ano de 2013.

O SECRETÁRIO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO subs-
tituto, no exercício de sua competência, prevista no art. 14, XIII do
Decreto Nº.5.063, de 03 de maio de 2004, e considerando o disposto
na Portaria Nº.1.086, de 08 de setembro de 2003, resolve:

Art. 1º Os Superintendentes Regionais do Trabalho e Em-
prego e a Coordenadora-Geral de Recursos promoverão verificação
anual com objetivo de diagnosticar e mapear a situação das Seções ou
Núcleos de Multas e Recursos e da Coordenação-Geral de Recursos,
respectivamente, com vistas a ajustar o planejamento para o exercício
seguinte, assim como fornecer um mapeamento da situação atual de
cada unidade.

Art. 2º Os Superintendentes Regionais do Trabalho e Em-
prego e a Coordenadora-Geral de Recursos, nos seus âmbitos de
atuação:

I - definirão a forma e o método de trabalho para realização
da verificação, sujeitos a aprovação caso não se mostrem hábeis a
fornecer o relatório com as informações obrigatórias do art.4º desta
instrução;

II - fixarão o período de sua realização;
III - nomearão comissão e designarão servidores para os

trabalhos;
IV - estabelecerão o prazo para apresentação do relatório

pela comissão;
V - avaliarão a conveniência ou não da suspensão do aten-

dimento ao público durante a verificação.
Parágrafo Único. Na hipótese de suspensão do atendimento

ao público, deverão ser afixados avisos a respeito da suspensão tam-
bém dos prazos processuais, bem como informado o respectivo pe-
ríodo no campo próprio do sistema informatizado, para controle au-
tomático dos prazos.

Art. 3º Caso a forma de verificação adotada pela Supe-
rintendência inclua inserção de dados em sistema informatizado ge-
renciado pela SIT, a solicitação de habilitação para acesso de ser-
vidores deverá ser feita com antecedência de 10 (dez) dias do início
dos trabalhos à CGR.

Art. 4º O relatório de verificação anual deverá ser enca-
minhado à Secretaria de Inspeção do Trabalho impreterivelmente até
o dia 06 de setembro de 2013, para fins de viabilizar o planejamento
para o exercício seguinte.

§ 1º A fim de garantir a observância ao disposto no caput
deste artigo, a verificação anual deverá ser finalizada até o dia 30 de
agosto de 2013, data final improrrogável.

§ 2º O relatório da Verificação Anual deve apresentar, obri-
gatoriamente:

I - Quantificação de processos em trâmite;
II - Listagem com identificação dos processos de autos de

infração e notificações de débito em trâmite, mediante número de
protocolo e do documento que o inicia, assim como da fase real em
que se encontram, conforme codificação padrão do sistema de Con-
trole de Processos em Verificação Anual - CPVA, indicado no anexo
desta IN.

§ 3º Considerando o volume de informações de que trata o §
2º deste artigo, admite-se que sejam fornecidas em meio eletrônico,
como anexo ao relatório principal.

Art 5º. Durante a verificação anual, a regional deverá as-
sinalar processos que requeiram trâmite prioritário, planejando ações
estratégicas para tratá-los, sobretudo em relação àqueles originados de
ações fiscais em que se constate a existência de trabalho em condição
análoga à de escravo, conforme art.16 da Instrução Normativa nº 91,
de 05 de outubro de 2011, assim como os decorrentes da ação pre-
vista na Portaria nº.195, de 26 de janeiro de 2012, conforme o dis-
posto em seu art.7º.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 25 de janeiro de 2013

Arquivamento de Pedido de Registro Sindical
Tendo em vista os termos da decisão judicial exarada nos autos do Mandado de Segurança nº 0002285.21.2012.5.10.0008, em trâmite

perante a 8ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, o Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art.
5º da Portaria nº. 186, publicada em 14 de abril de 2008 e na Nota Técnica nº 013/2012/AIP/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR o processo do
sindicato abaixo relacionado, em observância ao disposto no art. 5º da Portaria nº. 186/2008:

Processo 46204.003398/2012-92
Razão Social SINDTAE/BA - SINDICATO DOS TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM DO ESTADO DA

BAHIA
CNPJ 15.321.673/0001-10
Fundamento Art. 5º, inciso II, Portaria MTE 186/2008

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nas Portarias nº. 43, de 22 de janeiro de

2009, e nº. 186, publicada em 14 de abril de 2008, na Nota Técnica Nº. 49/2013/CGRS/SRT/MTE, resolve DEFERIR o Recurso Administrativo;
DESARQUIVAR pedido de registro sindical publicado no DOU de 14/04/2010, Seção I, pág. 72, nº. 70 com fundamento nos artigos 53 e 54
da Lei n° 9784, de 29 de janeiro de 1999 e PUBLICAR o processo de pedido de registro de sindical n°. 46206.002980/2009-16 do Sindicato
Nacional dos Servidores Efetivos das Agências Reguladoras Federais - ANER SINDICAL, CNPJ: 09.051.787/0001-95, para representar a
categoria profissional dos servidores das carreiras de especialista e técnico em regulação e de analista e técnico administrativo das Agências
Reguladoras Federais, ativos, inativos e seus pensionistas, com base territorial Nacional, para fins de publicidade e abertura de prazo para
impugnações, ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria nº 186/2008
publicada no DOU em 14 de abril de 2008.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA No- 9, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.061157/2012-52, resolve:

Pedido de registro sindical
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a

publicação do pedido de registro sindical, dá ciência do requerido pela(s) entidade(s) abaixo mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta
dias), para que os interessados possam se manifestar nos termos da Portaria Nº 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 186/2008 publicada no
DOU em 14 de abril de 2008

Processo 46474.001045/2010-14

Entidade-Sindicato dos Trabalhadores em Telemarketing e dos Empregados em Empresas de Telemarketing dos Municípios de São
Paulo - SP: São Paulo (Capital), Santos, Santana de Parnaíba, Santo André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e Taboão da Serra
- SINTRATELE.

CNPJ 11 . 6 4 0 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 9 2
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Santana de Parnaíba, Santo André, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul, São Paulo

(sede) e Taboão da Serra-SP.
Categoria Profissional. dos trabalhadores em telemarketing e empregados em empresas de telemarketing.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia BR-392/RS, no km 024+900m, na Pista Sentido Pelotas-
Rio Grande, em Rio Grande/RS, de interesse do Sr. Isnart Cruz de
Carvalho.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, o Sr.
Isnart deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
ECOSUL - Empresa Concessionária de Rodovias do Sul S/A, res-
ponsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º O Sr. Isnart não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a ECOSUL, o Contrato de
Permissão Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e
sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A ECOSUL deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de Per-
missão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Ministério dos Transportes
.
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Art. 5º O Sr. Isnart assumirá todo o ônus relativo à cons-
trução, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Sr. Isnart deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Sr. Isnart verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de construção do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à ECOSUL sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que ser analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ECOSUL acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente ao acesso.

Art. 8º O Sr. Isnart deverá apresentar, à URRS e à ECOSUL,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Sr. Isnart abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 10, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.061148/2012-61, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de acesso na faixa de domínio
da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, no km 137+750m,
na Pista Norte, em Balneário Camboriú/SC, de interesse da ZM
S/A.

Art. 2º Na construção e conservação do referido acesso, a
ZM S/A deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A ZM S/A não poderá iniciar a construção do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Litoral Sul, o
Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obrigações es-
pecificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul deverá encaminhar, à Uni-
dade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A ZM S/A assumirá todo o ônus relativo à cons-
trução, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A ZM S/A deverá concluir a obra de construção do
acesso no prazo de 04 (quatro) meses após a assinatura do Contrato
de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a ZM S/A verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de construção do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul sua prorrogação, por
período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que ser analisado o pedido e emitida
a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul acompanhar e fis-
calizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter o
cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A ZM S/A deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul, o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado
aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A ZM S/A abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 11, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.057248/2012-81, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de canalização subterrânea
de rede de cabos de fibra óptica na faixa de domínio da Rodovia
Presidente Dutra, BR-116/RJ, por meio de travessia no km
265+470m, em Barra Mansa/RJ, de interesse da SAMM - Sociedade
de Atividade em Multimídia Ltda..

Art. 2º Na implantação e conservação da referida canalização
subterrânea de rede de cabos de fibra óptica, a SAMM deverá ob-
servar as medidas de segurança recomendadas pela NovaDutra - Con-
cessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SAMM não poderá iniciar a implantação da ca-
nalização subterrânea de rede de cabos de fibra óptica objeto desta
Portaria antes de assinar, com a NovaDutra, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa canalização
subterrânea de rede de cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por
eventuais problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a
Rodovia.

Art. 6º A SAMM deverá concluir a obra de implantação da
canalização subterrânea de rede de cabos de fibra óptica no prazo de
90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso.

§ 1º Caso a SAMM verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da canalização subterrânea de rede de cabos
de fibra óptica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à
NovaDutra sua prorrogação, por período não superior ao prazo ori-
ginal, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que
ser analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à canalização subterrânea de rede de cabos de fibra óp-
tica.

Art. 8º A SAMM deverá apresentar, à URRJ e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de canalização subterrânea de rede de
cabos de fibra óptica por meio de travessia autorizada resultará em
receita extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$
635,25 (seiscentos e trinta e cinco reais e vinte e cinco centavos),
calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 12, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.029404/2012-26, resolve:

Art. 1º Autorizar a construção de 03 (três) acessos na faixa
de domínio da Rodovia Governador Mário Covas, BR-101/SC, sendo
o primeiro no km 216+900m, o segundo no km 217+280m e o
terceiro no km 217+650m, na Pista Norte, em Palhoça/SC, de in-
teresse da Costa Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda..

Art. 2º Na construção e conservação dos referidos acessos, a
Costa Sul deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Costa Sul não poderá iniciar a construção dos
acessos objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Litoral
Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Costa Sul assumirá todo o ônus relativo à cons-
trução, à manutenção e ao eventual remanejamento desses acessos,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Costa Sul deverá concluir a obra de construção dos
acessos no prazo de 06 (seis) meses após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Costa Sul verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de construção dos acessos no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que ser analisado o pedido e emitida
a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente aos acessos.

Art. 8º A Costa Sul deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Costa Sul abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA No- 13, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50505.057249/2012-26, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de canalização subterrânea
de rede de cabos de fibra óptica na faixa de domínio da Rodovia
Presidente Dutra, BR-116/RJ, por meio de travessia no km
238+517m, em Piraí/RJ, de interesse da SAMM - Sociedade de Ati-
vidade em Multimídia Ltda..

Art. 2º Na implantação e conservação da referida canalização
subterrânea de rede de cabos de fibra óptica, a SAMM deverá ob-
servar as medidas de segurança recomendadas pela NovaDutra - Con-
cessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A SAMM não poderá iniciar a implantação da ca-
nalização subterrânea de rede de cabos de fibra óptica objeto desta
Portaria antes de assinar, com a NovaDutra, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A NovaDutra deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio de Janeiro - URRJ, uma das vias do Contrato de Permissão
Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A SAMM assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa canalização
subterrânea de rede de cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por
eventuais problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a
Rodovia.

Art. 6º A SAMM deverá concluir a obra de implantação da
canalização subterrânea de rede de cabos de fibra óptica no prazo de
90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Es-
pecial de Uso.

§ 1º Caso a SAMM verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da canalização subterrânea de rede de cabos
de fibra óptica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à
NovaDutra sua prorrogação, por período não superior ao prazo ori-
ginal, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que
ser analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à NovaDutra acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à canalização subterrânea de rede de cabos de fibra óp-
tica.

Art. 8º A SAMM deverá apresentar, à URRJ e à NovaDutra,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de canalização subterrânea de rede de
cabos de fibra óptica por meio de travessia autorizada resultará em
receita extraordinária anual para a Concessionária no valor de R$
824,67 (oitocentos e vinte e quatro reais e sessenta e sete centavos),
calculado conforme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina
também o reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A SAMM abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE
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PLENÁRIO

DESPACHO DE 24 DE JANEIRO DE 2013

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 0.00.000.001428/2012-11
RELATOR: Conselheiro José Lázaro Alfredo Guimarães
REQUERENTE: Alexandre Augusto da Cruz Feliciano
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de São Paulo

D E S PA C H O
(…) Sobre tal solicitação, indefiro, posto que os presentes autos foram incluídos na pauta da 1ª Sessão Extraordinária deste Conselho Nacional, com previsão de julgamento do seu mérito para o dia 30 de janeiro

de 2013.
Publique-se.

JOSÉ LÁZARO ALFREDO GUIMARÃES
Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA

MAPA DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTO DE PROCESSOS

I - PRODUTIVIDADE DEZEMBRO/2012
SUBPROCURADOR-GERAL PROCURADOR REGIO-
NAL

SALDO ANTERIOR DISTRIB NO MÊS TO TA L RESTIT AO
CDJ

SALDO ATUAL NO GABINETE

P/ EMISSÃO DE PARECER
EXERCÍCIO

ANTERIOR
MESES AN-
TER

DISTRIB MÊS TO TA L

LUIZ DA SILVA FLORES 28 100 128 111 00 00 17 17
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Conselheiro do CSMPT

134 100 234 173 00 34 27 61

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Conselheiro do CNMP

00 00 00 00 00 00 00 00

CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES
Aposentadoria - Port. 601 DOU 2 de 05/12

53 00 53 53 00 00 00 00

HELOÍSA MARIA MORAES REGO PIRES
Conselheira do CSMPT / Membro CCR / Licença Mé-
dica / Respondendo pelo MPT - Port. 645 DOU 2 de
20/12

00 00 00 00 00 00 00 00

OTAVIO BRITO LOPES
Conselheiro do CSMPT

13 72 85 85 00 00 00 00

GUIOMAR RECHIA GOMES
Licença Médica

25 28 53 53 00 00 00 00

RONALDO TOLENTINO DA SILVA 30 100 130 90 00 17 23 40
MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA 306 100 406 189 00 179 38 217
MARIA APARECIDA GUGEL
Afastamento curso de Doutorado Univ. de Roma -

00 00 00 00 00 00 00 00

JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 104 70 174 139 00 00 35 35
LUCINEA ALVES OCAMPOS
Conselheira do CSMPT / Licença Prêmio

50 00 50 50 00 00 00 00

DAN CARAÍ DA COSTA E PAES
Licença Médica / Licença Prêmio

251 00 251 00 01 250 00 251

IVANA AUXILIADORA MENDONCA SANTOS
Conselheira do CSMPT

21 51 72 26 00 03 43 46

EDSON BRAZ DA SILVA
Ouvidor do MPT

96 100 196 196 00 00 00 00

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Conselheira do CSMPT /Coordenadora da CCR /

00 00 00 00 00 00 00 00

JOSE NETO DA SILVA
Corregedor-Geral

00 00 00 00 00 00 00 00

ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO 207 100 307 175 02 108 22 132
LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Procurador-Geral

01 00 01 00 00 01 00 01

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Conselheiro do CSMP T

18 100 11 8 11 8 00 00 00 00

EVANY DE OLIVEIRA SELVA 52 100 152 152 00 00 00 00
EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI
Vice Procurador-Geral

109 57 166 85 00 48 33 81

RONALDO CURADO FLEURY
Conselheiro do CSMPT

55 100 155 155 00 00 00 00

MANOEL ORLANDO DE MELO GOULART
Promovido a Subprocurador-Geral - Port. 737 DOU 2
de 03/12

00 00 00 00 00 00 00 00

ANDRE LACERDA
Substituindo Subprocurador-Geral

64 100 164 164 00 00 00 00

CRISTINA APARECIDA RIBEIRO BRASILIANO
Substituindo Subprocurador-Geral Port. 587 DOU 2 de
2 8 / 11

00 85 85 85 00 00 00 00

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Oficiando na PGT / Substituindo Subprocurador-geral /
Membro da CCR

00 00 00 00 00 00 00 00

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Oficiando na PGT / Substituindo Subprocurador-geral /
Membro CCR

00 00 00 00 00 00 00 00

ADRIANE REIS DE ARAUJO
Oficiando na PGT / Membro CRJ /

00 00 00 00 00 00 00 00

VICTOR HUGO LAITANO
Oficiando na PGT

138 100 238 238 00 00 00 00

MAURÍCIO CORREA DE MELLO
Oficiando na PGT

00 00 00 00 00 00 00 00

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREIRA
Oficiando na PGT / Membro CRJ / Afastamento do
País - Port. 559 DOU 2 de 16/11

00 00 00 00 00 00 00 00

Ministério Público da União
.
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ADRIANA SILVEIRA MACHADO
Oficiando na PGT / Membro CRJ

00 00 00 00 00 00 00 00

FABIO LEAL CARDOSO
Oficiando na PGT - Port. 610 DOU 2 de 06/12 - mem-
bro da CRJ

00 00 00 00 00 00 00 00

TO TA I S 1.755 1.463 3.218 2.337 03 640 238 881

Última distribuição em 13/12 com 65 processos

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RECEBIDOS NO MÊS RESTITUÍDOS NO MÊS DIFERENÇA ENTRE RECEBIDOS E RESTITUÍDOS

1.532 2.743 - 1.211

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM 31/12/2012
COM A COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA COM OS SUBPROCURADORES-GE-

RAIS/PROCURADORES REGIONAIS
TO TA L

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA RESTITUIÇÃO AO TST PARA EMISSÃO DE PARECER
127 65 881 1.073

Brasília, 23 de janeiro de 2013.
LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

Procurador-Geral

PROCURADORIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO

PORTARIA No- 9, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, através da
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO -
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NITE-

RÓI, situado na Rua Visconde do Uruguai nº 353 / 8º Andar, Centro,
no município de Niterói/RJ, CEP 24.030-077, com fulcro no artigo
127 e artigo 129, inciso III e VI da Constituição Federal c/c artigo 6º,
inciso VII, artigo 8º e artigo 84, inciso II da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993 c/c Resolução nº 69, de 12 de dezembro de
2007, VEM INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, pelos fa-
tos e fundamentos a seguir expendidos:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
127, caput, estabelece que "o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
129, inciso III, estabelece que é função institucional do Ministério
Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85
estabelece que "O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre-
sidência, inquérito civil, ou requisitar de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícia, no prazo que
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis";

CONSIDERANDO que o artigo 83, inciso III da Lei Com-
plementar nº 75/93 declara a legitimidade do Ministério Público, para
"promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para
a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos
sociais constitucionalmente garantidos";

CONSIDERANDO que o artigo 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece que "Incumbe ao Ministério Público do
Trabalho, no âmbito das suas atribuições, exercer as funções ins-
titucionais previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, es-
pecialmente instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi-
nistrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos
direitos sociais dos trabalhadores";

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso VII Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece que compete ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública";

CONSIDERANDO que o Ministério Público é órgão de na-
tureza constitucional que tem por missão institucional assegurar a
efetividade dos direitos humanos fundamentais;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem por missão defender a ordem jurídica, o regime
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis no
âmbito das relações de trabalho, contribuindo para a proteção dos
interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e para a con-
cretização dos ideais democráticos e da cidadania;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO foi concebido constitucionalmente como instituição in-
dispensável para a garantia dos interesses sociais, da cidadania e do
regime democrático;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO incumbe a defesa da ordem jurídica trabalhista e dos
direitos sociais e individuais indisponíveis dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem a atribuição institucional de promover a defesa
social dos direitos fundamentais da pessoa humana do trabalhador;

CONSIDERANDO que o Princípio da Dignidade da Pessoa
Humana está consagrado em nosso ordenamento jurídico constitu-
cional como fundamento da República Federativa do Brasil, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso III da Carta Política, fazendo da pessoa
fundamento e fim da sociedade e do Estado;

CONSIDERANDO que os fatos relatados no bojo do Pro-
cedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 000553.2012.01.006/4-
602 ensejaram a instauração do presente procedimento investigatório
em face da empresa RIO ITA LTDA., inscrita no CNPJ sob o número
29.853.942/0001-02, com a finalidade de apurar irregularidades ati-
nentes ao descumprindo de normas trabalhistas relacionadas aos atri-
butos "extinção do contrato individual de trabalho e pagamentos res-
pectivos" e "demissão por justa causa" (fls. 05/06);

CONSIDERANDO que incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO instaurar inquérito civil e outros procedimentos
administrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância
dos direitos sociais dos trabalhadores, nos termos do artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que no caso tratado nos presentes autos
há necessidade de continuação e aprofundamento das investigações
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO para apuração mais
pormenorizada dos atos ilegítimos e irregulares denunciados por ofen-
sa ao ordenamento jurídico pátrio, resolve:

Com espeque no artigo 8º, § 1º da Lei Complementar nº
75/93 e no artigo 9º da Resolução nº 69, de 12 de dezembro de 2007,
do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, INSTAU-
RAR O INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 000553.2012.01.006/4-
602 em face da empresa RIO ITA LTDA., inscrita no CNPJ sob o
número 29.853.942/0001-02, adotando-se para tanto as seguintes pro-
vidências:

A designação da servidora Susana da Silveira Mulin, ocu-
pante do cargo de Analista Processual, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Niterói, para funcionar como secretária do
presente inquérito civil

ÉRICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho

PORTARIA Nº 16, DE 21 DE JANEIRO DE 2013

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, através da
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO -
PROCURADORIA DO TRABALHO NO MUNICÍPIO DE NITE-

RÓI, situado na Rua Visconde do Uruguai nº 353 / 8º Andar, Centro,
no município de Niterói/RJ, CEP 24.030-077, com fulcro no artigo
127 e artigo 129, inciso III e VI da Constituição Federal c/c artigo 6º,
inciso VII, artigo 8º e artigo 84, inciso II da Lei Complementar nº 75,
de 20 de maio de 1993 c/c Resolução nº 69, de 12 de dezembro de
2007, VEM INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, pelos fa-
tos e fundamentos a seguir expendidos:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
127, caput, estabelece que "o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis";

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu artigo
129, inciso III, estabelece que é função institucional do Ministério
Público "promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos";

CONSIDERANDO que o artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85
estabelece que "O Ministério Público poderá instaurar, sob sua pre-
sidência, inquérito civil, ou requisitar de qualquer organismo público
ou particular, certidões, informações, exames ou perícia, no prazo que
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis";

CONSIDERANDO que o artigo 83, inciso III da Lei Com-
plementar nº 75/93 declara a legitimidade do Ministério Público, para
"promover a ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, para
a defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos
sociais constitucionalmente garantidos";

CONSIDERANDO que o artigo 84, inciso II, da Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece que "Incumbe ao Ministério Público do
Trabalho, no âmbito das suas atribuições, exercer as funções ins-
titucionais previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título I, es-
pecialmente instaurar inquérito civil e outros procedimentos admi-
nistrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância dos
direitos sociais dos trabalhadores";

CONSIDERANDO que o artigo 6º, inciso VII Lei Com-
plementar nº 75/93 estabelece que compete ao Ministério Público da
União "promover o inquérito civil e a ação civil pública";

CONSIDERANDO que o Ministério Público é órgão de na-
tureza constitucional que tem por missão institucional assegurar a
efetividade dos direitos humanos fundamentais;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem por missão defender a ordem jurídica, o regime
democrático e os interesses sociais e individuais indisponíveis no
âmbito das relações de trabalho, contribuindo para a proteção dos
interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e para a con-
cretização dos ideais democráticos e da cidadania;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO foi concebido constitucionalmente como instituição in-
dispensável para a garantia dos interesses sociais, da cidadania e do
regime democrático;

CONSIDERANDO que ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO incumbe a defesa da ordem jurídica trabalhista e dos
direitos sociais e individuais indisponíveis dos trabalhadores;

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO tem a atribuição institucional de promover a defesa
social dos direitos fundamentais da pessoa humana do trabalhador;

CONSIDERANDO que o Princípio da Dignidade da Pessoa
Humana está consagrado em nosso ordenamento jurídico constitu-
cional como fundamento da República Federativa do Brasil, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso III da Carta Política, fazendo da pessoa
fundamento e fim da sociedade e do Estado;

CONSIDERANDO que os fatos relatados no bojo do Pro-
cedimento Preparatório de Inquérito Civil nº 000374.2012.01.006/9-
602 ensejaram a instauração do presente procedimento investigatório
em face tanto do INSTITUTO CANHOTINHA DE OURO - ICO,
inscrito no CNPJ sob o número 04.853.311/0001-54, quanto da CO-
OPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM CURSO DE ENSINO LI-
VRE, ENTIDADES DE CLASSE E TRABALHADORES AUTÔ-
NOMOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o número 03.358.000/0001-
56, com a finalidade de apurar irregularidades atinentes ao descum-
prindo de normas trabalhistas relacionadas aos atributos "desvirtua-
mento da intermediação de mão-de-obra ou da terceirização de ser-
viços" (fls. 04/11);

CONSIDERANDO que incumbe ao MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO instaurar inquérito civil e outros procedimentos
administrativos, sempre que cabíveis, para assegurar a observância
dos direitos sociais dos trabalhadores, nos termos do artigo 84, inciso
II, da Lei Complementar nº 75/93;

CONSIDERANDO que no caso tratado nos presentes autos
há necessidade de continuação e aprofundamento das investigações
pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO para apuração mais
pormenorizada dos atos ilegítimos e irregulares denunciados por ofen-
sa ao ordenamento jurídico pátrio, resolve:

Com espeque no artigo 8º, § 1º da Lei Complementar nº
75/93 e no artigo 9º da Resolução nº 69, de 12 de dezembro de 2007,
do Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, INSTAU-
RAR O INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO nº 000374.2012.01.006/9-
602 em face tanto do INSTITUTO CANHOTINHA DE OURO -
ICO, inscrito no CNPJ sob o número 04.853.311/0001-54, quanto da
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM CURSO DE ENSINO
LIVRE, ENTIDADES DE CLASSE E TRABALHADORES AU-
TÔNOMOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o número
03.358.000/0001-56, com a finalidade de apurar irregularidades ati-
nentes ao descumprindo de normas trabalhistas relacionadas aos atri-
butos "desvirtuamento da intermediação de mão-de-obra ou da ter-
ceirização de serviços" (fls. 04/11), adotando-se para tanto as se-
guintes providências:

A designação da servidora Susana da Silveira Mulin, ocu-
pante do cargo de Analista Processual, lotada na Procuradoria do
Trabalho no Município de Niterói, para funcionar como secretária do
presente inquérito civil

ÉRICA BONFANTE DE ALMEIDA TESSAROLLO
Procuradora do Trabalho
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Tribunal de Contas da União
.

PLENÁRIO

EXTRATO DA PAUTA Nº 2 (ORDINÁRIA)
Sessão em 30 de janeiro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Ordinária, em relação ou de
forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105, 130, 141, §§
1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
155/2002, com alterações promovidas pela Resolução nº 195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-000.437/2012-3
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Responsável: Hudson Braga (498.912.607-63)
Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Obras do Estado do Rio de
Janeiro - (Seobras)
Advogado constituído nos autos: Rose de Oliveira Machado, OAB/RJ
121.469

TC-015.698/2010-6
Natureza: Acompanhamento
Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal - DPF; Departa-
mento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF; Secretaria Extraor-
dinária de Segurança para Grandes Eventos; Secretaria Nacional de
Segurança Pública - Senasp.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.219/2006-8
Natureza: Relatório de Auditoria
Responsáveis: Andreza Gonçalves Ferreira (717.284.651-68) e ou-
tros
Órgão/Entidade: Governo do Estado do Piauí
Advogados constituídos nos autos: José Carlos Fonseca, OAB/DF
1.495-A; Walter Costa Porto,OAB/DF 6.098; Antônio Perilo Teixeira,
OAB/DF 21.359; Henrique Araújo Costa, OAB/DF 21.989; Plínio
Clerton Filho, Procurador Geral do Estado do Piauí, OAB/PI 2.206;
João Batista de Freitas Júnior, OAB/PI 2.167; Keila Martins Paz Leal,
OAB/PI 2.451; Álvaro Fernando da Rocha Mota, OAB/PI 131; An-
tônio Ribeiro Soares Filho, OAB/PI 2.010; Raimundo Alves Ferreira
Gomes Filho, OAB/PI 1.838; Raimundo Nonato Varanda, OAB/PI
1.537; José Coelho, OAB/PI 747; Francisco Borges Sampaio Júnior,
OAB/PI 2.217; Irapuan Potiguara de Carvalho Carmo, OAB/PI 2.675;
Francisco das Chagas Vaz Ferreira, OAB/PI 2.071; Carlos Eduardo da
Silva Belfort de Carvalho, OAB/PI 3.179; Luiz Gonzaga Soares Via-
na Filho, OAB/PI 3.238; Luis Soares de Amorim, OAB/PI 2.838;
Cláudia Elita Nogueira Marques, OAB/PI 2.930; Paulo Ivan da Silva
Santos, OAB/PI 2.433; Agapito Machado Júnior, OAB/PI 266/2000-
B; Celso Barros Coelho Neto, OAB/PI 2.688; Cid Carlos Gonçalves
Coelho, OAB/PI 2.802; João Emílio Falcão Costa Neto, OAB/PI
2.844; Christianne Arruda Castelo Branco, OAB/PI 9.593; Márcia
Maria Macêdo Franco, OAB/PI 2.901/97; Ana Cecília Elvas Bohn
Araújo, OAB-PI 2.802/97; Cláudia Virginia de Santana Ribeiro,
OAB/PI 268/2000-B; Danilo e Silva de Almendra Freitas, OAB/PI
2.816; Fernando do Nascimento Rocha, OAB/PI 3.552; Flávio Coelho
de Albuquerque, OAB/3.563; Leonardo Gomes Ribeiro Gonçalves,
OAB/CE 13.747; Vanessa Melo Oliveira, OAB/PI 3.137.

T C - 0 3 2 . 6 6 9 / 2 0 11 - 9
Natureza: Representação
Responsáveis: Daisy Cristine de Souza e Saboya Barbosa
(820.064.587-87) e outros
Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal - MF
Advogado constituído nos autos: Fabiano Pereira da Silva, OAB/PI
6 . 11 5 .

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-002.092/2010-7
Natureza: Recurso de Revisão
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tartarugalzinho - AP
Recorrente: Almir Rezende (163.965.376-72)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-003.861/2009-7
Natureza: Pedido de Reexame (em Representação)
Órgão/Entidade: Senai - Departamento Regional/AC - TEM
Recorrente: Mav Construtora Ltda Me (14.294.656/0001-79)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-006.776/2002-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado de São Pau-
lo; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (vincula-
dor)
Responsáveis: Fernando Brendaglia de Almeida (051.558.488-65);
Instituto Brasileiro de Frutas (64.709.983/0001-12); Inter Marketing e
Propaganda (00.404.421/0001-88); Marketing Coop Ltda
(00.974.484/0001-70)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-010.098/2010-0
Natureza: Pedido de Reexame em Relatório de Auditoria
Entidade: Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S/A
Interessado: Luiz Carlos Oliveira Machado (222.706.987-20)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-015.513/2008-8
Natureza: Recurso de Revisão
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barra de Guabiraba - PE
Recorrente: Valéria Maria Souza de Lima (249.165.284-68)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.194/2004-0
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem
(excluída); Entidades/órgãos do Governo do Estado do Pará; Se-
cretaria de Estado de Transporte do Estado do Pará Interessado/Res-
ponsável: Pedro Abílio Torres do Carmo (013.211.292-20)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-032.105/2012-6
Natureza: Representação
Órgão: Ministério da Saúde
Interessada: Qiagen Biotecnologia Brasil Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-041.249/2012-7
Natureza: Relatório de Monitoramento
Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia (vinculador); Mi-
nistério dos Transportes (vinculador); Secretaria da Receita Federal
do Brasil; Secretaria Especial de Portos
Interessados: Agência Nacional de Energia Elétrica - MME
(02.270.669/0001-29); Agência Nacional de Transportes Terrestres -
MT (04.898.488/0001-77)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-029.755/2012-3
Natureza: Relatório de Monitoramento
Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit No Estado de
Minas Gerais - Dnit/MG
Responsável: Sebastiâo de Abreu Ferreira (044.253.596-15)
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-000.167/2009-9
Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial)
Recorrente: Eduardo Coli Júnior (047.382.166-43)
Unidade: Caixa Econômica Federal
Advogados constituídos nos autos: Rogério Prado Massa (OAB/MG
71.147); e Luciana Sette Mascarenhas (OAB/MG 83.434).

T C - 0 1 3 . 2 9 4 / 2 0 11 - 3
Natureza: Representação
Representante: Hospfar - Indústria e Comércio de Produtos Hos-
pitalares Ltda. (26921908/0001-21).
Responsáveis: João Dalmacio Pavinato, Prefeito (499.565.829-72),
Eduardo Roberto Pavinato, Secretário Municipal de Administração
(529.143.649-20), Simone Tito Freitas, Pregoeira (849.464.909-49).
Entidade: Município de Cambé/PR.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-025.954/2010-5
Natureza: Relatório de Auditoria
Interessado: TCU - Secob-1
Unidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 3 3 . 9 1 8 / 2 0 11 - 2
Natureza: Monitoramento
Interessado: Tribunal de Contas da União - TCU
Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FN-
DE)
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - SE (Secex-SE).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-045.758/2012-3
Natureza: Consulta Consulente: Lucile de Souza Moura, Superin-
tendente de Projetos da Secretaria de Estado do Piauí (SAPRO/SE-
GOV/PI)
Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Piauí
Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo - PI (Secex-PI).
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-000.785/2013-0
Natureza: Representação
Representante: Maxtera Tecnologia Sistemas e Comércio Ltda.
(01.705.972/0001-44)
Unidade: Banco do Brasil S.A. - MF
Advogados constituídos nos autos: Dyogo César Batista Viâna Pa-
triota (OAB/DF 19.397) e Walter Dantas Baía (OAB/SC 16.228-B)

TC-044.719/2012-4
Natureza: Representação
Representante: Renata Ortiz Ferreira (984.953.300-59)
Unidade: Superintendência Regional da Conab em Santa Catarina
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-046.819/2012-6
Natureza: Representação
Representante: Jean Bezerra Lopes (778.725.171-91)
Unidade: Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - Mapa
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

TC-046.469/2012-5
Natureza: Consulta
Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - Superintendência Regional no Estado da Paraíba - Incra/PB -
MD
Interessada: Ilia F. F. Borges Barbosa, Procuradora da República no
Estado da Paraíba
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-022.993/2009-9
Natureza: Relatório de Auditoria
Unidade: Ministério do Esporte
Responsáveis: Alcino Reis Rocha, CPF 544.900.065-00; Alexandre
Leonardo da Costa Silva, CPF 053.317.697-21; Cláudia Regina Bo-
nalume, CPF 428.642.830-34; João Ghizoni, CPF 342.333.859-87;
Maristela Medeiros das Neves Gonçalves, CPF 185.770.321-91;
Newton Koji Uchida, CPF 394.41.908-63.
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.

Sustentação Oral em nome da UNIÃO

Interessado(s) na Sustentação Oral
Rafaelo Abritta

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-031.634/2012-5
Natureza: Agravo Agravante: Ebrax Engenharia e Construção do Bra-
sil Ltda..
Advogados constituídos nos autos: José Paulo Dorneles Japur
(OAB/RS 77.320) e outros.

TC-036.898/2012-0
Natureza: Embargos de Declaração
Órgão/Entidade: Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Co-
dern; Secretaria dos Portos da Presidência da República.
Embargante: Companhia Docas do Rio Grande do Norte - Codern
Advogados constituídos nos autos: não há.

TC-041.722/2012-4
Natureza: Representação
Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do Ministério da
Fazenda em São Paulo (SAMF/SP)
Interessado: Sindplus Administradora de Cartões, Serviços de Ca-
dastro e Cobrança Ltda - EPP (07.907.815/001-06)
Advogado constituído nos autos: Danilo da Silva Paranhos, OAB/SP
299.594.

TC-046.553/2012-6
Natureza: Agravo (em processo de Representação).
Unidade Jurisdicionada: Ministério da Fazenda.
Representante: G4F Soluções Corporativas Ltda - EPP (CNPJ
07.094.346/0001-45).
Advogado constituído nos autos: Luiz Antônio Beltrão (OAB/DF
19.773).

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

TC-001.958/2009-8
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes.
Responsáveis: Egesa Engenharia S.A. (consórcio Seabra-caleffi)
(17.186.461/0001-01); Joao Bosco Lobo (005.984.702-63); Manoel
Nazareth Sant Anna Ribeiro (000.364.122-87); Raimundo Brito Fa-
çanha (019.270.352-87); Renato Nunes Gouveia (002.659.502-87)
Interessados: Tribunal de Contas da União - TCU.
Advogados constituídos nos autos: Durmar Ferreira Martins
(OAB/DF 17.292); Cesar A.Guimarães Pereira (OAB/PR 18.662);
Eduardo Talamini (OAB/PR 19.920); Alíne Lícia Klein (OAB/PR
29.615); Dina O. de Castro Alves (OAB/DF 17.343).

TC-003.063/2012-7
Natureza: Monitoramento
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT
Interessado: Tribunal de Contas da União
Advogado constituído nos autos: não há.
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TC-025.429/2009-4
Natureza: Recurso de Reconsideração (em Tomada de Contas Es-
pecial).
Órgão: Prefeitura de Passo de Camaragibe - AL.
Responsáveis: J. J. Construções e Materiais Ltda (04.342.571/0001-
65); Manoel João dos Santos Junior (536.982.664-15); Mário Araújo
(061.488.404-72); Prefeitura de Passo de Camaragibe - AL
(12.342.655/0001-27); Ronaldo Farias de Lacerda (675.839.544-87)
Interessado: Fundação Nacional de Saúde - MS (26.989.350/0001-
16)
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-250.545/1997-7
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Grupo Executivo Para Extinção do Dner - MT (EM
LIQUIDAÇÃO)
Responsáveis: Contécnica - Consultoria e Planejamento Ltda
(10.989.432/0001-20); Hélio Guimarães (160.150.457-87); Lauro Fa-
ria Santos Koehler (096.149.587-15); Leonardo Marinho do Monte
Silva (395.919.054-91); Maurício Hasenclever Borges (006.996.756-
34); Pedro Eloi Soares (355.429.007-63); Raymundo Tarcísio Del-
gado (018.630.026-34); Rogério Gonzales Alves (553.259.397-34);
Rômulo Fontenelle Morbach (000.110.882-49); Silvia Regina Mon-
teiro Sampaio (174.865.802-68); Wanderley Fleury Guimarães Ri-
beiro (006.017.215-00); Zilda Maria dos Santos Mello (436.702.457-
15)
Interessados: Contécnica - Consultoria e Planejamento Ltda.
Advogado constituído nos autos: José Humberto Interaminense Mello
(OAB/PE 14.153).

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-000.566/2000-0
Natureza: Recurso de Reconsideração
Entidade: Município de Gonçalves Dias/MA
Recorrente: Eugênio de Sá Coutinho Filho (CPF nº 111.927.985-20)
Interessado: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
(Mapa).
Advogados constituídos nos autos: Carlos Seabra de Carvalho Coelho
(OAB/MA 4.773), Ériko José Domingues da Silva Ribeiro (OAB/MA
4.835) e outros

TC-009.683/2004-0
Natureza: Pedidos de Reexame.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região.
Recorrentes: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região e As-
sociação dos Juízes Classistas da Justiça do Trabalho da 15ª Re-
gião.
Advogado constituído nos autos: Sebastião Baptista Affonso
(OAB/DF nº 788).

TC-016.087/2012-7
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
MT e Secretaria dos Transportes do Estado do Amapá (Setrap/AP)
Responsáveis: CR Almeida S/A - Engenharia de Obras
(33.059.908/0001-20); Edson Alcântara Valente (081.374.712-00); JM
Terraplanagem e Contruções Ltda. (24.946.352/0001-00); Maia Melo
Engenharia Ltda. (08.156.424/0001-51); Nilton de Britto
(140.470.121-49); Orzanelle Nery Magno da Silva (249.620.232-68);
Paulo Alfredo Bezerra Hage (208.884.222-53); Paulo Loureiro Bi-
tencourt (316.428.612-00); Secretaria de Estado de Transporte
(04.603.701/0001-76); Sergio Roberto Rodrigues de La Rocque
(091.877.902-20)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-016.785/2004-0
Natureza: Pedido de Reexame
Órgão: Prefeitura Municipal de Tamandaré/PE
Recorrentes: Mariluce Botelho de Araújo (CPF nº 245.329.404-00); José
Severino de Vasconcelos (CPF nº 223.587.904-78); Niécio de Amorim
Rocha (CPF nº 099.904.104-53); Leonardo Cavalcanti de Almeida (CPF
nº 377.381.194-20); Gustavo Jorge Lins Pedrosa (CPF nº 641.333.624-20);
Vera Lúcia Marques Batista (CPF nº 472.919.664-34); Giselda dos Santos
Calado (CPF nº 391.254.244-91); Maria da Conceição Assis da Silva (CPF
nº 243.744.314-20); Maria da Conceição Cavalcanti do Nascimento (CPF
nº 999.695.644-04); Paulo Guimarães dos Santos (CPF nº 135.383.654-
15); JR Indústria de Móveis Ltda. - ME. (CNPJ nº 01.428.581/0001-20);
Livraria e Papelaria Boa Vista Ltda. ME (CNPJ nº 01.478.038/0001-37) e
T.E. Papelaria Comercial Ltda. ME (CNPJ nº 02.845.074/0001-54)
Advogados constituídos nos autos: Djair de Sousa Farias (OAB/PE
3.711) e Marcelo Augusto Leal de Farias (OAB/PE 22.942), Luís
Alberto Gallindo Martins (OAB/PE 20.189), Carlos Eugênio Galvão
de Morais (OAB/PE 27.508), Glauco de Almeida Gonçalves Filho
(OAB/PE 18.436-D) e Fernanda Maria de Carvalho Pimentel Pedrosa
(OAB/PE 19.376-D), Márcio José Alves de Souza (OAB/PE 5.786),
Carlos Henrique Vieira de Andrada (OAB/PE 12.135) e outros

TC-025.986/2012-0
Natureza: Relatório de Auditoria
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pingo D'água - MG
Responsáveis: Breno Silvério de Moraes (241.637.326-91), Artur
Carlos da Silva (336.767.716-72), Luiz Sérgio do Carmo Natalino
(329.771.746-72), Olívio Geraldo Moreira (202.959.446-68), Itamar
Martins Cândido (750.378.666-34), Aldacir Aguiar Correa
(695.695.096-00), Adriana Moreira Marquiole (056.212.806-95),
Abelar Carlos da Silva (039.827.536-00), Gleiciane Mendes da Silva
(063.828.266-77), Geraldo Magela de Souza (619.291.316-15).
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-012.643/2005-4
Apensos: TC 000.053/2006-3 e TC 008.465/2006-2
Natureza: Tomada de Contas Especial
Órgão/Entidade: Furnas Centrais Elétricas S.a. - GRUPO ELETRO-
BRAS - MME
Responsáveis: Ailton Gomes Monteiro Filho (046.859.627-53); Aris-
tides Leite França (308.775.557-53); Breno Marinho Junqueira
(275.150.957-68); Carlos Alberto Nunes de Freitas (462.931.167-04);
Celso Ferreira (011.553.507-15); Clóvis Harly de Deus Ribeiro
(029.305.688-95); Dimas Fabiano Toledo (100.434.467-87); Expedito
Carlos Barsotti (060.209.778-97); Fernando Sá de Sá Rego
(160.900.207-53); Heitor Herberto Sales (164.111.377-49); Jose Ro-
berto Cesaroni Cury (773.129.538-91); José Pedro Rodrigues de Oli-
veira (003.945.136-49); José Reginaldo de Castro Domingos
(145.517.646-04); Julio Cezar de Cacio (297.136.507-78); Lucimar
Altomar Guittler (385.252.837-20); Luiz Antônio Buonomo de Pinho
(796.018.717-72); Luiz Carlos dos Santos (043.738.808-59); Luiz
Fernando Silva de Magalhães Couto (098.637.967-00); Luiz José
Bacha Rizzo (632.961.797-04); M.i. Montreal Informática Ltda.
(42.563.692/0001-26); Marcelo Brandão Carneiro (487.661.517-91);
Marcos Henrique Souza de Magalhães (433.479.087-91); Mario Jorge
Toschi Lima Rocha (370.077.697-72); Mauro Arantes Júnior
(006.879.457-63); Márcio Augusto Vasconcelos Nunes (316.283.207-
10); Márcio Flório (310.819.327-91); Paulo Cezar Travassos de Mello
Vaz (535.950.847-72); Roberto Mendonça Mansur (276.916.167-91);
Rodrigo Botelho Campos (449.009.456-68); Rogerio Brant Martins
Chaves (296.968.287-72); Rosangela Rodrigues (179.658.961-68);
Rui Costa Van Der Putt (742.489.528-15); Tadeu Rigo (613.363.199-
68); Vanderlei Mário Muniz (360.774.107-72); Vera Christina Beiruth
Prado (667.362.857-04)
Interessado: Furnas Centrais Elétricas S.a. - Grupo Eletrobras - Mme
(23.274.194/0001-19)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 1 3 . 5 4 8 / 2 0 11 - 5
Natureza: Relatório de Levantamento.
Entidades: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba (Codevasf); Companhia Hidroelétrica do São
Francisco (Chesf); Ministério da Integração Nacional (MI) (vincu-
lador); Eletrobras; Ministério de Minas e Energia (MME) (vincu-
lador).
Responsáveis: Dilton da Conti Oliveira (018.205.404-72); Orlando
César de Castro (018.793.928-44).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.355/2005-1
Natureza: Relatório de Acompanhamento
Entidades: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Fran-
cisco e do Parnaíba (Codevasf); Companhia Hidroelétrica do São
Francisco (Chesf); Ministério da Integração Nacional (MI) (vincu-
lador); Eletrobras; Ministério de Minas e Energia (MME) (vincu-
lador).
Responsáveis: Dilton da Conti Oliveira (018.205.404-72); Orlando
César de Castro (018.793.928-44)
Interessado: Companhia Hidroelétrica do São Francisco (Chesf); Ele-
trobrás.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-017.357/2005-6
Natureza: Pedido de Reexame (em Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Recorrente: Alice Augusta Silva Neves (399.122.721-53)
Interessados: Alice Augusta Silva Neves (399.122.721-53) e Justiça
Federal de 1º e 2º Graus da 1ª Região/DF
Advogado constituído nos autos: Emerson Caetano de Moura
(OAB/DF 30.004)

TC-023.270/2010-1
Natureza: Desestatização
Responsáveis: Joelson Vellozo Júnior (CPF 702.918.371 15), David
José de Matos (CPF 029.037.092 20), ex-presidentes; Wagner Pi-
nheiro de Oliveira (CPF 087.166.168-39), Presidente
Entidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT)
Advogado constituído nos autos: não há

T C - 0 2 8 . 0 9 6 / 2 0 11 - 8
Natureza: Relatório de Auditoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Rio Largo (AL)
Responsáveis: Adriano Gomes Felix (CPF 046.691.744-95), Antônio
Lins de Souza Filho (CPF 007.549.904-51), Hélvio Alexandre Ja-
nuário Soares (CPF 741.991.024-34), José Cícero Ramalho Gomes
(CPF 112.559.354-72), Maria Petrúcia Lopes da Costa (CPF
228.827.154-04) e Maxi Comercial Ltda. (CNPJ 13.009.819/0001-
61)
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 0 4 . 0 5 5 / 2 0 11 - 0
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Anísio Teixeira - Mec (01.678.363/0001-43)
Interessado: Consulplan Consultoria e Planejamento Em Adminis-
tração Pública Ltda (01.185.758/0001-04)
Advogado constituído nos autos: Jaques Fernando Reolon (OAB/DF
nº 22.885)

TC-015.521/2010-9
Natureza: Pedido de Reexame
Entidade: Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia -
Hemobrás
Recorrentes: Rômulo Maciel Filho (142.718.264-72), Jorge Luiz Ba-
tista Cavalcanti (147.004.414-53) e Luiz de Melo Amorim Filho
(173.039.664-04)
Advogado constituído nos autos: não há

TC-045.663/2012-2
Natureza: Representação
Órgão: Superior Tribunal Militar - STM
Interessada: América Tecnologia de Informática e Eletro-Eletrônico
Ltda.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

TC-004.738/2002-0
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial
Recorrente: Leão Santos Neto (CPF 001.768.343 20, ex-prefeito)
Interessada: Icapremol Construções Ltda. (CNPJ 23.702.574/0001
07)
Unidade: Prefeitura Municipal de Arari/MA
Advogado constituído nos autos: Willamy Alves dos Santos (OAB/PI
nº 2.011)

TC-020.614/2012-8
Naturteza: Representação
Interessada: Mattos Advogados Associados (CNPJ 07.876.751/0001-
15)
Unidade: Companhia Nacional de Abastecimento - Superintendência
Regional do Piauí (Conab/PI)
Advogado constituído nos autos: Aldo de Mattos Sabino Junior
(OAB/PR 17.134)

TC-021.928/2003-7
Natureza: Recurso de Revisão em Tomada de Contas Especial
Recorrente: Daniel Luiz Bordignon (ex-prefeito, CPF 287.808.760-
72)
Unidade: Prefeitura Municipal de Gravataí/RS
Advogado constituído nos autos: Daniel Radici Jung (OAB/RS
47.874)

TC-023.512/2007-7
Natureza: Representação
Representante: Secretaria de Fiscalização de Pessoal do TCU.
Interessados: Altamiro Dantas Cruz, Arilton Silva de Oliveira, Au-
ricélio Martins da Silva, Carlos Venícius Ferreira Ribeiro, Cleiber
Oliveira de Castro, Edmauro Oliveira da Silva, Fernando Jorge da
Silva e Sousa, Francisco Claudio R. Barbosa, Francisco das Chagas F.
de Abreu, Jaqueline B. de Albuquerque, Jonathas Santos A. Carvalho,
José Edson Vieira Paiva, Keith Willian Bandeira Macedo, Marcio
Saturnino de Oliveria, Marcos Matos Maciel, Maria Goretti Hadad
Farias, Maria Verônica da Costa, Michel de Oliveira Bandeira, Re-
niele Gomes Moreira, Ricardo Melo Filho, Rudma Rosa de Oliveira,
Shirlei de Oliveira Hage e Washington dos Reis Leite.
Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Acre (CNPJ
00.509.018/0023-29).
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-038.520/2012-5
Natureza: Representação
Representante: Auto Posto Millennium 2000 Ltda.
Responsáveis: Rogério Ventura Teixeira (diretor-geral, CPF
292.707.311-20) e José Martinichen Filho (pregoeiro, CPF
1 2 8 . 8 7 7 . 8 11 - 2 0 )
Unidade: Câmara dos Deputados
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

T C - 0 2 8 . 3 0 5 / 2 0 11 - 6
Natureza: Representação
Interessada: empresa Sigma Dataserv Informática S.A. (CNPJ
77.166.098/0001-86)
Unidade: Diretoria de Gestão Interna do Ministério da Cultura - DGI-
MinC
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro-substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO

T C - 0 1 4 . 7 8 9 / 2 0 11 - 6
Natureza: Embargos de Declaração
Entidade: Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras/MME
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A - Petrobras/MME.
Advogados constituídos nos autos: Miriam Venância Ribeiro Avena
(OAB/RJ 145.632) e outros.

- Relator, Ministro-substituto WEDER DE OLIVEIRA

TC-006.930/2004-9
Natureza: Agravo (em Tomada de Contas Especial).
Interessados: Ministério da Justiça e Raquel Branquinho Pimenta Ma-
mede Nascimento.
Responsáveis: Alciomar Goersch (205.917.300-06); Alexandre Ba-
cellar Raupp (482.637.610-34); Ângela Beatriz Costa Câmara
(758.726.926-68); Celso Gabriel Castro de Lucena (312.947.741-15);
Daelson Oliveira Viana (503.456.307-00); Glorivan Bernardes de Oli-
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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O VICE-PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício da presidência do Conselho Nacional de Justiça, considerando o inciso III e parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Torna público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2012, constante dos anexos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. RICARDO LEWANDOWSKI

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

ANEXO I DA PORTARIA Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 24.301.616,66 830.893,42
Pessoal Ativo 24.301.616,66 830.893,42

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) - -
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de
Outros da Administração Direta)

- -

Demais Despesas com Pessoal Ativo 24.301.616,66 830.893,42
Pessoal Inativo e Pensionistas - -

Sentenças Judiciais sem Precatório (do Próprio Órgão) - -
Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de
Outros da Administração Direta)

- -

Demais Despesas com Pessoal Inativo e Pensionistas - -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) - -

Indenizações por Demissão e Incentivos a Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores - -
Inativos e pensionistas com Recursos Vinculados - -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 24.301.616,66 830.893,42
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 25.132.510,08

.
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 616.933.349.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,004074%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,006000% 37.016.000,94
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,005700% 35.165.200,89
FONTE: SIAFI GERENCIAL E RESOLUÇÃO 26/2006 - CNJ

Nota: 1- Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)Despesas empenhadas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

2- Em cumprimento ao Acórdão nº 894/2012-TCU - Plenário que orienta a não contabilização para fins de elaboração deste Demonstrativo da despesa com pessoal dos valores associados a auxílio-creche ou assistência
pré-escolar bem como dos benefícios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor, representados pelo auxílio-natalidade e auxílio-funeral, fica excluído o valor de R$ 8.595,05 relativo
à despesa de auxílio-natalidade da coluna
"DESPESAS EXECUTADAS LIQUIDADAS" nos últimos 12 meses e o valor de R$ 492,77 na coluna "DESPESAS EXECUTADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS".

veira (468.477.316-72); Glênio Alberto de Almeida Carvalho
(098.491.301-72); Itanor Neves Carneiro (480.196.908-91); João
Lauer Kneip (085.252.691-15); Jorge José Silva Ferreira
(382.738.617-91); Jose Braun Chaves (085.026.501-06); Kenia Maria
Costa de Sena (597.236.104-34); Paulo Fernando da Costa Lacerda
(274.700.167-91); Valério Azambuja (237.651.511-49); Vera Lúcia
Costa Guimarães (095.547.852-91); Vértice Engenharia e Comercio
Ltda (01.588.805/0001-60).
Órgão: Departamento de Polícia Federal - MJ.
Advogado constituído nos autos: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues
(OAB/SP 128.341).

TC-007.251/2012-2
Natureza: Representação.
Responsáveis: Alvaro Luís Berto Miranda (055.747.118-42) e Pedro
Georges Galvão (062.860.046-10).
Órgão: Academia Militar das Agulhas Negras - AMAN.
Advogado constituído nos autos: não há.

TC-007.570/2012-0
Natureza: Relatório de Inspeção.
Órgão: Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT).
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 25 de janeiro de 2013.
MARCIA PAULA SARTORI

Subsecretária do Plenário

EXTRATO DA PAUTA Nº 2 (EXTRAORDINÁRIA RESERVADA)
Sessão em 30 de janeiro de 2013, às 14h30

Resumo dos processos incluídos em Pauta, para apreciação e
julgamento pelo Plenário, na Sessão Extraordinária Reservada, em
relação ou de forma unitária, nos termos dos artigos 15, 94, 97, 105,
130, 141, §§ 1º ao 5º, e 143 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 155/2002, com alterações promovidas pela Resolução nº
195/2006.

PROCESSOS RELACIONADOS

- Relator, Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

T C - 0 3 7 . 3 6 6 / 2 0 11 - 4
Natureza: Relatório de Levantamento
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro BENJAMIN ZYMLER

TC-015.583/2012-0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

- Relator, Ministro JOSÉ JORGE DE VASCONCELOS LIMA

T C - 0 2 3 . 4 11 / 2 0 1 2 - 0
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há.

PROCESSOS UNITÁRIOS

- Relator, Ministro VALMIR CAMPELO

TC-029.884/2012-8
Natureza: Agravo
Advogados constituídos nos autos: Murilo Oliveira Leitão (OAB/DF
17.611), pela Caixa Econômica Federal, e Lauro Celidônio Gomes
dos Reis Neto (OAB/SP 70.188), pela MGHSPE Empreendimentos e
Participações S/ª

- Relator, Ministro RAIMUNDO CARREIRO

TC-024.455/2012-1
Natureza: Administrativo.
Advogado constituído nos autos: não há

- Relator, Ministro-substituto AUGUSTO SHERMAN CAVAL-
CANTI

TC-023.284/2010-2
Natureza: Denúncia
Advogado constituído nos autos: não há

TC-036.058/2012-2
Natureza: Relatório de Auditoria
Advogado constituído nos autos: não há.

Secretaria das Sessões, 25 de janeiro de 2013.
LUIZ HENRIQUE POCHYLY DA COSTA

Secretário das Sessões

Poder Judiciário
.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

ANEXO II DA PORTARIA Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (c) =

(a-b)
0100- Recursos Ordinários
0150 - Recursos Não Financeiros Diret. Arrecadados
0195- Doações de Entidades Internacionais

102.457.743,35
-

323.000,00

41.318.517,15
-

-

61.139.226,20
-

323.000,00
TOTAL DOS RECURSOS DETALHADOS POR DEST. DE RECURSOS
(I)

102.780.743,35 41.318.517,15 61.462.226,20

OUTRAS CONTAS BANCÁRIAS - CAUÇÃO 2.477,42 2.477,42

-

-

-
TOTAL DOS DEMAIS RECURSOS (II) 2.477,42 2.477,42 -
TOTAL (III) = (I + II) 102.783.220,77 41.320.994,57 61.462.226,20

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ - - -

FONTE: SIAFI - DEMONSTRAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES
Nota ¹: A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

ANEXO III DA PORTARIA Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA
EMPENHOS NÃO LIQUI-
DADOS CANCELADOS

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados (Não Processados) (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSA-
DOS DO EXERCÍCIO)

(NÃO INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA FINAN-
CEIRA)

De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

0100 - Recursos Ordinários 1.429,47 69.490,82 50.777.037,92 61.139.226,20
0150 - Recursos Não Financeiros

Diret. Arrecadados
3.450.000,00

0195 - Doações de Entidades In-
ternacionais

323.000,00 323.000,00

TOTAL DOS RECURSOS DE-
TALHADOS POR DEST. DE

RECURSOS (I)

1.429,47 69.490,82 - 54.550.037,92 61.462.226,20 -

-
TOTAL DOS DEMAIS RECUR-

SOS (II)
- - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.429,47 69.490,82 - 54.550.037,92 61.462.226,20 -

REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SER-

VIDORES ¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Nota : 1- A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2- Informo que foi criado o Fundo de Previdência Complementar do servidor público federal do Poder Judiciário - Funpresp - JUD, por intermédio da Resolução STF nº 496, de 26.10.12, prevendo o aporte inicial
a título de adiantamento no valor empenhado e inscrito em resto a pagar não processados de R$ 25.000,00.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 7, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

LRF - art. 48 - ANEXO VII R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 25.132.510,08 0,004074%
Limite Máximo (incisos I, II, III, art. 20 da LRF) - 0,006000% 37.016.000,94 0,006000%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,005700% 35.165.200,89 0,005700%

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXER-

CÍCIO)
Valor Total 54.550.037,92 61.462.226,20

Miguel Augusto Fonseca de Campos
Diretor-Geral

Salatiel Gomes dos Santos
Secretário de Controle Interno

Wernne Pereira e Silva
Secretário de Orçamento e Finanças
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA No- 22, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no exercício da Presidência, usando da atribuição conferida pelo art. 21, XXXI, do Regimento Interno e considerando a determinação
contida no art. 11 da Resolução n. 13, de 21 de março de 2006, e no art. 6º da Resolução n. 14, de 21 de março de 2006, ambas do Conselho Nacional de Justiça e o constante no § 6º do art. 39 da Constituição
Federal, resolve:

Art. 1º Tornar públicos os valores do subsídio de Ministro e da remuneração dos servidores do Tribunal, conforme Anexos I a V.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRA ELIANA CALMON

ANEXO I

C a rg o Valor (R$)
Ministro do Superior Tribunal de Justiça 26.656,32

ANEXO II

Cargo em Comissão Retribuição Integral (R$) Opção pelo Cargo Efetivo (R$)
CJ-04 11 . 6 8 6 , 7 6 7.596,39
CJ-03 10.352,52 6.729,14
CJ-02 9.106,74 5.919,38
CJ-01 7.945,86 5.164,81

Função Comissionada Valor da Função de Confiança (R$)
FC-06 3.072,36
FC-05 2.232,38
FC-04 1.939,89
FC-03 1.379,07
FC-02 1.185,05
FC-01 1.019,17

ANEXO III

C a rg o Classe Referência Ve n c i m e n t o GAJ Remuneração (R$)
C 13 6.957,41 4.313,59 11 . 2 7 1 , 0 0

12 6.754,77 4.187,96 10.942,73
11 6.558,03 4.065,98 10.624,01
10 6.367,02 3.947,55 10.314,57
9 6.181,57 3.832,57 10.014,14

Analista B 8 5.848,22 3.625,90 9.474,12
Judiciário 7 5.677,88 3.520,29 9.198,17

6 5.512,51 3.417,76 8.930,27
5 5.351,95 3.318,21 8.670,16
4 5.196,07 3.221,56 8.417,63

A 3 4.915,86 3.047,83 7.963,69
2 4.772,68 2.959,06 7.731,74
1 4.633,67 2.872,88 7.506,55

C 13 4.240,47 2.629,09 6.869,56
12 4 . 11 6 , 9 6 2.552,52 6.669,48
11 3.997,05 2.478,17 6.475,22
10 3.880,63 2.405,99 6.286,62
9 3.767,60 2.335,91 6.103,51

Técnico B 8 3.564,43 2.209,95 5.774,38
Judiciário 7 3.460,61 2.145,58 5.606,19

6 3.359,82 2.083,09 5.442,91
5 3.261,96 2.022,42 5.284,38
4 3.166,95 1.963,51 5.130,46

A 3 2.996,17 1.857,63 4.853,80
2 2.908,90 1.803,52 4.712,42
1 2.824,17 1.750,99 4.575,16

C 13 2 . 5 11 , 3 7 1.557,05 4.068,42
12 2.403,23 1.490,00 3.893,23
11 2.299,74 1.425,84 3.725,58
10 2.200,71 1.364,44 3.565,15
9 2.105,94 1.305,68 3 . 4 11 , 6 2

Auxiliar B 8 1.992,37 1.235,27 3.227,64
Judiciário 7 1.906,58 1.182,08 3.088,66

6 1.824,48 1.131,18 2.955,66
5 1.745,91 1.082,46 2.828,37
4 1.670,73 1.035,85 2.706,58

A 3 1.580,63 979,99 2.560,62
2 1.512,57 937,79 2.450,36
1 1.447,43 897,41 2.344,84

GAJ : Gratificação de Atividade Judiciária

ANEXO IV

C a rg o Classe Referência Ve n c i m e n t o GAJ GAE Remuneração (R$)
C 13 6.957,41 4.313,59 2.435,09 13.706,09

12 6.754,77 4.187,96 2.364,17 13.306,90
11 6.558,03 4.065,98 2.295,31 12.919,32

Analista 10 6.367,02 3.947,55 2.228,46 12.543,03
Judiciário 9 6.181,57 3.832,57 2.163,55 12.177,69
(Oficial B 8 5.848,22 3.625,90 2.046,88 11 . 5 2 1 , 0 0

de Justiça 7 5.677,88 3.520,29 1.987,26 11 . 1 8 5 , 4 3
Av a l i a d o r 6 5.512,51 3.417,76 1.929,38 10.859,65
Federal) 5 5.351,95 3.318,21 1.873,18 10.543,34

4 5.196,07 3.221,56 1.818,62 10.236,25
A 3 4.915,86 3.047,83 1.720,55 9.684,24

2 4.772,68 2.959,06 1.670,44 9.402,18
1 4.633,67 2.872,88 1.621,78 9.128,33

GAJ : Gratificação de Atividade Judiciária
GAE : Gratificação de Atividade Externa
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ANEXO V

C a rg o Classe Referência Ve n c i m e n t o GAJ GAS Remuneração (R$)
C 13 6.957,41 4.313,59 2.435,09 13.706,09

12 6.754,77 4.187,96 2.364,17 13.306,90
11 6.558,03 4.065,98 2.295,31 12.919,32

Analista 10 6.367,02 3.947,55 2.228,46 12.543,03
Judiciário 9 6.181,57 3.832,57 2.163,55 12.177,69

(Inspetor de B 8 5.848,22 3.625,90 2.046,88 11 . 5 2 1 , 0 0
Segurança 7 5.677,88 3.520,29 1.987,26 11 . 1 8 5 , 4 3
Judiciária) 6 5.512,51 3.417,76 1.929,38 10.859,65

5 5.351,95 3.318,21 1.873,18 10.543,34
4 5.196,07 3.221,56 1.818,62 10.236,25

A 3 4.915,86 3.047,83 1.720,55 9.684,24
2 4.772,68 2.959,06 1.670,44 9.402,18
1 4.633,67 2.872,88 1.621,78 9.128,33

C 13 4.240,47 2.629,09 1.484,16 8.353,72
12 4 . 11 6 , 9 6 2.552,52 1.440,94 8 . 11 0 , 4 2
11 3.997,05 2.478,17 1.398,97 7.874,19

Técnico 10 3.880,63 2.405,99 1.358,22 7.644,84
Judiciário 9 3.767,60 2.335,91 1.318,66 7.422,17

(Agente de B 8 3.564,43 2.209,95 1.247,55 7.021,93
Segurança 7 3.460,61 2.145,58 1 . 2 11 , 2 1 6.817,40
Judiciária) 6 3.359,82 2.083,09 1.175,94 6.618,85

5 3.261,96 2.022,42 1.141,69 6.426,07
4 3.166,95 1.963,51 1.108,43 6.238,89

A 3 2.996,17 1.857,63 1.048,66 5.902,46
2 2.908,90 1.803,52 1.018,12 5.730,54
1 2.824,17 1.750,99 988,46 5.563,62

GAJ : Gratificação de Atividade Judiciária
GAS : Gratificação de Atividade de Segurança

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

V I RT U A I S

PROCESSO: 0000203-55.2005.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA PEREIRA PRADO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP 128.366
PROC./ADV.: CARLOS DANIEL PIOL TAQUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PA-
RADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43/TNU.
1. Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez
julgado improcedente por juizado especial federal.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3. Cerceamento de defesa - matéria processual. Súmula n. 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
4. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5. Ademais, conclusão diversa da adotada na origem demandaria
reexame de provas. Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
6. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012893-03.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: RITA JACINTA BELIZARIO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: SILVANE CIOCARI KAWAKAMI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2. Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,

200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3. Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
4. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5. Ademais, o acórdão recorrido está no mesmo sentido do acórdão
paradigma proveniente do STJ, pois este dispõe que a DIB deve ser
fixada desde o requerimento administrativo, desde que haja com-
provação da deficiência e da miserabilidade. Ocorre que, no presente
caso, o juízo de origem entendeu que a hipossuficiência restou com-
provada na data da realização do laudo socioeconômico. Vale res-
saltar que, conclusão distinta, demandaria reexame de provas, o que é
vedado nesta via.
6. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0012039-57.2006.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
- UFAM
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSVALDO GOMES COELHO
PROC./ADV.: RAINEYRE MONTEIRO ROCHA OAB: AM 3.001

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pela
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF 0021992-
38.2008.4.01.3600, nestes termos:
"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. GED - GRATIFICA-
ÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA. LEI Nº 9.678/98, ALTE-
RADA PELA MP 208/2004, CONVERTIDA NA LEI Nº
11.087/2005. INEXISTÊNCIA, APÓS A INDICADA MODIFICA-
ÇÃO LEGISLATIVA, DE CRITÉRIOS DE PRODUTIVIDADE QUE
DÊEM ENSEJO À DIFERENCIAÇÃO ENTRE SERVIDORES ATI-
VOS E INATIVOS. VIOLAÇÃO DA PARIDADE PREVISTA NO
ART. 40, §
8º, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA EC 20/98. RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO DOS INATIVOS A IGUAL PONTUA-
ÇÃO DEFERIDA AOS ATIVOS (140 PONTOS) NO PERÍODO
COMPREENDIDO ENTRE 1º/05/2004 E 29/02/2008. INCIDENTE
IMPROVIDO.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi pacificado no
âmbito do STJ.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008131-02.2006.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ELIZEU RODRIGUES DE CAMARGO
PROC./ADV.: JÚLIO ANTONIO DE OLIVEIRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DATA
DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍ-
TICO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 42/TNU E QUES-
TÃO DE ORDEM N. 29/TNU
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Pedido de uniformização em que se pleiteia a alteração da data de
início do benefício de auxílio-doença.
3. Analisando os autos, verifico que a requerente não realizou o
cotejo analítico, que pressupõe a explanação das circunstâncias fáticas
e jurídicas que identificam ou assemelham os julgados supostamente
divergentes. Não é suficiente a mera citação do número do processo
em que foi proferido o acórdão, sem explicitar o ponto em que se
configura a divergência. Vale ressaltar que o acórdão paradigma não
guarda similitude com as alegações expendidas pela requerente no
incidente de uniformização, de forma que, não houve demonstração
da divergência.
4. Ademais, a pretensão da requerente não pode ser analisada nesta
via, pois demanda reexame de provas. Aplicação da Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato") e da Questão de Ordem n.
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Pre-
sidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
5. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.71.58.002293-5
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADAZILDA DOS SANTOS LIMA
PROC./ADV.: MARIA ADIR MESSA TORRES
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR MELLO DA SILVA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 0501152-
47.2007.4.05.8102, julgado com a seguinte ementa:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. BENEFÍCIO AS-
SISTENCIAL. SENTENÇA QUE FIXA A DATA DO INÍCIO DO
BENEFÍCIO NO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ACÓRDÃO QUE
REFORMOU A SENTENÇA PARA CONCEDER O BENEFÍCIO A
PARTIR DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13 DESTA TNU. REEXAME DE
PROVA. PEDIDO NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de ação em que se objetiva a concessão de benefício
assistencial.
2. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, determinando
a concessão do benefício assistencial à parte autora, a partir do ajui-
zamento do feito em 11/04/2007.
3. Acórdão negou provimento ao recurso do INSS e deu provimento
ao recurso da parte autora para fixar a data de início do benefício na
data do requerimento administrativo.
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4. Pedido de Uniformização do INSS no qual defende a impos-
sibilidade de fixação da DIB do benefício assistencial na data do
pedido administrativo, devendo ser considerado a data da juntada do
laudo pericial como termo inicial do benefício. Aponta como pa-
radigma o RESP n° 811.261/SP.
5. O pedido, tempestivo, não foi admitido pela Turma Recursal de
origem. Submetido o feito ao Presidente deste colegiado, foi re-
conhecida a divergência e determinada a distribuição do incidente.
6. Não conheço do pedido de uniformização.
7. Esta Turma Nacional firmou entendimento no sentido de que o
termo inicial dos benefícios, seja por incapacidade, seja no de Pres-
tação Continuada deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento
administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400) ; e c) na data do ajuizamento do feito, se
não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início
da incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Pre-
cedente: PEDILEF 00132832120064013200). Em todos os casos, se
privilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite
ao magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a
análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
05017231720094058500).
8. No caso dos autos, o acórdão combatido consignou expressamente
que: "o órgão julgador não está adstrito à perícia judicial. Se o acervo
probatório constante nos anexos é suficiente para formar a convicção
do magistrado acerca da evolução da incapacidade do(a) requerente, o
fato de o perito do Juízo não explicitar a data do início da in-
capacidade ou fixá-la em data posterior ao requerimento adminis-
trativo, por si só, não é determinante para se fixar a data da apre-
sentação do laudo pericial em juízo/citação como termo inicial para o
pagamento das parcelas vencidas. No caso de que ora se cuida, as
provas anexadas aos autos são suficientes para formar o conven-
cimento deste Juízo acerca da existência da incapacidade da parte
autora desde o protocolo do requerimento do benefício na esfera
administrativa, razão pela qual são devidas as parcelas vencidas a
partir dessa data."
9. Desta feita, observo que o acórdão recorrido está em consonância
com o entendimento predominante neste colegiado que privilegia o
livre convencimento do magistrado.
10. Inteligência da Questão de Ordem n° 13 deste órgão unifor-
m i z a d o r.
11. Além disso, o pedido de uniformização pretende o revolvimento
do conjunto fático, o que é vedado nesta seara. Aplicação da Súmula
42 desta TNU.
12. Pedido de Uniformização não conhecido.
13. Sugiro ao MM. Exo. Ministro Presidente desta Turma que im-
prima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art. 7º
letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de ori-
gem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto, a
fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão re-
corrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo trânsito
em julgado, mantenham ou promovam a adequação da decisão, nos
moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.71.64.003510-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: ANTONIO LENHARD
PROC./ADV.: MÁRCIA MARIA PIEROZAN BRUXEL OAB: RS-
44061
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF nº
2010.72.51.008011-0, nestes termos:
"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIALIDA-
DE. SENTENÇA INDEFERITÓRIA MANTIDA PELA 1.ª TURMA
RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALEGAÇÃO DE DIVER-
GÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ATIVIDADE DE PEDREIRO.
MANUSEIO DE CIMENTO. ÁLCALIS CÁUSTICOS. AGENTE
QUÍMICO PRESENTE EM BAIXÍSSIMA PORCENTAGEM NA
COMPOSIÇÃO DO CIMENTO. LAUDO TÉCNICO QUE NÃO ES-
PECIFICOU A FORMA E O NÍVEL DE
CONTATO COM O CIMENTO E DE EFETIVA EXPOSIÇÃO AO
AGENTE QUÍMICO ÁLCALI CÁUSTICO. INSALUBRIDADE
NÃO CARACTERIZADA. INCIDENTE CONHECIDO MAS DES-
PROVIDO.

- Comprovada a similitude e a divergência entre o acórdão recorrido
e o paradigma do Superior Tribunal de Justiça (RESP n.º
200101283424, Maria Thereza de Assis Moura, DJU 9 dez. 2008),
tem cabimento o incidente de uniformização.
- O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exer-
cido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Mi-
nistério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício.
- A pretensão recursal visa ao reconhecimento da especialidade da
atividade desenvolvida pelo autor no período de 19 de outubro de
1982 a 2 de maio de 1995, durante o qual exerceu atividade de
pedreiro, contramestre, encarregado de turno ou de manutenção civil,
sob exposição ao agente químico álcali cáustico devido ao contato
com cimento.
- A Norma Regulamentadora n.º 15, que dispõe sobre atividades e
operações insalubres, prevê, em seu Anexo 13 - Agentes Químicos,
que a fabricação e o manuseio de álcalis cáusticos representam in-
salubridade de grau médio, ao passo em que a fabricação e o trans-
porte de cal e cimento nas fases de grande exposição a poeiras
representam insalubridade de grau mínimo. Vê-se, pois, que a referida
norma diferencia os agentes químicos álcalis cáusticos e cimento, de
modo que não se pode considerar se tratarem da mesma substância,
afinal, como visto, o primeiro está presente na composição do outro,
embora em baixíssima porcentagem. Além disso, em relação ao ci-
mento, a norma só prevê insalubridade - e de grau mínimo! - nas
fases de grande exposição a poeiras, situação específica que não
restou atestada no laudo presente nos autos.
- Na composição do cimento, os álcalis, representados pelos óxidos
de potássio e de sódio, aparecem em baixíssima porcentagem, de 1%
a 2,3%. Os constituintes fundamentais do cimento são a cal, a sílica,
a alumina e o óxido de ferro, que representam os componentes es-
senciais do cimento e constituem, geralmente, 95% a 96% do total na
análise de óxidos, sendo que os óxidos de sódio e de potássio (de-
nominados alcalis do cimento) são impurezas menores que aparecem
como constituintes do cimento. Ora, se os álcalis constituem com-
ponente secundário do cimento, representando baixíssima porcenta-
gem em sua composição, não se parece plausível dizer que o simples
manuseio do cimento implicará, necessariamente, na exposição ao
agente químico álcalis cáusticos. Para a avaliação do risco à saúde do
indivíduo, faz-se necessário precisar até que ponto e a forma como se
dá o contato com o cimento e se causa, efetivamente, reações ad-
versas ao trabalhador. Nada disso restou explanado no laudo técnico
acostado aos autos. "A ação do cimento é resultante da alcalinidade
de silicatos, aluminatos e sílico-aluminatos que o constitui. Essa al-
calinidade que não chega a ser agressiva é que propicia sinergi-
camente as condições para instalação de um processo de sensibi-
lidade, ou seja, uma condição alérgica. É bom frisar que esta al-
calinidade não é devida aos álcalis cáusticos, propiciadores de in-
salubridade e representado pelos hidróxidos de cálcio e potássio que
não estão presentes no cimento. Os alcalino-terrosos, esses sim pre-
sentes no cimento e dos quais decorre sua alcalinidade média ou
fraca, em função de seu grau de ionização, não estão contemplados
como insalubres nas normas legais (NR-15 Anexo 13)".
- A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nesse sentido,
firmou que "não basta a constatação da insalubridade por meio de
laudo pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adi-
cional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre na
relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho". Não considera
insalubre, portanto, atividades distintas daquelas previstas na NR-15 e
seu Anexo 13, firmando que "a atual jurisprudência desta Corte,
consagrada à luz do art. 190 da CLT e da OJ n.º 4/SDI-I/TST, no
sentido de que se classifica como insalubre apenas as tarefas de ¯
fabricação e manuseio de álcalis cáusticos ¯ , em grau médio, e ¯
fabricação e transporte de cal e cimento nas fases de grande ex-
posição a poeiras ¯ , em grau mínimo, na relação oficial do Mi-
nistério do Trabalho (Anexo 13 da NR-15 da Portaria n.º 3.214/78 do
MTb)".
- A Norma Técnica diferencia os agentes álcalis cáusticos e cimento,
de modo que não se pode considerá-las a mesma substância, estando
o álcali cáustico presente na composição do outro (o cimento), em
baixíssima porcentagem. Além disso, só reconhece insalubridade em
relação ao cimento quando o contato se dê nas fases de grande
exposição a poeiras ¯ e mesmo assim em grau mínimo! ¯, situação
específica que não restou atestada nos autos. Não se trata de examinar
ou reexaminar a prova em se de uniformização, mas de fixar ju-
risprudencialmente se o cimento, ou a eventual presença de álcalis
cáusticos no produto, leva à consideração do tempo de serviço como
especial, a partir do conhecimento técnico que se tem atualmente
sobre a atividade da construção civil. Nesse sentido, Newton Dias
esclarece "os álcalis são encontrados em pequena quantidade na ma-
téria prima dos cimentos. Ocorre alguma volatilização durante a quei-
ma
e as cinzas da obtenção do cimento são ricas em álcalis. O cimento
Portland possui aproximadamente de 0,5 a 1,3% de K2O + Na2O".
- Diante da objetividade da Norma Técnica, não é possível reconhecer
como especial o tempo de serviço de pedreiro em razão do mero
contato com o cimento, notadamente porque, embora se reconheça o
rol legal das atividades insalubres como meramente exemplificativo, a
atividade desempenhada não pode ser considerada como de exposição
do trabalhador a risco.
- Pedido de Uniformização ao qual se nega provimento.

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0065060-63.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: AUTA DE SOUZA ALVES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

A Turma Nacional de Uniformização, após a definição da questão
jurídica versada nos autos, qual seja, a necessidade ou não de registro
no órgão próprio do MTPS, para fins de prorrogação do período de
graça, pelo Superior Tribunal de Justiça da Pet 7115, apreciou a
matéria no PEDILEF nº 2007.71.95.000394-2/RS, da relatoria do Juiz
Federal Paulo Ricardo Arena Filho, e determinou a devolução, à
origem, de todos os recursos com o mesmo objeto para manutenção
ou adequação do julgado, nos seguintes termos:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO
POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO(A) "DE CU-
JUS". SIMPLES FALTA DE ANOTAÇÃO DE VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO EM CTPS. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DO PE-
RÍODO DE GRAÇA. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO DO DE-
SEMPREGO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. ADMITIDOS
OUTROS MEIOS DE PROVA. INCIDENTE PARCIALMENTE
PROVIDO"
A questão também foi analisada no PEDILEF n. Uniformização nº
2008.33.00.700541-2/ BA, da Relatoria do Juiz Federal José Eduardo
do Nascimento, sob o rito do artigo 15 do seu Regimento Interno,
cujo acórdão foi publicado no DJU de (quadro informativo disponível
em http://www.jf.jus.br/cjf/tnu/quadroinformativoartigo15.pdf/view),
dele se extraindo o seguinte excerto:
"(...) O entendimento consolidado pelo STJ na PET 7115 / PR não
pode ser ignorado, até porque bastaria ao INSS levar a questão, pelas
vias processuais adequadas, novamente ao STJ, que certamente a
uniformizaria no mesmo sentido.
Por outro lado, não pode a autora ser simplesmente surpreendida em
grau de incidente de uniformização interposto pelo INSS, contra acór-
dão que lhe foi favorável, e que entendeu suficiente a CTPS para a
comprovação da situação de desemprego, com a exigência de outras
provas - a acarretar o provimento do recurso do INSS e a im-
procedência do pedido por falta de provas.
A única solução adequada é a anulação da sentença para que seja
reaberta a instrução probatória.
Pelo exposto, voto no sentido de conhecer e dar parcial provimento
ao incidente de uniformização para anular o processo desde a sen-
tença, para que seja reaberta ampla instrução probatória tendo por
objeto a situação de desemprego.
O julgamento deste incidente de uniformização, que reflete o en-
tendimento consolidado da Turma Nacional de Uniformização, re-
sultará na devolução às Turmas de origem se todos os outros recursos
que versem sobre o mesmo objeto a fim de que mantenham ou
promovam a adequação da decisão recorrida às premissas jurídicas
firmadas, em cumprimento ao disposto no art. 15, §§ 1º e 3º, do
RI/TNU".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para ser aplicação do en-
tendimento que foi pacificado no âmbito da TNU, após o respectivo
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002949-22.2007.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ELIANA DE SOUZA
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2007.71.95.004182-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
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1

DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo trânsito
em julgado, mantenham ou promovam a adequação da decisão, nos
moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500064-31.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA JOANA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: GIOVANNE ARRUDA GONÇALVES OAB: PB-6
941

DECISÃO

Quanto à incapacidade, verifico que a questão jurídica constante dos
autos já foi apreciada por esta Turma Nacional, no PEDILEF n.
0013826-53.2008.4.01.3200, julgado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU.
1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente a in-
capacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a concessão
do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir onde a
lei não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do be-
nefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o
mínimo existencial e de dignidade da pessoa." (PEDILEF
200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMP-
BELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SE-
ÇÃO 1).
2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a transitoriedade da in-
capacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial, visto
que o critério de definitividade da incapacidade não está previsto no
aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei corrobora
o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir que o
benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da
continuidade das condições que lhe deram origem'". (PEDILEF n°
200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MAR-
TINS PORT - DJ de 11/03/2010).

3. "Resta assente que este conceito de capacidade para a vida in-
dependente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-dia, vez
que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado vegetativo
para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se
fazer uma análise mais ampla das suas condições pessoais, familiares,
profissionais e culturais do meio em que vive para melhor avaliar a
existência ou não dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423,
Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da
Decisão 05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011).
4. Pedido conhecido e improvido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para que, após o respectivo trânsito em julgado, mantenham
ou promovam a adequação da decisão, nos moldes do entendimento
aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0513692-90.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: DEILSON SILVA DE FRANÇA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.112.557/MG afeto à Terceira Seção daquela Corte como repre-
sentativo da controvérsia, nestes termos:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C
DACF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTEN-
CIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO
DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS
MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚ-
CLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO.
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à
Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, al-
terada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo.
3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de
votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito
econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão
Min.NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001).
4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade
da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das
condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser
interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão social e
economicamente vulnerável.
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser
considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui
outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a
necessidade, presume-se absolutamente a miserabilidade quando com-
provada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre con-
vencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de
tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor
da renda familiar per capita não deve ser tida como único meio de
prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se
pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento
probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.
7. Recurso Especial provido" (REsp 1.112.557, DJe 20/11/2009).
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi pacificado no
âmbito do STJ.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001922-39.2009.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VALMIR MOREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. INDISPENSABILI-
DADE PARA COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2. Pedido de Uniformização de Jurisprudência em que o Requerente
se limita a questionar a interpretação dada à determinada norma
jurídica ou, ainda, a alegar existência de erro material na decisão
impugnada. A propósito, o parágrafo segundo, do artigo 14, da Lei
10.259/2001 é claro e expresso ao afirmar que esse pedido se limita
a uniformizar eventual divergência jurisprudencial entre Turmas de
diferentes regiões e/ou dessas com a da TNU ou do Superior Tribunal
de Justiça.
3. Portanto, se a parte apresenta seu pedido de uniformização sem
trazer ou indicar qualquer precedente que possa servir de paradigma
para comprovação da indispensável divergência jurisprudencial, não
há como dele conhecer.
4. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001776-07.2009.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ JORGE GONÇALVES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. FALTA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização dirigido ao STJ com fundamento no
art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Discussão acerca da existência de
incapacidade.
2. Não houve impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido,
visto que o benefício pleiteado foi julgado improcedente em virtude
de ausência da qualidade de segurado e não preenchimento da ca-
rência necessária.
3. Incidente de uniformização inadmitido com fundamento no art. 7º,
IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008655-57.2009.4.04.7255
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: BRUNO RAUTEMBERG
PROC./ADV.: JORGE BUSS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2007.71.95.004182-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
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4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, mantenham ou promovam
a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado,
após o respectivo trânsito em julgado, tendo em vista que foi apre-
sentado incidente de uniformização dirigido ao STJ (Pet 9059).
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 22 de agosto de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510933-85.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINA MIGUEL DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 0506802-
35.2008.4.05.8201/PB, julgado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO - PRESCRIÇÃO/DECADÊNCIA ENTRE O
INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO E O AJUIZAMENTO DA
AÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - INAPLICABILIDADE - IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. CONHECIDO E
PROVIDO
1. Aos benefícios previdenciários não é aplicável o prazo previsto no
decreto-lei
20.910/32, posto que o prazo para o ajuizamento da ação é decenal,
nos termos da
nova redação dada ao art. 103 da Lei 8.213/91, sendo certo que a
prescrição atinge
apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à pro-
positura da ação.
2. Sugiro, respeitosamente, ao MM. Ministro, que imprima a sis-
temática prevista no art. 7º do Regimento Interno, que determina a
devolução às Turmas de origem dos feitos congêneres, para ma-
nutenção ou adaptação dos julgados conforme a orientação ora pa-
cificada.
3. Incidente de Uniformização conhecido e provido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para que, após o respectivo trânsito em julgado,
mantenham ou promovam a adequação da decisão, nos moldes do
entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510203-71.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO MARQUES XAVIER
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA OAB: CE-
20417-A

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 0013826-
53.2008.4.01.3200, julgado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEM-
PORÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU.
1. "O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que somente a inca-
pacidade permanente, mas não a temporária, permitiria a concessão do
benefício assistencial, não cabendo ao intérprete restringir onde a lei
não o faz, mormente quando em prejuízo do necessitado do benefício
e na contramão da sua ratio essendi, que visa a assegurar o mínimo
existencial e de dignidade da pessoa." (PEDILEF 200770530028472,
Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, Data
da Decisão 13/09/2010, DOU 08/02/2011, SEÇÃO 1).
2. Esta Eg. TNU também já assentou que "a transitoriedade da in-
capacidade não é óbice à concessão do benefício assistencial, visto
que o critério de definitividade da incapacidade não está previsto no
aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da referida lei corrobora
o caráter temporário do benefício em questão, ao estatuir que o
benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da
continuidade das condições que lhe deram origem'". (PEDILEF n°
200770500108659 - rel. Juiz Federal OTÁVIO HENRIQUE MAR-
TINS PORT - DJ de 11/03/2010).
3. "Resta assente que este conceito de capacidade para a vida in-
dependente não está adstrito apenas às atividades do dia-a-dia, vez
que não se exige que o(a) interessado(a) esteja em estado vegetativo
para obter o Benefício Assistencial. Dele resulta uma exigência de se
fazer uma análise mais ampla das suas condições pessoais, familiares,
profissionais e culturais do meio em que vive para melhor avaliar a
existência ou não dessa capacidade". (PEDILEF 200932007033423,
Rel. JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da
Decisão 05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011).
4. Pedido conhecido e improvido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo trânsito
em julgado, mantenham ou promovam a adequação da decisão, nos
moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510994-25.2010.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
REQUERENTE: MAÍRA FELISBERTO RODRIGUES
PROC./ADV.: RODRIGO CAVALCANTI CONTRERAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários n.
580963 e 567985 e, sobrestados por força do instituto de repercussão
geral, nestes termos, respectivamente:
"Recurso extraordinário. Benefício assistencial ao idoso (art. 203, V,
da Constituição Federal). Discussão sobre critério utilizado para aferir
a renda mensal per capita da família da requerente. Alegação de
inconstitucionalidade de interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo
único, da Lei n. 10.741/2003. Tema que alcança relevância eco-
nômica, política, social e jurídica e que ultrapassa os interesses sub-
jetivos da causa. Repercussão geral reconhecida."
"REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE
PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA
FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO
203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo
Colegiado Maior."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do STF.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.71.50.027434-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: PAULA XAVIER PICOM
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS OAB: RS-46044
REQUERIDO(A): HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALE-
GRE
PROC./ADV.: JAIRO H GONÇALVES OAB: RS- 12 226

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. ART.
14, § 4º, DA LEI N. 10.259/2001. ADMINISTRATIVO. RESIDÊN-
CIA MÉDICA. BENEFÍCIOS. ALIMENTAÇÃO E ALOJAMENTO.
LEI N. 10.405/2002. CONVERSÃO EM PECÚNIA. IMPOSSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. INCIDENTE ADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Acórdão da Turma Nacional de Uniformização que conheceu do
pedido de uniformização e deu-lhe parcial provimento, reafirmando a
tese de que a Lei n. 10.405/2002 não revogou os benefícios de
fornecimento de alimentação e alojamento/moradia aos médicos-re-
sidentes e de que, uma vez descumprida tal obrigação de fazer, deverá
ser convertida em pecúnia em valor razoável que garanta resultado
prático equivalente.
3. Alegação de dissídio jurisprudencial no que diz respeito à tese de
que inexiste previsão normativa que determine o pagamento de au-
xílio em pecúnia no caso de impossibilidade de oferecimento de
alojamento e alimentação in natura aos médicos-residentes.
4. Divergência jurisprudencial configurada.
5. Incidente de uniformização admitido com fundamento no art. 7º,
IX, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Remessa dos autos à superior instância.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2010.72.51.008011-0
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: REALDO ALBINO ALANO
PROC./ADV.: GRACIANE TAÍS ALVES COELHO OAB: SC-
21636
PROC./ADV.: FABIANE DALMÔNICO OAB: SC-22581
PROC./ADV.: RODRIGO COELHO OAB: SC-18124
PROC./ADV.: GEOVANI COELHO OAB: SC-5987
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF
nº2010.72.51.008011-0, nestes termos:
"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIALIDA-
DE. SENTENÇA INDEFERITÓRIA MANTIDA PELA 1.ª TURMA
RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALEGAÇÃO DE DIVER-
GÊNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPE-
RIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ATIVIDADE DE PEDREIRO.
MANUSEIO DE CIMENTO. ÁLCALIS CÁUSTICOS. AGENTE
QUÍMICO PRESENTE EM BAIXÍSSIMA PORCENTAGEM NA
COMPOSIÇÃO DO CIMENTO. LAUDO TÉCNICO QUE NÃO ES-
PECIFICOU A FORMA E O NÍVEL DE
CONTATO COM O CIMENTO E DE EFETIVA EXPOSIÇÃO AO
AGENTE QUÍMICO ÁLCALI CÁUSTICO. INSALUBRIDADE
NÃO CARACTERIZADA. INCIDENTE CONHECIDO MAS DES-
PROVIDO.
- Comprovada a similitude e a divergência entre o acórdão recorrido
e o paradigma do Superior Tribunal de Justiça (RESP n.º
200101283424, Maria Thereza de Assis Moura, DJU 9 dez. 2008),
tem cabimento o incidente de uniformização.
- O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exer-
cido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Mi-
nistério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão
de qualquer benefício.
- A pretensão recursal visa ao reconhecimento da especialidade da
atividade desenvolvida pelo autor no período de 19 de outubro de
1982 a 2 de maio de 1995, durante o qual exerceu atividade de
pedreiro, contramestre, encarregado de turno ou de manutenção civil,
sob exposição ao agente químico álcali cáustico devido ao contato
com cimento.
- A Norma Regulamentadora n.º 15, que dispõe sobre atividades e
operações insalubres, prevê, em seu Anexo 13 - Agentes Químicos,
que a fabricação e o manuseio de álcalis cáusticos representam in-
salubridade de grau médio, ao passo em que a fabricação e o trans-
porte de cal e cimento nas fases de grande exposição a poeiras
representam insalubridade de grau mínimo. Vê-se, pois, que a referida
norma diferencia os agentes químicos álcalis cáusticos e cimento, de
modo que não se pode considerar se tratarem da mesma substância,
afinal, como visto, o primeiro está presente na composição do outro,
embora em baixíssima porcentagem. Além disso, em relação ao ci-
mento, a norma só prevê insalubridade - e de grau mínimo! - nas
fases de grande exposição a poeiras, situação específica que não
restou atestada no laudo presente nos autos.
- Na composição do cimento, os álcalis, representados pelos óxidos
de potássio e de sódio, aparecem em baixíssima porcentagem, de 1%
a 2,3%. Os constituintes fundamentais do cimento são a cal, a sílica,
a alumina e o óxido de ferro, que representam os componentes es-
senciais do cimento e constituem, geralmente, 95% a 96% do total na
análise de óxidos, sendo que os óxidos de sódio e de potássio (de-
nominados alcalis do cimento) são impurezas menores que aparecem
como constituintes do cimento. Ora, se os álcalis constituem com-
ponente secundário do cimento, representando baixíssima porcenta-
gem em sua composição, não se parece plausível dizer que o simples
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manuseio do cimento implicará, necessariamente, na exposição ao
agente químico álcalis cáusticos. Para a avaliação do risco à saúde do
indivíduo, faz-se necessário precisar até que ponto e a forma como se
dá o contato com o cimento e se causa, efetivamente, reações ad-
versas ao trabalhador. Nada disso restou explanado no laudo técnico
acostado aos autos. "A ação do cimento é resultante da alcalinidade
de silicatos, aluminatos e sílico-aluminatos que o constitui. Essa al-
calinidade que não chega a ser agressiva é que propicia sinergi-
camente as condições para instalação de um processo de sensibi-
lidade, ou seja, uma condição alérgica. É bom frisar que esta al-
calinidade não é devida aos álcalis cáusticos, propiciadores de in-
salubridade e representado pelos hidróxidos de cálcio e potássio que
não estão presentes no cimento. Os alcalino-terrosos, esses sim pre-
sentes no cimento e dos quais decorre sua alcalinidade média ou
fraca, em função de seu grau de ionização, não estão contemplados
como insalubres nas normas legais (NR-15 Anexo 13)".
- A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, nesse sentido,
firmou que "não basta a constatação da insalubridade por meio de
laudo pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adi-
cional, sendo necessária a classificação da atividade insalubre na
relação oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho". Não considera
insalubre, portanto, atividades distintas daquelas previstas na NR-15 e
seu Anexo 13, firmando que "a atual jurisprudência desta Corte,
consagrada à luz do art. 190 da CLT e da OJ n.º 4/SDI-I/TST, no
sentido de que se classifica como insalubre apenas as tarefas de ¯
fabricação e manuseio de álcalis cáusticos ¯ , em grau médio, e ¯
fabricação e transporte de cal e cimento nas fases de grande ex-
posição a poeiras ¯ , em grau mínimo, na relação oficial do Mi-
nistério do Trabalho (Anexo 13 da NR-15 da Portaria n.º 3.214/78 do
MTb)".
- A Norma Técnica diferencia os agentes álcalis cáusticos e cimento,
de modo que não se pode considerá-las a mesma substância, estando
o álcali cáustico presente na composição do outro (o cimento), em
baixíssima porcentagem. Além disso, só reconhece insalubridade em
relação ao cimento quando o contato se dê nas fases de grande
exposição a poeiras ¯ e mesmo assim em grau mínimo! ¯, situação
específica que não restou atestada nos autos. Não se trata de examinar
ou reexaminar a prova em se de uniformização, mas de fixar ju-
risprudencialmente se o cimento, ou a eventual presença de álcalis
cáusticos no produto, leva à consideração do tempo de serviço como
especial, a partir do conhecimento técnico que se tem atualmente
sobre a atividade da construção civil. Nesse sentido, Newton Dias
esclarece "os álcalis são encontrados em pequena quantidade na ma-
téria prima dos cimentos. Ocorre alguma volatilização durante a quei-
ma
e as cinzas da obtenção do cimento são ricas em álcalis. O cimento
Portland possui aproximadamente de 0,5 a 1,3% de K2O + Na2O".
- Diante da objetividade da Norma Técnica, não é possível reconhecer
como especial o tempo de serviço de pedreiro em razão do mero
contato com o cimento, notadamente porque, embora se reconheça o
rol legal das atividades insalubres como meramente exemplificativo, a
atividade desempenhada não pode ser considerada como de exposição
do trabalhador a risco.
- Pedido de Uniformização ao qual se nega provimento.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de dezembro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507049-48.2010.4.05.8103
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: EDINEZ LOPES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. SEGU-
RADO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COM-
PROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. MATÉ-
RIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE
ORDEM N. 29/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por
idade rural, com base no conjunto probatório constante dos autos,
inclusive prova testemunhal, por não ter sido comprovado o exercício
de atividade rural. Utilizou-se o magistrado sentenciante dos seguin-
tes fundamentos: (i) ausência de prova material; (ii) prova teste-
munhal imprecisa.
3. O acórdão confirmou a sentença pelos seus próprios fundamentos,
asseverando que o juízo de origem considerou a prova testemunhal
fraca e pouco convincente.
4. A pretensão da parte autora não é passível de ser analisada nessa
via, uma vez que demanda reexame de provas. Com efeito, o que se
sobressai do incidente é a sua irresignação com a avaliação dada pelo
acórdão recorrido ao conjunto probatório.

5. Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da Ques-
tão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n.
42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata
dos autos à Turma Recursal de origem").
6. Ressalte-se que o fato de o marido da requerente ter exercido
atividade urbana e receber aposentadoria por tempo de contribuição
não constitui o único fundamento decisório do acórdão vergastado, de
modo que, ainda que se entendesse de forma diversa, isto não seria
suficiente para alterar a decisão em tela.
7. Aplicação da Questão de Ordem n. 18: "é inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles".
8. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003459-62.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ESPEDITA DA SILVA XAVIER
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. APO-
SENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DO
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. SÚMULA N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N.
29/TNU. VERIFICAÇÃO DAS PROVAS. PRINCÍPIO DO LIVRE
CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JULGADOR. JURISPRU-
DÊNCIA DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCI-
DENTE INDAMITIDO.
1. Pedido de concessão de aposentadoria por idade rural julgado
procedente pelo Juizado Especial Federal, por ter sido constatado,
com base na análise das provas dos autos, o preenchimento dos
requisitos legais.
2. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3. Aferição da condição de segurado especial - matéria objeto de
dilação probatória. Utilizou-se o magistrado sentenciante e os in-
tegrantes da Turma recursal dos seguintes fundamentos: (i) existência
de prova material; (ii) prova testemunhal apta a corroborar o labor
rural no período reconhecido.
4. A pretensão do requerente não é passível de ser analisada nessa
via, uma vez que demanda reexame de provas. Com efeito, o que se
sobressai do incidente é a irresignação do requerente com a avaliação
dada pelos julgadores ao conjunto probatório. Aplicação da Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato") e da Questão de Ordem n.
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Pre-
sidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
5. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução ime-
diata dos autos à Turma Recursal de origem").
5. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011421-13.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAQUIM ODELON
PROC./ADV.: NILTON RODRIGUES DE SANTANA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2.Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3. Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
4. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008017-21.2011.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANIR VOLTOLINI
PROC./ADV.: JONNI STEFFENS
PROC./ADV.: FABRÍCIO BITTENCOURT

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2008.72.53.001476-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS VA-
RIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. AFASTA-
MENTO DO CRITÉRIO DE "PICOS DE RUÍDO" NA HIPÓTESE
DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA PONDE-
RADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉDIA ARIT-
MÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo de ser-
viço laborado em condições especiais, o período compreendido entre
6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto ao
maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).
2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas Recursais
de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a caracterização
do ruído como atividade especial (nível mínimo ou máximo aferido),
na hipótese de inexistir informações acerca da média ponderada e o
citado agente agressivo apresentar níveis variados durante a jornada
de trabalho do segurado.
3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta Turma
uniformizou o entendimento de que para fins de enquadramento da
atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis
variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a
ser considerada é a média ponderada. Não sendo adotada tal técnica
pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. Sobre o as-
sunto, acórdão proferido no julgamento do Pedilef
2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel Américo
de Oliveira.

PROCESSO: 0002303-39.2011.4.01.3200
ORIGEM: AM - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAZONAS
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): INGRID EZEQUIEL DE SOUZA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. SALÁ-
RIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE RURAL. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. SÚMULA
N. 42/TNU. QUESTÃO DE ORDEM N. 29/TNU. VERIFICAÇÃO
DAS PROVAS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MO-
TIVADO DO JULGADOR. JURISPRUDÊNCIA DA TNU. QUES-
TÃO DE ORDEM N. 13/TNU. INCIDENTE INDAMITIDO.
1. Pedido de concessão de salário-maternidade julgado procedente
pelo Juizado Especial Federal, por ter sido constatado, com base na
análise das provas dos autos, o preenchimento dos requisitos legais.
2. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3. Aferição da condição de segurado especial - matéria objeto de
dilação probatória. Utilizou-se o magistrado sentenciante e os in-
tegrantes da Turma recursal dos seguintes fundamentos: (i) existência
de prova material; (ii) prova testemunhal idônea e hábil a corroborar
o labor rural no período reconhecido.
4. A pretensão do requerente não é passível de ser analisada nessa
via, uma vez que demanda reexame de provas. Com efeito, o que se
sobressai do incidente é a irresignação do requerente com a avaliação
dada pelos julgadores ao conjunto probatório. Todavia, é de pre-
valecer, no caso, o princípio do livre convencimento motivado do
juiz. Aplicação da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato") e da
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4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido deu
interpretação divergente da esposada por esta Turma, já que con-
siderou o maior nível de ruído verificado no ambiente de trabalho
durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade especial,
em virtude da inexistência de informações acerca da média pon-
derada.
5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n. 20 se-
gunda a qual: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma".
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a
tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da média
ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos e (ii) anular o
acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal
de origem para adequação da premissa jurídica firmada neste jul-
gamento.
8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e dos
recursos representativos da controvérsia, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5003566-62.2011.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON BATISTA RODRIGUES
PROC./ADV.: RICARDO FARIAS VOLPATO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2007.71.95.004182-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).
2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".

6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, mantenham ou promovam
a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado,
após o respectivo trânsito em julgado, tendo em vista que foi apre-
sentado incidente de uniformização dirigido ao STJ (Pet 9059).
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5021532-89.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: CATARINA LEOCADIA SCHMITT
PROC./ADV.: LUCIO CAZZUNI MATTES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2. Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3. Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
4. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5010432-40.2012.4.04.7205
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: LORIBERTO PISKE
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK
OAB: SC-13520
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Cuida-se de agravo interposto por Loriberto Piske contra decisão da
Presidente da Turma Recursal de origem que inadmitiu incidente de
uniformização de jurisprudência suscitado com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, por intempestividade.
É o relatório. Decido.
Analisando os autos, verifico que o recurso não pode ser conhecido,
uma vez que o recorrente não impugnou o fundamento específico da
decisão de inadmissibilidade, qual seja, a intempestividade do in-
cidente de uniformização. A bem da verdade, o recorrente limitou-se
a discutir questões de mérito que não foram objeto da mencionada
decisão.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013168-61.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: CELSO TRENTINE
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2009.50.53.000401-9, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EQUI-
PARAÇÃO ENTRE TRATORISTA E MOTORISTA. POSSIBILIDA-
DE.
1. No PEDILEF 200651510118434, de relatoria do Exmo. Juiz Fe-
deral José Antonio Savaris (sessão de 14/06/2011, DJ 25/11/2011) a
TNU firmou a seguinte premissa de Direito: "A equiparação a ca-
tegoria profissional para o enquadramento de atividade especial, fun-
dada que deve estar no postulado da igualdade, somente se faz pos-
sível quando apresentados elementos que autorizem a conclusão de
que a insalubridade, a penosidade ou a periculosidade, que se entende
presente por presunção na categoria paradigma, se faz também pre-
sente na categoria que se pretende a ela igualar".
2. O STJ, no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra LAURITA
VAZ, Quinta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou tese no
mesmo sentido, ao dispor que "o rol de atividades arroladas nos
Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo
impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como
insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam devidamente
comprovadas". Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ
18/12/2006, p. 493), REsp 765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre
outros.
3. Pedido do INSS conhecido e improvido.
4. Outrossim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base
no entendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução
de todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo trânsito
em julgado, mantenham ou promovam a adequação da decisão, nos
moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502160-53.2012.4.05.8500
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: RUTE VIEIRA FRANÇA DE CARVALHO
PROC./ADV.: CÍCERO ANTÔNIO LIRA DE ARAÚJO
REQUERIDO(A): UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n.
990.284/RS afeto à Terceira Seção daquela Corte como representativo
da controvérsia, nestes termos:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E AD-
MINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPE-
TÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 535 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE REA-
JUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES. CABIMENTO.
ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DE CADA
PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO
SALÁRIO MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA DO
ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE
INTERRUPÇÃO, ANTE O RECONHECIMENTO DO DIREITO
AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA
DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.131/2000
PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.
1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos cons-
titucionais, uma vez que não cabe a esta Corte, em sede de recurso
especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é re-
servada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso
III, da Carta Magna.
2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo
Civil mas não evidencia qualquer omissão, contradição ou obscu-
ridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu
a alegada ofensa ao mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o
disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.
3. Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça
firmou jurisprudência no sentido de que o reconhecimento, por parte
egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis
nºs 8.622/93 e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração,
assegurando aos servidores públicos civis a percepção do mencionado
índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com rea-
justes abaixo daquele percentual implicaria em desrespeito ao prin-
cípio da isonomia.
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4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina
nesta Corte entendimento de que incide sobre a remuneração do
servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou
o soldo (militar), acrescido das parcelas que não os têm como base de
cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.
5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção mo-
netária deve ser aplicada a partir da data em que deveria ter sido
efetuado o Documento: 4572612 - EMENTA / ACORDÃO - Site
certificado - DJe: 13/04/2009 Página 1 de 2 Superior Tribunal de
Justiça pagamento de cada parcela. Precedentes.
6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas
distintas, é vedada a compensação do reajuste com valores pagos a
título de complementação do salário mínimo.
7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que
a edição da referida Medida Provisória implicou na ocorrência de
renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código
Civil vigente. Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária dos ser-
vidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro
de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o
enunciado da Súmula 85 desta Corte.
8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Pro-
visória nº 1.704/98 implicou no reconhecimento do direito dos ser-
vidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na
interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V,
CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º do Decreto nº
20.910/32).
9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a
qual a concessão do reajuste de 28,86% deve se limitar ao advento da
Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a re-
muneração dos militares das Forças Armadas, com absorção das di-
ferenças de reajustes eventualmente existentes.
10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efei-
tos financeiros a partir de 01º/01/2001, após superado o prazo de
cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos
militares ao reajuste em tela.
10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar im-
procedente o pedido formulado na inicial, ante a ocorrência da pres-
crição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação
temporal promovida pela Medida Provisória nº 2.131/2000".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento que
já foi o vier a ser pacificado no âmbito do STJ.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se
Brasília-DF, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036376-77.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MÁRIO ROBERTO MARQUES
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. PARADIGMAS DE TRF.
INADMISSIBILIDADE.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2. Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3. Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
4. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013186-82.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: WANDERLEI CALDERON
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA OAB: PR-
31245
PROC./ADV.: THAYS ANTONIETTO CHAGAS OAB: PR-53002
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica versada nos autos foi decidida por esta
Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF nº
2009.72.60.000443-9/SC, da relatoria do Juiz Federal Vladimir San-
tos Vitovsky, que determinou a devolução, à origem, de todos os
recursos com o mesmo objeto para manutenção ou adequação do
julgado, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO - VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FO-
GO - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO TEMPO DE
SERVIÇO COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ A EDIÇÃO DO
DECRETO 2.172/97 DE 05/04/1997, DESDE QUE HAJA COM-
PROVAÇÃO DO USO DE ARMA DE FOGO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL CONHECIDO E PROVIDO EM
PA RT E "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e dos
recursos representativos da controvérsia, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011766-39.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: PAULO ROBERTO CANDIDO DE ROZA
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI OAB: PR-39700
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos, competência para
julgamento da renúncia ao benefício com o fim de receber um be-
nefício mais vantajoso com aproveitamento de tempo de serviço/con-
tribuição posterior, foi apreciada pela Turma Nacional de Unifor-
mização no PEDILEF nº 2010.70.50.026738-4, nos seguintes ter-
mos:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. DESAPOSENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO JULGA-
MENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VALOR DA CAUSA.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido da parte autora de renúncia à aposentadoria que
titulariza com a consequente concessão de novo benefício mais van-
tajoso. A sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito
foi mantida pela 3ª Turma Recursal do Paraná com esteio no art. 46
da Lei nº 9.099/95.
2. Alega a parte autora-recorrente ser competente o Juizado Especial
Federal para a causa em razão da possibilidade da não devolução das
parcelas já recebidas para a concessão de novo benefício. Indica,
como paradigma, precedentes da Turma Nacional de Uniformização:
PEDILEF nº 200972580002182; PEDILEF nº 200972510004633; e
do STJ - Superior Tribunal de Justiça: RESP 1113682/SC; e AgRg no
RESP 328.101/SC.
3. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual", por força do art.
14 da Lei n. 10.259/01.
3.1 Esta Turma Nacional não tem conhecido do incidente em casos
análogos, a exemplo do decidido no PEDILEF 201070500087291 de
relatoria da Juíza Federal Vanessa Vieira De Mello, DOU 27/04/2012:
"EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. DESAPOSENTAÇÃO. EXTIN-
ÇÃO DO JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VA-
LOR DA CAUSA. QUESTÃO DE DIREITO PROCESSUAL. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. I. Pedido
da parte autora de renúncia à aposentadoria que titulariza com a
conseqüente concessão de novo benefício mais vantajoso. II. Sentença
de extinção do julgamento, sem resolução do mérito, mantida pela
Turma Recursal com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. III. In-
cidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte au-
tora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. IV. Alegação de
ser competente o Juizado Especial Federal para a causa em razão da
possibilidade da não devolução das parcelas já recebidas para a con-
cessão de novo benefício. V. Indicação, pela parte recorrente, de
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF nº
200972580002182; PEDILEF nº 200972510004633; e do STJ - Su-
perior Tribunal de Justiça: RESP 1113682/SC; e AgRg no RESP
328.101/SC. VI. Inadmissibilidade do incidente de uniformização de
jurisprudência junto à Turma Recursal do Paraná. VII. Apresentação,
pela parte autora, de requerimento com pedido de processamento do
incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da Resolução nº 22/2008, do
CJF - Conselho da Justiça Federal. VIII. Decisão da lavra do Ministro
Presidente da TNU - Turma Nacional de Uniformização, no sentido

de admitir o incidente, com fundamento no art. 7º, inciso VI, do
Regimento Interno do Colegiado citado. IX. Tema referente ao valor
da causa. X. Descabe incidente de uniformização versando sobre
questão de direito processual. Inteligência da Súmula nº 43 da Turma
Nacional de Uniformização. XI. Incidente de uniformização de ju-
risprudência não admitido.(PEDIDO 201070500087291, JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 27/04/2012.)."
3.2 No mesmo sentido: autos 5010952-27.2012.4.04.7002, minha re-
latoria, sessão de 14.11.2012.
4. Incidência da questão de ordem nº 29: Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem.
5. Incidente de Uniformização não conhecido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que foi pacificado no âmbito
da TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5011236-35.2012.4.04.7002
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VITOR FERNANDES
PROC./ADV.: EMERSON CHIBIAQUI OAB: PR-39700
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos, competência para
julgamento da renúncia ao benefício com o fim de receber um be-
nefício mais vantajoso com aproveitamento de tempo de serviço/con-
tribuição posterior, foi apreciada pela Turma Nacional de Unifor-
mização no PEDILEF nº 2010.70.50.026738-4, nos seguintes ter-
mos:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. DESAPOSENTAÇÃO. EXTINÇÃO DO JULGA-
MENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VALOR DA CAUSA.
MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43 DA TNU. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO.
1. Trata-se de pedido da parte autora de renúncia à aposentadoria que
titulariza com a consequente concessão de novo benefício mais van-
tajoso. A sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito
foi mantida pela 3ª Turma Recursal do Paraná com esteio no art. 46
da Lei nº 9.099/95.
2. Alega a parte autora-recorrente ser competente o Juizado Especial
Federal para a causa em razão da possibilidade da não devolução das
parcelas já recebidas para a concessão de novo benefício. Indica,
como paradigma, precedentes da Turma Nacional de Uniformização:
PEDILEF nº 200972580002182; PEDILEF nº 200972510004633; e
do STJ - Superior Tribunal de Justiça: RESP 1113682/SC; e AgRg no
RESP 328.101/SC.
3. Nos termos da Súmula 43 desta TNU, "Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual", por força do art.
14 da Lei n. 10.259/01.
3.1 Esta Turma Nacional não tem conhecido do incidente em casos
análogos, a exemplo do decidido no PEDILEF 201070500087291 de
relatoria da Juíza Federal Vanessa Vieira De Mello, DOU 27/04/2012:
"EMENTA - VOTO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTER-
POSTO PELA PARTE AUTORA. DESAPOSENTAÇÃO. EXTIN-
ÇÃO DO JULGAMENTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. VA-
LOR DA CAUSA. QUESTÃO DE DIREITO PROCESSUAL. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. I. Pedido
da parte autora de renúncia à aposentadoria que titulariza com a
conseqüente concessão de novo benefício mais vantajoso. II. Sentença
de extinção do julgamento, sem resolução do mérito, mantida pela
Turma Recursal com esteio no art. 46 da Lei nº 9.099/95. III. In-
cidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte au-
tora, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. IV. Alegação de
ser competente o Juizado Especial Federal para a causa em razão da
possibilidade da não devolução das parcelas já recebidas para a con-
cessão de novo benefício. V. Indicação, pela parte recorrente, de
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF nº
200972580002182; PEDILEF nº 200972510004633; e do STJ - Su-
perior Tribunal de Justiça: RESP 1113682/SC; e AgRg no RESP
328.101/SC. VI. Inadmissibilidade do incidente de uniformização de
jurisprudência junto à Turma Recursal do Paraná. VII. Apresentação,
pela parte autora, de requerimento com pedido de processamento do
incidente, nos termos do art. 15, § 4º, da Resolução nº 22/2008, do
CJF - Conselho da Justiça Federal. VIII. Decisão da lavra do Ministro
Presidente da TNU - Turma Nacional de Uniformização, no sentido
de admitir o incidente, com fundamento no art. 7º, inciso VI, do
Regimento Interno do Colegiado citado. IX. Tema referente ao valor
da causa. X. Descabe incidente de uniformização versando sobre
questão de direito processual. Inteligência da Súmula nº 43 da Turma
Nacional de Uniformização. XI. Incidente de uniformização de ju-
risprudência não admitido.(PEDIDO 201070500087291, JUÍZA FE-
DERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO, DOU 27/04/2012.)."
3.2 No mesmo sentido: autos 5010952-27.2012.4.04.7002, minha re-
latoria, sessão de 14.11.2012.
4. Incidência da questão de ordem nº 29: Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem.
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5. Incidente de Uniformização não conhecido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que foi pacificado no âmbito
da TNU.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5037897-57.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ROSEMARIE DULBA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JONAS BORGES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. DI-
VERGÊNCIA ENTRE JULGADOS DE TURMAS DE DIFEREN-
TES REGIÕES. AUSÊNCIA DE CÓPIA DOS JULGADOS PARA-
DIGMAS COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDADE.
QUESTÃO DE ORDEM N. 3/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14 da Lei n. 10.259/2001.
2. Alegação de divergência jurisprudencial com julgados de turmas de
diferentes regiões. Simples transcrição de trechos dos acórdãos. Au-
sência de cópia dos julgados paradigmas com indicação da fonte.
Necessidade. PEDILEFs n. 200850500042531, DOU de 25.11.2011,
200563020147573, DOU de 14.10.2011, 05006545020094058402,
DOU de 7.10.2011, e 200836007007933, DOU de 22.7.2011.
3. Aplicação da Questão de Ordem n. 3/TNU: "A cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
julgados de turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no
caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
eletrônica (URL)".
4. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013201-51.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ORANIDES BARBOZA
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: THAYS ANTONIETTO CHAGAS
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. CON-
CESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO
DE DEFESA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA N. 43/TNU.
INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Cerceamento de defesa - matéria processual. Súmula n. 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
3. Incidente de uniformização inadmitido conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5013178-08.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ISMAEL LOURENÇO
PROC./ADV.: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA E OUTRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PA-
RADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43/TNU.
1. Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez
julgado improcedente por juizado especial federal.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3. Cerceamento de defesa - matéria processual. Súmula n. 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").

4. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5020202-57.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: JOSE DANIEL FROZI
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA E OUTRO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PA-
RADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE. CERCEAMENTO
DE DEFESA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMULA 43/TNU.
1. Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez
julgado improcedente por juizado especial federal.
2.Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3. Cerceamento de defesa - matéria processual. Súmula n. 43/TNU
("Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual").
4. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
5. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015947-59.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: RICARDO CHEMELLO
PROC./ADV.: ELIANE PATRICIA BOFF
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. PEDI-
DO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PA-
RADIGMAS DE TRF. INADMISSIBILIDADE.
1. Pedido de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez
julgado improcedente por juizado especial federal.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
3. Divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformi-
zação. Art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001. Art. 6º do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização.
4. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000443-22.2012.4.04.7201
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANIEL BATISTA MARIANO
PROC./ADV.: AUDREY ZANETTE PACHECO

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2008.72.53.001476-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS VA-
RIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. AFASTA-
MENTO DO CRITÉRIO DE "PICOS DE RUÍDO" NA HIPÓTESE
DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA PONDE-
RADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉDIA ARIT-
MÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo de ser-
viço laborado em condições especiais, o período compreendido entre
6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto ao
maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado

pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).
2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas Recursais
de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a caracterização
do ruído como atividade especial (nível mínimo ou máximo aferido),
na hipótese de inexistir informações acerca da média ponderada e o
citado agente agressivo apresentar níveis variados durante a jornada
de trabalho do segurado.
3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta Turma
uniformizou o entendimento de que para fins de enquadramento da
atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis
variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a
ser considerada é a média ponderada. Não sendo adotada tal técnica
pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. Sobre o as-
sunto, acórdão proferido no julgamento do Pedilef
2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel Américo
de Oliveira.
4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido deu
interpretação divergente da esposada por esta Turma, já que con-
siderou o maior nível de ruído verificado no ambiente de trabalho
durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade especial,
em virtude da inexistência de informações acerca da média pon-
derada.
5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n. 20 se-
gunda a qual: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma".
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a
tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da média
ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos e (ii) anular o
acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal
de origem para adequação da premissa jurídica firmada neste jul-
gamento.
8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e dos
recursos representativos da controvérsia, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5000649-21.2012.4.04.7206
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OSMARINO BATISTA LOURENÇO
PROC./ADV.: RICARDO ARRUDA GARCIA

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2008.72.53.001476-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. NÍVEIS VA-
RIADOS DURANTE A JORNADA DE TRABALHO. AFASTA-
MENTO DO CRITÉRIO DE "PICOS DE RUÍDO" NA HIPÓTESE
DE INEXISTIR INFORMAÇÕES ACERCA DA MÉDIA PONDE-
RADA, QUE É A TÉCNICA IDEAL. ADOÇÃO DA MÉDIA ARIT-
MÉTICA COMO CRITÉRIO SUBSIDIÁRIO. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação do acórdão que,
reformando os termos da sentença, reconheceu como tempo de ser-
viço laborado em condições especiais, o período compreendido entre
6-3-1997 a 2-6-2008, em razão de o segurado ter sido exposto ao
maior nível de ruído verificado durante a sua jornada de trabalho.
Assevera que o acórdão recorrido diverge do posicionamento adotado
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pela 3ª Turma Recursal de Minas Gerais, que entende que, ante a
inexistência de informações no processo que permitam apurar a média
ponderada do ruído, somente poderá ser reconhecida a especialidade
da atividade quando o nível mínimo de ruído aferido for superior aos
limites legais. Cita como paradigma os autos de n.
2005.38.00.742798-0 (877739120054013).
2. Encontra-se configurada a divergência exigida pelo art. 14, § 2º, da
Lei 10.259/01, já que comprovado o dissenso entre Turmas Recursais
de diferentes regiões quanto ao critério utilizado para a caracterização
do ruído como atividade especial (nível mínimo ou máximo aferido),
na hipótese de inexistir informações acerca da média ponderada e o
citado agente agressivo apresentar níveis variados durante a jornada
de trabalho do segurado.
3. No mérito, razão assiste, em parte, ao recorrente. Esta Turma
uniformizou o entendimento de que para fins de enquadramento da
atividade especial pela exposição a agente nocivo ruído com níveis
variados durante a jornada de trabalho do segurado, a técnica ideal a
ser considerada é a média ponderada. Não sendo adotada tal técnica
pelo laudo pericial, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos. Sobre o as-
sunto, acórdão proferido no julgamento do Pedilef
2010.72.55.003655-6 (DJ 27-6-2012), relator o Sr. Juiz Adel Américo
de Oliveira.
4. No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido deu
interpretação divergente da esposada por esta Turma, já que con-
siderou o maior nível de ruído verificado no ambiente de trabalho
durante a jornada, para fim de enquadramento da atividade especial,
em virtude da inexistência de informações acerca da média pon-
derada.
5. Incidência, na espécie, portanto, da questão de ordem n. 20 se-
gunda a qual: "Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar a necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma".
6. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95.
7. Incidente conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a
tese de que na hipótese de inexistir informações acerca da média
ponderada do ruído, deve ser realizada média aritmética simples entre
as medições de ruído encontradas pela prova pericial, afastando-se a
técnica de "picos de ruído", na qual se considera apenas o nível de
ruído máximo, desconsiderando-se os valores mínimos e (ii) anular o
acórdão recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal
de origem para adequação da premissa jurídica firmada neste jul-
gamento.
8. O Presidente deste Colegiado poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, "a", do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24-10-
2 0 11 . "
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos repetitivos e dos
recursos representativos da controvérsia, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º,
2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da
Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem
ser devolvidos ao Tribunal de origem para que, após o respectivo
trânsito em julgado, mantenham ou promovam a adequação da de-
cisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5037877-66.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IVALDO DOBYNSKI
PROC./ADV.: ANA SILVIA DE MOURA TORRES

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos já foi apreciada
por esta Turma Nacional, no PEDILEF n. 2007.71.95.004182-7, jul-
gado com a seguinte ementa:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE
CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM APÓS
28/05/1998. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE. PROVA
DA EXPOSIÇÃO AOS AGENTES NOCIVOS NA LEGISLAÇÃO.
LAUDO EXTEMPORÂNEO. RUÍDO. REVISÃO DA SÚMULA 32
DA TNU. EPI. SÚMULA 09 DA TNU.
1. "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum
do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio
de 1998. Precedentes da própria TNU que cancelou a Súmula 16".
(PEDILEF 200461840622448, Relator(a) JUÍZA FEDERAL ROSA-
NA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, Data da Decisão
16/11/2009, Fonte/Data da Publicação DJ 13/05/2010).

2. A efetiva exposição aos agentes nocivos de forma permanente, não
ocasional nem intermitente, somente passou a ser exigida a partir da
Lei n.º 9.032/95, não sendo possível exigir essa comprovação para
períodos anteriores.
3. "Trata-se de entendimento igualmente consolidado nesta Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência que a exigibilidade de
laudo técnico para comprovação de insalubridade apontada nos for-
mulários DSS-8030 somente se impõe a partir da promulgação da Lei
n.º 9.528, de 10/12/1997, que convalidou os atos praticados com base
na MP n.º 1.523, de 11/10/1996, alterando o §1º do art. 58 da Lei n.º
8.213/91. A exigência é inaplicável à espécie, que se refere a período
anterior". (PEDILEF 200571950189548, Relator(a) JUÍZA FEDE-
RAL SIMONE DOS SANTOS LEMOS FERNANDES, Data da De-
cisão 05/06/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 24/05/2011, SE-
ÇÃO 1).
4. Revisão da Súmula n. 32 TNU: "O tempo de trabalho laborado
com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão
em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência
do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior
a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído".
5. Súmula 09 da TNU: "O uso de Equipamento de Proteção In-
dividual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de ex-
posição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial pres-
tado".
6. "O laudo pericial não contemporâneo, realizado por profissional
especializado, consubstancia início razoável de prova material para
comprovação das condições especiais de trabalho a que foi submetido
o trabalhador". (PEDILEF 200483200008814, Relator(a) JUÍZA FE-
DERAL MARIA DIVINA VITÓRIA, Data da Decisão 25/04/2007,
Fonte/Data da Publicação DJU 14/05/2007).
7. Pedido conhecido e provido, determinando-se o retorno dos autos
à TR de origem para adequação do julgado ao entendimento da
TNU.
8. Sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma".
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7º, VII c/c art. 15, § 2º e seguintes, da Resolução n.
22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser de-
volvidos ao Tribunal de origem para que, mantenham ou promovam
a adequação da decisão, nos moldes do entendimento aqui pacificado,
após o respectivo trânsito em julgado, tendo em vista que foi apre-
sentado incidente de uniformização dirigido ao STJ (Pet 9059).
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Esses fatos foram devidamente explicitados na decisão embargada e
ora são reforçados a fim de evitar dúvidas sobre a questão. Acres-
cento que, agora, já publicado o acórdão proferido no REsp
1.089.720, toda essa questão fica ainda mais evidente, conforme se
extrai de uma simples leitura de sua ementa, in verbis:
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal).
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcial-
mente provido".
Portanto, se o próprio Superior Tribunal de Justiça entendeu que
deveria afetar, outra vez mais, a matéria (incidência de imposto de
renda sobre os juros de mora recebidos como consectários de sen-
tença trabalhista) à Primeira Seção, não cabe emitir qualquer juízo de
valor sobre a questão e, sim, determinar a observância da regra
atinente aos recursos repetitivos, razão pela qual rejeito os embargos
de declaração e mantenho, na íntegra, a decisão embargada.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÕES

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 2009.71.54.001833-4
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): GILBERTO ANTUNES LEMOS
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto por Gilberto Antunes Le-
mos contra decisão do Presidente da Turma Nacional de Unifor-
mização que determinou a devolução dos autos à origem para apli-
cação os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para
aplicação do entendimento que já foi pacificado no âmbito do STJ no
REsp 1.227.133, com os complementos e esclarecimentos constantes
do REsp 1.089.720, após o respectivo trânsito em julgado.
Alega o agravante, em síntese, que a matéria já havia sido definida
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos
repetitivos, no REsp n. 1.227.133/RS, e que não poderia ser de-
terminada "...a aplicação do entendimento esposado no julgamento do
Resp nº 1.089.720/RS", que permitiria uma modificação que lhe seria
desfavorável.
É o relatório. Decido.
Recebo o agravo regimental como embargos de declaração, uma vez
que a alegação, em última análise, é da ocorrência de vício na decisão
e m b a rg a d a .
Compulsando os autos, verifico que não há qualquer vício ou te-
ratologia na decisão recorrida. Pelo contrário, a leitura das razões
recursais deixa evidente o inconformismo do recorrente quanto à
decisão que se limitou a determinar a devolução dos autos à origem,
para aplicação de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de
Justiça, em sede de recurso repetitivo, por entender que ela poderia
lhe ser prejudicial.
Entretanto, o embargante não atentou para o fato de que também o
REsp n. 1.089.720 foi afetado à Primeira Seção e que ele tramitou
sob a sistemática dos recursos repetitivos, precisamente porque os
julgadores entenderam que a decisão proferida no REsp 1.227.133/RS
necessitava de esclarecimentos/complementos.
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PROCESSO: 5005207-54.2012.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ROSA NORIKO ARAKI CALLEYA
PROC./ADV.: MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
SENTENÇA ULTRA PETITA. MATÉRIA PROCESSUAL. SÚMU-
LA 43 DA TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo
INSS, com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
2. Sentença ultra petita - Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria proces-
sual".
3. Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 07 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5036609-74.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALTAIR RIBEIRO DE PAULA
PROC./ADV.: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCAR-
DIN
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO. IRRF SOBRE CONTRIBUIÇÕES VER-
TIDAS PARA O FUNDO DE PREVIDÊNCIA. PARADIGMAS
QUE VERSAM SOBRE PRAZO PRESCRICIONAL PARA AJUI-
ZAMENTO DA AÇÃO E INCIDÊNCIA DO IMPOSTO POR OCA-
SIÃO DO RESGATE. BASES FÁTICAS DISTINTAS. QUESTÃO
DE ORDEM N. 22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. Incidente de Uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
2. Pedido de repetição de indébito indeferido pelo JEF, ao funda-
mento de que a parte autora pleiteou a devolução do imposto de renda
retido por ocasião da efetiva contribuição para o fundo de previdência
e não de eventual valor descontado por ocasião da complementação
da aposentadoria, bem como porque, considerada essa peculiaridade,
já teria sido consumada a prescrição.
3. Indicação de paradigmas cujas bases fáticas são distintas. Os pre-
cedentes colacionados tratam de imposto de renda incidente por oca-
sião do resgate ou da complementação da aposentaoria e do prazo
prescricional correlato, ou seja, do lapso temporal que o contribuinte
dispõe para pleitear a devolução do indébito verificado nessas con-
dições (resgate ou complementação), ao passo que, no caso em exa-
me, a discussão versa sobre hipótese de incidência tributária no mo-
mento em que as contribuições foram vertidas para o fundo.
4. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5. Incidente de uniformização inadmitido com base no art. 7º, VII,
"c", do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.54.001152-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLADIR SALETE TORRIANI SOARES
PROC./ADV.: RENATA D´AGOSTINI

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra
decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização que,
considerando a sistemática dos recursos repetitivos, determinou a
devolução dos autos à origem, para aplicação do entendimento que
viesse a ser pacificado no âmbito do STJ, por ocasião do julgamento
do Resp 1.227.133/RS, que tramitou sob o rito dos recursos re-
petitivos (art. 543-C/CPC).
Alega o agravante que a vinculação desse incidente à decisão do
Recurso Especial 1.089.720/RS é contrária ao que prevê a legislação
processual. Sustenta, ainda, que o julgamento do REsp 1.227.133/RS
configurou ato jurídico perfeito e acabado no mundo jurídico e foi
proferido sob rito dos recursos repetitivos.

Requer o provimento do agravo para, que seja aplicado ao presente
caso o entendimento proferido na decisão do REsp. 1.227.113.
É o relatório. Decido.
Recebo o agravo regimental como embargos de declaração.
Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.63.000379-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): CLAUDINO SPASIN
PROC./ADV.: RENATA D´AGOSTINI OAB: RS-66 242

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra
decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização que,
considerando a sistemática dos recursos repetitivos, determinou a
devolução dos autos à origem, para aplicação do entendimento que
viesse a ser pacificado no âmbito do STJ, por ocasião do julgamento
do Resp 1.227.133/RS, que tramitou sob o rito dos recursos re-
petitivos (art. 543-C/CPC).
Alega o agravante que a vinculação desse incidente à decisão do
Recurso Especial 1.089.720/RS é contrária ao que prevê a legislação
processual. Sustenta, ainda, que o julgamento do REsp 1.227.133/RS
configurou ato jurídico perfeito e acabado no mundo jurídico e foi
proferido sob rito dos recursos repetitivos.
Requer o provimento do agravo para, que seja aplicado ao presente
caso o entendimento proferido na decisão do REsp. 1.227.113.
É o relatório. Decido.
Recebo o agravo regimental como embargos de declaração.
Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução
da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
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isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2008.71.54.002224-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): ADERSON PENNA VASCONCELLOS
PROC./ADV.: LÚCIO FERNANDES FURTADO OAB: RS-65084

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra
decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformização que,
considerando a sistemática dos recursos repetitivos, determinou a
devolução dos autos à origem, para aplicação do entendimento que
viesse a ser pacificado no âmbito do STJ, por ocasião do julgamento
do Resp 1.227.133/RS, que tramitou sob o rito dos recursos re-
petitivos (art. 543-C/CPC).
Alega o agravante que a vinculação desse incidente à decisão do
Recurso Especial 1.089.720/RS é contrária ao que prevê a legislação
processual. Sustenta, ainda, que o julgamento do REsp 1.227.133/RS
configurou ato jurídico perfeito e acabado no mundo jurídico e foi
proferido sob rito dos recursos repetitivos.
Requer o provimento do agravo para, que seja aplicado ao presente
caso o entendimento proferido na decisão do REsp. 1.227.113.
É o relatório. Decido.
Recebo o agravo regimental como embargos de declaração.
Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi inicialmente
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1.227.133/RS, após retificação em sede de embargos de declaração,
nos seguintes termos:
"RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.
VERBAS TRABALHISTAS. NÃO NCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE
IMPOSTO DE RENDA.
- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vin-
culados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Re-
curso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, impro-
vido."
Posteriormente, constatada a necessidade de explicitação do que havia
sido deliberado no recurso acima mencionado, a matéria foi no-
vamente afetada à Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no
RESP 1.089.720, que assim decidiu, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535,
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IM-
POSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL
DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO
DA TESE JULGADA NO RECURSO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA
ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO
CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA IN-
CIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE
INCIDÊNCIA DO IR.
1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão pro-
ferido pela Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução

da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula n.
284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a de-
ficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia ".
2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art.
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza
indenizatória reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ain-
da não pacificada em recurso representativo da controvérsia).
3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho,
em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador
perde o emprego, os juros de mora incidentes sobre as verbas re-
muneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de im-
posto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador
em uma situação sócio-econômica desfavorável (perda do emprego),
daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido,
quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a
ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se refira também às
verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam
remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, jul-
gado em 28.9.2011).
3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de des-
pedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas
outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo em-
pregatício. A discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do
vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.
7.713/88. 3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º,
inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação
das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a
isenção abarca tanto os juros incidentes sobre as verbas indenizatórias
e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não isen-
tas.
4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de
incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida
ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância em que não há
perda do emprego), consoante a regra do "accessorium sequitur suum
principale ".
5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de
despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda
do emprego). Sendo assim, é inaplicável a isenção apontada no item
"3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente
quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT
que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da Lei n. 8.036/90, são
isentas.
6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato
de trabalho: l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta)
= Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre horas-
extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda; l
Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) =
Incide imposto de renda; l Acessório: Juros de mora sobre décimo-
terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de
renda; l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do
imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n. 8.036/90); l
Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento
do imposto de renda (acessório segue o principal). 7. Recurso es-
pecial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.
Mediante essas considerações, acolho, em parte, os embargos, tão-
somente para determinar que, neste caso específico, dadas as pe-
culiaridades acima ressaltadas, observe-se o pacificado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.227.133/RS, com os com-
plementos e esclarecimentos constantes do REsp n. 1.089.720,após o
trânsito em julgado.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 2007.71.66.000045-2
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: AMADEU BORGES DE LIMA
PROC./ADV.: JOÃO VICENTE FEREGUETE OAB: RS-61101-A
REQUERIDO(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos, ou seja, a na-
tureza jurídica da contribuição pra o FUSEX, para fins de verificação
do prazo para a parte pleitear eventual repetição de indébito, foi
apreciada pela Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF nº
2008.70.50.027.015-7, nestes termos:
"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁRIO. ANISTIA-
DO POLÍTICO. LEI N. 10.559/2002. CONTRIBUIÇÃO AO FUN-
DO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - FUSEX. NÃO INCIDÊNCIA.
INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Pedido de declaração de isenção e repetição de indébito de valores
descontados pela ré dos proventos de José Theodomiro de Almeida,
militar reformado e anistiado político, no período de 02/2002 a
09/2004, a título de contribuição ao Fusex - Fundo de Saúde do
Exército.
2. Sentença de improcedência do pedido, ao argumento de a con-
tribuição ao Fusex não se enquadra nas hipóteses de exclusão da
incidência tributária prevista no art. 9º da Lei nº 10.559/02.

3. Manutenção da sentença pela 2ª Turma Recursal do Paraná, nos
mesmos termos da sentença.
4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão recorrido é divergente da jurisprudência
dominante do Superior Tribunal de Justiça.
6. Incidente não admitido pela Presidência da 2ª Turma Recursal do
Paraná, sob
fundamento de ausência de demonstração de contrariedade à juris-
prudência dominante do STJ, uma vez que o precedente do MS
10.519/DF "não informa expressamente tratar-se de entendimento rei-
terado daquela Corte Superior, no que importa ao presente feito".
7. Com a devida vênia à decisão da Presidência da Turma Recursal de
origem, entendo que restaram cumpridos os requisitos de admis-
sibilidade do incidente. O MS 10.519/DF, que, como bem observado
pelo órgão prolator da decisão acima mencionada, guarda similitude
fático-jurídica com o acórdão recorrido, trata-se de mandado de se-
gurança interposto contra ato, entre outras autoridades, de Ministro da
Defesa, o qual, por força do art. 12, I, do Regimento Interno do
Superior Tribunal de Justiça, é de competência originária das Seções
do STJ, que são compostas pela reunião de duas Turmas. Assim,
considerando que o paradigma apresentado pelo recorrente foi julgado
por Seção do STJ, tenho por
demonstrada a jurisprudência dominante daquela Corte.
8. No que diz respeito ao mérito, busca o recorrente a uniformização
de entendimento nos juizados especiais federais acerca da declaração
de não incidência de contribuição ao Fundo de Saúde do Exército -
Fusex nos proventos de militar anistiado político no período de
02/2002 a 09/2004, bem como a repetição de indébito.
9. Sustenta ser aplicável ao caso o disposto no art. 9º da Lei nº
10.559/02, in verbis: "Os valores pagos por anistia não poderão ser
objeto de contribuição ao INSS, a caixas de assistência ou fundos de
pensão ou previdência, nem objeto de ressarcimento por estes de suas
responsabilidades estatutárias". O acórdão recorrido manteve por seus
próprios fundamentos sentença que julgou improcedente o pedido ao
argumento de que a regra do dispositivo aludido se restringiria às
contribuições previdenciárias, não se estendendo ao Fusex, que seria
contribuição à saúde.
10. Alega o recorrente a existência de dissídio jurisprudencial com o
entendimento do STJ, configurado na decisão proferida no MS
10.519/DF, no seguinte sentido: "MANDADO DE SEGURANÇA.
TRIBUTÁRIO. ANISTIA POLÍTICA. CONTRIBUIÇÃO PARA A
PENSÃO MILITAR E CONTRIBUIÇÃO AO FUSEx - FUNDO DE
SAÚDE DO EXÉRCITO. ISENÇÃO INSTITUÍDA PELA LEI
10.599/2002. ABRANGÊNCIA EM RELAÇÃO AOS ANISTIADOS
POLÍTICOS PELA LEI N. 6.683/79 E EMENDA CONSTITUCIO-
NAL N. 26/85. 1. A C. Primeira Seção deste Sodalício tem assentado
que aos anistiados políticos opera-se a não-incidência do Imposto de
Renda e de contribuição previdenciária, nos termos da Lei
10.559/2002. Precedentes: MS 9636-DF, Relatora Min. Denise Ar-
ruda, DJ
de 13.12.2004; MS 9591-DF, Relator Min. Castro Meira, DJ de
28.02.2005; MS 9543-DF, Relator Min. Teori Zavascki, DJ de
13.09.2004. 2. Isto porque é assente na Corte que: "Nos termos do
Decreto nº 4.897/2003, os valores pagos a título de indenização a
anistiados políticos são isentos de imposto de renda, inclusive o
montante pago aos declarados anistiados antes da Lei nº 10.559/2002
que ainda não foram submetidos à "substituição de regime" prevista
no artigo 19 do referido diploma legal. Quanto à isenção referente à
contribuição previdenciária, apesar do Decreto nº 4.897/2003 ter si-
lenciado sobre o assunto, esta foi expressamente prevista no artigo 9º
da Lei nº 10.559/2002, devendo-lhe ser dado o mesmo tratamento
jurídico que o atribuído à isenção do imposto de renda pelo Decreto
nº 4.897/2003." (MS 9636-DF, Relatora Min. Denise Arruda, DJ de
13.12.2004). 3. No pertinente especificamente à contribuição para
pensão militar, prevista na Lei 3.765/60, como as alterações pro-
movidas pela Medida Provisória 2131/2000, restou assentado que:
"Os anistiados políticos, mesmo que não tenham sido submetidos à
'mudança de regime' do art. 19 da Lei nº 10.559/2002, têm direito à
isenção de imposto de renda, nos termos do Decreto 4.897/2003. - Há
que ser concedida, igualmente, a isenção da contribuição previden-
ciária incidente sobre a pensão militar prevista no 'caput' do art. 9º da
Lei 10.559/2002, embora o Decreto 4.897/2003 a ela não tenha se
referido, aplicando-se tratamento jurídico igualitário àquela prevista
no parágrafo único do mesmo dispositivo (imposto de renda)" (MS
9577-DF, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 30.05.2005). 4. No REsp
644.861/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, assentou-se que a contri-
buição devida ao FUSEx - Fundo de Saúde do Exército, ostenta
natureza tributária, desde a edição da Medida Provisória 2.131/2000,
devendo-lhe ser dispensado o tratamento previsto no art. 9º da Lei
10.559/2002, que prevê: "Art. 9o Os valores pagos por anistia não
poderão ser objeto de contribuição ao INSS, a caixas de assistência
ou fundos de pensão ou previdência, nem objeto de ressarcimento por
estes de suas responsabilidades estatutárias." 5. Segurança concedida.
(MS 10519/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, jul-
gado em 12/12/2005, DJ 13/02/2006, p. 647)".
11. Diante da ausência de precedente desta TNU sobre o tema, ali-
nho-me ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça sobre a
matéria.
12. Incidente conhecido e parcialmente provido para reafirmar o en-
tendimento do Superior Tribunal de Justiça de não incidência de
contribuição ao Fundo de Saúde do Exército - Fusex sobre os pro-
ventos de anistiado político, nos termos do art. 9º da Lei nº
10.559/2002, bem como declarar o direito à repetição de valores
recolhidos a este título, observada a prescrição qüinqüenal.
13. Retorno dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do
julgado, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RITNU.
14. Sugiro ao eminente Presidente desta Turma que imprima, ao
resultado desse
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julgamento, a sistemática prevista no art. 7º, VII, 'a', do RITNU.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 09 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502289-55.2012.4.05.8501
ORIGEM: SE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE
REQUERENTE: FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
REQUERIDO(A): JULIANA PINTO BASTOS DIAS
PROC./ADV.: JOÃO THIERS PEREIRA LIMA E OUTRO

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL. IM-
POSTO DE RENDA. 1/3 FÉRIAS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICO-JURÍDICA ENTRE OS ACÓRDÃOS CONFRONTADOS.
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. QUESTÃO DE ORDEM N.
22/TNU. INCIDENTE INADMITIDO.
1. O acórdão vergastado decidiu no sentido da não incidência de
imposto de renda sobre 1/3 de férias, por se tratar de verba in-
denizatória.
2. Incidente de uniformização de jurisprudência em que se alega que,
para fins de imposto de renda, deve-se levar em conta o efetivo
acréscimo patrimonial.
3. Os acórdãos paradigmas não guardam similitude fático-jurídica
com a questão decidida nos autos, visto que versam sobre matérias
diversas, quais sejam, incidência de imposto de renda sobre inde-
nização por horas extraordinárias e sobre indenização por danos mo-
rais.
4. Divergência não demonstrada. Ausência de similitude fático-ju-
rídica. Aplicação da Questão de Ordem n. 22/TNU ("É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma").
5. Incidente de uniformização inadmitido, conforme disposto no art.
7º, VII, alínea "c", do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018280-30.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: VALTER LUIS LISBOA
PROC./ADV.: LUIZ MENEZELLO NETO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."

Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0300137-23.2005.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCELO VARELA
PROC./ADV.: ALINE ORSETTI NOBRE

DECISÃO

DECISÃO

Trata-se de petição interposta pelo INSS contra decisão da Presi-
dência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de uni-
formização.
Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve a sentença de
procedência de concessão de auxílio-doença/aposentadoria por in-
validez.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização ante a consonância entre o acórdão recorrido e a ju-
risprudência da TNU, também ante a impossibilidade de reexame dos
elementos probatórios constantes dos autos.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida à presidência da
Turma Nacional de Uniformização, não buscou demonstrar que os
óbices indicados no decisório agravado não teriam aplicação ao ca-
so.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0002177-30.2005.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LIGIANE CIARDULO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.: JACSON CÉSAR BRUN
REQUERENTE: LAIS LAYANNE CIARDULO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR
PROC./ADV.: JACSON CÉSAR BRUN
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por LIGIANE CIARDULO e OUTRA
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob
o fundamento de incidência da Súmula n. 43/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de auxílio-reclusão foi
julgado extinto sem resolução de mérito, já que houve a desistência
tácita da parte autora quanto ao prosseguimento do feito. O acórdão
recorrido manteve a sentença por seus próprios fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte alega contrariedade à Súmula
n. 240/STJ, de teor seguinte: "A extinção do processo, por abandono
da causa pelo autor, depende de requerimento do réu".
A tese jurídica desenvolvida no incidente de uniformização constitui
matéria processual cuja apreciação é incabível na via do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, porquanto, nos termos
do que dispõe o art. 14, caput, da Lei n.
10.259/2001, a admissibilidade do incidente restringe-se às hipóteses
de divergência sobre questões de direito material.
Incide na espécie a Súmula n. 43/TNU ("Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual"), bem como a
Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas
n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução ime-
diata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000355-09.2005.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAO PUTTI
PROC./ADV.: NORBERTO AP. MAZZIERO OAB: SP-108478
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOÃO PUTTI contra decisão que
negou seguimento ao pedido de uniformização, tendo em vista a não
comprovação da divergência jurisprudencial e a impossibilidade de
reexame dos elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal de São Paulo que confirmou a sen-
tença de procedência do pedido de pagamento de correção monetária
sobre parcelas vencidas decorrentes da concessão de benefício pre-
videnciário. Firmou-se a tese de que os valores são devidos desde a
data de início do benefício.
A parte suscitante, contudo, não promoveu o necessário cotejo ana-
lítico entre o aresto recorrido e os paradigmas, porquanto se limitou a
trazer os números dos acórdãos tidos por divergentes.
Dessa forma, não há como verificar a ocorrência dos elementos ne-
cessários à comprovação do dissídio jurisprudencial deduzido, a sa-
ber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e
divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0019529-16.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: OTONE MOREIRA DE ARAUJO
PROC./ADV.: DIRCEU DA COSTAOAB: SP-33166
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por OTONE MOREIRA DE ARAÚJO
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob
o fundamento de que não foi realizado o cotejo analítico para de-
monstrar a existência de divergência.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da
divergência jurisprudencial uma vez que não identificada a fonte do
julgado paradigma. Veja-se como decidiu a TNU no PEDILEF n.
0500654-50.2009.4.05.8402/RN (relatora juíza federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011):
"PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. DEMONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA
DOS JULGADOS, COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDA-
DE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 3/TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO. 1. Além da demonstração analítica da divergência entre
os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado no
conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o re-
corrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir
desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada
ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou credenciado,
inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão
divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de
julgado disponível na internet, desde que com indicação da respectiva
fonte ou link que remeta o interessado diretamente ao acórdão in-
dicado como paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno
desta Turma c/c art. 541 do CPC). 2. Nessa linha de entendimento, a
mera transcrição do julgado paradigma no corpo do recurso, mesmo
que na sua integralidade, só tem validade quando acompanhada da
indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da qual foi ex-
traído, de forma a conferir autenticidade ao texto reproduzido. Ônus
da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem
n. 3 desta TNU. 3. Incidente não conhecido, com determinação de
devolução dos recursos congêneres às Turmas de origem, nos termos
do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU."
Note-se que, no presente caso, nem sequer houve a identificação do
órgão julgador e do processo objeto do julgamento.
Mesmo que assim não fosse, verifica-se que o dissídio não foi de-
monstrado a teor do que dispõe o art. 13, caput, do Regimento Interno
da TNU.
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Com efeito, não basta a simples transcrição da ementa dos julgados
tidos por divergentes. É preciso que a parte proceda ao devido con-
fronto analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases
fáticas dos acórdãos e a divergência entre teses jurídicas conferidas a
um mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096, relator Juiz
Federal Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n.
05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena
Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n. 200785005046852, relatora
Juíza Federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
31.3.2012).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0019318-77.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: CONCEIÇÃO GARCIA LINARES
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por CONCEIÇÃO GARCIA LINARES
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob
o fundamento de que a análise do recurso somente é possível com o
reexame dos fatos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da
divergência jurisprudencial uma vez que não identificada a fonte do
julgado paradigma. Veja-se como decidiu a TNU no PEDILEF n.
0500654-50.2009.4.05.8402/RN (relatora juíza federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011):
"PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. DEMONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA
DOS JULGADOS, COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDA-
DE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 3/TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO. 1. Além da demonstração analítica da divergência entre
os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado no
conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o re-
corrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir
desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada
ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou credenciado,
inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão
divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de
julgado disponível na internet, desde que com indicação da respectiva
fonte ou link que remeta o interessado diretamente ao acórdão in-
dicado como paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno
desta Turma c/c art. 541 do CPC). 2. Nessa linha de entendimento, a
mera transcrição do julgado paradigma no corpo do recurso, mesmo
que na sua integralidade, só tem validade quando acompanhada da
indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da qual foi ex-
traído, de forma a conferir autenticidade ao texto reproduzido. Ônus
da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem
n. 3 desta TNU. 3. Incidente não conhecido, com determinação de
devolução dos recursos congêneres às Turmas de origem, nos termos
do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU."
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0018339-18.2005.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: LUIZA MORAES DA CUNHA CORREIA
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por LUIZA MORAES DA CUNHA
CORREIA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização sob o fundamento de que a análise da pretensão implica
volver matéria fática.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
Quanto aos paradigmas de turmas recursais de diferentes regiões,
verifica-se que não foram atendidos os requisitos indispensáveis à
comprovação da divergência jurisprudencial uma vez que não iden-
tificada a fonte do julgado paradigma. Veja-se como decidiu a TNU
no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN (relatora juíza fe-
deral Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011):
"PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. DEMONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA
DOS JULGADOS, COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDA-
DE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 3/TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO. 1. Além da demonstração analítica da divergência entre

os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado no
conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o re-
corrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir
desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada
ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou credenciado,
inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão
divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de
julgado disponível na internet, desde que com indicação da respectiva
fonte ou link que remeta o interessado diretamente ao acórdão in-
dicado como paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno
desta Turma c/c art. 541 do CPC). 2. Nessa linha de entendimento, a
mera transcrição do julgado paradigma no corpo do recurso, mesmo
que na sua integralidade, só tem validade quando acompanhada da
indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da qual foi ex-
traído, de forma a conferir autenticidade ao texto reproduzido. Ônus
da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem
n. 3 desta TNU. 3. Incidente não conhecido, com determinação de
devolução dos recursos congêneres às Turmas de origem, nos termos
do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU."
No que se refere ao julgado do STJ, tem-se que, no presente caso, o
pedido de concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão
foi julgado improcedente por Juizado Especial Federal. Constatou-se,
com base nas provas dos autos, especificamente no depoimento pes-
soal da parte e na oitiva de testemunhas, que a autora não vivia em
efetiva dependência econômica do filho recluso.
O paradigma apresentado trata do cabimento do auxílio-reclusão
quando atendidos os requisitos exigidos para tal benefício.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0008910-69.2006.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GRAZIANO PETRELLA
PROC./ADV.: ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI OAB: SP-
1 4 11 0 4

REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Torno sem efeito a decisão que determinou a distribuição do feito. A
propósito, verifico que a questão jurídica constante dos autos foi
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1112574, em acórdão assim ementado:
"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8?STJ. PREVIDENCIÁ-
RIO. VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITE MÁ-
XIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. COMPREENSÃO
DOS ARTS. 29, § 2º, 33 E 136, TODOS DA LEI Nº 8.213?91.
I - O Plano de Benefícios da Previdência Social - PBPS, dando
cumprimento ao art. 202, caput, da Constituição Federal (redação
original), definiu o valor mínimo do salário-de-benefício, nunca in-
ferior ao salário mínimo, e seu limite máximo, nunca superior ao
limite máximo do salário-de-contribuição.
II - Não há incompatibilidade entre as normas dos art. 29, § 2º, e 33,
da Lei nº 8.213?91 com o seu art. 136, que trata de questão diversa,
relacionada à legislação previdenciária anterior.
III - In casu, não obstante o reconhecimento do direito do autor à
correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM
(39,67%), o valor da nova renda mensal inicial do seu benefício
deverá ficar restrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.
Recurso especial provido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0010520-57.2006.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANTONIO ROBERTO SILVANO
PROC./ADV.: WALDEC MARCELINO FERREIRA OAB: SP-
148162
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002775-65.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARCO ANTONIO FERREIRA FILHO
PROC./ADV.: DÁZIO VASCONCELOS OAB: SP 133.791
PROC./ADV.: FERNANDA NICOLELLA LEMES OAB: SP-
289730
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Torno sem efeito a decisão que determinou a distribuição do feito. A
propósito, verifico que a questão jurídica constante dos autos foi
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1112574, em acórdão assim ementado:
"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8?STJ. PREVIDENCIÁ-
RIO. VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITE MÁ-
XIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. COMPREENSÃO
DOS ARTS. 29, § 2º, 33 E 136, TODOS DA LEI Nº 8.213?91.
I - O Plano de Benefícios da Previdência Social - PBPS, dando
cumprimento ao art. 202, caput, da Constituição Federal (redação
original), definiu o valor mínimo do salário-de-benefício, nunca in-
ferior ao salário mínimo, e seu limite máximo, nunca superior ao
limite máximo do salário-de-contribuição.
II - Não há incompatibilidade entre as normas dos art. 29, § 2º, e 33,
da Lei nº 8.213?91 com o seu art. 136, que trata de questão diversa,
relacionada à legislação previdenciária anterior.
III - In casu, não obstante o reconhecimento do direito do autor à
correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM
(39,67%), o valor da nova renda mensal inicial do seu benefício
deverá ficar restrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.
Recurso especial provido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 0001304-93.2006.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSEFA CAMACHO BIRELO
PROC./ADV.: JOSÉ BRUN JÚNIOR OAB: SP 128.366
PROC./ADV.: FLAYRES J. P. DE LIMA DIAS OAB: SP-287 025
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada por esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
0004390-58.2009.4.03.6311, nos seguintes termos:
"Trata-se de incidente de uniformização dirigido à Turma Nacional de
Uniformização e suscitado por Clea Pires Tauro com fundamento no
art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma Re-
cursal da Seção Judiciária de São Paulo que decidiu, confirmando
sentença anteriormente prolatada, pela inaplicabilidade da Súmula n.
260 do extinto Tribunal Federal de Recursos aos benefícios pre-
videnciários concedidos após 04/10/1988, restando as diferenças sa-
lariais pleiteadas atingidas pela prescrição qüinqüenal.
Sustenta a parte recorrente que o acórdão impugnado está em con-
trariedade com a jurisprudência pátria, sendo devida a revisão dos
reajustes aplicados à renda mensal do auxílio-doença, que precedeu a
concessão da aposentadoria por invalidez, mediante aplicação da Sú-
mula 260 do extinto TRF, com vista a produzir efeitos reflexos na
RMI e nas parcelas sucessivas daquele. Aduz ainda que quanto à
prescrição, por consistir em prestação de trato sucessivo, não alcança
o próprio fundo de direito, mas apenas as prestações vencidas há mais
de cinco anos contados da propositura do feito, conforme jurispru-
dência que cita.
O incidente foi admitido pelo Presidente da Turma Recursal.
É o relatório. Decido.
Diante da multiplicidade de recursos de mesmo objeto na Secretaria
da Turma Nacional de Uniformização, com base no art. 7º, VII, "b",
da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, determi-
no:
a) a imediata distribuição deste feito e sua inclusão em pauta na
próxima sessão de julgamento;
b) a devolução às turmas recursais de todos os incidentes nacionais de
mesmo objeto que já tenham sido remetidos a esta Turma Nacional e
o sobrestamento desses e daqueles em trâmite nas turmas recursais;
c) após o trânsito em julgado do presente incidente, a expedição de
ofício aos presidentes das turmas recursais e regionais para que, em
observância ao disposto no art. 15, § 3º, do supracitado ato nor-
mativo, bem como às diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e
3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e arts. 7º, VII, alíneas "a" e
"b", e 15, § 2º, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça
Federal, com a redação que lhe foi dada pela Resolução n. 163 de
9/11/2011, sejam readequados ou mantidos os acórdãos recorridos.
Comunique-se aos demais membros da Turma Nacional o teor desta
decisão.
Oficie-se aos Presidentes das Turmas Recursais e Regionais."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º, VII, "b" da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao
Tribunal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF, após o trânsito em
julgado.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0016215-31.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERO APARECIDO ALEXANDRE
PROC./ADV.: ALESSANDRO APARECIDO HERMÍNIO
PROC./ADV.: ALINE P. HERMÍNIO OAB: SP-218064

DECISÃO

Trata-se de petição interposta pelo INSS contra decisão da Presi-
dência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de uni-
formização.
Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve a
sentença de procedência de concessão de benefício assistencial.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização por ser incabível, no âmbito do sistema recursal dos
juizados especiais federais, discussão sobre questões de direito pro-
cessual.

O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, não buscou demonstrar que o
óbice indicado no decisório agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004124-69.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ROSA MARIA GONZAGA VIEIRA
PROC./ADV.: PATRÍCIA FELIPE LEIRA OAB: SP-175721

DECISÃO

Trata-se de petição interposta pelo INSS contra decisão da Presi-
dência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de uni-
formização.
Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve a
sentença de procedência de concessão de benefício assistencial.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização por ser incabível, no âmbito do sistema recursal dos
juizados especiais federais, discussão sobre questões de direito pro-
cessual.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, não buscou demonstrar que o
óbice indicado no decisório agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509461-54.2007.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSELITA DINIZ ARIETE
PROC./ADV.: JURANDIR PEREIRA DA SILVA
OAB: PB 5.334
PROC./ADV.: IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA
OAB: PB-13351
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por JOSELITA DINIZ
ARIETE com base no art. 15, § 4º RITNU, alterado pela Resolução
CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da Turma Recursal da
Seção Judiciária da Paraíba que inadmitiu incidente de uniformização
fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Considerando o disposto no art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois à
sua apreciação
O Presidente da Turma Recursal inadmitiu o pedido de uniformização
sob os seguintes fundamentos: a) inexistência de similitude fático-
jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados paradigma; e b)
descabimento do reexame dos elementos probatórios constante dos
autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou
improcedente o pedido de conversão do auxílio-doença em aposen-
tadoria por invalidez.
Após análise do conjunto fático-probatório e das condições pessoais e
sociais do segurado, concluiu-se que a incapacidade laboral não foi
demonstrada.
Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização con-
cluíram, diante do caso concreto, pela possibilidade de concessão da
aposentadoria por invalidez tendo em vista a constatação da inca-
pacidade do segurado.
A verificação da incapacidade para o trabalho implica dilação pro-
batória, o que é vedado em incidente de uniformização.

Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002073-82.2007.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: ANDREIA ILEK
PROC./ADV.: ÉDER AIRTON TONHETTA OAB: SP-147 306
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.066.682/SP, em
que foi suscitado incidente de uniformização de jurisprudência, afeto
à Primeira Seção daquela Corte como representativo da controvérsia,
que decidiu a questão em acórdão assim ementado:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DE-
CRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM
SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL
Nº 8.620/93.
1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente
a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do
13.º salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do
salário-de-remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes:
REsp 868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ
10/12/2007; REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º
788.479/SC, DJU de 06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de
17.08.2006).
2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento
de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária
sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de de-
zembro, tese que restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93,
que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado.
3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito
dos valores pagos separadamente a partir de 1994, quando vigente
norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação
natalina.
4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 15, § 2º e seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho
da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tribunal de
origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a ser
pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000272-92.2007.4.03.6316
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOAQUIM PEREIRA LIMA FILHO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES OAB:
PR-16716
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº RE
564354/SE, em acórdão assim ementado:
"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BE-
NEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS
NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a
atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição
da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional:
a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucio-
nalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em con-
flito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende
o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
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Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime
geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado
provimento ao recurso extraordinário."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501908-62.2007.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSÉ AIRTON MOTA
PROC./ADV.: CIRO BARBOSA DOS SANTOSOAB: CE-7387
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOSÉ AIRTON MOTA contra de-
cisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob o fun-
damento de que a análise da pretensão implica o reexame de pro-
vas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da
divergência jurisprudencial uma vez que não foi identificada a fonte
do julgado paradigma. Veja-se como decidiu a TNU no PEDILEF n.
0500654-50.2009.4.05.8402/RN (relatora juíza federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011):
"PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. DEMONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA
DOS JULGADOS, COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDA-
DE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 3/TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO. 1. Além da demonstração analítica da divergência entre
os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado no
conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o re-
corrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir
desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada
ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou credenciado,
inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão
divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de
julgado disponível na internet, desde que com indicação da respectiva
fonte ou link que remeta o interessado diretamente ao acórdão in-
dicado como paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno
desta Turma c/c art. 541 do CPC). 2. Nessa linha de entendimento, a
mera transcrição do julgado paradigma no corpo do recurso, mesmo
que na sua integralidade, só tem validade quando acompanhada da
indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da qual foi ex-
traído, de forma a conferir autenticidade ao texto reproduzido. Ônus
da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem
n. 3 desta TNU. 3. Incidente não conhecido, com determinação de
devolução dos recursos congêneres às Turmas de origem, nos termos
do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU."
Mesmo que assim não fosse, verifica-se que o dissídio não foi de-
monstrado a teor do que dispõe o art. 13, caput, do Regimento Interno
da TNU.
Com efeito, não basta a simples transcrição da ementa dos julgados
tidos por divergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido
cotejo analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases
fáticas dos acórdãos confrontados e a divergência entre teses jurídicas
conferidas a um mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096,
relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PE-
DILEF n. 05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ri-
cardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n.
200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DJe de 31.3.2012).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DE PROCURADORES FEDERAIS. PREVISÃO
NA LEI 10.910/2004. APLICAÇÃO NO ÂMBITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS. MANIFESTAÇÃO PELA REPERCUSSÃO
GERAL".
Dessa forma, levando-se em consideração sistemática dos recursos
sobrestados por força de repercussão geral, dos representativos da
controvérsia, dos repetitivos e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na TNU, em que se devem observar as diretrizes esta-
belecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 7º, VII, "a" e "b", e 15, §§ 1º a 3º, da Resolução n. 22/2008
do Conselho da Justiça Federal, determino a remessa dos autos ao
Tribunal de origem para aplicação do entendimento que foi ou vier a
ser pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, após o trân-
sito em julgado.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005130-50.2008.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: MARIA DE FATIMA ARAUJO
PROC./ADV.: CAROLINA DA SILVA GARCIA
OAB: SP-233993
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob
o fundamento de incidência da Súmula n. 7/STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão/conversão de auxílio-doença
em aposentadoria por invalidez foi julgado improcedente, visto que
não foi constatada pelo médico perito incapacidade da autora que
justifique a concessão do benefício pleiteado. O acórdão recorrido
manteve a sentença por seus próprios fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte transcreve como paradigmas
julgados proferidos pelos Tribunais Regionais Federais da 2ª, 4ª e 5ª
Regiões, pela 39ª Vara Federal Especializada do Rio de Janeiro e pela
1ª Turma Recursal de Santa Catarina.
Todavia, divergência com fundamento em paradigmas oriundos de
Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão do incidente de
uniformização, conforme preconizam os arts. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001 e 6º do Regimento Interno da TNU.
Quanto ao julgado proveniente da 1ª Turma Recursal de Santa Ca-
tarina, não foram atendidos os requisitos indispensáveis à compro-
vação da divergência jurisprudencial uma vez que não identificada a
fonte.
A Turma Nacional de Uniformização já decidiu ser inadmissível a
simples transcrição do acórdão, sendo necessária a citação do re-
positório de jurisprudência ou a reprodução de página da internet com
indicação da respectiva fonte - endereço eletrônico (URL) -, con-
forme julgado no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, re-
latora juíza federal Simone dos Santos Lemos Fernandes, DJe de
7 . 1 0 . 2 0 11 .
Ainda que superado tal óbice, não basta a simples transcrição da
ementa dos julgados tidos por divergentes. É preciso que a parte
proceda ao devido cotejo analítico de modo a demonstrar a seme-
lhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e a diver-
gência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto (PE-
DILEF n. 200770500159096, relator Juiz Federal Rogério Moreira
Alves, DJe de 1º.6.2012; PEDILEF n. 05080126520104058100, re-
lator Juiz Federal Paulo Ricardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e
PEDILEF n. 200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJ de 31.3.2012).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507630-34.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MILCE PESSOA DO NASCIMENTO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MILCE PESSOA DO NASCI-
MENTO contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização sob o fundamento de que a análise da pretensão implica
volver matéria fática.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.

Não foram atendidos os requisitos indispensáveis à comprovação da
divergência jurisprudencial uma vez que não foi identificada a fonte
do julgado paradigma. Veja-se como decidiu a TNU no PEDILEF n.
0500654-50.2009.4.05.8402/RN (relatora juíza federal Simone dos
Santos Lemos Fernandes, DJe de 7.10.2011):
"PROCESSUAL CIVIL. UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. DIVERGÊNCIA ENTRE DECISÕES DE TURMAS DE DI-
FERENTES REGIÕES. DEMONSTRAÇÃO. JUNTADA DE CÓPIA
DOS JULGADOS, COM INDICAÇÃO DA FONTE. NECESSIDA-
DE. QUESTÃO DE ORDEM Nº 3/TNU. INCIDENTE NÃO CO-
NHECIDO. 1. Além da demonstração analítica da divergência entre
os acórdãos em cotejo, exige-se, na hipótese de incidente calcado no
conflito entre decisões de Turmas de Regiões diversas, que o re-
corrente comprove a sua existência. Pode o recorrente se desincumbir
desse ônus através da juntada aos autos de certidão, cópia autenticada
ou citação do repositório de jurisprudência oficial ou credenciado,
inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão
divergente. Admite-se ainda, para essa finalidade, a reprodução de
julgado disponível na internet, desde que com indicação da respectiva
fonte ou link que remeta o interessado diretamente ao acórdão in-
dicado como paradigma (inteligência do art. 13 do Regimento Interno
desta Turma c/c art. 541 do CPC). 2. Nessa linha de entendimento, a
mera transcrição do julgado paradigma no corpo do recurso, mesmo
que na sua integralidade, só tem validade quando acompanhada da
indicação do repositório de jurisprudência ou fonte da qual foi ex-
traído, de forma a conferir autenticidade ao texto reproduzido. Ônus
da parte que não se transfere ao juiz. Aplicação da Questão de Ordem
n. 3 desta TNU. 3. Incidente não conhecido, com determinação de
devolução dos recursos congêneres às Turmas de origem, nos termos
do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU."
Mesmo que assim não fosse, verifica-se que o dissídio não foi de-
monstrado a teor do que dispõe o art. 13, caput, do Regimento Interno
da TNU.
Com efeito, não basta a simples transcrição da ementa dos julgados
tidos por divergentes, sendo necessário que a parte proceda ao devido
cotejo analítico de modo a demonstrar a semelhança entre as bases
fáticas dos acórdãos confrontados e a divergência entre teses jurídicas
conferidas a um mesmo contexto (PEDILEF n. 200770500159096,
relator Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DJe de 1º.6.2012; PE-
DILEF n. 05080126520104058100, relator Juiz Federal Paulo Ri-
cardo Arena Filho, DJe de 31.3.2012; e PEDILEF n.
200785005046852, relatora Juíza Federal Simone dos Santos Lemos
Fernandes, DJe de 31.3.2012).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511979-80.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: CÍCERO RODRIGUES CHAVES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVAOAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por CÍCERO RODRIGUES CHAVES
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização sob
o fundamento de que a análise da pretensão somente é possível com
o reexame de matéria fática.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de restabelecimento de benefício pre-
videnciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por
invalidez e, sucessivamente, de auxílio-acidente foi julgado impro-
cedente por Juizado Especial Federal. Constatou-se a preexistência da
incapacidade à nova filiação, bem como falta de interesse de agir da
parte em relação ao pedido sucessivo de auxílio-acidente.
São apresentados paradigmas do STJ segundo os quais não perde a
qualidade segurado aquele que deixou de contribuir por razões de
saúde.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501786-06.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENTO ANTONIO DA SILVA
PROC./ADV.: HARUANÃ CACHORROSKI CARDOSO
PROC./ADV.: SYLVIO MARCUS F. DE MIRANDA

PROCESSO: 2008.35.00.702426-6
ORIGEM: GO - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS
REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO PERES RODRIGUES
PROC./ADV.: WESLEY NEIVA TEIXEIRA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA

DECISÃO

O Relator determinou o sobrestamento do feito até que o julgamento
do ARE n. 648.629/RJ, sobrestado por força da repercussão geral,
com a seguinte ementa:
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) ausência de simi-
litude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados pa-
radigma; e b) descabimento do reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que, reformando a sentença, julgou
procedente o pedido de concessão de auxílio-doença e conversão em
aposentadoria por invalidez.
Após a análise do conjunto fático-probatório e das condições pessoais
da parte autora, concluiu-se que há incapacidade total e permanente
para o trabalho, não sendo possível a reinserção no mercado de
trabalho.
Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização con-
cluíram, diante do caso concreto, pela não concessão do benefício,
tendo em vista a não comprovação da incapacidade laborativa total ou
parcial conforme laudo pericial.
A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste similitude
fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados paradigma.
Incide na espécie a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ademais, a verificação da incapacidade laboral implica dilação pro-
batória, o que é vedado em incidente de uniformização.
Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Por fim, vale destacar que a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização preleciona que pode o juiz, levando em consideração
as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do segurado,
reconhecer a incapacidade para o exercício de atividade laboral e
conceder o benefício previdenciário. Princípio do livre convencimen-
to motivado do julgador. Nesse sentido: PEDILEF n.
200870510094492, DOU de 28.10.2011; PEDILEF n.
200838007232672, DOU de 11.6.2010; PEDILEF n.
2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.
Incide ainda a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502782-98.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: GERALDO OSMAR DOS SANTOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por GERALDO OSMAR DOS SAN-
TOS contra decisão que inadmitiu o pedido de uniformização sob os
seguintes fundamentos: a) inexistência de similitude fática entre os
acórdãos recorrido e paradigma; e b) descabimento do reexame dos
elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido de concessão de benefício assistencial.
Concluiu-se que o laudo pericial foi devidamente fundamentado e que
inexistiam elementos técnicos aptos a destituí-lo. Desatendido, por-
tanto, o requisito relativo à incapacidade para a vida diária e para o
trabalho, o benefício assistencial não foi concedido.
O acórdão paradigma indicado no incidente de uniformização conclui
que, estando a incapacidade comprovada no processo de interdição e
confirmada a miserabilidade, visto que a parte não possui renda,
dever ser concedido o benefício.

A divergência não foi demonstrada, já que inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos recorrido e paradigma. Incide, na espécie, a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500386-54.2008.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO SILVA DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DO SOCORRO SILVA DE
LIMA contra decisão que negou seguimento a pedido de unifor-
mização sob o fundamento de que a análise da pretensão recursal
implica volver matéria fática, o que é incompatível com a via elei-
ta.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Paraíba que confirmara a impro-
cedência do pedido de concessão de benefício de assistencial, que
considerou ter a família condições de suportar, por seus próprios
meios, a obrigação de manter a autora, não devendo essa obrigação
ser repassada ao Estado.
A verificação da condição de miserabilidade é matéria objeto de
dilação probatória. Incidência da Súmula n. 42/TNU.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002004-80.2008.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA FERREIRA DA SILVEIRA RUFINO
PROC./ADV.: VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

DECISÃO

Trata-se de petição interposta pelo INSS contra decisão da Presi-
dência da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária de São Paulo que negou seguimento ao pedido de uni-
formização.
Requer a parte agravante que a decisão seja submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo que manteve a
sentença de procedência de aposentadoria por invalidez.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização por estar o acórdão recorrido em consonância com a
jurisprudência da TNU e ainda por ser incabível o reexame dos
elementos probatórios constantes dos autos.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida à Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, não buscou demonstrar que os
óbices indicados no decisório agravado não teriam aplicação ao ca-
so.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0001543-47.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: HELMUT GEORG MULLER
PROC./ADV.: NATALINO APOLINÁRIO OAB: SP-46 122
PROC./ADV.: MARCOS VINÍCIUS QUESSADA APOLINÁRIO
OAB: SP-164 723
PROC./ADV.: ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLI-
NÁRIO OAB: SP-175 995
PROC./ADV.: MARCEL ANTONIO DE SOUZA RAMIN OAB: SP-
277 089
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0005257-76.2008.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSE PAMPOLINI
PROC./ADV.: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
OAB: SP-140741
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
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4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na Turma
Nacional de Uniformização, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e
7º da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os autos de-
vem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do entendimento
que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000862-74.2008.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: JOSÉ MOURÃO
PROC./ADV.: NATALINO APOLINÁRIO OAB: SP-46 122
PROC./ADV.: MARCOS VINÍCIUS QUESSADA APOLINÁRIO
PROC./ADV.: ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLI-
NÁRIO
PROC./ADV.: MARCEL ANTONIO DE SOUZA RAMIN
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 1.066.682/SP, em
que foi suscitado incidente de uniformização de jurisprudência, afeto
à Primeira Seção daquela Corte como representativo da controvérsia,
que decidiu a questão em acórdão assim ementado:
"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA SOBRE O DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. DE-
CRETO Nº 612/92. LEI FEDERAL Nº 8.212/91. CÁLCULO EM
SEPARADO. LEGALIDADE APÓS EDIÇÃO DA LEI FEDERAL
Nº 8.620/93.
1. A Lei n.º 8.620/93, em seu art. 7.º, § 2.º autorizou expressamente a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor bruto do 13.º
salário, cuja base de cálculo deve ser calculada em separado do salário-
de-remuneração do respectivo mês de dezembro (Precedentes: REsp
868.242/RN, DJe 12/06/2008; EREsp 442.781/PR, DJ 10/12/2007;
REsp n.º 853.409/PE, DJU de 29.08.2006; REsp n.º 788.479/SC, DJU
de 06.02.2006; REsp n.º 813.215/SC, DJU de 17.08.2006).
2. Sob a égide da Lei n.º 8.212/91, o E. STJ firmou o entendimento
de ser ilegal o cálculo, em separado, da contribuição previdenciária
sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de de-
zembro, tese que restou superada com a edição da Lei n.º 8.620/93,
que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado.
3. In casu, a discussão cinge-se à pretensão da repetição do indébito
dos valores pagos separadamente a partir de 1994, quando vigente
norma legal a respaldar a tributação em separado da gratificação
natalina.
4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por força de
repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos
arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 15, § 2º e
seguintes, da Resolução n. 22/2008 do Conselho da Justiça Federal, os au-
tos devem ser devolvidos ao Tribunal de origem para aplicação do enten-
dimento que já foi ou vier a ser pacificado no âmbito do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002345-45.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: OSVALDO ELIAS NASSIM
PROC./ADV.: NATALINO APOLINÁRIO OAB: SP-46 122
PROC./ADV.: MARCOS VINÍCIUS QUESSADA APOLINÁRIO
OAB: SP-164 723
PROC./ADV.: ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLI-
NÁRIO OAB: SP-175 995
PROC./ADV.: MARCEL ANTONIO DE SOUZA RAMIN OAB: SP-
277 089
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0000347-33.2008.4.03.6305
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELISA MAYUMI SAMEJIMA
PROC./ADV.: JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO OAB: SP-64314

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão proferida pelo
Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo que negou seguimento ao pedido de uniformização suscitado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14 da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido pela
Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo que
manteve a sentença que julgara parcialmente procedente pedido de
auxílio-doença.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) inexistência de si-
militude fática entre o acórdão recorrido e os paradigmas apontados;
e b) impossibilidade de reexame de matéria de fato.
A parte recorrente, contudo, não impugnou especificamente os fun-
damentos utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização.
Limitando-se a alegações genéricas, não buscou demonstrar que os
óbices indicados no decisório agravado não teriam aplicação ao caso,
conforme dispõe o art. 15, § 4º, do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0500634-17.2008.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: ODÍLIA LINS DE ALBUQUERQUE
PROC./ADV.: MARCO ANTONIO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização sob o fundamento de in-
cidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o acórdão recorrido reformou a sentença para
conceder aposentadoria por invalidez a partir da data da perícia mé-
dica em que ficou evidenciada a incapacidade da autora para o exer-
cício das atividades laborais.
No incidente de uniformização, a parte alega inexistir moléstia in-
capacitante a justificar a concessão do benefício previdenciário.
A alteração do entendimento proferido demanda a necessária análise
das provas apresentadas. Incide na espécie, portanto, a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0507658-62.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: JOSÉ PONTES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOSÉ PONTES contra decisão da
Presidência da Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba que
negou seguimento ao pedido de uniformização suscitado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária da Paraíba que confirmou a
improcedência de pedido de concessão do benefício assistencial.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização ante a manifesta intempestividade do recurso.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, não buscou demonstrar que o óbice indicado no
decisório agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500420-95.2009.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: DEVANDO DE OLIVEIRA LIMA
PROC./ADV.: RAMON FERNANDES RODRIGUES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por DEVANDO DE OLIVEIRA LIMA
contra decisão proferida pelo Presidente da Turma Recursal da Seção
Judiciária do Ceará que negou seguimento ao pedido de uniformi-
zação suscitado.
Requer a parte, em síntese, a admissão do incidente de uniformi-
zação.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará que deu pro-
vimento ao recurso inominado do INSS e julgou improcedente o
pedido de benefício assistencial, ante a ausência do requisito da
incapacidade.
A decisão do Presidente da Turma Recursal negou seguimento ao
pedido de uniformização tendo em vista a impossibilidade de reexame
dos elementos probatórios constante dos autos (incidência a Súmula
n. 42 da TNU).
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O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização, circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, não demonstrando que o óbice indicado no decisório
agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0500981-16.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO: EXPEDITO JOSÉ DA SILVA
PROC./ADV.: GIOVANNE ARRUDA GONÇALVES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização sob o fundamento de in-
cidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de conversão de auxílio-doença em apo-
sentadoria por invalidez foi julgado procedente diante da constatação
de incapacidade total e permanente do segurado. O acórdão recorrido
manteve a sentença por seus próprios fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte alega inexistir moléstia in-
capacitante a justificar a concessão do benefício previdenciário.
A alteração do entendimento adotado demanda a necessária análise
das provas apresentadas. Incide na espécie, portanto, a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0509317-09.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA OAB: PB-
4007
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Manoel Rodrigues de Souza, por
meio do qual visa submeter à Presidência da TNU pedido de uni-
formização de jurisprudência inadmitido pela Presidência da Turma
Recursal da Seção Judiciária da Paraíba.
É o relatório. Decido.
O requerente apresentou incidente dirigido à Turma Nacional de Uni-
formização e interposto com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001. Pleiteia, mediante o reconhecimento de período exer-
cido em labor rural, a concessão de auxílio-doença ou a conversão do
benefício em aposentadoria por invalidez.
Todavia, o acórdão recorrido concluiu, com base nas provas dos
autos, que os documentos apresentados não servem como indício de
prova material apto a demonstrar o exercício da atividade rural em
regime de economia familiar durante o período postulado.
Assim, a análise de tal questão implica o revolvimento de matéria
fático-probatória. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n.
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Pre-
sidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0504225-47.2009.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO CARLOS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por inexistir similitude fática
entre o acórdão recorrido e os paradigmas e ainda por ser incabível o
reexame dos elementos probatórios constantes dos autos.

Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria por in-
validez foi julgado procedente por Juizado Especial Federal. Ve-
rificou-se, com base nas provas dos autos e nas condições pessoais da
parte autora, que há incapacidade total e permanente para o trabalho,
não sendo possível a reinserção no mercado de trabalho.
No incidente, são apresentados paradigmas no sentido da não con-
cessão do benefício previdenciário diante da existência/inexistência
de incapacidade laborativa parcial.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos.
Aplica-se à espécie, portanto, a Questão de Ordem n. 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
A pretensão de alteração do entendimento a respeito da incapacidade
não prospera, tendo em vista a necessidade de rever as provas dos
autos. Incide na espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ademais, a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização pre-
leciona que pode o juiz, levando em consideração as provas dos autos
e as condições pessoais e sociais do segurado, reconhecer a inca-
pacidade para o exercício de atividade laboral e conceder o benefício
previdenciário. Princípio do livre convencimento motivado do jul-
gador. Nesse sentido: PEDILEF n. 200870510094492, DOU de
28.10.2011; PEDILEF n. 200838007232672, DOU de 11.6.2010; PE-
DILEF n. 2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.
Aplica-se ao caso ainda a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503345-58.2009.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB: PB-4007
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DE LOURDES contra
decisão que negou seguimento a pedido de uniformização por ser
incabível o reexame dos elementos probatórios constantes dos autos e
por inexistir similitude fática entre os acórdãos tidos por dissiden-
tes.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da
Turma Recursal da Paraíba que confirmara a improcedência do pe-
dido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por in-
validez.
Não houve a comprovação do dissídio jurisprudencial ante a não
indicação de acórdão divergente.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0505497-73.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOÃO CARLOS DIAS
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA

DECISÃO

O requerente Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o re-
querido João Carlos Dias opõem, separadamente, embargos de de-
claração à decisão do Presidente da Turma Nacional de Uniformi-
zação que determinou a devolução dos autos à origem, para ade-
quação ou manutenção do julgado, conforme entendimento já pa-
cificado no âmbito dessa Turma Nacional de Uniformização, em
processo representativo da controvérsia.
O Instituto Nacional do Seguro Social alega, em síntese: a) que o
paradigma indicado não existe pois, em consulta ao "Sistema Virtus
Web", o referido processo não existe; b) que não há, portanto, como
proceder à manutenção ou adequação do julgado, conforme deter-
minado; c) que, ademais, a matéria versada no voto-ementa indicado

na decisão embargada não guarda similitude com a debatida nestes
autos, razão pela qual pugna por sua revisão.
À sua vez, João Carlos Dias sustenta que a decisão embargada in-
correu em confusão e omissão, uma vez que determinou a devolução
dos autos à origem, para adequação de julgado, quando já se estaria
em consonância com a jurisprudência da TNU. Almeja o provimento
do recurso, com vistas à confirmação do acórdão de origem.
É o relatório. Decido.
Nos termos do artigo 48 da lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente
ao rito deste Juizado Especial Federal, "Caberão embargos de de-
claração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, con-
tradição, omissão ou dúvida".
No caso em tela, verifico que a decisão embargada se limitou a dar
efetividade à sistemática dos recursos repetitivos, pois nada mais fez
do que determinar a devolução dos autos à Turma Recursal de ori-
gem, para que fossem adotadas providências cabíveis, nada mais.
Desta forma, não vislumbro a ocorrência de qualquer vício que possa
dar ensejo à oposição de embargos de declaração.
A fim de que não se alegue falta de entrega da plena prestação
jurisdicional, esclareço o que adiante se segue:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS
Como relatado, o INSS sustentou ter havido erro na análise da ma-
téria efetivamente em discussão no processo.
Embora os embargos de declaração não constituam a via adequada
para expressar inconformismo com o julgado, por não se coadunar
com a função jurídica-processual do instituto, entendo que eles po-
dem servir, por exemplo, para expungir algum eventual erro material
porventura verificado.
No caso dos autos, constato houve equívoco na indicação numérica
do procedente, pois o número correspondente ao voto-ementa trans-
crito na decisão embargada é 0002950-15.2008.4.04.7158 (e não
0002950.15.2008.4.7195, como digitado), o que ora se retifica.
Quanto à alegação de que a matéria discutida no incidente de uni-
formização não guardar correlação fática com a analisada no pa-
radigma indicado, entendo que não cabe, em sede de embargos de
declaração, reexaminar o caso, ainda mais quando não demonstrada a
ocorrência de qualquer dos vícios que abrem essa estreita via.
Ademais, é oportuno registrar que a TNU, no PEDILEF n. 0002950-
15.2008.4.04.7158 firmou três teses jurídicas distintas, todas elas re-
lacionadas à possibilidade de averbação de atividade especial, in-
clusive com relação aos requisitos e exigências distintas conforme
alterações normativas editadas ao longo do tempo (aplicação do prin-
cípio tempus regit actum).
Feita essa observação, só cabe, por ora, salientar que a Turma de
origem irá examinar se o acórdão recorrido encontra-se em con-
sonância com essas teses e adotar as providências que reputar ca-
bíveis, sendo certo que qualquer outra análise que não a de teses
implicaria em reexame de provas, o que levaria à inadmissibilidade
do incidente (Súmula 42/TNU).
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE JOÃO CARLOS DIAS
Pelas razões já acima expostas, não verifico a ocorrência dos vícios
alegados, ou seja, "confusão", - que entendo como sendo arguição de
contradição e dúvida, uma vez que o embargante João Carlos sustenta
que o acórdão recorrido já estaria em consonância com a jurispru-
dência da TNU, não havendo como proceder à sua adequação.
Ora, a parte final da decisão embargada é clara ao especificar que foi
determinada a devolução dos autos à origem para aplicação do en-
tendimento já pacificado no âmbito desta TNU, conforme a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, e não a "ade-
quação" do julgado, conforme sustenta o Embargante.
A propósito, justamente por força do que preconiza os dispositivos
que tratam dessa espécie de recursos, a Turma Recursal, ao analisar o
caso, irá adotar as providências que reputar cabíveis, ou seja, manter
o acórdão recorrido, no caso dele estar em consonância com o pre-
cedente, ou promover a sua adequação, se constatar divergência.
Mediante essas considerações, acolho os embargos de declaração
opostos pelo INSS, tão-somente para retificar a indicação numérica
do precedente a ser observado na origem, bem como rejeito os em-
bargos opostos por João Carlos Dias.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0003593-91.2009.4.03.6308
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: OSVALDO DE SOUZA
PROC./ADV.: ODAIR AQUINO CAMPOS OAB: SP-143148
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Torno sem efeito a decisão que determinou a distribuição do feito. A
propósito, verifico que a questão jurídica constante dos autos foi
apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº
1112574, em acórdão assim ementado:
"RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART.
543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8?STJ. PREVIDENCIÁ-
RIO. VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITE MÁ-
XIMO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. COMPREENSÃO
DOS ARTS. 29, § 2º, 33 E 136, TODOS DA LEI Nº 8.213?91.
I - O Plano de Benefícios da Previdência Social - PBPS, dando
cumprimento ao art. 202, caput, da Constituição Federal (redação
original), definiu o valor mínimo do salário-de-benefício, nunca in-
ferior ao salário mínimo, e seu limite máximo, nunca superior ao
limite máximo do salário-de-contribuição.
II - Não há incompatibilidade entre as normas dos art. 29, § 2º, e 33,
da Lei nº 8.213?91 com o seu art. 136, que trata de questão diversa,
relacionada à legislação previdenciária anterior.
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III - In casu, não obstante o reconhecimento do direito do autor à
correção do salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 pelo IRSM
(39,67%), o valor da nova renda mensal inicial do seu benefício
deverá ficar restrito ao limite máximo do salário-de-contribuição.
Recurso especial provido."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos e dos sobrestados por
força de repercussão geral, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º,
do CPC e 7 º, VII, a, da novel redação da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0511931-87.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO PEDRO NETO
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL contra decisão que negou seguimento ao pedido de
uniformização pelas razões seguintes: a) inexiste similitude fática
entre os julgados objeto da divergência; e b) o recurso visa ao re-
exame da matéria fática, o que é inadmitido.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de restabelecimento de benefício pre-
videnciário de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por
invalidez foi julgado procedente por Juizado Especial Federal. Ve-
rificou-se, com base nas provas dos autos e nas condições pessoais da
parte autora, que há permanente incapacidade laboral, não sendo
possível a reinserção no mercado de trabalho.
São apresentados paradigmas no sentido da não concessão do be-
nefício previdenciário ante a constatação de incapacidade laboral ou
de incapacidade apenas temporária.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
A pretensão de se alterar o entendimento a respeito da incapacidade
não prospera, tendo em vista a necessidade de revisão das provas dos
autos. Aplicação do óbice da Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to") e da Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das
Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a de-
volução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ademais, a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização pre-
leciona que pode o juiz, levando em conta as provas dos autos e as
condições pessoais e sociais do segurado, reconhecer a incapacidade
para o exercício de atividade laboral e conceder o benefício pre-
videnciário. Princípio do livre convencimento motivado do julgador.
Nesse sentido: PEDILEF n. 200870510094492, DOU de 28.10.2011;
PEDILEF n. 200838007232672, DOU de 11.6.2010; PEDILEF n.
2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.
Aplica-se ao caso ainda a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0502179-51.2010.4.05.8202
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LILIAN VIEIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: ANDRÉ COSTA BARROS NETO
PROC./ADV.: ANDRÉ COSTA BARROS JUNIOR

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) ausência de simi-
litude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados pa-
radigma; e b) descabimento do reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.

O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que manteve a sentença que julgou
procedente o pedido de concessão de auxílio-doença e conversão em
aposentadoria por invalidez.
Após análise do conjunto fático-probatório e das condições pessoais
da parte autora, concluiu-se que há incapacidade total e permanente
para o trabalho, não sendo possível a reinserção no mercado de
trabalho.
Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização con-
cluíram, diante do caso concreto, pela não concessão do benefício,
tendo em vista a não comprovação da incapacidade laborativa total ou
parcial, conforme laudo pericial.
A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste similitude
fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados paradigma.
Incide, na espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ademais, a verificação da incapacidade laboral implica dilação pro-
batória, o que é vedado em incidente de uniformização.
Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Por fim, vale destacar que a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização preleciona que pode o juiz, levando em consideração
as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do segurado,
reconhecer a incapacidade para o exercício de atividade laboral e
conceder o benefício previdenciário. Princípio do livre convencimen-
to motivado do julgador. Nesse sentido: PEDILEF n.
200870510094492, DOU de 28.10.2011; PEDILEF n.
200838007232672, DOU de 11.6.2010; PEDILEF n.
2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.
Incide ainda a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0503350-49.2010.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEDILSON MARTINS DE MENDONÇA
PROC./ADV.: MARIANA ACCIOLY ANDRADE DE LIMA
PROC./ADV.: RAISSA DE SENA XAVIER
PROC./ADV.: DANIELLA PEREIRA BARBOSA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) ausência de simi-
litude fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados pa-
radigma; e b) descabimento do reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que manteve a sentença que julgou
procedente o pedido de concessão de auxílio-doença e conversão em
aposentadoria por invalidez.
Após análise do conjunto fático-probatório e das condições pessoais
da parte autora, concluiu-se que há incapacidade total e permanente
para o trabalho, não sendo possível a reinserção no mercado de
trabalho.
Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização con-
cluíram, diante do caso concreto, pela não concessão do benefício,
tendo em vista a não comprovação da incapacidade laborativa total ou
parcial, conforme laudo pericial.
A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste similitude
fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados paradigma.
Incide, na espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
Ademais, a verificação da incapacidade laboral implica dilação pro-
batória, o que é vedado em incidente de uniformização.
Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Por fim, vale destacar que a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização preleciona que pode o juiz, levando em consideração
as provas dos autos e as condições pessoais e sociais do segurado,
reconhecer a incapacidade para o exercício de atividade laboral e
conceder o benefício previdenciário. Princípio do livre convencimen-
to motivado do julgador. Nesse sentido: PEDILEF n.

200870510094492, DOU de 28.10.2011; PEDILEF n.
200838007232672, DOU de 11.6.2010; PEDILEF n.
2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.
Incide ainda a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0002183-79.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZA MARIA MARTINS LEMES
PROC./ADV.: GRACIA FERNANDES DOS SANTOS ALMEIDA
OAB: SP-178874

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento a pedido de uniformização por ser incabível o reexame
dos elementos probatórios constantes dos autos e por estar o acórdão
recorrido em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (QO n. 13/TNU).
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de benefício previdenciário
de auxílio-doença foi julgado procedente por Juizado Especial Fe-
deral. Verificou-se, com base nas provas dos autos e nas condições
pessoais da parte autora, que há incapacidade parcial para o tra-
balho.
Assim, a pretensão de alteração do entendimento a respeito da in-
capacidade não prospera, tendo em vista a necessidade de rever as
provas dos autos. Incide na espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos
casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator
determinará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de
origem").
Ademais, a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização pre-
leciona que pode o juiz, levando em consideração as provas dos autos
e as condições pessoais e sociais do segurado, reconhecer a inca-
pacidade para o exercício de atividade laboral e conceder o benefício
previdenciário. Princípio do livre convencimento motivado do jul-
gador. Nesse sentido: PEDILEF n. 200870510094492, DOU de
28.10.2011; PEDILEF n. 200838007232672, DOU de 11.6.2010; PE-
DILEF n. 2008.32.00.703772-5, DOU de 25.2.2010; e PEDILEF n.
2007.83.00.505258-6, DOU de 2.2.2009.
Aplica-se ao caso ainda a Questão de Ordem n. 13/TNU: "Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido".
Ademais, a divergência com fundamento em paradigma oriundo de
Tribunal Regional Federal não enseja a admissão do incidente de
uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 6º do Regimento
Interno da TNU).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0519905-53.2010.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CARLA ELIZA NASCIMENTO TRINDADE
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL ? INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização ante a impossibilidade de reexame dos elementos pro-
batórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Ceará que reformou a sentença, julgando
procedente o pedido de concessão do benefício assistencial.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se pela
evidente inaptidão da parte autora para prover a própria subsistência,
uma vez que a moléstia que a acomete limita as atividades nor-
mais.
O acórdão paradigma concluiu pela impossibilidade de concessão do
benefício, porquanto a incapacidade deve ser total e permanente. Sem
tais requisitos, não se caracteriza a invalidez.
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A apreciação do caso demanda o reexame de matéria de fato, o que
é vedado em incidente de uniformização.
Aplica-se à espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato"),
bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência
das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a
devolução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0510288-51.2010.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEVERINO DE SOUZA FERREIRA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA..

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS contra decisão que inadmitiu o pedido de
uniformização de jurisprudência sob o fundamento de que o acórdão
recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Pernambuco que confirmou a procedência do
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez.
Os acórdãos paradigma concluem pela impossibilidade de extensão
do período de graça para fins de concessão do benefício previden-
ciário, tendo em vista a ausência de registro da situação de de-
sempregado da parte autora no órgão do Ministério do Trabalho e da
Previdência Social.
A irresignação não merece prosperar, uma vez que o acórdão re-
corrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ e da
TNU, que prelecionam que o registro da condição de desempregado
perante o órgão do Ministério do Trabalho pode ser suprido quando
for comprovada tal situação por outras provas constantes dos autos,
inclusive a testemunhal. A respeito, menciono os seguintes julgados:
PEDILEF n. 2007.71.95.000394-2, relator juiz federal Paulo Arena,
DJe de 11.10.2011 e Pet n. 7.115/PR, relator Ministro Napoleão Maia
Nunes Filho, DJe de 6.4.2010.
Aplicável, assim, a Questão de Ordem n. 13/TNU ("Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0004060-30.2010.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SAUL NUNES DA SILVA
PROC./ADV.: MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO OAB: SP-
177197

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos está sendo apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.
626.489, sobrestado por força do instituto de repercussão geral, nos
seguintes termos:
"REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
626.489 SERGIPE DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE
BENEFÍCIOS. DECADÊNCIA. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS AN-
TERIORMENTE À FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL.
ABRANGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDI-
CA. REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIO-
NAL.
Cuida-se de recurso extraordinário, interposto com suporte nas alíneas
a e b do inciso III do art. 102 da Constituição Federal, contra decisão
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Estado de Sergipe.
2. Da leitura dos autos, observo que o Colegiado de origem afastou a
decadência do direito no qual se funda a ação e determinou o pros-
seguimento da ação revisional previdenciária. Ressaltou que o prazo
decadencial somente foi previsto pela Medida Provisória 1.523, de
27/06/1997, que por se tratar de instituto de direito material, é de ser
aplicado apenas aos benefícios concedidos após a respectiva vigência
da medida.
3. Pois bem, o INSS sustenta violação ao inciso XXXVI do art. 5º da
Carta Magna de 1988. Argumenta que: a) houve má interpretação do
dispositivo constitucional; b) os atos normativos, ao entrar em vigor,
têm efeitos gerais e abrangem também as relações jurídicas em ma-
nutenção. Sob o ângulo da repercussão geral, afirma que a questão
constitucional ora em debate transcende os interesses subjetivos das
partes, atingindo a todos os benefícios previdenciários concedidos
antes de 28/06/1997, data da edição da referida medida provisória.

Daí afirmar que a discussão apresenta relevância econômica, jurídica
e social.
4. Feito esse breve relatório, passo a votar. Ao fazê-lo, anoto que a
questão constitucional posta em exame ultrapassa os interesses es-
pecíficos das partes, sendo relevante sob o ponto de vista econômico,
político, social e jurídico. Isso porque a aplicação de prazo deca-
dencial aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à sua
previsão legal passa pela interpretação de temas constitucionalmente
sensíveis, como o direito adquirido, a segurança jurídica e a ma-
nutenção das relações constituídas.
5. De mais a mais, a tese a ser fixada pelo Supremo Tribunal Federal
será aplicada a numerosos benefícios previdenciários.
Ante o exposto, manifesto-me pela configuração do requisito da re-
percussão geral.
Submeto a matéria ao conhecimento dos demais ministros do Su-
premo Tribunal Federal (art. 323 do RI/STF).
Brasília, 27 de agosto de 2010.
Ministro AYRES BRITTO
Relator"
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500323-55.2010.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: HEYTOR BARBOSA MELO
PROC./ADV.: MARIA MARISTELA BRAZ
OAB: PB-5885
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por HEYTOR BARBOSA MELO con-
tra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização sob o
fundamento de que a análise da pretensão recursal implica volver
matéria fática, o que é incompatível com a via eleita.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal da Paraíba que confirmara a impro-
cedência do pedido de concessão de benefício assistencial, o qual
considerou não ter sido comprovado materialmente o direito ao be-
nefício, já que desatendido o requisito da renda familiar, ficando
prejudicada a análise da capacidade para a vida independente.
A verificação da condição de miserabilidade é matéria objeto de
dilação probatória. Incidência da Súmula n. 42/TNU.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem")
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501356-46.2011.4.05.8104
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: FRANCISCO GONÇALVES NETO
PROC./ADV.: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA
OAB: CE-8342
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por FRANCISCO GONÇALVES NE-
TO contra decisão que inadmitiu o pedido de uniformização sob o
fundamento de que descabe o reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal do Ceará que, mantendo a sentença, julgou improcedente o
pedido de concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se que o
autor não é incapaz temporariamente para o trabalho ou de modo que
provoque o afastamento de sua atividade laboral habitual por mais de
quinze dias.
No acórdão paradigma, entendeu-se que as conclusões da perícia não
vinculam o julgador, o qual pronuncia decisão de acordo com o
princípio do livre convencimento motivado.
A apreciação do caso implica o reexame de matéria de fato, o que é
vedado em incidente de uniformização.
Aplica-se à espécie a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato"),
bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência
das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator determinará a
devolução imediata dos autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 5000988-05.2011.4.04.7015
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: VANILDE MACIEL DOS SANTOS
PROC./ADV.: ELZA RIBEIRO VALIMOAB: PR-15674
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por VANILDE MACIEL DOS SAN-
TOS contra decisão que negou seguimento ao pedido de unifor-
mização sob o fundamento de incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria especial
por idade foi julgado improcedente, porquanto a recorrente não lo-
grou comprovar a condição de segurada especial como trabalhadora
rural. Destacou-se, na decisão, a falta de credibilidade das provas
materiais trazidas aos autos, sobretudo quanto ao contrato de parceria
agrícola, do qual consta o registro de valores em reais, todavia, tal
moeda nem sequer existia à época. O acórdão recorrido manteve a
sentença.
No incidente de uniformização, a parte alega que apresentou provas
documentais corroboradas por provas testemunhais suficientes. Trans-
creve ementas e trechos de ementas de dez acórdãos do Superior
Tribunal de Justiça.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento proferido demanda a neces-
sária análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 5002569-70.2011.4.04.7010
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ALBERTO RODRIGUES PEREIRA
PROC./ADV.: WILSON LUIZ DE PAULA
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ALBERTO RODRIGUES PEREI-
RA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
sob o fundamento de incidência da Súmula n. 7/STJ.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez foi julgado improcedente ante a inexistência de
moléstia que incapacite o segurado temporária ou definitivamente
para as atividades laborais. O acórdão recorrido manteve a sentença
por seus próprios fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte apresenta como paradigma
julgado da Turma Nacional de Uniformização que trata da possi-
bilidade de apreciação de circunstâncias socioeconômicas do segu-
rado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Aplica-se ao caso a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
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PROCESSO: 0505720-67.2011.4.05.8102
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: MARIA ALVES GONÇALVES
PROC./ADV.: AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA ALVES GONÇALVES
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a impossibilidade de reexame dos elementos probatórios cons-
tantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal do Ceará que confirmou a improcedência do pedido de
aposentadoria rural por idade da autora.
Os paradigmas apresentados não guardam similitude fática com a
situação da requerente, uma vez que se limitam a descrever situações
em que foram admitidas provas em harmonia com a prova teste-
munhal. No caso dos autos, porém, os documentos trazidos cons-
tituíam frágil início de prova material e não houve prova testemunhal
a fim de fortalecer o conjunto probatório.
Diante disso, a divergência não foi demonstrada. Incide na espécie a
Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma".
Ademais, a comprovação da qualidade de rurícula é matéria objeto de
dilação probatória. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 42/TNU
("Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem n.
29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Pre-
sidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0512837-18.2011.4.05.8100
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: JOSE ALEXANDRE FILHO
PROC./ADV.: JOSÉ NARCELIO PIRES DE SOUSA OAB: CE-
6593
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JOSE ALEXANDRE FILHO contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização ante a
impossibilidade de reexame dos elementos probatórios constantes dos
autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da
Turma Recursal do Ceará que reformou a sentença, entendendo que
não há prazo mínimo de vigência do benefício, tendo em vista que o
INSS está vinculado ao atendimento dos requisitos legais para con-
cessão e prorrogação do auxílio-doença.
No incidente de uniformização, entretanto, não foi colacionado ne-
nhum acórdão paradigma. Dessa forma, não foi comprovado o dis-
sídio jurisprudencial (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 0503698-21.2011.4.05.8107
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: ANA ALINE FERREIRA MOREIRA
PROC./ADV.: JÚLIO CÉSAR RIBEIRO MAIA
PROC./ADV.: ALEXANDRE COUTO UCHOA
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ANA ALINE FERREIRA MO-
REIRA contra decisão que negou seguimento ao pedido de uni-
formização sob o fundamento de incidência da Súmula n. 42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria por idade
à segurada especial (trabalhadora rural) foi julgado improcedente,
visto que tanto a documentação apresentada quanto o depoimento
pessoal da requerente e das testemunhas não foram suficientes para o

convencimento do julgador acerca do efetivo exercício de atividade
rural. O acórdão recorrido manteve a sentença por seus próprios
fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigma da Turma
Nacional de Uniformização que reconhece como início de prova ma-
terial documentos trazidos pela autora.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento proferido demanda a análise
das provas apresentadas. Incide na espécie, portanto, a Súmula n.
42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de Ordem
n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43, o
Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos à
Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5032349-85.2011.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: MARIA DA GLÓRIA GOMES
PROC./ADV.: JOSIANE GOMES DA SILVA OAB: PR-43528
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA DA GLÓRIA GOMES
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a impossibilidade de reexame dos elementos probatórios cons-
tantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão
proferido pela Turma Recursal do Paraná que reformou parcialmente
a sentença para reconhecer o período de 28/9/1969 a 14/4/1983 como
de labor rural na qualidade de segurado especial.
O incidente de uniformização funda-se apenas em súmulas da Turma
Nacional de Uniformização. Ademais, não foi comprovado o dissídio
jurisprudencial (arts. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001) visto que não
indicado o acórdão tido por divergente.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0500665-05.2011.4.05.8307
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: Edileuza Maria Souza da Silva
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA.. OAB:
PE-573-A
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Edileuza Maria Souza da Silva
contra decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização
ante a impossibilidade de reexame dos elementos probatórios cons-
tantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
Incidente de uniformização de jurisprudência interposto com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da
Turma Recursal de Pernambuco que confirmou a sentença, inad-
mitindo pedido de benefício de pensão por morte apesar de a autora
ter pleiteado o benefício de aposentadoria por idade de segurada
especial. Observa-se que tanto a sentença de primeiro grau quanto o
acórdão trataram de matéria distinta da abordada nos autos.
No incidente de uniformização, entretanto, não foi colacionado ne-
nhum acórdão paradigma. Dessa forma, não foi comprovado o dis-
sídio jurisprudencial (art. 14, § 2º da Lei n. 10.259/2001).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001156-28.2011.4.04.7202
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: KAUANA CARPINELLI
PROC./ADV.: PAULO ZELAIN ALBERICI
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por KAUANA CAR-
PINELLI com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela Re-
solução CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da Turma
Recursal da Seção Judiciária de Santa Catarina que inadmitiu in-
cidente de uniformização fundado no art. 14, § 2º, da Lei n.
10.259/2001.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois à
sua apreciação.
O pedido de uniformização foi inadmitido sob o fundamento de que
é inviável a pretensão de uniformizar jurisprudência utilizando-se
como paradigmas decisões oriundas de Tribunais Regionais Fede-
rais.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Santa Catarina que manteve a sentença de
improcedência do pedido de concessão de pensão por morte.
A divergência demonstrada com paradigma oriundo de Tribunal Re-
gional Federal não enseja a admissão do incidente de uniformização
(art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e art. 6º do Regimento Interno da
Turma Nacional de Uniformização).
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5015525-48.2011.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ONDINA RODRIGUES
PROC./ADV.: ALESSANDRA DA NÓBREGA LEITE
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de submissão interposto por ONDINA RODRI-
GUES com base no art. 15, § 4º, do RITNU, alterado pela Resolução
CJF n. 62/2009, contra decisão da Presidência da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Paraná que inadmitiu incidente de uniformização
fundado no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001.
Considerando o disposto no art. art. 15, § 4º, do Regimento Interno da
TNU (Resolução n. 22 de 4.9.2008), recebo a presente petição, por
força do princípio da fungibilidade, como agravo, passando, pois à
sua apreciação.
Alega a parte recorrente, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Paraná que, reformando a sentença, julgou
improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invali-
dez.
O Presidente da Turma Recursal de origem inadmitiu o pedido de
uniformização sob o fundamento de que descabe o reexame dos
elementos probatórios constante dos autos.
A parte agravante não impugnou especificamente o fundamento uti-
lizado para a inadmissão do incidente de uniformização, circuns-
crevendo-se a tecer alegação genérica concernente à admissibilidade
do apelo, não buscou demonstrar que o óbice indicado no decisório
agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001471-32.2011.4.04.7210
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
REQUERENTE: MELITA MARIA BRUXEL
PROC./ADV.: ANILSE S. SEIBEL
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MELITA MARIA BRUXEL contra
decisão que inadmitiu o pedido de uniformização sob o fundamento
de que descabe o reexame dos elementos probatórios constante dos
autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.



Nº 19, segunda-feira, 28 de janeiro de 2013 103ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013012800103

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Santa Catarina que manteve a sentença de
improcedência do pedido de concessão de benefício assistencial.
Após análise do conjunto fático-probatório e das condições pessoais
da parte autora, concluiu-se que a renda per capita familiar é superior
ao limite objetivamente imposto pela lei (¼ do salário mínimo) e que
não foi comprovada a miserabilidade da família.
Ademais, a verificação da condição de miserabilidade no presente
caso implica dilação probatória, o que é vedado em incidente de
uniformização.
Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007095-97.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): NELIO GUIMARAES FIGUEIRA
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT-12544

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO contra decisão da Pre-
sidência da Turma Recursal dos Juizados Especiais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que inadmitiu o pedido de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Mato Grosso que manteve a sentença de
procedência do pedido de pagamento das diferenças resultantes da
aplicação do percentual de 80% sobre a remuneração e devidas du-
rante o período de curso de formação para ingresso nos quadros da
Polícia Federal.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) inexistência de si-
militude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma; e b) con-
sonância entre o entendimento do julgado recorrido e a jurisprudência
do STJ.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a repetir as razões do recurso inadmitido, não buscou
demonstrar que os óbices indicados no decisório agravado não teriam
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501109-59.2011.4.05.8106
ORIGEM: CE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ
REQUERENTE: SOCORRO MARIA GONÇALVES DA SILVA
PROC./ADV.: JOÃO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por SOCORRO MARIA GONÇALVES
DA SILVA contra decisão da Presidência da Turma Recursal da
Seção Judiciária do Ceará que negou seguimento ao pedido de uni-
formização suscitado.
Requer a parte, em síntese, a admissão do incidente de uniformi-
zação.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará que confirmara a
improcedência de pedido de benefício de prestação continuada por
não atendimento dos requisitos para concessão.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização, tendo em vista a impossibilidade de reexame dos
elementos probatórios constantes dos autos e a incidência da Súmula
n. 42 da TNU na espécie.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, não demonstrou que os óbices indicados no decisório
agravado não teriam aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0007641-55.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RAFAEL DE LIMA FRANCA
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT-12544
REQUERIDO(A): RAUL PAROLA
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT-12544

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO contra decisão da Pre-
sidência da Turma Recursal dos Juizados Especiais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que inadmitiu o pedido de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Mato Grosso que manteve a sentença de
procedência do pedido de pagamento das diferenças resultantes da
aplicação do percentual de 80% sobre a remuneração e devidas du-
rante o período de curso de formação para ingresso nos quadros da
Polícia Federal.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) inexistência de si-
militude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma; e b) con-
sonância entre o entendimento do julgado recorrido e a jurisprudência
do STJ.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a repetir as razões do recurso inadmitido, não buscou
demonstrar que os óbices indicados no decisório agravado não teriam
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006843-94.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): MARCIO APARECIDO AMARO
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA
REQUERIDO(A): RICARDO RAMOS LEMOS
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO contra decisão da Pre-
sidência da Turma Recursal dos Juizados Especiais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que inadmitiu o pedido de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Mato Grosso que manteve a sentença de
procedência do pedido de pagamento das diferenças resultantes da
aplicação do percentual de 80% sobre a remuneração e devidas du-
rante o período de curso de formação para ingresso nos quadros da
Polícia Federal.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) inexistência de si-
militude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma; e b) con-
sonância entre o entendimento do julgado recorrido e a jurisprudência
do STJ.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a repetir as razões do recurso inadmitido, não buscou
demonstrar que os óbices indicados no decisório agravado não teriam
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0006844-79.2011.4.01.3600
ORIGEM: MT - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO
REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
REQUERIDO(A): VAGNER A COSTA MONTES
PROC./ADV.: GILMAR PEREIRA ROSA OAB: MT-12544

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela UNIÃO contra decisão da Pre-
sidência da Turma Recursal dos Juizados Especiais da Seção Ju-
diciária de Mato Grosso que inadmitiu o pedido de uniformização.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.

O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de Mato Grosso que manteve a sentença de
procedência do pedido de pagamento das diferenças resultantes da
aplicação do percentual de 80% sobre a remuneração e devidas du-
rante o período de curso de formação para ingresso nos quadros da
Polícia Federal.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização sob os seguintes fundamentos: a) inexistência de si-
militude fática entre os acórdãos recorrido e paradigma; e b) con-
sonância entre o entendimento do acórdão recorrido e a jurisprudência
do STJ.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente os fundamentos
utilizados para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a repetir as razões do recurso inadmitido, não buscou
demonstrar que os óbices indicados no decisório agravado não teriam
aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0501900-34.2011.4.05.8201
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA NEVES ARAÚJO NASCIMENTO
PROC./ADV.: ANTONIO MICHELE ALVES LUCENA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que inadmitiu
o pedido de uniformização sob o fundamento de que descabe reexame
dos elementos probatórios constante dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Paraíba que, mantendo a sentença, julgou
procedente o pedido de concessão do benefício assistencial.
Após análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se pelo aten-
dimento aos requisitos legais e pela não condição de a autora exercer
atividade laboral.
O acórdão paradigma decidiu que, uma vez comprovada, por meio da
perícia técnica, a capacidade do autora e não havendo nos autos
elementos aptos a desconstituí-la, deve ela prevalecer.
A vertente hipótese implica reexame de matéria de fato, o que é
vedado em incidente de uniformização.
Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5007049-94.2011.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JUAN FELIPE CAMPESI
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por JUAN FELIPE CAMPESI contra
decisão que inadmitiu o pedido de uniformização sob o argumento de
que descabe o reexame dos elementos probatórios constante dos au-
tos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Paraná que manteve a sentença de impro-
cedência do pedido de restabelecimento de aposentadoria por in-
validez.
Após análise do conjunto fático-probatório, concluiu-se que tanto a
doença quanto a incapacidade do segurado são preexistentes à filiação
ao RGPS.
Os acórdãos paradigma indicados no incidente de uniformização de-
cidiram que é possível a concessão de benefício previdenciário quan-
do o agravamento de doença preexistente acarrete incapacidade la-
boral posterior à filiação do segurado ao Regime Geral de Previ-
dência Social.
A divergência não foi demonstrada, uma vez que inexiste similitude
fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os julgados paradigma.
Incide, na espécie, a Questão de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma".
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Ademais, para se chegar a entendimento diverso do adotado na ori-
gem com relação à incorreção da análise das provas, seria impres-
cindível o reexame do conjunto probatório dos autos, o que é vedado
em incidente de uniformização.
Aplica-se a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato") e a Questão
de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e
43, o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos
autos à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001377-96.2011.4.04.7012
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): Zenilda Mathias dos Santos
PROC./ADV.: JEANDER GIOTTO OAB: PR-44677

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL contra decisão que negou seguimento ao pedido
de uniformização.
Alega o agravante, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade
do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer
sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal do Paraná que confirmou a improcedência do pedido de
concessão de benefício previdenciário.
Alega a parte divergência jurisprudencial com julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, transcrevendo o acórdão indicado co-
mo paradigma. Todavia, nessa hipótese, é indispensável a citação do
repositório de jurisprudência ou a reprodução da página da internet
com indicação da respectiva fonte - endereço eletrônico (URL) -,
conforme entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformi-
zação no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, DJe de
7 . 1 0 . 2 0 11 .
Aplica-se, portanto, ao caso a Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5001355-56.2011.4.04.7006
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VANDERSON DOS SANTOS
PROC./ADV.: CEZAR AUGUSTO FABIANE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL contra decisão que negou seguimento ao pedido
de uniformização.
vAlega o agravante, em síntese, que os pressupostos de admissi-
bilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual
requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Paraná que confirmou a improcedência de
pedido de concessão de benefício previdenciário.
Alega a parte divergência jurisprudencial com julgados de turmas
recursais de diferentes regiões, transcrevendo o acórdão indicado co-
mo paradigma. Todavia, nessa hipótese, é indispensável a citação do
repositório de jurisprudência ou a reprodução da página da internet
com indicação da respectiva fonte - endereço eletrônico (URL) -,
conforme entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformi-
zação no PEDILEF n. 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, DJe de
7 . 1 0 . 2 0 11 .
Aplica-se, portanto, ao caso a Questão de Ordem n. 3/TNU ("A cópia
do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre Turmas Recursais de diferentes Regiões").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

ROCESSO N. 0500079-77.2011.4.05.8303
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
REQUERENTE: MARIA APARECIDA MONTEIRO TIMÓTEO
PROC./ADV.: MARCOS ANTONIO INÁCIO DA SILVA
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARIA APARECIDA MONTEI-
RO TIMÓTEO contra decisão que negou seguimento ao pedido de
uniformização sob o fundamento de incidência da Súmula n.
42/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer a sua admissão.
É o relatório. Decido.
No presente caso, o pedido de concessão de aposentadoria por in-
validez foi julgado improcedente, porquanto o laudo pericial concluiu
que a doença crônica da autora manifesta-se eventualmente, impe-
dindo-a de exercer suas funções temporariamente, nunca durante pe-
ríodo superior a 15 dias. Ficou consignada ainda a possibilidade de
tratamento medicamentoso. O acórdão recorrido manteve a sentença
por seus próprios fundamentos.
No incidente de uniformização, a parte apresenta paradigmas da Pri-
meira Turma Recursal de Tocantins que trata de concessão de auxílio-
doença por incapacidade parcial para o trabalho.
A divergência não foi demonstrada, pois inexiste similitude fático-
jurídica entre os acórdãos confrontados. Incide na espécie a Questão
de Ordem n. 22/TNU: "É possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma".
Ademais, a alteração do entendimento adotado demanda a necessária
análise das provas apresentadas. Incide na espécie, portanto, a Súmula
n. 42/TNU ("Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato"), bem como a Questão de
Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de incidência das Súmulas n. 42 e 43,
o Presidente ou o Relator determinará a devolução imediata dos autos
à Turma Recursal de origem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002995-45.2012.4.04.7011
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: EUZÉBIO FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: IZAIAS LINO DE ALMEIDA
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
¿ INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada pelo
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n. 583.834/SC,
com repercussão geral reconhecida, em acórdão assim ementado:
"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSEN-
TADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊN-
CIA REGULAMENTAR. LIMITES. 1. O caráter contributivo do
regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a prin-
cípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição. 2. O § 5º do
art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social
- LBPS) é exceção razoável à regra proibitiva de tempo de con-
tribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é
aplicável somente às situações em que a aposentadoria por invalidez
seja precedida do recebimento de auxílio-doença durante período de
afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há reco-
lhimento da contribuição previdenciária. Entendimento, esse, que não
foi modificado pela Lei nº 9.876/99. 3. O § 7º do art. 36 do Decreto
nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regula-
mentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II
e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do art. 55 e com
os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991. 4. A extensão de efeitos
financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva
vigência ofende tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art.
195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e 415.454,
ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes. 5. Recurso extraor-
dinário com repercussão geral a que se dá provimento"
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5020239-84.2012.4.04.7108
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEREU HENTGES
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA DUTRA
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por NEREU HENTGES contra decisão
que negou seguimento ao pedido de uniformização por ser incabível
recurso que versa sobre questão processual.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Rio Grande do Sul que reformara em parte a
sentença de parcial procedência do pedido de averbação de tempo de
serviço para concessão de aposentadoria.
Ressalte-se que divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Tribunais Regionais Federais não enseja a admissão de incidente
de uniformização (art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001; art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização).
Quanto ao alegado cerceamento de defesa, constata-se que não houve
o prequestionamento da tese jurídica desenvolvida.
Aplica-se, nesse ponto, a Questão de Ordem n. 10/TNU: "Não cabe o
incidente de uniformização quando a parte que o deduz apresenta tese
jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e
sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no
acórdão recorrido".
Quanto às questões referentes à habitualidade, permanência e ruído, a
parte suscitante não promoveu o necessário cotejo analítico entre o
aresto recorrido e os paradigmas, porquanto se limitou a transcrever
as ementas dos acórdãos tidos por divergentes.
Dessa forma, não há como verificar a ocorrência dos elementos ne-
cessários à comprovação do dissídio jurisprudencial deduzido, a sa-
ber, semelhança entre as bases fáticas dos acórdãos confrontados e
divergência entre teses jurídicas conferidas a um mesmo contexto.
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5035373-25.2012.4.04.7000
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: IVETE IUCKSCH DE CAMPOS
PROC./ADV.: WILLYAN ROWER SOARES
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por IVETE IUCKSCH DE CAMPOS
contra decisão que negou seguimento a pedido de uniformização ante
a ausência de similitude fática entre o acórdão recorrido e os pa-
radigmas.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Paraná que manteve a sentença de impro-
cedência do pedido de concessão de benefício de aposentadoria rural
por idade.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, verificou-se a
ausência de comprovação do exercício da lide campesina durante o
período correspondente à carência.
No incidente, foram indicados paradigmas segundo os quais é pos-
sível a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano
sem que haja a simultaneidade no preenchimento dos requisitos, sen-
do irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para
concessão do benefício, já ter perdido a condição de segurado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos.
Aplica-se à espécie, portanto, a Questão de Ordem n. 22/TNU ("É
possível o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão
monocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática
e jurídica com o acórdão paradigma").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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PROCESSO: 5002284-31.2012.4.04.7014
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: DAVID ALVES DE LIMA
PROC./ADV.: NELSON JOÃO PEDROSO OAB: PR-42548
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por DAVID ALVES DE LIMA contra
decisão que negou seguimento ao pedido de uniformização por ser
incabível o reexame dos elementos probatórios constantes dos au-
tos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão da Turma
Recursal do Paraná que manteve a sentença de parcial procedência do
pedido de averbação de tempo de serviço.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, não foi reco-
nhecido o desempenho de atividade rural pelo requerente: a) na qua-
lidade de segurado especial, em relação ao período de 8.12.1964 a
14.3.1969, uma vez que, de acordo com o início de prova material
reunido, tornou-se inviável o complemento da prova, haja vista a
ausência de documento, próprio ou de terceiros pertencentes à mesma
unidade familiar, correspondente ao período pleiteado; e b) na qua-
lidade de empregado rural, em relação ao período de 15.3.1969 a
31.8.1982. Adotou-se o fundamento de que a prova testemunhal não
foi totalmente favorável à parte, mesmo tendo sido admitida como
início de prova material a anotação em CTPS.
No incidente, foram indicados paradigmas que admitem como início
de prova material a anotação em CTPS oriunda de sentença ho-
mologatória trabalhista.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação do
desempenho de atividade rural é matéria objeto de dilação proba-
tória.
Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5002877-48.2012.4.04.7115
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: OLIVIO DE SÁ
PROC./ADV.: ALCESTE JOÃO THEOBALD OAB: RS-43386
PROC./ADV.: FÁBIO SCHEUER KRONBAUER OAB: RS-077946
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por OLIVIO DE SÁ contra decisão que
negou seguimento ao pedido de uniformização por ser incabível o
reexame dos elementos probatórios constantes dos autos.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Rio Grande do Sul que manteve a sentença
de improcedência do pedido de revisão de aposentadoria por tempo
de serviço em virtude do não reconhecimento de tempo de serviço
rural em regime de economia familiar no período compreendido entre
14/1/1960 e 31/12/1962.
Com base na análise do conjunto fático-probatório, no qual incluído o
depoimento pessoal da autora e das testemunhas, concluiu-se pela não
comprovação da qualidade de segurada especial em regime de eco-
nomia familiar no período pleiteado.
No incidente, foi apresentado paradigma que afirma a desnecessidade
de que o documento colacionado tenha sido produzido no primeiro
ano do período em questão, bastando que, levando em conta o con-
junto de provas apresentadas, o julgador se convença do desempenho
da atividade rurícola no lapso temporal alegado.
Dessa forma, a divergência não foi demonstrada, pois inexiste si-
militude fático-jurídica entre os casos. Ademais, a verificação das
provas para a comprovação da qualidade de segurado especial é
matéria objeto de dilação probatória.

Aplica-se à espécie, portanto, a Súmula n. 42/TNU ("Não se conhece
de incidente de uniformização que implique reexame de matéria de
fato"), bem como a Questão de Ordem n. 29/TNU ("Nos casos de
incidência das Súmulas n. 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO N. 5015795-38.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: ZILE EDITH DA SILVA PADILHA
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ZILE EDITH DA SILVA PADILHA
contra decisão que inadmitiu o pedido de uniformização de juris-
prudência sob o fundamento de prejudicialidade, já que, no caso dos
autos, foi adotado o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal
Federal no RE n. 583.834, julgado sob o rito do art. 543-B do Código
de Processo Civil.
A parte, contudo, não impugnou tal fundamento já que, no agravo
interposto, limitou-se a afirmar que é possível o julgamento pela
turma recursal da divergência jurisprudencial dominante na Turma
Nacional de Uniformização e que não se aplica ao caso a Súmula n.
7/STJ.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5009218-20.2012.4.04.7009
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO SLOMPO FILHO
PROC./ADV.: RUBIA CARLA GOEDERT

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão da Presidência
da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná que negou se-
guimento ao pedido de uniformização suscitado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná que manteve
sentença que impôs multa à parte ré por descumprimento reiterado de
mandamento judicial.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização ante a inexistência de similitude fática entre o acórdão
recorrido e os paradigmas colacionados e a não realização do ne-
cessário cotejo analítico.
O agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a tecer alegações genéricas concernentes à admissibi-
lidade do apelo, não buscou demonstrar que o óbice indicado no
decisório agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5059911-26.2012.4.04.7100
PROCESSO ORIGINAL: 2007.71.50.026844-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: MARGARIDA MARLENE MACHADO
PROC./ADV.: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por MARGARIDA MARLENE MA-
CHADO contra decisão proferida pela Presidência da 2ª Turma Re-
cursal da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Sul que negou
seguimento ao pedido de uniformização.
Requer a parte, em síntese, que haja apreciação da admissibilidade do
incidente pelo Presidente da Turma Nacional.
É o relatório. Decido.

O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela 2ª Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado do Rio Grande
do Sul que reformou a sentença para determinar a aplicação dos juros
na forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pelo
art. 5º da Lei n. 11.960/2009.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização sob o fundamento de que o julgado se encontra de
acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do
Supremo Tribunal Federal.
A parte recorrente, contudo, não impugnou especificamente o fun-
damento utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização
uma vez que se limitou a alegar que não é caso de reexame de prova.
Não buscou demonstrar, pois, que o óbice indicado no decisório
agravado não teria aplicação na espécie (art. 15, § 4º, do Regimento
Interno da Turma Nacional de Uniformização).
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014675-30.2012.4.04.7107
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: NEIVA MURARO
PROC./ADV.: ELIANE PATRICIA BOFF
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por Neiva Muraro contra decisão da
Presidência da Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul que negou seguimento ao pedido de uniformização suscitado.
Alega a parte, em síntese, que os pressupostos de admissibilidade do
pedido de uniformização foram atendidos, razão pela qual requer sua
admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que
manteve a sentença que julgara improcedente pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento
de período de labor rural.
A Presidência da Turma Recursal negou seguimento ao pedido de
uniformização por ser incabível o reexame dos elementos probatórios
constantes dos autos.
A agravante, contudo, não impugnou especificamente o fundamento
utilizado para a inadmissão do incidente de uniformização; circuns-
crevendo-se a requerer que a decisão fosse submetida ao presidente
da Turma Nacional de Uniformização, bem como a defender o mérito
recursal, não buscou demonstrar que o óbice indicado no decisório
agravado não teria aplicação ao caso.
Ante o exposto, não conheço do agravo.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5059918-18.2012.4.04.7100
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
REQUERENTE: VIVALDINA GALVÃO IGNÁCIO
PROC./ADV.: RODRIGO BOLZANI OAB: RS-56653
PROC./ADV.: EDUARDO ENGERS REBOLHO OAB: RS-70516
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
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4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5014679-94.2012.4.04.7001
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: JOÃO ALVES LEDO
PROC./ADV.: MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
REQUERIDO(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

DECISÃO

Verifico que a questão jurídica constante dos autos foi apreciada por
esta Turma Nacional de Uniformização no PEDILEF n.
2009.72.51.008649-2, nos seguintes termos:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRETENSÃO
DE CÔMPUTO DO 13º SALÁRIO NO PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDENTE IMPROVIDO.
1. Incidente conhecido, já que presentes as condições de admis-
sibilidade.
2. Pretende-se a normatização da matéria com base em acórdão que
acolhe a pretensão de consideração do 13º salário no período básico
de cálculo de benefício previdenciário. A pretensão não merece gua-
rida, eis que esta Turma Nacional de Uniformização possui enten-
dimento pacificado sobre o tema, rechaçando essa possibilidade, tanto
no período anterior quanto no posterior à promulgação da Lei n.º
8.870/94 (Cf. Pedilef n.º 2008.72.53.000258-3/SC, Relator Élio Wan-
derley Filho, DJ 28/07/2009).
3. Afigura-se absolutamente irrelevante a data de concessão de apo-
sentadoria dos segurados para o enfrentamento do tema, já que nunca
houve, no ordenamento jurídico, norma que autorizasse o pretendido
cômputo da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial
do benefício. Nem a redação original da Lei n.º 8.213/91, nem a
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 8.870/94 permitem essa
ilação. A legislação de regência é clara ao estatuir que o décimo
terceiro salário, embora se considere salário-de-contribuição para fins
de incidência de contribuição previdenciária, não deve ser computado
quando por ocasião do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios
previdenciários.
4. A modificação trazida pela Lei n.º 8.870/94 na redação da Lei n.º
8.213/91, vedando expressamente a inclusão da gratificação natalina
no cálculo do salário-de-benefício, tem função explicativa, interpre-
tativa, não tendo provocado alteração alguma na forma de cálculo do
benefício. A previsão de tributação do décimo terceiro salário jus-
tifica-se pela necessidade de custeio do abono anual pago aos se-
gurados e seus dependentes. Indevida, pois, a inclusão da gratificação
natalina nos salários-de-contribução observados para cálculo de be-
nefício previdenciário, mesmo que concedido antes de 1994.
5. Incidente improvido. Sugiro ao em. Presidente desta Turma que
imprima, ao resultado deste julgamento, a sistemática prevista no art.
7º letra "a" do Regimento desta Turma, devolvendo às Turmas de
origem todos os outros incidentes que versem sobre o mesmo objeto,
a fim de que mantenham ou promovam a adequação da decisão
recorrida às premissas jurídicas firmadas, já que reflete entendimento
consolidado nesta Corte."
Dessa forma, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos repetitivos, dos sobrestados por
força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização pro-
cessados na Turma Nacional de Uniformização, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 7º da Resolução n. 22/2008 do
Conselho da Justiça Federal, os autos devem ser devolvidos ao Tri-
bunal de origem para aplicação do entendimento que já foi ou vier a
ser pacificado no âmbito da TNU, do STJ ou do STF.
Determino, pois, a restituição dos autos à origem.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 5008644-15.2012.4.04.7003
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): OLIVIO DE SONNE
PROC./ADV.: MARCIO LUIZ MALAGUTTI OAB: PR-41732

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que negou
seguimento ao pedido de uniformização em razão da aplicação da
Questão de Ordem n. 13/TNU.
Alega a parte agravante, em síntese, que os pressupostos de ad-
missibilidade do pedido de uniformização foram atendidos, razão pela
qual requer sua admissão.
É o relatório. Decido.
O incidente de uniformização de jurisprudência foi interposto com
base no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/2001, contra acórdão proferido
pela Turma Recursal do Paraná que reformou em parte a sentença de
parcial procedência do pedido de conversão de aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial em razão do re-
conhecimento de período trabalhado sob condições especiais.
O acórdão recorrido, com base na análise do conjunto fático-pro-
batório, reformou em parte a sentença para reconhecer a especialidade
das atividades exercidas pelo autor nos meses em que foram re-
colhidas as contribuições como contribuinte individual (de 29/4/1995
a 7/10/2009) e, por conseguinte, converter a aposentadoria por tempo
de contribuição em aposentadoria especial.
No incidente, foram indicados paradigmas segundo os quais é im-
possível o reconhecimento do tempo especial prestado por contri-
buinte individual.
Dessa forma, não houve prequestionamento da tese jurídica desen-
volvida.
Aplica-se à espécie, portanto, a Questão de Ordem n. 10/TNU ("Não
cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apre-
senta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do
processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido").
Ante o exposto, conheço do agravo e nego-lhe provimento.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

D E S PA C H O

AUTOS VIRTUAIS

PROCESSO: 0004803-97.2006.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: GIUSEPPINA RAUSEO RUSCILLO
PROC./ADV.: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO OAB: SP-
153313
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

D E S PA C H O

Verifico que o Incidente de Uniformização foi dirigido à Turma Re-
gional de Uniformização da 3ª Região, com fulcro no artigo 14, §1º,
da Lei 10.259/01, o que vale dizer, trata-se de Pedido de Unifor-
mização Regional.
Após, o Pedido de Uniformização Regional ter sido inadmitido pela
Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de São
Paulo, o Requerente formulou pedido de submissão/agravo a esta
Turma Nacional de Uniformização.
Entretanto, considerando que os requisitos para admissibilidade dos
Pedidos de Uniformização Regional e Nacional são diferentes, no-
tadamente no que concerne à origem dos arestos apontados como
paradigmas, determino, nos termos do art. 3º, §1º, da Resolução 061,
de 25/06/2009, a remessa dos autos à Presidência da Turma de ori-
gem, para as providências cabíveis.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2012.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

ATOS ORDINATÓRIOS

AUTOS FÍSICOS

O processo abaixo relacionado encontra-se com vistas ao recorrido
para contrarrazões ao Recurso Extraordinário e ao Incidente de Uni-
formização dirigido ao Superior Tribunal de Justiça.
PROCESSO: 2007.71.54.003285-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
RECORRENTE: ILDA CATARINA CAMPANHARO DALVITE
PROC./ADV.: MAURÍCIO FERRON
RECORRIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração
PROCESSO: 2008.71.95.006000-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL

EMBARGANTE: MOACIR GARCIA
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ALCIDES SALDANHA LIMA
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça
PROCESSO: 0016866-73.2006.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: PAULO AFONSO FEITEN
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA
CUNHA
PROCESSO: 0001345-53.2007.4.04.7260
ORIGEM: SC - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA
SUSCITANTE: ISÔNIA BORTOLINI
PROC./ADV.: ANILSE S. SEIBEL
OAB: SC-5685
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0002077-30.2010.4.04.7195
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: ILONI MARIA CEZAR
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF

ATOS ORDINATÓRIOS

AUTOS VIRTUAIS

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao sus-
citado para contrarrazões ao Incidente de Uniformização dirigido ao
Superior Tribunal de Justiça
PROCESSO: 2007.70.50.018898-9
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): REINER AFONSO WASCHBURGER
PROC./ADV.: ARACELY DE SOUZA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANTÔNIO FERNANDO
SCHENKEL DO AMARAL E SILVA
PROCESSO: 2009.70.51.011530-0
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): MARIA TEREZINHA DA COSTA PRADO
PROC./ADV.: PAUL JÜRGEN KELTER
PROC./ADV.: EVALDO DIAS DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FI-
LHO
PROCESSO: 2009.71.58.000476-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: JANIO CHAVES ALVES
PROC./ADV.: IMILIA DE SOUZA
PROC./ADV.: VILMAR LOURENÇO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA
PROCESSO: 2010.71.50.028056-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
PROC./ADV.: JAIRO H GONÇALVES
SUSCITADO(A): DÁMARIS CHIET MIGOT
PROC./ADV.: RAFAEL TORRES DOS SANTOS
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SI-
QUEIRA
PROCESSO: 2010.71.52.002738-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS AZZULIN
PROC./ADV.: ÁTILA MOURA ABELLA
PROCESSO: 2010.70.57.002747-7
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): LEOPOLDO BORGES FIORENTIN
PROC./ADV.: FERNANDO SALVATTI GODOI
PROC./ADV.: MARIELE ZUCCHELLO SALVATTI GODOI
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES
PROCESSO: 2010.71.54.003923-6
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
SUSCITANTE: MARLI TERESINHA GOBBI
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
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PROCESSO: 5003976-86.2012.4.04.7007
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: GENAIR TEIXEIRA DE MOURA
PROC./ADV.: ARNI DEONILDO HALL
PROC./ADV.: LOMBARDI DE MENEZES ISMAEL
SUSCITADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 5004639-44.2012.4.04.7004
ORIGEM: PR - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
SUSCITANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUSCITADO(A): CECÍLIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDERSON DE JOÃO ALVIM
PROC./ADV.: KAROLINY PERES ARAUJO LIMA NAKAOKA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL KYU SOON LEE
Os processos abaixo relacionados encontram-se com vistas ao em-
bargado para resposta aos embargos de declaração
PROCESSO: 0058538-25.2004.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: ROSA JOSEFA DE JESUS LUIZ
PROC./ADV.: WILSON MIGUEL
PROC./ADV.: VERA LÚCIA D AMATO
PROC./ADV.: LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MA-
CIEL GONÇALVES
PROCESSO: 2005.71.50.009136-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE(A): FAZENDA NACIONAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIO-
NAL
EMBARGADO(A): CARLOS ALBERTO SILVA NASCIMENTO
PROC./ADV.: IVONE DA FONSECA GARCIA
PROC./ADV.: ODILON M. GARCIA JUNIOR
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL HERCULANO MARTINS NA-
CIF
PROCESSO: 0000330-11.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
EMBARGANTE: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
OAB: SP-90916
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2009.71.50.011826-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: ANTÔNIO CARLOS DIAS
PROC./ADV.: ELISA TORELLY
PROC./ADV.: INGRID RENZ BIRNFELD
EMBARGADO(A): UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
PROCESSO: 2009.71.54.003481-9
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: DIVO DE GIACOMETTI
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
OAB: RS-71 787
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
PROCESSO: 2009.71.54.005080-1
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: OSAIR FERNANDES CIRINO
PROC./ADV.: RODOLFO ACCADROLLI NETO
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
PROCESSO: 2009.71.62.002956-7
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): AGRIPINA SANTOS DOS ANJOS
PROC./ADV.: RODRIGO FIGUEIREDO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
PROCESSO: 0511207-74.2009.4.05.8300
ORIGEM: PE - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO
EMBARGANTE: GLORIVALDO ELIAS BRITO BARBOSA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
EMBARGADO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 2010.71.50.031885-0
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO
EMBARGADO(A): ROSELI DIAS FLECK
PROC./ADV.: FÁBIO STEFANI
PROC./ADV.: LARISSA F.M. LONGO
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL MARISA CLÁUDIA GONÇAL-
VES CUCIO
PROCESSO: 2010.71.58.009963-3
ORIGEM: RS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
SUL
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

EMBARGADO(A): VITÓRIA GODOY MACHADO
PROC./ADV.: MARIA SILESIA PEREIRA
PROC./ADV.: MELISSA PEREIRA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ROGÉRIO MOREIRA ALVES
PROCESSO: 0501455-98.2011.4.05.8400
ORIGEM: RN - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO
N O RT E
EMBARGANTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
EMBARGADO(A): ANTÔNIO MOISÉS DE LIMA
PROC./ADV.: MARCOS ANTÔNIO INACIO DA SILVA
RELATOR(A): JUIZ(A) FEDERAL ANA BEATRIZ VIEIRA DA
LUZ PALUMBO
O processo abaixo relacionado encontra-se com vistas ao recorrido
para contrarrazões ao Recurso Extraordinário dirigido ao Supremo
Tribunal Federal.
PROCESSO: 0509230-56.2009.4.05.8200
ORIGEM: PB - SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA
RECORRENTE: FERNANDO JOAQUIM DE SANTANA
PROC./ADV.: GERSON MOUSINHO DE BRITO
PROC./ADV.: VERONICA LEITE
PROC./ADV.: CARLOS ROBERTO CONIGLIO PARREIRA
PROC./ADV.: LIZETE GUIMARÃES DE OLIVEIRA PARREIRA
RECORRIDO(A): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNA-
SA
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

REQUERIDO(A): WALDEMAR EUGENIO LEUENROTH
PROC./ADV.: PRISCILLA MILENA SIMONATO
PROCESSO: 0017445-11.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LOURENCA INES DE OLIVEIRA CHAGAS
PROC./ADV.: GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA OAB: SP-
160929
PROC./ADV.: ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEI-
RA
PROCESSO: 0003386-03.2006.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOVELINO DONIZETE DA SILVA
PROC./ADV.: CARLOS ALBERTO BRANCO OAB: SP-143911
PROCESSO: 0032360-68.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDITO ROQUE DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: ANDERSON MARCOS SILVA OAB: SP-218069
PROCESSO: 0002246-22.2006.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ATENEVAL MENDES COELHO
PROC./ADV.: EDSON LUIZ LAZARINI OAB: SP 101.789
PROC./ADV.: ÁLVARO DANIEL H. A. H. FURLAN OAB: SP-
279488
PROCESSO: 0000951-65.2006.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FERNANDO MARQUES FERREIRA
PROC./ADV.: ANA PAULA MARQUES FERREIRA
PROCESSO: 0002641-32.2006.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLEUSA MARIA CÂMARA MARTINELLI
PROC./ADV.: FERNANDO MARQUES FERREIRA
PROCESSO: 0012741-52.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO DIAS DA SILVA
PROC./ADV.: CRISTIANE RAGAZZO
PROCESSO: 0012292-94.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALOIR FERREIRA
PROC./ADV.: PATRÍCIA FELI´PE LEIRA
PROCESSO: 0006035-26.2006.4.03.6311
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOEL JOSE DOS SANTOS
PROC./ADV.: KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÃOES AMA-
RO
PROCESSO: 0015335-39.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DERCI TIRITILI
PROC./ADV.: CLEITON GERALDELI OAB: SP-225211
PROCESSO: 0001663-46.2006.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELSA PEREIRA ALVES
PROC./ADV.: EVA TERESINHA SANCHES
PROCESSO: 0001309-30.2006.4.03.6304
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): PEDRO LUIZ MARCELINO
PROC./ADV.: FERNANDO MARQUES FERREIRA OAB: SP-
61851
PROCESSO: 0019384-65.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): TANIA APARECIDA VASSELO GIDARO
PROC./ADV.: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE OAB: SP-
198643
PROCESSO: 0018432-86.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LINDOLFO JOAQUIM DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA
PROCESSO: 0053222-26.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JONAS BISPO DE FARIAS

As partes, nos processos abaixo relacionados, encontram-se intimadas
da decisão a seguir proferida.

DECISÃO

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS.
MATÉRIA PROCESSUAL. ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS. SEN-
TENÇA ILÍQUIDA RESPONSABILIDADE. SÚMULA 43 DA
TNU.
1.Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pelo INSS,
com fundamento no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
2.Os temas são objeto de matéria processual.
3.Aplicação da súmula nº 43, da TNU: "Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual".
4.Ademais, A mera transcrição do julgado paradigma no corpo do
recurso, mesmo que na sua integralidade, só tem validade quando
acompanhada da indicação do repositório de jurisprudência ou fonte
da qual foi extraído, de forma a conferir autenticidade ao texto re-
produzido. Aplicação da Questão de Ordem n. 3 desta TNU. Pre-
cedente: 0500654-50.2009.4.05.8402/RN, relatora Dra. Simone Le-
mos Fernandes.
5.Incidente não admitido, em consonância com o art. 7º, do Re-
gimento Interno da TNU.
Publique-se. Intime-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2013.

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

PROCESSO: 0014872-34.2005.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLARICE CARUZO GUIZELINI
PROC./ADV.: ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA
PROCESSO: 0032322-56.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IOLANDO PRADO DE MELO
PROC./ADV.: CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE
SOUZA
OAB: SP-201346
PROCESSO: 0055983-64.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANNA MARIA CANDIA ALCANTARA DE
OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI OAB: SP-
66808
PROCESSO: 0002785-09.2006.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERO ANTONIO SOARES DE SOUZA
PROC./ADV.: PAULO SERGIO GALTERIO
PROCESSO: 0015855-96.2006.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ELAINE CRISTINA ARMELIN
PROC./ADV.: GRÁCIA F. DOS SANTOS DE ALMEIDA.
PROCESSO: 0001227-57.2006.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSÉ ROBERTO DE SOUZA
PROC./ADV.: NILTON MORENO
PROCESSO: 0017979-55.2006.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PROC./ADV.: JOSÉ ORLANDO DIAS
PROCESSO: 0053787-87.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO GONCALVES ALKIMIN
PROC./ADV.: DUCINEA ESTREANO NOGUEIRA
PROCESSO: 0000575-42.2007.4.03.6305
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JULIANA VIEIRA LEMOS
PROC./ADV.: ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
PROCESSO: 0006483-65.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FERNANDA FERREIRA
PROC./ADV.: ALESSANDRA JULIANE MARANHO
PROCESSO: 0000307-94.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA NEUSA DA SILVA
PROC./ADV.: MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
PROCESSO: 0053750-60.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE ZACARIAS DA SILVA
PROC./ADV.: SORAYA ANDRADE LUCCHESI DE OLIVEIRA
PROCESSO: 0009077-79.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO RODRIGO BARRETO FILHO
PROC./ADV.: JOSÉ IVANILDO SIMÕES
PROCESSO: 0049402-96.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO JOSÉ VIEIRA
PROC./ADV.: ADEMAR NYIKOS
PROCESSO: 0000060-98.2007.4.03.6307
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELSO JOSE PONTES
PROC./ADV.: CELSO ALBERTO BRANCO
PROCESSO: 0000715-31.2007.4.03.6320
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CAIUBI SILVA DA MOTTA
PROC./ADV.: MIRTES APARECIDA GERMANO
PROCESSO: 0002866-24.2007.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DA GLORIA DOS SANTOS
PROC./ADV.: CLEITON GERALDEL
PROCESSO: 0008730-22.2007.4.03.6309
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ODAIR POLEZER
PROC./ADV.: FABIO FREDERICO OAB: SP-150697
PROCESSO: 0019396-79.2007.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MIGUEL ARCANJO SANTOS DANTAS
PROC./ADV.: BEATRIZ AP. FAZANARO PELOSI
PROCESSO: 0046013-06.2007.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): FRANCISCO VITOR DE REZENDE
PROC./ADV.: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
PROCESSO: 0011556-08.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZILMA VIEIRA
PROC./ADV.: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
PROCESSO: 0004025-41.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARTEMIZIA DAS DORES FERREIRA DA MO-
TA BRANDAO
PROC./ADV.: ALCEU RIBEIRO SILVA
PROCESSO: 0007347-93.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ARNALDO TEIXEIRA RAMOS
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
PROCESSO: 0010443-19.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

REQUERIDO(A): GILMAR APARECIDO DE LIMA
PROC./ADV.: MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO
REQUERIDO(A): INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCESSO: 0006544-86.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): RUBENS CRESPAN
PROC./ADV.: FERNANDO VALDRIGHI
PROC./ADV.: RENATO VALDRIGHI
PROCESSO: 0002610-23.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA VERIDIANO RELK
PROC./ADV.: EDEVALDO S. MACHADO
PROCESSO: 0015113-03.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALDIVINO GOMES MACHADO
PROC./ADV.: CRISTIANE RAGAZZO
PROCESSO: 0005933-36.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALAIDE VENTURA CAMPOS
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541
PROC./ADV.: VILSON APARECIDO MARTINHÃO
PROCESSO: 0011010-50.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CLAUDIA ANDREIA SOARES
PROC./ADV.: MARIA LETÍCIA DE OLIVEIRA AQUINO
PROCESSO: 0008816-32.2008.4.03.6317
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GABRIELA LIMA FERREIRA MIGUEL
PROC./ADV.: CARLOS BERKENBROCK.
PROCESSO: 0001983-19.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): IOLANDA MANTOVANI MARTURANO
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN
PROCESSO: 0001452-54.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ANTONIO SQUESARIO
PROC./ADV.: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI OAB:
SP67145-
PROCESSO: 0006413-14.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO BATISTA SANTANA
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541
PROCESSO: 0000296-07.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA APARECIDA ASBAHR BIANCARDI
PROC./ADV.: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE
PROCESSO: 0014782-21.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SEBASTIÃO CALEFI
PROC./ADV.: EDILSON VERAS DE MELO JÚNIOR
PROCESSO: 0001377-15.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZULEIDE FATIA CANHADA
PROC./ADV.: SIMONE DE SOUSA SOARES
PROCESSO: 0004305-36.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CICERO GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: LEILA DOS REIS OAB: SP-171476
PROCESSO: 0000537-08.2008.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DANIEL JALOVICAR
PROC./ADV.: ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ
PROCESSO: 0013433-80.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUZENI GOMES DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: MARIA BEVILACQUA DE CARVALHO
PROCESSO: 0005643-21.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE DOS SANTOS CREPALDI
PROC./ADV.: BENEDITO CARLOS SILVEIRA OAB: SP-92860
PROCESSO: 0008270-95.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA AMELIA SANTIAGO
PROC./ADV.: ANA PAULA FOLSTER MARTINS
PROCESSO: 0005852-14.2008.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ANTONIO CARLOS COSTA
PROC./ADV.: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA
PROCESSO: 0000038-94.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARISTER HINTZE DAMIANI
PROC./ADV.: GUILHERME FALCONI LANDO
PROCESSO: 0005711-68.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): CELSO BATISTA DOS SANTOS
PROC./ADV.: JOSÉ APARECIDO BUIN OAB: SP-74541
PROCESSO: 0005033-53.2008.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIZ ROBERTO
PROC./ADV.: TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO
PROCESSO: 0001338-15.2008.4.03.6303
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADRIANA APARECIDA CESCHI
PROC./ADV.: DÉBORA DE MELLO DODOY
PROCESSO: 0005680-38.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LEILA ALVES VOULLIAMO
PROC./ADV.: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA
PROCESSO: 0047550-66.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARCIA APARECIDA KALISAK
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
PROCESSO: 0005562-62.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): LUIS MORETI SALVINO
PROC./ADV.: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA
PROCESSO: 0012922-48.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GESIEL DOS SANTOS LUZ
PROC./ADV.: ANDRÉA HELENA MANFRÉ
PROCESSO: 0007342-37.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADMILSON RIBEIRO ROSA
PROC./ADV.: EDILEUZA LOPES SILVA
PROCESSO: 0054106-84.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): SERGIO MARTINS NUNES
PROC./ADV.: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
PROCESSO: 0063128-69.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): WALDEMIR BARBOSA DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: JOSE VICENTE DE SOUZA OAB: SP-109 144
PROCESSO: 0004508-61.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): DIVOCIR DE OLIVEIRA FELICIO
PROC./ADV.: IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA
PROCESSO: 0008592-93.2009.4.03.6306
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADÃO AVELINO DA ROCHA
PROC./ADV.: ALEXANDRE DE JESUS SILVA
PROCESSO: 0003056-16.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NEUZA MARIA DE JESUS
PROC./ADV.: CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
4ª REGIÃO

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre a aprovação e publicação do Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º graus da 4ª Região, referente ao 3º quadrimestre de 2012.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no Processo Administrativo nº 12.1.000000552-0, ad
referendum do Conselho de Administração, e em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre do exercício de 2012, na forma dos anexos, bem como autorizar sua publicação e disponibilização por meio da internet, consoante
previsto no art. 55, § 2º, da referida lei.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARGA INGE BARTH TESSLER

ANEXOS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO À DEZEMBRO DE 2012
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ mil
DESPESAS COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A

PA G A R
LIQUIDADAS NÃO PROCESSADOS TO TA L

(a) (b) (c)=(a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.140.975 2.021 1.142.996
Pessoal Ativo 1.021.382 1.825 1.023.207
Pessoal Inativo e Pensionistas 11 9 . 5 9 3 196 11 9 . 7 8 9
Outras despesas decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º
do art. 18 da LRF)

- - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)
(II)

11 4 . 7 6 7 2.021 11 6 . 7 8 8

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 3.391 - 3.391
Decorrentes de Decisão Judicial 384 - 384
Despesas de Exercícios Anteriores 2.388 2.021 4.409
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 108.604 108.604
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.026.208 0 1.026.208

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
%DES. TOTAL PESSOAL DTP sobre RCL (V) = (III c /
IV)*100

0,166340% 0,000000% 0,166340%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,306402% 1.890.296
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,291082% 1.795.781

FONTE: SIAFI GERENCIAL
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

João Cristovão Petry
Diretor da Secretaria de Controle Interno, em exercício

Rocita Fatima Ferrareze
Diretora da Diretoria Financeira, em exercício

Jose Oli Ferraz Oliveira
Diretor-Geral
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO

PROCESSO: 0006871-21.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA
PROC./ADV.: FLÁVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ
PROCESSO: 0006085-74.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ADAO PEDRO DA SILVA
PROC./ADV.: HILÁRIO BOCCHI JÚNIOR
PROCESSO: 0003282-21.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ZULMIRA DE SOUZA SANTOS MARCOLI-
NO
PROC./ADV.: RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA
PROCESSO: 0063809-39.2009.4.03.6301
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): EDMILSON DE SOUSA LIMA
PROC./ADV.: MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA
PROCESSO: 0010533-90.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA IMACULADA DE SOUZA
PROC./ADV.: IVETE MARIA FALEIROS MACEDO
PROCESSO: 0002506-21.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS

PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ALFREDO APARECIDO CAMPOS
PROC./ADV.: JOÃO ALVES DE OLIVEIRA
PROCESSO: 0011680-54.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DE FATIMA ARAUJO CALLIGARI
PROC./ADV.: DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
PROCESSO: 0008742-86.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): GERALDO BENEDITO GARCIA
PROC./ADV.: GRACIA FERNANDES DOS SANTOS ALMEIDA
PROCESSO: 0005103-60.2009.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MARIA DAS NEVES DE ANDRADE FARIAS
PROC./ADV.: ALESSANDRO APARECIDO HERMÍNIO
PROC./ADV.: ALINE P. HERMÍNIO
PROCESSO: 0001756-82.2010.4.03.6302
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): VALERIA CRISTINA DE SOUZA
PROC./ADV.: LUIZ DE MARCHI
PROCESSO: 0000638-98.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOSE FRANCISCO DE FREITAS
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI

PROCESSO: 0002989-44.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): NELSON SANTOS FREIRE
PROC./ADV.: MARIA CLAUDIA LOPES MILANI
PROCESSO: 0000203-39.2011.4.03.6310
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): MILTON BRUNELLI
PROC./ADV.: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS
PROCESSO: 0001570-83.2011.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): BENEDICTO WAGNER CHRISTIANO
PROC./ADV.: MARCO ANTÔNIO POVOA SPOSITO
PROCESSO: 0001760-49.2011.4.03.6314
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): JOAO BOSCO XAVIER LANNA
PROC./ADV.: EDNIR APARECIDO VIEIRA OAB: SP-168906
PROC./ADV.: ANDERSON MANFRENATO
PROCESSO: 0002140-69.2011.4.03.6315
ORIGEM: SP - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
REQUERENTE: INSS
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
REQUERIDO(A): ESTANISLAU PAMPLONA VIEIRA PEIXOTO
PROC./ADV.: JAIR DE LIMA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO À DEZEMBRO 2012
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a-b)
100 - Recursos ordinários 53.339 3.364 49.975
127 - Custas e emolumentos - Poder Judiciário 2.800 226 2.574
150 - Recursos não-financeiros diretam. Arrecadados 589 - 589
154 - Contribuição dos emp. e dos trab. p/Seguridade
Social

1.125 - 1.125

169 - Contrib. Patronal p/Plano de Seguridade
S o c . S e r v.

69 69 -

178 - Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 1.025 - 1.025
190 - Recursos diversos 3.152 - 3;152

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 62.099 3.659 58.440
Recursos não submetidos a classificação por fonte de
recursos

243 3.389 (3.146)

TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 243 3.389 (3.146)
TOTAL (III) = (I + II) 62.342 7.048 55.294
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES(1)
FONTE: SIAFI GERENCIAL
Nota: (1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota: (2) Os recursos não submetidos à classificação por fonte de recursos correspondem aos Depósitos e Cauções.

João Cristovão Petry
Diretor da Secretaria de Controle Interno, em exercício

Rocita Fatima Ferrareze
Diretora da Diretoria Financeira, em exercício

Jose Oli Ferraz Oliveira
Diretor-Geral

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO À DEZEMBRO 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DISPONIBILIDADE EMPENHOS NÃO

DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES
DA

LIQUIDADOS CANCELA-DOS

INSCRIÇÃO EM RESTOS A (NÃO INSCRITOS POR
PAGAR NÃO PROCESSA-DOS INSUFI-CIÊNCIA

DO EXER-CÍCIO FINANCEI-RA)
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados
De Exercícios Anteriores Do Exer-cício De Exer-cícios Anteriores Do Exer-cício

100 - Recursos ordinários 636 644 2.084 49.982 49.975 8
127 - Custas e emolumentos - Poder Ju-
diciário

64 90 72 2.573 2.574 -

150 - Recursos não-financeiros diretam.
Arrecadados

- - - 191 589 -

154 - Contrib. dos emp. e trab. p/ Seg.
Social

- - - 1.125 1.125 -

169 - Contrib. Patronal p/Plano de Se-
guridade Soc.Serv.

- - 69 - - -

178 - Fundo de Fiscalização das Tele-
comuni-cações

- - - 1.025 1.025 -

190 - Recursos diversos - - - - 3.152 -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS (I)

700 734 2.225 54.896 58.440 8

Recursos não submetidos a classif. por
fonte

- - - - (3.146) -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

- - - - (3.146) -

TO TA L
(III) = (I + II)

700 734 2.225 54.896 55.294 8

REGIME PRÓPRIO DE PREV. SER-
VIDORES¹
FONTE: SIAFI GERENCIAL
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
Nota 2: Os recursos não submetidos à classificação por fonte de recursos correspondem aos Depósitos e Cauções.
Nota 3: A diferença negativa nos recursos não vinculados no montante de R$ 3.146 mil refere-se a depósitos de terceiros e judiciais (decorrentes do registro de precatórios, conforme art 10 da LC nº 101/2000 -
LRF), que estão cobertos pela disponibilidades de caixa bruta da fonte 0190 e recursos não submetidos à classificação por fonte
Nota 4: A insuficiência de recursos na fonte 0100 foi regularizada pelo cancelamento, em 24/01/2013, das notas de empenhos: 2012NE00900 (UG 090018), 2012NE00001 (UG 090020) e 2012NE500062 (UG
090030). Os documentos foram cancelados pelas unidades gestoras respectivas através dos docs 2013NE000338 (UG090018), 2013NE000347(UG 090020) e 2013NE000109(UG 090030

João Cristovão Petry
Diretor da Secretaria de Controle Interno, em exercício

Rocita Fatima Ferrareze
Diretora da Diretoria Financeira, em exercício

Jose Oli Ferraz Oliveira
Diretor-Geral
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ

PORTARIA Nº 24, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:
Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Regional, referente ao terceiro quadrimestre de 2012, nos termos do inciso III e parágrafo único do artigo 54, c/c o § 2º do artigo 55 da Lei Complementar

nº 101, de 04 de maio de 2000.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUI-DADAS INSCRITAS EM RESTOS A PA-

GAR NÃO-PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 34.059 2.121
Pessoal Ativo 33.324 2.121
Pessoal Inativo e Pensionistas 735 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 8.153 2.121

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 7.426 2.121
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 727 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 25.906 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 25.906

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 616.933.349

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,004199

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,007835 48.337

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,007443 45.918

FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE/AP, 23/01/2013 - 17:45 h

¹Valor referente à Portaria STN nº 26, de 17/1/2013.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
LRF, art. 48 - Anexo VII R$ milhares

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 0,004199
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,007835
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,007443

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRI-
ÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍ-

CIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 3.775

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAI-
XA LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 3.555 111 3.444
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 331 - 331
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0181 - Recursos de Convênios - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 3.886 111 3.775
TOTAL (III) = (I + II) 3.886 111 3.775
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 - - -
FONTE: Sistema FONTE: FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE/AP, 23/01/2013 - 17:45 h
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III,
alínea "b")

R$ milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR Disp. de caixa liquida (antes da insc.
em restos a pagar não proc. do exer-

cício)

Empenhos não liq. cancelados
(não insc. por insuficiência fi-

nanceira)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exer-cícios
Ante-riores

Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da
Seguridade Social

- - - - - -
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0156 - Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor

- - - - - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguri-
dade Social Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Po-
lícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários 49 4 58 3.444 3.444 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciá-
rio

- - - 331 331

0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - - - - -

0181 - Recursos de Convênios - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios An-
teriores

- - - - - -

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exer-
cícios Anteriores

- - - - - -

0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesou-
ro Nacional

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

49 4 58 3.775 3.775 -

TOTAL (III) = (I+II) 49 4 58 3.775 3.775 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
S E RV I D O R E S 1

- - - - - -

FONTE: FONTE: SIAFI/COFIC/SOF/TSE - COF/TRE/AP, 23/01/2013 - 17:45 h
NOTA: 1A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Des. RAIMUNDO VALES
Presidente

ODETE INÊS SCALCO
Diretora-Geral

DILMA CÉLIA DE OLIVEIRA PIMENTA
Secretária de Administração e Orçamento

Gestor Financeiro

HELTON DE ALBUQUERQUE ANDRADE
Coordenador de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PORTARIA Nº 69, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III e § único do art. 54 da Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte - Período: janeiro a dezembro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des.ª SARA SILVA DE BRITO

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO I (LFR, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)
LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 194.520 80
Pessoal Ativo 160.416 10
Pessoal Inativo e Pensionista 34.104 70
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contrato de
Terceirização ( §1º do art. 18da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 41.974 41
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 7.909 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 34.065 41
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 152.546 39
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 152.585
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE A RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,024733
LIMITE MÁXIMO ( incisos I, II e III do art. 20 da LRF) % 0,054906 338.733
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) % 0,052161 321.799

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TRE-BA. Emitido em 25/janeiro/2013 às 10hs e 50 min.
1 Valores referentes à Portaria STN n.º 26, de 17 de janeiro de 2013.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) As despesas com auxílio-natalidade e funeral não foram consideradas, conforme Recomendação do Acórdão n.º 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto n.º 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ Milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(c) = (a - b)
0151 - Contribuição Social sobre o Lucro das
Pessoas Jurídicas

- - -

0153 - Contribuição para Financiamento da Se-
guridade Social

- - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social
Servidor

6 7 (1)

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. So-
cial Servidor

48 6 42

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 54 13 41
0100 - Recursos Ordinários 17.287 6 . 9 11 10.376
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 20 20 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente
Arrecadados

- - -

0190 - Recursos Diversos - - -
0196 - Doações de Pessoas Físicas Instituições
Publ. e Priv. Nac

- - -

0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Ante-
riores

330 10 319

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exer-
cícios Anteriores

- - -

0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro
Nacional

- - -

Recursos não Submetidos à classificação por
Fonte de Recurso

- - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULA-
DOS (II)

17.637 6.941 10.695

TOTAL (III) = (I + II) 17.690 6.954 10.736

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES ¹

54 13 41

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TRE-BA. Emitido em 25/janeiro/2013 às 10hs e 50 min.
NOTA: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
2 A disponibilidade de Caixa líquida invertida, na fonte 156, refere-se á apropriação em
duplicidade do documento: 2012FL000004, no mês de janeiro. Informamos que já so-
licitamos orientação da Setorial Contábil para regularização.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, Alínea "b")

DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISP. DE CX LÍQ. (ANTES
DA INSCR EM RP NÃO

PROC DO EXERC)

EMPENHOS NÃO LIQ.
CANC. (NÃO INSC. POR

INSUF. FIN.)
Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados (Não Processados)

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício
0151 - Contri-buição Social sobre o
Lucro das Pessoas Jurídicas

- - - - - -

0153 - Contri- buição para Financia-
mento da Seguridade Social

- - - - - -

0156 - Contri-buição Plano Seguridade
Social Servidor

- 7 - - (1) -

0169 - Contri- buição Patronal p/ Pla-
no Seguri-dade Social Ser-vidor

- - 6 41 42 -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder
de Po-lícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VICULA-
DOS (I)

- 7 6 41 41 -

0100-Recursos Ordinários 146 11 5 6.622 10.376 10.376 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder
Judiciário

- - 20 - - -

0150 - Recursos Não-financeiros Dire-
tamente Arrecadados

- - - - - -

0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0196 - Doações de Pessoas Físi-cas
Instituições Publ. e Priv.

- - - - - -

0300 - Recursos Ordinários - Exercí-
cios Anteriores

6 5 - 319 319 -

0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec
- .Exercí-cios Anteriores

- - - - - -

0388 - Remune- ração das Disponib.
do Tesouro Nacional

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CU- LADOS (II)

152 120 6.642 10.695 10.695 -

TOTAL (III) = (I + II) 152 127 6.648 10.736 10.736 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES ¹

- 7 6 41 41 -

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TRE-BA. Emitido em 25/janeiro/2013 às 10hs e 50 min.
NOTA: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

LRF, Art. 48 - Anexo VII R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 152.585 0,024733
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 338.733 0,054906
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 321.799 0,052161

R$ Milhares

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 10.736 10.736

Fonte: SIAFI E COFIC/SOF/TRE-BA. Emitido em 25/janeiro/2013 às 10hs e 50 min.

Des.ª SARA SILVA DE BRITO

Presidente

ANDRÉ LUÍS MARTINS BESERRA

Diretor-Geral

MÔNICA SAMPAIO LIMA

Secretária de Orçamento, Finanças e Contabilidade - Substituta

ISMÊNIA ANÉZIA DE SOUZA

Secretária de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

PORTARIA No- 72, DE 22 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso XXXV, do Regimento Interno deste Regional, combinado
com o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte referente ao período de janeiro de 2012 a dezembro de 2012, constante dos anexos I, II, III e IV desta Portaria.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Des. ADEMAR MENSES BEZERRA

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS (a) INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1 3 8 . 9 11 253
Pessoal Ativo 111 . 2 3 5 253
Pessoal Inativo e Pensionistas 27.676 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da LRF) (II) 37.133 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 9.539 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 27.594 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 101.778 253
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 102.031

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) ¹ 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,016538
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,046012 283.863
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,0433711 269.668
FONTE: SIAFI, SANAC /SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 22/JAN/2013 às 18h e 10min
¹Valores referentes à Portaria STN nº 26, de 17 de janeiro de 2013.
Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
c) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.
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ANEXO II

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA BRUTA (a) OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (b) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-

DA (c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 1 1 -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1 1 -
0100 - Recursos Ordinários 30.254 2.873 27.831
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 14 14 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 335 335 -
0190 - Recursos Diversos - - -
0196 - Doações de Pessoas Fisicas Instituições Publ. e Priv. Nac - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 30.603 3.223 27.381
TOTAL (III) = (I + II) 30.604 3.223 27.381

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES ¹ 1 1 -
FONTE: SIAFI, SANAC /SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 22/JAN/2013 às 18h e 10min
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

ANEXO III

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍ-

QUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados (Não Processa-
dos)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCES-
SADOS DO EXERCÍCIO)

(NÃO INSCRITOS POR INSUFI-
CIÊN

CIA FINANCEIRA)
De Exercícios Ante-

riores
Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamen-
to

- - - - - -

da Seguridade Social
0156 - Contribuição Plano Seguridade
Social Servidor

- - - - - -

0169 - Contribuição Patronal p/ Plano
Seg. Social Servidor

- - - - - -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder
de Polícia

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS (I)

- - - - - -

0100-Recursos Ordinários 48 763 1.952 27.381 27.381 -
0127-Custas e Emolumentos - Poder
Judiciário

- - - - - -

0150-Rec. Não Financ. Diret. Arreca-
dados

- - - - - -

0181 - Recursos de Convênios - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0196 - Doações de Pessoas Fisicas Ins-
tituições Publ. e Priv. Nac

- - - - - -

0300-Recursos Ordinários - Exerc. An-
teriores

- - - - - -

0350- Rec. Não Financ. Diret. Arrec. -
Exerc. Anter.

- - - - - -

0388 - Remuneração das Disponib. Do
Tesouro Nacional

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADO

48 763 1.952 27.381 27.381 -

S (II)
TOTAL (III) = (I+II) 48 763 1.952 27.381 27.381 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES ¹

- - - - - -

FONTE: SIAFI, SANAC/SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 22/JAN/2013 às 18h e 10min
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial
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ANEXO IV

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 102.031 0,016538
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 283.863 0,046012
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 269.668 0 , 0 4 3 7 11

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO
EM

PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 27.381 27.381

FONTE: SIAFI, SANAC /SOF/TRE-CE E COFIC/SOF/TSE, Emitido em 22/JAN/2013 às 18h e 10min

IBERE COMIN NUNES
Secretário de Orçamento e Finanças

HUGO PEREIRA FILHO
Secretário de Controle Interno

RODRIGO RIBEIRO CAVALCANTE
Diretor - Geral, em Exercício

DES. ADEMAR MENDES BEZERRA
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO MARANHÃO

PORTARIA No- 51, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

A Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso III e parágrafo único do Art. 54 da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio
de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal do Tribunal Regional Eleitoral do Maranhão referente ao período de janeiro a dezembro de 2012, compreendendo o Demonstrativo da Despesa com Pessoal,
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa, Demonstrativo dos Restos a Pagar e o Demonstrativo Simplificado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Luís, 23 de janeiro de 2013.
Desa. ANILDES DE JESUS B. CHAVES CRUZ

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - Anexo I (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a") R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM RESTOS A PA-

GAR NÃO PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 11 0 . 7 7 2 -
Pessoal Ativo 96.376
Pessoal Inativo e Pensionistas 14.396
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 28.632 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 14.236 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 14.396 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 82.140
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 82.140

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 1 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,013314
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,027892 172.075
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,026497 163.469
FONTE: SIAFI e COFIC/SOF/TSE

1 Valor referente à Portaria STN n. 26, de 17/1/2013.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não Processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
c) As despesas com auxílio natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SIAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF.
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DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

B R U TA
OBRIGAÇÕES FINAN-

CEIRAS
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - -
0100 - Recursos Ordinários 9.669 1.605 8.064
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 1.518 - 1.518
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados 130 - 130
0181 - Recursos de Convênios - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 27 27 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 11 . 3 4 3 1.632 9 . 7 11
TOTAL (III) = (I + II) 11 . 3 4 3 1.632 9 . 7 11

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - - -
FONTE: Sistema <SIAFI>, Unidade Responsável <COFIN>, Data de emissão <23/JAN/2013>

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LIQUIDA (ANTES
DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PRO-
CESSADOS DO EXERCÍ-

CIO)

EMPENHOS NÃO LI-
QUIDADOS CANCE-

LADOS (NÃO INSCRI-
TOS POR INSUFI-

CIÊNCIA FINANCEI-
RA)

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - - -
0100 - Recursos Ordinários - 216 1.389 8.064 8.064 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - - 1.518 1.518 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - 130 -
0181 - Recursos de Convênios - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - - - - -
0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 216 1.389 9.582 9.712 -
TOTAL (III) = (I+II) - 216 1.389 9.582 9.712 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 - - - - - -
FONTE: Sistema <SIAFI>, Unidade Responsável <COFIN>. Data da emissão <23/jan/2013>
NOTA: 1A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 82.140 0,013314
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 172.075 0,027892
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 163.469 0,026497

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍ-
CIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 9.582 9.712
FONTE: Sistema<SIAFI>, Unidade Responsável <COFIN>, Data de emissão<23/jan/2013>

CLOVES DE JESUS CONCEIÇÃO CARDOSO

Coordenador de Orçamento e Finanças substituto

FRANCISCO PETRÔNIO NEPOMUCENO LOPES

Coordenador de Controle Interno Substituto

ANILDES DE JESUS B. CHAVES CRUZ

Presidente
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 10, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao 3º quadrimestre de 2012, constante dos Anexos desta Portaria.

Des. ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO- PROCESSA-
DOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 326.402 10.064

Pessoal Ativo 270.321 10.051
Pessoal Inativo e Pensionistas 56.082 14
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 54.860 13
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 280 9
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 54.580 5

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II ) 271.542 10.051
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 281.593

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100 0,045644
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,076116% 469.585
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,072310% 446.105
FONTE: SIAFI - Mês de dezembro/2012(fechado), COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em14/jan/2013 as 14h e 15m.
1 Valor divulgado pela Portaria STN nº 26/2013 de 17/01/2013.

Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) Na Despesa Bruta com Pessoal estão computados R$ 36.414 mil concernentes à modalidade de aplicação 91 (Aplicações Diretas - Operações Intra-Orçamentárias). Desse valor, R$ 36.025 mil referem-se à ação
orçamentária 02.122.0570.09HB.0031 (Contribuição Previdenciária da União).
3) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/
S T N - M F.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA

B R U TA
(a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS

(b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA

(c) = (a - b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 1 1 -
0156 - Contribuição para Plano Seguridade Social do Servidor 13 1 11
0169 - Contribuição Patronal para Plano Seguridade Social do Servidor 2 1 1 (1)
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 14 3 11
0100 - Recursos Ordinários 18.198 1.808 16.390
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 2.225 22 2.203
0150 - Recursos Não-Financeiros Diretamente Arrecadados 1.799 - 1.799
0190 - Recursos Diversos 18 18 -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 11 8 11 8 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 22.359 1.967 20.392
TOTAL (III) = (I + II) 22.373 1.970 20.403

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES1

13 2 11

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 21/jan/2013 as 15h e 54m.
Notas: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
2 Obrigações pendentes de apresentação de Alvarás Judiciais, devendo haver o remanejamento de fonte quando do pagamento.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA

LÍQUIDA (ANTES DA
EMPENHOS NÃO LIQUIDA-
DOS CANCELADOS (NÃO

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

INSCRITOS POR INSUFI-
CIÊNCIA FINANCEIRA)

Liquidados e Não
Pagos

Empenhados e Não
Liquidados

De
Exercícios
Anteriores

Do Exercício De
Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 1 - - - - -
0156 - Contribuição para Plano Seguridade Social Servidor 1 - - 5 11 -
0169 - Contribuição Patronal para Plano Seguridade Social Servidor 1 - - - (1) -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 3 - - 5 11 -
0100 - Recursos Ordinários 180 1.001 517 16.394 16.390 -
0127 - Custas e Emol. - P. Judiciário - 21 - 2.205 2.203 -
0150 - Rec. Não Financ. Diretamente Arrecadados - - - 908 1.799 -
0190 - Recursos Diversos 18 - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 199 1.022 517 19.507 20.392 -
TOTAL (III) = (I + II) 202 1.022 517 19.512 20.403 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 2 - - 5 11 -

FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 21/jan/2013 as 15 h e 54m.
Nota: 1A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 281.593 0,045644

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,076116% 469.585 0 , 0 7 6 11 6

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,072310% 446.105 0,072310

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO
DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSA-

DOS DO EXERCÍCIO)
Valor total 19.512 20.403
FONTE: SIAFI, COFIC/SOF/TSE e SECON/CCF/SOF/TRE-MG. Emitido em 21/jan/2013 as 15 h e 54 m.

MARIA LEONOR ALMEIDA BARBOSA DE O. SANTOS
Secretária de Orçamento e Finanças

ADRIANO DENARDI JÚNIOR
Secretário de Controle Interno e Auditoria

MARIA LEONOR ALMEIDA BARBOSA DE O. SANTOS
Diretora-Geral Substituta

DESEMBARGADOR ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL
Presidente

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

PORTARIA No- 91, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

O DESEMBARGADOR JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, resolve:

Art. 1º - Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao 3º quadrimestre de 2012, constituído dos seguintes Demonstrativos: Despesa com Pessoal, Disponibilidade de Caixa, Restos a
Pagar e Simplificado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a"), Em milhares.

DESPESA COM PESSOAL Despesas executadas (Últimos 12 meses)
Liquid. (a) Inscritas em restos a pagar não-pro-

cess. (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 93.709 524
Pessoal Ativo 81.283 513
Pessoal Inativo e Pensionistas 12.425 11
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 18.239 11
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
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Despesas de Exercícios Anteriores 5.814 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 12.425 11
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 75.469 513

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 75.982
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)1 616.933.349

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,012316

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,026622 164.240

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,025291 156.029

FONTE: SIAFI e COFIC/SOF/TSE
¹Valor referente à Portaria STN nº 26, de 17/1/2013.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a"), Em Milhares.

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Disponibilidade de caixa
bruta (a)

Obrigações financeiras (b) Disponibilidade de caixa líquida (c) = (a - b)

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor 11 - 11
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 11 - 11
0100 - Recursos Ordinários 4.998 264 4.734
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 1.140 - 1.140
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0181 - Recursos de Convênios - - -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 6.138 264 5.875
TOTAL (III) = (I + II) 6.150 264 5.886

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 11 - 11

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE.
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial.
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b"), Em milhares

DESTINAÇÃO DE RECURSOS Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar Empenhados e Não Li-
quidados

Disponibilidade de caixa liquida
(Antes da inscrição em RP não

Proc. do exercício)

Empenhos não liquidados cancela-
dos (Não inscr.por insuf. financ.)

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios Ante-
riores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade
Social

- - - - - -

0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade So-
cial Servidor

- - - 11 11 -

0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - 11 11 -
0100 - Recursos Ordinários - - 264 4.734 4.734 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - - 1.140 1.140 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arreca-
dados

- - - - - -

0181 - Recursos de Convênios - - - - - -
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - - -
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios
Anteriores

- - - - - -

0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Na-
cional

- - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - - 264 5.875 5.875 -
TOTAL (III) = (I+II) - - 264 5.886 5.886 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES1

- - - 11 11

FONTE: SIAFI E COOF/TRE/PI.
NOTA: 1A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012
LRF, art. 48 - Anexo VII, Em milhares

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 75.982 0,012316
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 164.240 0,026622
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 156.029 0,025291

RESTOS A PAGAR Inscrição em restos a pagar não processados
do exercício

Disponibilidade de caixa líquida (antes da inscrição em RP não
Processados do exercício)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 5.886 5.886

FONTE: SIAFI E COOF/TRE/PI.
JOAQUIM FRANCISCO DE ALMEIDA FILHO
Gestor Financeiro Substituto
RAQUEL MARIA FERRO NOGUEIRA
Coordenadora de Controle Interno e Auditoria
Bela. SILVANI MAIA RESENDE SANTANA
Diretora Geral
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Presidente em Exercício do TRE-PI

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 23, DE 23 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre o Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre de 2012.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do inciso III e do parágrafo único do artigo 54, combinado com o § 2º do art. 55 da Lei
Complementar nº. 101/2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao período de janeiro a dezembro de 2012, constante do Anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOAO REBOUÇAS

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PA-

GAR NÃO-PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 79.858 2.003
Pessoal Ativo 63.804 2.003
Pessoal Inativo e Pensionistas 16.054 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) - -
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 15.832 0
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 186 0
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 15.646 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 64.026 2.003
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 66.029

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)¹ 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100 0,010703
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - <%> 0,024545 151.426
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - <%> 0,023318 143.857
FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE
¹Valores referentes à Portaria STN nº 26, de 17/01/20132
Notas :
1) As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme recomendação do Acórdão nº 894/2012-TCU- Plenário e Ofício Circular Conjunto nº 16/SEAFI/SOF/MP-SUCON/STN-MF
2) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DE DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE

CAIXA BRUTA
OBRIGAÇÕES FINAN-

CEIRAS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA

(a) (b) (c) = (a - b)
0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seg. Social Servidor - 5 (5)
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - 5 (5)
0100 - Recursos Ordinários 8.869 565 8.304
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário 93 93
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0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - -
0181 - Recursos de Convênios -
0190 - Recursos Diversos - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores 405 - 405
0350 - Recursos Não-fin. Diret. Arrec. - Exercícios Anteriores - - -
0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional - - -
Recursos não submetidos à classificação por Fonte de Recurso 31 31 -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 9.398 596 8.802
TOTAL (III) = (I + II) 9.398 601 8.797

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES1 - 5 (5)
FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE

Notas : 1- A disponibilidade de caixa do RPPS esta comprometida com o Passivo Atuarial
2- A disponibilidade de caixa invertida, na fonte 169, refere-se a inscrição indevida em recursos diferidos, a ser regularizada após baixa automática pela CCONT/STN

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LIQUIDA (AN-
TES DA INSCRIÇÃO

EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS CAN-

CELADOS (NÃO
INSCRITOS POR IN-

SUFICIÊNCIA FI-
NANCEIRA)

Liquidados e Não Pagos (Processados) Empenhados e Não Liquidados
(Não-Processados)

De Exercícios Anterio-
res

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0153 - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - - - - - -
0156 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor - - - - - -
0169 - Contribuição Patronal p/ Plano Seguridade Social Servidor - - - - (5) -
0174 - Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) - - - - (5) -
0100 - Recursos Ordinários - 349 189 8.299 8.304 -
0127 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário - - - 93 93 -
0150 - Recursos Não-financeiros Diretamente Arrecadados - - - - - -
0181 - Recursos de Convênios
0190 - Recursos Diversos - - - - - -
0300 - Recursos Ordinários - Exercícios Anteriores - - - - 405 405
0388 - Remuneração das Disponib. Do Tesouro Nacional - - - - - -
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) - 348 189 8.797 8.802 -
TOTAL (III) = (I+II) - 349 189 8.797 8+797 -

-
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 1 - - - - (5) -
FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE
NOTA: 1A Disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 66.029 0,010501
Limite Máximo (Incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 154.426 0,024545
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 143.857 0,023318

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 8.797 8.797
FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE

DESEMBARGADOR JOÃO BATISTA RODRIGUES REBOUÇAS OSMAR FERNANDES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Presidente do TRE Diretor-Geral, em substituição

JORGE HENRIQUE DE ALMEIDA GLAUBER RANIERE ALVES
Coordenador de Controle Interno e Auditoria, em substituição Secretário de Administração e Orçamento, em substituição

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
4ª REGIÃO

PORTARIA No- 501, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000, torna público o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL constante no Processo Administrativo

Eletrônico TRT 4ª nº 0001033-43.2010.5.04.0000.

MARIA HELENA MALLMANN

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas Inscritas em Restos a Pagar
não Processados

To t a l

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 986.838 3.407 990.245
Pessoal Ativo 655.567 1.605 657.172
Pessoal Inativo e Pensionistas 331.271 1.802 333.073

Outras despesas de pessoal decorrentes de contrato de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 332.013 1.785 333.798
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - - -
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Decorrentes de Decisão Judicial 11 . 5 1 8 - 11 . 5 1 8
Despesas de Exercícios Anteriores 31.984 - 31.984
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 2 8 8 . 5 11 1.785 290.296
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 654.825 1622 656.447

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/IV) * 100 0,106142% 0,000263% 0,106405%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,239136% 1.475.310
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) - 0,227179% 1.401.544
FONTE:SIAFI - COFIN/SECOF/TRT 4ª Região-23JAN/2013 - 14hs.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.

2) Os gastos com auxílio-natalidade e funeral, classificados como Despesa de Pessoal e Encargos Sociais, foram excluídos da apuração deste RGF, conforme Acórdão nº 894/2012 do TCU.
3) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque):despesa liquidada R$ 6.312.896,15.
4) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$ 3.502.632,87.

5) Despesa Líquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 10.401.014,62.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil
DESTINAÇÃO DE RECURSOS RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS CAN-
CELADOS (NÃO INSCRITOS POR INSU-

FICIÊNCIA FINANCEIRA)
Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

0169000000 - CONTRIB.PATRONAL
P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV.

- - - 1.785 1.785 -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULA-
DOS (I)

- - - 1.785 1.785 -

0100000000 - RECURSOS ORDINA-
RIOS

- 540 15.352 15.352 -

0127000000 - CUSTAS E EMOLUMEN-
TOS - PODER JUDICIARIO

- - 20 1.660 1.660 -

0181000000 - RECURSOS DE CONVÊ-
NIOS

- 1 - 6.035 6.034 -

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VIN-
CULADOS (II)

- 1 560 23.047 23.046 -

TOTAL (III) = (I + II) - 1 560 24.832 24.831 -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 1.785 - -
FONTE: SIAFI - CCON/TRT4
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
² Em 2013 houve cancelamento de RP não Processados no valor de R$ 1.132,51 na fonte 0181.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2012
RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE CAIXA
BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES FINAN-
CEIRAS (b)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (c) = (a - b)

0169000000 - CONTRIB.PATRONAL P/PLANO DE SEGURID.SOC.SERV. 1.785 1.785
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 1.785 1.785
0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS 16.023 671 15.352
0127000000 - CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER JUDICIARIO 1.680 20 1.660
0181000000 - RECURSOS DE CONVÊNIOS 6.035 1 6.034
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 23.738 692 23.046
TOTAL (III) = (I + II) 25.523 692 24.831

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ - -
FONTE: SIAFI - CCON/TRT4
Nota: ¹A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
² Em Obrigações Financeiras há R$1.132,51 na fonte 0181 , valor referente à retenção de ISSQN - RP Processado.
³ Em Disponibilidade de Caixa Bruta e em Obrigações Financeiras há R$ 130.981,63, na fonte 0100, valor referente à caução em dinheiro depositado na Caixa Econômica Federal (garantia nas contratações).

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2012

LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Mil
DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 656.447 0,106142
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,239136% 1.475.310 0,239136
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,227179% 1.401.544 0,227179

DÍVIDA CONSOLIDADA VA L O R %SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

- -

GARANTIAS DE VALORES VA L O R %SOBRE A RCL
Total das Garantias Concedidas
Limite Definido por Resolução do Senado Federal

- -
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO VA L O R %SOBRE A RCL
Operações de Crédito Internas e Externas
Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

- -

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUI-
DA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RES-
TOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 24.832 24.831
FONTE: SIAFI - COFIN - CCON/TRT4

MARIA HELENA MALLMANN
PRESIDENTE

SANDRO SCHIAVON
ORDENADOR DE DESPESAS

ROBERTO DA GAMA MOR
COORDENADOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - SUBSTITUTO

TANIA MARA DE ARAUJO BORGES
DIRETORA DA SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

PORTARIA No- 17, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

O EXMO. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o disposto no inciso
III do art. 54 e §2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal referente ao terceiro quadrimestre de 2012, na forma constante dos anexos.
Publique-se e dê-se ciência.

ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO BARROS

ANEXOS

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO /2012
ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 017/2013
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ mil

DESPESAS EXECUTADAS
JAN A DEZ/2012

DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR TO TA L
(c) = (a)+(b)

NÃO
PROCESSADOS

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 499.071 1.088 500.159
Pessoal Ativo 368.405 558 368.963
Pessoal Inativo e Pensionistas 130.666 530 131.196
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0 0 0
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 141.448 889 142.337
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0 0 0
Decorrentes de Decisão Judicial 7 0 7
Despesas de Exercícios Anteriores 21.387 889 22.276
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 120.054 0 120.054
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 357.623 199 357.822

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 616.933.349
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - TDP sobre a RCL (V) = (III c /IV) * 100 0,057968% 0,000032% 0,058000%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,152620% 941.564
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,144989% 894.485
FONTE: SIAFI e COORDENADORIA DE CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 23.01.2012, 10h e 39m.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da Lei 4.320/64.
2) Foram pagos, R$ 2.710.920,18 e R$ 1.822.549,12 referentes a Precatórios da Administração Direta e Sentenças Judiciais de Pequeno Valor, respectivamente, na UO 71103.
3) No período foi pago o valor de R$ 327.994,97 a título de Precatórios da Administração Indireta (Destaques).
4) No período de janeiro a dezembro de 2012 não houve cancelamento de Restos a Pagar não processados no Grupo de Despesa 1.

ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO BARROS
Presidente do Tribunal

JOÃO ANDRÉ PEGADO
Diretor Geral - Substituto

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

PAULO EDUARDO SILVA DE ABREU
Diretor Substituto da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

6ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 1, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Declara extinta a especialidade Transporte,
da Área Administrativa, da carreira judi-
ciária de Técnico Judiciário, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA
REGIÃO, em sessão administrativa realizada no dia 18 de dezembro
de 2012, considerando a competência regimental prevista no Art. 22,
Inciso III, alínea "u" do Regimento Interno do Tribunal, sob a Pre-
sidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente André
Genn de Assunção Barros, com a presença de Suas Excelências, a
Desembargadora Vice-Presidente Maria Helena Guedes Soares de Pi-

nho Maciel, Corregedora Gisane Barbosa de Araújo, a Desembar-
gadora Eneida Melo Correia de Araújo, o Desembargador Ivanildo da
Cunha Andrade, o Desembargador Pedro Paulo Pereira Nóbrega, a
Desembargadora Valéria Gondim Sampaio, o Desembargador Ivan
Valença Alves, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, o
Desembargador Acácio Júlio Kezen Caldeira, a Desembargadora Di-
nah Figueiredo Bernardo, a Desembargadora Maria Clara Saboya
Albuquerque Bernardino, a Desembargadora Nise Pedroso Lins de
Sousa, o Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ven-
tura e a Desembargadora Maria do Socorro Silva Emerenciano, e do
Excelentíssimo Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria Regional
do Trabalho da Sexta Região, Dr. Fábio André de Farias, CON-
SIDERANDO os argumentos da SRH e DG contidos no Prot. TRT
12.630/2012, resolve:

Art. 1º A Especialidade Transporte, da Área Administrativa,
da carreira judiciária de Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal
Permanente deste Tribunal é declarada em processo de extinção. Pa-
rágrafo único - Os cargos terão a Área de Atividade e/ou Espe-
cialidade alteradas à medida em que ocorrer sua vacância, até a
completa extinção da referida Especialidade. Art. 2º Será objeto de
execução indireta neste Tribunal as atividades de Transporte. Art. 3º
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Des. ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO BARROS
Presidente do Tribunal
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO /2012

ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 017/2013

RGF - Anexo V(LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ mil

Destinação dos Recursos Disponibilidade de Caixa Bruta
(a)

Obrigações Financeiras
(b)

Disponibilidade de Caixa Líquida
(c)=(a-b)

0169 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor 180 0 180

Total dos Recursos Vinculados (I) 180 0 180
0100 - Recursos Ordinários (2) 11 . 1 3 9 82 11 . 0 5 8

0150 - Recursos não-financeiros diretamente arrecadados 2 11 2 11

0181 - Recursos de Convênios 3.888 3.888

0300 - Recursos Ordinários 970 970

Total dos Recursos Não Vinculados (II) 16.208 82 16.126
Total (III) = (I+II) 16.388 82 16.306

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 180 180
FONTE: SIAFI e COORDENADORIA DE CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 23/01/2013, 10h e 39m.

Notas:
(1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o passivo atuarial.

(2) O valor total da coluna "Obrigações Financeiras" é composto por: R$ 78 (em milhares) referentes a Depósitos e Cauções e R$ 4 (em milhares) referentes à fatura do Cartão Corporativo.

ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO BARROS
Presidente do Tribunal

JOÃO ANDRÉ PEGADO
Diretor Geral - Substituto

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

PAULO EDUARDO SILVA DE ABREU
Diretor Substituto da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO /2012

ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 017/2013

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ mil

Disponibilidade de Empenhos não

Restos a Pagar Caixa Líquida Liquidados Cancelados

Destinação de Recursos Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não Liquidados (Antes da Inscrição em Restos a
Pagar

(Não Inscritos por

De Exercícios Anteriores Do Exercício De Exercícios Anteriores Do Exercício Não Processados do Exercício) Insuficiência Financeira)

0169 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor 180 180

Total dos Recursos Vinculados (I) 180 180
0100 - Recursos Ordinários 1.892 9 . 11 2 11 . 0 6 2

0181 - Recursos de Convênios 3.317 3.888

0300 - Recursos Ordinários 970 970

Total dos Recursos Não Vinculados (II) 2.861 12.429 15.919
Total (III) = (I + II) 3.041 12.429 16.099

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 180 180
FONTE: SIAFI e COORDENADORIA DE CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 23/01/2013, 10h e 39m.

Notas:

(1) A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o passivo atuarial.

ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO BARROS
Presidente do Tribunal

JOÃO ANDRÉ PEGADO
Diretor Geral - Substituto

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

PAULO EDUARDO SILVA DE ABREU
Diretor Substituto da Secretaria de Auditoria e Controle Interno
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UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO
DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO /2012
ANEXO À PORTARIA TRT-GP Nº 017/2013
LRF, art. 48 - Anexo VII Em mil

DESPESA COM PESSOAL VA L O R % SOBRE A RCL
Despesa Total com Pessoal - DTP 357.822 0,058000
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <0,152620%> 941.564 0,152620
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <0,144989%> 894.485 0,144989

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM

NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

Valor Total 12.429 16.306
FONTE: Demonstrativo da Despesa com Pessoal, Demonstrativo dos Restos a Pagar e COORDENADORIA DE
CONTABILIDADE/SOF/TRT 6ª REGIÃO - 23/01/2013, 10h e 39m.

ANDRÉ GENN DE ASSUNÇÃO BARROS
Presidente do Tribunal

JOÃO ANDRÉ PEGADO
Diretor Geral - Substituto

FLÁVIO ROMERO MENDES DE OLIVEIRA
Diretor da Secretaria de Orçamento e Finanças

PAULO EDUARDO SILVA DE ABREU
Diretor Substituto da Secretaria de Auditoria e Controle Interno

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DO BRASIL

RESOLUÇÃO N° 43, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Fixa prazo para o cumprimento da Reso-
lução CAU/BR n° 42, de 19 de dezembro
de 2012, e dá outras providências.

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), no uso das competências previstas nos artigos 28, incisos
II, III e XI e 60 da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e nos
artigos 2°, inciso VI, letra "c", 3°, incisos V e VI e 9°, incisos I e III
do Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR n° 33, de 6
de setembro de 2012, e de acordo com a deliberação adotada na
Reunião Plenária Ordinária n° 14, realizada nos dias 24 e 25 de
janeiro de 2013, resolve:

Art. 1° Fixa os seguintes prazos para que os Conselhos de
Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF)
adotem providências de sua responsabilidade relacionadas ao cum-
primento de disposições da Resolução CAU/BR n° 42, de 19 de
dezembro de 2012:

I - 15 de fevereiro de 2013: ajustamento de convênios ban-
cários ou reformulação dos convênios bancários existentes, de forma
tal a que seja feita a repartição dos recursos destinados ao Fundo de
Apoio Financeiro aos CAU/UF no momento do ingresso dos recursos
na rede bancária responsável pela arrecadação, nos termos previstos
no art. 2°, inciso I e parágrafo único da Resolução CAU/BR n° 42, de
2012;

II - 28 de fevereiro de 2013: transferência, ao Fundo de
Apoio Financeiro dos CAU/UF, dos valores a ele destinados e re-
colhidos, até 15 de fevereiro de 2013, em desconformidade com o
disposto no art. 2°, inciso I da Resolução CAU/BR n° 42, de 2012.

Art. 2° O descumprimento, por parte dos Conselhos de Ar-
quitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF),
dos prazos e condições fixados nesta Resolução, configurará violação
ao art. 34, inciso II da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data.

HAROLDO PINHEIRO VILLAR DE QUEIROZ
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

RESOLUÇÃO No- 1.422, DE 25 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe de prorrogação extraordinária do
prazo previsto no §1º, §2º e §3º do art. 6º
da Resolução CFC n.º 1.370/2011.

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art.1º As contas do CFC e dos CRCs relativas ao exercício
de 2012, organizadas e apresentadas por seus presidentes, com pa-
receres e deliberações das Câmaras de Controle Interno e dos seus
respectivos Plenários, serão submetidas à apreciação e ao julgamento
do Plenário do CFC até 31 de julho de 2013.

Art.2º Os Conselhos Regionais de Contabilidade deverão
encaminhar ao Conselho Federal, até 29 de março de 2013, suas
prestações de contas do exercício de 2012, com observância aos
procedimentos, às condições e aos requisitos estabelecidos na Res.
CFC n.º 1370/2011.

Art.3º O Conselho Federal encaminhará, as contas referente
ao exercício de 2012, à Câmara de Controle Interno, até 29 de março
de 2013, para exame e deliberação e posterior julgamento pelo Ple-
nário.

Art.4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ATA CFC n.º 973

JUAREZ DOMINGUES CARNEIRO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

DECISÃO No- 7, DE 24 DE JANEIRO DE 2013

Dispõe sobre o recebimento de denúncia e
a abertura de processo administrativo dis-
ciplinar em desfavor de Conselheira Fede-
ral do Cofen, e dá outras providências.

O Presidente e o Primeiro Secretário do Conselho Federal de
Enfermagem - COFEN, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, com especial fundamento no disposto no art. 8º, I, da Lei
5.905/73 c/c no preceptivo do art. 25, XIV, do Regimento Interno do
Conselho Federal de Enfermagem, e

CONSIDERANDO que o Conselho Federal e os Conselhos
Regionais de Enfermagem são autarquias federais, criados pela Lei nº
5.905, de 12 de julho de 1973 (arts. 1º e 2º), competindo ao primeiro,
nos termos do art. 8º, I, da referida Lei: "aprovar seu regimento
interno e os dos Conselhos Regionais";

CONSIDERANDO que, conforme estabelecido no Regimen-
to interno do Conselho Federal, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012: "compete ao Plenário do Cofen" (art, 23, caput) "julgar os
processos administrativos disciplinares contra Conselheiros efetivos e
suplentes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem,
respeitando a legislação em vigor" (inc. IX);

CONSIDERANDO que foi protocolada neste Conselho Fe-
deral de Enfermagem denúncia escrita, formulada por profissional de
enfermagem e Ex-Conselheira Federal, relatando supostos atos pra-
ticados pela Presidente deste Conselho Federal de Enfermagem, no
exercício das funções;

CONSIDERANDO que, segundo consta da denúncia, a Dra.
Márcia Cristina Krempel estaria praticando atos de "desmandos ad-
ministrativos, ilegalidades e infrações ao Regimento Interno do Cofen
aprovado pela Resolução Cofen nº 421/2012", usurpando os poderes
e atribuições legais e regimentais do Plenário do Conselho Federal de
Enfermagem; que a Dra. Márcia Cristina Krempel estaria nomeando
pessoas em cargos de comissão e de funções gratificadas no referida
Autarquia Federal sem a homologação do Plenário; fazendo aditivos
em contratos da Administração Pública, em desconformidade com a
Lei n° 8.666/1993 e sem a aprovação do Plenário; que, todos os
contratos administrativos, aditivos e convênios feitos da sua gestão
sofrem de vícios de legalidade; alega descumprimento às decisões do
Plenário do Cofen, tendo cancelado unilateralmente "convênio" por
este aprovado, assinado e já publicado no D.O.U; não envio das
pautas das ROP's e das ROD's já realizadas, no prazo estabelecido
regimentalmente; e, não apresentação de Atas das referidas reuniões
para aprovação do colegiado.

CONSIDERANDO que, por deliberação do Plenário do Con-
selho Federal de Enfermagem, na 423ª ROP (22/01/2013), no exer-
cício do juízo de delibação, julgou-se, por maioria de votos, pelo
recebimento da denúncia e consequente instauração do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar em desfavor da Dra. Márcia Cristina Krem-
pel;

CONSIDERANDO que, diante dos fatos trazidos à Sessão
Plenária de que a Dra. Márcia Cristina Krempel estaria se utilizando
de meios tendentes a influir na tramitação do procedimento tombado
sob o nº 751/2012, antes mesmo da apreciação pelo Plenário para
julgamento acerca do recebimento, ou do não recebimento, da de-
núncia que o originou, deliberou o colegiado superior no sentido de
afastá-la cautelarmente do exercício dos cargos Conselheira Federal e
de Presidente do Conselho Federal de Enfermagem, por 60 (sessenta)
dias prorrogável por igual período;

CONSIDERANDO que, a Dra. Márcia Cristina Krempel es-
teve presente ao julgamento pessoalmente, devidamente acompanhada
de Advogado, sendo-lhes oportunizado o prazo de 10 (dez) minutos
para sustentação oral e de mais 5 (cinco) minutos em momentos
distintos para manifestações explicativas, essas que foram verbali-
zadas pela própria Conselheira Federal, a pedido seu, ficando ciente,
pois, das deliberações na própria Sessão;

CONSIDERANDO que, é dever do Presidente do Conselho
Federal de Enfermagem "executar e fazer observar as decisões do
Plenário" (art. 25, XIV, do Regimento Interno do Cofen);

CONSIDERANDO tudo mais quanto dos autos do Proce-
dimento Administrativo nº 751/2012, consta decidem:

Art. 1º. Forte na deliberação do Plenário do Conselho Fe-
deral de Enfermagem, abrir Processo Administrativo Disciplinar em
desfavor da Conselheira Federal Márcia Cristina Krempel, em razão
de denúncia feita pela Enfermeira e Ex-Conselheira Federal, Isabel
Cristina Reis Souza, por indícios de infração ao disposto ao art. 6º,
art. 11, incisos I e II, art. 20; art. 23, incisos XXI, XXIII e XXVIII;
art. 24, inciso XI; art.25, incisos I, XI, XVII, XVIII, XXV; art. 44,
parágrafo único; art. 48, parágrafo 1º e art. 51, parágrafo 2º, todos do
Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem.

Art. 2º. Afastar cautelarmente a Dra. Márcia Cristina Krem-
pel do exercício dos Cargos de Conselheira Federal e de Presidente
do Conselho Federal de Enfermagem, pelo prazo de 60 (sessenta) dias
prorrogável por igual período, para evitar que a mesma venha a
influir na apuração da irregularidade denunciada, nos termos do dis-
posto na Resolução Cofen nº 360/2009 c/c o art. 147, parágrafo
único, da Lei nº 8.112/1990, aqui aplicável supletivamente.

Art. 3º. Esta decisão entra em vigor na dada da sua as-
sinatura, revogando-se as disposições em contrário, em especial a
Decisão Cofen nº 006/2013, publicada no D.O.U. nº 17 (quinta-feira),
Seção 1, de 24/01/2013.

Publique-se.
Cumpra-se.

OSVALDO ALBUQUERQUE SOUSA FILHO
Presidente do COFEN

Em exercício

GELSON LUIZ DE ALBUQUERQUE
Primeiro Secretário
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CONSELHO NACIONAL DE TÉCNICOS
EM RADIOLOGIA

RESOLUÇÃO No- 14, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2012

Regulamenta o pagamento de verba de re-
presentação, jetons, diárias e do exercício
de delegado regional no âmbito do sistema
C O N T E R / C RT R s .

A DIRETORIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIO-
NAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA, ad referendum de sua
Plenária, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, con-
feridas pela Lei n.º 7.394, de 29 de outubro de 1985, pelo Decreto n.º
92.790, de 17 de junho de 1986, e pelo Regimento Interno do CON-
TER; CONSIDERANDO o teor do artigo 37, da Constituição Federal
no tocante aos princípios que devem nortear os atos da Administração
Pública, notadamente os da moralidade, eficiência, publicidade, ra-
zoabilidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica e inte-
resse público; CONSIDERANDO a necessidade de normatizar e uni-
ficar o funcionamento dos Conselhos Nacional e Regionais de Téc-
nicos em Radiologia; CONSIDERANDO os termos dos Acórdãos
números 1.555/2004 e 470/2005, ambos do Plenário do TCU, no
sentido de que os Conselhos não mais devem observância aos limites
previstos no Anexo I do Decreto nº 343/91 (revogado pelo Decreto nº
5.992, de 19.12.2006), por mostrar-se mais consentânea com o que
preceitua a Lei nº 11.000/2004, que, no seu art. 3º, § 2º, autoriza os
Conselhos a normatizar a concessão de diárias sem impor a ob-
servância a qualquer parâmetro específico; CONSIDERANDO os ter-
mos do Acórdão nº 570/2007 - TCU - Plenário, constante da Ata nº
14/2007 - Plenário, referente à Sessão Administrativa de 11.04.2007,
reformando o entendimento do Acórdão nº 745/2007 - Plenário (Si-
giloso), proferido nos autos do TC 16.955/2004-1, que em seu item
9.4, resolve: "determinar aos Conselhos Federais de Fiscalização de
Profissões Regulamentares que normatizem e publiquem anualmente
o valor das diárias, jetons e auxílios de representação, com base no §
3º, do art. 2º, da Lei 11.000/2004, alertando que a adoção de valores
desarrazoados, assim entendidos os que injustificadamente excedem
àqueles praticados por outros órgãos e entidades da administração
pública federal, poderá ensejar a aplicação de medidas sancionadoras
por este Tribunal"; CONSIDERANDO os termos dos Acórdãos
nº1163/2008 e a alteração do item 9.2 do referido Acórdão pelo
Acórdão nº 1.163/2008 - 2ª Câmara de forma a "exigir dos dirigentes
dos Conselhos a efetiva comprovação dos gastos efetuados a título de
verba de representação, sem prejuízo de esclarecer que, naquelas
situações excepcionais em que os membros do Conselho incorrerem
em despesas extraordinárias no desempenho de sua função pública
durante viagem a serviços, despesas estas não relacionadas com pou-
sada, alimentação e locomoção, assistir-lhes-á o direito a que tais
gastos sejam devida e regularmente indenizados"; CONSIDERANDO
os termos do Acórdão 2.666/2012 - TCU - Plenário, que altera o § 1º,
do artigo 2º da IN/TCU 63/2012 e os anexos da decisão normativa a
que se refere o artigo 3º da aludida instrução normativa no que tange
às entidades de fiscalização profissional, especificamente em relação
ao item 9.1 que acata as conclusões apresentadas pela Adplan em
cumprimento ao subitem 9.2 do Acórdão31/2012-Plenário, e deter-
minar à Segecex que apresente anteprojeto de alteração da IN/TCU nº
63/2010 de modo a adequar a redação de seu art. 2º, permitindo que,
a partir de 2013, sejam novamente incluídos na sistemática de pres-
tação de contas ordinárias ao TCU os conselhos de fiscalização pro-
fissional; CONSIDERANDO a necessidade de unificação dos pro-
cedimentos de indenização nos Conselhos Nacional e Regionais de
Técnicos em Radiologia, ocupantes das funções da Lei Federal nº
7.384/85 e ainda, tendo em vista os limites do artigo 14, do Decreto
Federal nº 92.790/86; CONSIDERANDO os termos da decisão da 19ª
Sessão Plenária da II Reunião Extraordinária do 6º Corpo de Con-
selheiros do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, ocorrida
no dia 15 de dezembro de 2012, que determina a expedição de ato
declaratório das despesas indenizáveis, objeto das verbas de repre-
sentação, resolve:

Art. 1º - É garantido aos detentores das funções públicas
gratuitas da Lei Federal nº 7.394, de 1985 a percepção de verbas
indenizatórias para desempenho de seus mandatos, constante de diá-
rias, jetons e verbas de representação; Parágrafo único - O direito da
utilização de verba de representação é restrito às funções de direção
das Autarquias Nacional e Regionais.

Art. 2º - A percepção de diárias, jetons e verbas de re-
presentação não configura salário, vencimento ou subsídio, tendo em
vista seu pagamento consistir em verba indenizatória, referente ao
exercício de função pública administrativa de caráter gratuito, sendo
restritas às funções da Lei Federal nº 7.394, de 1985. DA VERBA
DE REPRESENTAÇÃO.

Art. 3º - É garantida verba de representação aos dirigentes do
Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, para ressarcimento de
despesas emergenciais e não previstas no exercício da função pública
gratuita, cabendo ao Setor Contábil efetuar os descontos atinentes à
tributação prevista em legislação federal; Parágrafo único - Fica ins-
tituída a verba denominada auxilio-representação, correspondente ao
beneficio garantido ao profissional designado para representar atos do
CONTER ou CRTR, quando designado ou nomeado por Plenário ou
Diretoria.

Art. 4º - A verba de representação é exclusiva para o exer-
cício da função pública dos dirigentes dos Conselhos Nacional e
Regionais de Técnicos em Radiologia, para ressarcimento de despesas
especiais, preservado seu caráter indenizatório, não configurando sa-
lário, vencimento ou subsídio, sendo medida administrativa aplicável
ao exercício dos mandatos das funções da Lei Federal nº 7.394, de
1985 e Decreto Federal nº 92.790, de 1986.

Art. 5º - É garantido ao Diretor-Presidente do CONTER, a
percepção de verba de representação no valor de R$ 1.000,00 (hum
mil reais), aplicando-se de forma isonômica o benefício aos demais
diretores, quais sejam o Diretor-Secretário e Diretor-Tesoureiro, no
percentual de 50% (cinquenta por cento) da verba ressarcida ao Pre-
sidente, observado o artigo 3º, desta Resolução.

Art. 6º - É garantido ao Plenário dos Conselhos Regionais de
Técnicos em Radiologia deliberar sobre a verba de representação dos
seus dirigentes, não podendo ultrapassar o teto de cinquenta por cento
das verbas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Técnicos em
Radiologia, condicionada a validade de fixação das verbas indeni-
zatórias à homologação pelo CONTER, de forma a se preservar a
unicidade de ação e hierarquia prevista no artigo 14, do Decreto
Federal nº 92.790, de 1986.

Art. 7º - Fica estabelecido o valor do auxílio de repre-
sentação em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); Parágrafo único-
Auxilio-Representação: é a indenização para cobertura de despesas

com locomoção e refeição na cidade de origem, não acumulável com
a diária, quando da participação em reuniões, eventos, atividades
relacionadas ao Sistema CONTER/CRTRs, não podendo ultrapassar
01 (um) auxílio/dia. O pagamento do auxílio representação ficará
vinculado a designação ou convocação e comprovado por relatório de
participação. DA PERCEPÇAO DE JETONS.

Art. 8º - É garantido aos conselheiros e diretores do Con-
selho Nacional de Técnicos em Radiologia, quando do compare-
cimento à reunião deliberativa, a percepção de jetons ou gratificação
de presença no valor de R$ 300,00 (Trezentos reais) por Reunião
Ordinária, Extraordinária ou Reunião de Diretoria. Parágrafo único -
Aplica-se aos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia, o

pagamento de jetons no percentual de até 80% (oitenta por cento) dos
valores estabelecidos no caput deste artigo, condicionada a validade
da fixação das verbas indenizatórias à homologação pelo CONTER,
de forma a preservar a unicidade e hierarquia do artigo 14, do De-
creto Federal nº 92.790, de 1986.

Art. 9º - O pagamento de jeton tem caráter indenizatório, não
configurando salário, vencimento ou subsídio, tampouco gera qual-
quer vínculo laboral, sendo medida intrínseca ao exercício da função
da Lei Federal nº 7.394, de 1985 pelo beneficiário. DA CONCES-
SÃO DE DIÁRIAS.

Art. 10 - É garantido aos Conselheiros Federal e Regional,
detentor de mandato da Lei Federal nº 7.394/85, bem como aos
respectivos profissionais convidados, conselheiros suplentes, delega-
dos, empregados, assessores e convidados, a percepção de diárias,
quando necessário o deslocamento fora da sede do serviço ou cidade
de origem do beneficiário.

Art. 11 - As diárias são devidas por estrita necessidade de
serviço, para custeio de despesa com alimentação, hospedagem e
transporte.

Art. 12 - Serão pagas no âmbito da jurisdição do Conselho
Nacional de Técnicos em Radiologia, quando o deslocamento en-
volver pernoite do beneficiário em razão do serviço, o valor de R$
500,00 (Quinhentos reais); Parágrafo único - As diárias pagas no
âmbito da jurisdição dos Conselhos Regionais, referentes aos serviços
de fiscalização são custeadas em até cinquenta por cento do caput
deste artigo.

Art. 13 - Os Conselhos Regionais de Técnicos em Radio-
logia fixarão por ato administrativo o valor de suas diárias, sendo
vedado que tais verbas ultrapassem o teto fixado pelo Conselho Na-
cional de Técnicos em Radiologia.

Art. 14 - Serão pagas diária para viagens internacionais no
valor de US$ 500,00 (Quinhentos dólares americanos).

Art. 15 - O Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia
fixará portaria a ser publicada no Diário Oficial da União, em face
das verbas dos artigos 3º a 6º desta resolução, cuja observância é
aplicável aos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia, tendo
em vista o artigo 14, do Decreto Federal nº 92.790, de 1986. DO
EXERCÍCIO DAS FUNÇOES DE DELEGADO REGIONAL.

Art. 16 - Para descentralização administrativa é autorizado
aos Conselhos Regionais designarem dentre seus inscritos profis-
sionais para exercício das funções de delegados regionais, aos quais
são asseguradas as verbas indenizatórias, estabelecidas no Art 7º e
seu parágrafo único.

Art. 17 - O valor do auxilio-representação pago aos de-
legados regionais correspondem ao parágrafo único dos artigos 3º e
7º, desta Resolução, limitados em até dez dias úteis.

Art. 18 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial os
termos da Resolução CONTER nº 09, de 27 de agosto de 2010
publicada no DOU em 1º de setembro de 2010, Seção 1, Pág. 168 e
da Resolução CONTER nº 15, de 22 de novembro de 2.010 publicada
no DOU em 1º/12/1010, Seção 1, pág. 129. Brasília - DF, 24 de
janeiro de 20130.

VALDELICE TEODORO
Diretora-Presidenta

HAROLDO FÉLIX DA SILVA
Diretor-Secretário

CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA
14ª REGIÃO

EXTRATO DA ATA DA 238ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Ata da 238ª Reunião Ordinária de Plenária da 10ª Gestão do Con-
selho Regional de Biblioteconomia da 14ª Região

Aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e treze, às oito
horas e trinta minutos, na sede do Conselho Regional de Biblio-
teconomia da 14ª Região, situada a Rua João Pinto, nº 30, realizou-se
a 238ª Reunião Ordinária de Plenária, com o livro próprio. Procedeu-
se à efetivação da alteração estabelecida em 14 de dezembro de 2012,
registrada na ata da 237ª Reunião Plenária, na qual o então tesoureiro
Daurecy Camilo comunicou que a partir de janeiro de 2013 estaria
encerrando as atividades inerentes à tesouraria. Conforme decisão
constante na referida ata, foi empossada, nesta data, a nova tesoureira,
conselheira Michele Beck Schröer, CRB-14/1059, para concluir a
Gestão 2012/2014 do CRB-14. Não havendo nada a tratar, foi en-
cerrada a reunião pela presidente Gyance Carpes e pela 1ª secretária
e conselheira Augiza Karla Boso.

Extrato da Ata da 230ª Reunião Ordinária de Plenária da 10ª
Gestão do Conselho Regional de Biblioteconomia da 14ª Região

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e doze, às oito
horas e trinta minutos, na sede do Conselho Regional de Biblio-
teconomia da 14ª Região, situada a Rua João Pinto, nº 30, realizou-se
a 230ª Reunião Ordinária de Plenária, com o livro próprio. Foi aca-
tada a renúncia do cargo de presidente apresentada pela conselheira
Eliane Espíndola Vieira. Considerando que a vice-presidente mani-
festou sua impossibilidade para assumir o cargo, realizou-se votação
entre os conselheiros presentes para definir a presidência, através da
qual foi eleita e empossada a conselheira Gyance Carpes, CRB-
14/843, como nova presidente, a fim de concluir a Gestão 2012/2014
do CRB-14. Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião
pela presidente Gyance Carpes e pela 1ª secretária e conselheira
Augiza Karla Boso.

Florianópolis, 11 de maio de 2012.
GYANCE CARPES

Presidente do Conselho

AUGIZA KARLA BOSO
1ª Secretária
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